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Processo : ROAG - 367479 / 1 9 9 7 .3  - TRT da 22* Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Revisor : J.C . Márcio Rabelo
Recorrente : João Carlos Chades de Alencar
Advogado : Luiz Lustosa de Alencar Filho
Recorrido : Banco do Brasil S.A.
Advogado : José Demes de Castro Lima

Brasilia, 23 de junho de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO  
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM  22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
POR DEPENDÊNCIA (N° 216) - SESBD II.
Processo : AC - 571220 /  1 9 9 9 .7
Relator : Min. Vantuil Abdala
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Federais de Saúde e Previdência Social do

Estado do Ceará .
Advogado : Glayddes Maria Sindeaux Esmeraldo
Réu : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Brasilia, 23 de junho de 1999.

MINISTROS RELATORES SBDI 1 SBDI 2 TOTAL
AC AC ROAG

V A N T U IL  A B D A L A 1 1
V A L D I R  R IG H E T T O 1 1
M IL T O N  D E  MOURA FR A N Ç A 1 1
TH A U M A TU RGO  C O R T IZ O 1 1
M A R IA  D E  F Á T IM A  M . G O N Ç A L V E S 1 1

TOTAL 1 2 2 5

B r a s i l i a ,  2 2  d e  ju n h o  d e 1 9 9 9 . 

WAGNER P IM E N T A
MINISTRO-PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
POR DEPENDÊNCIA (N° 206) - SESBDI 2.

Processo : ROAG - 314091 /  1 9 9 6 .9  - TRT da 4* Região
Relator : Min. Valdir Righetto
Revisor : Min. José Bráulio Bassini
Recorrente : Marília Goebel
Advogado : José Luis Wagner
Recorrido : Universidade Federal de Santa Maria
Observação : Redistribuído para adequação ao disposto no art. 800 do CPC.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO  
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM  22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
POR DEPENDÊNCIA (N” 216) - SESBDI 2.

Processo : AC - 571217 / 1 9 9 9 . 8
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Autor : União Federal
Réu : Geraldo Lopes de Medeiros e Outros

Processo : AC - 571218 / 1999 . 1
Relatora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Autor : União Federal
Réu : Artur Francisco de Jesus da Silva
Réu : Francisco de Assis Cavalcante de Melo Neto
Réu : José Mário Marques
Réu : Martha Maria Soares Paes Andrade
Réu : Wallace Santana Abreu

Brasília, 23 de junho de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição
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D ISTR IB U IÇ Ã O  POR PREVENÇÃO 
AO ÓRGÃO g  AO M IN ISTRO  

22/06/1999

MINISTROS RELATORES T U R *

A IR R

IA S

RR

T O T A L

ALMIR PAZZIANOTTO õ t

1
RONALDO LOPES LEAL 0

JOAO ORESTE DALAZEN i 1

LOURENÇO FERREIRA DO PRADO <?

|C JOAO MATHIAS DE SOUZA FILHO 0

I 2* T

VANTUIL ABDALA i 1

VALDIR RIGHETTO 0

fOSE LUCIANO DE C. PEREIRA 2 2

SIS [OSÉ b r Al l io  h a s s im 0

MS |OSE ALBERTO ROSSI 0

y T

IOSÊ LUIZ VASCONCELLOS Õ|

FRANCISCO FAUSTO õ 1

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 0

JC GILBERTO PORCELLO PETRY 0

MS lOSE CARLOS PERRET SCHULTE 0

4 - T

MILTON DE MOIRA FRANÇA 0

JC RENATO DE LACERDA PAIVA 0

jC MÁRCIO RABELO õ|

LEONALDO SILVA õ 1

GALBA VELLOSO 0

5 * T

RIDER NOGUEIRA DE BRITO 0

ARMANDO DE BRITO i 1

DARCY CARLOS MAHLE 0

THAUMATURGO CORTIZO 1 1

MS MARIA DE FÁTIMA M. GONÇALVES

MS JURA Cl CANDEIA DE SOUZA 0

T O T A L 2 4 * 1
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO
POR PREVENÇÃO <N° 188) - 1* TURMA.

Processo : RR - 562057 / 1 9 9 9 .4  - TRT da 2* Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Revisor : J.C . João Mathias de Souza Filho
Recorrente : Arnóbio Franco de Souza
Advogado : Nelson Meyer
Recorrido : Hercules S.A. - Equipamentos Industriais
Advogado : Fernando Calza de S. Freire

i

Brasilia, 23 de junho de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO  
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
POR PREVENÇÃO (N° 188) - 2* TURMA.
Processo : AIRR - 485467 / 1 9 9 8 .9  - TRT da 1* Região
Relator : Min. Vantuil Abdala
Agravante : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Maria Inês Pereira Lima
Agravado : Sydney Alberto Latini

: R R - 5 5 9 1 7 6 /1 9 9 9 .2 -T R T  da 5* Região
: Min. José Luciano de Castilho PereiraOU :
: Min. José Alberto Rossi 
: Paes Mendonça S.A.
: Albany Camelo Sampaio Júnior
: Roque Suzart Santana i .
: Luis Carlos Suzart da Silva

: RR - 559480 /1 9 9 9 .1  - TRT da 17* Região
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Min. José Alberto Rossi 
: Schneider & Companhia Ltda.
: Servio Bastos dos Santos 
: Valter de Oliveira Calazans 
: Cláudia Borelli

Brasília, 23 de junho de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO  
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
POR PREVENÇÃO (N° 188) - 5* TURMA.

AIRR - 526814 / 1 9 9 9 .5  - TRT da 12* Região 
Min. Armando de Brito 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
Wilson Mario Mafra 
Norton Oliveira e Silva 
Banco Real S.A. e Outro 
Francisco EfTting

RR - 561255 / 1 9 9 9 .1  - TRT da 6* Região 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
BR Banco Mercantil S.A.
Abel Luiz Martins da Hora 
José Carlos Barbosa Calú 
Ivan Barbosa de Araújo

Brasília, 23 de junho de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO - ORDINÁRIA.
POR PREVENÇÃO. POR DEPENDÊNCIA

MINISTROS RELATORES TURMAS SDI SDC OE T
O
T
A
E

SB1 SB2
ORD PREV ORD DEP ORD DEP ORD ORD

JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 9 1 i 11

FRANCISCO FAUSTO 38 2 8 2 50

VANTUIL ABDALA 10 10

ARMANDO DE BR IT O 4 1 5

VALDIR RIG H ETTO 38 2 4 44

Processo
Relator
Revisor
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado
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RON ALDO LO PES LEAL 3 8 2 8 2 5 0

|OSÉ LUCIANO DE C. P ER EIR A 3 8 2 9 1 1 5 1

M ILTON  M OURA FRANÇA 1 0 1 0

JOAO O R E ST E  DALAZEN 3 8 2 1 0 5 0

DARCY CARLOS MAU LE 5 1 2 4 5 7

CARLOS A LBERTO  R E IS  DE PAULA 5 1 2 4 5 7

M ARCIO RA BELO 5 1 2 9 1 6 3

REN ATO DE LACERDA PAIVA 5 1 2 1 0 6 3

THAUMATURGO CORTIZO 5 1 2 9 1 6 3

LEONALDO SILVA 5 1 2 5 3

ANTONIO FÁBIO  R IB E IR O 5 1 2 4 5 7

JO SÉ CARLOS PE R R E T  SCHULTE 5 1 2 9 1 6 3

G IL B E R T O  PO RCELLO  P E T R Y 5 1 2 5 3

JO SÉ BRÁ ULIO  BA SSIN I 5 1 2 1 0 6 3

LEVI CEREGATO 5 1 2 1 0 6 3

JO SÉ A LBER TO  RO SSI 5 1 2 4 5 7

M ARIA  DE FÁTIM A MONTANDON 
GONÇALVES

5 1 2 1 0 6 3

JOAO M ATHIAS D E SOUZA FILHO 5 1 2 9 1 6 3

T O T A L 9 0 4 3 8 4 9 1 9 1 9 2 4 3 1 1 1 9

BRASlUA-DF. 2 2  DE JUNHO DE 1999 .

WAGNER PIMENTA
MINISTRO PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO  
POR DEPENDÊNCIA (N° 187)- SESBD I1.
Processo : E -R R - 251006 /1 9 9 6 .2  - TRT da 7* Região
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Revisor
Embargante
Advogado
Embargado

: Min. Vantuil Abdala
: Sindicato dos Servidores da Justiça Eleitoral do Ceará 
: Maria de Lourdes Gurgel de Araújo 
: União Federal

Brasüia, 22 de junho de 1999.

ABONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO  
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
POR DEPENDÊNCIA (N° 187) - SESBDI 2.
Processo : RXOFROAR - 360849 / 1 9 9 7 .7  - TRT da 16* Região
Relator : J.C . Márcio Rabelo
Revisor : Min. José Bráulio Bassini
Recorrente : Universidade Federal do Maranhão - UFMA
Recorrido : Cândida Maria Nunes do Rego e Silva e outros
Advogado : José Guilherme Carvalho Zagallo
Remetente : TRT da 16 Região

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

: ROAR - 362341 / 1 9 9 7 .3  - TRT da 3* Região
: Min. Thaumaturgo Cortizo 
: Min. João Oreste Dalazen 
: Denize Junqueira Domingos e Outros 
: Humberto Marcial Fonseca 
: Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrente
Recorrido
Advogado

: ROAR - 364807 /  1 9 9 7 .7  - TRT da 8* Região
: Min. Francisco Fausto 
: Min. Ronaldo Lopes Leal 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
: Ministério Público do Trabalho da 8* Região/PA 
: Ana Cecília Guerreiro Diniz 
: Antônio dos Reis Pereira

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

: ROAR - 365165 /1 9 9 7 .5  - TRT da 17* Região
: Min. José Carlos Perrct Schuite 
: J.C . Márcio Rabelo 
: Irmãos Pianna Ltda.
: Mário Jorge Martins Paiva 
: Gilberto Ribeiro da Silva 
: Maria Salomé de Freitas Costa

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

: ROAR - 367868 /1 9 9 7 .7  - TRT da 3* Região
: Min. Ronaldo Lopes Leal 
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Dalva Aparecida Alves Mendes e Outros 
: Vicente de Paula Mendes 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

; ROAR - 367869 / 1 9 9 7 .0  - TRT da 3* Região
: Min. Ronaldo Lopes Leal
: Min. José Luciano de Castilho Pereira
: Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais - CPRM
: Robson Eustáquio de Magalhães
: Osvaldo Ferreira Dutra
: Roberto Zupelari

: R O A R - 3 7 7 1 1 5 /1 9 9 7 .2 -T R T  da 4* Região
: J.C . João Matbias de Souza Filho 
: Min. Francisco Fausto 
: Banco do Brasil S.A.
: Walter Menz
: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santo Ângelo 
: Ruy Rodrigues de Rodrigues

: ROAR - 378402 / 1 9 9 7 .0  - TRT da 3* Região
: Min. Francisco Fausto 
: Min. Ronaldo Lopes Leal 
: Terezinha Catarina de Carvalho e outros 
: Geraldo Antonio Pinto
:  Fundação de Ensino Superior de São João Del- Rei - FUNREI 
: Amaury Marconi MuiTato

: ROAR - 482818 /1 9 9 8 .2  - TRT da 4* Região
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Min. Thaumaturgo Cortizo 
: Banco do Brasil S.A.
: Ércio Weimer Klein 
: José ChefTe Rahal 
: Victor Russomano Júnior 
: José ChefTe Rahal 
: Lia Palazzo Rodrigues

Brasilia, 22 de junho de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO  
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIQR DO TRABALHO, EM  22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
POR PREVENÇÃO MEDIANTE SORTEIO (N° 187) -  1* TURMA.
Processo : RR - 411299 /1 9 9 7 .5  - TRT da 22* Região
Relator ; Min. João Oreste Dalazen
Revisor : J.C . João Mathias de Souza Filho
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

: Banco do Estado do Piaui S.A.
: Cláudio Manoel do Monte Feitosa 
: José Bonfim Botelho 
: Paulino Ribeiro Brandim

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

: RR -4 1 7 7 0 5 /1 9 9 8 .2  -T R T  da 3* Região
: Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
: Min. João Oreste Dalazen 
: Luiz Carlos da Silva 
: Afonso Celso Lamounier 
: Pink Alimentos do Brasil Ltda.
: Sebastião Tairone Martins Ferreira

Processo : RR - 434791 / 1 9 9 8 .4  - TRT da 3* Região
Relatora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Revisor : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente : Ministério Público do Trabalho da 3* Região
Recorrente : Município de Itabira
Advogado : Mauro Mareio de Alvarenga
Recorrido : José Cláudio de Figueiredo Silva
Advogado : Denes Martins da Costa Lott

Processo : RR - 458929 /  1 9 9 8 .2  - TRT da 17* Região
Relator : J.C . João Mathias de Souza Filho
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente : Rachid Mohamd Chibib
Advogado : Durval Cardoso
Recorrido : Universidade Federal do Espírito Santo -  UFES

Processo : RR - 459316 /1 9 9 8 .0  - TRT d a l*  Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Recorrente : Estado do Rio de Janeiro
Recorrido : Osman Januzzi
b  Jvogado : Márcia Losso Pinheiro Pereira

Processo : R R - 459363 /1 9 9 8 .2  - TRT da 1* Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
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Recorrente : Municipio do Rio de Janeiro
Recorrido : Magdalena de Oliveira Sobral
Advogado : Francisco Otávio Loureiro Maia

Processo : RR - 546286 / 1 9 9 9 .6  - TRT da 16* RegiSo
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Revisor : J.C . João Mathias de Souza Filho
Recorrente : Município de São Luis
Recorrido : Maria das Graças Lopes Almeida Sousa
Advogado :  Leonardo Cursíno Véras

Processo : RR - 546287 / 1 9 9 9 .0  - TRT da 12* Região
Relator : J .C . João Mathias de Souza Filho
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente : Andréia Fernandes e Outras
Advogado : Prudente José Silveira Mello
Recorrido : São Domingos Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Advogado : Divino Colombo

Brasilia, 22 de junho de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO  
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
POR PREVENÇÃO MEDIANTE SORTEIO (N° 187) - 2* TURMA.
Processo : RR - 326920 /1 9 9 6 .7  - TRT da 2* Região
Relator : Min. José Bráulio Bassini
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente : Bradesco Leasing S.A.
Advogado : Humberto Tavares de Meneses
Recorrido : VaJter Nunes Bilherbeck
Advogado : Thomaz de Agostini

Processo : RR - 435685/ 1 9 9 8 .5  - TRT da 1* Região
Relator : Min. José Alberto Rossi
Revisor : Min. Valdir Righetto
Recorrente : Ricardo Teles Simas e Outros
Advogado : Sérgio P. Drummond
Recorrido : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Processo : RR - 446482 /1 9 9 8 .7  - TRT da 3* Região
Relator : Min. José Alberto Rossi
Revisor : Min. Valdir Righetto
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Maria de Lourdes Cota de Freitas
Advogado : Marcelo Aroeira Braga

Processo : RR - 446582 / 1 9 9 8 .2  - TRT da 6* Região
Relator : Min. José Bráulio Bassini
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente : Carlos Alberto Tavares
Advogado : Paulo de Moraes Pereira
Recorrido : Universidade Federal Rural de Pernambuco

Processo ; RR - 462751 /  1 9 9 8 .5  - TRT da 10* Região
Relator : Min. Valdir Righetto
Revisor : Min. José Bráulio Bassini
Recorrente : Francisco Maurício Ribeiro
Advogado : Maurício de Campos Bastos
Recorrido : União Federal (Extinto BNCC)

Processo : RR - 514913 / 1 9 9 8 .0  - TRT da 4* Região
Relator : Min. Valdir Righetto
Revisor : Min. José Bráulio Bassini
Recorrente : Augusto Martins Nunes de Siqueira

Advogado : César Vergara de Almeida Martins-Costa
Recorrido : Companhia Estadual de Energia Elétrica -  CEEE
Advogado : Maria Isabel Rodrigues Valente

Processo : RR - 542034 /1 9 9 9 .0  - TRT da 22* Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Revisor : Min. José Alberto Rossi
Recorrente : Banco Econômico S.A.
Advogado : Francisco Borges Sampaio Júnior
Recorrido : Mário Barbosa da Silva
Advogado : Pedro da Rocha Portela

Processo : RR - 542094 /1 9 9 9 .7  - TRT da 5* Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Revisor : Min. José Alberto Rossi
Recorrente : Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB
Advogado . ,  . : Mariana Matos de Oliveira

Recorrido
Advogado

José Paulo Alves Barbosa 
Eurípedes Brito Cunha

Brasilia, 22 de junho de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO  
Diretora da Secretaria de Distribuição

o. t
íJ sR

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
POR PREVENÇÃO MEDIANTE SORTEIO (N° 187) - 3* TURMA.

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo 
Relator 
Revisor 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 

)■ >!'. /  Advogado 
invnsR

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R R - 129411 /1 9 9 4 .2 - T R T  da 1‘ Região 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Min. Francisco Fausto 
Orsini Flávio Braga Martins 
Lycurgo Leite Neto 
Banco do Brasil S.A.
Patrícia Netto Leão

RR - 208129 / 1 9 9 5 .8  - TRT da 4* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Lenir Lopes Vargas 
Lilia Flores de Araújo Bastos 

; Universidade Federal de Santa Maria 
: lrineu Cláudio Gehrke

) 'B »  S
, »t r, i

RR - 269903 M 49& V I-TRT da 4* Região 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 

; Min. Francisco Fausto
: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO  
: Rogério Avelar
: Adão Pimentel Neves (Espolio de )
: Contran Camargo dos Santos

RR - 417003 /  1 9 9 8 .7  - TRT da 2* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP 
José Roberto Bandeira
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Purificação e Distribuição 
Água e Serviços de Esgoto de São Paulo 
João José Sady

de

: RR - 459444 / 1 9 9 8 .2  - TRT da KP Região
: Min. Francisco Fausto 
: Min. José Carlos Perret Schulte 
: Adenisia Garcia Ferreira e Outros 
: Oldemar Borges de Matos
: Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF 
: Lusinardo da Silva

KR - 459489 /  1 9 9 8 .9  - TRT da 9* Região 
Min. Francisco Fausto 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Estado do Paraná 
Leôncio Batista Portes 
Luis Anselmo Arruda Garcia

RR - 550438 /  1 9 9 9 .0  - TRT da 24* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Dalva Nunes Guimarães 

: Décio José Xavier Braga 
: Banco do Brasil S.A.
: Arlindo Icassati Almirão

t '"5  > 

0, ! ;

RR - 551065 / 1 9 9 9 .8  - TRT da 5* Região 
: Min. José Carlos Perret Schulte 

Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: CEMAN - Central de Manutenção Ltda.
: João Pinto Rodrigues da Costa 
: Antônio Carlos Santos Ferreira 
: José Domingos Requião Fonseca

Brasilia, 22 de junho de 1999. 
ADONETE MARIA D U S  DE ARAÚJO  
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM  22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
POR PREVENÇÃO M ED UN TE SORTEIO (N° 187) - 4* TURMA.
Processo
Relator
Revisor

RR - 263450 / 1 9 9 6 .7  - TRT da 10* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . Gilberto Porcello Petry
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Recorrente : Banco Real S.A. Processo :  RR - 461521 / 1 9 9 8 .4  - TRT da 11* Regiio
Advogado : Maria Cristina Irigoyen Peduzzi Relator : J .C . Darcy Carlos Mahle
Recorrente : Banco Real S.A. Revisor :  J.C . Levi Ceregato
Advogado : Renata Mouta Pereira Pinheiro Recorrente : Município de Manaus
Recorrido : Maria Lúcia de Medeiros Recorrido : Jo io  da Costa Bitencourt
Advogado : Ari Soares Ferreira Advogado : Francinei Moreira de Almeida

Processo : RR - 406737 / 1 9 9 7 .2  -  TRT da 4* Região Processo : RR - 547057 /  1 9 9 9 .1  -  TRT da 15* Regiio
Relator : Min. Leonaldo Silva Relator : J.C . Levi Ceregato
Revisor : J.C . Renato de Lacerda Paiva Revisor : Min. Armando de Brito
Recorrente : Estado do Rio Grande do Sul Recorrente : Dura flora S.A.
Recorrido : Antonio Colpo Advogado : Achilles Benedicto Sormani
Advogado : Elias Antônio Garbín Recorrido : Luiz Carlos Padin

Processo : RR - 417101 /1998.5 - TRT d, 5* Regiio AdVOgad° : EU-dro Marcelino
Relator : Min. Leonaldo Silva Processo : RR - 547161 / 1 9 9 9 .0  - TRT da 9* Regiio
Revisor : J.C . Renato de Lacerda Paiva Relator : J.C . Darcy Carlos Mahle
Recorrente : Zilda Goes da Silva Revisor : J.C . Levi Ceregato
Advogado : Nemesio U a i Andrade Salles Recorrente : Comércio de Madeiras do Sul Ltda. - COMISUL
Recorrido : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS Advogado : Danièlle Laginski
Advogado : Edilma Floriano Moura Recorrido : Guiomar Moreira

Processo : RR - 425154 /1 9 9 8 .3  - TRT da 4* Região Advogado : Valdir Gehlen

Relator : J.C . Gilberto Porcello Petry Processo : RR - 547311 /1 9 9 9 .8  - TRT da 16* Regiio
Revisor : J .C . M ircio Rabelo Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Recorrente : Estado do Rio Grande do Sul Revisor : J.C . Darcy Carlos Mahle
Recorrido : Afonso Pozzobon Zampieri Recorrente : Caixa Econômica Federal - C EF
Advogado : Procelina Fernandes Blanco Advogado : Alice Prazeres R. Portelada

Processo : RR - 446507 /1 9 9 8 .4  - TRT da 16* Regiio -o «  m  „ ■ Recorrido : ^ ndica*“ do5 Empregados em Estabelecimento, Bancirio, no EsUdo do

Relator : J.C . M ircio Rabelo °  ,  l  t i K_  . Advogado : Antonio de Jesus U itio  Nunes
Revisor ; Min. Leonaldo Silva
Recorrente : Estado do Maranhão Brasília, 22 dejunbo de 1999.

Recorrido : Eliane Ferreira Barros e Outros ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Advogado : Sidney Ramos Alves da Conceição Diretora da Secretaria de Distribuição

Processo : RR - 446737 /  1 9 9 8 .9  - TRT da 17* Região
Relator : J.C . Márcio Rabelo
Revisor : Min. Uonaldo Silva RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES
Recorrente • MunicÍDio de Vitória MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO
- ___. .  ' . . ORDINÃRIA - AI RR (N* 185) -1 *  TURMA.Recorrido : Daniel Fernando de Freitas 7
Advogado : Marcos Vinicius de Lima Bezerra Processo : AIRR - 474909 /1 9 9 8 .2  - TRT da 2* Região

Relatora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Processo : RR - 459445 / 1 9 9 8 .6  - TRT da 5* Região Agravante : Benjamim Nunes Batista
Relator : J.C . Gilberto PorceUo Petry Advogado : Patrícia Shimizu
Revisor : J.C . Márcio Rabelo Agravado : Cobrasma S.A.
Recorrente : Estado da Bahia Advogado : Esterlino Pereira de Souza
Recorrido : Adeílson Pereira Carvalho
Advogado : Gileno Felix Processo : AIRR - 474913 /1 9 9 8 .5  -  TRT da 2* Regiio

Relatora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Proc“ *° : 1111 ‘ 49885011998 •7 - TRT d* 7* Re««® Agravante : Cruz Vermelha Brasileira Filial EsUdo São Paulo
Relator : J.C. Renato de Lacerda Paiva Advogado : Joio Jesus BatisU Dorsa
Revisor : J.C. Gilberto Porcello Petry Agravado : Maria Luiza da Silva
Recorrente : Banco Bandeirantes S.A,
Advogado : Irapuan de Paiva Campos Processo AIRR-474917 /1998.0 - TRT da 2* Regiio
Recorrido : Sindicato dos Empregados em EsUbelecimentos Bancários no Estado do Relatora ; Min. Maria de Fátima MonUndon Gonçalves

Ceará Agravante : Tecbint Engenharia S.A.
Advogado : Patrício Willian Almeida Vieira Advogado : Gilmar da Silva Sobral Moreira

n ■  . . . , oon Agravado : Daniel Antônio Vieira
Brasilia, 22 de junho de 1999. . .  . ^ _  , . . .

Advogado : Ricardo Artur CosU e Trigueiros
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora d . Secretaria de Distribuição * rOCeSSO : . AIRR - 474924 / 1 9 9 8 .3  - TRT d .  2* Região
Relatora : Min. Maria de Fátima MonUndon Gonçalves
Agravante : Luzia Emília da Silva
Advogado : José Cássio Alves Ramos

_ . Agravado : Irmãos Metran Ltda.
RELAÇAO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES Advogado • Eduardo Cury Filho
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM  22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO
POR PREVENÇÃO MEDIANTE SORTEIO (N* 187) -  5* TURMA. Processo ; AIRR - 474929 /1 9 9 8 .1  - TRT da 2* Região
Processo : RR - 330216 /1 9 9 6 .8  - TRT da 2* Região Relatora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo Agravante : João Bosco Soares
Revisor : J.C . Darcy Carlos Mahle Advogado : Carlos Pereira Custódio
Recorrente : Universidade de São Paulo - USP Agravado : Indústrias Matarazzo de Papéis S.A.
Recorrente : Procuradora: Márcia M. M. Cezar Advogado : Carmela Lobosco
Recorrido : César Meireles Filho „  _____  ______
Advogado : Oswaldo SanfAnna , A IR R -475793  / 1 9 9 8 . 7  - TRT da 17* Regiio

Relatora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Processo : RR - 459161 / 1 9 9 8 . 4  - TRT da 9* Região Agravante : Michele Pietro Antônio Maria
Relator : J.C . Levi Ceregato Advogado : Nerivan Nunes do Nascimento
Revisor : Min. Armando de Brito Agravado : Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - TELEST
Recorrente : Município de Tupãssi Advogado : Moacir Antônio Barbosa Carvalho
Advogado : Amazonas Francisco do Amaral
Recorrido : João Donizetti Pereira Processo : AIRR - 475797 / 1 9 9 8 . 1  - TRT da 2 ’  Região
Advogado : Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva Relatora : Min. Maria de Fátima MonUndon Gonçalves
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Agravante : Power Serviços de Segurança e Vigilância Ltda.
Advogado : Osvaldo Arvate Júnior
Agravado : Jorge dos Santos
Advogado : Raul José Villas Bôas

Processo : AIRR -  475801 / 1 9 9 8 .4  - TRT da 2* Região
Relatora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Agravante : Ótica 31 de Março Ltda.
Advogado : Reinaldo Zacarias Affbnso
Agravado : Rosemary Gonçalves Rodrigues
Advogado : Vanessa Leite Silvestre

Processo
Relatora
Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 475811 /  1 9 9 8 .9  - TRT da 2* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Banco Pontual S.A.
Ricardo Alves de Azevedo 
Manuel da Silva Martinho

Processo
Relatora
Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 475813 /1 9 9 8 .6  - TRT da 2* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Mercadâo Circular Voli Auto Peças e Acessórios Ltda. 
Elimario da Silva Ramirez 
José da Silva Oliveira

Processo
Relatora
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 475814 /1 9 9 8 .0  - TRT da 2* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Antônio Carlos dos Santos 
Joaquim Dias Neto
Companhia Energética de Sio Paulo - CESP 
Jorge Ricardo Lopes Lutf

Processo
Relatora
Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 475815 / 1 9 9 8 .3  - TRT da 2* Regiio 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Daiser Distribuidora Ltda.
Marco Antônio Waick Oliva 
Gino Mastripieri Neto

Processo
Relatora
Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 475825 /1 9 9 8 .8  - TRT da 2* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Clube dos Executivos 
Nádia Imperador Prado 
Lygia Pelliser de Moraes

Processo
Relatora
Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 475829 /1 9 9 8 .2  - TRT da 2* Regiio 
Min. Maria de Fátima Mont. edon Gonçalves 
Karihê Indústria e Comércio Ltda.
Maria do Socorro da £üva 
Maria Lnciete Marques Crisóstomo

Processo
Relatora
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 475831 /1 9 9 8 .8  - TRT da 2* Regiio 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
BMG Ariola Discos Ltda.
Silvia Fonseca da Costa 
Felipe Nero dos Santos 
Maria Alke Hernandes

Processo :  AIRR - 475833 /1 9 9 8 .5  -  TRT da 2* Região
Relatora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Agravante : Aüiedsignal Automotive Ltda.
Advogado : José Eduardo Haddad
Agravado : Olímpio Ribeiro Martins
Advogado : Plínio Gustavo Adri Sarti

Processo : AIRR - 475835 /  1 9 9 8 .2  - TRT da 2* Regiio
Relatora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Agravante : Antônio Flaviano e Outros
Advogado : Nivaldo Cabrera
Agravado : Sio Paulo Transporte S.A.
Advogado : Roseli Dietrich

Processo
Relatora
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR -  475851 /1 9 9 8 .7  - TRT da 17* Regiio . 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Ruth do Nascimento Lima 
Simone Malek Rodrigues Pilon 
Ogden Hellen's Intemacinal S.A.
Carlos Alberto de Souza Rocha

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 496704 /1 9 9 8 .0  -  TRT da 1* Regiio 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Eduardo Guimaries Pereira 
Osório Sérgio de Souza Barros 
Eletrobrás Termonuclear S.A. - Eletronuclear 
Aristides Magalhães

AIRR - 497562 / 1 9 9 8 .6  - TRT da 2* Regiio 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Luiz Veras da Silva 
Arnaldo Valente
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
Vera Lúcia Silveira Peixoto

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 497615 / 1 9 9 8 .0  - TRT da 3* Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Calisto Diesel de Veiculos Ltda.
Mauro de Almeida Soares 
Calisto Diesel de Veículos Ltda.
Peter de Moraes Rossi
José Luiz Dintz
Celso Soares Guedes Filho

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 497666 /1 9 9 8 .6  - TRT da 2* Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S.A. 
Maurício Granadeiro Guimarães 
Maria Cristina Bombini Pedro 
Helder Roller Mendonça

Processo
Relator
Agravante
Advogado.
Agravado
Advogado

AIRR - 498219 /1 9 9 8 .9  - TRT da 2* Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Spal Indústria Brasileira de Bebidas S.A.
Maria das Dores de Figueiredo 
Amaurí Alves da Silva 
Walter Rodrigo da Silva

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 498220 /  1 9 9 8 .0  - TRT da 2* Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Estaf Engenharia S.A.
Paulo da Rocha Soares 
Paula Souza de Almeida 
Sônia Maria Diaz Cunha

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR -  498233 / 1 9 9 8 .6  -  TRT da 2* Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Vitor Buaride 
José Roberto Castro
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT  
Américo Fernando da Silva Coelho Pereira

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 498237 /  1 9 9 8 .0  - TRT da 2* Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Neilton Alves de Souza 
Vilma Piva
Piazza San Marcos Construtora e Incorporadora Ltda.

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 498272 /  1 9 9 8 .0  - TRT da 2* Regiio 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Ruy Soares de Castro 
Solange Martins Diniz Rodrigues
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 
Lycurgo Leite Neto

Processo : AIRR - 475846 /1 9 9 8 .0  - TRT da 17* Região
Relatora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Agravante : Usina Paineiras S.A.
Advogado : Roberto Depes
Agravado : Nicomedes Ventura dos Santos
Advogado : Samuel Anholete

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 498289 / 1 9 9 8 .0  - TRT da 2* Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
José Francisco Vicente 
Ronaldo José Avoglia
Itaucom - Placas de Circuito Impresso Ltda 
Renato de Paula Mietto

Processo : AIRR - 475850 / 1 9 9 8 .3  - TRT da 17* Região
Relatora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Agravante : João Walter Arrebola e Outro
Advogado : Jo io  Walter Arrebola
Agravado : Alexandra Vieira dos Santos
Advogado : Ubirajara Douglas Vianna

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR -  498326 / 1 9 9 8 .8  - TRT da ’ * Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT  
Américo Fernando da Silva Coelho Pereira 
José Benedito da Silva 
Sonia Maria Garcia Ormo
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Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 498333 / 1 9 9 8 .1  - TRT da 23* Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Televisão Cidade Verde Ltda.
Marcos Dantas Teixeira 
Otaviano José da Costa 
Guaracy Carlos Souza

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 498440 /1 9 9 8 .0  - TRT da 6* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Indel lmbiribeira Distribuidora Ltda 
Rosângela de Melo Cahú Arcoverde de Souza 
Jeferson José Mendonça de Vasconcelos 
Ricardo Gondim Falcão

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 498336 / 1 9 9 8 .2  - TRT da 24* Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Companhia Paulista de Ferro Ligas 
José Moacir Gonçalves 
Osvaldo da Cruz Vital

AIRR - 498355 /1 9 9 8 .8  - TRT da 24* Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
João Pinheiro 
Jair de Almeida Serra Neto 
Dalson Ravagnani

AIRR - 498363 /  1 9 9 8 .5  - TRT da 24* Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Rodocon Construções Rodoviárias Ltda.
Salvador Amaro Chicarino Júnior 
Aparecido Severiano Torres e Outros

AIRR - 498371 / 1 9 9 8 .2  - TRT da 22* Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal
Antônio Luiz Nascimento Medeiros e Outros t t j« il  
Pedro da Rocha Portela ■ esbsuí) -/t-eo' oalsD :
Banco do Brasil S.A.
José Demes de Castro Lima

síneveiaA 
obego /b/i 
obftfftigA 
obegovb/

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 498444 /1 9 9 8 .5  - TRT da 6* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
SAME - Serviço de Assistência Médica Empresarial Ltda. 
Roberto Borba Gomes de Melo 
Jefferson Elias Cordeiro Valença 
Luiz Dias P. da Costa Neto

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 498450 /  1 9 9 8 .5  - TRT da 2* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Rockwell do Brasil Ltda.
José Carlos Frigatto
Rosemberg Francelino Coelho da Silva

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 498456 / 1 9 9 8 .7  -  TRT da 2* Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal
Emtel Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda. 
Luis Felipe Dino de Almeida Aidar 
Marlene Aparecida Silva Albanit

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 498465 /  1 9 9 8 .8  - TRT da 1* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Maria Cristina Vicente Ribeiro 
Jandira da Conceição Sardinha 
Nutrisa Alimentação Industrial Ltda.

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 498372 / 1 9 9 8 .6  - TRT da 22* Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
José Sobreira Lima Meneses e Outros 
Carla Virgínia Dantas Avelino Nogueira 
Caixa Econômica Federal - CEF  
João Luiz R. do Nascimento

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 498471 / 1 9 9 8 .8  - TRT da 1* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudicial) 
Carolina Laporte Figueiredo Rosário dos Santos 
Paulo Roberto da Silva Couto 
Sandra Maria de Almeida Gomes

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 498373 /  1 9 9 8 .0  - TRT da 22* Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Francisco das Chagas Nascimento e Outros 
Carla Virgínia Dantas Avelino Nogueira 
Banco do Estado do Piauí S.A.
Elício de Melo Leitão

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 498383 /1 9 9 8 .4  - TRT da 22* Região 
Min. João Oreste Dalazen 
Valdisar Leandro de Melo e Outro 
Carla Virgínia Dantas Avelino Nogueira 
Caixa Econômica Federal - CEF  
João Luiz R. do Nascimento

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 498387 /1 9 9 8 .9  - TRT da 22* Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agamenon Vilarindo da Silva 
Edil da Cruz Pereira 
Construtora Tajra Melo Ltda.

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 498389 /1 9 9 8 .6  - TRT da 22* Região 
Min. João Oreste Dalazen 
Carlos Alberto Ribeiro de Almeida 
Antônio de Sousa Melo
Dom Vital Transporte L'ltra Rápido Indústria e Comércio S.A.

AIRR - 498403 / 1 9 9 8 .3  - TRT da 1* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Benevenuto de Almeida Filho 
Renato da Silva Pereira 
Líder Rio Serviços Empresariais Ltda.

AIRR - 498411 /1 9 9 8 .0  - TRT da 2* Região 
Min. João Oreste Dalazen 
Transportadora Andelli Ltda.
Sérgio Sidnei de Carvalho 
Eri Cabral 
Tadeu Iannaccaro

AIRR - 498415 / 1 9 9 8 .5  - TRT da 2* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Og Coltro
Rogério Paciléo Neto 
Ana Lúcia de Barros 
Valdemir Silva Guimarães

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 498472 / 1 9 9 8 .1  - TRT da 1* Região 
Min. João Oreste Dalazen 
Padaria e Confeitaria Thebas Ltda.
Lúcio César Moreno Martins 
Ana Lúcia Pacheco Serra

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 498473 / 1 9 9 8 .5  - TRT da 1* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Clínicas Integradas - Organizara o Médico-Hospitalar 

José Argentino da Silva 
Luiz Carlos Joaquim da Silva 
Nirce Rodrigues Ferreira Filha

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

Advogado

AIRR - 498479 /  1 9 9 8 .7  - TRT da 2* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Pedro Pajanian 
Carlos Moreira da Silva
Companhia de Processamento de Dados do Municipio de São Paulo 
Prodam

: José Carlos Rodrigues Pereira do Vale

Processo : AIRR - 498501 / 1 9 9 8 .1  - TRT da 2* Região
Relator : J.C . João Mathias de Souza Filho
Agravante : Divesp - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários do Estado de São

Paulo S.A.
Advogado : Suzely Morais
Agravado : Antonio Francisco Gonçalves
Advogado : Alberto Luiz de Paula

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 498523 /  1 9 9 8 .8  - TRT da 6* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Instituto de Tecnologia em Informática Ltda. - ITECI 
Antônio Henrique Cavalcanti Wanderley 
Artur Nunes Ferreira Neto 
Guilherme Osvaldo C. Tavares de Melo

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 498525 /1 9 9 8 .5  - TRT da 6* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Aylton da Silva Júnior 
Odilon Braz da Silva
Presta Administradora de Cartão de Crédito S.A. 
Luiz de Alencar Bezerra

Processo
Relator

AIRR - 498549 / 1 9 9 8 .9  - TRT da 1* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho
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Agravante : Distribuidora de Comestíveis Disco S.A. Processo : AIRR - 498652 / 1 9 9 8 . 3  - TRT da 7* Região
Advogado : Celso Magalhães Fernandes Relator : Min. Jo io  Oreste Dalazen
Agravado : Jailson Martins Queiroz Agravante : Banco da Amazônia S.A. - BASA
\dvogado : Rosa Maria Machado de Paiva Brito Advogado : Daniel Furtado de Mendonça

Agravado : Maria Dulciiene Soares Gouveia
Processo :  AIRR - 498551 / 1 9 9 8 . 4  -  TRT da 1* Região A fo g ad o  : Cario, Pimentel de Matos
Relator : J .C . Jo io  Mathias de Souza Filho
Agravante : Banco de Crédito Real de Minas Gerais Processo : AIRR - 498661 / 1 9 9 8 . 4  - TRT da 1* Região

Advogado : Gláucia Gome, V edara Lopes ReU,or : Min. Jo io  Oreste Dalazen
Agravado : Carlos Alberto da CosU Ferreira Agravante : Abdias Mato, de Almeida e Outros
Advogado : Ana Cristina de Lemos Santos Portella Advogado : Romário Silva de Melo

Agravado : Agência Especial de Financiamento Industrial - FINAME
Proce«o : AIRR - 498552 / 1 9 9 8 . 8  - TRT d .  1* Região Advogado : Nelson Osmar Monteiro Guimarães
Relator : J.C . João Mathias de Souza Filho
Agravante : Carlos Alberto da Costa Ferreira Processo : AIRR - 498683 / 1 9 9 8 . 0  - TRT da 13* Região
Advogado : Ana Cristina de Lemos Santos Portella Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravado : Banco de Crédito Real de Minas Gerais Agravante : Transportes Real Walter Brito Ltda.
Advogado : Gláucia Gomes Vergara Lopes Advogado : Sérgio Alves de Oliveira

Agravado : Nelson Américo Lins
Processo ; AIRR - 498553 / 1 9 9 8 . 1  - TRT d .  1* Região Advogado : José Washington Machado
Relator : J.C . João Mathias de Souza Filho
Agravante : Tres Poderes S.A. - Supermercados Processo A I R R - 498716 /  1 9 9 8 . 5  - TRT da 1* Região
Advogado : Antônio Cario, Coelho Paladino Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravado : Fábio Moreira Costa Agravante : Rogério Ribeiro Dutra i
Advogado : Celso Braga Gonçalves Roma Advogado : Fernando Tris tio  Fernandes

Agravado : Banco do Brasil S.A. > > ■
Processo : AIRR - 498558 / 1 9 9 8 . 0  - TRT da I* Região Advogado : Sonia M ,r i , Pereira das Neves
Relator : J.C . João Mathias de Souza Filho uí
Agravante : Irah Becker Reis e Silva Processo AIRR - 498722 / 1 9 9 8 . 5  - TRT da 1* Região
Advogado : Luiz Gomes de Oliveira Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravado : Interiivros Edições Ltda Agravante : Aldenora Santos Mariz
Advogado : Antônio Carios Ferreira Advogado : Luiz Carios Rodrigues Silva

Agravado : S.A. Rádio Tupi
Processo : AIRR - 498559 / 1 9 9 8 . 3  - TRT da 1* Região Advogado : Ricardo Trigona Neto
•Wtlor : J.C . João Matbias de Souza Filho
Agravante : Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - M ETRÔ Processo AIRR - 498742 / 1 9 9 8 . 4  - TRT da 1* Região
Advogado : Hugo de Carvalho Coelho Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravado : Jorge Luiz Dias Agravante : Curso Preparatório Atlas
Advogado : Fernando Moretli Alvarenga Advogado : Antônio Carios Coelho Paladino

Agravado : Charles de Souza Castro
Processo : AIRR - 498563 / 1 9 9 8 . 6  -  TRT da 1* Região Advogado : Marcondes de Souza Castro
Relator : J .C . João Mathias de Souza Filho
Agravante : Carios Alberto Areas Pinto Processo : A IR R - 498744 / 1 9 9 8 . 1  - TRT da 1* Região
Advogado : Glória CosU Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravado : Moraes Pereira Construções e Planejamento Ltda. Agravante : Cronus Indústria Comércio S.A.

Advogado : Romário Silva de Melo
Processo AIRR - 498612 / 1 9 9 8 . 5  -  TRT da 7* Região Agravado : Hélio Cipiniuk
Relator : Min. João Oreste Dalazen Advogado : José Luis Campos Xavier
Agravante : Franciníldo Bezerra Ribeiro
Advogado : Luiz Domingos da Silva Processo A IR R  -  498745  / 1 9 9 8 . 5  -  T R T  da 1* Região

Agravado : U N IBA N CO  - União de Bancos B rasileiros S.A . R eU ,o r : M in. Jo ã o  O reste Dalazen
Advogado : Irapuan de Paiva Cam pos Agravante : M arcos Jo sé  da Süva M oura

Advogado : Lúcio César Moreno Martins
Processo : AIRR - 498623 / 1 9 9 8 . 3  - TRT da 7* Região Agravado : Empresarial Assessoria Ltda.
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravaste : Vicente de Paulo Lima Assis Proce” °  : AIRR - 498749 / 1 9 9 8 . 0  - TRT da 1* Região
Advogado : Antônio M oiu Trindade ReU,or : Min. João Oreste Dalazen
Agravado : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS Agravante : Light Serviços de Eletricidade S.A.
Advogado : Victor Gutenberg Nolla Advogado : Lycurgo Leite Neto

Agravado : Carios Weslei de Salles
Processo : AIRR - 498626 / 1 9 9 8 . 4  - TRT da 7* Região Advogado : Marcelo Jorge de Carvalho
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante : Francineide Gama da Penha Pr0CeS,°  AIRR - 498751 / 1 9 9 8 . 5  - TRT d , 1* Região

Advogado : José Benedito Andrade Santos RfUtor : Min‘ Joío 0res ,e  Dll,azen
Agravado : Associação Beneficente Cearense de ReabiliUção - A.B.C.R. Agravante : Júlio Cezar Fidelis

Advogado : Hércules Anton de Almeida
Processo : ALRR - 498627 / 1 9 9 8 . 8  - TRT da 7* Região Agravado : Sergen - Serviços Gerais Engenharia S.A.
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante : Maria do Socorro da Silva Lima e Outras Proces5°  : AIRR - 498753 / 1 9 9 8 . 2  - TRT da 1* Região
Advogado : José Benedito Andrade Santos Relator : J  C  JoSo Mathias de Sou“  Filh°
Agravado : Associação Beneficente Cearense de Reabilitação - A.B.C.R. Agravante : S.A. O Estado de São Paulo

Advogado : Maria Ceei Ramos do Vale
Processo : AIRR - 498628 / 1 9 9 8 . 1  - TRT da 7* Região Agravado : Antonio Pereira da Silva
Relator : Min. João Oreste Dalazen
. . Brasília, 23 de junho de 1999.

Agravante : Luiza de Marilac Lim a Oliveira e Outras ‘
Advogado : José Benedito Andrade Santos ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Agravado : Associação Beneficente Cearense de Reabilitação - A.B.C.R. Diretora da SecreUria de Distribuição

Processo ; AIRR - 498641 / 1 9 9 8 . 5  - TRT da 7* Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES
Agravante : Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO
Advogado : Francisco Irapuan de Paiva Campos ORDINÁRIA - RR (N 187) - 1 TURMA.
Agravado : José Aguinaldo de Barros Neto Processo : RR - 329899 / 1 9 9 6 . 1  - TRT da Ia Região
Advogado : Francisco David Macbado Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
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¡Revisora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Processo
Recorrente : União Federal (Extinta Interbras) Relator
Recorrido : José Accioly de Sá Filho Revisor
Advogado : Alberto Lúcio Moraes Nogueira Recorrente

Advogado
Processo : R R - 329981 / 1 9 9 6 . 5  - TRT da 1* Região Recorrido
Jtelator : Min. Ronaldo Lopes Leal Advogado
Revisora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Recorrente : Ministério Público do Trabalho Processo
Recorrente : Município de Itaboraí Relator
Recorrido : Carlos Augusto da Silva Gomide Revisor
Advogado : Antônio Epifanio Neto Recorrente

Advogado
Processo : RR - 329982 / 1 9 9 6 . 2  - TRT da 1* Região Recorrido
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal . . ,, 1 Advogado
Revisora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Recorrente : Ministério Público do Trabalho Processo
Recorrente : Município de Itaboraí Relator
Recorrido : Ademildo Vieira Revisora
Advogado : Antônio Epifanio Neto Recorrente

Advogado
Processo : RR - 329983 / 1 9 9 6 . 0  - TRT da 5* Regiáo Reconido
Relator ; Min. Ronaldo Lopes Leal Advogado
Revisora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Recorrente : Municipio de Salvador Processo
Recorrido : Virgínia Sento-Se da Fonseca Relator
Advogado : Geraldo de Moraes Filho t  • Revisora

.".v: i Wk L  .
Processo ; R R - 329984 / 1 9 9 6 . 7  - TRT da 7* Região Recorrente
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal í í t m  S ílli  : jemovH Advogado
Revisora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Recorrido
Recorrente : Estado do Ceará Advogado
Recorrido : Maria Eliane Fernandes de Oliveira Processo
Advogado : Pedro Vadson Rodrigues Relator

Processo : RR - 329985 / 1 9 9 6 . 4  - TRT da 5* Região Revisora
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Recorrente
Revisora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Advogado
Recorrente : Petróleo Brasileiro S.A. Petrobras Recorrido
Advogado : Edilma Floriano Moura Advogado
Recorrido : Raimunda Alves dos Santos
Advogado : Maria de Lourdes Martins Evangelista Processo

Relator
Processo : R R - 329986 / 1 9 9 6 . 1  - TRT da 5‘  Região Revisora
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal _
„  , Recorrente
Revisora : Mm. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Adv .
Recorrente : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS „  V° 8 . .Recorrido
Advogado : Carla Simões Barata
_  Advogado
Recorrente : Milton de Jesus Almeida
Advogado : Eliane Choairy Cunha de Lima Processo
Recorrido : Os Mesmos Relator
Advogado : Os Mesmos Revisor
„  Recorrente
Processo : RR - 329987 / 1 9 9 6 . 9  - TRT da 12* Região Advogado
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal _  .

. Recorrido
Revisora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Advogado
Recorrente : Jairo Duarte
Advogado : Divaldo Luiz de Amorim Processo
Recorrido : Igaras Papéis e Embalagens Ltda. Relator
Advogado : Vicente Borges de Camargo Revisor
_  _  Recorrente
Processo : RR - 329988 / 1 9 9 6 . 6  - TRT da 2* Região Adyo
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal „  0

. Recorrido
Revisora : Mm. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Advogado
Recorrente : Jaakko Pôyry Engenharia Ltda.
Advogado : Ricardo L . de Barros Barreto Processo
Recorrido : Claudiomir Fodra e Outro Relator
Advogado : Ubay Garcia de Oliveira Revisor
_  _  Recorrente
Processo : RR - 329989 / 1 9 9 6 . 3  - TRT da 9* Região Advo ado
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Recorrido
Revisora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Advogado
Recorrente : UNICON - União de Construtoras Ltda.
Advogado : Orlando Caputi Processo
Recorrido : Ana Maria Dzioba Relator
Advogado ; Jane Anita Galli Revisor
.. Recorrente
Processo : R R -329991 / 1 9 9 6 . 8  - TRT da 2* Região Advogado
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Recorrido
Revisora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Advogado
Recorrente : Ford Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Gabriela Campos Ribeiro Processo
Recorrido : Eduardo Bragantin Sertori Relator
Advogado : Assunta Flaiano Revisor

:  R R  -  3 29992 / 1 9 9 6 . 5  - T R T  da 2* Região
: M in . J o i o  O reste Dalazen 

: J .C . Jo ã o  M athias de Souza Filho 
: B anco de Crédito Nacional S.A . -  BCN  
: R inaldo Fontes 
: Giuseppe Amato 
: José  Torres das Neves

: R R  -  329993 / 1 9 9 6 . 3  - T R T  da 2 ' Região
: M in. Jo ã o  O reste Dalazen 
: J .C . Jo ã o  M athias de Souza Filho 
: Banco Bradesco S.A.
: Luiz Cláudio Bispo do Nascimento 

: Idegm ar Freitas de Souza 
: Rosana Sim ões de Oliveira

: R R  - 329994 / 1 9 9 6 . 0  -  T R T  da 2* Região
: M in. Ronaldo Lopes Leal 
: M in. M aria  de Fátim a M ontandon Gonçalves 
: Duratex S.A .
: Cláudio M ercadante 

: D jalm a Soares de Souza Ferreira 
: Carlos Augusto G alan K alybatas

R R  - 329995 / 1 9 9 6 . 7  - T R T  da 2* Região 
: M in. Ronaldo Lopes Leal 
: M in. M aria  de Fátim a M ontandon Gonçalves 
: Com panhia de Entrepostos G erais de São Paulo - Ceagesp 
: M areia Carnavalli 
: Edgard de Oliveira 
: R ita  de Cassia B  Lopes e Outros

: R R  - 329996  / 1 9 9 6 . 5  - T R T  da 1* Região
: M in. Ronaldo Lopes Leal 

: M in. M aria  de Fátim a M ontandon Gonçalves 
: M aria  Celia Bessa de Souza 
: M ônica C arvalho de Aguiar
: Serviço Federal de Processam ento de Dados - S E R P R O  
: Luiz Eduardo Prezídio Peixoto

: R R - 3 2 9 9 9 7 / 1 9 9 6 . 2 - T R T d a  1 7 * Região
: M in . Ronaldo Lopes Leal 
: M in . M aria  de Fátim a M ontandon Gonçalves 

: IN BR A C  V itória S.A .
: Domingos Soldati 

:  Sebastião Jo rg e  Targino e O utro 
: C léria M aria  de Carvalho

: R R  - 329999  / 1 9 9 6 . 7  - T R T  da 1* Região
: M in. Jo ã o  O reste Dalazen 

: J .C . Jo ão  M athias de Souza Filho 
:  Serviço Federal de Processam ento de Dados - S E R P R O  
: Luiz Eduardo P. Peixoto 
:  Hélcio Jo rg e  Zaquini 
:  M ônica C arvalho de Aguiar

: R R  - 330000 / 1 9 9 6 .1  -  T R T  da 17* Região
: M in. Jo ã o  O reste Dalazen 
:  J .C . Jo ão  M ath ias de Souza Filho 
: Antônio Jo sé  C ordeiro Rocha 
: Ulisses Riedel de Resende e Outros 

: Espirito Santo C en trais E létricas S .A . - E SC E L S A  
: Stephan Eduard Scbneebeli

: R R - 3 3 0 0 0 1 / 1 9 9 6 . 8 - T R T  d a l *  Região
: M in. Jo ã o  O reste Dalazen 
: J .C . Jo ão  M ath ias de Souza Filho 
: Banco Real S.A .
: M arcos Luiz O liveira de Souza 

: G il de Azeredo Gonçalves 
: Jo sé  da Silva Caldas

: R R - 3 3 0 0 0 2 / 1 9 9 6 . 5 - T R T d a  1 * Região
: M in. Jo ão  O reste Dalazen 

: J .C . Jo ã o  M ath ias de Souza Filho 
: Serviço Federal de Processam ento de Dados - Serpro 
: Luiz Eduardo Prezídio Peixoto 
: André Luis Silva dos Santos 
: M ônica Carvalho de A guiar

: R R - 3 3 0 0 0 3 / 1 9 9 6 . 2 - T R T  da 1* Região
: M in. Jo ã o  O reste Dalazen 
: J .C .  Jo ão  M athias de Souza Filho
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i x c v v i f c f i i c  .  u a i u u  l u c r v a i n u  u c  r a u i u  j.r%. ------- - o --------

Advogado : Célio Boaventura Cotrim Recorrido
Recorrido : Jorge Heitor da Silva Advogado
Advogado : Miguel Antônio Von Rondow Processo

Processo : RR - 330004 /1 9 9 6 .0  - TRT da 17* Região Relator
Relator : Min. João Oreste Dalazen Revisora
Revisor : J.C . João Mathias de Souza Filho Recorrente
Recorrente : Banco do Estado do Espirito Santo S.A. - BANESTES _ Advogado
Advogado : ímero Devens Júnior Recorrido
Recorrido : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Advogado

Espirito Santo - Sindibancarios Recorrido
Advogado : Luis Fernando Nogueira Moreira Advogado

>ébora de Aguiar Queiroz 
Francisco Bezerra de Souza 
Vlaria José C. Cavalii

RR - 330028 /1 9 9 6 .5  - TRT da 8* Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Maria do Carmo Ferreira da Silva e Outro 
Jarbas Vasconcelos do Carmo 
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA  
Lycurgo Leite Neto
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA  
Benedito Fernandes da Silva

i ■<

o m in  
bago ; 
bnn  
bsgozl

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 330005 /1 9 9 6 .7  - TRT da 15* Região 
Min. João Oreste Dalazen 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Construtora Andrade Gutierrez S.A.
Francisco Miranda Pereira 
L C M  Construtora Ltda.
Deoclécio Barreto Machado 
José Luiz Vieira de Souza 
Jesus Arriei Cones Júnior

Processo
Relator
Rtvisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 330006 /1 9 9 6 .4  - TRT da 1* Região 
Vlin. João Oreste Dalazen 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE 
José Perez de Rezende
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Rio de Janeiro 
Eliane Severo Yunes

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 330007 /1 9 9 6 .2  - TRT da 2* Região 
Min. João Oreste Dalazen 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Márcia Cruz
Hedy Lamarr Vieira de Almeida B. da Silva 
São Paulo Alpargatas S.A.
Michel Olivier Giraudeau

Processo
Relator
Revisor

R ecorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 330011 / 1 9 9 6 .1  - TRT da 12* Região 
Min. João Oreste Dalazen 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Vletalúrgica Schulz S.A.

Viviane de Andrade 
Edgar Lascoski 
João Pedro T. Woitexem

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 330015 / 1 9 9 6 .0  - TRT da 5* Região 
Min. João Oreste Dalazen 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Diogenes Hélio Lima 
Ricardo de Almeida Dantas 
Caraiba Metais S.A.
Elaine Cristina Lopes Mol

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 330016 /1 9 9 6 .8  - TRT da 17* Região 
Min. João Oreste Dalazen 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
Honorio Luiz Grassi 
João Olímpio de Andrade 
Ubirajara Douglas Vianna

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 330020 / 1 9 9 6 .7  - TRT da 5* Região 
Min. João Oreste Dalazen 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Ostivaldo Barbosa do Bomfim 
Carlos Henrique Najar 
Fernafela S.A.
Maria das Graças Pereira Araújo

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 330021 / 1 9 9 6 .4  - TRT da 8* Região 
Min. João Oreste Dalazen 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Om - Octavio Meira Engenharia Ltda.
Tito Eduardo Valente do Couto 
Francisco Lima de Souza 
Maria das Graças Miranda Valente

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

RR - 330022 / 1 9 9 6 .1  - TRT da 8* Região 
Min. João Oreste Dalazen 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
ENCOL S.A. - Engenharia, Comércio e Indústria

Processo
Relator
Revisora
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Recorrido
Recorrido
Advogado

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 330029 /  1 9 9 6 .3  - TRT da 8* Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Telecomunicações do Pará - Telepara 
Renato Mindello
Giuseppa Socorro Teixeira Zanchi e Outros 
Jarbas Vasconcelos do Carmo

RR - 330085 /  1 9 9 6 .2  - TRT da 8* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
Luis Geraldo de Sousa Lisboa 
Márcio Mota Vasconcelos 
União Federal

RR - 330108 / 1 9 9 6 .4  - TRT da 3* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
Sankyu S.A.
Maria Regina Lopes de Moura 
José Vicente da Silva 
João Antônio Cardoso

RR - 330111 /  1 9 9 6 .6  - TRT da 5* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA 
Victor Russomano Júnior 
Antônio de Santana 
Carlos Alberto Oliveira

RR - 330126 /  1 9 9 6 .6  - TRT da 17* Região 

Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD 
Húdson de Lima Pereira 
Manoel Rodrigues Pereira 
Erildo Pinto

RR - 330128 / 1 9 9 6 .1  - TRT da 1* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
Produtos Roche Químicos e Farmacêuticos S.A.
Custódio de Oliveira Neto 
Gerson Gomes e Outro 
Neuza Doreti Garcia de Nazário

RR - 330129 / 1 9 9 6 .8  - TRT da 12* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
Maria Custodia Marcelino e Outros 
Wilson Reimer 
Hospital Municipal São José 
Alfredo Alexandre de Miranda Coutinho

RR - 330132 / 1 9 9 6 .0  - TRT da 8* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
Ministério- Público do Trabalho da 8* Região/PA 
Estado do Amapá 
Raimundo Moraes Raiol e Outros 
Mary Machado Scalercio

RR - 330133 / 1 9 9 6 .7  - TRT da 8* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
José Ribamar Taveira da Silva 
Edilson Araújo dos Santos 
Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ  
Kassia Maria Silva
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Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
^Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relatora
Revisor

¡"Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Recorrente
Advogado
Recorrido

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado

RR - 330134 /1 9 9 6 .4  - TRT da 12’  Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
Maria de Lurdes Martins dos Santos 
Prudente José Silveira Mello 
Chapecó - Companhia Industrial de Alimentos 
Marcelo Zolet

RR - 330146 /1 9 9 6 .2  - TRT da 1* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO  
Luiz Eduardo Prezídio Peixoto 
Rosangela Anisia Barbosa 
Mônica Carvalho de Aguiar

RR - 330147 / 1 9 9 6 .0  - TRT da 1* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
VARIG S.A. - Viação Aérea Riograndense 
Roberto Wanderley Domelles 
Heloísa Teixeira Plassing 
Laudelino da Costa Mendes Neto

RR - 330148 /1 9 9 6 .7  - TRT da 1* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
Rita de Cassia Ramos 
Monica Carvalho de Aguiar
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO 
Luiz Eduardo Prezídio Peixoto

RR -  330150 /  1996. 1 - TRT da 1* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
Maria das Graças Trindade 
Mônica Carvalho de Aguiar
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO  
Luiz Eduardo Prezídio Peixoto

RR - 330151 /1 9 9 6 .9  - TRT da 17* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST 
Yumi Maria Helena Miyamoto Nakagawa 
João Pedro da Costa 
João Batista Sampaio

RR - 330155 / 1 9 9 6 .8  - TRT da 8* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT  
Antônio Cândido Barra Monteiro de Britto 
Maria de Fátima Fonseca Teixeira 
Joao Carlos T. T. Pinto

RR - 330177 / 1 9 9 6 .9  - TRT da 8’  Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
Viação Perpétuo Socorro Ltda.
Raimundo Barbosa Costa 
Sebastião Oliveira de Castilho

RR - 330188 / 1 9 9 6 .0  - TRT da 4’  Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen
Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPERGS 
Simão Meiller 
Francis Campos Bordos 
Os Mesmos

RR - 330200 /1 9 9 6 .1  - TRT da 4* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
Valdecir Carlos Pallaoro 
Jorge Ricardo Decker 
Municipio de Lajeado 
Joice Lopes Teixeira Render

RR - 330201 / 1 9 9 6 .8  - TRT da 4’  Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
Sara Rabeno Bochernitsan 
Odone Engers

Recorrido
Advogado

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente

Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado

Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM  
Paulo César do Amaral de Pauli

RR - 330203 /1 9 9 6 .3  - TRT da 9* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
Jacinta Meinerz Braga 

Egídio Munaretto 
Município de Mangueirinha 
Araredes Schrainer Serpa

RR - 330205 /1 9 9 6 .7  - TRT da 20* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
Universidade Federal de Sergipe 
Silas Coutinho de Faria Alves 
Roza Maria Macedo Andrade Menezes 
Marco Antonio de Melo Pereira

RR - 331063 / 1 9 9 6 .9  - TRT da 8’  Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Caixa Econômica Federal - CEF  
Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch 
Djanete Andrade dos Santos

RR - 331065 / 1 9 9 6 .3  - TRT da 9* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Demeterco & Companhia Ltda.
Waldirene Gobetti Dal Molin 
Demeterco & Companhia Ltda.
Cleverson Marinho Teixeira 
Jocelita Stecanella 
Genésio Felipe de Natividade

RR - 331066 / 1 9 9 6 .1  - TRT da 13’  Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Ministério Público do Trabalho 
Maria José Ferreira da Silva 
Joao Miguel de Oliveira 
Município de São Pedro 
Juarez Junior de Lima

RR - 331067 / 1 9 9 6 .8  - TRT da 21* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal
Banco do Estado do Rio Grande do Norte S.A. - BANDERN 
Marcos Alexandre Souza de Azevedo 
Walter Elias Grandir Júnior 
José de Ribamar de Aguiar

RR  - 331068 /  1 9 9 6 .5  - TRT da 21* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Ministério Público do Trabalho 
José Francisco da Silva 
Lúcio de Oliveira Silva 
Municipio de Parnamirim

RR - 331070 / 1 9 9 6 .0  - TRT da 12* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Ministério Público do Trabalho
Departamento de Estradas de Rodagem de Santa Catarina 
José Rodrigues e Outro 
Jorge Lacerda da Rosa

RR - 331071 /1 9 9 6 .7  - TRT da 12* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Ministério Público do Trabalho 
Antônio Vieira e Outros 
Jorge Lacerda da Rosa 
Município de Braço do Norte 
Jorge Luiz Volpato

RR - 331072 / 1 9 9 6 .4  - TRT da 12* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Ministério Público do Trabalho 
Município de Jaguaruna 
Arnaldo Machado Sobrinho

11
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Recorrido : Manoel Batista de Souza
Advogado : Jorge Luiz Volpato

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

Advogado

RR - 331073 / 1 9 9 6 .2  - TRT da 12* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal
Sindicato dos Empregados no Comércio de Laguna 
Susan Mara Zilli
Caçula Vestuário e Eletrodomésticos Ltda. 

Megalvio Mussi Junior

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331074 /1 9 9 6 .9  - TRT da 7* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Luis Gomes David Filho 
Maria Célia Batista Rodrigues 
Companhia Energética do Ceará - CO ELCE  
José Aramides

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331075 /1 9 9 6 .6  - TRT da 17* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Aleir Silva da Fonseca 
Cláudio Leite de Almeida 
Agro Food Importação e Exportação Ltda. 
Rogério Bermudes Musiello

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

Recorrente

Advogado
Recorrido

RR - 331076 / 1 9 9 6 .4  - TRT da 1* Região , ,
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal
Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros Privados e 
Capitalização e de Agentes Autónomos de Seguros Privados e de Credito em 
Empresas de Previdencia Privada e De

: Corretoras de Seguros Privados e Corretoras de Fundos Públicos e Câmbio e 
de Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários no Estado do Rio de 
Janeiro

: Marina Rodrigues de Souza
: Sggy Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.

Processo : RR - 331077 /1 9 9 6 .1  - TRT da 1* Região
Relator : J.C . João Mathias de Souza Filho
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente : Ministério Público do Trabalho
Recorrido : União Federal (Extinto INAMPS)
Recorrido : Adelia Pereira Velasco
Advogado : Walderi Vilela dos Santos

Processo : RR - 331078 / 1 9 9 6 .8  - TRT da 1* Região
Relator : J.C . João Mathias de Souza Filho
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente : Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros Privados e

Capitalização e de Agentes Autónomos de Seguros Privados e de Credito em 
Empresas de Previdencia Privada e De

Recorrente : Corretoras de Seguros Privados e Corretoras de Fundos Públicos e Câmbio e
de Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários no Estado do Rio de 
Janeiro

Advogado :  Luciano Chagas de Carvalho
Recorrido : Grande Rio Corretora de Câmbio e Titulos

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

Advogado

: R R - 3 3 1 0 7 9 /1 9 9 6 .6 -T R T  d a l*  Região
: J.C . João Mathias de Souza Filho 
: Min. Ronaldo Lopes Leal 
: Rádio Transamerica de São Paulo 
: Marcus Vinicius Cordeiro
: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão, Cabodifusão, 

DISTV, MMDS, TV a Cabo, TV Por Assinatura e Similares do Estado do 
Rio de Janeiro - SINRAD/RJ 

: Nicola Manna Piraino

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331080 /1 9 9 6 .3  - TRT da 1* Região 
: J.C . João Mathias de Souza Filho 
: Min. Ronaldo Lopes Leal
: Urbi Et Orbi Agência de Viagens e Turismo Ltda. 
: Marcelo Rodrigues de Araújo 
: Vanor Amaral 
: Regina Celia L. Simões

Processa
Relator
Revisor
Recorrente

^Recorrido
.Advogado
Recorrido

RR - 3 3 1 0 8 1  /  1 9 9 6 . 0 - TRT da 1 *  Região 
: J.C . João Mathias de Souza Filho 
: Min. Ronaldo Lopes Leal 
: Ministério Público do Trabalho 
: Oscar Pires da Costa 
: Neuza Doreti Garcia de Nazário 
: União Federal - Extinta LLOYDBRAS

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Recorrido
Advogado

RR - 331082 /1 9 9 6 .8  - TRT da 1* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Ministério Público do Trabalho 
Municipio de Nilópolis 
Izabel Fidélis 
Ivo Fraga

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

Recorrente

Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331083 / 1 9 9 6 .5  - TRT da 1* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal
Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros Privados e 
Capitalização e de Agentes Autónomos de Seguros Privados e de Credito em 
Empresas de Previdencia Privada e De

: Corretoras de Seguros Privados e Corretoras de Fundos Públicos e Câmbio e 
de Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários no Estado do Rio de 
Janeiro

: Maria Theresinha de Souza Carvalho 
: Abc - Roma Corretora de Valores Mobiliários S.A.
: José Eduardo Hudson Soares

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331084 / 1 9 9 6 .2  - TRT da 1* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Uno Engenharia Ltda.
Romário Silva de Melo 
Walter Tavares
Gloria Regina Ferreira Mendes

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331085 /  1 9 9 6 .0  - TRT da 1* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Banco Real S.A.
Marcus Vinícius Cordeiro 
Aríete Vieira
Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331086 /1 9 9 6 .7  - TRT da 1* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Lúcia Santos Araujo 
Isaías Moreira Pinheiro 
Sul America Bandeirante Seguros S.A. 
Vinícius Soares Rocha

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331087 / 1 9 9 6 .4  - TRT da 1* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
GE Ceima S.A.
Ismar Brito Alencar 
GE Ceima S.A.
Cláudia Maria de Sá Herdem Duriez 
Franklin Lenine Moreira de Freitas 
Venilson Jacinto Beligolli

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331088 /1 9 9 6 .1  - TRT da 1* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Ministério Público do Trabalho da 1* Região 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 
Marcos Flávio Bezerra Muller 
Paulo Lúcio José Martins e Outros 
Tânia Cristina Lopes Ribeiro

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Recorrido
Advogado

RR - 331089 / 1 9 9 6 .9  - TRT da 1* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Ministério Público do Trabalho da 1* Região 
Fundação Nacional de Artes - Funarte 
David José dos Santos e Outro 
Valéria Tavares de Sant’Anna

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Recorrido
Advogado

R R  - 331090 /1 9 9 6 .6  - TRT da 1* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Ministério Público do Trabalho da 1* Região 
Município de Nova Iguaçu 
Decremira Ferreira do Nascimento Maior 
Marcelo Lopes de Oliveira

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

RR - 331118 /1 9 9 6 .4  -  TRT da 8* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal
White Martins Gases Industriais do Nordeste S.A.
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Advogada
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

: José Alberto Couto Maciel 
: White Martins Gases Industriais do Nordeste S.A. 
: Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior 
: Raimundo Francisco Ribeiro Cardoso 
: Eliezer Francisco da Silva Cabral

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

: RR - 331121 / 1 9 9 6 .6  - TRT da 8* Região
: J.C . João Mathias de Souza Filho 
: Min. Ronaldo Lopes Leal 
: Ministério Público do Trabalho 
: Bom preço S.A. - Supermercados do Nordeste 
: Francisco Soares Napoleão 
: Rosemiro Vieira de Lima 
: Iraclides Holanda de Castro

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331122 /1 9 9 6 .4  - TRT da 8* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Carlos Alves de Sousa 
Ana Kelly Jansen de Amorim 
Companhia de Saneamento do Pará - Cosanpa 
Andrea Costa Pereira

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331123 /1 9 9 6 .1  - TRT da 8* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Construtora Andrade Gutierrez S.A.
Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior 
Isais Melo da Silva 
Maria José C. Cavalli

m -uvbT l'ilia H  
i ani'-iií (¡noli)

n e i rsf»r> * rr  'T«
RR - 331124 /  1 9 9 6 .8  - TRT da 8* Região 

J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Caixa Econômica Federal - CEF  
Hideraldo Luiz de Sousa Machado 
Raimundo Santos
Nivaldo de Jesus Furtado Fagundes 
Raimundo Santos 
Mary Machado Scalercio

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331168 /1 9 9 6 .0  - TRT da 3* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
Banco Nacional S.A.
João Bosco Borges Alvarenga 
Sérgio Ricardo Siebler Gomes 
Deophanes Araújo S. Filho

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331169 / 1 9 9 6 .8  - TRT da 3’  Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
Banco Real S.A.
Cássio Geraldo de Pinho Queiroga 
Maria José de Paula 
Fernando José de Oliveira

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331179 / 1 9 9 6 .1  - TRT da 8* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
J  B Loterias Ltda.
Roberto Mendes Ferreira 
Eido Márcio Costa de Oliveira 
Márcio Mota Vasconcelos

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331180 /  1 9 9 6 .8  - TRT da 8 ' Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
Caixa Econômica Federal - CEF  
Hideraldo Luiz de S. Machado 
Valentim Pereira da Silva 
Nivaldo de Jesus Furtado Fagundes

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331181 /  1 9 9 6 .5  - TRT da 8* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen
Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S.A. - SATA 
Maria Rosângela da Silva Coelho de Souza 
Raimundo das Merces Pereira da Silva 
Ângela da Conceição S. Palheta Bezerra

Processo
Relatora
Revisor

RR - 331182 /1 9 9 6 .3  - TRT da 5a Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo 
Relatora 
Revisor 
Recorrente 

' Advogado 
Recorrido 
Advogado

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relatora
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisora
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Consorcio Ecomati/Gama/Bce 
Cláudia Junqueira L. Bittencourt 
João Caetano de Jesus 
Walter Santos Costa

RR - 331183 / 1 9 9 6 .0  - TRT da 5a Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
Paes Mendonça S.A.
Albany Camelo Sampaio Júnior 
Antonia Santos de Jesus 
Rita de Cássia Barbosa Lopes

RR - 331184 / 1 9 9 6 .7  - TRT da 5a Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
João Saito Neto 
Jeferson Malta de Andrade 
Cooperativa Agrícola de Cotia 
Roberto Francisco Dantas Calil

RR - 331186 /  1 9 9 6 .2  - TRT da 12a Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
Metalúrgica Brusque S.A. Indústria e Comércio 
Adalberto Antonio Olinger 
Pedro João Herartt 
Elias Soares Gonçalves

RR - 331187 /1 9 9 6 .9  - TRT da 12a Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. João Oreste Dalazen 
Ministério Público do Trabalho 
Manoel João Vicente 
Laércio José Pereira 
Fundação Cultural de Joinville 
Edson Roberto Auerhahn

RR - 331188 / 1 9 9 6 .7  - TRT da 12a Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Banco Real S.A.
Francisco Effting 
Crenilda de Moraes Andrade 
Susan Mara Zilli

RR - 507399 / 1 9 9 8 .7  - TRT da 6a Região 
Min. João Oreste Dalazen 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. 
João Paulo Câmara Lins e Mello 
João Bosco de Alcântara 
Paulo Cesar Andrade Siqueira

Brasília, 23 de junho de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO  
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM  22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
ORDINÁRIA - AIRR (N° 185) - 2a TURMA.

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 478634 /1 9 9 8 .7  - TRT da Ia Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Viação União Ltda.
David Silva Júnior 
Elias Lopes Félix

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 478636 /1 9 9 8 .4  - TRT da Ia Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Eliete Chitas Gonçalves 
Lair Cantanheda Feio 
Claudiléa Ribeiro do Prado

AIRR - 478639 / 1 9 9 8 .5  - TRT da Ia Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Banco Real S.A.
Osvaldo Martins Costa Pais-a 
Dirlene Leandro Machado 
Carlos Alberto de Oliveira

Processo
Relator
Agravante

AIRR - 478718 / 1 9 9 8 .8  - TRT da 21a Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
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Advogado : Edna Gianini Agravante : Ronaldo Maciel Monteiro Fragozo
Agravado : Fábio André de Farias Advogado : Ricardo Oliveira de Menezes
Advogado : Osvaldo de Meiroz Grilo Júnior Agravado : Presta - Administradora de Cartão de Crédito Ltda.

Processo : AIRR - 478738 / 1 9 9 8 . 7  - TRT da 20* Região Processo : AIRR - 479307 /  1 9 98 . 4  - TRT da 4* Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira Relator :  Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante : Banco Bandeirantes S.A. Agravante : Riocell S.A.
Advogado : José Fabiano Alves Advogado t Rogério Pires Moraes
Agravado : José Felisberto Ferreira Agravado : Marco Antônio Kovaski Pinto

Advogado : Uton Marques de Souza Processo : AIRR - 479313 / 1 9 9 8 . 4  - TRT da 4* Região

Processo : A IR R -478770 / 1 9 9 8 . 6  - TRT da 6* Região Relator ; Min. José Luciano de Castilho Pereira
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira Agravante : Sadashimi Kadowaki
Agravante : Calafati Ltda. Advogado : Laci Odete Remos llghini
Advogado : Genivaldo Rosas Agravado : Formato Comércio e Serviços Gráficos Ltda.

Agravado : Reza Mana dos Santos Processo ; AIRR - 479336 / 1 9 9 8 . 4  - TRT da 1* Região
Advogado : El. Ferreira da, Neves Relator . Min. José Luciano de Castilho Pereira

Processo : AIRR - 479178 / 1 9 9 8 . 9  - TRT da 1* Região Agravante : Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira Advogado ----------- : Danilo Porciuncula
Agravante : Banco Nacional S.A. Agravado : Edison Bastos Lima

Advogado : Danilo Porciuncula Advogado — " Jelris Carlos do, Santos
Agravado : Manoel Pazo da Costa -----------
Advogado : Eduardo Corrêa de Almeida Processo : AIRR - 479338 / 1 9 9 8 . 1  - TRT da 1* Região

Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Processo ; AIRR - 479180 / 1 9 9 8 . 4  - TRT da 1* Região Agravante : Roberto do, Santos
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira Advogado : Aristeu Garcia
Agravante : Regina Coeli de Oliveira Soares Agravado : Furnas - Centrais Elétricas S.A.
Advogado : Cláudio Alves Filho Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado : Westaflex Tubos Flexíveis Ltda. Agravado : Furnas - Centrais Elétricas S.A.
Advogado : Henrique Czamarka Advogado : Maria Helena Xavier Mendes Fróes

Processo : AIRR - 479184 /  1 9 9 8 . 9  - TRT da 1* Região Processo : AIRR - 496256 /  1 9 9 8 . 3  - TRT da 1* Região
Relator ; Min. José Luciano de Castilho Pereira Relator : Min. Valdir Rjghetto
Agravante : Drogaria Central da Penha Ltda Agravante : Companhia Cervejaria Brahma e Outras
Advogado : Cláudio Roberto Pires Tavares Advogado : Guilmar Borges de Rezende
Agravado : Edson Garcia de Britto Agravado : Armando Farias dos Santos
Advogado : Luiz Gonzaga Duarte Garcia Advogado : Heitor Pedroso Martins

Processo : A IR R -479186 / 1 9 9 8 . 6  - TRT da 1* Região Processo : AIRR - 496258 / 1 9 9 8 . 0  - TRT da 1* Região
Relator ; Min. José Luciano de Castilho Pereira Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante : Instituto de Resseguros do Brasil - IRB Agravante : José Bernardo
Advogado : Luiz Felipe Barbosa de Oliveira Advogado : Hércules Anton de Almeida
Agravado : Cristina Valéria de Brito Agravado : Cooperativa Agropecuária de Barra Mansa Ltda.
Advogado : Carlos Fernando Cavalcanti de Albuquerque Advogado : Antônio de Azevedo Cunha

Processo : AIRR - 479187 / 1 9 9 8 . 0  - TRT da 1* Região Processo : AIRR - 496262 / 1 9 9 8 . 3  - TRT da 1* Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante : José Rodrigues Neto Agravante : Joilze dos Santos Prates
Advogado : Neuza Doreti Garcia de Nazário Advogado : Ana Cristina de Lemos Santos Portella
Agravado : Banco Bandeirantes S.A. Agravado : The First National Bank Of Boston
Advogado : Frederico Augusto Duarte O. Cândido Advogado : Amanda Silva dos Santos

Processo : AIRR - 479188 / 1 9 9 8 . 3  - TRT da 1* Região Processo : AIRR - 496265 / 1 9 9 8 . 4 -  TRT da 1* Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira Relator : Min. Valdir Righetto
Agravante : Nicodemus Pinto Teixeira Agravante : Casas Fernandes Cortinas e Tapeçarias Ltda.
Advogado : Fernando Alberto Moreira Advogado : Carlos Roberto Fonseca de Andrade
Agravado : De Millus S.A. - Indústria e Comércio Agravado : Waltair Shabudé
Advogado i Luiz Antônio Barreto Lorenzoni Advogado : Milton Fortunato da Silva

Processo : AIRR - 479236 / 1 9 9 8 . 9  - TRT da 9* Região Processo : A I R R - 4 9 6 2 7 5 / 1 9 9 8 . 9  - TRT da 1* Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira Relator ; Min. Valdir Righetto

Agravante : Principal Vigilância S/C Ltda. Agravante - : Paes Mendonça S.A.
Advogado : Antônio Francisco Corrêa Athayde Advogado : Suzana Fontes de Araújo Soares Schnarndorf
Agravado : Maurício Rossini Agravado : Manoel Cancio dos Santos

Advogado : Josneide Jeanne C. Nascimento
Processo : AIRR - 479252 / 1 9 9 8 . 3  - TRT da 1* Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira Processo : AIRR - 496277 / 1 9 9 8 . 6  - TRT da 1* Região
Agravante : Techint Engenharia S.A. Relator : Min. Valdir Righetto
Advogado : Paulo Waeny Pessoa de Mello Agravante : Diamantino José Soares e Outros
Agravado : João de Souza Turquês Advogado : Eliezer Gomes
Advogado : Kátia Duarte Agravado : Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ

Advogado : Alice Adelaide Maia Craveiro
Processo : AIRR - 479253 / 1 9 9 8 . 7  - TRT da 1* Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira Processo : AIRR - 496287 / 1 9 9 8 . 0  - TRT da 1* Região
Agravante : Promoções Modernas Turismo e Câmbio S.A. Relator : Min. Valdir Righetto
Advogado : Armando Miceli Filho Agravante : Lapidação Amsterdam S.A.
Agravado : Carla Vareila da Costa Advogado : Christovão Piragibe Tostes Malta
Advogado : João Emílio Falcão Costa Neto Agravado : Gilberto da Silva
Agravado : Carla Vareila da Costa Advogado : Neyde Pereira Ferraz

Advogado : Jorge Antônio da Silva Ramos Processo . A IR R .  496290 / 1 9 9 8 . 0  - TRT da 1* Região

Processo : AIRR - 479257 / 1 9 9 8 . 1  - TRT da 1* Região Relator : Min. Valdir Righetto
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira Agravante :  Gilberto Werneck dos Santos
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Advogado
Agravado
Advogado

Processo
R elator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante

Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator

Agravante

Advogado

Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

Processo

Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

: Paulo Cesar de Mattos Gonçalves Cruz 
: Banco Real S.A.
: Osvaldo Martins Costa Paiva

AIRR - 496292 / 1 9 9 8 .7  - TRT da 1" Região 
: Min. Valdir Righetto 

: Ultra Violet Boutique Ltda.
: Paulo Machado Ribeiro Leite 
: Virginia Maria Tavares Pinheiro 
: Maria Cristina Soares Unhares

AIRR - 496296 / 1 9 9 8 .1  - TRT da 1* Região 
: Min. Valdir Righetto
: Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj 

PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial)
: Sérgio Ruy Barroso de Mello 
: Nelson da Silva Queiroz 
: Ivo Braune

: A IR R - 4 9 6 2 9 7 /1 9 9 8 .5 -T R T  d a l*  Região
: Min. Valdir Righetto
: Banco dp Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação 

Extrajudicial) e Outra 
: Paulo Roberto Vieira Camargo

: Nelson da Silva Queiroz
: Ivo Braune > r  .-ii/. . i; .;. j ;

: AIRR - 496322 / 1 9 9 8 .0  - TRT da 9*,Região. y f l  : obügczt/A
: Min. Valdir Righetto . ^  _~  • m b u  a e t i n j  -  i s i q n  :  obsvm sA
: Banco do Estado do Paraná S.A.
: José Alberto Couto Maciel 
: Freezagro Produtos Agrícolas Ltda.
: Sérgio Luiz Rossi 
: Eliton Araújo Carneiro

: AIRR - 496334 / 1 9 9 8 .2  - TRT da 14* Região
: Min. Valdir Righetto 
: Williams José Benoliel Silva 
: José João Soares Barbosa
: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI 
: Maria Elzenira Soares Rebouças

: AIRR - 496354 / 1 9 9 8 .1  - TRT da 15* Região
: Min. Valdir Righetto
: Vibra Vigilância e Transporte de Valores Ltda.
: Rita de Cássia Muller 
: José Aparecido dos Santos 
: Carlos Roberto Marques Silva

AIRR - 496355 /1 9 9 8 .5  -  TRT da 15* Região 
: Min. Valdir Righetto
: Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central - Em Liquidação 
: Cláudio Marcus Orefice 
: Jair Parro

: A IR R - 4 9 6 3 6 0 /1 9 9 8 .1 -T R T  da 15* Região
: Min. Valdir Righetto 
: Petri S.A.
: Luiz de Andrade Shinckar 
: Valter Cassiano de Souza

: AIRR -4 9 6 3 6 3 /1 9 9 8 .2  -T R T  da 15* Região
: Min. Valdir Righetto
: Cooperativa Agrícola de Cotia -  Cooperativa Central - Em Liquidação 
: Cláudio Marcus Orefice 
: Maria José de Oliveira

AIRR - 496368 /1 9 9 8 .0  -  TRT da 15* Região 

: Min. Valdir Righetto
: Avisco - Avicultura Comércio e Indústria S.A.
: Sérgio Tadeu Machado Rezende de Carvalho 
: Emitson Dias

: AIRR -4 9 6 3 6 9 /1 9 9 8 .4  -T R T  da 15* Região
: Min. Valdir Righetto 
: Citrovita Agro Industrial Ltda.
: Antônio Luiz Sassi 
: Creusa da Silva Fabri e Outros

: AIRR - 496373 /1 9 9 8 .7  - TRT da 15* Região
: Min. José Bráulio Bassini 
: Sucocitríco Cutrale Ltda.
: Antonia Regina Tancini Pestana 
: Paulino Barbosa

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante

Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante

Advogado
Agravado

Agravado

Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 496375 /1 9 9 8 .4  - TRT da 15' Região 
Min. José Bráulio Bassini 
Citrosuco Paulista S.A.
Edgar Antônio Piton Filho 
Ronaldo Aparecido Sete

AIRR - 496379 / 1 9 9 8 .9  - TRT da 15* Região 
Min. José Bráulio Bassini 
Ana Cláudia Rodrigues 
José Cláudio Hilário 
Esporte Clube Coríntians de Araçatuba

AIRR - 496645 / 1 9 9 8 .7  - TRT da 9* Região 
Min. José Bráulio Bassini 
Walker & Walker Ltda.
Francisco Cunha Souza Filho 
Enoc Antônio de Freitas

AIRR - 496647 / 1 9 9 8 .4  - TRT da 9* Região 
Min. José Bráulio Bassini 
Transportadora e Mercantil Duarte Ltda.
Fátima Aparecida Lucchesi 
Luis Cabrini

AIRR - 496662 / 1 9 9 8 .5  - TRT da 9* Região 
Min. José Bráulio Bassini 
Transportadora Woinarovicz Ltda.

Luiz Eduardo Martins Berger 
Ermes Albino Cominesi

AIRR - 496665 / 1 9 9 8 .6  - TRT da 9* Região 
Min. José Bráulio Bassini 
Trombini Papel e Embalagens S.A.
Tobias de Macedo 
José Benedito da Silva

AIRR - 496670 / 1 9 9 8 .2  - TRT da 9* Região 
Min. José Bráulio Bassini 
Alice Gonçalves Barbosa e Outros 
Waldirene Gobetti Dal Molin 
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA  
João Augusto da Silva

AIRR - 496678 / 1 9 9 8 .1  - TRT da 15* Região 
Min. José Bráulio Bassini 
Castell - Companhia Agrícola Stella 
Luiz Mauro de Rebello Caligiuri 
João Marcelino da Silva

AIRR - 496690 / 1 9 9 8 .1  - TRT da 9* Região 
Min. José Bráulio Bassini 
Manoel João dos Santos 
Luciane Rosa Kanigoski 
João Batista Meneguetti

AIRR - 496703 /1 9 9 8 .7  -  TRT da 1* Região 
Min. José Bráulio Bassini 
Fem - Projetos, Construções e Montagens S.A.
Luciano Freire Moreira 
Doracy de Figueiredo Evaristo 
Carlos Augusto Coimbra de Mello

AIRR - 496705 /  1 9 9 8 .4  - TRT da 1* Região 
Min. José Bráulio Bassini 
Lindinalva Maria da Silva 
Renato da Silva
Bar e Lanchonete Sulinhas Ltda.

AIRR • 496709 /1 9 9 8 .9  - TRT da 1* Região 
Min. José Bráulio Bassini 
Ivan Bastos Lopes

Adilson de Paula Machado
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação 
Extrajudicial)

: Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj 
PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial)

: Sérgio Ruy Barroso de Mello

: A IR R - 4 9 6 7 1 0 /1 9 9 8 .0 -T R T  da 11* Região
: Min. José Bráulio Bassini 
: Banco Real S.A.
: Jurema Dias de Lima Missioneiro dos Santos 
: Evaristo Barros de Souza 
: João Wanderley de Carvalho
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Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

A IRR - 496722 /1 9 9 8 .2  - TRT da 9* Regiào 
Min. José Bráulio Bassini 
Banco do Brasil S.A.
Juceli Sacht
Florentina Gomes da Silva 
Carlos Roberto Veiga Krueger

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante

Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 496750 /1 9 9 8 .9  - TRT da 18* Região 
Min. José Bráulio Bassini 
Carlos Antonio Sabino 
Francimary G. de Macedo 
Metrobus - Transporte Coletivo S.A.
Ana Maria Morais

AIRR - 496786 / 1 9 9 8 .4  - TRT da 6* Região 
Min. José Bráulio Bassini 
Incorporadora Lino Ltda.
Márcio Silva de Miranda 
Ivaniido Domingos Ramos

AIRR - 496791 / 1 9 9 8 .0  - TRT da 6* Região 
Min. José Bráulio Bassini 
Panificadora Guapé Ltda.
Berílio de Souza Albuquerque 
Edvánia Barbosa da Silva 
Marineide Pessôa dos Santos

AIRR - 496816 / 1 9 9 8 .8  - TRT da 5* Regiào 
Min. José Bráulio Bassini 
Concic Engenharia S.A.

Cláudio Rodrigues da Costa Figueirôa 
Maria Tânia Couto Araújo 
José Pinheiro Guimarães

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 496825 /1 9 9 8 .9  - TRT da 15* Regiào 
Min. José Bráulio Bassini 
Celpav Celulose e Papel Ltda.
Ivana Paula Pereira Amaral 
Sebastião Belarmino 
José Antônio Funnicheli

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR -  496826 /  1 9 9 8 .2  - TRT da 15* Regiio 
Min. José Alberto Rossi 
Banco Real S.A.
Sandra Regina Pavani Broca 
Elizeu Luiz da Silva 
Miguel Nader

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 497454 /1 9 9 8 .3  - TRT da 3* Regiào 
Min. José Alberto Rossi 
Eunice Monteiro de Oliveira 
Carlos Antônio dos Santos 
Jorge Gori e Cabelereiros 
Darcilo de Miranda Filho

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 497456 / 1 9 9 8 .0  - TRT da 3* Regiào 
Min. José Alberto Rossi 
Sebastião Braz da Silva 
Glauco Marques 
Legião da Boa Vontade - LBV

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 497472 / 1 9 9 8 .5  - TRT da 3* Região 
Min. José Alberto Rossi
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. 
Maria Cristina de Araújo 
Adalberto Rogério de Oliveira 
Dimas Ferreira Lopes

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 497485 /1 9 9 8 .0  - T R T  da 5* Regiào 
Min. José Alberto Rossi 
Viação Conquistense Ltda.
Ivan Brandi
Edson Conceição Pereira e Outros

Processo : AIRR - 497490 /1 9 9 8 .7  - TRT da 5* Região
Relator : Min. José Alberto Rossi
Agravante : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Jorge Marcelo Câmara Alves
Agravado : Edmilson Gusmão Cunha

Processo : A IRR - 497509 / 1 9 9 8 .4  - T R T  da 5* Região
Relator : Min. José Alberto Rossi
Agravante : Jaim e dos Santos

Advogado : Márcia Bittencourt Braga
Agravado :  U C I do B rasil -  Indústria e Com ércio L td a.

c b o .c
Processo :  A IR R  - 497513 / 1 9 9 8 . 7 - T R T d a  2* Região 0 ;-J t . .
R elator : M in. Jo sé  A lberto Rossi

Agravante : Van L eer Em balagens do B rasil Ltda.
Advogado : Márcio Yoshida
Agravado : Severino Tenório Siqueira

obüjto
Processo : A IR R  - 497514 / 1 9 9 8 . 0  -  T R T  da 2* R egião
R elator : M in. Jo sé  A lberto Rossi

Agravante : A ntônio Pereira Gonçalves
Advogado : Oswaldo Pizardo

Agravado : São Paulo Transporte S.A.
Advogado : Elenice Conceição Passini

Processo ;  A IR R  - 497515 / 1 9 9 8 . 4  - T R T  da 2 ' Região
R elator : M in . Jo sé  A lberto Rossi

A gravante : U ltrafértii S.A .
Advogado : M aria Regina M . C am biaghi Vieira
Agravado : Jo sé  O nias dos Santos
Advogado : LQian Ferreira  Rodrigues

Processo ; A IR R  -  497608 /  1 9 9 8 .6  -  T R T  da 3* Região
R elator : M in. Jo sé  A lberto Rossi

A gravante : B rasbel Bebidas Ltda.
Advogado : C ésar M . V ila Nova

• >vi>A Agravado : Jo ã o  M adalena B atista ¡ , , ,  .
• lOj-JíI

Processo : A IR R  - 497611 / 1 9 9 8 .5  -  T R T  da 3* Região
íw m o n * R elator : M in. Jo sé  A lberto Rossi

Agravante : Evandra Queiroz M esquita
Advogado : M arcus Vinicius Fernandes V ieira
Agravado : Padaria e C onfeitaria Colonial Ltda.

Processo : A IR R  - 497613 / 1 9 9 8 . 2  - T R T  da 3* Região
R elator ; M in . Jo sé  A lberto Rossi

A gravante : B anco Real S.A .
Advogado : Cássio Geraldo de Pinho Queiroga
Agravado : Marcelo Peres Abdo
Advogado : Fábio das Graças Oliveira Braga

Processo : A IR R  - 497641 / 1 9 9 8 .9  - T R T  da 2* Região
R elator : M in. Jo sé  A lberto Rossi

Agravante : Lourdes Eunice Ferrari
Advogado : Jo sé  M anoel da Silva
Agravado : B anco do B rasil S.A .
Advogado : Jo sé  Luiz G uim arães Jú n io r

Processo : AIRR - 497674 / 1998.3 - TRT da 2* Região
Relator : Min. José Alberto Rossi
Agravante : Yvone Soares
Advogado : Ricardo Innocenti
Agravado : Companhia Energética de São Paulo - CESP
Advogado : Esperança Luco

Processo : A IR R  - 497690 /  1 9 9 8 .8  - T R T  da 2* Região
R elator : M in. Jo sé  A lberto Rossi

Agravante : G ec Alsthom T  & D M asa S.A .
Advogado : Cirilo A Paiva
Agravado : Orlando Waldes Alves de Souza

Processo : A IR R  - 497700 / 1 9 9 8 . 2  - T R T  da 2* Região
R elator : M in. Jo sé  A lberto Rossi

Agravante : Jo sé  Erivaldo Gonçalves Torquato
Advogado : Jo sé  M anoel da Silva
Agravado : B anco Santand er B rasil S.A.
Advogado : Y ara  T. Lofredo de Oliveira

Processo : A IR R -497709 / 1 9 9 8 .5  - TRT da 2* Região
Relator : Min. José Alberto Rossi
Agravante : Evidência Luminosos e Painéis Ltda.
Advogado : Nélson Sailtos Peixoto
Agravado : Eduardo Grasso

Processo : AIRR - 498179 / 1 9 9 8 .0  - TRT da 2* Região
Relator : Min. José Alberto Rossi
Agravante : José Isidoro da Silva

Advogado : Adriana Botelho Fanganiello Braga
Agravado : Vicunha S.A.
Advogado : Aparecida Tokumi Hashimoto

Processo : AIRR - 498187 / 1 9 9 8 . 8  - TRT da 2* Região
Relator : Min. José Alberto Rossi
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Agravante : Josefa Maria Barbosa
Advogado : Valter Tavares
Agravado :  Tayo Industria de Pesca S.A.
Advogado : Valmir dos Santos Farias

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

: Sankyu S.A.
: Maria Regina Lopes de Moura 
: Edimilson Castro de Oliveira 
: Jo io  Antônio Cardoso

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

: AIRR - 547838 / 1 9 9 9 .0  - TRT da 11* Região
: Min. Valdir Righetto 
: Sociedade Fogás Ltda.
: Francisco Isaías Sobrinho 
: Luiz Alberto de Oliveira Silva

Brasilia, 23 de junho de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO  
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO  
ORDINÁRIA - RR (N* 187) - 2* TURMA.
Processo : RR - 328496 /  1 9 9 6 .2  - TRT da 3* Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido

Min. José Alberto Rossi
UNIBANCO - UnUo de Bancos Brasileiros S.A.
Maria Cristina de Araújo 
Cláudio Codinho de Rezende 
Sandra M ars Sabino Santos Lima
Os Mesmos jkc'1. :

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R R -3 2 8 4 9 7 / 1 9 9 6 .9 -T R T d a  4*Regiio í ;
Min. José Luciano de Castilho Pereira ' r
Min. José Alberto Rossi
Companhia Estadual de Energia Elétrica - C EEE  
Flávio Barzoni Moura 
Denior Antônio Machado 
Adroaldo Mesquita da Costa Neto

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 328498 /1 9 9 6 .7  - TRT da 3* Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Min. José Alberto Rossi 
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD 
Geraldo C Braga
Francisco Aniceto Moreira e Outros 
Victor Russomano Júnior 
Francisco Aniceto Moreira e Outros 
José Maurício Lage

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
'Recorrido
Advogado

RR - 328499 /1 9 9 6 .4  - TRT da 12* Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Min. José Alberto Rossi 
Companhia Siderúrgica Nacional - CSN 
Danielle Stefli Bortoluzzi 
Aldo da Silva 
José Carlos Rodrigues

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 328500 / 1 9 9 6 .5  - TRT da 9* Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Min. José Alberto Rossi 
Itaipu Binacional 
Lycurgo Leite Neto 

Itaipu Binacional 
Cristina Peretti Maranhão Schille 
Adão Amaria 
Paulo Roberto Martini

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR  - 328501 / 1 9 9 6 .2  - TRT da 3* Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Min. José Alberto Rossi
Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Fhemig 
Mirtes da Piedade Moreira 
Edilson da Rocha
Beatriz Gonçalves Imúlia Yamamoto

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 328502 /1 9 9 6 .9  - TRT da 3" Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Min. José Alberto Rossi 
Cenibra Florestal S.A.
Jason Soares de Albergaria Neto 
José Viana dos Santos 
Sebastião Lourenço de Oliveira

Processo
Relator
Revisor

RR - 328503 /1 9 9 6 .7  - TRT da 3* Região 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Min. José Alberto Rossi

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado

RR - 328504 /1 9 9 6 .4  - TRT da 6* RegUo 
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Min. José Alberto Rossi 
: José Edson Melo '
: Márcio Moisés Sperb 
: Caixa Econômica Federal - CEF  
: Raimundo Reis de Macedo

: RR - 328505 /1 9 9 6 .1  - TRT da 4* Região
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Min. José Alberto Rossi 
: Romalino dos Santos Silva 
: Adroaldo Mesquita da Costa Neto 
: Companhia Estadual de Energia Elétrica - C EEE  
: Alexandre César Carvalho Chedid

RR  - 328506 /1 9 9 6 .9  - TRT da 3* Região 
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Min. José Alberto Rossi 
: Banco Nacional S A .
: Geraldo Barbi Brescia 
: Geraldo Nonato Alvarenga Porto 
: Ival H. Junior 
: Os Mesmos

RR - 328507 /  1 9 9 6 .6  - TRT da 9* RegUo 
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Min. José Alberto Rossi 
: Banco Mercantil do Brasil SA .
: Júlio Barbosa Lemes FDho 
: Wilson de Almeida Prado 
: Aloísio Carlos Marcotti

RR - 328508 /1 9 9 6 .3  - TRT da 4* RegUo 
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Min. José Alberto Rossi 
: Manah S.A.
: Gilberto dos Santos Guilherme 
: Rudinei San Martin 
: Claudete Rodrigues Teixeira

: R R - 3 2 8 5 0 9 /1 9 9 6 .1 -T R T  da 2* RegUo
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Min. José Alberto Rossi 
: Valdemar Gomes de Melo 
: Cláudia Helena Yamamoto Nicolucci 
: Companhia Municipal de Transportes Coletivos 
: Ana Maria Ferreira

RR - 328510 /  1 9 9 6 .8  - TRT da 9* RegUo 
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Min. José Alberto Rossi 
: Frígobras - Companhia Brasileira de Frigoríficos 
: Luiz Antonio Franqueto 
: José Antônio Tibúrcio 
: Nestor Hartmann

RR - 328511 / 1 9 9 6 .5  -  TRT da 4* Região 
: Min. José LucUno de Castilho Pereira 
: Min. José Alberto Rossi 
: Amadeo Rossi S.A. - Metalúrgica e Munições 
: Edson Morais Garcez 
: Atanazio Afonso Schmidt 
: Daniel Von Hohendorff

RR - 328512 /1 9 9 6 .2  - TRT da 4* RegUo 
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Min. José Alberto Rossi 
: Aços Finos Piratini SA .
: José Alberto C. Maciel 
: Edilson Pinheiro Pizzio 
: Gomercindo Daniel Filho

: RR - 328513 /1 9 9 6 .0  - TRT da 3* Região
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Min. José Alberto Rossi 
: Vicente dos Santos 
: Adalberto de Assis

17
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Recorrido : Ormec Engenharia Ltda. Processo : RR - 329971 /1 9 9 6 .2  - TRT da 2* Região
Advogado : Míriam Rezende Silva Moreira Relator : Min. Valdir Righetto

Revisor : Min. José Bráulio Bassini
Processo : RR - 329960 /1 9 9 6 .1  - TRT da 1‘ Região „  _ . . . .  . _  . ..

Recorrente : Ministério Publico do Trabalho
Relator : Min. Valdir Righetto _

Recorrente : Municipio de Osasco
Revisor : Min. José Bráulio Bassini _  . .  . . .  „  .

Recorrido : João Lourenço Neto
Recorrente : Banco Itaú S.A. Advogado : Katia Cassemiro
Advogado * : Alice Adelaide Maia Craveiro
Recorrido : Ricardo César de Oliveira Santana Processo : RR - 329974 /1 9 9 6 .4  - TRT da 2* Região
Advogado : Cláudia Valéria Cruz Fontes Relator : Min. Valdir Righetto

Revisor ; Min. José Bráulio Bassini
Processo : RR - 329961 /1 9 9 6 .9  - TRT da 10* Região _  w  . . .  , „  . . _
„  Recorrente : Municipio de São Bernardo do Campo
Relator : Min. Valdir Righetto „  . .  „  .
_  . Recorrido : Gislene dos Santos Silva Pais
Revisor : Mm. Jose Bráulio Bassini . , . „  , . , .  „  . . . .Advogado : Pedro Arnaldo Fornacialh
Recorrente : União Federal (Extinto BNCC)
Recorrente : Maria Olivia Maia Processo ; RR - 329975 /1 9 9 6 .1  - TRT da 21* Região
Advogado : Nilton Correia Relator :  Min. Valdir Righetto
Recorrido : Os Mesmos Revisor t Min. José Bráulio Bassini

Recorrente : União Federal
Processo : RR - 329962 /1 9 9 6 .6  - TRT da 9* Região „  . .  . .  . „
„  . Recorrido : Waldemar de Souza e Silva
Relator ;  Min. Valdir Righetto . .  . ,

°  Advogado : Jacqueline Maia Rocha Bezerra
Revisor ; Min. José Bráulio Bassini
Recorrente : Departamento Estadual de Construção de Obras e Manutenção - DECOM Processo : RR - 3 2 9 9 7 6 /1 9 9 6 .8  - TRT da 16* Região

Advogado : Carlos Roberto F. Baracho Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrido : Elizabeth de Lourdes Nogueira Revisor : Min. José Bráulio Bassini
Advogado : Ivo Clovis Cunha Recorrente : Estado do Maranhão
_ „ „  , . . . .  Advogado : Osmar Cavalcante Oliveira
Processo : RR - 329963 /1 9 9 6 .3  - TRT da 4 Região *  .  . . . . . .
„  , . . . .  . . .  „  Recorrido : Iran de Mana Leitão Nunes
Relator : Min. Valdir Righetto . . ,  ,  _  ... _  „  _  „
„  ...................... Advogado : Jose Guilherme Carvalho Zagallo
Revisor : Min. Jose Bráulio Bassini
Recorrente : Marii Fátima Pacheco Teixeira Processo : R R - 3 2 9 9 7 7 /1 9 9 6 .6  - TRT da 19* Região
Advogado ' : Alexandre Simões Lindoso Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrente : Marli Fátima Pacheco Teixeira Revisor : Min. José Bráulio Bassini
Advogado : Bruno Júlio Kahle Filho Recorrente : Fundação Governador Lamenha Filho- Funglaf
Recorrido : Municipio de Gravatai Advogado : Luiz D. B. de Carvalho

Processo : RR - 329965 /1 9 9 6 .8  - TRT da 8* Região * * ° rri‘‘°  = Maria Cicera Ferreira Aires
Relator : Min. Valdir Righetto Adv0gad°  : Ivan,Ido Ventura da Silva

Revisor : Min. José Bráulio Bassini Processo : RR - 329978 /1 9 9 6 .3  - TRT da 3* Região
Recorrente : União Federal Relator : Min. Valdir Righetto
Recorrido : Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Federal do Estado do Pará - Revisor : Min. José Bráulio Bassini

Sintsep Recorrente : Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG
Advogado : Antônio dos Reis Pereira Recorrido : Herlos Magno de Jesus

Processo : RR - 329966 / 1 9 9 6 . 5  - TRT da 8* Região Advogado : Adilson Jose de Moura

Relator : Min. Valdir Righetto Processo ; R R - 329979 / 1 9 9 6 . 0  - TRT da 19* Região
Revisor : Min. José Bráulio Bassini Relator ; Min. Valdir Righetto
Recorrente : União Federal Revisor : Min. José Bráulio Bassini
Recorrido : Minarosa Calzavara Cardoso Recorrente : Fundação de Apoio à Criança e ao Adolescente - FUNDAC
Advogado : Maria Raimunda Prestes Magno Reis Advogado : Lúcio Flávio Costa Omena

Processo : RR - 329967 / 1 9 9 6 . 2  - TRT da 2* Região Recorndo : Giovane Maciel de Abreu
Relator : Min. Valdir Righetto Advogado : Vera Lúcia Pereira de Lima

Revisor : Min. José Bráulio Bassini ¿Processo ; RR - 329980 / 1 9 9 6 . 8  - TRT da 1* Região
Recorrente : Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM  Relator ; Min. Valdir Righetto
Advogado : Sidney Ricardo Grilli Revisor : Min. José Bráulio Bassini
Recorrido : Luiz Gonzaga Costa Recorrente : Marilia Ferreira Lemos e Outros
Advogado : Domingos Rossi Neto Advogado : Jorge Couto de Carvalho

Processo : RR - 329968 / 1 9 9 6 . 0  - TRT da 1* Região Recorrido : Umao Federal

Relator : Min. Valdir Righetto Processo : RR - 330042 / 1 9 9 6 . 8  - TRT da 10* Região
Revisor : Min. José Bráulio Bassini Relator : Min. José Alberto Rossi
Recorrente : Ministério Público do Trabalho Revisor : Min. Valdir Righetto
Recorrente : Fundação Pará A Infanda e Adolescência - Fia/Rj Recorrente : Losango Promotora de Vendas Ltda.
Recorrido : Fátima da Silva Chacar Lima e Outros Advogado : João Emílio Falcão Costa Neto
Advogado : Marta Rosa Vianna Amiel Recorrido : Catia Regina Dias Soares

.Advogado : Antônio Abrahão Bayma Sousa

Processo : RR - 329969 / 1 9 9 6 . 7  - TRT da 2* Região Processo : RR - 330086 / 1 9 9 6 . 0  - TRT da 8* Região
Relator : Min. Valdir Righetto feelator : Min. José Bráulio Bassini
Revisor : Min. José Bráulio Bassini Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente : Município de Osasco Recorrente : Caixa Econômica Federal - CEF
Recorrido : Nelci Gonçalves dos Santos Advogado : Graciòne da Mota Costa
Advogado : Rita de Cássia Barbosa Lopes Recorrido : José Oliveira das Graças
Recorrido : Nelci Gonçalves dos Santos
Advogado : Avanir Pereira da Silva

Processo : RR - 330104 / 1 9 9 6 . 5  - TRT da 12* Região
Processo : RR - 329970 / 1 9 9 6 . 4  - TRT da 2“ Região Relator : Min. José Bráulio Bassini
Relator : Min. Valdir Righetto Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Revisor : Min. José Bráulio Bassini Recorrente : Banco Real S.A.
Recorrente : Ministério Público do Trabalho ^Advogado : Francisco Effting
Recorrente : Município de Osasco Re trrido : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Oeste
Recorrido : Maria Helena Teixeira Catarinense
Advogado : Roberto Alves de Sousa Neto Advogado : Prudente José Silveira Mello
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Processo : RR - 330116 /1 9 9 6 .3  - TRT da 1* Região Recorrente : Clerita Classo Torres e Outros
Relator : Min. José Bráulio Bassini Advogado : Luiz Antônio de Souza Novaes
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira Recorrido : Caixa Econômica Federal - CEF
Recorrente : Banco Meridional do Brasil S.A. Advogado : Francisco José Novais Júnior
Recorrido : Roberto de Aquino Banhos „  _ _  _______ _____  _ _   .  _  .

* Processo : RR - 330153 /1 9 9 6 .3  - TRT da 9* Região
Advogado : Eduarda Pinto da Cruz ®

*  Relator : Mm. Jose Brauho Bassini
Processo : R R - 330118 /1 9 9 6 .7  - TRT da 17* Região Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Relator : Min. José Bráulio Bassini Recorrente : Cooperativa Agropecuária Tres Fronteiras Ltda. - Cotrefal
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira Advogado : Luiz Antonio Franqueto
Recorrente : Banco Bamerindus do Brasil S.A. Recorrido : Jasminor Ferreira Borges
Advogado : Zélio Ribeiro Borges Advogado : Antônio Carlos Castellon Viiar
Recorrido : Celso Eduardo Rodrigues Pereira „  „ „

.  „ .  „  , „  s Processo : RR - 330998 /1 9 9 6 .4  - TRT da 2* Região
Advogado : Jorgina lida Del Pupo _  , . w . ,  , „  .

6 Relator : Min. José Alberto Rossi
Processo : RR - 330121 /1 9 9 6 .9  - TRT da 1* Região Revisor : Min. Valdir Rigbetto
Relator : Min. José Bráulio Bassini Recorrente : Rita de Cassia Guimarães Jeradi
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira Advogado • Mirian Regina Fernandes Milani
Recorrente : Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Recorrido : Banco Bamerindus do Brasil S.A.

Extrajudicial) Advogado : Armando Guinezi
Advogado : Paulo Roberto Vieira Camargo
_  . .  ,  . . . . . .  Processo : R R - 331027 / 1 9 9 6 . 5 - TRT da 8* RegiãoRecorrido : Launnda Valadares _  . B
. .  . . .  , . „  , . . . . . .  Relator : Min. Jose Alberto RossiAdvogado : Carlos Fernando Cavalcanti de Albuquerque

Revisor : Min. Valdir Righetto
Processo : RR - 330122 /1 9 9 6 .7  - TRT da 17* Região Recorrente : Caixa Econômica Federal - CEF
Relator : Min. José Bráulio Bassini Advogado : Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira Recorrido : Maria Deusa Silva de Oliveira e Outro
Recorrente : Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES Advogado : Patrícia Maués Hanna
Advogado : Diogo Martins _

„  Processo :• R R - 331029 / 1 9 9 6 .0 -  TRT da 10* Região
Recorrido : Neuz. Paradelo Batista Relator : Min. José Alberto Rossi
Advogado : Ubirajara Douglas Vianna Reviíor : Min. Valdir Righetto

Processo : RR - 330127 /1 9 9 6 .3  - TRT da 1* Região Recorrente : Verônica Maria Firmino do Nascimento
Relator : Min. José Bráulio Bassini Advogado : Marco Antônio Biiíbio Carvalho
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira Recorrido : União Brasiliense de Educação e Cultura -  UBEC
Recorrente : Banco Bradesco S.A. Advogado : Marco Aurélio de Souza

Advogado : Celso S. Miyoshi Processo : R R - 331041 /1 9 9 6 .8  - TRT da 16* Região
Recorrido : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói Relator • Min José Alberto Rossi
Adv ogado : Cristina Suemi K. Stamato Revisor ! Min! Valdir Righetto

Processo : RR - 330135 / 1 9 9 6 .2  - TRT da 5* Região Recorrente : Banco Bandeirantes do Brasil S.A.
Relator : Min. José Bráulio Bassini Advogado : Benedito R. da Silva
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira Recorrido : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do
Recorrente : Femafela S.A. Maranhão
Advogado : Maria das Graças Pereira Araújo Advogado : Antônio de Jesus Leitão Nunes

Recorrido : Ivan Pereira de Carvalho Júnior Processo ; RR - 331048 /1 9 9 6 .9  - TRT da 21* Região
Advogado : Carlos Henrique Najar Relator ; Min. José Alberto Rossi

Processo : RR - 330137 / 1 9 9 6 .6  - TRT da 3* Região Revisor : Min. Valdir Righetto
Relator : Min. José Bráulio Bassini Recorrente : Banco do Estado do Rio Grande do Norte S.A. - BANDERN
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira Advogado : Paulo Eduardo Pinheiro Teixeira
Recorrente : Ministério Público do Trabalho da 3* Região Recorrido . Beianmino Godeiro Neto e Outros
Recorrido : Adriana Maria Lopes Martins Advogado : Paulo Luiz Cameleira

Advogado : Humberto Marcial Fonseca Processo : RR - 331050 /1 9 9 6 .3  - TRT da 1* Região
Recorrido : Município de Itapecirica Relator : Min. José Alberto Rossi
Advogado : Oriana Cândida Medeiros Revisor : Min. Valdir Righetto

'■ Processo : RR - 330138 /1 9 9 6 .4  - TRT da 9* Região Recorrente : Banco Real S.A.
Relator : Min. José Bráulio Bassini Advogado : Marcus Vinícius Cordeiro
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira Recorrente : Eliane Lemos de Brito
Recorrente : Cooperativa Agrícola Regional dos Produtores de Cana Ltda- Coopcana Advogado . José da Silva Caldas
Advogado : Elionora Harumi Takeshiro Recorrente : Eliane Lemos de Brito
Recorrido : Francisca Almeida da Silva Advogado : Mauro Ortiz Lima
Advogado : Jurandir Domingos Terra Recorrido : Os Mesmos

Processo : RR - 330139 /1 9 9 6 . 1 - TRT da 1* Região Processo : RR - 331051 / 1996. 1 - TRT da 12* Região
Relator : Min. José Bráulio Bassini Re,ator : Min. José Alberto Rossi
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira Revisor : Min. Valdir Righetto
Recorrente : Joaquim da Silva Cunha Recorrente : Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - Telesc
Advogado : José Henrique Rodrigues Torres Advogado : José Alberto Couto Maciel
Recorrido : Light Serviços de Eletricidade S.A. Recorrido : Adelino Júlio Elias e Outros
Advogado : Lycurgo Leite Neto Advogado : Zélio Maia da Rocha

Processo : RR - 330145 / 1 9 9 6 .5  - TRT da 1* Região Processo : R R -331053 /1 9 9 6 .5  - TRT da 1* Região
Relator : Min. José Bráulio Bassini vRelator : Min. José Alberto Rossi

Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira Revisor : Min. Valdir Righetto
Recorrente : Banco Itaú S.A. Recorrente : Banco Real S.A.
Advogado : Eliane Benjó Cesar Advogado : Nicolau F. Olivieri
Recorrido : André Luiz Veloso Campos Recorrido : Edison Melo de Macedo Souza
Advogado : Angclito Porto Corrêa de Mello Filho Advogado : José da Silva Caldas

Processo : R R  -  330149 / 1 9 9 6 .4  -  T R T  da 1* Região Processo : R R  - 331054  / 1 9 9 6 .3  -  T R T  da 17* R egião
R elator : M in. Jo sé  Bráulio Bassini R elator : M in. José  A lberto Rossi

Revisor : M in. Jo sé  Luciano de Castilho P ereira Revisor : M in. Valdir Righetto
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Recorrente : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD Processo : RR - 331129 / 1 9 9 6 . 5  - TRT da 3* Região
Advogado : Cláudia Barbosa de Oliveira Mello Relator : Min. José Bráulio Bassini
Recorrido : Edilson Teixeira de Souza Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Advogado : Maria Madalena Selvátíci Baltazar .Recorrente : Ministério Público do Trabalho

•Recorrido : Município de Jequitinhonha
Processo : RR - 331056 / 1 9 9 6 . 7  - TRT d , 2 ' Região Advogado : Marques Guimaraes
Relator : Min. José Alberto Ro,si Recorrido : Dilson Vieira Santos
Revisor : Min. Valdir Righetto
Recorrente : Banco Itaú S.A. e Outra Processo : RR - 331130 / 1 9 9 6 . 2  - TRT da I* Região
Advogado : Ismal Conzalez Relator : Min. José Bráulio Bassini
Recorrido : Ctaudumiro Secco Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Advogado : Hélio Carvalho Santana Recorrente : Companhia Docas do Rio de Janeiro

. . .  . -Advogado : Lycurgo Leite Neto
Processo : R R - 331057 / 1 9 9 6 . 5 - TRT da 3* Região D .  J  . .  _Recorrente : Companhia Docas do Rio de Janeiro
Relator : Min. José Alberto Rossi Advogado : Marcos Dibe Rodrigues
Revisor : Min. Valdir Righetto R «orrido : Edson Vieira
Recorrente : Ministério Público do Trabalho da 3* Região Advogado : Paulo Roberto Vieira Camargo
Recorrido : Município de Itaobim
Recorrido : Maria do Carmo Marques Gomes Processo : RR - 331131 / 1 9 9 6 . 0  - TRT da 1* Região
Advogado : Cesário Luis Padilha Relator : Min. José Alberto Rossi

Revisor : Min. Valdir Righetto
Processo : RR - 33105« / 1 9 9 6 . 2  - TRT da 3* Região _  .  . J  _  ,

Recorrente : Antonio de Padua Cardoso
Relator : Min. José Alberto Rossi Advogado : Mário Virgílio dos Santos

^Revisor . Min. Valdir Righetto Recorrido : O Globo - Empresa Jornalística Brasileira Ltda.
Recorrente : Redep - Revendedora de Derivados de Petróleo Ltda. Advogado : Charies Soares Aguiar
Advogado : Marco Túlio Fonseca Furtado
Recorrido : Edivaldo Pereira Pardinho Processo : RR - 331132 / 1 9 9 6 . 7  -  TRT da 1* Região
Advogado : Suzana Horta Moreira Relator : Min. José Alberto Rossi

Revisor : Min. Valdir Righetto
Processo : RR - 331060 / 1 9 9 6 . 7  - TRT d . 8« Região Recorrente : Miguel Abda.a
Relator : Min. José Alberto Rossi Advogado : Guaraci Francisco Gonçalves
Revisor : Min. Valdir Righetto Recorrido : Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - C ER J
Recorrente : Caixa Econômica Federal - C EF Advogado : Daniela da Rocha Brandão
Advogado : Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch

Recorrido : Jorge de Souza Carneiro Pr0£eSS0 : RR - 331133 / 1 9 9 6 . 4  - TRT da 1* Região
Relator ; Min. José Alberto Rossi

Processo : RR - 331061 / 1 9 9 6 . 4  - TRT da 8* Região Revisor : Min. Valdir Righetto
Relator : Min. José Alberto Rossi Recorrente : Ministério Público do Trabalho da 1* Região
Revisor : Min. Valdir Righetto Recorrido : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - Cbtu
Recorrente : Caixa Econômica Federal - C EF Advogado : Marcos Flávio Bezerra Muller
Advogado : Itamir Carlos Barcellos Recorrido : Paulo Roberto Moura Paiva
Recorrido : Luiz Almir da Costa Silva Advogado : Waldo Silva Florentino

Processo : RR - 331062 / 1 9 9 6 . 1  - TRT da 8* Região Processo : RR - 331135 /  1 9 9 6 . 9  - TRT da 17* Região
Relator : Min. José Alberto Rossi Relator ; Min. José Alberto Rossi
Revisor : Min. Valdir Righetto Revisor ;  Min. Valdir Righetto
Recorrente : Caixa Econômica Federal - C E F Recorrente :  Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - Escelsa
Advogado : Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido : Osmarina Monteiro Valente Recorrido : Agrimaldo Gama

Processo ; RR - 331069 / 1 9 9 6 . 2  - TRT da 4* Região Advogado : Eustachio Domício Lucchesi Ramacciotti
Relator : Min. José Alberto Rossi Recorrido : Agrimaldo Gama
Revisor : Min. Valdir Righetto Advogado : Humberto E. Figueiredo Santos

Recorrente : Tipografia e Cartonagem Hega Ltda. Processo ; RR - 331136 / 1 9 9 6 . 6  - TRT da 6* Região
Advogado : Marise Helena Laux Relator ; Min. José Alberto Rossi
Recorrido : Edmilson Alves Silveira Revisor : Min. Valdir Righetto
Advogado : Carlos Hermes Lemos de Almeida Recorrente : Catei - indústria e Comércio Ltda.

Processo :  RR - 331125 / 1 9 9 6 . 6  - TRT da 8* Região Advogado : Luiz de Alencar Bezerra
Relator : Min. José Bráulio Bassini Recorrido : Reginaldo José de Lima
Revisor : Min. José Luciano de C a,tüho Pereira Advogado : Antônio Francisco Cariota

Recorrente : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT Processo : RR - 331137 / 1 9 9 6 . 3  - TRT da 2* Região
Advogado : Samuel Teixeira da Silva Relator . ;  Min. José Alberto Rossi
Recorrido : Waldecy Paulo de Oliveira Revisor : Min. Valdir Righetto
Advogado : Edir de Sousa Briglia Recorrente : Termomecânica São Paulo S.A.

Advogado : José Alberto Couto Maciel

Processo : R R  - 331127 / 1 9 9 6 . 0  - TRT da 6* Região Recorrido : João Maciel da Silva
Relator : Min. José Bráulio Bassini Advogado : Sérgio Ricardo Fontoura Marin

Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente : Banco Banorte S.A. e Outro Processo : R R - 331138 / 1 9 9 6 .1  - TRT da 3 Região
Advogado : Paulo Marrocos Relator : Min. José Alberto Rossi
Recorrido : João Francisco de Melo Cavalcante Azevedo Revisor : Min. Valdir Righetto
Advogado : Irapoan José Soares Recorrente : Ministério Público do Trabalho

Recorrido : Cleuber Lopes de Alcântara
„ ___ Advogado : Carlos Alberto L. de Morais
Processo ; R R - 331128 / 1 9 9 6 .8  -  T R T  da 3* Região D . .  . . . . . . .
„  , . . . . . .  6  Recorrido : M unicipio de Varzelandia
R elator : Min. Jo se  Bráulio Bassini . .  .. . . .  Advogado : Roberto Lima Neves
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente : Ministério Público do Trabalho da 3* Região Processo : R R  - 331139 / 1 9 9 6 .8  - T R T  da 3* Região
Recorrido : Municipio de Santa Luzia Relator : Min. José Alberto Rossi
Advogado :  Joao Paulino Alves Revisor : Min. Valdir Righetto
Recorrido : José Francisco da Silva Filho Recorrente : Companhia Siderúrgica Pains
Advogado : W alter Soares Oliveira Advogado : Décio Flávio G. Torres Freire
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Francisco e Assunção Teixeira 
Carlos Alberto Torezani

RR - 331140 / 1 9 9 6 .5  - TRT da 3* Região 
Min. José Alberto Rossi 
Min. Valdir Righetto 
Mendes Júnior Siderurgia S.A.
Afrânio Vieira Furtado 
Paulo César Alves das Neves 
José Lúcio Fernandes

RR - 331141 / 1 9 9 6 .3  - TRT da 3* Região 
Min. José Bráulio Bassini 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Maise de Jesus da Silva 
José Andrade
Companhia de Telefones do Brasil Central 
Liamar Maciel de Oliveira

RR - 331170 /  1 9 9 6 .5  - TRT da 10* Região 
Min. José Alberto Rossi 
Min. Valdir Righetto 
Iraneide Rodrigues Monteiro 
Marco Antônio Bilibio Carvalho 
Hospital Santa Lúcia S.A.

RR - 331171 /  1 9 9 6 .2  - TRT da 10“ Região 
Min. José Alberto Rossi 
Min. Valdir Righetto '
A vs - Construtora e Comércio Ltda. ' ' '
Rogério Reis de Avelar 
Jorge Pinheiro das Neves 
Milton Soares de Melo

RR - 331172 / 1 9 9 6 .0  - TRT da 10‘ Região 
Min. José Alberto Rossi 
Min. Valdir Righetto 
Rissomar Alves Ferreira 
Marco Antônio Bilibio Carvalho
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - Novacap 
Cilene Metran

RR - 331173 / 1 9 9 6 .7  - TRT da 10* Região 
Min. José Alberto Rossi 
Min. Valdir Righetto 
Raimundo Ribeiro dos Santos 
Bartolomeu Bezerra da Silva
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP 
Rogério Reis de Avelar

RR - 331185 /1 9 9 6 .5  - TRT da 10* Região 
Min. José Alberto Rossi 
Min. Valdir Righetto
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brasilia 
José Eymard Loguércio 
Banco Rural S.A.
Pedro Lopes Ramos

RR - 331296 /1 9 9 6 .0  - TRT da 3* Região 
Min. José Bráulio Bassini 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Caixa Econômica Federal - CEF  
Ronaldo Batista de Carvalho 
Renata Maris Teixeira Pereira 
Vera Teixeira Parreira

RR - 331305 / 1 9 9 6 .0  - TRT da 12* Região 
Min. José Bráulio Bassini 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Indústria de Fundição Tupy Ltda.
Aluisio da Fonseca
Aloisio Vieira
João Pedro T. Woitexem

RR - 331306 /1 9 9 6 .7  - TRT da 8* Região 
Min. José Bráulio Bassini 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Loc Engenharia Ltda.
Izabela Ribeiro Russo Rodrigues 
Augusto Lobato Oliveira 
Selma Lúcia Lopes Leão

RR - 331307 / 1 9 9 6 .4  - TRT da 8* Região 
Min. José Bráulio Bassini 
Min. José Luciano de Castilho Pereira

Recorrente : Companhia Amazônia Têxtil de Aniagem - Cata
Advogado : Ricardo L. de Barros Barreto
Recorrido : Alfredo Pereira do Nascimento
Advogado : Raimundo Rubens Fagundes Lopes

Processo : RR - 331309 / 1 9 9 6 .9  - T R T  da 8* Região
Relator : Min. José Bráulio Bassini
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente : Companhia Docas do Para
Advogado : Paulo César de Oliveira
Recorrido : W alter Pereira da Silva
Advogado : Antônio dos Reis Pereira

Processo : RR  - 331310 / 1 9 9 6 .6  - T R T  da 1* Região
Relator : Min. José Bráulio Bassini
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente : Antônio Hamilton Imbiriba da Rocha e Outros
Advogado : Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrido : Banco da Amazônia S.A. - BASA
Advogado : José Maximino da S. Ferreira
Recorrido : Caixa de Previdência e Assistência dos Funcionários do Banco da Amazônia

S.A..- CAPAF
Advogado : Paulo Cesar Portella Lemos

Processo : R R  - 331311 /  1 9 9 6 .3  - T R T  da 1* Região
Relator : Min. José Bráulio Bassini
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente : Banco Real S.A.
Advogado : Cristóvão Tavares de Macedo Soares Guimarães
Recorrente : Helena Cristina Gonçalves Silva
Advogado : José da Silva Caldas
Recorrido : Os Mesmos

Processo : R R -331312 /1 9 9 6 .1  - T R T  da 1* Região
Relator : Min. José Bráulio Bassini
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente : Júlio César Raposo dos Santos
Advogado : José Antônio Serpa de Carvalho
Recorrido : Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE
Advogado : Luiz Eduardo Prezídio Peixoto

Processo : RR - 331313 / 1 9 9 6 .8  - T R T  da 1* Região
Relator : Min. José Bráulio Bassini
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente : Guilherme Lopes da Silva
Advogado : Luiz Antônio de Souza Novaes
Recorrido : Caixa Econômica Federal - C E F
Advogado : Francisco José Novais Júnior

Processo : R R  - 3 3 1 3 1 5 /1 9 9 6 .3  - T R T  da 1* Região
Relator : Min. José Bráulio Bassini
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente : Lojas Americanas S.A.
Advogado : Evandro L. Guimaraes
Recorrido : Ana Cláudia Rodrigues da Silva
Advogado : Herbert Gomes Junior

Processo ; RR  - 331326 / 1 9 9 6 .3  - T R T  da 3* Região
Relator ; Min. José Bráulio Bassini
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente : Construtora Tratex S.A.
Advogado : Elísio da Silva

Recorrido : Eustela Marta Bragança Reis
Advogado : Juscelino Teixeira Barbosa Filho

Brasília, 23 de junho de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSO S D ISTRIBUÍDOS AOS EXC ELEN TÍSSIM O S SENHORES 
M INISTROS DO TRIBUNAL SU PERIO R DO TRABALHO, EM 22/06/1999 - DISTRIBUIÇÁO 
ORDINÁRIA - AIRR <N" 185) - 3* TURMA.
Processo : AIRR - 494600 /  1 9 9 8 .8  - TRT da 2* Região
Relator : Min. Francisco Fausto
Agravante : Pires Serviços de Segurança Ltda.
Advogado : Márcio Yoshida
Agravado : Francisco Carvalho Aragão

.Advogado : José Oscar Borges

Processo : AIRR - 494633 / 1 9 9 8 .2  - TRT da 18* Região
Relator : Min. Francisco Fausto
Agravante : Companhia de Cimento Goiás
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Marcelo Pimentel 
Fabiano Martins

AIRR - 494650 /1 9 9 8 .0  - TRT da 19* Regiio 
Min. Francisco Fausto 
Central Açucareira Santo Antônio S.A.
Márcia Coutinho Nogueira de Albuquerque 
Sebastião Assis dos Santos

AIRR - 494669 /1 9 9 8 .8  - TRT da 2* Região 
Min. Francisco Fausto 
Benedito Moreira da Silva 
Roosevelt Domingues Gasques 
Itaucom - Placas de Circuito Impresso Ltda

AIRR - 494671 /  1 9 9 8 .3  - TRT da 2* Região 
Min. Francisco Fausto 
Comando Segurança Especial S.C. Ltda.
Paulo Eduardo Lyra Martins Pereira 
Edvaldo Pessoa Cabral

AIRR - 494672 /  1 9 9 8 .7  - TRT da 2* Regiio 
Min. Francisco Fausto 
Genivaldo Francisco da Silva 
Marcos Schwartsman 
Sâo Paulo Transporte S.A.
Elenice Conceição Passini

AIRR - 494682 /1 9 9 8 .1  - TRT da 2* Região 
Min. Francisco Fausto
Companhia Transamérica de Hotéis São Paulo 
Tinia Puleghini de Vasconcellos 
Antônio Marinho Oliveira

AIRR - 494698 /1 9 9 8 .8  - TRT da 2* Regiio 
Min. Francisco Fausto 
FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.
Cecília A. Ferreira Souza Rocha e Silva 
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.
Caetano Aparecido Pereira da Silva 
Esli Mota e Outros 
Tarcísio Fonseca da Silva

AIRR - 494703 / 1 9 9 8 .4  - TRT da 2* Regiio 
Min. Francisco Fausto 
Messias Mendes da Silva 
Arnaldo Valente
Petróleo Brasileiro S A . - PETROBRAS 
Vera Lúcia Silveira Peixoto

AIRR - 494717 / 1 9 9 8 .3  - TRT da 2* Região 
Min. Francisco Fausto 
Ananias Soares de Souza 
Eduardo Gomes de Oliveira 
Engexplo Desmonte A Explosivos Ltda.

AIRR - 494736 /1 9 9 8 .9  - TRT da 2* Regiio 
Min. Francisco Fausto 
Wilson Garanito Luz 
Alexandre Leandro
N. Frios Comércio e Distribuição de Produtos Alimentícios Ltda 
Michel Elias Zamari

: A IR R - 4 9 4 7 4 0 /1 9 9 8 .1 -T R T  da 2* Região
: Min. Francisco Fausto 
: Reginaldo Gonçalves da Cruz 
: Pedro Luiz Viviani 
: Associação Atlética Poaense 
: Marinho Mendes

: AIRR - 494741 / 1 9 9 8 .5  - TRT da 2* Região
: Min. Francisco Fausto
: Carbono Distribuidora de Produtos Petroquímicos e Derivados de Petróleo 

Ltda
: Noel Alexandre M. Agapito 
: Edison Chiereghin 
: Osvaldo José de Souza
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Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
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Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
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Advogado

AIRR - 494753 / 1 9 9 8 .7  - TRT da 2* Região 
: Min. Francisco Fausto 
: Aeroporto Cia. de Automóveis 
: Kátia Giosa Venegas 
: Edson Correia

Processo
Relator
Agravante
Advogado

AIRR - 494771 / 1 9 9 8 .9  - TRT da 19* Região 
Min. Francisco Fausto
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF
Lázaro Bilac de Souza
Maria de Fátima de Melo Winandy
Elson Teixeira Santos

AIRR - 494791 / 1 9 9 8 .8  - TRT da 19* Região 
Min. Francisco Fausto
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF 
Lázaro Bilac de Souza 
Elyne Castro Lisboa e Outra 
Valdomiro Batista Araújo

AIRR - 494824 / 1 9 9 8 .2  - TRT da 19* Região 
Min. Francisco Fausto 
Banco Excel Econômico S.A.
Maria do Socorro Vaz Torres 
Maria Teresa Vilela Santos 
Cassiano Bispo dos Santos Neto

AIRR - 494839 /1 9 9 8 .5  - TRT da 20* Região 
Min. Francisco Fausto 
Banco do Brasil S.A.
Maristela Lisboa Muniz Prado 
Judite Menezes Lima

AIRR - 494849 /1 9 9 8 .0  - TRT da 15* Região 
Min. Francisco Fausto 
Sumaré Indústria Química S.A.
José Eduardo Haddad 
António Baroni 
Lázaro Mugnos Júnior

AIRR - 494866 /1 9 9 8 .8  - T R T dã 15* Região 
Min. Francisco Fausto 
Missiato S.A. Indústria e Comércio 
Antônio José Neaime 
Renato Paschoalino

AIRR - 494883 / 1 9 9 8 .6  - TRT da 3* Região 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Laser Plus Studio Grálíco Ltda.
Dalton Gomes de Oliveira 
Wander Carvalho de Souza

AIRR - 494903 /1 9 9 8 .5  - TRT da 3* Região 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Lucas Alves
Marta Conceição Resende 
Marcos Sarrosa Imóveis Ltda.

AIRR - 494909 /  1 9 9 8 .7  - TRT da 3* Região 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Eudes dos Santos 
José Caetano da Silva 
Petrogás Distribuidora S.A.

AIRR - 494915 / 1 9 9 8 .7  - TRT da 13* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT  
Alexandra de Araújo Lobo 
Sérgio Luiz da Silva e Outros 
Marcos Augusto Lyra Ferreira Caju

AIRR - 494964 /  1 9 9 8 .6  - TRT da 10* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Companhia de Água e Esgotos de Brasilia - Caesb 
Assis José do Nascimento 
Admar Souza Júnior
Denise Aparecida Rodrigues Pinheiro de Oliveira

AIRR - 494979 /  1 9 9 8 .9  - TRT da 2* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Edemilson Raimundo Miranda 
Manoel Herzog Chainça 
Carbocloro Oxypar - Indústrias Químicas S.A.
Ana Paula Simone de Oliveira Souza

AIRR - 494980 /  1 9 9 8 .0  -  TRT da 2* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Cosme Damião da Silva e Outros 
Marlene Ricci
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: Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM 
: Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel

: AIRR - 494981 / 1 9 9 8 .4  - TRT da 2* Região
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Isabel Cristina Santos de Santana 
: Janete Baleki Borri 
: Rosita Villaça Maringoni (Espólio de)
: Nelson Villaça Maringoni

: AIRR - 494992 / 1 9 9 8 .2  - TRT da 2* Região
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Construcil Construções Civis Ltda.
: Domingos Tommasi Neto 
: José Averaldo Matos

: AIRR - 495016 / 1 9 9 8 .8  - TRT da 10* Região
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Agropecuária Fazenda Ltda.
: Ely Nascimento da Rocha 
: Edilson Francisco de Oliveira

: AIRR - 495019 /1 9 9 8 .9  - TRT da 10* Região
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Sílvia Regina Lopes de Souza
: Leonardo Miranda Santana aI!i, * ,  . ; ;¡bi¡t .
: Federal de Seguros S.A.
: José Alberto Couto Maciel IVKK!. - >!J1IA

otüus'i ooin/iKiT .nili' : 
: AIRR - 495022 / 1998 . S -  T * * ^  .R çg iâa ,,,,,,,,*  .
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Ampla Construções e Serviços Ltda.
: Elízio Rocha Júnior 
: Ivani Pires de Amorim

: AIRR - 495050 /1 9 9 8 .4  - TRT da 10* Região
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Clóvis Almeida de Souza 
: Carlos Antônio Reis
: Companhia de Água e Esgoto de Brasília - CAESB 
: Assis José do Nascimento

: AIRR - 495054 / 1 9 9 8 .9  - TRT da 10* Região
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Champagne Look Choparia Ltda.
: Carmen Piá Pujades de Ávila 
: Jorge Luiz Pinheiro da Silva 
: Dilze de Souza Franco

AIRR - 495062 / 1 9 9 8 .6  - TRT da 14* Região 
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Rodoviário Michelon Ltda.
: Francisco Alves Pinheiro Filho 
: Rosalvo Pereira da Silva 
: Marcos Rodrigo Bentes Bezerra

: AIRR - 495063 / 1 9 9 8 .0  - TRT da 14* Região
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Ideal Eletromóveis Ltda.
: Erika Patrícia Saldanha de Oliveira 
: Erzinho Amâncio de Freitas 
: José Jovino de Carvalho

: AIRR - 495688 /1 9 9 8 .0  - TRT da 15* Região
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Alfredo Antônio Salim 
: Paulo Roberto Peres 
: JP  Indústria Farmacêutica S.A.
: Suely Aparecida Ferraz

: A IR R - 4 9 5 6 9 9 /1 9 9 8 .8 -T R T  da 15* Região
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Ericsson Telecomunicações S.A.
: Isilda Maria da Costa e Silva 
: Rosana Aparecida Cardoso 
: Márcia Aparecida Camacho Misailidis

: A IR R - 4 9 5 7 0 8 /1 9 9 8 .9 -T R T  da 15* Região
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Filadelpho Stefano Filho 
: Eurídice Barjud C. de Albuquerque 

: Companhia Ultragaz S A .
: Luiz Fernando Maia

SEÇÃO 1

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 495814 /1 9 9 8 .4  - TRT da 18* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
C&C Consultoria e Marketing em Idiomas Ltda. 
Neuza Vaz Gonçalves de Melo 
Daniella Mendes Pereira 
Ilamar José Fernandes

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 495815 /1 9 9 8 .8  - TRT da 18* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
José Gonçalves da Silva (Espólio de)
Francisco Alves de Melo 
Edileuza Maria Silva Souza

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo 
voíJíhíl Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 495819 /1 9 9 8 .2  - TRT da 18* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Odilon Pontes de Oliveira 
Abdon de Morais Cunha 
Centrais Elétricas de Goiás S.A. - CELG  
Joel Souza da Rocha

AIRR - 495822 / 1 9 9 8 .1  - TRT da 23* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Marcionita José Curvo de Moraes Conceição 
Alcenor Alves de Souza
Centrais Elétricas Matogrossenses S.A. - CEMAT 
Lycurgo Leite Neto

AIRR - 495838 /1 9 9 8 .8  - TRT da 15* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Emege Transporte Ltda.
Celso Benedito Gaeta 
Antônio Chiorato
Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advbgado

AIRR - 495850 /1 9 9 8 .8  - TRT da 5* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte
FININCARD S.A. - Administradora de Cartões de Crédito e Turismo 
Roberto Dórea Pessoa 
Nivaldo da Conceição 
João Menezes Canna Brasil

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 495855 / 1 9 9 8 .6  - TRT da 5* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Restaurante Delta Beach Club Ltda 
Hélio José Leal Lima 
Waldick Oliveira Bitencourt e Outros

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 495861 /  1 9 9 8 .6  -  TRT da 5* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Acrinor Acrilonitrila do Nordeste S.A.
José Alberto Couto Maciel 
Maxtânia Urbano Lima da Silva

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 495865 /  1 9 9 8 .0  - TRT da 5* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Linhas Corrente Ltda.
Ivan Soares
Jorge Tadeu Mascarenhas dos Santos

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 496068 /1 9 9 8 .4  - TRT da 5* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Rogério Monteiro Pereira Calmon 
Marta Maria Pato Lima
Empresa de Transportes Urbanos de Salvador - TRANSUR 
VirgHia Basto Falcão

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 496071 /1 9 9 8 .3  - TRT da 1* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Sidney Pereira Rodrigues 
Adauri Mota Jacob
Vigban - Empresa de Vigilância Bancaria, Comercial e Industrial Ltda. 
Nelse Nogueira dos Santos

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 496073 /1 9 9 8 .0  - TRT da 1* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Pellegrino Autopeças Indústria e Comércio Ltda 
Valma de Souza 
José de Souza Alves e Outros 
Roberto Bastos Gonçalves

Processo
Relator
Agravante
Advogado

AIRR - 496085 /1 9 9 8 .2  - TRT da 1* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Paes Mendonça S.A.
Kermit Monteiro Filho
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Agravado : Valcir Carvalho Ribeiro
Advogado : Nivaldo Ferreira de Morais

Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravado
Advogado

AIRR - 496088 /  1 9 9 8 .3  - TRT da 1* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Francisco da Conceição Salles 
José da Fonseca Martins 
Companhia Cervejaria Brahma e Outras 
Luciana Vigo Garcia

AIRR - 496090 / 1 9 9 8 .9  - TRT da 1* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 

Triunfo Operadora Portuária Ltda.
Nilo de Sá Amorim 
Rogério Rodrigues 
Carlos Francisco de Paula Chaves

AIRR - 496095 / 1 9 9 8 .7  - TRT da 1* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Antônio Carlos Costa de Albuquerque 
José Roberto da Silva
Companhia de Engenharia de Tráfego - CET-RIO  
José Antunes de Carvalho

AIRR - 496096 /1 9 9 8 .0  - TRT da 1* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Carlos Roberto Leite Lopes e Outros 
José Carlos Albuquerque de Queiroz 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 
Vera Lúcia de Moraes Barbosa

AIRR - 496097 /  1 9 9 8 .4  - TRT da 1‘ Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Banco Real S.A.
Márcio Guimarães Pessoa 
Jorge Dolejsi Filho 
Carlos Alberto de Oliveira

AIRR - 496116 / 1 9 9 8 .0  - TRT da 23* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte
Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso - SANEMAT 
Valdir Francisco de Oliveira 
Adilson Nogueira Coelho 
Maria Vanderiéia Aguiar

AIRR - 496118 / 1 9 9 8 .7  - TRT da 6* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE 
José Flávio de Lucena 
Roberto Franco Holder 
Virgínia Maria do Egito Rodrigues

AIRR - 496131 /1 9 9 8 .0  - TRT da 1* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
SYES Comércio Brasileiro de Alimentos Ltda.
Lúcio César Moreno Martins
Joelma Espírito Santo
Vera Lúcia Lopes Montanha de Andrade

AIRR - 496139 / 1 9 9 8 .0  - TRT da 1* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Supermercados Zona Sul S.A.
Antônio Carlos Coelho Paladino 
Roberto Dória de Araújo 
Annibal Ferreira

: A IR R -4 9 6 1 4 0 / 1 9 9 8 .1  -T R T  d a l*  Região
: Min. José Carlos Perret Schulte 
: Auto Viação Bangú Ltda.
: Lúcio César Moreno Martins 
: Ivaldo de Meireles Trajano 
: Fernando da Costa Pontes

: A IR R - 4 9 6 1 4 6 /1 9 9 8 .3 -T R T  d a l*  Região
: Min. José Carlos Perret Schulte 
: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ 
: Léa Rowinski
: Álvaro dos Santos Alves e Outros 
: Marcelo de Castro Fonseca

: A IR R - 4 9 6 1 7 0 /1 9 9 8 .5 -T R T  d a l*  Região
: Min. Antonio Fábio Ribeiro 
: Conservadora Rio Minho Ltda.
: Jamil Alves da Silva

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado
Agravado
Advogado

Processo •
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

: Paulo César Belo 
: Nei Almeida Santos

: AIRR - 496178 / 1 9 9 8 .4  - TRT da l* Região
: Min. Antonio Fábio Ribeiro
: Braspetro Oil Serviçes Company - BRASOIL e Outra 
: Marcelo Pimentel 
: Sérgio Luiz Rodrigues Guimarães 
: Paulo Roberto Nobre da Silva

: A IR R - 4 9 6 1 8 3 /1 9 9 8 .0 -T R T  d a l*  Região
: Min. Antonio Fábio Ribeiro 
: Fundação Municipal de Saúde de Petrópolis 
: Márcio Rodrigues do Nascimento 
: Ary Coutinho Júnior 
: Sidney David Pildervasser

: AIRR - 496190 /1 9 9 8 .4  - TRT da 1* Região
: Min. Antonio Fábio Ribeiro 
: Joaquim Lino da Silva e Outro 
: Mauro Roberto Gomes de Mattos 
: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
: Maria Teresa Pereira Lima
: Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS 
: Celso de Albuquerque Barreto

: AIRR - 496193 / 1 9 9 8 .5  - TRT da 1* Região
: Min. Antonio Fábio Ribeiro 
: Ederton Teixeira de Souza Bastos 
: Everaldo Ribeiro Martins 
: Light - Serviços de Eletricidade S.A.
: Lycurgo Leite Neto 
: Light - Serviços de Eletricidade S.A.
: Carlos Eduardo Vianna Cardoso

: AIRR - 496204 / 1 9 9 8 .3  - TRT da 6* Região
: Min. Antonio Fábio Ribeiro 
: Companhia de Cimento Portland Poty 
: Smila Carvalho Corrêa de Melo 
: Severino Bezerra da Silva e Outro

: AIRR - 496212 /  1 9 9 8 .0  - TRT da 18* Região
: Min. Antonio Fábio Ribeiro 
: BRB - Banco de Brasília S.A.
: Ana Maria Morais
: Perival de Melo Brito
: João Herondino Pereira dos Santos

AIRR - 496221 / 1 9 9 8 .1  - TRT da 1* Região 
: Min. Antonio Fábio Ribeiro 
: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S-A.
: Danilo Porciuncula 
: Célia Regina Azevedo Pinto de Lacerda 
: Eonio Teixeira Campello

: AIRR - 496226 /  1 9 9 8 .0  - TRT da 1* Região
: Min. Antonio Fábio Ribeiro 
: Osmar Leonel de Souza 
: Augusto Carlos de Souza 
: industrias Verolme Ishibras S.A. - IVT 
: Neuza M. Lamy Rosário

: AIRR - 496227 /1 9 9 8 .3  - TRT da 1* Região
: Min. Antonio Fábio Ribeiro 
: Ewandro Tadioswky Monteiro 
: Ceres Helena Pinto Teixeira
: Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ  
: Fernando Queiroz Silveira da Rocha 
: Construberg - Construtora Lindemberg Ltda.

: AIRR - 496228 / 1 9 9 8 .7  - TRT da 1* Região
: Min. Antonio Fábio Ribeiro 
: Shiley Mathias Severo 
: Paulo Cesar de Mattos Gonçalves Cruz 
: Banco Real S.A.
: Osvaldo Martins Costa Paiva

: AIRR - 496230 /1 9 9 8 .2  - TRT da 1* Região
: Min. Antonio Fábio Ribeiro 
: Regina Célia de Almeida Jardim 
: Gilberto Baptista da Silva
: Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV 
: Amélia Vasconcelos Guimarães
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Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 496232 /  1 9 9 8 .0  - TRT da 1* Região 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudicial) 
Danilo Porciuncula 
Mario Peixoto 

João Martins Sobrinho

AIRR - 496242 /  1 9 9 8 .4  - TRT da I* Região 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Marcos Alberto de Farias Soares 
Luiz André de Barros Vasserstein 
Golden Cross - Assistência Internacional de Saúde 
Leonardo Kacelnik

AIRR - 496243 /1 9 9 8 .8  - TRT da I* Região 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
SEL - Sociedade de Ensino Luiz Ltda.
Oswaldo Monteiro Ramos 
Sandra Regina Costa de Marcellino 
João Batista Soares de Miranda

AIRR - 496247 / 1 9 9 8 .2  - TRT da 1* Região 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Jaciara Garcia de Oliveira 
José Ricardo da Silva Teixeira 
Fernando Chinaglia Distribuidora S.A.
Eliel de Mello Vasconcellos

AIRR - 496253 / 1 9 9 8 .2  - TRT da 1* Região 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Dilnei Sérgio Moutinbo e Outro 
Marta Cruz de Lima 
Jockey Club Brasileiro 
José Lacerda Sales Padilha

Brasília, 23 de junho de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO  
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM  22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
ORDINÁRIA - RR (N° 187) - 3* TURMA.
Processo : RR - 318428 /1 9 9 6 .6  - TRT da 4* Região
Relator : Min. Francisco Fausto
Revisor
Recorrente

Recorrido
Advogado

Min. José Carlos Perret Schulte
Estado do Rio Grande do Sul - Extinta Companhia Riograndense de 
Laticínios e Correlatos - CORLAC
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação de Montenegro 
Antônio Roberto da Silva Pinto

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

RR  - 326926 /1 9 9 6 .1  - TRT da 2* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
Eduardo Luiz Safe Carneiro 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
Ruy Jorge Caldas Pereira 
Clarimundo Silvino de Carvalho Filho e Outros 
Wellington Rocha Cantai 
Clarimundo Silvino de Carvalho Filho e Outros 
Sid H. Riedel de Figueiredo

Revisor
Recorrente
Recorrente
Advogado
Recorrido

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

Recorrente
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Min. José Carlos Perret Schulte 
União Federal 
Edson Vilson da Rosa 
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 
Os Mesmos

RR - 329924 / 1 9 9 6 .8  - TRT da 9* Região 
Min. Francisco Fausto 
Min. José Carlos Perret Schulte 
União Federal 
Floriano Iankoski 
Marco Aurélio Pellizzari Lopes

RR - 329943 / 1 9 9 6 .7  - TRT da 9* Região 
Min. Francisco Fausto 
Min. José Carlos Perret Schulte
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER 
Samuél Machado de Miranda 
José Barchaki 
Isaías Zela Filho

RR - 329945 / 1 9 9 6 .1  - TRT da 10* Região 
Min. Francisco Fausto 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Adair dos Santos Nazareth e Outra 
Carlos Beltrão Heller 
Fundação Educacional do Distrito Federal 
Pedro Coelho Ribeiro

RR - 329946 / 1 9 9 6 .9  - TRT da 4* Região 
Min. Francisco Fausto 
Min. José Carlos Perret Schulte
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL 
Daniel Bernhard
Fundação Banrisul de Seguridade Social 
Maria Guimarães 
Hélio Seraphim Flores Lovatto 
Anito Catarino Soler

RR - 329947 /1 9 9 6 .6  - TRT da 9* Região 
Min. Francisco Fausto 
Min. José Carlos Perret Schulte 
União Federal
Ministério Público do Trabalho da 9* Região 
Sebastião Pereira de Meira 
Marco Aurélio Pellizzari Lopes

RR - 329949 / 1 9 9 6 .1  - TRT da 9* Região 
Min. Francisco Fausto 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Estado do Paraná 
Aly da Costa Martins 
José Alberto Couto Maciel 
Aly da Costa Martins 
Luiz Gabriel Poplade Cercal

RR - 329950 /1 9 9 6 .8  - TRT da 16* Região 
Min. Francisco Fausto 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Municipio de São Luis 
Roberto Pires 
Creuza do Rosário Corrêa 
Darci Costa Frazão

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
.Revisor
Recorrente
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator

RR - 328715 / 1 9 9 6 .5  - TRT da 1* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Fundação Nacional de Saúde - FNS 
Carlos Edgar Goeldner Moritz 
Ministério Público do Trabalho da 1* Região 
Márcio Serrano da Silva e Outros 
Mauro Rodrigues Pereira

RR - 328720 /1 9 9 6 .1  - TRT da 9* Região 
Min. Francisco Fausto 
Min. José Carlos Perret Schulte 
União Federal
Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - Ferroeste 
Suzana Bellegard Danielewicz 
José Alencar Faria 
Sebastião dos Santos

RR - 329164 /  1 9 9 6 .0  - TRT da 9“ Região 
Min. Francisco Fausto

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor

RR - 329951 /  1 9 9 6 .5  - TRT da 1* Região 
Min. Francisco Fausto 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro 
Francisco Domingues Lopes 
Gema de Jesus Rodrigues Pereira 
Serafim Gomes Ribeiro

RR - 329952 / 1 9 9 6 .3  - TRT da 12* Região 
Min. Francisco Fausto 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Ministério Público do Trabalho da 12' Região 
Município de Penha 
Edson José Rebello 
Nestor José Celista 
Francisco José Dias

RR - 329954 /  1 9 9 6 .7  - TRT da 12* Região
Min. Francisco Fausto
Min. José Carlos Perret Schulte
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Recorrentt
Advogado
Recorrido

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrente
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrente
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrente
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Recorrido
Advogado

Processo
Relator

Sindicato dos Médicos do Estado de Santa Catarina - Simesc
Antônio Carlos Boabaid
União Federal (Extinto INAMPS)

RR - 329955 / 1 9 9 6 .5  - TRT da 2‘ Região 
Min. Francisco Fausto 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Município de Mauá 
Leonice Alves Corrêa 
Eliana Lúcia Ferreira Costa 
Leonice Alves Corrêa 
Romilda Alves

RR - 329956 /  1 9 9 6 .2  - TRT da I* Região 
Min. Francisco Fausto 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro 
Clara Belotti Trombetta de Almeida 
Aríete Scott 
Serafim Gomes Ribeiro

RR - 329957 / 1 9 9 6 .9  - TRT da 1* Região 
Min. Francisco Fausto 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Ministério Público do Trabalho 
Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro 
José Roberto Ferreira Machado 
Nancy de Araújo

RR - 329958 / 1 9 9 6 .7  - TRT da 1* Região 
Min. Francisco Fausto 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Ministério Público do Trabalho 
Fundação Estadual de Educacao de Menor 
Zaira Andreoni 
Ronaldo Jose de Sant'Anna

RR - 329959 / 1 9 9 6 .4  - TRT da 1* Região 
Min. Francisco Fausto 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Ministério Público do Trabalho 
Município de Itaboraí 
João Batista Lopes 
Edivaldo da S Daumas

RR - 330023 /1 9 9 6 .9  - TRT da 8* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Caixa Econômica Federal - C EF  
Itamir Carlos Barcellos
Nadia Maria do Socorro Cbarchou de Oliveira Lima

RR - 330083 / 1 9 9 6 .8  - TRT da 8’ Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Caixa Econômica Federal - CEF  
Hideraldo Luiz de Sousa Machado 
Maria Angélica Lima da Rocha e Outros

RR - 330084 /1 9 9 6 .5  - TRT da 8* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
José Celestino Pereira 
Ana Kelly Jansen de Amorim 
Companhia de Saneamento do Pará - Cosanpa 
Mareia Maria de Oliveira Teixeira

Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Imperial Segurança S.C. Ltda. 
Edson Luis Millnitz 
Adão Peres Justo 
Deani Maria da Silva

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido

RR - 330110 /1 9 9 6 .9  - TRT da 5’  Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
Maria Rosângela de Oliveira Pedreira 
Delzuita Simões de Paula 
Carlos Artur Chagas Ribeiro 
Os Mesmos

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R R - 330112 /  1 9 9 6 .3  - TRT da 5* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
José Francisco do Nascimento 
Sérgio Gonçalves Maia 
Unimar Supermercados S.A.
Tony Figueiredo

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

: R R - 3 3 0 1 1 3 /1 9 9 6 .1 -T R T  da 5‘ Região
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Min. Antonio Fábio RiJ*¡ro  
: Petróleo Brasileir? S y Ç ^L T R O B R Á S  
: Edilma Floriano Moura o g iia u tJ  ía-rinofl 
: Otelina dos Santos Conceição huorfyí ,•
: Carlos Augusto Lino da Silva

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 330114 /1 9 9 6 .8  - TRT da 5* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Fernafela S.A.
Joaquim Arthur Pedreira Franco de Castro Filho 
João Morceli Sobrinho 
Carlos Henrique Najar

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 330115 / 1 9 9 6 .5  - TRT da 5* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Angelita Pereira Chagas 
Arivaldo Luiz de Jesus
Companhia Tropical de Hotéis - Hotel da Bahia 
José Martins Catharino

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 330117 /1 9 9 6 .0  - TRT da 1* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Ana Cristina da Costa Fernandes 
Mônica Carvalho de Aguiar
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO  
Luiz Eduardo Prezídio Peixoto

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido

RR - 330119 / 1 9 9 6 .5  - TRT da 17* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Aracruz Celulose S.A.
José Alberto Couto Maciel 
Aracruz Celulose S.A.
Anselmo Farias de Oliveira 
Nelson Ribeiro de Oliveira Filho 
Ayala de Castro Ferreira 
Os Mesmos

i "ki
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RR - 330100 / 1 9 9 6 .6  - TRT da 1* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Enterpa Engenharia Ltda.
Antônio Carlos Ferreira 
José Maximiliano Sobrinho 
Amilcar Barroso

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 330120 / 1 9 9 6 .2  - TRT da 17* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Chocolates Garoto S.A.
Stephan Eduard Schneebeli
Itamar Vieira Campos
Luis Fernando Nogueira Moreira

RR - 330107 / 1 9 9 6 .7  - TRT da 12* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Ministério Público do Trabalho da 12* Região 
Município de Xanxerê 
João Pedro Fortunatto 
José Florisbelo S. Soares

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 330123 / 1 9 9 6 .4  - TRT da 17* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Aracruz Celulose S.A.
Anselmo Farias de Oliveira 
Claudemir Silva Pereira e Outros 
Jerônimo Gontijo de Brito

RR - 330109 /1 9 9 6 . 1 - TRT da 12* Regiäo 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula

Processo : RR - 330124 / 1 9 9 6 .1  - TRT da 7* Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
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Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente'
Recorrido
Advogado
Recorrido

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido

Processo
Relator
Revisor

Recorrente

Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado

: Min. Antonio Fábio Ribeiro 
: Comércio e Transporte Boa Esperança Ltda.
: Erivan da Cruz Neves 
: Edmundo Silva Vieira 
: Sérgio Gurgel Carlos da Silva

: RR - 330125 / 1 9 9 6 .9 -T R T  da 17* Região
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Min. Antonio Fábio Ribeiro 
: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD 
: Húdson de Lima Pereira 
: Jo io  Jerónimo Barcellos 
: Alberto Furtado de Oliveira

: R R - 3 3 0 1 3 6 /1 9 9 6 .9 -T R T  da 10* Região
: Min. José Carlos Perret Schulte 
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Ministério Público do Trabalho 
: Maria da Conceição da Silva 
: José Adelmo dos Santos 
: Município de Araguaia

: R R - 3 3 0 1 4 0 /1 9 9 6 .8 -T R T  da 2* Região
: Min. José Carlos Perret Schulte 
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
: Prosed S.A. - Projetos de Sistemas de Engenharia e Desenvolvimento 
: Antônio Bonival Camargo 
: Mario Khouri 
: Graciano Jo io  Abambres

: R R - 3 3 0 1 4 1 /1 9 9 6 .6 -T R T d a  8 *Regiio
: Min. José Carlos Perret Schulte 
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Lider - Supermercado e Magazine Ltda.
: José Maria Turna Haber 
: Rusival Monteiro Gonçalves 
: Oscarina de Miranda Bruno

: R R - 3 3 0 1 4 2 /1 9 9 6 .3 -T R T  da 5* Região
: Min. José Carlos Perret Schulte 
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Ministério Público do Trabalho da 5* Região 
: Maria Alves Ferreira 
: Marivaldo Figueiredo 
: Município de Xique-Xique

: R R - 3 3 0 1 4 3 /1 9 9 6 .0 -T R T  da 7* Regiio
; Min. José Carlos Perret Schulte 
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula

: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do 
Ceará - Seeb - Ce 

: José Eymard Loguércio 
: Banco da Amazônia S.A. - BASA 
: Sérgio Silva Costa Sousa

: RR - 330144 / 1 9 9 6 .8  - TRT da 9* Regiio
: Min. José Carlos Perret Schulte 
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Britanite S.A. - Indústrias Químicas 
: Aildo Catenacci 
: José Cassiano de Araújo 
: íris Maria Alves

: RR - 330156 / 1 9 9 6 .5  - TRT da 8* Região
: Min. José Carlos Perret Schulte 
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Companhia Vale do Rio Doce- Cvrd 
: Alvaro Augusto dos Santos 
: Manoel Cardoso de Souza Filho

: R R - 3 3 0 1 5 7 /1 9 9 6 .3 -T R T  da 5* Região
: Min. José Carlos Perret Schulte 
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
: José Melchiades Costa da Silva 
: Lau renca Santana dos Santos 
: Rogério Ataíde Caldas Pinto

: R R - 3 3 0 1 5 8 /1 9 9 6 .0 -T R T  da 5* Região
: Min. José Carlos Perret Schulte 
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Zenilde Galvão de Almeida 
: Janaína Cunha Dias Scofield Muniz

Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado

|Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator

Empresa Municipal de Águas e Saneamento S.A. - EMASA 
Irurnan Ramos Contreiras

RR - 330159 / 1 9 9 6 .7  - TRT da 5* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Edla Capinan da Silva 
Nemésio Leal Andrade Salles 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
Joice Barros de Oliveira Lima

RR - 330160 / 1 9 9 6 .5  - TRT da 5* Regiio 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Josefa Ferreira Evangelista 
Tânia Regina Marques Ribeiro Liger 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
Denise Pimont Bemdt Paro

RR - 330161 /  1 9 9 6 .2  - TRT da 5* Regiio 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
C &  A -  Modas Ltda.
Carlos Frederico Torres Machado Neto 
Lazaro da Silva Estrela 
Hudson Resedá

RR - 330174 /  1 9 9 6 .7  - TRT da 8* Regiio 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Caixa Econômica Federal - CEF  
Hideraldo Luiz de Sousa Machado 
José dos Reis Soares 
Márcio Mota Vasconcelos

RR - 330175 /  1 9 9 6 .4  - TRT da 8* Regiio 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Caixa Econômica Federal - C EF  
Hideraldo Luiz de Sousa Machado 
Maria Magdalena Vasconcelos Filho 
Ângela da Conceição S. Palheta Bezerra

RR - 330176/ 1 9 9 6 .2  - TRT da 8* Regiio 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Pedro Paulo Souza Batista 
Paulo Cezar Henriques Pereira 
Yasuhide Watanabe 
Antônio Miléo Gomes

RR - 330206 / 1 9 9 6 .5  - TRT da 2* Regiio 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Fazenda Pública do Estado de Sio Paulo 
Luiz Francisco Rosa 
Edson Sidney Tritapepe

RR - 330989 /1 9 9 6 .8  - TRT da 4* Regiio 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro
Sociedade de Amparo Mutuo dos Empregados da Ipiranga S.A. 
Otacílio Lindemeyer Filho 
Joaquim Pinto da Costa Neto 
Anito Catarino Soler

RR - 330990 / 1 9 9 6 .5  - TRT da 5* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Unimar Supermercados S.A.
Igor Nunes Brito 
Feliciano Silva da Mota 
Luiz Antônio Athayde Souto

RR - 331010 /1 9 9 6 .1  - TRT da 1* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Jornal do Brasil S.A.
Cristóvão Tavares de Macedo Soares Guimarães 
Ceiia Maria de Jesus Leite 
Silvério dos Santos

RR - 331012 / 1 9 9 6 .5  - TRT da 1* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula
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Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

•Processo
•Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Reconente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Recorrido

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

Min. Antonio Fábio Ribeiro
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
Luiz Eduardo Prezidio Peixoto
Edmar de Jesus Cunha
Mônica Carvalho de Aguiar
Os Mesmos

RR - 331013 /  1 9 9 6 .3  - TRT da 1* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Banco Real S.A.
Marcos Luiz Oliveira de Souza 

Gilberto Paulo Coelho 
José da Silva Caldas

RR - 331014 / 1 9 9 6 .0  - TRT da 1* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Banco Bradesco S.A.
Raimundo Helder Pinheiro Jùn'or 
Mariano da Costa Froes Filho 
Pedro Henrique Martins Guerra

RR - 331015 /1 9 9 6 .7  - TRT da 1* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Banco do Brasil S.A.
Marcelo Miccolis Arruda 
Flávio Velloso da Silveira 
Fernando Tristio Fernandes

RR - 331026 /1 9 9 6 .8  - TRT da 8* Região 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Min. Francisco Fausto 
Agro Industrial Ita Ltda.
José de Arimatéia Medeiros da Rocha 
Manuel da Silva Loureiro 
Jorge Rodrigues Gonçalves

RR - 331028 / 1 9 9 6 .2  - TRT da 5* Região 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Min. Francisco Fausto 
Unimar Supermercados S.A.
Larissa Mega Rocha
Amilton Santana Dias
José Antônio Gomes dos Santos

RR - 331030 / 1 9 9 6 .7  - TRT da 12* Região 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Min. Francisco Fausto 
Ministério Público do Trabalho 
Valmir Pereira 
Joãozinho Dal Sasso 
Município de Joacaba 
Germano Adolfo Bess

RR - 331031 /1 9 9 6 .4  - TRT da 12* Região 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Min. Francisco Fausto
Sindicato dos Empregados no Comércio de Laguna 
Susan Mara Ziili 
Edgar Pereira 
Adib A. Massih

RR - 331032 /1 9 9 6 .2  - TRT da 12* Região 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Min. Francisco Fausto 
Cevai Alimentos S.A.
Eraani Luiz Weis 
Hilaria Weigner 
Luiz A. Pichetti

RR - 331033 /1 9 9 6 .9  - TRT da 12* Região 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Min. Francisco Fausto 
Moacir Eccel
David Rodrigues da Conceição 
Padron Indústria Têxtil Ltda.
Adv: Fabio Noil Kalinoski

RR - 331034 / 1 9 9 6 .6  - TRT da 1* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Conselho Regional de Medicina do Rio de Janeiro

N° 121 SEGUNDA-FEIRA, 28 JUN 1999-

Advogado : João Bosco de Medeiros Ribeiro "itKÍvsK
Recorrido : Leonardo Antônio dos Santos in w n B
Advogado : Maria Alice de Macedo Rego Besouro Cintra /jagovbA

bfrnowB
Processo : RR - 331036 /1 9 9 6.1 - TRT da 1* Região ,cvo/j
Relator : Min. Antonio Fábio Ribeiro
Revisor : Min. Francisco Fausto
Recorrente : Ministério Público do Trabalho
Recorrido : Município de Nova Iguaçu
Recorrido : Natalino Ferreira de Carvalho
Advogado : Marcelo Lopes de Oliveira

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

Advogado

: R R - 3 3 1 0 3 7 /1 9 9 6 .8 -T R T  da 17* Região
: Min. Antonio Fábio Ribeiro 
: Min. Francisco Fausto 
: Cláudia Berardinelli Bemabe 
: Marcos Antônio Azevedo Simões
: Sindicato dos Empregados em Empresas de Segurança e Vigilância no 

Estado do Espirito Santo 
: Neuza Araújo de Castro

Processo
delator
•
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331038 /1 9 9 6 .6  - TRT da 7* Região 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Min. Francisco Fausto 
Aldonso Alves Teixeira Filho 
Ticiana Alexandre C. Souza 
Companhia Energética do Ceará - COELCE  
José Aramides obanoioibiio j  . /

axioiol oüsíe; oh  .
RR - 331040 / 1 9 9 6 .0  - TRT da 12* Região 

Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Min. Francisco Fausto 
Francisco Machado de Menezes 
Magda Ferreira de Souza 
Francisco Machado de Menezes 
Cesar Luiz Pasold
Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL  
Maura Ana Pires de Araújo

io íí

Processo
í»

Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331042 / 1 9 9 6 .5  - TRT da 5* Região 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Min. Francisco Fausto 
Ministério Público do Trabalho 
Município de Almadina 
Augusto V. Cardoso 
Creuza Pereira de Brito 
Rommel Serra Vasconcelos

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331043 /  1 9 9 6 .2  - TRT da S* Região 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Min. Francisco Fausto 
Ministério Público do Trabalho 
José Carlos da Silva 
Ana Maria dos S. Santos 
Municipio de Ibirapitanga 
Wilton Lobo Silva

Processo

Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331044 /  1 9 9 6 .0  - TRT da 5* Região 

Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Min. Francisco Fausto 
Ministério Público do Trabalho 
Municipio de Biritinga 
Joao Lopes de Oliveira Brasil 
Luizete Barreto de Brito 
Juvenal Muniz B. Filho

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331045 /  1 9 9 6 .7  - TRT da 5* Região 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Min. Francisco Fausto 
Fern afeia S.A.
Marcus Vinícius Avelino Viana 
José Paulino de Souza 
Carlos Henrique Najar

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331049 / 1 9 9 6 .6 -  TRT da 2* Região 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Min. Francisco Fausto 
Copebras S.A.
Walter Antônio Barnez de Moura 
Herívelton Dias Costa 
José Giacomini

Processo
Relator

RR - 331142 / 1 9 9 6 .0  - TRT da 2* Região 
Min. Antonio Fábio Ribeiro
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Revisor : Min. Francisco Fausto Recorrente : Indústria de Bebidas Antarctica do Espírito Santo SA .
Recorrente : Officio Serviços Gerais Ltda. Advogado : Namyr Carlos de Souza Filho
Advogado : José Eduardo Dias Yunis Recorrido : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Bebidas e Conexos em Geral
Recorrido : Maurino dos Santos n® Est* do do Espírito Santo
Advogado : Rogério Paciléo Neto Advogado : Luis Fernando Nogueira Moreira

Processo : RR - 3 3 1 1 4 3 /1 9 9 6 .7  - TRT da 2* Região Processo : RR - 331176 /1 9 9 6 .9  - TRT da 1* Região
Relator : Min. Antonio Fábio Ribeiro Relator : Min. Antonio Fábio Ribeiro
Revisor : Min. Francisco Fausto Revisor : Min. Francisco Fausto
Recorrente : União de Comércio e Participações Ltda. Recorrente : Thomas de La Rue Gráfica e Serviços Ltda.
Advogado : Kátya Maria Sproesser Moretto Advogado : José da Fonseca Martins
Recorrido : Rogério Nunes Macedo de Oliveira Recorrido : Ednalva Santiago de Barros
Advogado : Sakae Tateno Advogado : José Alfredo Ferreira

Processo : R R - 331149 /1 9 9 6 .1  - TRT da 2* Região Processo : R R -3 3 1 1 7 7 /1 9 9 6 .6  - TRT da 1* Região
Relator : Min. Antonio Fábio Ribeiro Relator : Min. Antonio Fábio Ribeiro
Revisor : Min. Francisco Fausto Revisor : Min. Francisco Fausto
Recorrente : Gineval Lima Pontes Recorrente : Paes Mendonça S-A.
Advogado : Aírton Camilo Leite Munhoz ' Advogado : Carlos José Fernandes Rodrigues
Recorrido : Bombríl S.A. Recorrido : Nisomar Urubatan Freire
Advogado : Luiz Eduardo Moreira Coelho Advogado : Issa Assad Ajouz

Processo : RR - 331153 /1 9 9 6 .1  -  TRT da 2* Região Processo : R R - 331178 / 1 9 9 6 . 3 - TRT da 1* Região
Relator : Min. Antonio Fábio Ribeiro Relator : Min. Antonio Fábio Ribeiro
Revisor : Min. Francisco Fausto Revisor : Min. Francisco Fausto
Recorrente : Pietro Cocozza Recorrente : Associação Universitária Santa Ursula
Advogado : José Carlos da Silva A rouca Advogado : Rogério Avelar
Recorrido : Cetest S A . Ar Condicionado Recorrente : Associação Universitária Santa Ursula

' i * í I? * ? C \ > . _ __ , m w • w ■ •
Advogado : Gilberto de Mello Pereira Advogado : Ricardo Leite Luduvice

Recorrido : Wilma Turano
Processo :  RR - 331154 / 1 9 9 6 . 8  - TRT d . 2* Região AdvogIldo : José Torres da, Neves
Relator : Min. Antonio Fábio Ribeiro
Revisor ; Min. Francisco Fausto Processo : RR - 331281 / 1 9 9 6 . 1  - TRT da 8* Região
Recorrente : Odete Rita Egidio Relator : Min. Antonio Fábio Ribeiro
Advogado : Wilson de Oliveira Revisor : Min. Francisco Fausto
Recorrido : Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão Recorrente : FACEPA - Fábrica de Celulose e Papel da Amazônia SA.
Advogado : Adauto Marques de Lima Advogado : Manoel José Monteiro Siqueira
_  Recorrido : Raimundo Antônio Ramalho Bastos
Processo : RR - 331160 / 1 9 9 6 . 2  - TRT da 2‘ Região Advogado : Selma Lúcia Lope, Leão
Relator : Min. Antonio Fábio Ribeiro
Revisor : Min. Francisco Fausto Processo : RR - 331282 / 1 9 9 6 . 8  - TRT da 1* Região
Recorrente : João Ferro Colares Relator : Min. Antonio Fábio Ribeiro
Advogado : Pedro Calil Júnior Revisor : Min. Francisco Fausto
Recorrido : Companhia Siderúrgica Paulista - Cosipa Recorrente : Servenco Construtora S.A.
Advogado : Álvaro Raymundo Advogado : Marcos Dibe Rodrigues

Recorrido : Severino Lindolfo da Silva
Processo :  RR - 331163 / 1 9 9 6 . 4  - TRT da 1* Região Advogado : AfTon,o Penna Leite Junior
Relator : Min. Antonio Fábio Ribeiro
Revisor : Min. Francisco Fausto Processo : R R - 331301 / 1 9 9 6 . 0  - TRT da 9* Região
Recorrente : Lojas Americanas S A  Relator : Min. José Carlos Perret Schulte
Advogado : Artur Otávio de Carvalho Nobre Revisor : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrido : Dilma Sodre Pacheco Recorrente : Banco Real S A .
Advogado : Emerson Corrêa da Silva Advogado : Júlio Barbosa Lemes Filho

Recorrido : Carlos Antônio Antes
P rocès« , :  R R - 3 3 1 1 6 5 / 1 9 9 6 . 8 - T R T  d a l *  Região Advoglldo : A dir Luiz Colombo
w la to r  : M in. A ntonio F ib io  R ibeiro
Revisor : Min. Francisco Fausto Processo ; RR - 331302 / 1 9 9 6 . 8  - TRT da 9* Região
Recorrente : E de Corretoras de Seguros Privados e Corretoras de Fundos Público! e Relator : Min. José Carlos Perret Schulte

Cambio e de Distribuidoras de Titulos e Valores Mobiliários no Estado do Revisor : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Rio de Janeiro Recorrente : UNIBANCO -  União de Bancos Brasileiros SA .

Advogado : M ari. 1 heresinh. de Souza Carvalho Advogado : Pedro Antonio Coelho de Souza Furian
Recorrente : Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros Privados e

Capitalização e de Agentes Autonomos de Seguros Privados e de Credito em Recorrido : Isabel Cristina Grtgório
Empresas de Previdência Privada Advogado : Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva

Recorrido : Sula Corretora de Seguros Ltda. Processo : R R - 331303 / 1 9 9 6 . 5  - TRT da 9* Região

Processo : RR - 331166 / 1 9 9 6 . 6  - TRT da 22‘ Região Relator : Min. José Carlo, Perret Schulte
Relator : Min. Antonio Fábio Ribeiro Revisor : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Revisor : Min. Francisco Fausto Recorrente : Autorama Automóveis Umuarama Ltda.
Recorrente : Deusdedith Santana Pacheco Advogado : Martins Gati Camacho
Advogado : Franquimar Freire de Farias Recorrido : Edson Perussi
Recorrido : Companhia Energética do Piauí - CEPISA Advogado : Maximiliano NagI Garcez

Advogado -.JoaoEstênio Campeio Bezerra Pr0ces,o . R R .  331304 / 1 9 9 6 . 2  - TRT da 9‘ Região

Processo : RR - 331174 / 1 9 9 6 . 4  - TRT da 1* Região Relator : Min. José Carlos Perret Schulte
Relator : Min. Antonio Fábio Ribeiro Revisor : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Revisor : Min. Francisco Fausto Recorrente : Banco Bandeirantes do Brasil S.A.
Recorrente : Ministério Público do Trabalho Advogado : Félix Sady Romanzini
Recorrido : Município de Nilópolis Recorrido : Sueli Bueno Ferreira Silva
Recorrido : Marina Noemia Sibaldi Advogado : Elson Lemucche Tazawa

Advogado : José Luiz Alves de Oliveira P ^ e s s o  .  RR - 331316 / 1 9 9 6 . 0  - TRT da 1* Região

Processo : RR - 331175 / 1 9 96 . 1  - TRT da 17* Região Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Relator : Min. Antonio Fábio Ribeiro Revisor : Min. Antonio Fábio Ribeiro
Revisor : Min. Francisco Fausto Recorrente : White Martins Gases Industriais SA .
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Advogado
Recorrido
Advogado

Silvana Pacheco Lopes de Almeida 
José Cláudio Pires da Costa 
Marlene L. de A. Pequeno

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331317 /1 9 %  . 7 - TRT da 1* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Banco Real S.A.
Sérgio Batalha Mendes 
Elmo de Souto
Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331318 / 1 9 9 6 .5  - TRT da 1* Regiâo 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Jo io  Carlos Batista Neves 
Lucio César Moreno Martins 
Industria Augusto Kiimmex SA .
Arlette Silva da Costa Netto

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331319 /1 9 9 6 .2  - TRT da 6‘ Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Norte Gás Butano - Distribuidora Ltda.
Jorge Lessa de Pontes Neto 
Sebastião Porfírio de Moura 
José Hugo dos Santos

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331320 / 1 9 9 6 .9  - TRT da 1* Regiio 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Juárez Jorge Gomes Dias 
Carlos Alberto de Oliveira 
Banco Real S.A.
Genice Ferreira Silva

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331321 /  1 9 9 6 .7  - TRT da 6* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
José Severino da Silva 
AIbérico Moura Cavalcanti de Albuquerque 
Manoel de Souza Vieira (Engenho Pagi)
José Hugo dos Santos

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331322 /  1 9 9 6 .4  - TRT da 6* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Empresa Pernambucana de Pesquisa Agropecuária - IPA 
Pedro Paulo Pereira Nóbrega 
Cláudia de Amorim Ponce e Outro 
Francisco de Assis Pereira Vitório

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331323 /1 9 9 6 .1  -  TRT da 10* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Antônio Carlos Teixeira da Silva 
Rubens Santoro Neto
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
Odete Bemadete de Moraes

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

RR - 331325 / 1 9 9 6 .6  - TRT da 1* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Eletrobrás Termonuclear S.A. - Eletronudear

Advogado
Recorrido
Advogado

Aristides Magalhães
Jorge Souza Azevedo
Antônio José Feijô do Nascimento

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331334 / 1 9 9 6 .2  -  TRT da 2* Regiâo 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Silvana Cristina Santos do Nascimento 
Wilson de Oliveira 
Tanaora Bar e Restaurante Ltda.
Elzallina S. Martins

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331335 / 1 9 9 6 .9  - TRT da 2* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Min. Carlos Alberto Reu de Paula 
AP - Indústria de Guarnições de Borracha Ltda. 
Roberto Parahyba de Arruda Pinto 
José Luiz Paroli 
Zita Minieri

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331336 /  1 9 9 6 .6  - TRT da 13* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Ministério Público do Trabalho 
Município de Santa Rita 
Euzelite Alves da Silva 
Bernadete de Lourdes de Oliveira Gomes 
José Valdomiro H. da Silva

Processo 
Relator 
Revisor 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado

Brasília, 23 de junho de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO  
Diretora da Secretaria de Distribuição

RR - 514722 / 1 9 9 8 .0  - TRT da 9* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Banco do Brasil S.A.
Arlindo Menezes Molina 
Alcides José Rorato 
Isaías Zela Filho

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM  22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
ORDINÁRIA - AIRR (N* 185) -  4* TURMA.

Processo : AIRR - 404523 / 1 9 9 7 .0  - TRT da 10* Região
Relator : J.C . Márcio Rabelo
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF 
Cláudio Bezerra Tavares 
Maria Eustáquia Barbosa 
Lúcia Soares D. de A. Leite

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 404526 /  1 9 9 7 .0  -  TRT da 10* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Maria Eustáquia Barbosa 
bis Maria Borges de Resende 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF 
Luiinardo da Silva

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 447827 /  1 9 9 8 .6  - TRT da 13* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Marconi Lustosa Félix e Outro 
Antônio Carlos Simões Ferreira 
União Federal (Extinto Inamps)

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 483502 /1 9 9 8 .6  - TRT da 1' Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Viviane Aparecida Veloso 
Geraldo Acioly Júnior 
Infoglobo Comunicações Ltda.
Carlos Eduardo Vianna Cardoso

Processo : RR - 331332 /1 9 9 6 .7  - TRT da 2* Região
Relator : Min. José Carlos Perret Schulte
Revisor : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente : Enesa - Engenharia S.A.
Advogado : Andréa Kushiyama
Recorrido : José Elíbio Dantas
Advogado : Florentino Osvaldo da Silva

Processo : RR - 331333 /1 9 % .  4 - TRT da 2* Região
Relator : Min. José Carlos Perret Schulte
Revisor : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente : Jockey Club de São Paulo
Advogado : Cláudio Gomara de Oliveira
Recorrido : lzidio João de Lima
Advogado : Wolney Marinho

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 493057 / 1 9 9 8 .7  - TRT da 2* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Banco Itaú S.A.
Carlos Alberto Kastein Barcellos 
Maria Fernanda Meira 
João Bernardo dos S. Sobrinho

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 493127 / 1 9 9 8 .9  - TRT da 2* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Banco Pontual S.A.
Ricardo Alves de Azevedo 
Nilson José de Freitas Junior

Processo
Relator
Agravante

AIRR - 493169 / 1 9 9 8 .4  - TRT da 2* Região 
J.C . Márcio Rabelo
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
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Advogado : Américo Fernando da Silva Coelho Pereira
Agravado : Maria Aparecida Antonia Soares

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 493171 / 199S . 0 - TRT da 2* Região 
J.C . Márcio Rabelo
Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA 
José Eduardo Lima Martins 
Arnaldo Nunes Filho 
Manoel Rodrigues Guino

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 493173 /  1 9 9 8 .7  - TRT da 2* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
José Pedro Zandonadi 
Edina Maria do Prado Vasconcelos 
UTC Engenharia S.A.
Edna Maria Lemes

Processo .
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

Advogado

AIRR - 493802 /1 9 9 8 .0  - TRT da 2* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Banco Bamerindus do Brasil.S.A.
Ricardo Alves de Azevedo 
Vilma Bergamasco Caroselli 
Everaldo José Faria

L ."i''. .H úvimí.bleV W''. ; - , ■
AIRR - 493805 / 1 9 9 8 .0  - TRT da 2* Região 

J.C . Márcio Rabelo
AMICO - Assistência Médica à Indústria é Comércio Ltda.
Pedro Ernesto Arruda Protó;,diH oidLH "lU‘ ■
Maria do Carmo Bunduki A 3  lií*‘,a  ob 03nsa

aniloM tsisfisM obnihA : obagovbi
AIRR - 493811 / 1 9 9 8 .0  - TRT da 2* Região 

J.C . Márcio Rabelo 
Débora Aparecida Grande 
Júlio César Ferreira Silva
Companhia Financiadora Mappin São Paulo-Credito Financiamento e
Investimentos
Meire G. Y  Tarrufi

Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Lojas Zomer de Móveis Ltda.
Rodrigo Fernandes Pereira 
Antonio de Oliveira Machado

AIRR - 493904 /  !  9 9 8 .2  - TRT da 6* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Center Master Serviços Auxiliares Ltda.
Higina Hissa
Francisco de Paula Coutinho 
Aucilênia Marques da Silva

AIRR - 493906 /1 9 9 8 .0  - TRT da 6* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Refrescos Guararapes Ltda.
Jairo Cavalcanti de Aquino 
Aurenice Batista Pereira 
Duval Rodrigues da Silva

AIRR - 493908 /1 9 9 8 .7  - TRT da 6* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Citibank N. A.
Antônio Ivan da Silva Júnior 
Danielle Sobral de Souza 
Edson Oliveira da Silva

AIRR - 493916 /1 9 9 8 .4  - TRT da 8* Região 
J.C . Gilberto Porceilo Petry 
Pay sand u Sport Club 
Sandra Benone Calazans 
Luiz Carlos Bezerra Pereira 
Maria Helena Almeida da Silva

AIRR - 493918 /  1 9 9 8 .1  - TRT da 15* Região 
J.C . Gilberto Porceilo Petry 
Usina Santa Adélia S.A.
Rogério Carósio 
Adivor Arlindo

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante

Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator

AIRR - 493839 / 1 9 9 8 .9  - TRT da 14* Região 
J.C . Márcio Rabelo
Banco do Estado de Rondônia S.A. - BERON  
Erika Patrícia Saldanha de Oliveira 
Ricardo Lúcio Gayoso Neves 
Marco Aurélio Carboné

AIRR - 493842 /1 9 9 8 .8  - TRT da 2* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
José Feliciano da Silva Neto 
Edivaldo Silva de Moura 
Empresa de Ônibus Viacao São José Ltda.
Manoel Oliveira Leite

AIRR - 493855 / 1 9 9 8 .3  - TRT da 2* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Vanessa Fernandes Neves 
Amaro Martins Pires 
Modas Kassis Ltda

AIRR - 493885 / 1 9 9 8 .7  - TRT da 15* Região 
J.C . Márcio Rabelo
Goldsys Informática e Consultoria Ltda. - ME 
Itacir Roberto Zaniboni
Sindicato dos Empregados do Comércio de Limeira 

AIRR - 493888 / 1 9 9 8 .8  - TRT da 15* Região 
J.C . Márcio Rabelo
Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central (Em Liquidação 
Extrajudicial)
Cláudio Marcus Orefice 
Jorge Yamamoto e Outros

AIRR - 493890 /1 9 9 8 .3  - TRT da 2* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Jairo José Moreira da Silva 
José Abílio Lopes
Tecnomont Projetos e Montagens Industriais S.A.
Copebrás S.A.

AIRR - 493894 / 1 9 9 8 .8  - TRT da 15* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Indústria Têxtil de Salto S.A.
Arlindo Cestaro Filho 
Aparecido Pedro

AIRR - 493900 / 1 9 9 8 .8  - TRT da 12* Região 
J.C . Márcio Rabelo

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado
Agravado
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 493929 /  1 9 9 8 .0  - TRT da 15* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Gaivota Comércio de Veículos Ltda 
Itacir Roberto Zaniboni
Sindicato dos Empregados do Comércio de Limeira

AIRR - 493972 /  1 9 9 8 .7  - TRT da 9* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Indústrias João José Zattar S.A.
Leonardo da Costa 
José Antônio Zattar Júnior 
Delivar Tadeu de Mattos

AIRR - 493982 /  1 9 9 8 .1  - TRT da 15* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
GE-Dako S.A.
José Aimoré de Sá 
Jânio Silva Gonçalves

AIRR - 493990 /  1 9 9 8 .9  - TRT da 15* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Banco Bandeirantes S.A.
José Goutier Rodrigues 
Maria Neuza Trevisan Cursino

AIRR - 493996 /  1 9 9 8 .0  - TRT da 6* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Bradesco S.A.
Elizabeth P. Cintra
José Roberto Marques de Almeida

AIRR - 494011 / 1 9 9 8 .3  - TRT da 6* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Glaucilene Francisca de Lima Silva 
Wilson de Melo Costa
Laboratório Farmacêutico do Estado de Pernambuco S.A. - LAFEPE

AIRR - 494013 /  1 9 9 8 .0  - TRT da 6* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Margareth Figueiroa Bezerra 
Carlos Murilo Novaes 
Banco Banorte S.A. e Outro 
Paulo José Coutinho de Albuquerque 
Banco Bandeirantes S.A.
Ana Claudia Costa Moraes 
Caetés Serviços Gerais Ltda.
Leonardo Osório Mendonça
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Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

A1RR - 49405» / 1 9 9 8 .7  - TRT da 6* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Rodoviária Metropolitana Ltda.
Etiane Gomes da Silva 
José Olímpio dos Santos 
Adriana Porto Ataíde

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 494059 /1 9 9 8 .0  - TRT da 6* Regüo 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 
Aurrliano Raposo S. Quintas 
Manoel Pereira da Silva e Outros 
Patrícia Carvalho

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 494062 / 1 9 9 8 .0  - TRT da 6* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Rodoviária Metropolitana Ltda.
Eliane Gomes da Silva 
José Pedro Ramos 
Luiz Otávio de Oliveira

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 494063 /1 9 9 8 .3  - TRT da 6* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Nordeste Segurança de Valores Ltda.
Marcelo José Corrêa de Araújo 
Fernando de Barros Lins Wanderley 
Magaly da Silva Santos

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 494069 /1 9 9 8 .5  - TRT da 5’ Regiio 
J.C . Renato de Lacerda Paiva
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA 
Pedro Marcos Cardoso Ferreira 
Eliomar Bispo de Souza 
Carlos Rots

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advagado

AIRR - 494078 /1 9 9 8 .6  - TRT da 5* Regüo 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
BR Banco Mercantil S.A.
António Ângelo de Lima Freire 
Nycia Maria Santana Abrantes 
Paulo Roberto Costa Santos

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 494089 /1 9 9 8 .4  - TRT da 5* Regüo 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Banco do Brasil S.A.
Jorge Marcelo Câmara Alves 
Benedito Josevaldo Claudino Alves 
Valdelício Menezes

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 494105 /1 9 9 8 .9  - TRT da 11* Regüo 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Banco Bradesco S.A.
Solon Couto Rodrigues Filho 
Jeordane Oliveira de Andrade 
Antônio Pinheiro de Oliveira

Processo : A IR R - 4 9 4 1 0 6 /1 9 9 8 .2 -T R T  da 1 1 'Regüo
Relator : J.C . Renato de Lacerda Paiva
Agravante : Unimed de Manaus - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda
Advogado : José Coelho Maciel
Agravado : Moacyr Rosas Junior

Processo : AIRR - 494109 /1 9 9 8 .3  - TRT da 11* Regüo
Relator : J.C . Renato de Lacerda Paiva
Agravante : Quartz Elétron Indústria e Comércio S.A.
Advogado : Mônica Antony de Queiroz
Agravado : Audenira de Oliveira
Advogado : Nélson Matheus Rossetti

Processo : AIRR - 494113 /1 9 9 8 .6  - TRT da 4* Região
Relator : Min. Leonaldo Silva
Agravante : Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN
Advogado : William Welp
Agravado : José António Rodrigues da Silveira

Processo : AIRR - 494114 / 1 9 9 8 .0  - TRT da 4* Região
Relator : Min. Leonaldo Silva
Agravante : Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN
Advogado : William Welp
Agravado : Gentil José Lourenço

Processo : AIRR - 494122 /  1 9 9 8 .7  - TRT da 4* Região
Relator : Min. Leonaldo Silva
Agravante : Banco Real S.A.

Advogado
Agravado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

Frederico Azambuja Lacerda 
Carmem Sibila Fittareiii Gehrke

AIRR - 494129 /1 9 9 8 .2  - TRT da 4* Regüo 
Min. Leonaldo Silva 
Ricieri Turcatti 
Valdecir Souza de Lima 
Eberle S.A.

S T .

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 494143 /1 9 9 8 .0  - TRT da 15* Regüo 
Min. Leonaldo Silva
Big S.A. Banco Irmãos Guimarães (Em Liquidação Extrajudicial) e Outro
José Eduardo Victoria
José Manuel Figueira da Silva

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 494535 / 1 9 9 8 .4  - TRT da 7* Regüo 
Min. Leonaldo Silva 
Ypioca Agroindustrial Ltda.
Marcelo Rodrigues Pinto 
Antônio João Pessoa 
Raimundo da Silva Araújo

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 494540 /  1 9 9 8 .0  - TRT da 7* Regüo 
Min. Leonaldo Silva 
Banco Real S.A.
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Banco Real S.A.
Maria das Dores Carneiro Cavalcanti 
Maria Silvaneúte doiSavtos talbT oinóti// 
Patrício Willian Almeida Vieira

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 494542 / 1 9 9 8 .8  - TRT da 7* Regüo 
Min. Leonaldo Silva 
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Irapuan de Paiva Campos 
Antenor da Silva Moreira 
Patrícia Willian Almeida Vieira

Processa
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 494546 /1 9 9 8 .2  - TRT da 2* Regüo 
Min. Leonaldo Silva 
José Eduardo Mendes Barros e Outros 
Maria Teresa Maragni Silveira 
Empresa São Luiz Viaçáo Ltda.

AIRR - 494550 /1 9 9 8 .5  - TRT da 2* Regüo  
Min. Leonaldo Silva 

José Araújo Correia 
José Domingos Martines
Sharíoti Indústria e Comércio de Brindes, Importação e Exportação Ltda.

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 494551 / 1 9 9 8 .9  - TRT da 2* Região 
Min. Leonaldo Silva 
Rosalvo Santana 
Manoel Reis Antônio de Oliveira 
São Paulo Transporte S.A.
Servio de Campos

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR -  494562 /  1 9 9 8 .7  - TRT da 2* Região 
Min. Leonaldo Silva 
Marilene Rodrigues das Neves 
João José Sady
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP 
Eida Constantino de Araújo

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator

AIRR - 494564 /  1 9 9 8 .4  - TRT da 2* Regüo 
Min. Leonaldo Silva 
Armco do Brasil S.A.
Ricardo André Zambo 
Argemiro Vieira da Silva

AIRR - 494567 / 1 9 9 8 .5  -  TRT da 2* Região 
Min. Leonaldo Silva 
Marta Aparecida dos Santos 
José Antônio Ferreira Neto 
Center Beer Comércio de Bebidas Ltda.

AIRR - 494568 /  1 9 9 8 .9  - TRT da 2* Região 
Min. Leonaldo Silva 
Transporte e Turismo Bonini Ltda 
Sérgio Sidnei de Carvalho 
Fábio Luiz Gonçalves 
José Mendes Quintella

AIRR - 494581 /  1 9 9 8 .2  - TRT da 6* Região 
Min. Leonaldo Silva
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Agravante
Advogado
Agravado

Eclipse Club - Parada do Cbopp Ltda 
Natanael da Silva Júnior 
Betânia Augusto da Silva

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 494584 /  1 9 9 8 .3  - TRT da 6* Região 
Min. Leonaldo Silva 

Transportadora Itamaracá Ltda.
Orígenes Lins Caldas Filho 
Elias Maximiniano Apolinárío
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Agravado : Washington Luis de Sousa Furtado
Advogado : Pedro Duaiiibe Mascareohas

Processo
Relator

Agravante
Advogado

Agravado
Advogado

AIRR - 498697 /1 9 9 8 .0  - TRT da 16* Região 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Telecomunicações do Maranhio S.A. - TELMA  
José Carlos Raposo Cartigenes

César Alberto Pereira Morais 
Pedro Duaiiibe Mascarenhas

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado
Agravado
Advogado ’

AIRR - 494591 /  1 9 9 8 .7  - TRT da 6* Regiio 
Min. Leonaldo Silva
Banco Banorte S.A. (Em Liquidaçio Extrajudicial)
Múcio Emanuel Feitosa Ferraz
Banorte - Fundação Manoel Baptista da Silva de Seguridade Social 
Marcos Antonio G. Araújo 
José Antônio de Andrade Lima 
Maria do Carmo Pires Cavalcanti

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 494596 /1 9 9 8 .5  - TRT da 2* Regiio 
Min. Leonaldo Silva 
Gilvana María de Santana 
Laudiceia Vidal da Silva 
Vega Sopave S.A.
Sheila Roberta Boaro Angelo

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 494597 / 1 9 9 8 .9 -  TRT da 2* Regiio 
Min. Leonaldo Silva U S - o  >a/:íl
C evai A lim entos S J Í i nasl®,<‘’^  m o t l  mb  aWaM
Washington Antônio Telles de Freitas Júúior < l‘*  ftnaí/ : 
Deusdedith Correia de Lima 
Vinícius Bernardo Leite

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 496335 /1 9 9 8 .6  - TRT da 9* Regiio 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Posto Capela Ltda.
Antonio Celso Carrano Nogueira 
Marínez Tobias da Silva

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 498575 /1 9 9 8 .8  - TRT da 1* Regiio 
J.C . Gilberto Porcello Petry 

Banco Nacional S.A. - Em Liquidaçio Extrajudicial 
Danilo Porciuncula 
Lauro de Barros Silva 
Eldro Rodrigues do Amaral

Processo : AIRR - 498581 / 1 9 9 8 .8  - TRT da 10* Regiio
Relator : J.C . Gilberto Porcello Petry

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Viacio Itapemirím S.A.
Cláudia Matheus Garcia 
Neifra Laurentino de Souza Araújo 
José de Ribamar Souza Nogueira

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 498596 /1 9 9 8 .0  - TRT da 17* Regiio 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Unicafé Agrícola Ltda.
Alexandre Zamprogno 
Romildo Alves da Silva e Outros 
Edina Rangel Lourenço

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 498602 /1 9 9 8 .0  - TRT da 17* Regiio 
J.C . Gilberto Porcello Petry
Instituto Espiritosantense do Bem Estar do Menor - IESBEM  
Maria Madalena Selyátici Baltazar 
Nilton Tedesco Tristio e Outros 
José Torres das Neves

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 498603 /  1 9 9 8 .4  - TRT da 17* Regiio 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Viacio Grande Vitória Ltda.
Felipe Osório dos Santos 
José Cuel

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 498695 /  1 9 9 8 .2  - TRT da 16* Regiio 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Telecomunicações do M aranhio S.A. - TELMA 
José Carlos Raposo Cartigenes 
José Ribamar Reis Silva 
Pedro Duaiiibe Mascarenhas

Processo
Relator
Agravante
Advogado

AIRR - 498696 /  1 9 9 8 .6  - TRT da 16* Regiio 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Telecomunicações do Maranhio S.A. - TELMA  
José Carlos Raposo Cartigenes

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 499766 / 1 9 9 8 .4  - TRT da 1* Regiio 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Vigplan Assessoría de Segurança Ltda.
Antônio Carlos Coelho Paladino 
Paulo Roberto da Silva 
José Alexandre do Rosirío

AIRR - 499771 /  1 9 9 8 .0  - TRT da 1* Regiio 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Auto Center Gootch Ltda.
Fernando da Silva Andrade 
Sebastiio Manoel de Oliveira

AIRR - 499774 /1 9 9 8 .1  - TRT da 1* Regiio 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Bar e Diversões Boa Vista Ltda.
Silvio Alves da Cruz
Flivio Belarmino
Celso Braga Gonçalves Roma

AIRR - 499782 /1 9 9 8 .9  - TRT da 1* Regiio 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Banco Nacional S.A. (em Liquidaçio Extrajudicial) 
Danilo Porciuncula 
Paulo Sérgio Cordeiro Dutra 
Silvio Soares Lessa

AIRR - 499785 / 1 9 9 8 .0  - TRT da 1* Regiio 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Banco Nacional S.A. (em Liquidaçio Extrajudicial) 
Carolina Laporte Figueiredo Rosário dos Santos 
Valmir Segat 
Silvio Soares Lessa

AIRR - 499799 / 1 9 9 8 .9  - TRT da 16* Regiio 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Iranice Correia Pessoa 
José Guilherme Carvalho Zagailo 
Companhia Energética do Maranhio - CEMAR  
Arlinda María Carvalho Silva

AIRR - 499804 / 1 9 9 8 .5  • TRT da I* Regiio 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Casa Sio Jorge, Livraria e Papelaria Ltda.
María da Glória da Silva de Souza 
Julieta Ferreira Machado

AIRR - 499807 /1 9 9 8 .6  - TRT da 1* Regiio 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Companhia Siderúrgica Nacional - CSN 
José Luiz Vieira Malta de Campos 
Marcelo de Almeida Abdala 
Carlos Augusto Coimbra de Mello

AIRR - 499850 /1 9 9 8 .3  - TRT da 5* Regiio 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Manoel Joaquim de Souza 
Ivanildo Almeida Lima 
Brasiluvas Agrícola Ltda

Brasilia, 23 de junho de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO  
Diretora da Secretaria de Distríbuiçio

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
ORDINÁRIA - RR (N* 187) - 4* TURMA.
Processo : R R - 328552 / 1 9 9 6 .5 -  TRT da 2* Regiio
Relator : J.C . Gilberto Porcello Petry
Revisor : J.C . Márcio Rabelo
Recorrente : José Amaro de Vasconcelos
Advogado : Neuza Cláudia Seixas André



34 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 121 SEGUNDA-FEIRA, 28 JUN 1999

Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator

Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Çrocesso
^Relator

Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

Processo
Relator

Panificadora Estrela de Humaita Ltda.
Estanislau Romeiro Pereira Júnior

RR - 329772 /1 9 9 6 .9  - TRT da 1* Região 
Min. Leonaldo Silva 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Francisco Antônio da Silva Teixeira 
Wilson Castro de Oliveira 
Desenvolvimento Engenharia Ltda.
Edmundo C. Burlamaqui

RR - 329817 /1996  . 1 - TRT da 9* Região 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
J.C . Márcio Rabelo 
Indústrias Langer Ltda.
Sílvio Batista
Aparecido Francisco da Silva
Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus

RR - 329818 / 1 9 9 6 .9  - TRT da 9* Região 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
J.C . Márcio Rabelo
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
Lavito Utata Watanabe 
Leopoldo LefTer Padilha 
Jussara Leffe Martins

RR - 329820 / 1 9 9 6 .3  - TRT da 9* Região 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
J.C . Márcio Rabelo
Cooperativa Agropecuária Três Fronteiras Ltda.
Luiz Antonio Franqueto
Armando Beninca
Paulo Eduardo Moreno Dias

R R  - 329821 /1 9 9 6 .1  - TRT da 2* Região 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
J.C . Márcio Rabelo 
Banco Bandeirantes do Brasil S.A.
Maurício Adam Brichta 
Elizabeth Alves Moreira 
Toshio Nagai

RR  - 329828 /1 9 9 6 .2  - TRT da 2* Região 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
J.C . Márcio Rabelo 
Associação Alumni 
Paulo Flaquer
Manoel Cannelito de Santana 
Kiyoco Hosoume

RR - 329829 / 1 9 9 6 .9  - TRT da 2* Região 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
J.C . Márcio Rabelo
Santo Amaro Transportes, Locação e Comércio de Veículos Ltda. 
Aparecida Tokumi Hasbimoto 
Gabriel Scatambulo 
Alberto Luiz Soares Thesbita

RR  - 329854 /1 9 9 6 .2  - TRT da 9* Região 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
J.C . Márcio Rabelo
Frigobras - Companhia Brasileira de Frigoríficos 
Luiz Antonio Franqueto 
Everaldo Camaras Timoteo 
Jaime Alberto Stockmanns

RR - 329911 /1 9 9 6 .3  - TRT da 9* Região 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
J.C . Márcio Rabelo 
llnião Federal 
Nelson dos Santos 
Luiz Antônio de Souza

RR - 329917 /  1 9 9 6 .7  - TRT da 2* Região 
J .C .  Gilberto Porcello Petry 
J .C .  Márcio Rabelo 
Luiza Tieko Kigushi e Outros 
Manoel J .  Beretta Lopes
Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo

Revisor : J.C . Márcio Rabelo
Recorrente : Sindicato dos Servidores Públicos Federais do Distrito Federal - Sindsep
Advogado : Marco Antônio Bilíbio Carvalho
Recorrido : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

IBAMA

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor

Recorrente
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado

RR - 329919 /1 9 9 6 .1  - TRT da 9* Região 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
J.C . Márcio Rabelo 
Itaipu Binacional 
Lycurgo Leite Neto 
Itaipu Binacional 
Carim Pydd Nechi 
Arcilino Ribeiro 
José Lourenço de Castro

RR - 329921 / 1 9 9 6 .6  - TRT da 17* Região 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
J.C . Márcio Rabelo
Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP 
Mauro Eden Mattos 
Ministério Público do Trabalho 
Alexandre Pinheiro Pinto e Outros 
Eustachio Domicio Lucchesi Ramacciotti

RR - 329922 /  1 9 9 6 .3  - TRT da 2* Região 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
J.C . Márcio Rabelo 
Ministério Público do Trabalho 
Municipio da Estância Balneária de Praia Grande 
Sandra Maria Dias Ferreira 
Antônio Lisboa Pina 
Patrícia Helena Budin Fonseca

RR - 329923 /1 9 9 6 .1  - TRT da 17* Região 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
J.C . Márcio Rabelo 

Estado do Espírito Santo 
Patrícia Laporte e Outros 
Fernando Barbosa Neri

RR - 329925 /1 9 9 6 .5  - TRT da 4* Região 
Min. Leonaldo Silva 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Estado do Rio Grande do Sul 
Alda Elina Lopes da Cunha e Outros 
Sérgio Pavim Araújo

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

RR  - 329926 / 1 9 9 6 .2  - TRT da 9* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Pedro dos Santos Moreira 
Douglas Sebastião de Oliveira Mendes 
União Federal

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado

RR - 329927 / 1 9 9 6 .0  - TRT da 16* Região 
Min. Leonaldo Silva 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Estado do Maranhão
Maria Raimunda Ramos dos Santos e Outros 
Sidney Ramos Alves da Conceição

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

RR - 329928 / 1 9 9 6 .7  - TRT da 10* Região 
Min. Leonaldo Silva 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Adeilde Socorro Gomes dos Santos 
Dilson Furtado de Almeida 
União Federal (Extinto BNCC)

Processo : RR - 329929 /1 9 9 6 .4  - TRT da 16* Região
Relator : Min. Leonaldo Silva
Revisor : J.C . Renato de Lacerda Paiva
Recorrente : Estado do Maranhão
Recorrido : Francisca Chagas de Fátima Gonzaga Souto e Outros
Advogado : Sidney Ramos Alves da Conceição

Processo : RR - 329930 /1 9 9 6 .2  - TRT da 10* Região
Relator : Min. Leonaldo Silva
Revisor : J.C . Renato de Lacerda Paiva
Recorrente : Antônio Souza da Silva e Outros
Advogado : Ana Maria Ribas Magno

: RR - 329918 /  1 9 9 6 .4  - TRT da 10* Região
: J.C . Gilberto Porcello Petry

•Recorrido : Fundação do Serviço Social do Distrito Federal
Advogado : José Carlos Alves de Oliveira
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Processo : RR - 329934 /1 9 9 6 .1  - TRT da 21* Região Processo : RR - 330009 / 1 9 9 6 .6  - TRT da 4* Região
Relator : Min. Leonaldo Silva Relator : J .C . Márcio Rabeio
Revisor : J.C . Renato de Lacerda Paiva Revisor : Min. Leonaldo Silva
Recorrente : União Federal Recorrente : Proforte S.A. - Transporte de Valores
Recorrido : Irene Leonardo Vieira e Outros Advogado : Paulo Turra Magni
Advogado : José Maria M Santos Recorrido : Dorvalino Moreira Garcia

Processo : RR - 329935 /1 9 9 6 .8  - TRT da 17* Região Advogado . Samuel Chapper

Relator : Min. Leonaldo Silva Processo : RR - 330010 /1 9 9 6 .4  - TRT da 8* Região
Revisor : J.C . Renato de Lacerda Paiva Relator : J .C . Márcio Rabelo
Recorrente : Regina Lúcia Fraga Borgo Revisor : Min. Leonaldo Silva
Advogado : José William de Freitas Coutinho Recorrente : VASP - Viação Aérea São Paulo S.A.
Recorrido : Instituto Estadual de Saúde Pública - 1ESP Advogado : Haroldo Guilherme Pinheiro da Silva
Advogado : Dilson Carvalho Recorrido : Lidia Marleide de Abreu Mota

Processo : RR - 329936 / 1 9 9 6 .6  - TRT da 1* Região Adv0gad°  : Raimundo Nivaldo Santo, Duarte

Relator : Min. Leonaldo Silva Processo : RR - 330012 /1 9 9 6 .8  - TRT da 3* Região
Revisor : J.C . Renato de Lacerda Paiva Relator : J .C . Renato de Lacerda Paiva
Recorrente : Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO Revisor : J .C . Gilberto Porcello Petry
Advogado : Leonardo Kacelnik Recorrente : Banco do Brasil S.A.
Recorrente : Ministério Público do Trabalho Advogado : Antônio Luiz Barbosa Vieira
Recorrido : Amauri de Oliveira Recorrido : Romulo Pereira Tourino
Advogado : Sorean Mendes da Silva Thomé Advogado : José Eymard Loguércio

Processo : RR - 329937 / 1 9 9 6 .3  - TRT da 12* Região Processo . :  RR - 330013 /  1 9 9 6 .6  - TRT da 3* Região
Relator : Min. Leonaldo Silva Relator : J.C . Renato de Lacerda Paiva
Revisor : J.C . Renato de Lacerda Paiva Revisor : J.C . Gilberto Porcello Petry
Recorrente : Augusto José Laurindo i ■■ Recorrente : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Wilson Reimer •■ .b orqi:»;.;. Advogado : Paulo César de Mattos Andrade
Recorrido : Municipio de Joinville Recorrido : Marcelo Eduardo Miranda Leal
Advogado : Edson Roberto Auerhahn Advogado : Marcos Vinícius Gomes Leite

Processo : RR - 329938 /  1 9 9 6 .0  - TRT da 1* Região Processo ; RR - 330014 / 1 9 9 6 .3  - TRT da 3* Região
Relator : Min. Leonaldo Silva . Relator : J.C . Renato de Lacerda Paiva
Revisor : J.C . Renato de Lacerda Paiva Revisor : J.C . Gilberto Porcello Petry
Recorrente : União Federal Recorrente : Cemsa - Enesa - Empresas Associadas de Construção Ltda.
Recorrido : Beatriz Aceti Lenz César Advogado : Pedro José de Paula Gelape
Advogado : Haroldo Carneiro Leão Recorrido : Antônio Gomes Neto
_  _  Advogado : Geraldo Luiz Neto
Processo ; R R - 329939 / 1 9 9 6 . 8  - TRT da 2 *Região 6
Relator : Min. Leonaldo Silva Processo ; RR - 330024 / 1 9 9 6 . 6  - TRT da 8* Região

.Revisor : J.C . Renato de Lacerda Paiva Relator : J.C . Márcio Rabeio
’Recorrente : Caixa Econômica Federal - C EF Revisor : Min. Leonaldo Silva
Advogado : João Batista Vieira Recorrente : Caixa Econômica Federal - C EF
Recorrente : Ministério Público do Trabalho Advogado : Hideraldo Luiz de Sousa Machado
Recorrido : Eduardo Galhardo e Outro Recorrido : Sulivaldo Silva de Souza
Advogado : Leandro Meloni

gProcesso : RR - 330025 / 1 9 9 6 . 3  - TRT da 10* Região
Processo : RR - 329940 / 1 9 9 6 . 5  - TRT da 17* Região uRelator : J.C . Márcio Rabelo
Rela'or : J.C . Renato de Lacerda Paiva -Revisor : Min. Leonaldo Silva
Revisor : J.C . Gilberto Porcello Petry Recorrente : Banco do Brasil S.A.
Recorrente : Fundação Hospital Maternidade São Camilo Advogado : Nino Franco
Advogado : Alexandre Mariano Ferreira Recorrido : Francisco de Araújo Silva
jKecorrido : Eni Lopes Coser e Outra Advogado : Rubens Santoro Neto
Advogado : Augusto Manuel Barbosa

Processo : RR - 329941 / 1 9 9 6 . 2 -  TRT da 16* Região Processo ; RR - 330027 / 1 9 9 6 . 8  - TRT da 8* Região
Relator : Min. Leonaldo Silva ReUtor : J .C . Márcio Rabelo
Revisor : J.C . Renato de Lacerda Paiva Revjsor ; Min. Leonaldo Silva
Recorrente : Estado do Maranhão d ecorren te : Banco Excel Econômico S.A.
Recorrido : Zinete Ewerton da Silva e Outros Advogado : Raimundo Barbosa Costa
Advogado : Sidney Ramos Alves da COnceição Recorrido : Vania Maria Alencar Moreira
Processo : RR - 329942 / 1 9 9 6 . 0  - TRT da 16* Região Advogado : Francedulce e Coelho
Relator : Min. Leonaldo Silva
Revisor : J.C . Renato de Lacerda Paiva Processo : RR - 330030 / 1 9 9 6 . 0  - TRT da 2* Região
Recorrente : Estado do Maranhão Relator » : J.C . Márcio Rabelo
Recorrido : Maria Vitória Barros Campos e Outros Revisor : Min. Leonaldo Silva
Advogado : Sidney Ramos Alves da Conceição Recorrente : OESP Gráfica S.A.

Advogado : João Roberto Belmonte
Processo : RR - 329948 / 1 9 9 6 . 3  - TRT da 2 Região Recorrido : Solange Aparecida Mercaldi
Relator : J .C . Márcio Rabelo Advogado : Julimári Rodrigues Leme
Revisor : Min. Leonaldo Silva
Recorrente : Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Processo : RR - 330033 / 1 9 9 6 . 2  - TRT da 2 Região

Paulo Relator : J.C . Márcio Rabelo
Recorrido : Maria Ines Bastos Vieira e Outros Revisor : Min. Leonaldo Silva
Advogado : Manoel J . Beretta Lopes Recorrente : Rhodia S.A.

Advogado : Riad Semi Akl
Processo : RR - 329998 / 1 9 9 6 . 9  - TRT da 1* Região Recorrido : Francisco Gracia Gutierre
Relator : J.C . Márcio Rabelo Advogado : Rubens Mauro Epaminondas Rocha
Revisor : Min. Leonaldo Silva
Recorrente : Banco Nacional S.A. Processo : RR - 330034 / 1 9 9 6 . 9  - TRT da 2* Região
Advogado : Selma Fontes Reis Aguiar Relator : J .C . Márcio Rabelo
Recorrido : Leila Campagnac Valverde Revisor : Min. Leonaldo Silva
Advogado : Albanice Cordeiro Recorrente : Rockwell do Brasil Ltda.
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Advogado : Geraldo Baraldi Júnior Recorrido
Recorrido : Edmar Rodrigues Sampaio Advogado

Processo
Processo : RR - 330035 /  1 9 9 6 .7  - TRT da 4* Região
Relator : J.C . Márcio Rabelo Re aU>r
Revisor : Min. Leonaldo Silva Revisor
Recorrente : Ludovico Inocente Calegaro
Advogado : Alino da Costa Monteiro ®
Recorrido : Companhia Estadual de Energia Elétrica - C EEE
Advogado : Alexandre César Carvalho Chedid vo®a 0
_  Processo
Processo ; RR - 330036 / 1 9 9 6 . 4  - TRT da 3* Região Relator
Relator : J.C . Renato de Lacerda Paiva „„  . Revisor
Revisor : J.C . Gilberto Porcello Petry „

Recorrente
Recorrente : Sankyu S.A. . .

J Advogado
Advogado : Maria Regina Lopes de Moura Recorrido
Recorrido : José Rosa Lima

.  Advogado
Advogado : Joao Antonio Cardoso

Processo
Processo ; RR - 330037 / 1 9 9 6 . 1  - TRT da 5" Região Relator
Relator : J.C . Renato de Lacerda Paiva Revisor
Revisor : J.C . Gilberto Porcello Petry Recorrente
Recorrente : Paes Mendonça S.A. . .

Advogado
Advogado : Albany Camelo Sampaio Júnior Recorrido
Recorrido : Adeildes Celestina da Cruz . . .Advogado
Advogado : Antonio Carlos Conceição Lordelo

Processo
Processo : RR - 330038 / 1 9 9 6 . 9  - TRT da 2* Região Relator
Relator : J.C . Márcio Rabelo Revisor
Revisor . : Min. Leonaldo Silva R e c e n t e
Recorrente : VASP - Viação Aérea São Paulo S.A. Advogado
Advogado : Ricardo Gelly de Castro e Silva Recorrente
Recorrido : Marina Fernandes Lopez Advogado
Advogado : Arnaldo Jose Giongo Galvão Recorrido

Processo : RR - 330039 / 1 9 9 6 . 6  - TRT da 3* Região Processo
Relator : J .C . Renato de Lacerda Paiva Relator
Revisor : J .C . Gilberto Porcello Petry Revisor
Recorrente : Ormec Engenharia Ltda. Recorrente
Advogado : Míriam Resende S. Moreira Advogado
Recorrido : Jair José de Souza Recorrido
Advogado : Márcia Eligênia da Silva Castro Advogado

Processo : RR - 330040 / 1 9 9 6 . 3  - TRT da 10* Região Processo
Relator : J .C . Márcio Rabelo Relator
Revisor : Min. Leonaldo Silva Revisor
Recorrente : Sebastião Moura Lucas Júnior e Outros Recorrente
Advogado -.Celso Xavier de Sá Advogado
Recorrido : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Edson Pereira da SUva Recorrido

Advogado
Processo : RR - 330041 /  1 9 9 6 .1  - TRT da 10* Região
_  .  Processo
Relator : J.C . Márcio Rabelo „  ,

Relator
Revisor : Min. Leonaldo Silva _  .

Revisor
Recorrente : Soma Maria Nunes ^  t
Advogado : José Eymard Loguéreio

Advogado
Recorrido : linibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado : Giselle Esteves Fleury « e co m  o

Advogado
Processo : RR - 330043 / 1 9 9 6 . 5  - TRT da 1* Região
Relator : J.C . Márcio Rabelo a .

Trocesso
Revisor ; Min. Leonaldo Silva „  . .Relator
Recorrente : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD „  .Revisor
Advogado : Luiz Felipe Rocha Seabra -
_  . . Recorrente
Recorrido : Tarcísio Teles dos Passos Advogado
Advogado : Paulo Fernando de Oliveira Aguiar _

® Recorrido
_ Advogado
Processo : RR - 330044 / 1 9 9 6 . 2  - TRT da 1* Região
Relator : J.C . Márcio Rabelo Processo
Revisor : Min. Leonaldo Silva Relator
Recorrente : Banco Real S.A. Revisor
Advogado : Sérgio Batalha Mendes Recorrente
Recorrente : Beatriz Teixeira Soares Advogado
Advogado : José da Silva Caldas Recorrido
Recorrente : Beatriz Teixeira Soares Advogado
Advogado : Mauro Ortiz Lima Recorrido
Recorrido : Os Mesmos Advogado

n

Processo : RR - 330045 / 1 9 9 6 . 0  - TRT da 1* Região Processo
Relator : J.C . Márcio Rabelo Relator
Revisor : Min. Leonaldo Silva Revisor
Recorrente : Sonia Márcia Perrone Poener Recorrente
Advogado : Jorge Sylvio Ramos de Azevedo Advogado

Caixa Econômica Federal - C EF  
Francisco José Novais Júnior

RR - 330046 / 1 9 9 6 . 7  - TRT da 1* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Min. Leonaldo Silva 
Edy Soares Core 
José Antônio S. de Carvalho 
Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE 
Antônio Landim Meirelles Quintella

RR - 330047 / 1 9 9 6 . 4  - TRT da 1* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Min. Leonaldo Silva 
Banco Chase Manhattan S.A.
Rodrigo de Paula Aquino 
Márcia Teixeira Barreia Lima 
Cláudio Meira de Vasconcellos

RR - 330048 /  1 9 9 6 . 2  - TRT da t* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Min. Leonaldo Silva
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP 
José Antunes de Carvalho 
Ada Cristina Viana Gonçalves e Outros 
Marcos Luiz Oliveira de Souza

RR - 330051 /  1 ^ 9 6 . 4 1 *f RT da 9* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva*-''*1* ■
J.C . Gilberto Porcello Petry ”
Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A.
Angela Benghi 
Edison dos Santos Oliveira 
Alberto de Paula Machado 
Os Mesmos

RR - 330052 / 1 99 6 . 1  - TRT da 2* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Min. Leonaldo Silva 
Ford Indústria e Comércio Ltda.
Jairo Polizzi Gusman 
Antônio Alcarde Ferreira 
Ademar Nyikos

RR - 330053 /  1 9 9 6 . 8  - TRT da 2* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Min. Leonaldo Silva 
Irineu Sebastião Nogueira 
Rita de Cássia Barbosa Lopes 

Banco do Brasil S.A.
José Luiz Guimarães Júnior

RR - 330054 / 1 9 9 6 . 6  - TRT da 2* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Min. Leonaldo Silva 
Kitchens - Cozinhas e Decorações Ltda.
Eva Maria Pinheiro Saraiva 
Cicero Teles da Silva 
Samuel Solomca Júnior

RR - 330055 / 1 9 9 6 . 3  - TRT da 9* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio 
Luiz Antonio Franqueio 
Floriano Dias de Arruda 
João Denizard Moreira Freitas

RR - 330056 / 1 9 9 6 . 0  - TRT da 6* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Reginaldo.da Silva 
Cláudio Moreira Pinheiro 
Companhia Agro Industrial de Goiana 
José Alberto Couto Maciel 
Companhia Agro Industrial de Goiana 
David Pinto Ribeiro de Moura Farias

RR - 330058 / 1 9 9 6 . 5  - TRT da 2* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Min. Leonaldo Silva 
VASP - Viação Aérea São Paulo S.A.
Ricardo Gelly de Castro e Silva
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Recorrido
Advogado

Jorge Vasques
María Aparecida Maia Bezerra Crivelaro

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

RR - 330059 /1 9 9 6 .2  - TRT da 6* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Banco Bradesco S.A.
Inaldo Falcão Barbosa 
Antônio Luiz Revoredo Lins

Advogado José Gomes de Melo Filho

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 330062 /  1 9 9 6 .4  - TRT da 1* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Luiz Carlos de Albuquerque 
Eduarda Pinto da Cruz 
Indústrias Anhembi S.A.
Marcello Rocha Salgueiro Costa

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 330063 / 1 9 9 6 .1  - TRT da 1* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
José Wellington Dias Lemos (Espolio De) 
Romário Silva de Melo 
INB - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. 
Francisco Sales Calegaro

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

RR - 330064 / 1 9 9 6 .9  - TRT da 1* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva y,; '
J .C . Gilberto Porcello Petry v tlo t oHs-rra*! otwdBÍ! 
Paula Francinete de Souza Dornelles 
Eliane Carneiro Santos 
Hotéis Othon S.A. - Aeroporto Othon

processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 330072 /  1 9 9 6 .7  - TRT da 1* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Brasileira Seguradora S.A.
Sérgio Batalha Mendes 
Oleir Marcolino Júnior 
Carlos Alberto de Oliveira

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 330073 / 1 9 9 6 .5  - TRT da 1* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Banco América do Sul S.A.
Álvaro Vidal de Pinho
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói 
Sandra Albuquerque

Processo
Relator

•Revisor

Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido

RR - 330074 /1 9 9 6 .2  - TRT da I* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . Gilberto Porcello Petry
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
José Perez de Rezende
Orlando Terrezo Nunes
Mônica Carvalho de Aguiar
Os Mesmos

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado

RR - 330075 / 1 9 9 6 .9  - TRT da 1* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Caixa Econômica Federal - CEF  
Lais Lobo Coelho 
Rafael Bevilaqua

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 330076 / 1 9 9 6 .7  - TRT da 1* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Brazaço - Mapri Indústrias Metalúrgicas S.A. 
Victor Russomano Júnior 
Brazaço - Mapri Indústrias Metalúrgicas S.A. 
Nicolau F. Olivieri 
Márcio João Ferreira 
Venilson Jacinto Beligolli

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Recorrido
Advogado

RR - 330077 / 1 9 9 6 .4  - TRT da I* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Ministério Público do Trabalho 
Município de Niterói 
Ana Lúcia Borghesan Quintao 
Ana Cristina Melo Cardoso

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor

RR - 330078 /  1 9 9 6 .1  - TRT da 1* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Celia Maria Rosa de Barros 
Washington Luiz Júnior
Distribuidora Rezende S.A. - Comércio e Indústria 
Eraldo Jose Brandao

RR - 330079 / 1 9 9 6 .9  - TRT da 8* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Caixa Econômica Federal - CEF  
Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch 
Maria do Socorro Miranda Leão 
Mary Machado Scalercio

RR - 330080 / 1 9 9 6 .6  - TRT da 8* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Paulo Roberto Dalmacio de Jesus 
Edilson Araújo dos Santos 
Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ  
Kassia Maria Silva

RR - 330081 / 1 9 9 6 .3  - TRT da 8* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Construtora Andrade Gutierrez S.A.
Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior 
Francisco de Sales Ferreira 
Maria José C. Cavalli

RR - 330082 / 1 9 9 6 .1  -  TRT da 8‘ Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Centrais Elétricas do Pará S.A. -  CELPA  
Lycurgo Leite Neto
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA  
Paulo Sérgio Rodrigues de Moraes 
Getúlio Pinheiro Sarmento

RR - 330162 f  1 9 9 6 .9  - TRT da 5* Região 
Min. Leonaldo Silva 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS 
Aldenise Barreto de A. Silva 
Heloisa Helena Figueiredo de Aguiar 
Rubens Mário de Macedo Filho

RR - 330163 / 1 9 9 6 .7  - TRT da 5* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Banco Brasileiro e Comercial S.A. - BBC  
Pedro Figueiredo de Jesus 
Gesicarlos Gonçalves Oliveira 
Humberto Cruz Vieira

RR - 330178 /1 9 9 6 .6  - TRT da 8* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Miguel Alexandre Pinho 
Fernando V. Moreira de Castro Neto 
Sadia Maria de Souza Lobato 
Olavo Camara de Oliveira Júnior

RR - 330179 /1 9 9 6 .4  - TRT da 5* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Fernafela S.A.
Igor Nunes Brito 
Edilson Silva de Santana 
Carlos Henrique Najar

RR - 330180 /1 9 9 6 . 1 - TRT da 5* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
Fernafela S.A.
Janaína Alves Menezes 
Luiz Celso Muniz 
Carlos Henrique Najar

RR - 330181 / 1 9 9 6 .8  - TRT da 5* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Min. Leonaldo Silva
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Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator

Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

'Advogado

Processo 
Relator 
Revisor 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 

. Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Recorrido

.Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

Processo
§elator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrente
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrente
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Unimar Supermercados S.A.
Marcus Vinicius Avelino Viana 
Maria Alice Sampaio Nascimento 
Gaudete Ribeiro Pires

RR - 330182 /  1 9 9 6 .6  - TRT da 5* Região 
Min. Leonaldo Silva 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Eliana Santos Almeida 
Hudson Resedá
Representações e Distribuição de Doces Senhor do Bonfim Ltda.
Joao Jose Pereira de Barros

RR - 330183 /1 9 9 6 .3  - TRT da 17* Região 
Min. Leonaldo Silva 

J.C . Renato de Lacerda Paiva
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo - DETRAN 
Gisela Vargas Brunow 
Florêncio da Rocha Corrente 
Alexandre Melo Brasil

RR - 330184 /1 9 9 6 .0  - TRT da 7* Região 
Min. Leonaldo Silva 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Transportadora Itapemirim S.A.
Leonardo Parente Vieira 
Geovana Carmo de Souza 
Luis Monteiro Filho

RR - 330185 / 1 9 9 6 .8  - TRT da 8* Região 
Min. Leonaldo Silva 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Banco Excel Econômico S.A.
Maria Rosângela da Silva Coelho de Souza 
Ministério Público do Trabalho 
Fábio Alexandre de Sousa Dias 
Raimundo Benedito de S. Conte

RR - 330190 / 1 9 9 6 .4  - TRT da 8* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Min. Leonaldo Silva 
União Federal
Francisco Potyguara Tomaz Filho 
izaias Batista da Costa

RR - 330192 / 1 9 9 6 .9  - TRT da 10* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Min. Leonaldo Silva 
José Lobo dos Santos (Espolio De)
Carlos Beltrão Heller 
União Federal

RR - 330193 / 1 9 9 6 .6  - TRT da 10* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Min. Leonaldo Silva
Carlos Alberto Monteiro de Castro e Outros 
Marco Antônio Bilíbio Carvalho 
União Federal

: R R - 3 3 0 1 9 7 /1 9 9 6 .5 -T R T  da 1* Região
: J.C . Márcio Rabelo /
: Min. Leonaldo Silva J
: União Federal
: Ministério Público do Trabalho da 1* Região 
: Regina Coeli Peroni e Outros 
: José Haroldo dos Anjos

: R R - 3 3 0 2 0 2 /1 9 9 6 .5 -T R T  d a l*  Região
: J.C . Márcio Rabelo 
: Min. Leonaldo Silva 
: União Federal
: Ministério Público do Trabalho da 1* Região 
: Pedro Batouli ./
: Paulo Sérgio Caldeira Futscher

: R R - 3 3 0 2 0 7 /1 9 9 6 .2 -T R T  da 7* Região
: J.C . Márcio Rabelo 
: Min. Leonaldo Silva 
: IJF  - Instituto Doutor José Frota 
: Pedro S Martins
: Ciro Nogueira de Andrade e Outros 
: Patrício de Sousa Almeida

Jfrocesso
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
flelator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator

Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor

Jkecorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

: R R - 3 3 0 2 4 8 /1 9 9 6 .2 -T R T  da 4* Região
: Min. Leonaldo Silva
: J.C . Renato de Lacerda Paiva
: Comissão Municipal de Amparo A lnfancia - Comai
: Prazildo Pedro da Silva Macedo
: Aríete Eliana Brando
: Hermógenes Secchi

; RR - 330986 /  1 9 9 6 .6  - TRT da 8* Região 
: Min. Leonaldo Silva 
; J.C . Renato de Lacerda Paiva 
: Ministério Público do Trabalho 
: Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ  
: Kassia Maria Silva 
: Nivaldo Alves de Figueiredo 
: Edilson Araújo dos Santos

: R R - 3 3 0 9 8 7 /1 9 9 6 .3 -T R T  da 12* Região
; Min. Leonaldo Silva 

: J.C . Renato de Lacerda Paiva 
: Condomínio Edifício Bahia Blanca 
: Ornar Antonio Fasolo 
: Maria José Luciano 
: Volnei Luiz Vandresen

: RR - 330988 /1 9 9 6 .1  - TRT da 10* Região
: Min. Leonaldo Silva
: J.C . Renato de Lacerda Paiva
: Hospital Geral e Ortopédico de Brasília S.A. - HGO
: Benedito José Barreto Fonseca
: Francisco Ribeiro Gomes
: Arlindo de Oliveira X . Netto

: R R - 3 3 1 0 0 8 /1 9 9 6 .6 -T R T  da 3* Região
: Min. Leonaldo Silva 
: J.C . Renato de Lacerda Paiva 
: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A.
: João Bosco Borges Alvarenga 
: Alexandre Eustáquio de Souza 
: Evaldo Roberto Rodrigues Viégas

: R R - 3 3 1 0 1 6 /1 9 9 6 .5 -T R T  da 10* Região
: J.C . Gilberto Porcello Petry 
: J.C . Márcio Rabelo 
: Maria de Fátima Bezerra da Trindade 
: Auro Vidigal de Oliveira
: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO  
: Rogério Reis de Avelar

: R R - 3 3 1 0 1 7 /1 9 9 6 .2 -T R T  da 10* Região
: J.C . Gilberto Porcello Petry 
: J.C . Márcio Rabelo
: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A.
: Pedro Lopes Ramos 
:  Julieta Maria Vintena dos Santos 
: José Eymard Loguércio

RR - 331019 / 1 9 9 6 .7  - TRT da 10* Região 
: J.C . Gilberto Porcello Petry 
: J.C . Márcio Rabelo 
: Eronivaldo José de Oliveira Silva 
: Auro Vidigal de Oliveira
: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO  
: Rogério Reis de Avelar

: R R - 3 3 1 0 2 2 /1 9 9 6 .9 -T R T  da 5* Região
: J.C . Gilberto Porcello Petry 
: J.C . Márcio Rabelo
: Empresa Baiana de Aguas e Saneamento S.A. - EMBASA 
: Eurípedes Brito Cunha 
: José Alberto Santos Souza 
: Sid H. Riedel de Figueiredo 
: José Alberto Santos Souza 
: Carlos Alberto Oliveira

: RR - 331023 /1 9 9 6 .6  - TRT da 5* Região
: J.C . Gilberto Porcello Petry 
: J .C . Márcio Rabelo 
: José Noelio Dias Soares 
: Carlos Artur Chagas Ribeiro 
: T1BRÁS - Titânio do Brasil S.A.
: José Alberto Couto Maciel 
: TIBRÁS - Titânio do Brasil S.A.
: Marcelo de Carvalho Santos
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Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331024 / 1 9 9 6 .3  - TRT da 5* Região 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
J.C . Márcio Rabelo 
José Luiz de Santana 
Sid H. Riedel de Figueiredo 
Copene - Petroquímica do Nordeste S.A. 
Hélbio Palmeira

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado.

: R R - 3 3 1 0 2 5 /1 9 9 6 .1 -T R T  da 5* Região
: J.C . Gilberto Porcello Petry 
: J.C . Márcio Rabelo 
: Construtora Oas Ltda.
: Wenceslao Gonzalez 
: Ricardo Luiz Pina Resende 
: José Alberto C. Maciel 
: Ricardo Luiz Pina Resende 
: Luiz Flávio Galvão Souza

Processo
Relator

Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

(Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Recorrido
Advogado

Processo 
Relator 
Revisor 
Recorrente 
Advogado 

' Recorrido

Processo
Relator
Revisor

R ecorrente
Advogado
R ecorrido
Advogado

Processo
R elator
Revisor

R ecorrente

Recorrido

RR - 331035 / 1 9 9 6 .4  - TRT da 3* Região 
J.C . Gilberto Porcello Petry 

J.C . Márcio Rabelo 
£lio Julíão de Souza 
Carlos Alberto Delgado Armando 
Município de Belo Horizonte 
Antônio Carlos O. Pereira

RR - 331046 / 1 9 9 6 .4  - TRT da 2* Região 
J.C . Gilberto Porcello Peittf 9 - -•> b = t ^ •
J.C . Márcio Rabelo no1  0 ,r n c 8  ” ° l  0>ib* « 8  :
Yoshiyasu Takahashi (Espolio De)
Rubens de Mendonça 
Banco do Brasil S.A.
José Luiz Guimarães Júnior

RR - 331047 / 1 9 9 6 .1  - TRT da 1* Região 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
J.C . Márcio Rabelo 
Caixa Econômica Federal - C EF  
Gilberto loras Zweili 
Ministério Público do Trabalho 
Marco Antônio de Araújo Caldas e Outros 
César Romero Vianna Júnior

RR - 331055 /1 9 9 6 .0  - TRT da 8* Região 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
J.C . Márcio Rabelo 
Ruth Pereira Oliveira e Outras 
João José da Silva Maroja
Estado do Pará - Secretaria de Estado do Trabalho e Promoção Social 
Seteps

RR - 331064 /  1 9 9 6 .6  - TRT da 18* Região 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
J.C . Márcio Rabelo
Caixa Econômica do Estado de Goiás - CAIXEGO  
Gilcélia Machado 
João Bandeira da Silva 
Valdecy Dias Soares

RR - 331126 /1 9 9 6 .3  - TRT da 8* Região 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
J.C . Márcio Rabelo
Estado do Pará - Secretaria de Estado de Transportes - Setran 

Benedito Ferreira Santos

Processo
R elator
Revisor

R ecorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R R  -  331161 / 1 9 9 6 . 9  - T R T  da 1* Região 
J .C . G ilberto Porcello Petry 
J .C .  M árcio  R abelo 
Antônio Pereira Lacerda 
C ésar Rom ero V ianna Jú n io r 
C aixa Econôm ica Federal -  C E F  
Francisco Jo sé  Novais Jú n io r

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR  - 331162 /1 9 9 6 .6  - TRT da T  Região 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
J.C . Márcio Rabelo 
Caixa Econômica Federal - C EF  
Anna Eulina Vasconcellos da Costa e Silva 
Roberto D'Ambrosio 
Maristela Campos Tavares de Almeida

Processo
Relator
Revisor

RR - 331164 /1 9 9 6 .1  - TRT da 1* Região 
J.C . Gilberto Porcello Petry 
J.C . Márcio Rabelo

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

: Banco Bradesco S.A.
: Giancarlo Chaves Stael
: Edvaldo Lencina Camargo
: Vera Lúcia Costa Soares Mello e Souza

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

: R R - 3 3 1 3 2 4 /1 9 9 6 .9 -T R T  da 10* Região
: Min. Leonaldo Silva 
: J.C . Renato de Lacerda Paiva 
: Benedito Carlos Lemes 
: Ubirajara Wanderley Lins Júnior 
: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
: Odete Bernadete de Moraes

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

: R R -3 3 1 3 2 7 /1 9 9 6 .1  -T R T  da 3* Região
: Min. Leonaldo Silva 
: J.C . Renato de Lacerda Paiva 
: Martins Comércio Importação e Exportação Ltda. 
: Victor Russomano Júnior
: Martins Comércio Importação e Exportação Ltda. 
: Alexandre Rocha de Menezes 
: Michela Márcia Pinheiro 
: José Vilela da Cunha

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

: RR - 331328 / 1 9 9 6 .8  - TRT da 3* Região
: Min. Leonaldo Silva 
: J.C . Renato de Lacerda Paiva 
: Martins Comércio importação e Exportação Ltda. 
: Victor Russomano Júnior
: Martins Comércio Importação e Exportação Ltda. 
: Alexandre Rocha de Menezes 
: Veruska Cardoso de Souza 
: Maria de Lourdes Maia

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

: R R - 3 3 1 3 2 9 /1 9 9 6 .5 - T R T d a 3 * Região
: Min. Leonaldo Silva 
: J.C . Renato de Lacerda Paiva 
: Cooperativa Agropecuária de Divinopolis Ltda. 
: Cláudio Raimundo de Oliveira Melo 
: José Pedro da Silva Filho 
: Humberto Marcial Fonseca

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331330 /  1 9 9 6 .2  - TRT da 3* Região 
: Min. Leonaldo Silva 
: J.C . Renato de Lacerda Paiva 
: Ministério Público do Trabalho 
: Município de Itabira 
: Vera Maria de Oliveira 
: Vera Maria de Oliveira 
: Moacir de Paula Freire

Processo

R elator
Revisor

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R R  -  331331 /  1 9 9 6 .0  -  T R T  da 3* Região 

: M in. Leonaldo Silva 
: J .C . R enato de L acerd a Paiva 
: B anco Nacional S.A .
: Jo ã o  B osco Borges Alvarenga 

: Raquel Procaei do Carm o 
: Gilson Salim  Dau

Processo
R elator

Revisor

R ecorrente

Advogado
R ecorrido
Advogado

R R  - 379547 / 1 9 9 7 . 8  - T R T  da 17* Região 
: M in . Leonaldo Silva 

:  J .C .  R enato de L acerd a Paiva
: Departam ento de Estradas de Rodagem  do Estado do Espirito Santo 

D E R /E S
: Hudson Silva M aciel 

:  Jo rg e  Olím pio Almeida Lim a 
: Paulo R oberto  da Costa Mattoo

Processo
R elator
Revisor

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R R  - 435171 / 1 9 9 8 . 9  -  T R T  da 3* Região 

J .C . R enato de Lacerd a Paiva 
J .C . G ilberto Porcello Petry 
Banco M ercantil do B rasil S A .
Ângela C ristin a B arbo sa  L eite  P irfe

M ário M arcassa Neto
Fábio das G raças O liveira B rag a

Brasília, 23 de junho de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO  
Diretora da Secretaria de Distribuição
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. RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
ORDINÁRIA - AIRR (N" 185) - 5* TURMA.

Processo : AIRR - 405463 / 1 9 9 7 .9  - TRT da 7* Região
Relator : J.C . Darcy Carlos Mahle
Agravante
Agravado
Advogado

Estado do Ceará
Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais do Ceará - SINSECE 
Cézar Ferreira

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 405464 /1 9 9 7 .2  - TRT da 7* Região 
J.C . Darcy Carlos Mahle
Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais do Ceará - SINSECE 
Ana Virgínia Porto de Freitas 
Estado do Ceará

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 407710 /1 9 9 7 .4  - TRT da 2* Região 
J.C . Darcy Carlos Mahle
Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM  
Jo io  Carlos Ferreira Guedes 
Gilda Carneiro 
Claudinei Baltazar

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

ADIR - 407711 /1 9 9 7 .8  - TRT da 2* Região 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Gilda Carneiro 
Claudinei Baltazar
Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM  
Jo io  Carlos Ferreira Guedes

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado

AIRR - 492689 /1 9 9 8 .4  - TRT da 2* Regiio 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Sueli Rolim Cizang 
José Alberto F. C. Moreira 
Versatti Indústria e Comércio de Confecções Ltda.

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 492700 / 1 9 9 8 .0  - TRT da 2* Regiio 
J.C . Darcy Carlos Mahle
Emtei Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda. 
Luis Felipe Dino de Almeida Aidar 
Maria de Lourdes Abdallah 
Maria de Lourdes Abdallah

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 492707 / 1 9 9 8 .6  - TRT da 2* Regiio 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Power Serviços de Segurança e Vigilância Ltda. 
Osvaldo Arvate Júnior 
José Renato Borges dos Reis 
José Oscar Borges

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advotado

AIRR - 492719 /1 9 9 8 .8  - TRT da 2‘  Regiio 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Cipriano Vicente Ferreira e Outros 
Antônio Carlos Oliveira e Silva 
Ford Brasil Ltda.
Luiz Carlos Amorim Robortella

Processo
Relator
Agravante

Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado

Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 492722 / 1 9 9 8 .7  - TRT da 2* Regiio 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Olavo dos Santos Araujo 
Irma Pereira Maceira 
IOCHPE - Maxion S.A.
Rudolf Erbert

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 492723 / 1 9 9 8 .0  - TRT da 2* Regiio 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Vivaldino da Conceiçio Medeiros 
Adolfo Alfonso Garcia 
Cosnal Cozinha Nacional Ltda.
Lídia Martins da Cruz Guedes

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 492724 /1 9 9 8 .4  - TRT da 2* Região 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. 
Edmilson Moreira Carneiro 
Marcelo Severino de Santana 
Andréa Kimura Prior

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 492743 / 1 9 9 8 .0  - TRT da 2* Regiio 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Severino Dias de Oliveira

;OrbJ-
Oswaldo Pizardo
Sio Paulo Transporte S.A.
Sérvio de Campos

’ telv
AIRR - 492749 /1 9 9 8 .1  - TRT da 2* Regiio ,

J.C . Darcy Carlos Mahle 
Nestlé Industrial e Comercial Ltda.
Francisco da Silva Villela Filho
Valdir Paulino
Jo io  Amâncio de Moraes

AIRR - 492751 /  1 9 9 8 .7  - TRT da 2“ Regiio 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Sérgio Soares Calixto 
Enzo Sciannelli
Carbocloro Oxypar - Indústrias Químicas S.A.
Rejane Seto

cvm  I  r, f n Ui .
AIRR - 492759 /  1 9 9 8 .6  - TRT tia 2* Regiio 

J.C . Darcy Carlos Mahle 

Derivai de Jesus P e r e i r a v . ;
Petronília Custódio Sod fé M oralis ;
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Jo s é L u iz B fc ^ f t ié e Í Ã f

n i h o J  ojpitiMfi»« a • id<-:
AIRR - 492772 /  1 9 9 8 .0

J.C . Darcy Carlos Mahle <
Álvaro Antônio da Silva 
Marlene Ricci
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
José Luiz Bicudo Pereira

AIRR - 492774 / 1 9 9 8 .7  - TRT da 2* Regiio 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Horácio dos Santos Pereira 
Thaiz Wahhab
L & M - Comercial e Distribuidora Ltda.
Edna Maria de Azevedo Forte

AIRR - 492775 /1 9 9 8 .0  - TRT da 2* Regiio 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Ana Cláudia Lino Silva 
Manoel Reis Antônio de Oliveira 

Chocolates Kopenhagen Ltda.
Regiane Terezinha de Mello Jo io

AIRR - 492781 /  1 9 9 8 .2  - TRT da 2* Região 
J.C . Levi Ceregato 
Elizabeth S.A. Indústria Têxtil 
Paulo Wilson Ferrante Motta 
Luiz Carlos de Jesus 
Antônio Borges Filho

AIRR - 492796 /  1 9 9 8 .3  - TRT da 2* Região 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
Carlos Alberto de Vasconcelos 
Augusto Henrique Rodrigues Filho 
Mpe - Montagens e Projetos Especiais S.A.
Francisco Luiz Sarsano Godói

AIRR - 492800 /  1 9 9 8 .6  - TRT da 2* Região 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
Sistema Pri Engenharia de Planejamento Ltda.
Cláudio Antônio Gaêta 
José Eduardo Lara 
Zenóbio Ferraz de Oliveira

AIRR - 492831 /1 9 9 8 .3  - TRT da 2* Região 
•Min. Thaumaturgo Cortizo
Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central - Em Liquidação 
Satio Fugisava 
Rosemary Yamaji 
Raul C Silva

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 492741 /1 9 9 8 .2  - TRT da 2* Região 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
1001 - Indústria de Artefatos de Borracha Ltda. 
Milton Luiz Cunha 
Paulo Costa Couto 
Ricardo Artur Costa e Trigueiros

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

AIRR - 492836 /1 9 9 8 .1  - TRT da 2* Região 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
Metalúrgica Nakayone Ltda.
Rosemarta Chiericati de Carvalho 
Manoel Norberto de Andrade 
Davi Furtado Meirelles
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Processo : AIRR - 492840 /  19 9 8 .4  - TRT d» 2* Região Processo : AIRR - 492921 / 1 9 9 8 .4  - TRT d l 2* Região
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo Relator : J.C . Levi Ceregato
Agravante : Jo io  Alves da Silva Agravante : Neide Fermino Gallo
Advogado : José Senoi Júnior Advogado : Edson Martins Cordeiro
Agravado : ENCOL S.A. - Engenharia, Comércio e Indústria .Agravado : Telecomunicações de São Paulo S.A. -  TELESP

,4dvogado : Meire Maria de Freitas
Processo AIRR - 492845 /1 9 9 8 .2  - TRT da 2 ' Região
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo Trocesso : AIRR -  492923 /1 9 9 8 .1  - TRT da 2* Regiio
Agravante : Maria da Conceiçio Vieira Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Advogado : Jeferson Aibertino Tampelli Agravante : Ricardo Belini Santi
Agravado : Limpool Serviços Auxiliares Ltda. Advogado : Fatima Bonilha
Advogado : Vitorio de Oliveira Agravado : S. Magalhães S. A. - Despachos, Serviços Marítimos e Armazéns Gerais
„  Advogado : Celestino Venfincio Ramos
Processo ; AIRR - 492846 / 1 9 9 8 .6  - TRT da 2‘ Regiio
Rríator : Min. Thaumaturgo Cortizo Processo : AIRR - 492931 /1 9 9 8 .9  - TRT da 2* Região
Agravante : Aldo Del Grande Relator : J .C . Levi Ceregato
Advogado : Oswaldo Pizardo Agravante : Antônio Moreira da Silva
Agravado : São Paulo Transporte S.A. Advogado : Vilma Piva
Advogado : Servio de Campos Agravado : Racional Engenharia S.A.
_  Advogado : Cláudio Peron Ferraz
Processo : AIRR - 492867 /  1 9 9 8 .9  - TRT da 2* Região
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo Processo : AIRR - 492932 /1 9 9 8 .2  - TRT da 2* Região
Agravante : Moisés Aparecido da Silva Relator : J.C . Levi Ceregato
Advogado : Fernando Albierí Godoy Agravante : Takao Nagao &  Cia Ltda
Agravado : FEPASA - Ferrovia Paulista S.A. Advogado : Antonio Mariani
Advogado : Cecilia A. Ferreira Souza Rocha e Silva Agravado : Milton Nobutaka Ota
_ ; i.rjsi»-- ’ ; ,« /• > ,. ‘ 3  Advogado : Reinaldo Toledo
Processo ; A I R R - 4 9 2 8 7 3 /1 9 9 8 .9 - T R T  da 2* Região
Relator ; Min. Thaumaturgo Cortizo Processo : AIRR - 492975 /1 9 9 8 .1  - TRT da 2* Região
Agravante : Verenilto Taéeu dás Santos 0 • 8 m  \ - flfllJ, Relator : J .C . Levi Ceregato
Advogado : Vanderlei Brito Agravante : Metalúrgica Nakayone Ltda.
Agravado : Castor Oil do Brasil Advogado : Rosemarta Chiericati de Carvalho
_ Agravado : Salvalino Antônio da Silva
Processo :  AIRR - 492874 /1 9 9 8 .2  -  TRT d . 2* Região Advogado : Célia Rocha de Lima
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Agravante : Serviço Social da Indústria - SESI Processo : AIRR - 492980 /1 9 9 8 .8  - TRT da 2a Região
Advogado : Valéria de Almeida Hucke Relator : J.C . Levi Ceregato
Agravado :  Vera Maria Ferraz Saradas Agravante : Sebastião Roberto de Oliveira
Advogado : Luciano S Buschinelli Barata Advogado : Luiz Carlos Dedami
n Agravado : Empresa de ônibus Santo Estevam Ltda.
Processo : A IR R - 4 9 2 8 7 5 /1 9 9 8 .6 -T R T  da 2a Região
Relator • Min. Thaumaturgo Cortizo Processo j AIRR - 492984 / 1 9 9 8 . 2  -  TRT da 2a Regülo
Agravante : VARIG S.A. - Viação Aérea Riograndense Relator : J.C . Levi Ceregato
Advogado : Antonio Carlos Magalhães Leite Agravante : Ebid Editora Páginas Amarelas Ltda.
Agravado : José Emanuel dos Santos Advogado : Márcio Cabral Magano
Advogado : Oscar Alves de Azevedo Agravado : Ana Cléa Gonzaga de Oliveira

Advogado : Luis Carlos Moro
Processo : A IR R - 492878 / 1 9 9 8 . 7  - TRT da 2* Região
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo Processo AIRR - 492985 / 1998. 6  - TRT da 2* Região
Agravante : Ricardo Sérgio Leite Relator : J.C . Levi Ceregato
Advogado : Cynthia Gateno Agravante : Fernando Silva Ferreira
Agravado : Real Processamento de Dados Ltda. e Outro Advogado : José Abílio Lopes
Advogado : João Tadeu Conci Gimenez Agravado : Sinalisa Indústria e Comércio Ltda.

Processo : AIRR - 492898 / 1 9 9 8 . 6  - TRT da 2* Região Advogado : Valdemir J . Henrique

Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo Processo :  AIRR - 492992 / 1 9 9 8 . 0  - TRT da 3* Região
Agravante : Manoel Ferreira Cardoso Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Advogado : Luis Carlos de Oliveira Vinh.es Agravante : Geraldo Magela dos Santos
Agravado : Master House Comércio e Instalações Elétricas e Hidráulicas Ltda. Advogado : Humberto Marcial Fonseca
Advogado : Acir Costa Agravado : Nacional de Grafite Ltda.
Agravado : Novo Pacaembú - Construtora e Incorporadora Ltda.
Advogado : Koshi Ono Processo : AIRR - 493020 / 1 9 9 8 . 8  - TRT da 2* Região

Relator : J.C . Levi Ceregato
_  Agravante : Renato da Cruz Silva
Processo :  A IR R -492901 / 1 9 9 8 . 5 - TRT d .  2‘ Região Advogado : Enzo ScianneBi

Relator . Min. Thaumaturgo Cortizo Agravado : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Agravante : Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado : Marcus Vinícius Lobregat Processo : A IR R -493021 / 1 9 9 8 . 1  - TRT da 2* Região
Agravado : Luiz Carlos Alves Relator :  J.C . Levi Ceregato
Advogado : Johannes Dietrich Hecht Agravante : José Pereira de Souza

Advogado : José Abílio Lopes
Processo : AIRR - 492908 / 1 9 9 8 . 0  - TRT da 2* Região . „ . i-u  « a  j  rvu «- . . . . . . .Agravado : Libra Mão de Obra Especializada Ltda

ea , or  . Min. Thaumaturgo Cortizo Agravado : Pavimentação Construtora Norte Sul Ltda.
Agravado : Carlos Eduardo Viliardi de Mendonça
Advogado : Luciana Cavalcante Urze Processo : A IR R - 493051 / 1 9 9 8 . 5  -T R T  da 2* Região
Agravado : Iman Consultoria Ltda. Relator : J.C . Levi Ceregato
Advogado : Rita de Cassia Camargo Agravante : Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga

Advogado : Adilso da Silva Machado
Processo : A IR R -492918 / 1 9 9 8 . 5  - TRT da 2* Região Agravado : F rank Eugen Davi,
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo Advogado : Mário Gonçalves Júnior
Agravante : Raimundo Bastos Pereira
Advogado : José Abílio Lopes Processo : AIRR - 493104 / 1 9 9 8 . 9  - TRT da 2" Região
Agravado : Enesa - Engenharia S.A. Relator : J.C . Levi Ceregato
Advogado : Laury Sérgio Cidin Peixoto Agravante : Augusto Derhum
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Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

tftfocesso

Jíelator

.’Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

: Vilma Piva
: Racional Engenharia S.A.
: Cláudio Peron Ferraz

: AIRR -493111 / 1 9 9 8 .2  - TRT da 2* Região
: J.C . Levi Ceregato
: Maria das Graças Rocha do Sacramento 
: Júlio César Ferreira Silva 
: Consult Trabalho Temporário Ltda 
: Pedro Linge

: A IR R - 4 9 3 1 1 2 /1 9 9 8 .6 -T R T  da 2* Região
: J.C . Levi Ceregato 
: Manoel Viana
: Manoel Reis Antônio de Oliveira 
: Óbvio Engenharia Elétrica e Hidráulica Ltda 
: José Angelo Gurzoni

AIRR - 493120 / 1 9 9 8 .3  - TRT da 2* Região 
: J.C . Levi Ceregato
: Lacer Produtos Alimentícios e Transportes Ltda. 
: José Palma Júnior 
: Clóvis Tobias

: A IR R - 4 9 3 1 3 6 /1 9 9 8 .0 -T R T  da 2* Região
: J.C . Levi Ceregato 
: Valmir Vieira de Andrade 
: Florentino Osvaldo da Silva 
: LAP S.A.

: AIRR - 493137 / 1 9 9 8 .3  - TRT da 2* Região
: J.C . Levi Ceregato
: Brasmetal Waelzholz S.A. - Indústria e Comércio 
: Evenyr de Fátima S. Marques 
: Benjamim Brandão Sodré

: AIRR - 493149 / 1 9 9 8 .5  - TRT da 2* Região
: J.C . Levi Ceregato
: Sistema S.A. Corretora de Câmbio Valores Mobiliários 
: Pedro Ernesto Arruda Proto 
: Claudinei Farias

: AIRR - 493150 /1 9 9 8 .7  - TRT da 2■  Região
: J.C . Levi Ceregato
: VARIG S.A. - Viação Aérea Riograndense 
: Antonio Carlos Magalhães Leite 
: Roberto Magalhães Martins 
: Maria Aparecida Maia B. Crivelaro

: AIRR - 493784 /1 9 9 8 .8  - TRT da 15* Região
: Min. Thaumaturgo Cortizo 
: UTC Engenharia S.A.
: Edna Maria Lemes 
: Ailton Garcia

: AIRR - 563568 /1 9 9 9 .6  - TRT da 9* Região
: J.C . Darcy Carlos Mahle 
: Massa Falida de Emilio Romani S.A.
: Eugênio Luiz Lacerda Borges Macedo 
: Raul Mazza do Nascimento 

. :  Jorgete Angela Valente Pereira

: AIRR - 563569 /1 9 9 9 .0  - TRT da 9* Região
: Min. Thaumaturgo Cortizo 
: Massa Falida de Emilio Romani S.A.
: Eugênio Luiz Lacerda Borges Macedo 
: Erivaldo Nunes da Silva 
: Leonardo da Costa

: AIRR - 563570 / 1 9 9 9 .1  - TRT da 9* Região
: J.C . Levi Ceregato 
: Massa Falida de Emilio Romani S.A.
: Eugênio Luiz Lacerda Borges Macedo 
: Mariza Pamplona Nichele 
: Jorgete Ângela Valente Pereira

Brasília, 23 de junho de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

N° 121 SEGUNDA-FEIRA, 28 JUN 1999

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
ORDINÁRIA - RR (N° 187) - 5* TURMA.
Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido

RR - 328709 / 1 9 9 6 .1  - TRT da 7* Região 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
J.C . Levi Ceregato 
Município de Fortaleza 
Neuma Queiroz de Mendonça

o2i
v»»j:

Advogado Moisés Castelo de Mendonça

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado

RR - 329147 /  1 9 9 6 .5  - TRT da 2* Região 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
J.C . Levi Ceregato 
Municipio de Osasco 
Sidnei Costa de Oliveira 
Liliana Del Papa de Godoy

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado

RR - 329154 /  1 9 9 6 .6  - TRT da 2* Região 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
J.C . Levi Ceregato 
Municipio de Osasco 
Reinaldo Aparecido de Souza 
Avanir Pereira da Silva

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado

RR - 329157 / 1 9 9 6 .8  - TRT da 2* Região 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
J.C . Levi Ceregato 
Município de Osasco 
Benedito Ferreira Filho 
Johnny Emerson S. Nascimento

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado

RR - 329931 / 1 9 9 6 .9  - TRT da 16* Região 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
J.C . Levi Ceregato 
Estado do Maranhão 
Maria Lúcia Salgado da Silva e Outros 
Tadeu de Jesus e Silva Carvalho

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 329933 /1 9 9 6 .4  - TRT da 9* Região 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
J.C . Levi Ceregato 
Estado do Paraná 
Raul Aniz Assad

Sindicato dos Engenheiros no Estado do Parana 
Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado

RR - 329964 /  1 9 9 6 .1  - TRT da 2* Região 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
J.C . Levi Ceregato 
Municipio de Osasco 
Cicero Francisco de Barros 
Cleide Azevedo de Barros

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado

RR - 329972 /1 9 9 6 .9  - TRT da 2* Região 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
J.C . Levi Ceregato 
Município de Osasco 
Valdemar de Santana Souza 
María Alice Hernandes

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 329973 /1 9 9 6 .6  - TRT da 2* Região 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
J.C . Levi Ceregato 
Municipio de Osasco 
João Ribeiro da Silva Filho 
Rita de Cássia Barbosa Lopes 
João Ribeiro da Silva Filho 
Albertino Souza Oliva

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado

RR - 330032 /1 9 9 6 .5  - TRT da 9* Região 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
J.C . Levi Ceregato 
Edmilson Tadeu de Souza 
Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus 
Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EM BRATEL  
Nobuo Kihara

RR - 330060 / 1 9 9 6 .0  - TRT da 9* Região 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
J.C . Levi Ceregato
Usina Alto Alegre S.A. Açúcar e Álcool 
Márcia Cristina Sigwalt Valeixo 
Usina Alto Alegre S.A. Açúcar e Álcool 
Márcia Regina Rodacoski
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Recorrido :  Jorge Pedro Ribeiro Advogado : José Pinto da Mota Filho
Advogado : Vanderiei Ferreira Recorrido : Luiz Arthur Santos Nery da Fonseca

Advogado : Nestor Cinelli

Processo RR - 330081 /  1 9 9 6 .7  - TRT da 9* Região Processo : RR - 330103 / 1 9 9 6 .8  - TRT da 5* Região
Relator : J.C . Darcy Cario, Mahle Relator : J .C . Darcy Carlos Mahle
Revisor : J.C . Levi Ceregato _  . ,  _  .  . _
„  _  . _  ,  Revisor : J .C . Levi Ceregato
Recorrente : Consult Oeste Consultoria e Auditoria S.C. Ltda. „  . . . ... . .  ».T „
. . . . . . . . „  Recorrente : Adeilton de Jesus Nunes e OutrosAdvogado : Luiz Antonio Franqueio . . , . . . . . . . .
„  .  . .  _  ... . .  Advogado : Nemesio Leal Andrade Saltes
Recorrido : Izidro Castilho Marcelino _  .  .  .
. . . . . . . . . . .  Recorrido : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECTAdvogado -. M ana Aparecida de Almeida . . , „  . .  _  . „ s

Advogado : Mana de Fatima D. S. Paiva
Processo : RR - 330065 /1 9 9 6 .6  - TRT da 5* Região „  _ _  ______ ________ ______
«. i .  6 Processo : RR - 330105 /1 9 9 6 .2  - TRT da 3* Região
Relator : J.C . Darcy Carlos Mahle „  . . „  . .  6
D . .  _  .  . V, . Relator ; J.C . Darcy Carlos Mah e
Revisor : J.C . Levi Ceregato „  . .  / „
n .  „ Revisor : J.C . Levi Ceregato
Recorrente : Alberto Oliveira Santos _ „  _  . . .
. .  . , ,  . , . „ „ _  . Recorrente : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECTAdvogado : M ana de Fátima Salles Brasil . . . _  . . . _ 6
„  . .  _  . _  Advogado : Deophanes Araújo S. Filho
Recorrido : Para todos Bahia . _  . .  „  , „  „
. . .  ' Recomdo : Carlos Alberto Cruz e Outros

Advogado : M ana Amélia de Castro Prazeres . . .
Advogado : Navanno Lopes Lacerda

Ü Z T  : P iw cm . : RR ■  330106 /1 9 9 6 .0  - TRT d .  3* Regilo
Kelator *• Darcy Carlos Mahle D . . .  „  „  „  . . .  6„  . .  ^  Relator : J.C . Darcy Carlos Mahle
Revisor : J.C . Levi Ceregato D . T ^  '
n  Revisor : J.C . Levi Ceregato
Recorrente : Ministério Publico do Trabalho 0  ^  c  , c .
o  . .  _ _ a * a * _ _ Recorrente : Sankyu S.A.
Recorrido : Mabel Abades Nunes . . . M . D . .  . .  _„  . 4 „ Advogado : Maria Regina Lopes de Moura
Advogado : Eunco Alves de Souza „  . ,  . . .
D . .  . Recomdo : Edmar do Nascimento
Recomdo : Municipio de U.ba. Advogado : João Antônio Cardoso

Processo : RR - 330067 /1 9 9 6 .1  -  TRT da 2* Região D
R.iainr . .  ™ S Processo ; RR - 330131 /1 9 9 6 .2  - TRT da 9* Região
Kelator : Mm. Thaumaturgo Cortizo p . . i r  n  „  . __ . .

f _  _  -  , __ . ,  Relator : J .C . Darcy Carlos Mahle
Revisor : J.C . Darcy Carlos Mahle 0  . _ _  _ . _
„  Revisor : J.C . Levi Ceregato
Recorrente : \V iliba Ido de Melo (Espolio De) D . B
A . , i Recorrente : Josiclair Regina Domingues dos Santos
Advogado : Jose Torres das Neves . . . „  » „  .
D . .  . .  ^  . ai Advogado : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes
Recomdo : Nossa Caixa - Nosso Banco S.A. D . .  _

. . .  , . . .  . ~  . .. . Recomdo ; Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
Advogado : Maurício Macedo Crivehm . . . . , _  . a . 6

Advogado : M ana da Guia Albuquerque Leite

Processo : RR - 330068 /1 9 9 6 .8  - TRT da 2* Região Processo ; RR .  330,6 4  / 1 9 9 6 .4  - TRT da 2* Região
Relator : J.C . Darcy Carlos Mahle Re|ator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Revisor : J.C . Levi Ceregato Revisor : J.C . Darcy Cario, Mahle
Recorrente : Fngorífico Cardeal Indústria e Comércio Ltda. . o u +• o  ^. . ^ ® _  Recorrente : Plásticos Branco Industria e Comércio Ltda.
Advogado : Antonio Russo A . . r  n  ., Advogado : Geraldo Baraldi Junior
Recorrente : Frigorífico Cardeal Indústria e Comércio Ltda. »p/wwiHn . i ? Al . . \ n  .A . . Recomdo : Francisco Aluisio da Rocha
Advogado : Mareia Garcia A . . ^
„  . ,  Advogado : Tomaz de Aquino Pereira Martins
Recorrido : Anario Soares da Cruz v
A . . t . Recorrido : Francisco Aluisio da Rocha
Advogado : Joao Jose Sadv A . . . - ,  . ^  _ _

Advogado : Mano Carvalho de Jesus

Processo :  RR - 330069 /1 9 9 6 .5  - TRT da 2* Região Professo . r r  .  3 3 0 1 6 6 /1 9 9 6 .9  - TRT da 2* Região

Relator : J.C . Darcy Carlos Mahle Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Revisor : J.C . Levi Ceregato Revisor : J.C . Darcy Carlos Mahle
Recorrente : Milton Georgeto Recorrente : Bandeirantes S.A. - Arrendamento Mercantil e Outro
Advogado : Rosana Simões de Oliveira Advogado : Fernando Luiz Vicentini
Recorrido : Banco Itaú S.A. Recorrido : Cassia Margarete da Silva Ramos
Advogado : Angelina Augusta da Silva Loures Advogado : Marcelino Barroso da Costa

Processo : RR - 330071 /1 9 9 6 .0  - TRT da 17* Região Processo : RR - 330167 /1 9 9 6 .6  -  TRT da 2* Região
Relator : J.C . Darcy Carlos Mahle Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Revisor : J.C . Levi Ceregato Revisor : J.C . Darcy Carlos Mahle
Recorrente : Fundação Ceciliano Abél de Almeida - FCAA Recorrente : Casa Anglo Brasileira S.A.- Modas Confecções e Bazar
Advogado : Stephan Eduard Schneebeli Advogado : Pedro Ernesto Arruda Proto
Recorrido : Joseni Braga Serafim Recorrido : José Augusto da Silva Filho
Advogado : Humberto de Campos Pereira Advogado : Cristina Maria Paiva da Silva

Processo : RR - 330099 / 1 9 9 6 . 5  - TRT da 5* Região Processo : RR - 330169 / 1 9 9 6 . 1  - TRT da 2* Região
Relator : J.C . Darcy Carlos Mahle Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Revisor : J.C . Levi Ceregato Revisor : J.C . Darcy Carlos Mahle
Recorrente : Manoel Messias Santana dos Santos Recorrente : Paulo Conceição Figueiredo
Recorrente : Adv: Raphael Bartilotti Advogado : José Carlos Piacente
Recorrido : Companhia Industrial Brasil Ejpanha - Brespel Recorrido : Mannesmann S.A.
Advogado : Maurício Antunes B. Cardoso Advogado : Pedro Sérgio Nalvanete

Processo : RR - 330101 / 1 9 9 6 . 3  - TRT da 17* Região Processo : RR - 330170 / 1 9 9 6 . 8  - TRT da 2* Região
Relator : J.C . Darcy Carlos Mahle Relator ; Min. Thaumaturgo Cortizo
Revisor : J.C . Levi Ceregato Revisor : J.C . Darcy Carlos Mahle
Recorrente : Abel Drach e Outros Recorrente : S.A. O Estado de São Paulo
Advogado : Sebastiana dos Santos Magalhães Martins Advogado : João Roberto Belmonte
Recorrido : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD Recorrido : Manoel Luiz dos Santos
Advogado : Húdson de Lima Pereira Advogado : Márcia Alves de Campos Soldi

Processo : RR - 330102 / 1 9 9 6 . 0  - TRT da 17*Região Processo ; RR - 330171 / 1 9 9 6 . 5 - TRT da 2* Região
Relator : J.C . Darcy Carlos Mahle Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Revisor : J.C . Levi Ceregato Revisor : J.C . Darcy Carlos Mahle
Recorrente : Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB Recorrente : Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRQ
Advogado : Ronaldo Adami Loureiro Advogado : Antônio Roberto da Veiga
Recorrido : Luiz Arthur Santos Nery da Fonseca Recorrente : Ministério Público do Trabalho
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Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

Seima Lucí de Aquino Silva 
Laercio Borgatto 
Selma Lucí de Aquino Silva 
Silvio Jose de Abreu

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido

RR - 330172 /1 9 9 6 .2  - TRT da 2* Regiào 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
J.C . Darcy Carlos Mahle 

Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.
Marise Beraldes Silva Dias Arroyo 
Maria Odila Pereira Lordello 
Rita de Cássia Barbosa Lopes 
Maria Odila Pereira Lordello 
Jo io  Batista Cornacbioni 
Os Mesmos

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 330187 / 1 9 9 6 .2  - TRT da 2* Regiio 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
J.C . Darcy Carlos Mahle
Bolsa de Valores do Estado de Sio Paulo - BOVESPA 
Rosa Maria Forlenza 
Delson Amaro dos Santos 
João Alberto Angelini

Processo
Relator

Revisor

R ecorrente
Advogado
R ecorrente
Advogado
R ecorrente
Advogado
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 330189 / 1 9 9 6 .7  - TRT da 9* Regiio 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Engetest Serviços de Engenharia S.C. Ltda. 
Márcia Aguiar Silva 
Itaipu Binacional 
Lycurgo Leite Neto 
Itaipu Binacional 
Luiz Adriano Boabaid 
Juvencio José dos Santos 
José Torres das Neves 
Juvencio José dos Santos 
Nelto Luiz Renzetti

Processo
Relator
Revisor

Recorrente
Recorrido
Advogado

RR - 330191 /  1 9 9 6 .1  - TRT da 7* Região 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
J.C . Levi Ceregato 
Fundação Nacional de Saúde - FNS 
Leonilson Duarte Gomes 
Irapuan Diniz de Aguiar Júnior

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrente
Recorrido
Advogado

RR - 330194 / 1 9 9 6 .3  - TRT da 3* Regiào 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
J.C . Levi Ceregato
MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S.A. 
José Horta de Magalhies 
Carlos Alberto de Souza Lima 
Lucimar Simão de Castro

RR - 330195 /1 9 9 6 .1  - TRT da 2* Região 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
J.C . Levi Ceregato 
Município de Osasco
Ministério Público do Trabalho da 2* Região
Julia Teixeira Picão
Pedro Martins de Oliveira Filho

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado

RR - 330196 / 1 9 9 6 .8  - TRT da 2* Regiio 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
J.C . Levi Ceregato 
Municipio de Osasco 
Nildo Silva de Carvalho 
Avanir Pereira da Silva

Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

Advogado

: Min. Armando de Brito 
: Otilia Cortizo Cortizo 
: Felipe Nascimento Vieira
: Liga Álvaro Bahia Contra a Mortalidade Infantil - Hospital Martagào 

Gesteira
: Eduardo Adami Góes de Araújo

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

RR - 330992 / 1 9 9 6 .0  - TRT da 5* Região 
J.C . Levi Ceregato 
Min. Armando de Brito 
Manoel Gomes de Melo Neto

Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Natanae! Fernandes de Almeida 
Humanas Consultoria e M io de Obra Ltda.
Igor Nunes Brito

RR - 330993 / 1 9 9 6 .7  - TRT da 5* Regiio 
J.C . Levi Ceregato 
Min. Armando de Brito 
Viazul Transportes Industriais Ltda.
Maria da Conceição Campello 
Ana Maria Pereira dos Santos 
Nilton Rangel B. Paim

RR - 330994 / 1 9 9 6 . 4  - TRT da 2* Região 
J.C . Levi Ceregato 
Min. Armando de Brito 
Geraldo de Oliveira Barros 
João Batista Cornachioni
Henisa - Hidroeletromecânica Empresa Nacional de Instalações Ltda. 
Cleide Duarte dos Santos

RR - 330995 / 1 9 9 6 . 2  - TRT da 2* Região 
J.C . Levi Ceregato 
Min. Armando de Brito
Edineidy Indústria e Comércio de Couros e Metais Ltda.
Regiane Terezinha de Mello João
Paulo Dantas
Geraldo Santiago Pereira

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido

Recorrido
Advogado

RR - 330996 /  1 9 9 6 . 9  - TRT da 2* Região 
J.C . Levi Ceregato 
Min. Armando de Brito 
Felicia Raimundo Lizo Toniette 
Rita de Cássia Barbosa Lopes 
Felicia Raimundo Lizo Toniette 
Tânia Mariza Mitidiero Guelman 
Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM  
Silvia Elaine Malagutti Leandro

RR - 330999 /  1 99 6 . 1  - TRT da 12* Região 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Ministério Público do Trabalho da 12* Regiio 
Município de Xanxerê 

Noemi Paz de Siqueira 
Prudente José Silveira Mello

Processo : RR - 331000 / 1 9 9 6 . 8  - TRT da 2* Região
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Revisor : J.C . Darcy Carlos Mahle
Recorrente : Mauro Ramos do Amaral
Advogado : Aécio Dal Bosco Acauan
Recorrido : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
Advogado : Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel
Recorrido : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
Advogado : José Luiz Bicudo Pereira

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado

RR - 330199 / 1 9 9 6 . 0  - TRT da 9* Região 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
J.C . Levi Ceregato 
União Federal
Henoch Fagundes dos Santos 
Luiz Antônio de Souza

Processo
Relator

Revisor

Recorrente
Recorrido
Advogado

R R  - 330204 / 1 9 9 6 .0  -  T R T  da 7* Região 
J .C .  Darcy Carlos M ahle 

J .C .  Levi Ceregato 
União Federal
Antônio da Rocha Freire  Neto e O utros 
Paulo Sidney L . de Oliveira

Processo
R elator

R R  - 330991 / 1 9 9 6 .2  - T R T  da 5* Região 
J .C .  Levi Ceregato

Processo : RR - 331001 / 1 9 9 6 . 5 - TRT da 2‘ Região
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Revisor : J.C . Darcy Carlos Mahle
Recorrente : Jorge Faro Neto (Espólio de)
Advogado : Agnaldo Mori
Recorrido : Pirelli Cabos S.A.
Advogado : Y ara Santos Pereira

Processo : RR - 331002 / 1 9 9 6 . 2 - TRT da 2* Região
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Revisor : J.C . Darcy Carlos Mahle
Recorrente : Silvestre Francisco Loureiro
Advogado : Aécio Dal Bosco Acaúan
Recorrido : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
Advogado : Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel
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Recorrido : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU Revisor Min. Armando dé Brito
Advogado : José Luiz Bicudo Pereira Recorrente

Advogado
Jorge Veríssimo Marques da Silva 
Maria do Socorro Rezende

Processo RR - 331003 / 1 9 9 6 .0  - TRT da 9* Região
Recorrido Construtora OAS Ltda.

Relator : 
Revisor

Min. Thaumaturgo Cortizo 
J.C . Darcy Carlos Mahle

Advogado Cario Ponzi

Recorrente Companhia Cacique de Café Solúvel Processo RR - 331145 /1 9 9 6 .2  - TRT da 6* Região
Advogado Iolanda Inês Ostrowski Relator J.C . Levi Ceregato
Recorrido Sergio Antônio Rodrigues Revisor Min. Armando de Brito
Advogado Lélio Shirahishi Tomanaga Recorrente

Advogado
Companhia de Habitacao Popular do Estado de Pernambuco - Cohab / Pe 
Luiz de Alencar Bezerra

Processo RR - 331004 / 1 9 9 6 ,7  - TRT da 9* Região Recorrido Antônio Fernando de Andrade
Relator
Revisor

J.C . Levi Ceregato 
Min. Armando de Brito

Advogado Orígenes Lins Caldas Filho

Recorrente Ademir Leite Processo RR - 331147 / 1 9 9 6 .7  - TRT da 6* Região

Advogado Maximiliano Nagl Garcez Relator J.C . Levi Ceregato

Recorrido Serviço Autárquico de Obras e Pavimentação Revisor Min. Armando de Brito

Advogado Jun Sukekava Recorrente Grande Restaurante Chinatown Ltda.
, i £ -  i i :  i ba s~!> . .T: 1 1 ‘ ' Advogado Helena Baracho

Processo RR - 331005 /  1 9 9 6 .4  - TRT da 2* Região Recorrido José Aparecido Soares da Silva
Relator
Revisor

J.C . Levi Ceregato , .  , ,  . . , . . 
Min. Armando de Brito

Advogado Joel Firmino do Nascimento

Recorrente Ford Indústria e Comércio Ltda. Processo RR - 331151 /1 9 9 6 .6  - TRT da 6* Região

Advogado Gabriela Campos Ribeiro Relator J.C . Levi Ceregato

Recorrido Paulo Takayama Revisor Min. Armando de Brito

Advogado Ademar Nyikos Recorrente Mg Silva Oliveira

Processo
fmwííO th oblcra-tô Advogado Paulo Azevedo

RR - 331006 / 1 9 9 6 .1  - TRT d« 3* Região Recorrido Maria Vital da Silva
Relator J.C . Levi Ç e r ^ ^ ^ j  tú iijsm in tslK nb ill - azinsH Advogado Márcia Vieira de Melo Malta
Revisor Min. Armando de Brito ... ,??,>: *••»•!«?! c’ ■9 n
Recorrente Cimcop S.A. Engenharia e Construções Processo RR - 331152 /1 9 9 6 .3  - TRT da 6* Região

Advogado Peter de Moraes Rossi Relator J.C . Levi Ceregato

Recorrido José Geraldo de Souza Revisor Min. Armando de Brito

Advogado J o s é  Hamilton Gomes Recorrente
Advogado

Companhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco 
Mitaliene da Silva Oliveira

Processo RR - 331009 / 1 9 9 6 .3  - TRT da 17* Região Recorrido Clovis Batista
Relator
Revisor

J.C . Levi Ceregato 
Min. Armando de Brito

Advogado Isabel Cristina Santos de Oliveira

Recorrente Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST Processo RR - 331155 /1 9 9 6 .5  - TRT da 6* Região

Advogado Alexandre Pandolpho Minassa Relator J.C . Levi Ceregato

Recorrido iloi Pimentel Revisor Mín. Armando de Brito

Advogado Emílio Marciano Colodetti Recorrente
Advogado

Seno - Serviços de'Engenharia do Nordeste Ltda. 
Abel Luiz Martins da Hora

Processo RR - 331018 /1 9 9 6 .9  - TRT da 18* Região Recorrente Aluizio Ferreira da Luz
Relator J.C . Levi Ceregato Advogado Djalma de Barros
Revisor
Recorrente

Min. Armando de Brito 
Laura Simone Pereira Vieira

Recorrido Os Mesmos

Advogado Gerinaldo Teodoro de Assunção Processo RR - 331156 /  1 9 9 6 .2  - TRT da 6* Região

Recorrido Maria Gonzaga de Menezes Oliveira Relator
Revisor

J.C . Levi Ceregato 
Min. Armando de Brito

Processo RR - 331020 /  1 9 9 6 .4  - TRT da 5* Região Recorrente Carlos Alberto Martins da Silva
Relator J.C . Levi Ceregato Advogado Patrícia Carvalho
Revisor
Recorrente

Min. Armando de Brito 
Arlindo Augusto Gene de Melo

Recorrido Fribrasil Têxtil S.A.

Advogado Jéferson Jorge de Oliveira Braga Processo RR - 331157 /1 9 9 6 .0  - TRT da 6* Região

Recorrido Usina Siderúrgica da Bahia S.A. - USIBA Relator J.C . Levi Ceregato

Advogado Vokton Jorge Ribeiro Almeida Revisor Min. Armando de Brito
Recorrente Sartec Indústria e Comércio Ltda. e Outro

Processo RR - 331021 /  1 9 9 6 .1  - TRT da 5* Região Advogado Edgard Manoel Galvão Nery

Relator J.C . Levi Ceregato Recorrido Mario Pedro de Barros
Revisor Min. Armando de Brito Advogado Genilda Rocha Figueiredo

Recorrente Luiz da Silva Albuquerque Processo RR - 331158 / 1 9 9 6 .7  - TRT da 6* Região
Advogado
Recorrido
Advogado

Ailton Daltro Martins 
Marcelo Freitas Peças Ltda. 
Luiz Gonzaga de P Vieira

Relator
Revisor
Recorrente

J.C . Levi Ceregato 
Min. Armando de Brito 
Renaide Guerreiro Ferreira Lima

Processo RR - 331052 /  1 9 9 6 .8  - TRT da 6* Região Advogado João Severino Vieira
Relator J.C . Levi Ceregato Recorrido Severino Juvencio da Silva
Revisor Min. Armando de Brito Advogado Daniel Neves dos Santos
Recorrente Pharma Formula - Farmacia de Manipulacao Ltda. Processo RR - 331159 / 1 9 9 6 .4  - TRT da 6* Região
Advogado Sylvio Rangel Moreira Relator J.C . Levi Ceregato
Recorrido
Advogado

Edmilson Batista de Moraes 
Odir Coelho Pereira da Silva

Revisor
Recorrente

Min. Armando de Brito
Companhia de Habitacao Popular do Estado de Pernambuco - Cohab

Processo RR - 331059 / 1 9 9 6 .9  - TRT da 12* Região Advogado Luiz de Alencar Bezerra
Relator J.C . Levi Ceregato Recorrido Adalberto Queiroz da Silva Filho
Revisor Min. Armando de Brito Advogado Orígenes Lins Caldas Filho

Recorrente Buettner S.A. - Indústria e Comércio Processo RR - 331190 / 1 9 9 6 .1  - TRT da 12’ Região
Advogado
Recorrido

Marcelo Vinícius Merico 
Tarcisio Carlos Fernandes

Relator
Revisor

Min. Thaumaturgo Cortizo 
J.C . Darcy Carlos Mahle

Advogado David Rodrigues da Conceição
Recorrente Ministério Público do Trabalho da 12* Região

Processo RR - 331144 f  1 9 9 6 .5  - TRT da 6* Região Recorrido Silvana Aparecida Farias Marcos
Relator J.C . Levi Ceregato Advogado Galvani Souza Bochi
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Recorrido : Hospital Municipal Henrique Lage
Advogado : Enir Antônio Carradore

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331191 / 1 9 9 6 .9  - TRT da 12* Região 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Ministério Público do Trabalho da 12* Região 
Estado de Santa Catarina 
Rubens Jost e Outros 
Estevão Ruchinski

RR - 331192 / 1 9 9 6 .6  - TRT da 12* Regiio 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Banco Itaú S.A.
Ervin Rubi Teixeira 
Jader Renato Cidral 
Oscar José Hildebrand

RR - 331193 / 1 9 9 6 .3  - TRT da 12* Regiio 
J.C . Levi Ceregato 

Min. Armando de Brito 
Mili Distribuidora de Papéis S.A.
Irineu Peters 
Carlos Alberto Dutra 
Terezinha Elisabete Padilha

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331194 /1 9 9 6 .1  - TRT da 12* Regiio 
J.C . Levi Ceregato 
Min. Armando de Brito
Ondrepsb - Limpeza e Serviços Especiais Ltda. 
Elizabeth Colombo Nunes 
Antônio Nereu da Silva 
Sérgio Gallotti Matias Carlin

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331195 /1 9 9 6 .8  - TRT da 12* Regiio 
J.C . Levi Ceregato 
Min. Armando de Brito 
Buettiner S.A. - Indústria e Comércio 
Marcelo Vinicius Merico 
Adilson Torresani 
David Rodrigues da Conceiçio

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331196 / 1 9 9 6 .5  - TRT da 12* Regiio 
J.C . Levi Ceregato 
Min. Armando de Brito 
Maria da Silva Rover 
David Rodrigues da Conceiçio 
Hering Têxtil S.A.
Eidemir da Rocha

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R R  - 331283 /1 9 9 6 .5  - TRT da 6* Região 
J.C . Levi Ceregato 
Min. Armando de Brito 
Companhia Cervejaria Brahma 
Gustavo Roberto Montenegro Torres 
Humberto Calaça de Almeida 
José Cordeiro

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado

RR - 331284 / 1 9 9 6 .2  - TRT da 6* Região 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Banco do Brasil S.A.
Hermenegildo Pinheiro

Recorrido
Advogado

Arlindo Nunes Machado 
Valdemar Cosme da Silva

Processo : RR - 331285 /1 9 9 6 .0  - TRT da 6* Regiio
Relator : J.C . Levi Ceregato

R evisor : Min. Armando de Brito
Recorrente : Elevadores Atlas S.A.
Advogado : Gláucio Veiga
Recorrido : Flávio Lustosa de Souza
Advogado : Osifran de Jesus Castro

Processo : RR - 331286 /1 9 9 6 .7  - TRT da 2* Região
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Revisor : J.C . Darcy Carlos Mahle
Recorrente : Veeder Root do Brasil Comércio e Indústria Ltda.
Advogado : Dirceu Jodas Gardel Filho
Recorrido : Eliana José de Souza Cavallo
Advogado : Achiles Augustus Cavallo

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331287 / 1 9 9 6 .4  - TRT da 2* Região 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Banco Itaú S.A.
Ana Maria Machia Pereira de Souza 
Teresa de F. Morelli 
Eli Alves da Silva

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331289 /  1 9 9 6 .9  -  TRT da 2* Região 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Ayrton Vigneron 
Rita de Cássia Barbosa Lopes 
Ayrton Vigneron
Paulo de Tarso Moura Magalhães Gomes 
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.
Maria Doraci do Nascimento

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331290 / 1 9 9 6 .6  - TRT da 2* Região 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Banco Itaú S.A.
José Maria Riemma 
Gilberto Augusto Arevalo
Tania Aparecida Mendes

RR - 331292 /1 9 9 6 .1  - TRT da 5* Região
Min. Thaumaturgo Cortizo eolivjUosrK /  si i
J.C . Darcy Carlos Mahle

J ■ 1 i t l<>  ') i", i/ , . '  T .  ■ ,
Unimar Supermercados S.A.
Janaína Alves Menezes
Vera Lúcia Pereira Pita 
Claudete Ribeiro Pires

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331293 /1 9 9 6 .8  - TRT da 5* Região 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Banco Real S.A.
José Henrique Andrade Chaves 
Banco Real S.A.
Lúcia Maria Furquim de Almeida White 
Ivonilda Ramos de Souza 
Joaquim Moreira Filho

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

Advogado

RR - 331294 /1 9 9 6 .6  - TRT da 24* Região 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
J.C . Darcy Carlos Mahle
Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. -  ENERSUL 
Lycurgo Leite Neto
Sindicato dos Engenheiros Eletricistas e Eletrônicos no Estado de Mato 
Grosso do Sul 
Osvaldo Cação

Processo
■ Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RR - 331295 / 1 9 9 6 .3  - TRT da 18* Região 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Maria Thereza Figueiredo 
Isonel Bruno da Silveira Neto 
Prudente Construções Ltda«
Miguelina de Fatima A.S.Borges

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

IVdvogado
Recorrido
Advogado

RR - 331297 /  1 9 9 6 .8  - TRT da 3* Região 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Cenibra Florestal S.A.
Jason Soares de Albergaria Neto
Geraldo Maria dos Santos 
Jorge Romero Chegury

Processo
Relator

Revisor
•kecorrente
, Advogado 
j Recorrido 

Advogado

’ Processo 
Relator 
Revisor 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado

RR - 331298 /  1 9 9 6 .5  - TRT da 3* Região 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Erica MárCia da Paixão 
Sandra Maria Carneiro Ribeiro 
Banco Nacional S.A.
Geraldo Barbi Brescia

RR - 331299 / 1 9 9 6 .2  - TRT da 2* Região 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
J.C . Darcy Carlos Mahle 
Empresa de Transportes Ma-Pin Ltda. 
Celestino Venâncio Ramos 
Manoel Ribeiro da Cruz 
Marcelo Antônio Paoiilio Guimarães
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Processo : RR - 331300 /1 9 9 6 .3  - TRT da 2* Região
Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Revisor : J.C . Darcy Carlos Mahle
Recorrente : Volkswagen do Brasil Ltda.
Advogado : Luiz Fernando Amorim Robortella
Recorrido : Giórgio Ernesto Buoro
Advogado : Ademar Nyikos

Processo : RR - 400945 /1 9 9 7 .2  - TRT da 9* Região
Relator : J.C . Darcy Carlos Mahle
Revisor : J.C . Levi Ceregato
Recorrente : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Advogado : Marcelo Macioski
Recorrido : Irineu Bacher
Advogado : Martins Gati Camacho

Brasilia, 23 de junho de 1999.

ADÒNETE MARIA DIAS DE ARAÚJO  
Diretora da Secretaria de Distribuição

' ‘ : i t r . t . • . . '

. i ü r i  t  t t l
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
ORDINÁRIA (N° 187) - SESBD I1. esbirsl/. c l i i r m ç f . (sinal .
Processo
Relator
Revisor
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

E-RR - 176441 / 1 9 9 5 .8  - TRT da 9* Região 
J.C . Levi Ceregato 
Min. José Luiz Vasconcellos

>i t(> TUT - I . àOPI \ í e í l£ £  - SUi : 
ovino !  ogxutKUUisdT .niWi : 

olriiJ/j eohn3 /ricO  .3 .1  :Leo Casella Bittencourt e Outros '
José Torres das Neves * ?  '
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER 
Samuel Machado de Miranda

Processo
Relator
Revisor
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado
Embargado
Advogado

E-RR - 177611 / 1 9 9 5 .6  - TRT da 5* Região 
Min. José Luiz Vasconcellos 
Min. Vantuil Abdala 
Antônio de Castro Félii Ray e Outros 
Rita de Cássia Barbosa Lopes 
Caixa Econômica Federal - C EF  
Marcelo Rogério Martins 
Caixa Econômica Federal - C EF  
Daniella Gazzetta de Camargo

Advogado
Embargado
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Embargante
Advogado
Embargado

Advogado

Processo
Relator
Revisor

Embargante
Embargado
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Embargante
Embargado
Advogado

: Carlos F. Guimarães 
: João Nercindo da Silva Gomes 
: Eliana Travesco Calagari

: E-ED-RR - 240465 / 1 9 9 6 .0  - TRT da 9* Região
: Min. José Luiz Vasconcellos 
: Min. Vantuil Abdala 
: Banco Mercantil de São Paulo S.A.
: Victor Russomano Júnior 
: Rosemary Aparecida Polvani 
: Elton Luiz de Carvalho

E-ED-RR - 240855 / 1 9 9 6 .7  - TRT da 9* Região 
: Min. José Luiz Vasconcellos 
: Min. Vantuil Abdala 
: Banco Itaú S.A.
: Victor Russomano Júnior
: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cianorte e 

Região
: José Torres das Neves

: E -R R -2 4 1 7 1 7 /1 9 9 6 .1  -T R T  da 4* Região
: Min. Milton de Moura França 
: J.C . Levi Ceregato

: União Federal 
: Maria Ioni da Silva 
: José Nivaldo Borges

: E -R R - 2 4 1 7 8 7 /1 9 9 6 .3 -T R T d a 4 * Região
: J.C . Levi Ceregato 
: Min. José Luiz Vasconcellos 
: Estado do Rio Grande do Sul 
: Arno Jose Immig
: Luiz Odon de Azevedo Lopes e Outros 
: Davinei Teixeira de Oliveira

: E-R R  - 241943 / 1 9 9 6 .1  - TRT da 10’  Região
: Min. Vantuil Abdala 
: Min. Rider Nogueira de Brito 
: União Federal
: Sérgio Augusto Menezes Xavier 
: Nilton Correia

Processo
Relator
Revisor
Embargante
Embargado
Advogado

E-RR - 211253 / 1 9 9 5 .7  - TRT da 3‘ Região 
J.C . Levi Ceregato 
Min. José Luiz Vasconcellos 
Estado de Minas Gerais (Extinta MINASCAIXA) 
Luciano Soares dos Santos 
José Braz Filho

Processo
Relator
Revisor
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

E-RR - 215815 /  1 9 9 5 .8  - TRT da 2’ Região 
Min. Milton de Moura França 
J.C . Levi Ceregato 
Pirellli Pneus S.A.
José Alberto Couto Maciel 
Faustino Soares 
Edson Moreno Lucillo

Processo
Relator
Revisor
Embargante
Embargado
Advogado

E-RR - 219061 / 1 9 9 5 .2  «T R T  da 10’ Região 
Min. Milton de Moura França 
J.C . Levi Ceregato 
União Federal (Extinto INAMPS)
Maria Diacuy Teixeira e Outros 
Wilson Camargo

Processo
Relator
Revisor
Embargante
Embargado
Advogado

E-RR - 227964 /1 9 9 5 .4  - TRT da 12* Região 
J.C . Levi Ceregato 
Min. José Luiz Vasconcellos 
União Federal 
Rogaciano Pedrozo 
Nilton Correia

Processo
Relator
Revisor
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

E-RR - 238531 / 1 9 9 6 .4  - TRT da 1’ Região 
Min. Milton de Moura França 
J.C . Levi Ceregato
Em bratur- Instituto Brasileiro de Turismo 
Felipe de Araújo Lima 
Vera Regina Souza de Almeida 
João Luiz Daflon

Processo
Relator
Revisor
Embargante

E-RR - 240074 / 1 9 9 6 .5  - TRT da 4’ Região 
J.C . Levi Ceregato 
Min. José Luiz Vasconcellos 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE

Processo
Relatora
Revisor
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

E-R R  - 246378 /1 9 9 6 .2  - TRT da 1* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. Milton de Moura França 
Serviço Federal de Processamentos de Dados - Serpro 
Rogério Avelar e Outro 
Elisete Justino de Araújo 
Alino da Costa Monteiro

Processo
Relator
Revisor
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

E-RR - 246430 / 1 9 9 6 .6  - TRT da 5’  Região 
J.C . Levi Ceregato 
Min. José Luiz Vasconcellos 
Antônio Fernando Pereira dos Santos 
José Torres das Neves
Construtora e Pavimentadora Rodotec S.A. e Outras 
Nilson José Pinto

Processo
Relator
Revisor
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado
Embargado

Advogado

E-RR - 248047 / 1 9 9 6 .4  - TRT da 9’ Região 
Min. Milton de Moura França 
J.C . Levi Ceregato 
Impolito Medina 
José Torres das Neves 
Itaipu Binacional 
Lycurgo Leite Neto
Engetest - Serviços de Engenharia S.C. Ltda. 

Márcia Aguiar Silva

Processo
Relator
Revisor
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

E-R R  - 248212 /  1 9 9 6 .8  -  TRT da 4’ Região 
J.C . Levi Ceregato 
Min. José Luiz Vasconcellos 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE  
Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Pedro Ávila de Souza 
Marcelise de Miranda Azevedo

Processo
Relator
Revisor
Embargante
Advogado
Embargado

E-R R  - 254249 / 1 9 9 6 .9  - TRT da 9* Região 
Min. Milton de Moura França 
J.C . Levi Ceregato 
Itaipu Binacional 
Lycurgo Leite Neto 
Ulisses Paulino
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Advogado : José Torres das Neves Advogado : Hélio de Carvalho Saotana
Embargado : ENGETEST-Serviços de Engenharia S. C. Lida. Embargado e : Banco Real S.A.
Advogado : Márcia Aguiar Silva Agravante

Advogado : Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Processo : E-ED-RR - 258994 / 1 9 9 6 .2  - TRT da 3* Região
Relatora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Processo : E-RR - 278694 /1 9 9 6 .3  - TRT da 21" Região
Revisor : Min. Milton de Moura França Relator : Min. Vantuil Abdala
Embargante : Banco do Brasil S.A. Rfvisor : Min- Rid"  Nogueira de Brito
Advogado : Cláudio Bispo de Oliveira Embargante : União Federal
Embargado : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Divinópolis e Embargado : Maria Melo

Região Advogado : Alexandre José Cassol

Advogado : José Eymard Loguércio Processo .  E . RR .  28056S /1 9 9 6 .7  - TRT da 4* Região

Processo : E-RR - 264694 /1 9 9 6 .6  - TRT da 8* Região Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Relator : J.C . Levi Ceregato Revisor : Min. Vantuil Abdala
Revisor : Min. José Luiz Vasconcellos Embargante : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Passo Fundo
Embargante : União Federal Advogado : Ruy Rodrigues de Rodrigues
Embargado : Venâncio Ribeiro de Albuquerque e Outros Embargante : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Passo Fundo
Advogado : José Caxias Lobato Advogado : José Eymard Loguércio

Embargado : Caixa Econômica Federal - C EF
Processo : E-RR - 265033 /1 9 9 6 .6  - TRT da 1 Região Advogado : José Carlos Kulzer
Relator : Min. Vantuil Abdala
Revisor : Min. Rider Nogueira de Brito Processo : E-RR - 282595 /1 9 9 6 .1  - TRT da 17‘ Região
Embargante : Lúcia Vasconcelos Gavioli dos Santos Relator : Min. Milton de Moura França
Advogado : Milton Carrijo Galvão Revisor : J.C . Levi Ceregato
Embargado : Banco Real S.A. Embargante : Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST
Advogado : Maria Cristina Irigoyen Peduzzi Advogado : Ivo Evangelista de Ávila

Embargado : Noir de Oliveira

Processo t E-RR - 269062 / 1 9 9 6 .7  - TRT da 2 ' Região Advogado : Pedro Jose Gomes da Silva

Relatora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Processo : E-ED -RR - 283107 / 1 9 9 6 .3  - TRT da 22* Região
Revisor : Min. Milton de Moura França Relatora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Embargante : Banco Bandeirantes S.A. Revisor . Min Mi|ton d( Moura França
Advogado : Victor Russomano Júnior Embargante : Banco do Brasil S.A.
Embargado : Sandra Tosiko Ishihira Advogado : Ricardo Leite Luduvice
Advogado : José Marcos Osaki Embargado : José Cláudio Pereira de Carvalho

Processo : E-R R  - 269081 / 1 9 9 6 . 6  - TRT da 9* Região Advogado : Joao Estênio Campeio Bezerra
Relator ; Min. José Luiz Vasconcellos Embargado : José Cláudio Pereira de Carvalho
Revisor : Min. Vantuil Abdala Advogado : João Pedro Ayrimoraes Soares

Embargante : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA Processo : E-ED-RR - 283992 / 1 9 9 6 . 6  - TRT da 9* Região
Advogado : Maurício Pereira da Silva Rflator : Min. José Luiz Vasconcellos
Embargado : Edson Mantovani Júnior Revisor : Min. Vantuil Abdala
Advogado : Lorelei Ceschin Embargante : Banco Real S.A. e Outro

Processo : E -R R - 272659 / 1 9 9 6 . 4  - TRT da 10* Região Advogado : Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Relator : Min. Vantuil Abdala Embargado : Nelson Lataro
Revisor : Min. Rider Nogueira de Brito Advogado : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski

Embargante : União Federal Processo : E-RR - 287817 / 1 9 9 6 . 1  - TRT da 17* Região
Embargado : Roberto Magalhães Lacerda Relator : Min. Vantuil Abdala
Advogado : Heloísa Rodrigues Camargo Felipe dos Santos Revisor . Min Rider Nogueira de Brit0

Processo : E-RR - 275648 / 1 9 9 6 . 5  - TRT da 8* Região Embargante : Justina Soares
Relator : Min. Milton de Moura França Advogado : João Batista Sampaio
Revisor : J.C . Levi Ceregato Embargado : Município de Vitória

Embargante : União Federal Processo : E-RR - 290406 / 1 9 9 6 . 8  - TRT da 2* Região
Embargado : Janilton Rabelo Mourão e Outros Relator : J.C . Levi Ceregato
Advogado . José Caxias Lobato Revisor : Min. José Luiz Vasconcellos

Processo : E-RR - 276013 / 1 9 9 6 . 5  - TRT da 4* Região Embargante : Banco Bradesco S.A.
Relatora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Advogado : Victor Russomano J r
Revisor : Min. Milton de Moura França Embargado : Cláudio de Oliveira Guimarães
Embargante : Banco Meridional do Brasil S.A. Advogado : Ailton Camilo Leite Munhoz

Advogado : Jo sé  A lberto Couto M aciel Processo E -R R  - 291319 / 1 9 9 6 . 5  -  T R T  da 1* Região
Embargado : Alan Cardec Bueno Cardona Relator ; Min. José Luiz Vasconcellos
Advogado : Ruy Hoyo Kinashi Revisor : Min. Vantuil Abdala

Processo : E-ED-RR - 278185 / 1 9 9 6 .  1 - TRT da 6* Região Embargante : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
Relatora ;  Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Advogado : Eduardo Luiz Safe Carneiro
Revisor : Min. Milton de Moura França Embargado : União Federal
Embargante : Maria das Dores Nunes Duarte Embargado : Francisco de Andrade Mattos
Advogado : Márcio Moisés Sperb Advogado : Raul Teixeira

Embargado : Rioforte Serviços Técnicos S.A. Processo E-RR - 291587 / 1 9 9 6 . 3  - TRT da 4* Região
Advogado : Raimundo Reis de Macedo Relator : Min. Vantuil Abdala
Embargado : Caixa Econômica Federal - C EF Revisor : Min. Rider Nogueira de Brito
Advogado : Nidia Quindere Belmino Chaves Embargante : Estado do Rio Grande do Sul
Embargado : Caixa Econômica Federal - C EF Embargado : Marino Coimbra
Advogado : Marcelo Rogério Martins Advogado : João Tadeu Argenti

Processo ! E-AG-RR - 278675 / 1 9 9 6 . 4  - TRT da 3* Região Processo : E -R R - 293388/ 1 9 9 6 . 4  - TRT da 8* Região
Relator : Min. Vantuil Abdala Relator : Min. Milton de Moura França
Revisor : Min. Rider Nogueira de Brito Revisor : J .C . Levi Ceregato
Embargante e : Mariangela Barbosa Embargante : Companhia Docas do Pará - Cdp
Agravado Advogado : Maria de Lourdes Gurgel de Araújo
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Embargado
Advogado

Débora Sales Lobato 
Antônio dos Reis Pereira

Processo
Relator
Revisor
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

E-RR - 295776 / 1 9 9 6 .1  - TRT da 15* Região 
Min. José Luiz Vasconcellos 
Min. Vantuil Abdala
Fundação Universidade Federal de São Carlos 
Sérgio de Oliveira 
Ademir Doricci e Outros 
Alfredo Carlos Mangili

Processo
Relator
Revisor
Embargante
Embargado
Advogado
Embargado
Advogado

E-RR - 295782 /1 9 9 6 .5  - TRT da 9* Região 
Min. Milton de Moura França 
J.C . Levi Ceregato 
União Federal
Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - FERROESTE  
Suzana Bellegard Danielewicz 
Manoel Florentino da Silva 
Luiz Antônio de Souza

Processo
Relator
Revisor
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Embargante
Advogado

Embargado
Advogado

E-RR - 299761 / 1 9 9 6 .0  - TRT da 9* Região 
Min. Vantuil Abdala 
Min. Rider Nogueira de Brito 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT  
Valéria Carvalho Faria Campos 
Márcia Maria Gomes 
Márcia Regina Rodacoski

E-RR - 303575 / 1 9 9 6 .2  - TRT da 10* Região 
Min. Vantuil Abdala 
Min. Rider Nogueira de Brito 
José Francisco Alves (Espólio de)
Denise Aparecida Rodrigues P. de Oliveira

Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO  
Gustavo Freire

Processo
Relator
Revisor
Embargante
Advogado
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

E-R R  - 308588 /1 9 9 6 .2  - TRT da 6* Região 
Min. Vantuil Abdala 
Min. Rider Nogueira de Brito 
Companhia Agro Industrial de Goiana 
José Alberto Couto Maciel 
Companhia Agro Industrial de Goiana 
David Pinto Ribeiro de Moura Farias 
Maria José Ramos e Outro 
Albérico Moura Cavalcanti de Albuquerque

Processo
Relatora
Revisor
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

E-R R  - 328240 / 1 9 9 6 .2  - TRT da 2* Região 
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
Min. Milton de Moura França 
José Roberto Mimelini 
Hélio Carvalho Santana 
Banco Chase Manhattan S.A.
Victor Russomano Júnior

Processo
Relatora
Revisor
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

: AIRR - 330304 /1 9 9 6 .9  - TRT da 2* Região
: Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
: Min. Milton de Moura França 
: Banco Bradesco S.A. e Outro 
: Victor Russomano Júnior 
: Francisco Roberto Nunes de Souza e Outro 
: Evaldir Borges Bonfim

Processo
Relatora
Revisor
Embargante
Embargado
Advogado

: E-R R  - 334096 / 1 9 9 6 .1  - TRT da 1* Região
: Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
: Min. Milton de Moura França 
: União Federal (Extinto INAMPS)
: Maria Conceição Ferreira de Medeiros e Outros 
: Nilton Pereira Braga

Processo
Relatora
Revisor
Embargante
Embargado
Advogado

E-RR - 336952 /1 9 9 7 .8  - TRT da 3* Região 
: Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
: Min. Milton de Moura França 
: União Federal
: Adelina Jesuina da Costa e Outros 
: Marcelo Aroeira Braga

Processo : E-RR -  503134 / 1 9 9 8 .5  - TRT da 9* Região
Relator : Min. José Luiz Vasconcellos
Revisor : Min. Vantuil Abdala
Embargante : Elisa Edi Rosa
Advogado : Thaís Perrone Pereira da Costa
Embargante : Elisa Edi Rosa
Advogado : Valdyr Perrini
Embargado : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Cláudio Bispo de Oliveira
Embargado : Massa Falida de Orbram Organização E. Brambilla Ltda.
Advogado : Míriam Cipríani Gomes

Brasilia, 23 de junho de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
ORDINÁRIA (N° 187) - SESBD1 2.

Processo : ROAR - 356187 /1 9 9 7 .0  - TRT da 9* Região
Relator : Min. Francisco Fausto
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente : Itamar Orlando Soares Júnior
Advogado
Recorrido
Advogado

Luiz Antônio Bertocco 
Banco do Brasil S.A. 
Lisias Connor Silva

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

ROAR - 356188 /  1 9 9 7 .4  - TRT da 4* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Min. José Bráulio Bassini 
Musa Calçados Ltda.
Cesar Augusto Silva 
Vitor Hugo Silva da Costa 
JoséAzambuja Netto

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

ROAR - 356200 /1 9 9 7 .4  - TRT da 15* Região 
Min. Francisco Fausto 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Maria Isabel Cardoso Vicente 
Epaphras Bueno
Gilberto Franco Nascimento (Sítio Nossa Senhora Aparecida) 
Marco Antonio de Macedo Marçal

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

ROAR - 356202 / 1 9 9 7 .1  - TRT da 4* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Min. José Bráulio Bassini 
Evaldo Manoel de Souza 
Ricardo Barbosa Alfonsin 
Philip Morris Marketing S.A.
Eliceu Werner Scherer

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado

ROAR - 356205 /1 9 9 7 .2  - TRT da 1* Região 
Min. Francisco Fausto 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Municipio de Mangaratiba 
Paulo Roberto da Silva Teixeira 
Sebastião Antônio Lopes Oliveira

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

ROAR - 356206 /1 9 9 7 .6  - TRT da 1* Região 
Min. Francisco Fausto 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Construtora OAS Ltda.
Rafael Bevilaqua
Célio Benvindo de Oliveira
José Sebastião da Silva

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido

Advogado
Remetente

: RXOFROAR - 360826 / 1 9 9 7 .7  - TRT da 4* Região
: J.C . Márcio Rabelo 
: Min. José Bráulio Bassini 
: União Federal
: Sindicato Nacional dos Servidores da Educação de Primeiro e Segundo 

Graus
: Antônio Carlos V. Martins 
: TRT da 4* Região

Processo
Relator
Revisor
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

: E-AIRR - 474647 /1 9 9 8 .7  - TRT da 2* Região
: J .C .  L ev i C e reg a to

: Min. José Luiz Vasconcellos 
: José Cláudio Perrote 
: André Luiz Moura Curvo 
: Massa Falida de Rima Impressoras S.A.
: Carlos Eduardo Príncipe

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

ROAR - 360827 / 1997 .0  - TRT da 6* Região 
; Min. Ronaldo Lopes Leal
: Min. José Luciano de Castilho P e re ira  

: José Amaro da Silva 
: Sérgio Albino da Silva Leite 
: Condomínio do Edifício Alfredo Mauricéia 
: Paulo Cândido Maia de Lima



50 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Remetente

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Remetente

Processo
Relator
Revisor

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Impetrante
Advogado
Autoridade
Coatora
Remetente
Interessado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RXO FRO AR- 360833 / 1 9 9 7 .0  - TRT da 11* Região 
Min. Francisco Fausto 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
Maria Tereza Rodrigues de Souza 
José Coelho Maciel
Tribunal Regional do Trabalho da 11* Região

RXOFROAR - 360853 /  1 9 9 7 .0  - TRT da 13* Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Município de Campina Grande 
Alba Lúcia Pereira Ramos e outros 
Joao Moura Montenegro 
TRT da 13* Região

ROAR - 360854 / 1 9 9 7 .3  - TRT da 3* Região 
Min. Francisco Fausto 
Min. Ronaldo Lopes Leal 

José Calazans de Andrade 
Ana Maria Ceolin de Oliveira 
Comig - Companhia Mineradora de Minas Gerais 
João Bráulio Faria de Viihena

ROAR - 360858 / 1 9 9 7 .8  - TRT da 15* Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.
Amauri Mascaro Nascimento
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Barretos 
Márcia Aparecida Camacho Misailidís

ROAR - 360862 / 1 9 9 7 .0  - TRT da 15* Região 
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
José Valentim Filho
Fernando Monteiro da Fonseca de Queiroz 
Companhia de Habitação Popular de Curitiba - COHAB 
Maria Tereza Domingues

ROAR - 361184 /  1 9 9 7 .5  - TRT da 4* Região 
J.C . Márcio Rabelo 
Min. José Bráulio Bassini 
Arcíria Lulita da Silva e outros 
Caio Múcio Torino 
Adelghi Transportes LTDA e outra 
Márcia Pires da Cunha 
Os Mesmos 
Os Mesmos

RXOFMS - 361204 / 1 9 9 7 .4  - TRT da 10* Região 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
Min. João Oreste Dalazen 
Jório Mendes Lima e outros 
Inemar Baptista Penna Marinho 
Juiz Relator da Ação Rescisória 882/1996

: TRT 10* Região
: União Federal (Extinto LAA - Instituto do Açúcar e do Álcool)

: ROAR - 361562 / 1 9 9 7 .0  - TRT da 15* Região
: Min. Ronaldo Lopes Leal 
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Antônio Resende 
: Mário de Mendonça Netto 
: Banco do Brasil S.A.
: Luiz Antonio Ricci

: ROAR - 361579 /1 9 9 7 .0  - TRT da 1* Região
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Min. Thaumaturgo Cortizo 
: Fornecedora Mira de Gêneros Alimentícios Ltda.
: Humberto de Souza Carneiro 
: Luiz Carlos Cameron de Souza 
: Mauro César Vasquez de Carvalho

: ROAR - 361586 / 1 9 9 7 .4  - TRT da 1* Região
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Min. Thaumaturgo Cortizo 
: Alcemir Alves de Almeida 
: Eldro Rodrigues do Amaral 
: Banco Nacional S.A. e Outro 
: Danilo Porciuncuia

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Remetente

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado

Remetente

Processo
Relator
Revisor
Autor
Remetente
Interessado

Advogado
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: RXOFROAR - 361587 /1 9 9 7 .8  - TRT da I* Região
: Min. Ronaldo Lopes Leal 
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ
: Moisés Ferreira de Paula y
: Eliane Fiúza
: TRT da I* Região t

). *í I
: ROAR - 361590 / 1 9 9 7 .7  - TRT da 1* Região
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Min. Thaumaturgo Cortizo 
: Vanderlei Barcelos de Souza 
: Anna Maria Gesualdi Chaves 
: Companhia Siderúrgica Nacional - CSN 
: Daniela da Rocha Brandão

: RO AG - 362340 /1 9 9 7 .0  - TRT da 16* Região
: J.C . João Mathias de Souza Filho 
: Min. Francisco Fausto
: Comercial Maranhense de Veículos Ltda. - COMAVE 
: ALEXANDRE AUGUSTO MOREIRA COSTA

: Comercial Maranhense de Veiculos Ltda. - COMAVE 
: João Carlos Alves Monteies 
: Euclides Farias dos Santos Neto 
: Itamar Corrêa Lima

: ROAG - 362353 / 1 9 9 7 .5  - TRT da 3* Região
: Min. José Bráulio Bassini 
: J.C . Renato de Lacerda Paiva 
: Milbanco S.A.
: Henrique Augusto Mourão
: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Belo 

Horizonte e Região

: ROAR - 362366 /1 9 9 7 .0  - TRT da 10* Região
: J.C . Márcio Rabelo 
: Min. José Bráulio Bassini 
: Lincoln Ribeiro 
: Robson Freitas Melo 
: Fundação Universidade de Brasília - FUB 
: Dorismar de Sousa Nogueira

: ROAR - 362724 / 1 9 9 7 .7  - TRT da 24* Região
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Min. Thaumaturgo Cortizo 
: José Moreira Portela 
: Eduardo Coelho Leal Jardim
: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO  
: Gustavo Freire de Arruda

: ROAR - 362727 / 1 9 9 7 .8  - TRT da 1* Região
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Min. Thaumaturgo Cortizo 
: Durval Maurflio Soares 
: Mário Roberto Sant' Anna da Cunha 
: Lloyds Bank PLC
: Ana Lúcia D'Arrochetla Lima dos Santos

: RXOFROAR - 362732 / 1 9 9 7 .4  - TRT da 1* Região
: Min. José Carlos Perret Schulte 
: J.C . Márcio Rabelo 
: União Federal
: Sandra Mara da Cunha Gonçalves Neves e outros 
: Daniela da Rocha Brandão 

: TRT da 1* Região

: RXOFAR - 363308 / 1 9 9 7 .7  - TRT da 20* Região
: Min. José Carlos Perret Schulte 
: J.C . Márcio Rabeio
: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
: TRT da 20* Região
: .Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal no Estado de 

Sergipe
: Raimundo Cezar Britto Aragão

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Remetente

: RXOFROAR - 363309 / 1 9 9 7 .0  - TRT da 13* Região
: Min. José Bráulio Bassini 
: J.C . Renato de Lacerda Paiva 
: União Federal (Extinto INAMPS)
: João Veras Diniz 
: Paulo Américo de A Maia 
: TRT da 13* Região
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Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Impetrante
Advogado
Autoridade
Coatora
Remetente
Interessado
Advogado

Processo
Relator
Rçvisor

ROAR - 363312 / 1 9 9 7 .0  - TRT da 13* Região 
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Min. Thaumaturgo Cortizo 
: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
: Maria Auxiliadora Rodrigues de Carvalho Acosta 
: Ednaldo Santos de Albuquerque 
: José Alves Cardoso

: ROAR - 363335 /  1 9 9 7 .0  - TRT da 5* Região
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Min. Thaumaturgo Cortizo 
: Marcelo Freitas Pecas Ltda.
: Milton Shelb Filho 
: Marcelo Freitas Peças Ltda.
: Luiz Gonzaga de Paula Vieira 
: Jorge Luis de Jesus Souza

: ROAR - 363820 / 1 9 9 7 .4  - TRT da 10* Região
: J.C . Márcio Rabelo 
: Min. José Bráulio Bassini
: Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de 

Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional de Brasilia - DF 
SENALBA

: Daison Carvalho Flores 

: Fundação Visconde de Cabo Frio 
: Heráclíto Zanoni Pereira

: ROAR - 363823 /1 9 9 7 .5  - TRT da 4" Região
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Min. Thaumaturgo Cortizo 
: Genoir Risson 
: Elio Francisco Spanhol 
: Unesul de Transportes LTDA 
: lida Amaral de Oliveira

: ROAR - 363828 /  1 9 9 7 .3  - TRT da 4* Região
: Min. Thaumaturgo Cortizo 
: Min. João Oreste Dalazen
: Sindicato dos Empregados no Comércio de Porto Alegre 
: Iara Maria Menezes Quadros 
: Sul Brasileira Porto Alegre Automotores e Peças S.A.
: Huldo Baldoino da Silva

: ROAR - 363832 /1 9 9 7 .6  - TRT da 7* Região
: Min. Ronaldo Lopes Leal 
: Min. José Luciano de Castilho Pereira
: Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Destilação e Refinação de 

Petróleo no Estado do Ceará - SINDIPERO - CE  
: Eliúde dos Santos Oliveira 
: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
: Victor Gutenberg Nolla

: ROAR - 363834 /1 9 9 7 .3  - TRT da 3* Região
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Min. Thaumaturgo Cortizo 
: Tora Transportes Industriais LTDA 
: Leila Azevedo Sette 
: Jesus Gomes Ferreira 
: Hegel de Brito Boson

: ROAR - 363835 / 1 9 9 7 .7  - TRT da 3* Região
: Min. Thaumaturgo Cortizo 
: Min. João Oreste Dalazen
: Cooperativa de Crédito Rural do Prata LTDA - CREDICOOPRATA 
: Maria Rachel de Oliveira Barbosa 
: José Donizete Feliciano e Outra 
: Jucele Corrêa Pereira 
: José Antônio Alves 
: Gilberto Aparecido dos Santos

: RXOFMS - 363838 /1 9 9 7 .8  - TRT da 4* Região
: Min. José Bráulio Bassini 
: J.C . Renato de Lacerda Paiva 
: Calçados Chinesinha Ltda.
: Maria K. Pozza
: Juiz Presidente da 2* JC J de Novo Hamburgo

: Tribunal Regional do Trabalho da 4* Região 
: Ernesto Darci Reichert 
: Afonso Frohlich

: RXOFMS - 363839 /1 9 9 7 .1  - TRT da 4* Região
: J.C . João Mathias de Souza Filho 
: Min. Francisco Fausto

Impetrante
Advogado
Autoridade
Coatora
Remetente
Interessado

Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado
Remetente

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Remetente

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Remetente

Processo
Relator
Revisor
Autor
Advogado
Remetente
Interessado
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo 
Rei itor 
Fsvisor 
I .ecorrente 
Advogado

: Polesso - Matrizes e Plásticos LTDA 
: Luis Henrique Barcarolo 
: Juiz Presidente da 1* JC J  de Caxias do Sul

: Tribunal Regional do Trabalho da 4* Região
: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 

Material Elétrico de Caxias dos Sul/RS 
: Odete Negri

: ROAR - 364771 /1997  . I - TRT da 5* Região
: Min. Thaumaturgo Cortizo 
: Min. João Oreste Dalazen 
: Fernando Cardoso da Silva 
: Liban de Oliveira Rosa
: Superintendência de Manutenção e Conservação da Cidade - SUMAC 
: Ludmila Tannus

ROAR - 364772 / 1 9 9 7 .5  - TRT da 4* Região 
: Min. Thaumaturgo Cortizo 
: Min. João Oreste Dalazen 
: Livraria do Globo S.A.
: Carlos Roberto Roth Paz 
: Milton Gerei Bitencourt de Lima 
: Patrícia Sica Palermo

: RXOFROAR - 364773 / 1 9 9 7 .9  - TRT da 4* Região
: J.C . Márcio Rabelo 
: Min. José Bráulio Bassini 
: Cláudio Luiz Silveira Alba 
: Bruno Júlio Kahle Filho 
: Cláudio Luiz Silveira Alba 
: Alexandre Simões Lindoso 
: Municipio de Gravataí 
: José Alberto Couto Maciel 
: Município de Gravataí 
: Valesca Gobbato 
: TRT da 4* Região

: RXOFROAR - 364777 / 1 9 9 7 .3  - TRT da 19* Região
: J.C . Márcio Rabeio 
: Min. José Bráulio Bassini 
: União Federal
: Abelardo Pereira de Lima e outros 
: Jeferson Luiz de Barros Costa 
: TRT da 19* Região

: RXOFROAR - 364782 /1 9 9 7 .0  - TRT da 4* Região
: Min. Thaumaturgo Cortizo 
: Min. João Oreste Dalazen
: Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPERGS 
: Kleber Cardona de Vargas 
: José Domingos De Sordi 
: Tribunal Regional Trabalho 4 Região

: RXOFAR - 364786 / 1 9 9 7 .4  - TRT da 23* Região
: J.C . João Mathias de Souza Filho 
: Min. Francisco Fausto
: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso - FUFMT 
: Allan J  M de Siqueira
: Tribunal Regional do Trabalho da 23* Região 
: Cleonice Maria M. V. e Almeida e outros 
: Eleni Alves Pereira

: ROAR - 364789 /1 9 9 7 .5  - TRT da 24* Região
: Min. Thaumaturgo Cortizo 
: Min. João Oreste Dalazen 
: Rossana Maria Marreto 
: Geraldo Escobar Pinheiro 
: Pav Sul Construção e Pavimentação Ltda.
: Nedson Bueno Barbosa

: ROAR - 364792 /  1 9 9 7 .4  - TRT da 14* Região
: Min. José Carlos Perret Schulte 
: J.C . Márcio Rabelo 
: Antônio Pereira da Costa e outros 
: Clara Regina do Carmo Góes
: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE 
: Paulo Delmar Leismann

ROAR - 364795 / 1 9 9 7 .5  - TRT da 15* Região 
: Min. José Carlos Perret Schulte 
: J.C . Márcio Rabelo
: SAMAM - Serviço de Assistência Médica de Americana S.C. Ltda.
: Dagoberto José Steinmeyer Lima
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Recorrido
Advogado

Lancelot Edison Camaríni 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado
Remetente

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado
Remetente

RXOFROAR - 364796 /1 9 9 7 .9  - TRT da 24* Região 
Min. Thaumaturgo Cortizo 
Min. João Oreste Dalazen 
Municipio de Dourados 
Paulo Cesar Branquinho 
Estevão Ojeda 
Augustinho da Silva 
TRT da 24* Região

RXOFROAR - 364797 /1 9 9 7 .2  - TRT da 24* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
J.C . Márcio Rabelo 
Município de Dourados 
Paulo Cesar Branquinho 
Donizete Gondim e Silva 
Nilson Francisco da Cruz 
TRT da 24* Região

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

ROAR - 364798 / 1 9 9 7 .6  - TRT da 24* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
J.C . Márcio Rabelo 
Edicelma Gonçalves da Silva 
Salvador Amaro Chicarino Júnior 
Silotec Comércio e Representações Ltda.
Antônio Dias Penze

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

ROAR - 364802 /1 9 9 7 .9  - TRT da 4* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
J.C . Márcio Rabelo
IJnião das Cooperativas do Sul Ltda. - UN1COOP 
Ana Cristina Dini Guimarães 
Moacir da Silva 
Suzana Trelles Brum

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

ROAR - 365175 /  1 9 9 7 .0  - TRT da 8* Região 
Min. José Carlos Perret Schulte 
J.C . Márcio Rabelo 
Adelino Gomes da Silva e outros 
Antônio Carlos Bernardes Filho 
CURBEL - Comércio e Indústria S.A.

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

■ Advogado
'Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Autor
Remetente
Interessado
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

ROAR - 365184 / 1 9 9 7 .0  - TRT da 23* Região 
Min. José Bráulio Bassini 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Geraldo Afonso Andrade 
Valfran Miguel dos Anjos 
Banco do Estado de Mato Grosso S.A. - BEMAT  
Celso Tadeu Monteiro Bastos

RXOFAR - 365540 /  1 9 9 7 .0  - TRT da 10* Região 
Min. José Bráulio Bassini 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
União Federal 
TRT 10* Região 
Max Aurélio Negreiros Fonseca 
Sebastiao A. dos Reis Junior

ROAR - 365546 / 1 9 9 7 .1  - TRT da 8* Região 
Min. José Bráulio Bassini 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Reginaldo Campos Loureiro 
Erliene Gonçalves Lima 
Transporte Aéreo Club Ltda.
Carla Nazaré da Gama Jorge Melém Souza

ROAR - 365550 /1 9 9 7 .4  - TRT da 15* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Francisco Fausto
Sindicato dos Trabalhadores da Fabricação do Álcool, Químicas e 
Farmacêuticas de Ribeirão Preto e Região 

: Walter Bergstrõm 
: Evangelina Maria de Souza Lemos 
: Luiz Gilberto Bitar

: ROAR - 365557 / 1 9 9 7 .0  - TRT da 4* Região
: Min. José Bráulio Bassini 
: J.C . Renato de Lacerda Paiva 
: Banco do Brasil S.A.
: José Luis Zancanaro 
: Jane Saray Schmitt Witzel Rodrigues 
: Carlos Franklin Paixão Araújo

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

: ROAR - 365559 / 1 9 9 7 .7  - TRT da 2" Região
: J.C . João Mathias de Souza Filho 
: Min. Francisco Fausto 
: Joel Alves 
: Darmy Mendonça
: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

: ROAR - 365561 / 1 9 9 7 .2  - TRT da 4* Região
: Min. José Bráulio Bassini 
: J.C . Renato de Lacerda Paiva
: Semeando Fabi - Comércio e Representações de Insumos Agrícolas Ltda. 
: Flávio Barzoni Moura 
: Carlos Fortes Rodrigues 
: Aldo Dionysio Sandri

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

ROAR - 365566 / 1 9 9 7 .0  - TRT da 9* Região 
: Min. José Bráulio Bassini 
: J.C . Renato de Lacerda Paiva 
: Banco do Brasil S.A.
: Lisias Connor Silva 
: Frank Kotarski
: Maria Zélia de Oliveira e Oliveira

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

: ROAR - 365568 /1 9 9 7 .8  - TRT da 2* Regiäo
: J.C . Joiio Mathias de Souza Filho 
: Min. Francisco Fausto 
: Basf S.A.
: Paulo Augusto Greco 
: Donato Ribeiro Lima

Advogado : Orlando Aparecido Kosloski

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

Advogado

: ROAR - 365572 /  1 9 9 7 .0  - TRT da 23* Região
: J.C . João Mathias de Souza Filho 
: Min. Francisco Fausto 
: Márcio Valério Campos Duarte e outros 
: Carlos Henrique Brazil Barboza
: Centro de Processamento de Dados do Estado do Mato Grosso

CEPROMAT 
: Afonso Veloso da Silva

Processo 
; Relator 
i Revisor 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado

ROAR - 456947 /1 9 9 8 .1  - TRT da 9* Região 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Francisco Fausto 
Banco Bradesco S.A.
Zeno Simm
Moacyr Alves de Almeida 
Carlos Alberto de O. Werneck

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado

ROAR - 460140 /1 9 9 8 .1  - TRT da 9* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . João Mathias de Souza Filho
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
Edson Marinho Torres
Thais Perrone Pereira da Costa

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

Advogado

ROAR - 460144 / 1 9 9 8 .6  - TRT da 9* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Banco América do Sul S.A.
Yoshihiro Miyamura
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Foz do 
Iguaçu
José Lourenço de Castro

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

ROAR - 460153 / 1 9 9 8 .7  -  TRT da 4* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Edison Lourenço Verdi e Outros 
Jayme Henkin
Sindicato dos Representantes Comerciais de Porto Alegre 
Ivo Ricardo Thomas Dreyer 
Antonio Eri de Oliveira 
Antônio Carlos Maineri

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

Advogado
Recorrido

Advogado

: ROAR - 460161 / 1 9 9 8 .4  -  TRT da 20" Região
: J.C . Renato de Lacerda Paiva 
: J.C . João Mathias de Souza Filho
: Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal no Estado de 

Sergipe
: Luiz Roberto Dantas de Santana
: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

IBAMA
: Vânia Mendes de Moura
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Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido

Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Autoridade
Coatora
Remetente

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado

RO AR - 464207 / 1 9 9 8 .0  - TRT da 24* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . João Mathias de Souza Filho
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
Telma Eliane Vieira Omido e Outros 
Jovino Balardi

ROAR - 464215 / 1 9 9 8 .7  - TRT da S* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Ministério Público do Trabalho da 5* Região 
Município de Maraú 
Ivan Clóvis Gomes de Oliveira 
Ademir Francisco de Souza 
Miguel Rodrigues Gois

ROAR - 464216 / 1 9 9 8 .0  - TRT da 5* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Anastácio da Paixão 
Genésio Ramos Moreira 
Ciquine Companhia Petroquímica S.A.
Antônio Carlos Menezes Rodrigues

ROAR - 465811 / 1 9 9 8 .1  - TRT da 8* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Ministério Público do Trabalho da 8“ Região/PA 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE 
Aristarcho Expedito dos Santos Filho 
Marizete de Deus Macedo e Òutros 

Antônio Carlos Bernardes Filho

Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

SEÇÃO I

Angela Maria SouSa Lacerda 
Jonas Alves de Oliveira

ROAR - 500588 /  1 9 9 8 .5  -  TRT da 10* Região 
Min. João Oreste Dalazen 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Companhia de Desenvolvimento do Planalto Central - Codeplan 
Celso Eduardo Santos Pedrosa 
Ana Maria Peres Boccucci e Outros 
Valdir Campos Lima

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

ROAR -  500592 / 1 9 9 8 .8  - TRT da 4* Região 
Min. João Oreste Dalazen 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Irio Alberto Teixeira 
Carmen Martin Lopes
Proesul Distribuidora de Máquinas e Equipamentos Ltda. 
Henrique José da Rocha

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

ROAR - 514205 /1 9 9 8 .4  - TRT da 15* Região 
Min. João Oreste Dalazen 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Confab Industrial S.A.
Antônio Carlos Magalhães Leite 
José Antonio Oliveira e Outros 
João Adamasceno Irineu

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

ROAR - 520584 /  1 9 9 8 .5  - TRT da 17* Região 
Min. João Oreste Dalazen 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Vitória 
Marinelma Canal 
Rita de Cássia dos Santos

ROAR - 465820 /  1 9 9 8 .2  - TRT da 8* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Ministério Público do Trabalho da 8* Região/PA 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE 
Aristarcho Expedito dos Santos Filho 
Hélcio José Teixeira de Araújo e Outros 
Paula Frassinetti Coutinho da Silva Mattos

ROAR - 468037 /1 9 9 8 .8  - TRT da 8* Região 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Ministério Público do Trabalho da 8* Região/PA 
Fundação Nacional de Saúde - FNS 
Carmen Lúcia Simões Corrêa 
Raimundo Farias de Miranda e Outros 
Miguel Brasil Cunha

RXOFROMS - 488275 /  1 9 9 8 .4  - TRT da 1* Região 
Min. Francisco Fausto 
Min. Ronaldo Lopes Leal
Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ 
Hélio Augusto Monteiro Filho 
Fernando Augusto Diogo
Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 1 Região 

: TRT da 1’ Região

: ROAR - 488276 / 1 9 9 8 .8  - TRT da 24* Região
: Min. João Oreste Dalazen 
: Min. José Carlos Perret Schulte 
: Banco Bamerindus do Brasil S.A.
: Osvaldo Nunes Ribeiro
: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Mato Grosso 

do Sul
: Celso Pereira da Silva

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

Processo
Relator
Revisor
Autor
Advogado
Réu

Processo
Relator
Revisor
Autor
Advogado
Réu

ROAR - 525944 /  1 9 9 9 .8  - TRT da 10* Região 

Min. João Oreste Dalazen 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Fundação São Francisco de Seguridade Social 
Nivia Beatriz Cussi Sanchez 
Belkiss Silva Leite Neves e Outra 
Daison Carvalho Flores

ROAR - 526013 /  1 9 9 9 .8  - TRT da 8* Região 
Min. João Oreste Dalazen 
Min. José Carlos Perret Schuite 
Ministério Público do Trabalho da 8* Região/PA 
União Federal
Paulo Sérgio Lanôa de Carvalho e Outros 
Deusdedith Freire Brasil

ROAR - 531711 /1 9 9 9 .4  - TRT da 2* Região 
Min. João Oreste Dalazen 
Min. José Carlos Perret Schulte 
Alliedsignal Automotive Ltda.
José Eduardo Haddad 
María de Lourdes Silva

AR - 568626 /  1 9 9 9 .8  
J.C . João Mathias de Souza Filho 
Min. Francisco Fausto 
Carlos Alberto da Silva Santana 
Jairo Andrade de Miranda 
Estado Federado da Bahia

A R -5 6 8 6 2 7 /1 9 9 9 .1  
Min. Ronaldo Lopes Leal 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Viação Aérea Rio Grandense - VARIG S.A.
Victor Russomano Júnior
Carlos Eduardo Cavalcanti de Oliveira

ROAR - 495669 / 1 9 9 8 .4  - TRT da 17* Região 
: Min. João Oreste Dalazen 
: Min. José Carlos Perret Schulte 
: Elmo Calçados S.A.

: Márcio Silva Ramos 
: Angela Maria Rodrigues 
: Maria Salomé de Freitas Costa

: ROAR - 495678 /  1 9 9 8 .5  - TRT da 10* Região
: Min. João Oreste Dalazen 
: Min. José Carlos Perret Schulte 
: Fundação Bradesco 
: Gisaldo do Nascimento Pereira

Processo
Relator
Revisor
Autor
Advogado
Réu
Réu

Réu

A R -5 6 8 6 3 0 /1 9 9 9 .0  
Min. José Bráulio Bassini 
J.C . Renato de Lacerda Paiva 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
Roberto Carmai Duarte Alvim 
Flávio Lewgoy 
Juan Luiz Mascaro 
Lúcia Elvira Alicia RafTo de Mascaro

Processo
Relator
Revisor
Autor

AR - 568631 / 1 9 9 9 .4  
Min. José Carlos Perret Schulte 
J.C . Márcio Rabelo
Universidade Federal do Rio Grande do Sul
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Advogado : Roberto Carmai Duarte Alvim
Réu : Beatriz Maria A. Bastos Guimarães

Recorrente : Federação do Comércio do Estado do Ceará e Outros
Advogado : Hugo Eduardo de Oliveira Leão

Processo
Relator
Revisor
Autor
Advogado
Réu

Advogado

: AR - 569585 / 1 9 9 9 .2  - TRT da 1* Região
: J.C . Márcio Rabelo 
: Min. José Bráulio Bassini
: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ 
: Nelson Gomes da Rocha
: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Nova 

Friburgo
: Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da Silva

Processo : AR - 570377 /1 9 9 9 .4
Relator : Min. Francisco Fausto
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Autor : Marcos Tamio Saito e Outros
Advogado : Luis Carlos Moro
Réu : Eucatex S.A. - Indústria e Comércio

Processo
Relator
Revisor
Autor
Advogado
Réu

AR - 570381 /1 9 9 9 .7  
Min. Thaumaturgo Cortizo 
Min. João Oreste Dalazen 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Robinson Neves Filho
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Pelotas

Recorrido : Sindicato dos Empregados no Comércio de Juazeiro do Norte
Advogado : Ana Maria Ribas Magno

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido

Advogado

: RODC - 549174 /1 9 9 9 .8  - TRT da 12* Região
: J.C . Darcy Carlos Mahle 
: Min. José Alberto Rossi
: Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina 
: Murilo Gouvêa dos Reis
: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário 

de Caçador
: Divaldo Luiz de Amorim

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

Advogado
Recorrido

Advogado
Recorrido

Advogado

: RODC - 551277 / 1 9 9 9 .0  - TRT da 4* Região
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Min. Antonio Fábio Ribeiro
: Sindicato dos Empregados em Clubes e Federações Esportivas no Rio 

Grande do Sul
: Maurício Lindemeyer Barbieri
: Sindicato dos Estabelecimentos de Cultura Física do Estado do Rio Grande 

do Sul
: Joao Paulo Ibanez Leal
: Sindicato das Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de 

Orientação e Formação Profissional do Estado do Rio Grande do Sul 
Secraso

: José Betat Rosa

Brasília, 23 de junho de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO  
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO Advogado
ORDINÁRIA (N° 187) - S.D.C.

Processo
Processo : RODC - 535329 /1 9 9 9 .1  - TRT da 15* Região Relator
Relator : Min. Armando de Brito Revisor
Revisor : Min. Valdir Righetto Recorrente
Recorrente : Sindicato dos Empregados em F difícios, Condomínios e Trabalhadores em Advogado

Turismo e Hospitalidrde de Jundiaí e Região Recorrido
Advogado : Ivan M. dos Santos
Recorrido : Sindicato das Empresas de Conservação, Manutenção e Instalação de

Elevadores do Estado de São Paulo
Advogado

Processo : RODC - 535341 /1 9 9 9 .1  - TRT da 9* Região
Relator : Min. Armando de Brito Processo
Revisor : Min. Valdir Righetto Relator
Recorrente : Sindicato das Empresas de Processamento de Dados de Londrina Revisor
Advogado : Wilson Sokolowski Recorrente
Recorrido : Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados do Advogado

Estado do Paraná Recorrido
Advogado : Edésio Franco Passos

Advogado

Processo : RODC - 539959 / 1 9 9 9 .3  - TRT da 17* Região
Relator : Min. Valdir Righetto Processo
Revisor : J.C . Darcy Carlos Mahle Relator
Recorrente : Sindicato da Indústria do Frio do Estado do Espírito Santo Revisor
Advogado : Francisco Renato A da Silva Recorrente
Recorrido : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários no Estado do

Espírito Santo - SINDIRODOVIÁRIOS - ES 
Advogado : Marilene Nicolau

Processo : RODC - 546893 / 1 9 9 9 .2  - TRT da 9* Região Advogado
Relator : Min. Valdir Righetto Recorrido
Revisor : J .C . Darcy Carlos Mahle Advogado
Recorrente : Federação da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP
Advogado : Márcia Regina Rodacoski
Recorrido : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Altamira e Outros Processo
Advogado : Luiz Roberto Laynes Kracik Relator

Revisor
Recorrente

Processo : RODC - 549173 / 1 9 9 9 .4  - TRT da 7* Região
Relator : J.C . Darcy Carlos Mahle
Revisor : Min. José Alberto Rossi Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

Advogado
Recorrido

: RODC - 555227 /1 9 9 9 .3  - TRT da 5* Região
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Min. Antonio Fábio Ribeiro
: Sindicato dos Empregados em Empresas de Turismo do Município de 

Salvador - SETS 
: Misael Moreira Silva
: Empresa de Turismo da Bahia S.A. - Bahiatursa 
: André Barachisio Lisboa

: RODC - 557520 / 1 9 9 9 .7  -  TRT da 12* Região
: Min. Antonio Fábio Ribeiro 
: Min. Armando de Brito
: Sindicato das Empresas de Transporte de Cargas de Florianópolis 
: Alexandre Francisco Evangelista
: Sindicato dos Condutores de Veículos, Trabalhadores em Empresas de 

Transportes Rodoviários de Cargas e de Empresas de Transportes 
Rodoviários de Passageiros Intermunicipais, Interestaduais, Internacionais e 
de Empresas de Turismo de Florianópolis e Região 

: Deni Defreyn

; RODC - 557521 / 1 9 9 9 .0  - TRT da 17* Região 
: Min. José Alberto Rossi 
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Federação do Comércio do Estado do Espirito Santo 
: José William de Freitas Coutinho
: Sindicato dos Trabalhadores no Comércio em Geral dos Municípios da 

Serra, Aracruz, lbiraçu, Fundão e João Neiva 
: José Henrique Dal Piaz

: RODC -  557585 / 1 9 9 9 .2  - TRT da 15* Região
: Min. José Alberto Rossi 
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cervejas e Refrigerantes, 

Moagem de Café, de Café Solúvel, de Laticínios e Produtos Derivados, de 
Massas Alimentícias e Biscoitos, de Doces e Conservas, Farináceos e Óleos 
Alimentícios, de Rações, de Carnes e Derivados, Abatedouros, Panificadoras 
e Confeitarias e da Alimentação em Geral e Afins de Campinas,Valinhos, 
Sumaré, Indaiatuba, Jaguariuna, Paulínia, Monte Mor, Salto e Itú 

: Miguel Valente Neto
: Primo Schincariol Indústria de Cervejas e Refrigerantes S/A 
: Olavo Gliorio Gozzano

RO A A  - 567872 / 1 9 9 9 .0  - T R T  da 10* Região 
M in. V ald ir Righetto 
J .C .  D arcy Carlos M ahle
Sindicato dos Em pregados em Em presas de Seguros Privados e 
Capitalização de Agentes Autônomos de Seguros Privados e de Crédito e em 
Em presas de Previdência Privada no D istrito Federal 
Leonardo M iranda Santana
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Recorrido : Ministério Público do Trabalho da 10* Região Recorrente
Recorrido : União Previdenciária Cometa do Brasil

Advogado
Recorrido

Processo : ROAA - 5 6 7 8 7 5 /1 9 9 9 .1  - TRT da 10* Região
Relator : Min. Valdir Righetto Advogado
Revisor : J.C . Darcy Carlos Mahle
Recorrente : Federação do Comércio do Distrito Federal
Advogado : João Vitor Mesquita Agresta Processo
Recorrente : Ministério Público do Trabalho da 10* Região Relator
Recorrido : Sindicato das Secretárias e dos Secretários do Distrito Federal Revisor
Advogado : F. Moacir Barros Recorrente

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

Advogado
Recorrido
Recorrido

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

Advogado
Recorrido
Recorrido

Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Recorrido

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

Advogado
Recorrido
Recorrido
Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

Advogado
Recorrido
Recorrido

: ROAA - 567876 / 1 9 9 9 .5  - TRT da 10* Região
: J.C . Darcy Carlos Mahle 
: Min. José Alberto Rossi
: Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros Privados e 

Capitalização de Agentes Autônomos de Seguros Privados e de Crédito e em 
Empresas de Previdência Privada no Distrito Federal 

: Hélio Carvalho Santana 
: Ministério Público do Trabalho da 10* Região
; Fundação de Seguridade Social dos Sistemas Embrapa e Embrater - CERES

: ROAA - 567887 / 1 9 9 9 .3  - TRT da 10* Região
: J.C . Darcy Carlos Mahle 
: Min. José Alberto Rossi
: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Crédito do Estado de 

Tocantins
: Hélio Carvalho Santana 
: Ministério Público do Trabalho da 10’ Região
: Sindicato dos Bancos nos Estados de Minas Gerais, Goiás, Tocantins e 

Brasilia
: Flávio Silva Borges

ROAA - 569207 / 1 9 9 9 .7  - TRT da 10* Região 
: Min. José Alberto Rossi 
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
: Sindicato dos Empregados no Comércio do Distrito Federal 
: Jorge Luiz Vasconcellos Pitanga 
: Ministério Público do Trabalho da 10* Região 
: Companhia Bancorbrás de Administração e Negócios - CBAN

: ROAA - 569209 /1 9 9 9 .4  - TRT da 8* Região
: Min. Antonio Fábio Ribeiro 
: Min. Armando de Brito
: Sindicato dos Concessionários e Distribuidores de Veículos e Máquinas em 

Belém, Ananindeua, Marabá, Santarém, Castanhal, Paragominas e Altamira 
: Eliane Sabbá Lopes
: Ministério Público do Trabalho da 8* Região/PA
: Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Paragominas - S1NTRACPAR 
: Vera Lúcia da Silva

ROAA - 569210 / 1 9 9 9 .6  - TRT da 8* Região 
: Min. Armando de Brito 
: Min. Valdir Righetto
: Sindicato do C omércio de Materiais de Construção, Elétricos e de Ferragens 

de Belém e Ananindeua e Outros 
: Eliane Sabbá Lopes
: Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários no Estado do Pará 
: Ministério Público do Trabalho da 8* Região/PA

Advogado
Recorrido
Recorrido

Advogado

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrente
Recorrente

Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrente

Advogado
Recorrente
Advogado
Recorrente

Advogado
Recorrente

Advogado
Recorrente

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrente

Advogado
Recorrido

Advogado

: ROAA - 569211 / 1 9 9 9 .0  - TRT da 8* Região
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
: Min. Antonio Fábio Ribeiro 
: Ministério Público do Trabalho da 8" Região/PA 
: Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Supermercados, Shopping 

Center, Mini-box e do Comércio Atacadista e Varejista de Gêneros 
Alimentícios dos Municípios de Belém e Ananindeua 

: Jarbas Vasconcelos do Carmo
: Sindicato do Comércio Atacadista de Gêneros Alimentícios do Estado do 

Pará e Outro
: Manoel Marques da Silva Neto

Processo
Relator
Revisor
Recorrente

ROAA - 569213 /  1 9 9 9 .7  - TRT da 8* Região 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro 
Ministério Público do Trabalho da 8“ Região/PA

Advogado
Recorrente

Advogado
Recorrido
Advogado
Recorrido
Recorrido

Advogado
Recorrido
Recorrido

Advogado
Recorrido

: Sindicato dos Trabalhadores de Empresas de Asseio, Conservação, Higiene, 
Limpeza e Similares do Estado do Pará 

: Jader Kahwage David
: Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Pará -

SEAC/PA
: Mauro Hermes Franco Figueiredo

: ROAA - 569239 /  1 9 9 9 .8  - TRT da 12* Região
: Min. José Alberto Rossi 
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 

Material Elétrico de Criciúma 
: Gilvan Francisco
: Ministério Público do Trabalho da 12* Região
: Sindicato das Indústrias de Reparação de Veículos e Acessórios do Estado de 

Santa Catarina 
: Atílio Sérgio Fenilli

: ROAA - 570360 /1 9 9 9 .4  - TRT da 4* Região
: Min. Antonio Fábio Ribeiro 
: Min. Armando de Brito 
: Ministério Público do Trabalho da 4* Região 
: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Esmeralda 
: Lisianne Braga Luz Peixoto 
: Sindicato Rural de Esmeralda

: RODC - 570369 / 19 9 9 .7  - TRT da 2* Região
: Min. Antonio Fábio Ribeiro 
: Min. Armando de Brito
: Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP
: Eida Constantino de Araújo
: Companhia Energética de São Paulo - CESP
: Sylvio Luis Pila Jimencs
: Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
: Izilda Maria de Moraes Garcia
: Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ
: Arlene Zenaide Panazzo
: Sindicato dos Lojistas do Comércio de São Paulo 
: Luiz Francisco Toledo Leite 
: Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 
: Marcos Pereira Osaki 
: Ministério Público do Trabalho da 2* Região
: Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no Estado de São Paulo 

SERTESP
: Silvia Denise Cutolo
: Sindicato da indústria do Açúcar no Estado de São Paulo e Outro 
: Elimara Aparecida Assad Sailum
: Sindicato da Indústria de Abrasivos do Estado de São Paulo e Outros 
: Eduardo José Marçal
: Sindicato das Empresas Distribuidoras de Titulos e Valores Mobiliários no 

Estado de São Paulo 
: Antônio Fakhany Júnior
: Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas - SINDIMAQ 
: Maria Luiza Dias Mukai
: Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de 

Imóveis Residenciais e Comerciais de São Paulo - SECOVT/SP 
: Ricardo Nacim Saad
: Sindicato dos Bancos do Estado de São Paulo, Paraná, Mato Grosso e Mato 

Grosso Sul
: Geraldo Magda Leite
: Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas no 

Estado de São Paulo - SINDUSCON 
: Silvia Denise Cutolo

: Sindicato dos Hospitais, Clinicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas 
e Análises Clínicas, Instituições Benencentes, Religiosas e Filantrópicas do 
Estado de São Paulo - SINDHOSP 

: Ricardo Pierrondi de Araújo 
: Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S.A.
: Maurício Granadeiro Guimarães
: Sindicato da Indústria de Calçados do Estado de São Paulo 
: Companhia de Processamento de Dados do Municipio de São Paulo 

PRODAM - SP

: Carlos Corrêa de Oliveira
: Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de São Paulo 
: Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo do Estado de São 

Paulo
: José Maria Caiafa
: Sindicato Indústria de Reparação de Veiculos e Acessórios do Estado de São 

Paulo
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Recorrido

Advogado
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado
Recorrido
Recorrido

Advogado
Recorrido

Advogado
Recorrido
Recorrido

Advogado
Recorrido
Advogado
Recorrido
Recorrido

Advogado
Recorrido

Recorrido

Recorrido

Recorrido
Recorrido

Recorrido
Recorrido
Recorrido

Recorrido

Recorrido
Recorrido
Recorrido
Recorrido
Recorrido

Recorrido
Recorrido
Recorrido

Recorrido
Recorrido
Recorrido

Advogado 
Recorrid i 
Recorrido 
Recorrido 
Recorrido 
Recorrido

Recorrido

Recorrido

Advogado
Recorrido

Recorrido
Recorrido
Recorrido

Recorrido
Advogado
Recorrido

Advogado
Recorrido
Recorrido

Recorrido

Recorrido

: Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de 
São Paulo - TRANSURB 

: Carlos Alberto F R de Souza
: Sindicato da Indústria da Fabricação do Álcool do Estado São Paulo 
: Elimara Aparecida Assad Sallum 
: DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.
: Rogério da Costa Strutz
: Sindicato dos Cemitérios Particulares do Estado de São Paulo - SINCESP 
: Sindicato das Empresas de Garagens e Estacionamentos do Estado de São 

Paulo
: Ana Maria Ferreira
: SINDICON - Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação no Estado de 

São Paulo
: Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel 
: Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas 
: Sindicato dos Empregados em Empresas de Vigilância, Segurança e 

Similares de São Paulo - SEEV1SSP 
: Cecilia A. Ferreira Souza Rocha e Silva 
: Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM  
: Lêda Maria Costa Chagas
: Sindicato do Comércio Atacadista de Materiais de Construção de São Paulo 
: Sindicato das Empresas de Transportes de Carga de São Paulo e Região 

SETCESP
: Júlio Nicolucci Júnior
: Sindicato da Indústria de Torrefação e Moagem do Café de São Paulo

: Sindicato Nacional da Indústria de Tratores, Caminhões, Autos, Veículos e 
Similares

: Sindicato da Indústria de Perfumarias e Artigos de Toucador no Estado de 
São Paulo

: Sindicato Nacional da Indústria de Café Solúvel
: Sindicato da Indústria da Cerâmica para Construção do Estado de São 

Paulo
: Sindicato Interestadual de Óptica do Estado de São Paulo 
: Sindicato do Comércio Varejista de Calçados de São Paulo 
: Sindicato do Comércio Atacadista de Vidro, Cristais e Espelhos no Estado 

de São Paulo
: Sindicato da Indústria de Instalações e Manutenções de Redes,

Equipamentos e Sistemas de Telecomunicações do Estado de São Paulo 
: Sindicato da Indústria de Tratores, Caminhões, Auto, Veículos e Similares 
: Sindicato da Indústria do Café do Estado de São Paulo 
: Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria de São Paulo 
: Sindicato do Comércio Varejista de Pneumáticos de São Paulo 
: Sindicato do Comércio Varejista de Material de Escritório e Papelaria do 

Estado de São Paulo
: Sindicato do Comércio Atacadista de Papel e Papelão de São Paulo 
: Sindicato do Comércio Varejista de Livros de São Paulo 
: Sindicato do Comércio Atacadista de Louças, Tintas e Feragens no Estado 

de São Paulo
: Sindicato do Comércio de Gêneros Alimentícios do Estado de São Paulo 
: Sindicato dos Clubes Esportivos
: Sindicato das Empresas Locadoras de Filmes em Vídeo Cassete do Estado de 

São Paulo
: Carlos Augusto Queiroz
: Sindicato da Indústria Mecânica do Estado de São Paulo 
: Sindicato das Indústrias de Produtos Farmacêuticos do Estado de São Paulo 
: Sindicato da Indústria de Joalheria e Ouriversaria do Estado de São Paulo 
: Sindicato da Indústria de Fundição no Estado de Sâo Paulo 
: Sindicato da Indústria de Fiação e Tecelagem em Geral no Estado de São 

Paulo
: Sindicato do Comércio Atacadista de Gêneros Alimentícios no Estado de São 

Paulo
: Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas em Geral do Estado 

de São Paulo 
: Pedro Teixeira Coelho
: Sindicato do Comércio Varejista de Peças e Acessórios para Veículos no 

Estado de São Paulo
: Sindicato do Comércio Atacadista de Café no Estado de São Paulo 
: Sindicato das Empresas de Refeições Coletivas do Estado de São Paulo 
: Sindicato Nacional da Indústria de Pneumáticos, Camaras de Ar e 

Camelback - SINPEC
: Anhembi Turismo e Eventos da Cidade de São Paulo S.A.
: Rodrigo Silva Navarro
: Sindicato das Indústrias de Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e 

Sanitárias do Estado de São Paulo - SINDINSTAL 
: José Angelo Gurzoni
: Sindicato da Indústria de Papelão no Estado de São Paulo 
: Sindicato da Indústria de Papel, Celulose e Pasta de Madeira para Papei no 

Estado de São Paulo
: Sindicato do Comércio Varejista de Veículos Automotores Usados no Estado 

de São Paulo
: Sindicato dos Concessionários e Distribuidores de Veículos no Estado de São 

Paulo - Sincodiv

Recorrido
Recorrido
Recorrido

Recorrido
Recorrido

Advogado
Recorrido
Advogado
Recorrido

AÍ! vogado 
Recorrido

Advogado
Recorrido
Recorrido

Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

: Sindicato das Empresas de Turismo no Estado de São Paulo 
: Sindicato dos Armazéns Gerais no Estado de São Paulo 
: Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos no Estado de 

São Paulo
: Sindicato Nacional das Empresas Aéreas - SNEA
: Sindicato da Indústria de Aparelhos Elétricos, Eletrônicos e Similares do 

Estado de São Paulo - Sinaees 
: Jayme Borges Gamboa
: Sindicato dos Comissários e Consignatários do Estado de São Paulo 
: Pedro Teixeira Coelho
: Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros do Estado de São 

Paulo
: Manoel Luiz Zuanella
: Empresa Metropolitana de Planejamento da Grande São Paulo S.A. 

EMPLASA
: Jorge Pinheiro Castelo 
: Sindicato Nacional dos Editores de Livros
: Sindicato das Entidades Mantenedoras de Estabelecimentos de Ensino 

Superior do Estado de São Paulo 
: CETESB - Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental 
: Rui Santini
: Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EM BRATEL  
: Marcelo de Barros Camargo 
: Jockey Club de São Paulo 
: Mário Unti Júnior

Processo : ROAA - 570742 /1 9 9 9 .4  - TRT da 11* Região
Relator : Min. Armando de Brito

Revisor
Recorrente
Recorrido
Advogado
Recorrido

: Min. Valdir Righetto
: Ministério Público do Trabalho da 11* Região 
: Cimento Vencemos do Amazonas Ltda.
: Jurema Dias de Lima Missioneiro dos Santos 
: Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Cimento, Cal e Gesso e 

Trabalhadores na Indústria de Ladrilhos Hidráulicos e Produtos de Cimento 
em Geral no Estado do Amazonas

Brasília, 23 de junho de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO  
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 22/06/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
ORDINÁRIA (N° 187) - ÓRGÃO ESPECIAL.

Processo : RMA - 551652 /  1 9 9 9 .5  - TRT da 6* Região
Relator ; Min. Armando de Brito
Revisor : Min. Valdir Righetto
Recorrente : Sindicato dos Servidores Públicos do Poder Judiciário Federal em

Pernambuco - SINTRAJUF/PE e Outra 
Recorrido : TRT da 6‘ Região

Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Recorrido

: RMA - 559050 / 1 9 9 9 . 6  - TRT da 8* Região
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Min. Milton de Moura França 
: Emmanuel Rodrigues Mattos e Outros 
: TRT da 8* Região

Processo
Relator
Revisor
•Recorrente
Recorrido
Recorrido
Recorrido

R M A - 5 7 1 1 4 2 / 1 9 9 9 . 8 - T R T  da 19* Região 
Min. José Luiz Vasconcellos 
Min. Francisco Fausto
Ministério Público do Trabalho da 19* Região 
TRT da 19* Região
Adalgisa Jatubá Paraízo Carvalho e Outros 
Eugênio Lisboa Vilarde Melo Júnior

Brasília, 23 de junho de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO  
Diretora da Secretaria de Distribuição
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Secretaria da Subseção 11 Especializada em Dissídios Individuais

PROC. N° TST-MC-275.389/96.5

Requerente : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
Procurador : Dr. José Carlos de Lima
Requeridos : AURORA RAMOS DA CUNHA E  OUTROS
Advogada : Dra. Maria Rita Santiago

d e s p a c h o

Em face das informações de fl. 227 , observa-se que a cautelar, incidente no RO -A R
270.618/96.6 , perdeu o objeto, uma vez que o recurso ordinário interposto no processo principal já  foi 
apreciado e desprovido no âmbito deste Tribunal em i6 .12 .97 , cuja decisão transitou em julgado no dia 
6/5/98. Outrossím, os autos foram remetidos à corte de origem em 6/5/98.

Destarte, em face do exposto, ju lgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos ter
mos do artigo 267, inciso IV , da Lei Adjetiva Civil. Custas pela requerente, calculadas sobre o valor ora 
arbitrado à causa, R $ 1.000,00, no importe de R $ 20,00.

Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 1999.

PROC. N° TST-AR-399.605/97.2 - TST
Autora : UNIÃO FEDERAL
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Réus MARIA DAS DORES DA SILVA E OUTROS

D E S P A C H O

Citados os réus, estes não apresentaram defesa.
Estando em discussão nos autos apenas matéria de direito, dou por encerrada a instrução. 
Fixo às partes o prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, para razões finais.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 1999.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST - AC-410.590/97.2
Autor : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL - FG TA S
Advogado : Dr. Ivan Lazzarotto
Réu : CLEN Y O LIV EIRA  MAIDANA E OUTROS

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AC-337755/97.4

ACÃO CAUTELAR

D E S P A C H O

Cite-se os Réus alinhados às fls.566/567, na forma do art. 802 do CPC, nos endereços for
necidos às fls.576/577, para, assim desejando, contestar no prazo de 05 (cinco) dias a presente ação cau
telar inominada.

À c. SDI para cumprimento.
Publique-se.
Brasília, 20  de junho de 1999.

Autora
Advogado
Réus
Advogados
T ST

UN IVERSID A D E FED ER A L D E SÃO PAULO - UNIFESP
Dr. Reginaldo Fracasso
ABIGA1L CÂNDIDA SA LLES e OUTROS
Drs. José Leme de Macedo e  Maria das Graças Pereira de M ello

d e s p a c h o

C IT EM -SE os Réus IVONE BA RB O SA  SILVA , JO S É  LOURENÇO DE NORONHA, 
LUCIANA D E ALM EIDA BA RRO S, MANOEL ALVES FEITO SA , M ARIA APARECIDA G  DA 
SILV A , M A RIA  DE ARAÚJO DA S DO ROZARI, MARIA D E JE S U S  M ARIANO RA M O S, M ARIA 
LÚCIA D E SIQ U EIRA  LEITE, NEUSA ARAÚJO, SOLANGE R E IS , STEL LA  CAROLINA DE 
SOUZA LIM A , THEREZA CA RLI VIANA, WALDINÉIA A D E O LIV EIRA  SANTOS e o Sr JO SÉ 
ED U A RD O  D E JE SU S, filho do falecido servidor ÂNGELO PER EIR A  D E JE SU S, por Edital (prazo 
20  dias), nos termos dos arts 221, inciso III e 231, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, para, 
querendo, contestarem os termos da presente Ação Cautelar, em 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se
Brasília, 08 de junho de 1999

VALDIR RIGHETTO
Ministro-Relator

MINISTRO JOSÉ B. BASSINI
Relator

PROC. N° TST-AR-414.694/98.5
Requerente: UNIÃO FEDERAL
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Requeridos: GILBERTO DE JESUS HOLANDA E OUTROS

- d e c i s ã o

Em razões finais, a União Federal pedé a reconsideração da decisão de fl. 77, que indeferiu 
a petição inicial da presente ação cautelar com base na certidão de fl. 76, segundo a qual não se manifes
tou a Requerente quanto à determinação judiciai para que fornecesse o endereço correto dos Requeridos 
João Corrêa de Brito e  Mário Torres Duarte, com a conseqüente extinção do processo, sem julgamento do 
mérito, no particular.

Procede a irresignação.
Compulsando os autos, verifica-se a ausência de intimação pessoal da Requerente, confor

me lhe assegura o art. 35. inciso IV. da Lei Complementar n° 73/93. segundo o qual é assegurado à União 
Federal ser intimada pessoalmente nas causas em que seja interessada na condição de autora, ré, assisten
te, opoente, recorrente ou recorrida.

Ante o exposto, reconsidero o despacho de fl. 77. a fim de que sejam citados mediante edi
tal os Requeridos JOÃ O CO RRÊA  D E BRITO  e MÁRIO TO R R ES D UARTE, cujos endereços são igno
rados, segundo informa o Autor às fls. 80/84. com prazo de 30 (trinta) dias. para que contestem, querendo, 
a pretensão deduzida na presente ação rescisória.

Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 1999.

PROCESSO TST-ROMS-365.586/97.0
6a Região

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

Recorrente: NORM A BA TISTA  D E SOUZA
Advogado : Dr. José Geraldo Carneiro Leão
Recorrido : IN STITU TO  NACIONAL DO SEGURO  SOCIAL - INSS
Procurador : Dr. Gilberto Lopes de Albuquerque
Aut. Coatora: Juiz Presidente da 9a JC J de Recife-PE

D E S P A C H O

Considerando o impedimento declarado na sessão de julgamento de 31 de

PROC. N° TST-AR-414708/98.4 SBDI-2

ACÃO RESCISÓRIA

Autora 
Procuradora: 
Réus : 
Advogado :
TST

SUPERINTENDÊNCIA DO DESEN VOLVIM EN TO DA AMAZÔNIA - SUDAM  
Dra. Silvana Lúcia Santos da Silva 
EDGAR M ACIEL DA ROCHA e OUTROS 
Dr. Helder Wanderley Oliveira

maio de 1999, pelo Ex .“°S r . Juiz Convocado Márcio Rabelo, relator, conforme certidão de folha 173, re

distribuo os presentes autos ao Ex.mo Sr. Ministro FRAN CISCO FA U STO , nos termos do parágrafo único 

do artigo 387 do R ITST.

Publíque-se.

Brasília, 11 de junho de 1999.

d e s p a c h o

Declaro encerrada a fase instrutória e C O N C ED O  o prazo de 10 (dez) dias, 
sucessivamente, às partes. Autora e Réus, para, querendo, apresentarem razões finais, nos termos do art. 
493 do Código de Processo Civil.

Após o decurso do prazo, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasilia, 07  de junho e 1999.

W AGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

VALDIR RIGHETTO
Ministro-Relator
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PROC. N° T S T - A C - 4 1 4 7 1 4 / 9 8 .4

A u t o r a  : IN D Ú STRIA  DE FUNDIÇÃO TUPY LTDA
Advogado : D r .  E d i n e i  A n t o n io  D al  P iv a
Réus : CELSO ANTUNES E  OUTROS
Advogado : D r.  N i l t o n  B a t t i s t i

D E S P A C H O
Não hav en d o p r o v a s  a  se r e m  p r o d u z i d a s ,  d e c l a r o  e n c e r r a d a  a 

i n s t r u ç ã o  p r o c e s s u a l .
A bro v i s t a s ,  s u c e s s i v a m e n t e ,  p a r a  o A u to r  e  o  R éu ,  p e l o  p r a 

zo d e  10 (d e z )  d i a s ,  p a r a  r a z õ e s  f i n a i s .
P u b l i q u e - s e .
A pós, v o lte m -m e  c o n c l u s o s .
B r a s i l i a ,  22  de ju n h o  de 1 9 9 9 .

MARIA DE FÁTIMA MONTANDON GONÇALVES 
Ministra Relatora

Recorrentes. DIAMANTINA FO SSA N ESE S.A . - IN D U STRIA L E IM PORTADORA e SIN D ICA
TO D OS TRA BA LH A D O RES NAS IN DÚ STRIAS DO V ESTU Á RIO  D E C U R ITI
BA

Advogados : Drs. Selma Eliana de Paula Assis e Maximiliano NagI Garcez
Recorridos: O S M ESM O S

D E S P A C H O
1. Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus, mediante a petição protocolizada nesta 

Corte sob o n° 47322/1999.1 noticia a renúncia ao mandato que lhe foi outorgado nestes autos por 
DIAMANTINA FO SSA N ESE S.A . - IN DU STRIA L E IM PORTADORA através do substabelecimento 
de fls. 475.

2. Considerando o documento que acompanha a petição, tenho por atendida a 
condição estabelecida no art. 45 do CPC quanto à ciência ao outorgante.

3 . Por outro lado, verifico que há outros advogados regularmente constituídos 
nos autos, dentre eles a ilustre subscritora do recurso ordinário submetido a exame deste Tribunal.

4. Determino, pois, a retificação da autuação a fim de que se exclua o nome da 
peticionária da capa dos autos, bem assim para que passe a constar como recorrentes DIAMANTINA 
FO SSA N ESE S.A . - IN D U STRIA L E IM PORTADORA e SINDICATO DOS TRA BA LH A D O RES 
NAS IN DÚ STRIAS DO VESTU Á RIO  DE CU RITIBA  e recorridos O S M ESM O S.

Após, prossiga o feito nos seus trâmites normais, observada a determinação 
constante do r. despacho de fls. 493.

5 . Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 1999.
Juiz Convocado RENATO DE LA CERD A  PAIVA

Em f a c e  do e x p o s t o  e  t e n d o  em v i s t a  o  que d i s p õ e  o a r t i g o  
4 2 ,  i n c i s o s  V I I I  e  IX  do R e g im e n to  I n t e r n o  d e s t a  C o r t e ,  su bm eto  o f e i >  
t o  à a p r e c i a ç ã o  do Exmo. S r .  M i n i s t r o - P r e s i d e n t e .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

LOURENÇO PRADO 
Ministro Relator

PROC. N° T ST  - A C -490.803/98.4 - 1 Ia Região

Autor : Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - ÍNCRA 
Procurador: Dr. Geraldo Ribeiro dos Santos 
Réus : Janair Nunes Pinheiro e outros

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Cite-se a ré A LÉLIA  M AFRA BRAG A no endereço informado à fl. 89.
Considerando, por outro lado, a informação prestada pela Secretaria da Subseção II Espe

cializada em Dissídios Individuais à fl. 76  e reiterada à fl. 90, de que o ofício de citação do réu FRAN
CISCO  A L BER T O  SANTIAGO não havia retornado àquela secretaria, oficie-se à Empresa Brasileira de 
Correios c Telégrafos, para que informe acerca da entrega ao destinatário do ofício de citação de fl. 71, 
conforme cópia em anexo, bem como devolva a esta Corte o respectivo aviso de recebimento.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 1999.
MILTON DE M OURA FRANÇA

Ministro Relator srJiSs.. /  orroooÉ oh
Q H 2 á 5 ê L > . Ü

PROC. N° T S T - A C - 4 9 0 . 8 1 4 / 9 8 ■ 2

A u to r a  : UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
P r o c u r a d o r :  D r .  Humberto Campos
Réus :  MARLENE SOUZA SEVERINO E OUTROS

D E S P A C H O
D e te rm in o  a c i t a ç ã o "  d a s  r é s  ELISA SETSUKO TOVAMA e IVONE 

MELGAÇO BARBOSA MARQUES no novo e n d e r e ç o  f o r n e c i d o  p e l a  a u t o r a ,  à f l .  
1 3 3 ,  p a r a ,  q u e r e n d o ,  a p r e s e n t a r e m  d e f e s a  no p r a z o  l e g a l .

P u b l i q u e - s e .
A pós, v o lte m -m e  c o n c l u s o s .
B r a s i l i a ,  14 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

PROC. N° TST -A R -445.027/1998.0

Autor: União Federal
Procurador: Walter do Carmo Barletta
Réus: Carlos Roberto Santos e Outros

D E S P A C H O
1. Devidamente citados, os réus não apresentaram resposta (fls. 97 v., 98  v., 109/110, 112 

123/124, e 126).
2. No prazo de 10 (dez) dias, digam as partes se pretendem produzir provas.
3. No silêncio, declaro encerrada a instrução, facultando, a autora e réus, a apresentação de 

razões finais, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.
4. Decorrido o prazo para razões finais, remetam-se os autos ao Ministério Público do Tra

balho e, em seguida, retornem conclusos para prolação de voto.
Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

R e m e te n te  : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4 *  REGIÃO 
A u t o r  : M U N ICÍPIO  DE GRAVATAÍ
P r o c u r a d o r  : D r .  L u i z  F r a n c i s c o  D ia s  B r a m b i l l a  
I n t e r e s s a d o :  GENTIL P ER EIR A  FERREIRA
Advogados : Dr. Bruno J ú l i o  K a h le  F i l h o  e  Dr. A l i n o  da C o s t a  M o n t e i r o

D E S P A C H O
P e t i c i o n a  o I n t e r e s s a d o ,  à s  f l s .  3 2 2 / 3 2 3 ,  co m u n ican d o que em 

1 5 . 0 1 . 9 8 ,  o M u n i c i p i o  a p r e s e n t o u  R e c la m a ç ã o  C o r r e i c i o n a l  p e r a n t e  a 
E g r é g i a  C o r r e g e d o r i a - G e r a l  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o ,  p l e i t e a n d o  a re m e s 
s a  E x  O f f i c i o  do p r e s e n t e  p r o c e s s o  a o  C o le n d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  do 
T r a b a i h o  p a r a  a n á l i s e  e  ju l g a m e n t o  da Ação R e s c i s ó r i a  c o r r e s p o n d e n t e .  
I n f o r m a ,  também, qu e  o p e d id o  c o r r e i c i o n a l  f o i  j u l g a d o  p r o c e d e n t e ,  
c a s s a n d ç - s e  o D espach o impugnado no s e n t i d o  de s e  p r o c e d e r  à o b s e r v â n 
c i a  do d i s p o s t o  no a r t i g o  I o , i n c i s o  V, do D e c r e t o - L e i  n "  7 7 9 / 6 9 ,  r a 
zão  p e l a  q u a l  o s  a u t o s  fo ra m  r e m e t id o s  a e s t a  C o r t e  e  a u t u a d o s  como 
R em essa  E x - O f i c i o  e  d i s t r i b u i d o s  a e s t e  R e l a t o r .

S u c e d e  q u e ,  ju l g a n d o  Agravo R e g i m e n t a l  i n t e r p o s t o  em s e d e  de 
C o r r e i ç ã o  p a r c i a l ,  o E g r é g i o  Órgão E s p e c i a l  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do 
T r a b a l h o ,  em S e s s ã o  r e a l i z a d a  no d i a  2 4 . 0 9 . 1 9 9 8 ,  deu p r o v im e n to  ao 
a p e l o  p a r a  i n d e f e r i r  a R e c la m a ç ã o  C o r r e i c i o n a l ,  com b a s e  no a r t i g o  
2 6 9 ,  i n c i s o  IV  do C ó digo  de P r o c e s s o  C i v i l ,  c o n fo rm e  c ó p i a  do A có rdão  
j u n t a d o ,  à s  f l s . 3 2 6 / 3 2 8 ,  p e l o  p e t i c i o n á r i o .  Comprova, a i n d a ,  à f l ,  
3 3 0 ,  qu e a r e f e r i d a  d e c i s ã o  t r a n s i t o u  em j u l g a d o  em 1 8 . 1 1 . 9 8 .

N e s t a s  c o n d i ç õ e s ,  p o s t u l a  o R e q u e r e n t e  q u e ,  c e s s a d a  a e f i c á 
c i a  da D e c i s ã o  que im p u ls io n o u  a p r e s e n t e  Remessa E x - O f i c i o ,  p r o f e r i d a  
em s e d e  do p r o c e s s o  c o r r e i c i o n a l ,  r e t o r n e m  o s  p r e s e n t e s  a u t o s  a o  E g r é 
g i o  T r i b u n a l  R e g i o n a l  do T r a b a l h o  de o r ig e m ,  p a r a  a s  p r o v i d ê n c i a s  
c a b i v e i s .

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° T S T  - A R -509.966/98.8

Autora : União Federal
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Réus : Sara Martins Carvalho Rodrigues e Outros
Advogados : Drs. Rubens Santoro Neto e Ubirajara Arrais de Azevedo

D E S P A C H O
Vistos, etc.
1. Chamo o processo à ordem.
2. Diante da informação prestada à fl. 104 pela Secretaria da Subseção II Especializada em 

Dissídios Individuais, no sentido de que a ré Sara Martins Carvalho Rodrigues não foi citada, em virtude 
da devolução do respectivo ofício de citação pelos Correios, manifeste-se a autora no prazo de 10 (dez) 
dias.

3 . Tom o sem efeito o  item 3 do despacho de fl. 107, no que diz respeito ao encerramento
da instrução.

4. Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se
Brasília, 16 de junho de 1999.
M ILTON DE M OURA FRANÇA 

Ministro Relator

Autora : ESC O LA  TÉCNICA FED ERA L D E SÃ O  PAULO 
Procurador: Dr. Yoshua Shigemura 
Ré : SELEN E FRANCISCHINI TONON 
Advogado : Dr. Walter Fernandes Busto

D E S P A C H O
Pela petição de fls. 77/78, a autora, ESCO LA  TÉCNICA FED ERA L D E SÃ O  PAULO, 

requer a anotação, nos autos, da alteração de sua razão social, operada mediante transformação e mudança 
de denominação, nos termos do Decreto de 18/1/99, publicado no Diário Oficial da União de 19/1/99, 
bem como, que, doravante, as intimações sejam feitas pessoalmente em nome do subscritor dessa petição.

Deferindo o postulado, determino a reautuação dos autos para que conste como autor c 
CENTRO FED ERA L DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE SÃO PAULO - C EFET/SP (ex Escolt 
Técnica Federal de São Paulo) e como seu representante o Procurador-Geral da autarquia, nos termos dc 
parágrafo 3“ do art. Io da Medida Provisória n° 1.798, de 13/1/99, que alterou a redação do art. 6o da Le 
n° 9.028/95.

Publique-se e dê-se ciência ao Procurador-Geral da Autarquia.
Após, volteffl-me conclusos.
Brasilia, 18 de junho de 1999.

RONALDO LEAL  
Ministro-Relator
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PROC. N* TST-A R-515.710/98.4
Requerente : IN S T IT U T O  D E T E R R A S  DO PA RÁ  - IT E R P A
Procurador: Dr. Clodoaldo Augusto Pinto Ribeiro
Requerida : M A R IA  A LZEN O R A  A L M E ID A  D E O L IV E IR A
Advogado : Dr. Deusdedith Freire Brasil
Requerido : R U B E N S R IB E IR O  DE F R E IT A S

D E C I S Ã O

ção de razões finais, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.
4. Decorrido o prazo para razões finais, remetam-se os autos ao Ministério Público do Tra

balho e, em seguida, retomem conclusos para prolação de voto .
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1999.
MÍLTON DE M OURA FRANÇA 

Ministro Relator

1. Consoante a certidão de fl. 94, o  Autor nada manifestou acerca do r. despacho de fl. 92. 
pelo qual se decretou a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI. do CPC. 
tendo em vista a impossibilidade jurídica do pedido.

2. Certifique a  Secretaria da Subseção de Dissídios Individuais II o respectivo trânsito em
julgado.

3. Após, arquivem-se os autos.
Publique-se.
Brasília, 22  de junho de 1999.

JO Ã O  O R E S T E  DALAZEN
Ministro Relator

P R O C . N° T ST -A R -515712/98 .1  (T S T )
AUTOR : INSTITUTO DE TERRA S DO PA R Á -IT E R P A
Procurador : Dr. Clodoaldo Augusto Pinto Ribeiro
R É U S  : M A R IA  D E B E TâN IA  D E SO U SA  FRA N C O  VIANNA, A R T H U R  DA C O S T A  

TO U R IN H O , M A RIA  D E FÁ T IM A  G O M E S D E L IM A  E R O B E R T O  R IB E IR O  
V A L O IS .

Advogado(a): Dra. Maria do Socorro M. da Silva
D E S P A C H O

Em face o encerramento de toda instrução, dê-se vista sucessivamente, ao Autor e aos 
Réus, dentro de 15 (quinze) dias, para razões finais.

Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 1999.

P R O C . N* T S T  - AC -524,982/99.2
Autor : UNIÃO FEDERAL
Procurador: Dr. Walter do Carmos Barletta
Réu : ANTÔNIO M ARIA ESCALD A M OREIRA CANCELAS E  OUTROS
Advogado : Dr. Elcio do Nascimento Pontes

D E S P A C H O

Cite-se os réus alinhados às fls.283/284, na forma do art. 802 do CPC. no endereço forne
cido às mesmas folhas, para, assim desejando, contestar no prazo de 05 (cinco) dias a presente ação cau
telar inominada.

Em  resposta ao despacho exarado à fl.280, a Autora informa que desconhece o novo ende
reço de JO SÉ  PAULO PINHEIRO DA SILV A , M ÁRCIA CRISTIN A REZEN DE. M ÁRCIA MARTINS 
D E FARIA e SU ELI AM ORIM  EVA RISTO .

Defiro o pedido, determinando a  citação dos Réus por edital, na forma do artigo 231. inci
so II, do CPC.

Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para o fim do inciso IV  do artigo 232 do CPC.
À  c. SDI para cumprimento.
Após, retomem os autos conclusos a este Gabinete.
Publiquê-se.
Brasília, 22  de junho de 1998.

M IN IST R O  JO S É  B. B A SSIN I
Relator

M Á R C IO  R A B E L O
Juiz Convocado - Relator

PROC. N ° T S T - A C - 5 1 5 7 1 5 / 9 8 ■ 2

A u t o r a  : UNIÃO f e d e r a l

P r o c u r a d o r :  D r .  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a
Réus : ALCEBÍAD ES MENDES F R E IT A S E  OUTROS

D E S P A C H O
Compulsando o s  p r e s e n t e s  a u t o s ,  v e r i f i c o  que n ão  houve a 

c i t a ç ã o  da Ré MAGDA DA SILVA MARINHO, c o n fo r m e  s e  d e p r e e n d e  do d o cu 
m e n to ,  à f l .  9 8 .

D e t e r m in o ,  e n t ã o ,  a re m e s s a  dos a u t o s  à E g r é g i a  S e c r e t a r i a  
da S u b s e ç ã o  I I  E s p e c i a l i z a d a  em D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s  p a r a  que s e j a  
i n t i m a d a  a  A u to r a  a f o r n e c e r  o e n d e r e ç o  c o r r e t o  e  a t u a l i z a d o  da R eq u e
r i d a  s u p r a c i t a d a ,  no p r a z o  de 10 (dez)  d i a s ,  s o b  pena de a r q u iv a m e n to  
da a ç ã o  em r e l a ç ã o  a  e l a .

P u b l i q u e - s e .
A pós, v o lte m -m e  c o n c l u s o s .
B r a s í l i a ,  21 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

LOURENÇO PRADO 
Ministro Relator

P R O C . N° T ST -A C -518.824/98.8  - T ST  
Autora : UNIÃO F E D E R A L
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Réus : E L IS A  M A R IA  N UN ES DA CUNHA E  O U T R O S

D E S P A C H O

Defiro o pedido de fls. 111/112.
Determino a citação por edital da Ré Loucira Goldstein Costa, fixando o prazo de 30 (trin-

ta) dias para o edital e de 30  (trinta) dias para defesa.
Intime-se. Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 1999.

C A R L O S A L B E R T O  R E IS  D E PAULA 
Relator

PROC. N° TST-AR-S/U.04O/VO.1

Autora : União Federal 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Réus : Paulo Oscar Fonseca Palermo e Outros 
Advogado : Dr. Carlos Alberto Fraga do Couto

D E S P A C H O
1. Manifeste-se a autora sobre a defesa apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.
2. Em igual prazo, digam as partes se pretendem produzir provas.
3. No silêncio, declaro encerrada a instrução, facultando, à autora e aos réus, a apresenta-

P R O C . N° T S T  - A C-524.983/99.6 
Requerente : UNIÃO F E D E R A L  
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Requeridos : D O M ÍC IO  E V A N G E L IS T A  DA C O STA  E  O U T R O S

D E S P A C H O

Em  sendo a matéria eminentemente de direito, declaro encerrada a instrução.
Assino o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem razões finais, que

rendo, inicialmente a  Autora.
Publique-se.
Brasilia, 18 de junho de 1999.

JO Ã O  O R E S T E  D ALAZEN  
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -A R -539945/99.4 (T S T )
A U T O R  : SIN D IC A TO  D O S E L E T R IC IT Á R IO S  D O C E A R Á  - S IN D E L E T R O
Advogado : Dr. Luciano Brasileiro de Oliveira
R É  : C O M PA N H IA  H ID R O  E L É T R IC A  D O SÃ O  FR A N C ISC O  - C H E SF
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto

D E S P A C H O
Especifiquem as partes, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, quais as provas desejam

oferecer.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 1999.

M Á R C IO  R A B E L O
Juiz Convocado - Relator

P R O C . N° T ST -A R -549.347/99.6
A utora : A S T R O M A R ÍT IM A  N A VEG A ÇÃ O  S/A
Advogado : Dr. Cristóvão Piragibe Tostes Malta
R éu : L U IZ  FERN A N D O  P A SSO S D E O L IV E IR A
SB D I2

D E S P A C H O

1. A A STROM ARÍTIM A NAVEGAÇÃO S/A aj uizou a presente ação rescisória,

Pretendendo desconstituir o Ãcórdão n° 1.982/97, proferido pela 4* Turma do T ST  no julgamento do 
rocesso n° T ST-R R -216.446/95.5.

A ação foi proposta com fundamento no art. 485, inciso V, do CPC, com indicação 
de ofensa ao Decreto-Lei n° 2 .335/87 e à Lei n° 7.730/89.

2. As questões discutidas nos autos da reclamação trabalhista que deu origem à 
decisão rescindenda se referem a diferenças salariais decorrentes da supressão do reajuste pela aplicação 
do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989. Sobre tais matérias, o último órgão que emitiu
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pronunciamento de mérito foi o Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região, uma vez que o recurso de 
revista interposto pela Reclamada, ora Autora, não foi conhecido pela Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho. Rescindível, portanto, é a decisão regional, sendo que o pedido de desconstituição do julgado 
formulado perante o  T ST  é juridicamente impossível, porque apresentado em ju ízo incompetente.

3. Diante do exposto, declaro a inépcia da inicial com supedáneo no art. 295, 
parágrafo único, inciso III, do CPC e ju lgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do 
art. 267, inciso I, do mesmo diploma legal.

4. Custas pela Autora no valor correspondente a R $  100,00 (cem reais), calculadas 
sobre o valor da causa, arbitrado em Cr$ 5 .000,00 (cinco mil reais).

5. Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 1999.

P R O C . N° T ST -A C -554059/99 .7  (8* Região)

Autora : FUN D AÇÃO SA N TA  CASA DE M IS E R IC Ó R D IA  D O PA RÁ
Advogado : Dr. Manoel Vera Cruz dos Santos 
Ré : H E R O T IL D E S  B A R R E T O

D E S P A C H O

M inistro Francisco Fausto 

R elator

M Ò C . N° T ST -A C -551.650/1999.8  T R T  - 3" R E G IÃ O

Autora 1PEC - INDÚSTRIA DE PERFUM ES E CO SM ÉTIC O S LTD A .
Advogado : Dr. José do Espírito Santo
Recorridos: SINDICATO D O S TRA BA LH A D O RES NAS IN D U STRIA S QUÍM ICAS E FARM A

CÊU TICA S DE BELO  HORIZONTE E REGIÃO.
Advogado : Dr. Juracy Geraldo de Pinho.

D E S P A C H O
Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias. sobre a contestação de fls. 106/107 

e os documentos que a instruem.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 1999.

R EN A T O  D E LA C ER D A  PAIVA
Juiz Convocado

PROC. NDTST-A C -553.494/1999.2  T R T - 8 a REGIÃO

Autora : FUNDAÇÃO SA N TA  C A SA  D E M ISERICÓ RD IA  DO PA RÁ
Advogado: Dr. Manoel Vera Cruz dos Santos
Réus : BERNADINO DA SILV A  FA RO , IOLANDA DE O LIV EIRA  A LEN CAR, MARIA

NATHERZA FE R R E IR A  D E M EN EZES e N EM ÉZIO DE SOU ZA R EIS.
D E S P A C H O

1 .  A  Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará ajuizou medida cautelar inominada, 
com pedido liminar, incidental, sobre a ação rescisória que estaria em grau de recurso ordinário neste T ri
bunal Superior (A R -1.435/98).

2 . Busca desconstituir acórdão que a condenou ao pagamento de diferenças salariais de
correntes do IPC de junho/87, URP de fevereiro/89 e IPC de março/90.

3 .  Pelo despacho de fls. 46, foi concedido à autora prazo para que apresentasse cópias 
da inicial da rescisória, do acórdão recorrido e da certidão de trânsito em julgado de decisão rescindenda.

4 .  Cumprindo a determinação inseria no despacho, trouxe a Fundação, contudo, cópia 
do despacho do relator da rescisória indeferindo a petição inicial e extinguindo o feito com julgamento do 
mérito, nos termos dos artigos 269, IV, e 295, IV, do CPC, porque constatada a decadência do direito de 
ação. Refutou o ilustre relator a aplicação do art. 4o da Medida Provisória n° 1.632-8, de 13/1/98, que 
elasteceu o prazo para a propositura de ação rescisória para os entes públicos que nomina aos seguintes 
fundamentos: "o Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal, no dia 16 de maio último, na Ação Dire
ta de Inconstitucionalidade n° 1.753-2, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Bra
sil, por unanimidade, acolhendo o voto proferido pelo Excelentíssimo Ministro Sepúlveda Pertence, defe
riu a medida cautelar requerida, suspendendo, até decisão final da ação proposta, os efeitos do artigo 4 o e 
seu parágrafo único, da Medida Provisória n° 1.632-11, de 9 de abril de 1998, que é simples reedição da 
Medida Provisória n° 1.632-8, referenciada na petição inicial" (fl. 51).

5 .  Não veio aos autos, portanto, cópia do acórdão recorrido, que seria, consoante se 
pode depreender das razões do recurso ordinário, a decisão da Seção Especializada do T R T  que teria apre
ciado o agravo regimental interposto do aludido despacho do relator.

6 .  Neste contexto, com base nos arts. 284, parágrafo único, 267, inciso I, e 295, inciso 
VI, do CPC, INDEFIRO a petição inicial. Custas pela autora, no importe de R$ 410 ,78  (quatrocentos e 
dez reais e setenta e oito centavos), calculadas sobre R$ 20 .539.38  (vinte mil quinhentos e trinta e nove 
reais e trinta oito centavos).

Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 1999.

RENATO DE LA CERDA PAIVA 
Juiz Convocado

Tendo em vista que a autora não cumpriu o que foi determinado no r. despacho de fls. 53, 
indefiro a inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, do CPC.

Custas a cargo da autora, no importe de R $ 20 ,00  (vinte reais), calculadas sobre o valor ar
bitrado à causa em R $ 1.000,00 (um mil reais), das quais fica isenta na forma da lei.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 1999.

JO Ã O  M A T H IA S D E SO U ZA  F IL H O  
Juiz Convocado-Relator

P R O C . N° T S T -A C -554061/99.2 (8a R egião)
A U T O R A  : FU N D A ÇÃ O  SA N TA  C A SA  D E M IS E R IC Ó R D IA  DO P A RÃ
Advogado : Dr. Manoel Vera Cruz dos Santos 
R É U  : A D E R V A N E  L IM A  D E SO U ZA

QESEACHQ
Cite-se a Autora para que proceda a juntada da inicial da, Ação Rescisória, bem como do 

acórdão regional que a apreciou e a petição do Recurso Ordinário, com o despacho de admissibilidade, 
sob pena de extinção do processo, por inépcia. Prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se.
Brasília, 21 junho de 1999.

M Á R C IO  R A B E L O
Juiz Convocado - Relator

P R O C . N° T S T  - A C - 554.067/99.4
Autor : CONSELHO REGIONAL D E ENGENHARIA, A RQ U ITETU RA  E AGRONOMIA -

CREA/PE
Advogado : Dr. Paulo Alberto Leite Cerqueira
Réu : ERNANI VASCO N CELOS SIQ U EIRA  e OUTROS
Advogado : Dr. José Antônio Barbosa Ferreira

D E S P A C H O

Consigno ao AUTOR o prazo de 10 (dez) dias para, querendo, manifestar-se sobre a con
testação de fls.89 e  seguintes.

Decorrido este, voltem os autos conclusos.
À c . SD I para cumprimento.
Publique-se.
Brasilia, 20 de junho de 1999.

M IN IST R O  JO S É  B . BASS1NI 
RELATO R

ÊHÒC. H° T S T - A C - 5 5 4 0 5 7 / 9 9 ■ 0

Autora : FUNDAÇÃO SA N TA  C A SA  D E M IS E R IC Ó R D IA  DO PA RÁ
Advogado : Dr. Manoel Vera Cruz dos Santos
RÉUS .M A R IA  JO S É  C A S T R O  DA S IL V A  E O U T R O S

DESEACHQ

Nos termos da petição de fls. 38 , pretende a autora a dilatação do prazo concedido para 
emendar a inicial e colaciona as cópias da exordial da ação rescisória e da certidão do trânsito em julgado 
da decisão rescindenda.

Diante das razões apresentadas pela autora, anulo o Despacho de fls. 36  e concedo o prazo 
de 20  (vinte) dias para que apresente o restante das peças requeridas no Despacho de fls. 33 , sob pena do 
indeferimento da inicial.

Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1999.

P roc. N° T ST -A C -555.584/99.6

Autoras : H IDROSERV1CE - ENGENHARIA LTDA. E OUTRAS
Advogado : Dr. Emmanuel Carlos
Réus : CA RLO S EDUARDO DE SOUZA BA RTH O LO  E OUTROS

D E S P A C H O

Em virtude da devolução pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos da citação 
enviada aos Réus - ANA M ARIA DE B IA S E  GON ÇALVES DENTE, C A RLO S EDUARDO DE SOUZA 
BA RTH O LO  E  M ELTON ALM EIDA M ELO  -, consigno o prazo de dez (10) dias para que as Autoras 
forneçam o endereço correto dos Réus, sob pena de ser cassada a liminar e indeferida a inicial.

Decorrido este. voltem os autos conclusos.
À c. SD I para cumprimento.
Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 1999.

JO Ã O  M A TH IA S D E  SO U ZA  F IL H O
Juiz Convocado - Relator

M inistro JO S É  B. BA SSIN I 
R elator
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P R O C . N° T S T -A C -555.590/99.6

Autor : Q U ÍM IC A  E  FA R M A C Ê U T IC A  N IK K H O  DO B R A S IL  LTD A
Advogado: Dr. Almir Martins da Silva 
Réu : JO S É  R E N A T O  D E M O U RA  
T S T

D E S P A C H O
Em face da informação contida à fl. 48 , intime-se o autor para que, no prazo de cinco dias, 

forneça o endereço do réu.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 1999.

RO N A LDO  L E A L  
Relator

P R O C . N° T S T -A C -561 .731/99.5

A utora : C A IX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L  - C E F
Advogada : Dra. Égle Eriiandra Lapreza •
Réu : D IR C E U  B A C C I

B E S E A C H O
A  Caixa Econômica Federal - CEF, mediante a petição de fl. 19, requer a desistência da 

ação cautelar. Não necessitando, in casu, do consentimento do réu, porque inexiste citação, homologo a 
desistência requerida e extingo o processo sem julgamento do mérito, em conformidade com o artigo 267, 
inciso V III, do CPC. Custas pela autora sobre o valor arbitrado à causa, R$ 500,00, no importe de R$ 
10, 00 .

Publique-se e após arquive-se.
Brasília, 15 de junho de 1999.

R O N A LD O  L E A L  

M inistro-Relator

PROC. N° TST-AC-564580/99.2 (TST)
AUTOR (A) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
A d v o g ad o  ( a )  : Dra. Jane Maria Ramos Correia
RÉU ( s )  : J O S É  MARIA FO N TELES E  OUTROS

H E S E A C H Q
Companhia Nacional de Abastecimento - CON A B - propõe Ação Cautelar Inominada, 

com pedido de concessão liminar inaldita altera pars, visando suspender a execução que se processa pe
rante a MM. 6a JCJ/Fortaleza-CE, nos autos do Processo n° 0412/95, até o julgamento final da Ação Res
cisória n° 5 349/97.0 , em grau de Recurso Ordinário n° T ST -R O A R -546166/99.1.

A  matéria discutida na rescisória diz respeito a diferenças salariais e reflexos decorrentes 
da aplicação dos percentuais de 26,06%  e 26,05% , relativos aos denominados Planos Bresser e Verão.

Assegura que decisões recentes vêm consolidando entendimento de que são incabíveis os 
reajustes pleiteados o que deixa antever o sucesso da Ação Rescisória. Ressalta, também, que esta Eg. 
Corte tem recepcionado, com decisões favoráveis, as Medidas Cautelares interpostas que têm por objeto 
rescindir julgados que concederam o percentual de 26 ,6%  e 26 , 05% , deferindo liminarmente pedido de 
suspensão de sua execução, calcando na existência do fumus boni iuris.

Assim , requer o deferimento da liminar inaudita altera pars, imprimindo-se efeito sus
pensivo à Ação Rescisória n° T R T  5349/97.0 , que tramita naquele Regional e, em conseqüência, determi
nar a suspensão das execuções processadas nos autos da Reclamação Trabalhista n° 412/95, em tramita
ção perante a 6a JC J  de Fortaleza/CE.

"Valem ser reproduzidas, neste instante, as memoráveis palavras proferidas por GALENO 
LA CERD A  sobre a discricionariedade do juiz em sede cautelar: "A notável liberdade dis
cricionária que a lei concede ao ju iz para adotar as medidas atípicas mais adequadas para 
conjurar a situação de aprêmio representa, a nosso ver, o momento mais alto e amplo da 
criação do direito concreto pela jurisprudência, em sistema codificado, de direito continen
tal, com o nosso. Claro que o ju iz não cria, aí, o direito material abstrato. Mas as providên
cias variadas e imprevisíveis, imposta pela força dos fatos, fazem com que os decretos do 
magistrado assumam o caráter de normas e imperativos concretos de conduta que signifi
cam, na verdade, autêntica obra de descoberta e criação singular do direito, emanada do 
fato, colada ao fato, nascida para o fato. Nesta perspectiva, rasga-se a imagem tradicional 
do ju iz preso e manietado do sistema continental, e dá-se ao ju iz moderno dos países codi
ficados o mesmo horizonte criador e novo do pretor romano e dos magistrados anglo-ame
ricanos. O diretor cautelar, se nos permitem o neologismo, a todos nivela, aos juízes de to
dos os tempos e lugares, acima da História e dos sistemas diversificados de elaboração ju 
rídica, numa identidade imposta pelas necessidades permanentes e universais de proteção 
direta e imediata do homem contra a ameaça, o perigo, o risco, o conflito. " (fls. 121/122). 
("In  comentários ao CPC Vol. III, tomo I - Rio - Editora Forense 2 o Ed. 1981 - pág. 157). 
Incumbe ao julgador verificar se estão presentes os pressupostos legais do fumus boni iu

ris e o perlculum in mora, condedendo, ou não, a medida conforme se convença da existência ou inexis
tência de tais requisitos.

A ação de cautela tem um conteúdo essencialmente processual, na medida em que se dirige 
à tutela do processo. E o que legitima o exercício da ação é a situação de periclitância do direito da parte e 
o interesse que resulta da necessidade de segurança para a garantia do resultado útil do processo principal.

A  concessão da liminar há de ser analisada sob um criterioso estudo, só se concedendo em 
caso de iminente e irreparável lesão.

PROC. N° TST-AC-564580/99.2 (TST)

Lembra Coqueijo Costa "... A  situação de perigo... é que conota a cautelar para impedir o 
dano irreparável, um perigo atual, com possibilidade induvidosa de que ocorra o que se teme e que possa 
lesar o bem que é juridicamente tutelado (in Direito Judiciário do Trabalho - Forense - 1978, págs. 
605/606).

Vislumbro, no caso em exame, o fumus boni iuris, considerando-se que a ação rescisória 
vem alicerçada em alegação de afronta ao artigo 5o, X X X V I, da C F, conforme exige a jurisprudência des
ta Corte. Além de que, o perigo na mora é evidente, dada a dificuldade da restituição dos valores que vie
rem a ser pagos aos ora Réus, caso prossiga a execução perante a J.C .J.

Pelo exposto, D EFIRO  a liminar para determinar a suspensão das execuções processadas 
nos autos da Reclamação Trabalhista n° 412/95, em tramitação perante a 6a JC J de Fortaleza, até decisão 
final a ser proferida no Recurso Ordinário n° R O A R -546166/99.1.

Dê-se ciência do inteiro teor do despacho ao Exmo. Sr. Juiz Presidente da 6a JC J  de Forta
leza-CE, via fac simile.

Citem-se os Requeridos, para os fins do art. 802  e 803 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 09 de junho de 1999.

M Á R C IO  R A B E L O
Juiz Convocado - Relator

P R O C . N° T ST -A R -564581/99 .6  (T S T )
A U TO R A  : P E T R O B R A S  D IS T R IB U ID O R A  S.A .
Advogado(a) : Dra. Débora de Aguiar Queiroz 
R ÉU  : G R E G Ó R IO  L IS B O A  C O R D E IR O

D E S P A C H O
Notifique-se o Réu para, querendo, apresentar a sua defesa no prazo de vinte dias. 
Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 1999.

M Á R C IO  R A B E L O
Juiz Convocado - Relator

P R O C . N° T ST -A R -564 .582/99 .0

A utora : JO S É  R O B E R T O  DE ANDRADE COUTINHO
Advogado : Dr. Christovão Piragibe T o s t e s  M a lta  
Réu : ESTA D O  D O R IO  D E JA N E IR O

D E S P A C H O
Cite-se o réu para, querendo, no prazo de vinte dias, responder aos termos da presente ação 

na forma do artigo 491 da Lei Adjetiva Civil.
Publique-se
Brasília, 15 de junho de 1999.

RO N A LDO  L E A L  

- M inistro-Relator

P R O C . N° T S T  - A C -564.590/99.7
Autor : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEG RE
Advogado : Dra. Lúcia Nobre Conegatto
Réu : AM ACILDE M ARIA GIRARDI FON TES E OUTROS

d e s p a c h o

Os documentos juntados às fls.268/500 não atendem as determinações do despacho de
fls.267.

Atento ao princípio da economia processual, reabro, por mais 10 (dez) dias. o prazo assin
do às fls.267, para que se dê integral cumprimento ao despacho, juntando aos autos cópia autenticada da 
inicial da ação rescisória, sob pena de incidência do parágrafo único, do artigo 282, do Código de Proces
so Civil.

Publique-se.
Brasília, 20  de junho de 1999.

M IN IST R O  JO S É  B . BA SSIN I 
Relator

P R O C . N° T S T  - A R -565.938/99.7
A utora : Universidade Federal do Rio de Jan eiro  - U F R J
Procurador : Dr. Rodrigo Lychowski
R éu s : H eber N óbrega da Cunha e Outros
SB D I2

D E S P A C H O

1. A  UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JA N EIRO  - U F R J ajuizou a 
presente ação rescisória, pretendendo desconstituir decisão proferida pela 2 a Turma deste Tribunal 
Superior do Trabalho nos autos do Processo n° T ST -R R -312 .011/96.9, no qual se decidiu questão 
referente a diferenças salariais decorrentes da supressão do reajuste pela aplicação das URPs de abril e 
maio de 1988.

2. A petição inicial encontra-se devidamente formalizada, acompanhando-a os 
documentos essenciais à propositura da modalidade processual intentada.

3. Citem-se os Réus, via postal, para, no prazo de 20  (vinte) dias, contestarem a 
ação, sob as penas da lei.

4. Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 1999.

M inistro Francisco Fausto 

R elator
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P R O C . N* T S T  - A R -567.283/99.6
Autor : U N IV ERSID A D E FED ERA L DE UBERLÂNDIA
Advogado : Dr. Humberto CAmpos
Réu : ANTÔNIO SEVERIN O  MUNIZ E OUTROS

P R O C . N° T S T  - A R -568.630/99.0 u .
Autor : U N IVERSID A D E FED ERA L DO W O GRANDE DO SUL
Advogado : Dr. Roberto Carmai Duarte Alvim oi
Réu : FLÁ VIO  LEW G O Y e OUTROS

D E S P A C H O D E S P A C H O

Na forma do art. 491 do CPC, cite-se os réus, para responder os termos da presente ação. 
no prazo de 30 dias.

Decorrido este, voltem os autos conclusos.
À c. SD I para cumprimento.
Brasília, 16 de junho de 1999.

M IN IST R O  JO S É  B. BA SSIN I
Relator

P R O C . N° T ST -A C -567877 /99 .9  (2* Região)
AUTOR : V A L D E N É I F IG U E IR E D O  Ó R FÃ O
Advogado : Dr. Valdenei Figueiredo Órfão
AUTORIDADE COATORA: JU IZ  DA 46" J C J  DO E S T A D O  D E SÃ O  PA U LO  
IN TERE SSADA: D A N IELA  C H E L O N E  G A STO N

DE S EA C Ii Q
Valdenei Figueiredo Órfão requer Medida Cautelar inominada incidental contra o MM. 

Juiz da 46a JC J do Estado de São Paulo e, como litisconsorte Daniela Chelone Gastón que, no seu enten
der, ilegal e inconstitucionalmente determinou a penhora e desligamento da linha telefônica n° 524-5728, 
de sua propriedade e instalada em seu escritório de advocacia.

Alega que, nos autos da carta de sentença extraída do feito da reclamação trabalhista mo
vida por Daniela Chelone Gastón contra a empresa V . Figueiredo S/C  Ltda - processo n° 2183/95, a pe
nhora e o desligamento foram realizados em bem não pertencente à Reclamada, e sim, a terceiro estranho 
à reclamação trabalhista, pelo que considera ilegal e inconstitucional a penhora, por incidir em bem que a 
lei considera absolutamente impenhorável, nos termos do art. 649 , inciso V I, do CPC, por tratar-se de 
bem necessário ou útil ao exercício de sua atividade profissional.

Expõe que há prova nos autos de que vem pagando as contas telefônicas durante todo o 
tempo em que se encontra desligada, demonstrando, assim, a necessidade e o caráter indispensável de 
que se reveste o bem penhorado.

Exprime que tal penhora e o consequente desligamento violou a garantia prevista no art. 
5o, X III, da C F, que é o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualifica
ções profissionais que a lei estabelece. Aduz que o ato contrariou e negou vigência aos princípios consti
tucionais da liberdade de comunicação e de privação de bens sem o devido processo legal.

Menciona que a reclamante da ação trabalhista deveria observar o comando do disposto no 
art. 899 , § I o da C L T; requerendo o levantamento imediato da importância do depósito feito para o Recur
so interposto pela empresa-reclamada, a qual abrangeu toda a importância da condenação, e o seu mon
tante supera o valor da linha telefônica que lhe pertence (a ele, terceiro; não â reclamada).

Pretende o religamento da citada linha, ante a afronta ao art. 649, V I, do CPC, arts. 10 e 30 
da Lei das Execuções Fiscais (n° 6830/80) e art. 5o, incisos IX , X III e L IV  da Constituição da República, 
face a incontestável presença da lesão grave e difícil reparação, que está ocorrendo.

A  ação de cautela tem um conteúdo essencialmente processual, na medida em que se dirige 
à tutela do processo. E  o que legitima o exercício da ação é a situação de periclitância do direito da parte e 
o interesse que resulta da necessidade de segurança para a garantia do resultado útil do processo principal.

Nada impede a concessão de liminar em ação de segurança ajuizada em caráter preventivo, 
desde que demonstrado que o direito líquido e certo do Impetrante está sendo objeto de ameaça grave e 
atual. Considere-se porém que a concessão da liminar há de ser analisada sob um criterioso estudo, só se 
xmeedendo em caso de iminente e irreparável lesão, o que não restou demonstrado. Atente-se para o fato 
ie que não foram juntados aos autos cópia da petição do w rit, do acórdão regional e do auto de penhora, 
rara que se pudesse aferir a real ameaça ao direito líquido e certo do ora requerente.

IN DEFIRO a liminar. Cite-se o Interessado nos termos do art. 802  do CPC.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 1999.

M Á R C IO  R A B E L O
Juiz Convocado - Relator

P R O C . N° T S T  - AC -  567.892/99.0
Autor : BANCO SANTANDER BR A SIL  S/A 
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Réu : SINDICATO DOS EM PREGAD OS EM  ESTA BELEC IM EN TO S BA N CÁ RIO S DE R I

BEIRÃ O  PRETO
d e s p a ç h q

O Autor pretende seja-lhe deferida medida liminar, sem oitiva da parte contrária, na conso
nância dos fundamentos declinados na inicial (fls. ), sem. contudo, instruir a ação cautelar com documen
tos essenciais ao conhecimento da matéria fática nela versada.

Determino a remessa dos autos à Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios In
dividuais, para que proceda à intimação do autor, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento, complete a instrução do feito, carreando para os autos, devidamente autenticadas, cópias 
dos seguintes documentos; a) decisão rescindenda; b) decisão regional proferida na ação rescisória e c) re
curso ordinário.

Publique-se.
Brasilia, 16 de junho de 1999.

M IN IST R O  JO S É  B . B A SSIN I
Relator

Na forma do art. 491 do CPC, cite-se o  réu, para responder os termos da presente ação, no 
prazo de 30 dias.

Decorrido este, voltem os autos conclusos.
À c. SD I para cumprimento.
Publique-se.
Brasília, 22  de junho de 1999.

M IN IST R O  JO S É  B . B A SSIN I
Relator

P R O C . N° T S T -A C -570 .788/99.4 - 12* R E G IÃ O
A utor : M unicípio dc Joinville
Advogado Dr. Edson Roberto Auerhahn
R é : Isabel M aria C orrêa de Souza
SB D I2

D E S P A C H O

M U N IC ÍP IO  D E JO IN V IL L E  ajuíza ação cautelar inominada incidental, com 
pedido de concessão de liminar in au dita a ltera  parte , pretendendo imprimir efeito suspensivo ao Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória n° TST-R O -A R -532.251/99.1, de forma a obstar o prosseguimento da 
execução processada nos autos de reclamação trabalhista, na qual foi condenada a pagar diferenças 
salariais referentes à base de cálculos do adicional de insalubridade.

Sustenta a Requerente que. no caso; estão presentes as figuras do p er ícu lu m  itt m ora  
e do fu m u s  ban is  inris, afirmando que, do prosseguimento da execução da sentença rescindenda, pode 
resultar dano irreparável. Requer, no final, que seja concedida a medida, liminarmente, in au dita  a ltera  
p a r te , a fim de, imprimindo efeito suspensivo ao recurso ordinário, impedir a execução definitiva da 
sentença rescindenda, até o  trânsito em julgado da decisão final a ser proferida pelo T ST  nos autos da 
ação rescisória.

2. O art. 489  do CPC dispõe que "a a ç ã o  resc isór ia  n ã o  su sp en d e a  e x e c u ç ã o  d a  
sen ten ça  rescin denda" . A doutrina e a jurisprudência, contudo, vêm admitindo que, verificadas as figuras 
do fu m u s  bon is  iuris e do p er icu lü m  in m ora, a execução seja suspensa, mediante a concessão de medida 
cautelar. Todavia, na hipótese, o Regional deu pela im procedência do pedido da ação rescisória, 
significando, necessariamente, que o título executivo não foi atingido, daí por que pode prosperar a 
execução, por se vislumbrar a possibilidade de a decisão regional vir a ser mantida por esta Corte, em face 
da orientação jurisprudencial desta Corte..

3 . Dessa forma, não se reconhece a caracterização dos elementos essenciais à 
concessão da medida liminarmente inaudita altera p a r te . Portanto, indefiro a liminar.

4 . Intime-se o Requerido, para contestar a ação na forma da lei. Após, voltem-me
conclusos os autos.

5 . Publique-se.,

Brasília, 22 de junho de 1999.

M inistro Francisco Fausto 

R elator

P R O C . N° T S T -A C -571216/99 .4  T S T
Autora : B R A S A N IT A S - E M P R E S A  B R A S IL E IR A  D E  SA N E A M EN T O  E  C O M É R C IO  

L T D A
Advogado ; Dr. Paulo Roberto Mancusi
Ré ; M A R IA  A P A R E C ID A  C O S T A  M A R Q U E S

H E S E A £ H Q
BR A SA N ITA S - Empresa Brasileira de Saneamento e Comércio Ltda ajuiza Ação Caute

lar Inominada Incidental com pedido de medida liminar inaudita a ltera  p ars, na forma do artigo 377  e 
seguintes do Regimento Interno desta Corte, c/c o artigo 796  e seguintes do CPC, visando suspender a 
execução que se processa perante a 2a M M . JC J  de Baruerí -  SP , até o trânsito em julgado da decisão a ser 
proferida em Recurso Ordinário, que tramitará perante esta Eg. Corte.

Para tanto, assevera que a Ação Rescisória, ajuizada com o fito de rescindir o v. acórdão 
que julgou procedente a reclamação trabalhista que versava sobre indenização decorrente de acidente de 
trabalho, foi extinta na forma prevista no artigo 267, IV  do CPC, ante a não-apresentação de endereço 
correto da Requerida e, sendo reconhecido, em sede de Declaratórios, a nulidada da citação, o remédio 
processual utilizado não tinha o condão de modificar o acórdão embargado, daí a oposição de Recurso Or
dinário perante esta Corte.

Tendo em vista que o referido Recurso Ordinário não é dotado de efeito suspensivo, a Re
querente ajuíza a presente Ação Cautelar, requerendo a suspensão da execução e em conseqüência, do lei
lão marcado para o dia 23  de junho do corrente ano, porquanto o Recurso Ordinário interposto contra o v. 
acórdão que julgou extinta a A ção Rescisória pode levar mais de um ano para ser apreciado. Diz manifes
ta a existência do fumus boni iuris e o perículum  in m ora.

Aduz, outrossim, que este Tribunal, na esteira da jurisprudência, vem admitindo ação cau
telar em casos semelhantes a este, onde a não-concessão da medida pode causar danos irreparáveis ou de 
difícil reparação aos requerentes.

O processo cautelar, sempre dependente do principal, a teor do artigo 796 do CPC, visa as
segurar provisoriamente o direito, "quando hou ver fu n d ad o  r e c e io  d e  qu e  um a p arte , an tes d o  ju lgam ento  
d a  lide, ca u se  a o  d ire ito  da  outra le sã o  g rav e  e  d e  d ifíc il r ep a ra çã o" , conforme prescreve o artigo 798 do 
CPC.
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Assim, sendo a ação principal uma rescisória, da qual a cautelar é dependente, o  requisito 
da plausibilidade do direito (fum iis boni ¡uris) deve ser examinado à luz da possibilidade de êxito da re
ferida ação rescisória, não se devendo levar em conta a justiça ou injustiça da decisão rescindenda, assun
to que diz respeito ao mérito da ação rescisória.

Analisemos, assim, a plausibilidade do êxito do recurso ordinário interposto.
A o julgar a rescisória, o T R T  da 2a Região, assim fundamentou a decisão:

"C onsiderando-se que o au tor não logrou fornecer o correto  endereço da ré, 
cu ja  obrigação lhe com petia, conform e se verifica da certidão do Sr.O ficia l de Ju stiça  
às fls. 102, na qual o mesmo inform ou "q u e o endereço indicado não consta dos guias 
da c id ad e", e uma vez instada a  autora a se m anifestar sobre o seu interesse no pros
seguimento do feito, e, em caso positivo, providenciar o endereço correto , deixou 
tran sco rrer ”in a lb is" o devido prazo, bem  com o à vista do que dispõe o art. 214, do 
Diplom a A djetivo, "in  v erb is":

"P a ra  a validade do processo é indispensável a  citação do ré u ." , 
impõe-se a decretação da extinção do feito, sem ju lgam en to  do m érito, por ausência 

dos pressupostos de constituição e  de desenvolvimento válido e regu lar do processo." 
(fl. 135)

PROC. N° TST-AC-571216/99.4 TST

Apreciando os Embargos Declaratórios, afirmou:
" Dúvida inexiste quanto à nulidade noticiada, todavia, ÍDaplica-se no caso ver

tente o efeito m odificativo provocado via Em bargos de D eclaração, por não ser o 
meio hábil p ara ver declarada a nulidade do processado, e, em consequência, ser re
gularizada a intim ação da parte, providência passível de análise som ente em  esfera 
recu rsal, dado que um a vez proferido o ju lgam en to  e  publicado o A córdão, a  presta
ção ju risd icion al encontra-se entregue, sendo cabível sua alteração  apenas nos estri
tos term os do artigo 463, do Diploma A djetivo, ressaltando-se que a ocorrência do 
efeito modificativo poderá o co rrer somente p or via reflexa, o que, entretanto, não se 
confunde com a sua anulação." ffl.lSS )
Vislumbro, no caso em exame, o fumus boni iuris, considerando-se que o Recurso Ordi

nário vem alicerçado em alegação de afronta ao artigo 236 do CPC, com demonstração razoável da pro
cedência deste. Além do que, o  perigo na mora é evidente, dada a dificuldade da restituição dos valores 
que vierem a ser pagos a Ré, caso prossiga a execução perante a J.C .J .

Pelo exposto, D EFIRO  a liminar para determinar a suspensão da execução processada nos 
autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, em tramitação perante a 2a MM. JC J de Baruerí - SP, até 
decisão final a ser proferida no Recurso Ordinário.

Dê-se ciência do inteiro teor do despacho ao Exnto. Sr. Juiz Presidente da M M . JC J de B a
ruerí-SP, via fac símile.

Cite-se a Requerida, para os fins do art. 802 e 803 do CPC.
Publique-se. .
Brasília, 22  de junho de 1999.

MÁRCIO RABELO
Juiz Convocado - Relator

Secretaria da Ia Turma

ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINARIA

Aos cinco dias do mês de maio do ano de um mil novecentos e  noventa e nove, às 
dez horas, realizou-se a Segunda Sessão Extraordinária, sob a Presidência do Exmo. Ministro ALM IR 
PAZZIANOTTO PINTO, registrando as presenças dos Excelentíssimos Ministros RONALDO LO PES 
LEA L, LOURENÇO FE R R E IR A  DO PRADO, JOÃO O R ESTE DALAZEN e do Excelentíssimo Juiz 
Classista Convocado JO Ã O  MATHIAS DE SOUZA FILHO, da Excelentíssima Procuradora do Trabalho 
Doutora CRISTIN A  SO A RES D E O LIVEIRA  E  ALM EIDA N O BRE, sendo Diretora da Secretaria da 
Primeira Turma a Doutora M YRJA M  HAGE DA ROCHA. Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, 
passou-se aos julgamentos.

Processo: A1RR - 372227/1997-8 da la. Região, cone junto com RR-372228/1997-1, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante: Valdeci Gangona Batista, Agravado: Banco Itaú S.A.. Advogada: Eliane 
Benjó César. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A1RR 
384990/1997-2 da 10a. Região, cone junto com R R -384991/1997-6, Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAM A. 
Procurador: Antonino da Silva Filgueira, Agravado: Salomão Rocha Oliveira. Advogada: Isis Maria 
Borges Resende. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
402047/1997-3 da 2a. Região, corre junto com R R -402048/1997-7, Relator: Lourenço Feneíra do Prado. 
Agravante: Fazenda do Estado de São Paulo. Procurador: Andrea Metne Amaut, Agravado: Eliane Miguel 
Fernandes, Advogada: Lucinete Faria. Decisão: unánimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento: 
Processo: AIRR - 405723/1997-7 da 2a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: 
Commerce Desenvolvimento Mercantil S.A .. Advogada: Aparecida Tokumi Hashimoto, Agravado: Vilma 
Sapucaia de Oliveira, Advogado: Raimundo Nonato Lopes de Souza, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 414037/1998-6 da la. Região, corre junto com 
R R -4 14038/1998-0, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Francisco da Silva Torres Filho. Advogado: 
Fabrício Barbosa Simões da Fonseca, Agravado: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A . (em Liquidação 
Extrajudicial). Advogado: Rogério Avelar: Decisão; unánimemente, dar provimento ao agravo, para 
mandar processar a revista, ficando sobrestado o julgamento do R R  - 414038/98.0, que lhe é vinculado: 
Processo: AIRR - 539986/1999-6 da 4a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: 
Banco Meridional do Brasil S.A .; Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado: Marta Laiz Rodrigues 
da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: RR -  186814/1995-9 da 9a.

Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Itaipu 
Binacional, Advogado: Ruy Guilhon Coutinho. Recorrente: Enge-Rio Engenharia e Consultoria S.A.. 
Advogado: Victor Benghi Del Claro. Recorrido: Carmino Gonçalves, Advogada: Régia Maura 
Nascimento. Decisão: unánimemente, não conhecer da revista da Itaipu Binacional; quanto à revista da 
Enge-Rio, ju lgá-la prejudicada em face da decisão proferida no recurso da Itaipu Binacional; Processo: 
RR - 302068/1996-8 da la. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho. 
Recorrente: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogada: Sandra Maria Rossi Pereira. 
Recorrido: Benedito José Mega. Advogado: Hugo Mósca Filho, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
recurso; Processo: RR - 302721/1996-0 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. R evisor João 
Mathias de Souza Filho, Recorrente: Altair Pinheiro. Advogada: Rosana Simões de Oliveira. Recorrido: 
Bravox S.A. - Indústria e Comércio Eletrônico. Advogada: Sonta A. Ribeiro Soares. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: R R  - 302723/1996-5 da la. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de Souza Filho. Recorrente: Enge-Rio. Engenharia e Consultorio 
S.A .. Advogado: Henrique Czamarka. Recorrido: José Eduardo Catelli Soares de Figueiredo. Advogado: 
Amero Luiz M . Cunha, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso porque deserto: Processo: RR 
302726/1996-7  da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho. 
Recorrente: Banco Itaú S.A ., Advogado: Antônio Roberto da Veiga, Recorrido: Alessandra Gonçalves 
Duarte. Advogado: Edivaldo Souza Roque, Decisão: unánimemente, conhecer da revista do reclamado, por 
ofensa aos artigos 42 e 43 da Lei n° 8.212/91, e. no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os 
descontos previdenciários sejam efetuados nos termos do Provimento 02/93 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, observado o salário de contribuição apurado mês a mês: Processo: R R  
305033/1996-3 da la . Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. 
Recorrente: Sulzer Brasil S.A ., Advogado: Marco António Gonçalves Rebello, Recorrido: Gerónimo 
Correa de Lacerda. Advogado: Pedro Paulo A de Mattos, Decisão: unánimemente, conhecer da revista 
apenas quanto ao tema recurso ordinário - deserção e. no mérito, dar-lhe provimento para afastar a hipótese 
de deserção do recurso ordinário e. consequentemente, anular a decisão proferida pela instância ordinária, 
determinando o retorno dos autos ao Eg. Regional para a apreciação do recurso ordinário da reclamada, 
como entender de direito; Processo: R R  - 307423/1996-5 da 10a. R egião. Relator: João Mathias de Souza 
Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Antônio Batista dos Passos e Outro. Advogado: Lycurgo 
Leite Neto. Recorrido: Fundação Hospitalar do Distrito Federal. Procurador: Emani Teixeira de Sousa. 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista e. no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  
307434/1996-5 da 2a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo, Procurador: Mauro Guimarães, Recorrido: Antonia Bemardi 
Batista. Advogado: Moacir Aparecido Matheus Pereira, Decisão: unánimemente, conhecer da revista e. no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 307436/1996-0 da 9a. Região. Relator: João Mathias de 
Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: César Augusto Granate, Advogado: Cláudio 
Antônio Ribeiro, Recorrido: Estado do Paraná, Procurador: Cesar Augusto Binder. Decisão: 
unánimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 308352/1996-9 da 2a . Região. Relator: João 
Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Nwo Indústria de Rolamentos Ltda.. 
Advogado: Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel. Recorrido: Valter da Silva Nascimento. Advogado: 
Modesto dos Reis Navarro, Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas quanto ao tema horas 
extras - acordo de compensação - validade, e. no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  
308353/1996-6 da 2a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor. Ronaldo Lopes Leal. 
Recorrente: Mercadinho Flor do Boa Vista Ltda.. Advogado: Antônio Bitincof, Recorrido: Edvaldo 
Femando do Nascimento, Advogado: Toshio Nagai. Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas 
quanto à URP de fevereiro de 1989, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a referida parcela da 
condenação; Processo: R R  - 308354/1996-3 da 2a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. 
Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Metalúrgica Caterina S.A., Advogado: Joao Barbieri. Recorrido: 
Jonas de Souza, Advogada: Antonia Oliveira de Souza, Decisão: unánimemente, conhecer da revista 
apenas quanto ao acordo de compensação - validade e. no mérito, dar-lhe provimento para limitar a 
condenação ao pagamento do adicional de horas extras: Processo: R R  - 308356/1996-8 da 2a. Região. 
Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Adriana Dias Gonçalves. 
Advogada: Denise Neves Lopes, Recorrido: Contabilidade Comar S.C. Ltda.. Decisão: unánimemente, não 
conhecer da revista; Processo: R R  - 308359/1996-0 da 2a. Região, Relator: João Mathias de Souza Filho. 
Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: José Antônio Queiroz dos Santos. Advogado: José Eymard 
Loguércío. Recorrido: Banco Mercantil de São Paulo S.A .. Advogado: Jairo Polizzi Gusman. Decisão: 
unánimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 308368/1996-6 da 15a. RegiàQ. Relator: João 
Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Basilio Nejeschi, Advogado: Guerino 
Saugo. Recorrido: Cooperativa dos Plantadores de Cana do Estado de São Paulo, Advogado: Winston 

Sebe. Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 309205/1996-7 da 7a. Regiãn. 
Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Massa Falida de Thomaz ■ 
Pomaeu Fiação e Tecelagem S.A ., Advogado: Achilles Chaves Ferreira, Recorrido: Manuel Albuquerque 
Pinto, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 372228/1997-1 da la . Região, 
cone junto com A IR R -372227/1997-8, Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza 
Filho, Recorrente: Banco Itaú S.A., Advogada: Eliane Benjó Cesar, Recorrido: Valdeci Gangona Batista. 
Decisão: unánimemente, conhecer do recurso quanto ao IPC de junho/87, quanto à URP de fevereiro/89 e 
quanto à  gratificação semestral, por divergência jurisprudencial e  por contrariedade à Súmula 253 do TST ; 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais derivantes dos 
mencionados planos econômicos e seus reflexos, bem como a incidência da gratificação semestral nas 
horas extras, férias e aviso prévio, mesmo que indenizado. Resta prejudicada a análise da compensação dos 
reajustes decorrentes dos planos econômicos com eventuais aumentos espontâneos concedidos pelo 
empregador; Processo: RR - 384991/1997-6 da 10a. Região, corre junto com A IRR-384990/1997-2. 
Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Salomão Rocha Oliveira. 
Advogada: Isis Maria Borges Resende, Recorrido: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBA M A . Procurador: Antonino da Silva Filgueira, Decisão: unánimemente, 
conhecer do recurso, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 405724/1997-0 
da 2a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Vilma 
Sapucaia de Oliveira. Advogado: Raimundo Nonato Lopes de Souza, Recorrido: Commerce 
Desenvolvimento Mercantil S.A ., Advogada: Aparecida Tokumi Hashimoto, Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista, e. no mérito, dar provimento ao Recurso para que o valor de diferenças das comissões 
sejam monetariamente corrigidos na forma pleiteada na inicial; Processo: RR - 412227/1997-2 da 3a. 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Estado de Minas 
Gerais. Procurador: Marina Santos Geo. Recorrido: Renato Matta, Advogada: Leiida Lamounier. Decisão: 
unánimemente, rejeitar a preliminàr de não conhecimento do recurso de revista argüida em contra-razões; 
unánimemente, não conhecer da revista: Processo: RR - 414038/1998-0 da la . Região, corre junto com 
A IR R -414037/1998-6, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BA N ERJ, Advogado: Marcus Vinícius Cordeiro. Recorrido: 
Francisco da Silva Torres Filho, Advogado: Fabrício Barbosa Simões da Fonseca, Decisão: unánimemente.
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sobrestar o julgamento do presente feito, em virtude do provimento dado ao A IR R -414037/98.6. que lhe é 
vinculado; Processo: RR - 434575/1998-9 da 2a. Região. Relator; João Oreste Dalazen. Revisor: João 
Mathias de Souza Filho, Recorrente: Massa Falida de Massiart Alimentos Naturais Ltda.. Advogado: 
Mário Unti Junior, Recorrido: Judite Aparecida de Oliveira, Advogado: Marcos Antônio Alberto. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a dobra salarial prevista no art. 467  da CLT e a multa do art. 477 da CLT. vencido o Exmo. 
Ministro João Oreste Dalazen, relator. Requereu juntada de justificativa de voto vencido o Exmo. Ministro 
João Oreste Dalazen, relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Juiz Convocado João Mathias de Souza Filho, 
revisor: Processo: RR - 459442/1998-5 da 10a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: 
Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Enio Rodrigues Belém , Advogado: Marco Antônio Bilíbio Carvalho. 
Recorrido: Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, Advogada: Patrícia
Barbosa Fontes. Decisão: unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para 
condenar a reclamada ao pagamento da multa do art. 477  da C LT, pelo atraso no pagamento da rescisão 
contratual do autor; Processo: RR - 460408/1998-9 da 10a. Região. Relator: João Mathias de Souza 
Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO , 
Advogado: Rôgério Avelar, Recorrido: Robinson Ferreira da Silva e Outra, Advogado: Oldemar 
Borges de Matos. Decisão: unánimemente, aplicar o disposto no art. 249. § 2° do CPC quanto à nulidade 

da v. decisão regional por negativa da prestação jurisdicional; conhecer da revista quanto à irregularidade 
de representação e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a irregularidade de representação, 
determinar o retomo dos autos ao Eg. TR T  de origem, a fim de que prossiga no exame do recurso ordinário 
da reclamada, como entender de direito; Processo: RR - 463782/1998-9 da 5a. Região. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Sindicato dos Servidores da Prefeitura do 
Salvador - Sindseps. Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido: SURCAP - Superintendência de 
Urbanização da Capital, Advogado: Fernando Santos de Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do recurso: Processo: RR - 467421/1998-7 da 10a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: 
João Oreste Dalazen. Recorrente: José Farago da Silva e Outros, Advogado: Antônio Alves Filho. 
Recorrido: Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Gisele de Britto. Decisão: 
unánimemente, conhecer da preliminar, por violação e. no mérito, dar-lhe provimento para declarar a 
nulidade do v. acórdão proferido nos Embargos de Declaração, às fls. 296/298. determinando o retomo dos 
autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que se pronuncie sobre a aplicação das Leis 
Distritais n°s 38/89 e 117/90. em face do artigo 5o. inciso X X X V I. da Constituição Federal de 1988. 
relativamente aos reajustes decorrentes do IPC de março de 1990. como entender de direito; prejudicado o 
exame dos demais temas; Processo: RR - 467541/1998-1 da 10a. Região. Relator: Ronaldo Lopes'Leal. 
Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Marcos César Formiga Ramos. Advogado: M. A. Duarte 
de Azevedo. Recorrido: União Federal; Procurador: Amaury José de Aquino Carvalho. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do recurso: Processo: RR - 473283/1998-2 da la . Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Unipar - União de Indústrias Petroquímicas
S.A .. Advogado: João Francisco Tellechea Neto. Recorrido: Francisco de Assis Bezerra. Advogado: 
Guaraci Francisco Gonçalves, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR 
474368/1998-3 da 10a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen,' 
Recorrente: Cláudia Maria Veras Pereira. Advogada: Eunice Pinheiro Martins. Recorrido: Massa Falida do 
Supermercado Panelão Hortigranjeiros Ltda. Advogado: José Alberto Araújo de Jesus. Recorrido: 
Taguasul Comércio de Alimentos Ltda.. Advogada: Shirley Dóro. Recorrido: Manoel Inácio Pereira. 
Advogado: Samir Jorge Caire, Recorrido: Suzana de Macedo Pereira. Advogado: Samir Jorge Caire. 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e. no mérito, quanto aos juros de mora, unánimemente, 
negar-lhe provimento: quanto à multa dos artigos 4 67  e 477 da CLT. por maioria, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a aludida multa, vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, revisor; Processo: 
RR - 485886/1998-6 da 13a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recórtente: Massa Falida de Usina Santana S. A.. Advogado: Maurício Oscar dos Santos Immisch. 
Recorrido: Maria José Mendes Claudino. Advogado: José Gomes da Veiga Pessoa Neto. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista apenas quanto à multa do parágrafo 8o do artigo 477 da C L T e. no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação a parcela, vencido o Exmo. Ministro 
João Oreste Dalazen, revisor; Processo: RR - 488562/1998-5 da 2a. Região. Relator: Lourenço Ferreira 
do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Massa Falida de Star Metais Sanitários Ltda.. 
Advogado: Mário Unti Junior. Recorrido: Jeová Rufino de Lima, Advogado: José Carlos Arouca. Decisão: 
unánimemente, conhecer da Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a multa prevista no § 8o do artigo 477 e a dobra salarial prevista no 
artigo 467 . ambos da Consolidação das Leis do Trabalho, vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, 
revisor: Processo: R R  - 492035/1998-4 da la .  Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: 
Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Paulo Batista Pereira Soares. Advogado: Guaraci Francisco Gonçalves. 
Recorrido: Unipar - União de Indústrias Petroquímicas S.A .. Advogado: João Francisco Tellechea Neto. 
Recorrido: Massa Falida de Cirpress S.A . Indústria Eletrônica. Advogado: Frederico Perpétuo da 
Conceição, Recorrido: RM S Engenharia Ltda.. Advogado: Paulo Roberto Wiedmann. Decisão: 
unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 493685/1998-6 da Sa. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Walter Forti, Advogado: Marcos Wilson 
Ferreira Fontes. Recorrido: Companhia Atlantic de Petróleo. Advogado: João Alves do Amaral. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do recurso; Proeesso: RR - 497748/1998-0 da 3a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: A C ESITA  - Companhia A ços Especiais 
Itabira. Advogada: Mariza Silva Lobato. Recorrido: José Gonçalves dos Santos Filho, Advogado: 
Humberto Marcial Fonseca. Decisão: unánimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o direito à estabilidade provisória e, consequentemente, o prémio pecuniário; 
Processo: RR - 503726/1998-0 da 15a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de 
Souza Filho. Recorrente: Banco Real S.A. e Outro, Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido: 
Maria José de Oliveira. Advogado: Mauro Antônio Abib. Decisão: por maioria, conhecer do recurso por 
violação ao artigo 899. §§ 4 o e 5o, da C LT. vencido o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal. e. no mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento para. anulando o v. acórdão de fls. 148/152. por erro procedimental 
infríngeme à lei. determinar o retomo dos autos ao Eg. Tribunal Regional de origem, a fim de que julgue o 
recurso ordinário, como entender de direito, afastada a deserção, vencido o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes 
Leal: Processo: RR - 503775/1998-0 da 3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço 
Ferreira do Prado. Recorrente: Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais - M IN ASCAIXA (em 
Liqüidação Extrajudicial). Advogado: Nilton Correia. Recomido: Marcelo Cezário Simões. Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente o pedido, invertendo o ônus da sucumbência em relação às custas, das quais fica 
isento o reclamante: Processo: RR - 504774/1998-2 da la . Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Revisor: João Oreste Dalazen. Recomente: João Ricardo de Carvalho Almeida. Advogado: Francisco 
Queiroz Caputo Neto. Recomido: Instituto de Resseguros do Brasil - IR B , Advogado: Luiz Eduardo 
Prezidio Peixoto. Decisão: unánimemente, não conhecer da revista: Processo: R R  - 513862/1998-7 da 
10a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recomente: Damiana

Freitas de Amurim. Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato. Recorrido: Serviço Federal de 
Processamento de Dados - SERPRO , Advogado: Rogério Avelar, Decisão: unánimemente, não conhecer 
da revista: Processo: RR - 517371/1998-6 da 20a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João 
Mathias de Souza Filho, Recomente: Jilberto dos Santos e Outro. Advogado: João Carlos Oliveira Costa. 
Recomido: Massa Falida da Empresa de Transportes Wilson Ltda. e Outros, Advogado: Manoel Messias 
Veiga. Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 523456/1998-2 da 2a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recomente: Massa Falida de 
Genovesi & Cia. S.A . Comércio e Indústria, Advogado: Mário Unti Junior. Recomido: Adeildo Antônio da 
Silva. Advogado: José de Oliveira Silva. Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e. no mérito, negar-lhe provimento: Processo: RR - 523573/1998-6 da 2a. 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen, Recomente: Massa Falida de 
Genovesi & Cia. S.A . Comércio e Indústria. Advogado: Mário Unti Juniòr, Recomido: Amadeu Vidoti. 
Advogada: Márcia Regina Marsola Miguel, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: 
RR - 526631/1999-2 da 17a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recomente: Massa Falida de Construtora Espírito Santo Ltda., Advogado: Domingos Salis de Araújo. 
Recomido: Sivaldo Adriano Pedro, Advogado: João Carlos Xavier Martins, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do recurso: Processo: RR - 527776/1999-0 da 12a. Região. Relator: Lourenço Femeira do 
Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recomente: Massa Falida de Maju Indústria Textil Ltda.. Advogado: 
Herley Ricardo Rycerz. Recomido: Valéria Schwarz, Advogado: Ubiracy Tomes Cuóco. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista por divergência e. no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a dobra salarial a que alude o artigo 467 da Consolidação das Leis do Trabalho e a 

multa prevista no artigo 477, § 8o da Consolidação das Leis do Trabalho, vencido o Exmo. Ministro João 
Oreste Dalazen, revisor; Processo: RR - 532571/1999-7 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Revisor: João Mathias de Souza Filho. Recomente: Massa Falida de Lundgren Irmãos Tecidos Indústria e 
Comércio S.A . - Casas Pernambucanas. Advogado: Luciana Fernandes Bueno, Recorrido: Vítor Hugo 
Femeira Alves. Advogado: Ricardo Viana Reis, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso, por 
divergência jurisprudencial, tão-somente quanto aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para excluir da condenação referidos honorários; Processo: RR - 536138/1999-8 da 
2a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recomente: Massa Falida 
de Confecções Nórica Ltda.. Advogado: Mário Unti Junior, Recorrido: Eliana Paula dos Santos Macena. 
Advogado: Christiano Janeiro Bonilha. Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e. no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para excluir da cóhdenação a dobra salarial prevista no art. 467 da CLT e a 
multa do art. 477  da C L T. vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen; Processo: RR - 536435/1999-3 
da la. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recomente: Massa 
Falida de Remington Indústria e Comércio de Sistemas para Escritório S.A ., Advogado: Frederico 
Perpétuo da Conceição. Recorrido: Nelson Lourenço Filho. Advogado: José Toledo Brandão. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a dobra salarial prevista no art. 467  da C LT, vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.

As doze horas, tendo sido esgotada a pauta, o Excelentíssimo Ministro Presidente 
deu por encerrada a Sessão e, para constar, eu. Diretora da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a presente 
ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente e por mim subscrita aos cinco dias do mês de 
maio de um mil novecentos e noventa e nove.

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO MYRIAM HAGE DA ROCHAPresidente da Turma Diretora da Secretaria da Turma

ATA DA DECIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINARIA
Aos cinco dias do mês de maio do ano de um mil novecentos e noventa e nove. às 

treze horas e trinta minutos, realizou-se a Décima Primeira Sessão Ordinária, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Ministro ALM IR PAZZIANOTTO PINTO, registrando as presenças dos Excelentíssimos 
Ministros RONALDO LO PES LEA L. LOURENÇO FE R REIRA  DO PRADO. JOÃ O O RESTE 
DALAZEN, do Juiz Classista Convocado JOÃO MATHIAS DE SOUZA- FILHO e dos Juízes 
FERNANDO EIZO ONO e M ARIA BEREN IC E CARVALHO C A STRO  SOUZA (Convocados), da 
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Doutora CRISTIN A SO A RES DE O LIV EIRA  E ALMEIDA 
N O BRE, sendo Diretora da Secretaria da Primeira Turma a Doutora M YRIA M  HAGE DA ROCHA. Lida 
e 'aprovada a ata da Sessão anterior, passou-se aos julgamento.

Processo: AIRR - 372221/1997-6 da la . Região, corre junto com R R -372222/1997-0. Relator: João 
Oreste Dalazen. Agravante: Betty Mendes Pereira. Advogada: Cristina Suemi Kaway Stamato. Agravado; 
Banco Nacional S.A .. Advogado: Danilo Porciuncula. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento: Processo: AIRR - 375441/1997-5 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: 
Estado do Amazonas - Tribunal de Contas dos Municípios - TCM . Procurador: Ruth Ximenes de Sabóia. 
Agravado: Acácia Pereira Sicsu. Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de não-conhecimento 
argüida pelo Ministério Público e. no mérito, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; 
Processo: AIRR - 375442/1997-9 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação. Cultura e Desportos - SEDUC. Procurador: Ruth Ximenes 
de Sabóia. Agravado: Luiz Carlos Moreira da Silva. Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de 
não-conhecimento argüida pelo Ministério Público e. no mérito, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista: Processo: AIRR - 375443/1997-2 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação. Cultura e Desportos - SEDUC. 
Procuradora: Onilda Abreu da Silva, Agravado: Raimunda Lima da Rocha, Advogado: Mário Jorge Souza 
da Silva. Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de não-conhecimento argüida pelo Ministério 
Público e. no mérito, dar provimento aó agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR 
375447/1997-7 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Estado do Amazonas - Tribunal 
de Contas dos Municípios - TCM . Procuradora: Onilda Abreu da Silva. Agravado: Ana Paula Montenegro 
Catanhede. Advogado: Gilvan Simões P. da Motta. Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de 
não-conhecimento argüida pelo Ministério Público e. no mérito, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista; Processo: AIRR - 375455/1997-4 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação. Cultura e Desportos - SEDUC. 
Procuradora: Onilda Abreu da Silva, Agravado: Ana Goretti Luniéri Magalhães. Decisão: unánimemente, 
rejeitar a preliminar de não-conhecimento argüida pelo Ministério Público e. no mérito, dar provimento ao 
agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR - 377839/1997-4 da 9a. Região, correjunto com 
RR-377840/1997-6. Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: Antônio Mariussi e Outros. 
Advogado: Maximiliano Nagl Garcez. Agravado: Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão



N° 121 SEGUNDA-FEIRA, 28 JUN 1999_________________________ DIÁRIO DA JUSTIÇA______________________________________________ SEÇÃO 1 65

Rural - EM A TER. Advogado: Marcelo Alessi. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 381024/1997-7 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação. Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Alzira Farias 
Almeida da Fonseca de Góes, Agravado: Anézio dos Santos Duarte. Advogada: Ritacley Leotty. Decisão: 
unánimemente, rejeitar a preliminar de não-conhecimento argüida pelo Ministério Público e. no mérito, dar 
provimento ao agravo para mandar processar a revista: Processo: AIRR - 381025/1997-0 da 11a. Região.

Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação. 
Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes. Agravado: Geraldo 
Bizerril Antunes. Advogado: Carlos Pedro Castelo Barros, Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de 
não-conhecimento argüida pelo Ministério Público e. no mérito, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista; Processo: AIRR - 381026/1997-4 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação. Cultura e Desportos - SEDUC. 
Procurador: Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Agravado: Maria Sabino de Andrade. Decisão: 
unánimemente, rejeitar a preliminar de não-conhecimento argüida pelo Ministério Público e. no mérito, dar 
provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR - 381027/1997-8 da 11a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação. 
Cultura e Desportos - SEDUC. Procurador: Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes. Agravado: Milton 
de Oliveira Soares. Advogada: Ritacley Leotty, Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de 
não-conhecimento arguida pelo Ministério Público e, no mérito, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista: Processo: AIRR - 381028/1997-1 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação. Cultura e Desportos - SEDUC. 
Procurador: Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Agravado: Almira Pinheiro Moldes, Advogado: 
Marcelo Augusto da Costa Freitas. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista; Processo: AIRR - 381034/1997-1 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC. 
Procurador: Ruth Ximenes de Sabóia. Agravado: Medina Campos de Oliveira, Decisão: unánimemente, 
preliminarmente, rejeitar a preliminar de não-conhecimento argüida em contra-razões e. no mérito, dar 
provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR - 381037/1997-2 da 11a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação. 
Cultura e Desportos - SEDUC. Procurador: Evandro Ezidro de Lima Régis, Agravado: Luiz Valter Parente. 
Advogado: José Eldair de Souza Martins. Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de 
não-conhecimento argüida pelo Ministério Público e, no mérito, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista; Processo: AIRR - 381038/1997-6 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC. 
Procurador: Evandro Ezidro de Lima Régis. Agravado: Nilda Chaves Lobo. Decisão: unánimemente, 
rejeitar a preliminar de não-conhecimento argüida pelo Ministério Público e. no mérito, dar provimento ao 
agravo para mandar processar a revista: Processo: AIRR - 381039/1997-0 da 11a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação. Cultura e 
Desportos - SEDUC, Procurador: Evandro Ezidro de Lima Régis, Agravado: Anete Santos da Silva. 
Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de não-conhecimento argüida pelo Ministério Público e. no 
mérito, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR - 381040/1997-1 da 
11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação. Cultura e Desportos - SEDUC. Procurador: Evandro Ezidro de Lima Régis, Agravado: João 
Zacarias M ar de Oliveira. Advogado: Marcelo Augusto da Costa Freitas, Decisão: unánimemente, rejeitar 
a preliminar de não-conhecimento argüida pelo Ministério Público e, no mérito, dar provimento ao agravo 
para mandar processar a revista: Processo: AIRR - 381041/1997-5 da 11a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos 
SEDUC. Procurador: Evandro Ezidro de Lima Régis, Agravado: Michele Ferraz do Nascimento. 
Advogado: Marcelo Augusto da Costa Freitas. Decisão: preliminarmente, rejeitar a preliminar de 
não-conhecimento argüida pelo Ministério Público e. no mérito, unánimemente, dar provimento ao agravo 
para mandar processar a revista; Processo: AIRR - 381044/1997-6 da 11a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos 
SEDUC. Procurador: Ruth Ximenes de Sabóia, Agravado: Demétrio de Oliveira Pinheiro. Decisão: 
unánimemente, rejeitar a preliminar de não-conhecimento argüida pelo Ministério Público e, no mérito, dar 
provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR - 381046/1997-3 da 11a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 
C ultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Evandro Ezidro de Lima Régis, Agravado; Edmilson Cardoso 
Almeida. Advogado: Luiz Rodrigues de Holanda. Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de 
não-conhecimento argüida pelo Ministério Público e, no mérito, dar provimento ao agravo de instrumento: 
Processo: AIRR - 381047/1997-7 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Evandro Ezidro 
de Lima Regis. Agravado: Zenildo Araújo Miranda. Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de 
não-conhecimento argüida pelo Ministério Público e. no mérito, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista: Processo: AIRR - 382242/1997-6 da 4a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. 
Agravante: Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Adriana Maria Neumann, Agravado: Jairdo Amaro e 
Outros. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 396579/1997-4 da la . 
Região, correjunto com R R -396580/Í997-6 , Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Paulo Roberto da 
Silva, Advogada: Norma Somogyi, Agravado: Lubrizol do Brasil Aditivos Ltda., Advogado: Carlos de 
Oliveira Lima. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento: Processo: AIRR 
406949/1997-5  da 9a. Região, correjunto com R R -406950/1997-7, Relator: João Mathias de Souza Filho, 
Agravante: Gilberto Leme. Advogado: Luiz Trybüs, Agravado: Companhia Auxiliar de Viação e Obras 
CAVO. Advogado: Pedro Paulo Pamplona. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 408219/1997-6 da 8a. Região, corre junto com RR -408220/1997-8. Relator: João 
Mathias de Souza Filho. Agravante: Reflorestadora Água Azul S.A .. Advogada: Ivana Maria Fonteles 
Cruz. Agravado: José da Silva Oliveira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 410149/1997-0 da 2a . Região, corre junto com R R -4 10150/1997-2. Relator: João Mathias de 
Souza Filho. Agravante: Companhia de Seguros do Estado de São Paulo - Cosesp. Advogada: Ana Faria de 
Moraes Cerigatto. Agravado: Regina Augusta de Castro e Castro. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 410151/1997-6 da 2a. Região, corre junto com 
R R -410152/1997-0. Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: Jobcenter do Brasil Ltda.. 
Advogado: Ney Pereira dos Santos. Agravado: Anne Louise Vinson, Advogado: Márcio Kayatt. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 415855/1998-8 da 10a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Altair Lopes de Camargo. Advogado: Nilton Correia. Agravado: União 
Federal. Procurador: Lygia Maria Avancini. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para 
determinar o processamento do recurso de revistá; Processo: AIRR - 429445/1998-4 da 11a. Região. 
Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Administração - SEA D , Procurador: Alberto Bezerra de Melo, Agravado: Maria das Graças Marcelino 
Lima. Advogado: Olympio Moraes Júnior, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de

instrumento; Processo: A IR R  - 430605/1998-7 da 11a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. 
Agravante: Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do Estado do Amazonas - SUSAM . 
Procurador: Alberto Bezerra de Melo, Agravado: Lucilene Merces dos Santos, Advogado: Femando 
Almeida dos Santos. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A IR R  
436775/1998-2 da 2a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: P. Severino Netto e Companhia 
Ltda.. Advogada: Adriana Cury Marduy Severini, Agravado: Donizete Alves da Silva, Advogado: Jocelino 
Pereira da Silva. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 4399S7/1998-0 
da 2a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Fernanda Marangoni, Advogado: Danilo Barbosa 
Quadros. Agravado: Federação das Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP, Advogado: Femando 
Kasinski Lottenberg. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 439984/1998-3 

da 2a. R egião. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Laticínios Xandô Ltda., Advogado: Marcelo 
Pimentel. Advogado: Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, Advogado: Antônio Carlos lema. Agravado: 
Ezequias Nascimento da Silva, Advogada: Francisca Emilia Santos Gomes, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: A IR R  - 440059/1998-9 da 2a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. 
Agravante: São Paulo Transporte S.A .. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado: Luiz Domingos 
da Rocha. Advogado: Antônio Santo Alves Martins, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IR R  - 440082/1998-7 da 19a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Rafael 
Cândido da Silva. Advogado: Cláudio José Santos de Albuquerque, Agravado: Sampaio Rádio e Televisão 
Ltda. - TV  Alagoas. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
441563/1998-5 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Educação. Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Simonete Gomes Santos. 
Agravado: Raimundo dos Anjos Nascimento. Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de 
não-conhecimento argüida pelo Ministério Público e, no mérito, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista; Processo: A IR R  - 441564/1998-9 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante: Município de Manaus. Procurador: Marcos Herszon Cavalcanti, Agravado: Ana Sandra Ribeiro 
Moreli. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: 
A IR R  - 441565/1998-2 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Município de Manaus, 
Procurador: José Carlos Rego Barros e Santos. Agravado: Marceli Mendonça Lacerda. Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: A IR R  
441566/1998-6 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos -  SEDUC. Procurador: Simonete Gomes Santos. 
Agravado: Waldenor Corrêa da Silva. Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de não-conhecimento 
argüida pelo Ministério Público e. no mérito, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista: 
Processo: A IR R  - 441567/1998-0 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Estado do 
Amazonas - Instituto Estadual de Proteção à Criança e ao Adolescente do Amazonas - IEBEM . 
Procuradora: Vivien Medina Noronha, Agravado: Maria Pereira da Silva. Advogado: Luis Alberto 
Marinho de Alcântara. Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de não-conhecimento argüida pelo 
Ministério Público e. no mérito, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: 
A IR R  - 441568/1998-3  da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Estado do Amazonas 
Polícia Militar do Amazonas - PMAM, Procuradora: Vivien Medina Noronha. Agravado: Iara Smith 
Coelho. Advogada: Maria José de Oliveira Ramos. Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de 
não-conhecimento argüida pelo Ministério Público e. no mérito, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista; Processo: A IR R  - 441569/1998-7 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante: Município de Manaus, Procurador: José Carlos Rego Barros e Santos. Agravado: Maria Eliete 
Silva Oliveira, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; 
Processo: A IR R  -  441570/1998-9 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Estado do 
Amazonas Polícia Militar do Amazonas - PMAM. Procurador: Simonete Gomes Santos, Agravado: Maria 
dás Graças da Costa Tananta. Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de não-conhecimento argüida 
pelo Ministério Público e. no mérito, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: 
A IR R  - 441571/1998-2 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Município de Manaus. 
Procurador: José Carlos Rego Barros e Santos. Agravado: José Bandeira da Silva, Decisão: unánimemente, 
dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: A IR R  - 441574/1998-4 da 11a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Município de Manaus, Procurador: Marcos Herszon 
Cavalcanti. Agravado: Maria Altenízia de Lima Salles, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo 
para mandar processar a revista; Processo: A IR R  - 441577/1998-4 da 11». Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Agravante: Município de Manaus, Procurador: Marcos Herszon Cavalcanti. Agravado: 

Virgínia Maria Liuzzi Gomes. Advogado: Avelino Gomes Filho. Decisão: unánimemente, dar provimento 
ao agravo para mandar processar a revista; Processo: A IR R  - 442286/1998-5 da 11a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Desportos - SEDUC. Procurador: Evandro Ezidro de Lima Regis, Agravado: Maria Rosely Freitas Bezerra. 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: A IR R  
442467/1998-0 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Estado do Amazonas - Instituto 
de Medicina Tropical de Manaus - IM TM , Procurador: Simonete Gomes Santos. Agravado: Francisca de 
Brito Perote. Advogado: José Carlos Pereira do Valle, Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de 
não-conhecimento argüida pelo Ministério Público e, no mérito, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista: Processo: A IR R  - 442468/1998-4 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante: Fundação Centro de Controle de Oncologia do Estado do Amazonas - FCECON. Procurador: 
Evandro Ezidro de Lima Regis, Agravado: Jander Lincoln Moraes Damião, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: A IR R  - 442469/1998-8 da 11a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do Estado do 
Amazonas - SU SA M . Procuradora: Vivien Medina Noronha, Agravado: Ulisséia de Lima Fortes. 
Advogada: Ilca de Fátima Oliveira Alencar Silva. Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de 
não-conhecimento argüida pelo Ministério Público e. no mérito, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista: Processo: A IR R  - 442610/1998-3 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Petróleo Brasileiro S.A . - PETRO BRA S, Advogada: Isa Marques Porto do Prado Valladares. 
Agravado: Joaquim Caetano. Advogado: Marcelo Guimarães Amaral. Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo: Processo: A IR R  - 444006/1998-0 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: B a r ,o  Real S.A. e Outro, Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Agravado: Lidiane 
Gomes da Silva. Advogada: Cynthia Gateno, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 444008/1998-8 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Empresa Folha 
da Manhã S.A .. Advogado: Carlos Pereira Custódio. Agravado: Roberto Candido de Moraes. Advogada: 
Dalva Agostino. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A IR R  - 444227/1998-4 
da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Enesa - Engenharia S.A ., Advogada: Andréa 
Kushiyama, Agravado: Antônio Rosa de Oliveira Júnior. Advogado: Florentino Osvaldo da Silva. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 444357/1998-3 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Haroldo Rodrigues dos Santos Filho. Advogado: Enzo 
.¡ciannelli. Agravado: Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, Advogado: Mário Gonçalves 
únior. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 444359/1998-0 da 2a.
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Região. corre junto com A IRR-444360/1998-2. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Ministério 
Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: Ruth Maria Fortes Andalafet, Agravado: Alfredo Serafim 
Leal Ferreira e Outros, Advogado; Mauro Lúcio Alonso Carneiro, Agravado: Instituto Nacional do Seguro 
Social - IN SS, Procurador: Augusto César Vieira Mendes. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 444360/1998-2 da 2a. Região, corre junto com A 1RR-444359/1998-0. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - IN SS. Procurador: Carmen Celeste 
N J  Ferreira, Agravado: Alfredo Serafim Leal Ferreira e Outros. Advogado: Mauro Lúcio Alonso Cameiro. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 444367/1998-8 da 2a, Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EC T. Advogado: 
Américo Fernando da Silva Coelho Pereira. Agravado: Zildonete Ribeiro de Almeida. Advogado: José 
Monteiro Sobrinho. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
444.369/1998-5 da la . Região, correjunto com A IR R -444370/1998-7, Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza. Agravante: Vera Lúcia Correa da Silva. Advogado: Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias. 
Agravado: Banco Real S.A .. Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Decisão: unánimemente, dar 

provimento ao agravo para mandar processar a revista: Processo: AIRR - 444370/1998-7 da la . Região, 
corre junto com A IRR-444369/1998-5. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
Banco Real S.A ., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Agravado: Vera Lúcia Correa da Silva. 
Advogado: Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 444556/1998-0 da 10a. Região, Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Edi Lourenço 
da Silva. Advogado: Márcio Gontijo, Agravado: Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França P. 
Torres. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de 
revista; Processo: AIRR - 445283/1998-3 da 8a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: 
Companhia Textil de Castanhal. Advogada: Maria Rosângela da Silva Coelho de Souza. Agravado: 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem do Pará e Amapá. Advogado: Eliezer 
Francisco da Silva Cabral, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 445634/1998-6 da 11a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Municipio de 
Manaus. Procurador: Cely Cristina S. Pereira. Agravado: Joel Eloi dos Santos. Decisão: unánimemente, 
determinar a reautuação do presente feito, passando a constar como agravado Joel Eloi dos Santos: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 4456.35/1998-0 da 11a. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: Município de Manaus, Procurador: Marsyi Oliveira Marques. 
Agravado: Tereza Silva Albuquerque. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 447519/1998-2 da 6a. ReEiâo. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: EM B EL - Empresa 
Brasileira Especializada no Comércio de Eletrodomésticos Ltda.. Advogado: Antônio Zanini Pereira. 
Agravado: Maurício Alexandrino Cavalcanti. Advogado: Severino José da Cunha. Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista: 
Processo: AIRR - 447520/1998-4 da 6a. Região. Relator: Femando Eizb Ono. Agravante: lortilit 
Sistemas em Plásticos S.A .. Advogado: José Ivan Sobral. Agravado: Beroaldo Pereira Borges Filho. 
Advogado: Marcelo Antônio Brandão Lopes. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR • 447576/1998-9 da 17a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Aracruz 
Celulose S.A .. Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado: Antônio da Silva Meira. Advogado: 
Jerónimo Gontijo de Brito. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
447577/1998-2 da 17a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Aracruz Celulose S.A.. 
Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado: Geraldo Ciarelli Simões. Advogado: Jerónimo Gontijo 
de Brito. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso 
de revista; Processo: A IR R  - 447600/1998-0 da la . Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: 
Sônia Rodrigues Guimarães. Advogado: Marley Bonfim Bruno, Agravado: Lider Pereira Representações 
Ltda.. Advogado: Higino Lima Falcão Neto. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 448031/1998-1 da 1». Região Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Instituto de 
Resseguros do Brasil - IR B  e Outra. Advogado: Luiz Felipe Barbosa de Oliveira, Agravado: Femão Dias 
Paes Leme. Advogada: Maria Inés Câmara de Araújo. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo 
para determinar o processamento do recurso de revista: Processo: AIRR - 448039/1998-0 da 10a. Região. 
Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Banco do Estado do Amazonas S.A .. Advogado: Robson Freitas 
Melo. Agravado: Marco Antônio Silva. Advogado: Lúcio Cézar da Costa Araújo. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 448357/1998-9 da 18a. Região. Relator: Femando Eizo 
Ono, Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado: Maria Helena 
Pereira Barbosa. Advogado: Antônio Alves Ferreira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IR R  - 448362/1998-5 da 18a. Rettião. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Reinaldo 
Furtado Lima. Advogado: Vicente Aparecido Bueno. Agravado: Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG . 
Advogada: Ana Maria Morais. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
448365/1998-6 da 18a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Banco do Brasil S.A .. 
Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado: Ceei Cintra dos Passos, Advogada: Alessandra Soares de 
Carvalho. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 448821/1998-0 da 
12a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BE SC . 
Advogado: Jaime Linhares Neto, Agravado: Maria Juçara dos Santos. Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 448822/1998-4 da 12a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante: Indústria Carboquímica Catarinense S.A. - ICC (Em  Liquidação), Advogada: Alice Scarduelli. 
Agravado: José Luiz da Rosa. Advogado: Roberto Ramos Schmidt. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo ; Processo: A IR R  - 448823/1998-8 da 12a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante: Álvaro Luiz de Aguiar, Advogado: Dorival Antônio Goulart, Agravado: Fundação 
Universidade do Vale do ltajaí - UNIVALL Advogado: Félix Eugênio Reichert, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: A IR R  - 448824/1998-1 da 12a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Banco do Brasil S.A .. Advogada: Neusa Maria Ruester 
Vegini. Agravado: Ayrto Luiz Piccolo. Advogado: Alceu Luiz Goulart Doin. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento: Processo: A IR R  - 448825/1998-5 da 12a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Kazuomi Inushi, Advogado: Luiz Cesar Oliskovics. Agravado: José 
Mauri Taborda, Advogado: Moacir Evaldo Hellinger. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo: Processo: A IR R  - 448835/1998-0 da 12a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: 
Euclides Dali Oglio. Advogado: Guilherme Scharf Neto, Agravado: Banco do Estado de Santa Catarina 
S.A . - B E SC . Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 448836/1998-3 da 
12a. Região, corre junto com A IRR-448837/1998-7. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Indústria 
Carboquímica Catarinense S.A. - ICC (Em Liquidação). Advogada: Alice Scarduelli. Agravado: Saulo dos 
Santos Raupp. Advogado: Roberto Ramos Schmidt. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: A IR R  - 448837/1998-7 da 12a. Região, correjunto com A IR R -448836/1998-3. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO BR Á S, Advogado: Francisco 
de Assis Zimmermann Filho. Agravado: Saulo dos Santos Raupp, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: A IR R  - 448909/1998-6 da la .  Região. R .h tcr : 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Planark-Planejamento. Administração de Serviços Engenhará e 
Urbanismo Ltda.. Advogado: Luiz Paulo de Almeida Salviano. Agravado: Maria de Lourdes Men .\s

Ladeira. Advogado: Armando dos Prazeres. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IR R  - 448910/1998-8 da la . Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Luiz Fernando 
Bello e Outra. Advogado: Célio Barbosa. Agravado: Eliasi Balbino Carvalho. Advogado: José 
Rodrigues da Cruz Lima. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: A IR R  
: 448918/1998-7  da la ,  Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Fluminauto Ltda..
Advogado: David Silva Júnior, Agravado: Sebastião Matosinho Melo da Silva. Advogado: 
Cleber Maurício Naylor, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo:
A IR R  - 448919(1998-0 da la . Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Banco 
Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Robinson Neves Filho. Agravado: 
José Carlos Ramos Molinari, Advogado: Alberto Lúcio Moraes Nogueira. Decisão: unánimemente, negar 
ptovimento ao agravo; Processo: A IR R  - 448923/1998-3 da la . Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado: Eduardo Alberto 
Rodrigues de Alcântara, Advogado: Lycurgo Leite Neto. Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo para determinar o processamento do recurso de revista: Processo: A IR R  - 448932/1998-4 da la . 
Região, correjunto com A IR R -448933/1998-8. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Marcos Antonio 
de Freitas Teixeira. Advogado: Miguel Antônio Von Rondow, Agravado: Banco Santander Brasil S.A.. 
Advogada: Yara Tereza Lofredo de Oliveira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo; A IR R  - 448933/1998-8 da la . Região, corre junto com A 1R R -448932/I998-4. Relator: 

Fernando Eizo Ono. Agravante: Banco Santander Brasil S.A .. Advogada: Yara Tereza Lofredo de Oliveira. 
Agravado: Marcos Antonio de Freitas Teixeira. Advogado: Miguel Antônio Von Rondow. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 448934/1998-1 da la .  Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advogado: João Francisco 
Tellechea Neto. Agravado: Ricardo da Silva. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IR R  - 448935/1998-5 da la . Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Banco 
Bradesco S.A .. Advogada: Riwa Elblink, Agravado: Ivan Gomes de Lima. Advogado: Pedro Henrique 
Martins Guerra. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 448936/1998-9 
da la .  R egião . Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Juan Antônio Daza Ramos, Advogado: Carlos 
Artur Paulon. Agravado: Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Luiz Antônio 
Telles de Miranda Filho. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do recurso de revista; Processo: A IR R  - 448947/1998-7 da la . Região. Relator: Fernando 
Eizo Ono. Agravante: José Rios Nóbrega, Advogado: David Peixoto Manhães. Agravado: Universidade 
Federal Fluminense - UFF. Procurador: Jonas de Jesus Ribeiro, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IR R  - 449275/1998-1 da la . Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Luiz 
Antonio Penha. Advogado: Marcelo Rodrigues de Araújo, Agravado: União Federal. Procurador: Regina 
Viana Daher. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo; A IR R  - 449289/1998-0 da la . 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Companhia Real Brasileira de 
Seguros S.A .. Advogado: Nicolau F. Olívieri, Agravado: Carlos Alberto Santos Gozzini. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 449301/1998-0 da la .  Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco Nacional S.A. - Em Liquidação Extrajudicial. 
Advogado: Luiz Eduardo Fontes de Mendonça. Agravado: Maurício de Jesus Oliveira. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 449309/1998-0 da la .  Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Nilton Gomes Barreto, Advogado: Femando Tristão 
Fernandes. Agravado: Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França P. Torres, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 449315/1998-0 da la .  R egião. Relator: 
Fernando Eizo Ono, Agravante: Maria Neuza Ribeiro, Advogada: Rosane Monjardim. Agravado: 
Universidade Federal do Rio Janeiro, Procurador: Antonio Cesar Silva Mallet. Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo: Processo: A IR R  - 449331/1998-4 da la .  Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Nilza Rodrigues de Carvalho Rodrigues, Advogado: Luiz Antônio Jean Tranjan. Agravado: 
Pensão Feito em Casa Lda., Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
449338/1998-0 da U , Região, Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Nova América S.A .. Advogado: 
André Porto Romero. Agravado: Celso Silva Fonseca e  Outro, Advogada: Zulmira da Rocha Moreira. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 449345/1998-3 da 8a. Região, 
corre junto com A IR R -449346/1998-7, Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Caixa de Previdência e 
Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A . - CAPAF, Advogado: Ophir Filgueiras 
Cavalcante Júnior, Agravado: Maria das Dores Lopes dos Santos e Outros. Advogado: Miguel de Oliveira 
Cameiro. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 449346/1998-7 da 8a. 
Região, corre junto com A IR R -449345/1998-3. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Banco da 
Amazônia S.A. - BA SA . Advogado: José Ubiraci Rocha Silva, Agravado: Maria das Dores Lopes dos 
Santos e Outros. Advogado: Miguel de Oliveira Cameiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IR R  - 449347/1998-0 da 8a. Região, correjunto com A IR R -449348/1998-4. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Banco da Amazônia S.A. - BA SA , Advogada: Vanja Irene Viggiano 
Soares. Agravado: Luiz Otávio Pinheiro e Outros, Advogado: Miguel de Oliveira Cameiro. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 449348/1998-4 da 8a . R egião, correjunto 
com A IR R -449347/1998-0. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Caixa de Previdência e Assistência 
aos Funcionários do Banco da .Amazônia S.A. - CAPAF. Advogado: Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior. 
Agravado: Luiz Otávio Pinheiro e Outros, Advogado: Miguel de Oliveira Carneiro. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 449356/1998-1 da 5a. Região. Relator: 
Femando Eizo Ono. Agravante: Trikem S.A ., Advogado: Francisco Marques Magalhães Neto, Agravado: 
Jasson Pinheiro dos Santos. Advogado: Sid H. Ríedel de Figueiredo, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: A IR R  - 449360/1998-4 da 7a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. 
Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado: Antônio Rabelo. 
Advogado: Carlos Henrique da R. Cruz. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R  - 449363/1998-5 da 7a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Tecil S.A . Comércio de 
Tecidos. Advogada: Maria Eliane Cameiro Leão Mattos, Agravado: Humberto Alves de Freitas. 
Advogado: Marcos Furtado da Silva Neto. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IR R  - .449365/1998-2 da 7a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: 
Telecomunicações do Ceará S.A. - TELECEA RÁ , Advogado: Germano Guimarães Rodrigues. Agravado: 
José Wilton Augusto e Outros. Decisão: unánimemente, dat provimento ao agravo para determinar o 
processamento do recurso de revista: Processo: A IR R  - 449386/1998-5 da 12a. R egião. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Almir Bonatelli e Outros, Advogado: Prudente José Silveira 
M ello. Agravado: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC , Advogado: Lycurgo Leite Neto. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 450489/1998-1 da 9a . Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas. Advogada: 
Adriane de Aragón Ferreira, Agravado: Cesar Batista de Oliveira. Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo: Processo: A IR R  - 450760/1998-6 da 12a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: 
Banco do Brasil S.A .. Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado: José Carlos Reis Souza dos Santos. 
Ac ogado: Maurício Pereira Gomes. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R  - 450762/1998-3 da 12a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Empresa de Pesquisa
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Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A. - EPAGR1. Advogado: Walter Cardoso de Miranda. 
Agravado: Maria de Lourdes Mello. Advogado: Prudente José Silveira M ello. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo: Processo: AI RR - 450764/1998-0 da 12a. Região. Relator: Fernando Eizo 
Ono. Agravante: Companhia Industrial Schlösser S.A.. Advogado: Valkirio Lorenzette. Agravado: 
Adherbal Reichert e Outros. Advogado: Adailto Nazareno Degering, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: A IRR - 450768/1998-5 da 12a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - B E SC . Advogado: Luiz Carlos Zomer Meira. 
Agravado: Domingos Donato Pereira dos Santos, Advogado: Prudente José Silveira M ello. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A1RR - 450772/1998-8 da 12a. Região. Relator: 
Femando Eizo Ono, Agravante: Vanderli Esser Silveira, Advogado: Eduardo Luiz Mussi. Agravado: 
Banco Real S.A ., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Agravado: Orbram - Segurança e Transporte 
de Valores Catarinense Ltda., Agravado: Companhia de Cigarros Souza Cruz, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista; Processo: AiRR 
450777/1998-6 da 6a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Companhia Pernambucana de 
Saneamento - COM PESA, Advogado: Luiz de Alenoar Bezerra, Agravado: Elias Silva de Souza. 
Advogado: Jefferson Lemos Calaça, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 450778/1998-0 da 6a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Empresas Petribú - Usina 
São José S.A .. Advogada: Suely Silva Campeio, Agravado: Inaldo José dos Santos, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 450940/1998-8 da 4a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - C EEE. Advogado: Jorge 
Sant'Anna Bopp. Agravado; Reba Aparecida Busnello. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 450941/1998-1 da 4a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante:

Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Advogada: Rita Perondi. Agravado: Elizabete Martins 
Palmeira. Advogado: Erlon Pinto Bresam, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IR R  - 450942/1998-5 da 4a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - C E EE, Advogada: Rita Perondi, Agravado: Moisés Saraiva de Lara. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 450944/1998-2 da 4a . Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: 
Jorge Sant'Anna Bopp. Agravado: Juares da Rosa Silva. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: A IR R  - 450960/1998-7 da 4a . Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Ereil 
Incorporações e Construções Ltda, Advogada: Lucila Maria Serra, Agravado: Luiz Alberto Xavier de 
Lima. Advogada: Magali Maria Barreto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
A IR R  - 450988/1998-5  da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Banco Mercantil de São 
Paulo S.A .. Advogado: Pedro Vidal Neto, Agravado: Silmara Marques Nunes, Advogada: Yara Marchi. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 450990/1998-0 da 2a . Região. 
Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Caixa Econômica Federal - C E F, Advogada: Teresa Destro. 
Agravado: Paulo Anélio Rossetti. Advogado: Marco Antônio Iamnhuk, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 450991/1998-4 da 2a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. 
Agravante: Banco Bradesco S.A .. Advogada: Danielle Fernandes da Costa Dias Nhoque. Agravado: 
Claudemir Monteiro da Silva. Advogado: José Francisco da Silva. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 450992/1998-8 da 2a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. 
Agravante: Banco Bradesco S.A.. Advogada: Gislene Manfrin Mendonça, Agravado: Vanderley Pereira de 
Souza. Advogada: Maria Em ilia B. de Mello Pavani. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IR R  - 451713/1998-0 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo. Agravado: 
Marcos Eduardo de Camargo. Advogado: Luciano Comin. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: A IR R  - 451715/1998-8 da 2a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Bopi 
Transportes Ltda.. Advogado: Domingos Tommasi Neto, Agravado: Jesuino Ferreira Filho. Advogada: 
Francisca Emilia Santos Gomes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
451855/1998-1 da 2a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Banco Nacional S.A.. Advogado: 
Edmilson Moreira Carneiro. Agravado: Daniela Rubia dos Santos Ardido, Advogado: Ramón Marin. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 451863/1998-9 da 2a. Região. 
Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Marcos Rodrigues de Souza, Advogado: José Carlos Arouca. 
Agravado: Mello S.A . Máquinas e Equipamentos. Advogado; Antônio Carlos Alexandrino. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 451865/1998-6 da 2a . Região. Relator: 
Femando Eizo Ono, Agravante: Timlcen do Brasil Comércio e Indústria Ltda., Advogada: Yara T. Lofredo 
de Oliveira. Agravado: Gastão Luiz dos Santos. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IR R  -  451867/1998-3 da 2a. Região, corre junto com A IR R -451868/1998-7. Relator: 
Femando Eizo Ono. Agravante: Município da Estância Balneária de Praia Grande. Advogado: Roberto 
Mehanna Khamis. Agravado: Neide de Jesus Rodrigues da Paz, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IR R  - 451868/1998-7 da 2a. Região, corre junto com A IR R -451867/1998-3. 
Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Ministério Público do Trabalho da 2a Região. Procurador: Ruth 
M aria Fortes Andalafet, Agravado: Neide de Jesus Rodrigues da Paz, Advogado: Márcio Luiz da Silva 
Miorim. Agravado: Município da Estância Balneária de Praia Grande, Advogado: Roberto Mehanna 
Khamis, D ecisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso 
de revista: Processo: A IR R  - 451870/1998-2 da 2a . Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: 
Rádio Record S.A .. Advogado: Antônio Bonival Camargo. Agravado: Paulo Augusto Fernandes de 
Lpureiro. Advogado: Marco Aurélio Ferreira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IR R  - 451871/1998-6 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Gutemberg 
Carolino dos Santos. Advogado: José Carlos Arouca, Agravado: Niagara S.A. Comércio e Indústria. 
Advogado: Fábio da Gama Cerqueira Job. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IR R  - 451873/1998-3 da 2a. R eeião. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Medial Saúde 
S.A .. Advogado: Deusdedit Goulart de Faria. Agravado: Ivete Isabel Torres. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 4S1875/1998-0 da 2a. Região. Relator: Femando Eizo 
Ono. Agravante: Enesa - Engenharia S.A ., Advogado: Laury Sérgio Cidin Peixoto. Agravado: Edson 
Cardoso Filho. Advogado: Inamar Machado Lima, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 451876/1998-4 da 2a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Empresa Folha 
da Manhã S.A .. Advogado: Carlos Pereira Custódio. Agravado: Wagner Prado Rodrigues. Advogado: 
Nelson Copo Filho. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
451877/1998-8 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Instituto de Pesquisas 
Tecnológicas do Estado de São Paulo S.A . - IPT. Advogado: Cristina Lódo de Souza Leite, Agravado: 
Miguel Fumikasu Kato. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
451880/1998-7  da 2a , Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Virgílio Nunes dos Santos. 
Advogado: José Giacomini. Agravado: Companhia Santista de Papel, Advogada: Vera Lúcia Ferreira 
Neves. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 451881/1998-0 da 2a. 
R egião. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Enesa - Engenharia S.A ., Advogado: Laury Sérgio Cidin 
Peixoto. Agravado: Luiz Antônio de Souza. Advogada: Sandra Mara Pereira Diniz. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 452008/1998-2 da 2a. Região. Relator:

Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Pluma Conforto e Turismo S.A.. Advogado: Alberto Pimenta Júnior. 
Agravado: Jorge Inácio de Souza. Advogada: Márcia Alves de Campos Soldi, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 452011/1998-1 da 9 a .  Região. Relator: Ronaldo Lopes 
Leal. Agravante: Volvo do Brasil Veículos Ltda., Advogada: Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa. 
Agravado: Valmir Rodrigues de Oliveira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR -  452016/1998-0 d a  9 a .  Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Caixa Econômica 
Federal - CEF. Advogado: Rogério M. Cavalli. Agravado; Angela Barcik, Advogado: João Francisco 
Eduardo Peixoto de Oliveira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
452017/1998-3 da 9 a .  Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Prosegur Brasil S.A. 
Transportadora de Valores e Segurança. Advogada: Raquel Cristina Baldo, Agravado: Luiz Femando 
Pereira da Silva. Advogado: Cláudio Antonio Ribeiro. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 452020/1998-2 d a  9 a .  Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante 
Trombini - Papel e Embalagens S.A ., Advogado: Tobías de Macedo, Agravado: Jair Lima da S ilva  
Advogado: José Nazareno Goulart, Decisão: unánimemente, conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe 
provimento: Processo: AIRR - 452021/1998-6 da 9 a .  Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: 
Luiz Turchiari Júnior, Advogado: Zeno Simm. Agravado: Urbamar Urbanização de Maringá S/A. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 452026/1998-4 d a  9 a .  

Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Banco do Estado do Paraná S.A .. Advogado: José 
Alberto Couto M aciel. Agravado: Marcelo Haruo Saito. Advogado: Martins Gati Camacho. Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo para processar a revista; Processo: AIRR - 4S2077/1998-0 da 
2a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, 
Advogado: João Carlos Losíja. Agravado: José Satu dos Santos. Advogado: Florentino Osvaldo da Silva. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 452112/1998-0 da 15a. Região. 
Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Serviço Social da Indústria - SE SI. Advogada: Valéria de 
Almeida Hucke. Agravado: João Rodrigues Martins. Advogado: Aparecido Diogo Pereira. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 452118/1998-2 da 15a. Região. Relator:

Femando Eizo Ono, Agravante: Léo Millan Dania. Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo. Agravado: 
Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França P. Torres, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 452122/1998-5 da 2a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Philco 
Rádio e Televisão Ltda., Advogado: Márcio Cabral Magano. Agravado: Silvio Fortes. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 453074/1998-6 da 10a. Região. Relator: 
Femando Eizo Ono. Agravante: Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP. 
Advogada: Sandra Miranda dos Santos, Agravado: Olavo Machado França, Advogada: José Maria Saraiva 
Saldanha. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 453080/1998-6 da 2a. 
Região, Relator: João Mathias de Souza Filho, Agravante: Emtel Recursos Humanos e Serviços 
Terceirizados Ltda.. Advogado: Luis Felipe Dino de Almeida Aidar, Agravado: Cristina Aparecida 
Raschilla. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 453082/1998-3 da 2a. 
Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: CRP Representações, Comércio e Participações Ltda., 
Advogado: Estevão Mallet, Agravado: José de Souza Santos, Advogado: Ruy de Mello Forster. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 453087/1998-1 da 2a. Região. Relator: 
Femando Eizo Ono. Agravante: Inoxil S.A.. Advogado: Ricardo Leite de Godoy. Agravado: José de 
Araújo. Advogado: Marcilio Penachioni, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 453094/1998-5 da la. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Shell do Brasil S.A.. 
Advogado; Alexandre Marques Lanza, Agravado: Roseny de Almeida AfFonso, Advogado: Ricardo 
Trígona Neto. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do 
recurso de revista: Processo: AIRR - 453122/1998-1 da la. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Jorge Ricardo Gomes Filho. Advogado: Luiz Antônio Jean Tranjan, Agravado: La Mole 
Serviços de Alimentação Ltda., Advogado: Jurandir Barros dos Santos. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 453310/1998-0 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Metalco - Construções Metálicas S.A ., Advogada: Gabriela Campos 
Ribeiro. Agravado: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 
Elétrico de Pindamonhangaba. Advogado: Ubirajara W. Lins Júnior, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 453488/1998-7 da 2a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. 
Agravante: Companhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS, Advogado: Angela Boccalato de Moura 
Lacerda. Agravado: Antônio Alves de Souza, Advogado: Antônio da Silva Cruz, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 453542/1998-2 da 2a. Região. Relator: Femando Eizo 
Ono. Agravante: José Maria Whitaker Neto, Advogado: Fernando Brandão Whitaker. Agravado: Lourdes 
Pereira. Advogada: Roseli dos Santos Martins. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 453549/1998-8 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: 
Termomecânica São Paulo S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado: José Carlos Flamino. 
Advogado: Pedro Cassimiro de Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 4 5 3 6 1 1 /1 ^ -0  da 6a. Região, Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado: Carlos Alberto Torres Moraes, Advogado: Jairo de 
Albuquerque Maciel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
453760/1998-5 da la. Região. Relatora: Mâria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Ari Ferreira e 
Outro. Advogado: Everton Torres Moreira, Agravado: Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE. 
Advogado: José Eduardo Hudson Soares. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista; Processo: AIRR - 453815/1998-6 da la. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Banco Nacional S.A ., Advogado: Danilo Porciuncula, Agravado: Gilson Marques de França. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 453897/1998-0 da 5«. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Diverbingos Administradora de Eventos 
Ltda. Advogado: Cláudio Santos de Andrade. Agravado: Nailton Pimenta da França, Advogado: João 
Paulo de Carvalho Monteiro, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
453906/1998-0 d» 5a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco 
Bamerindus do Brasil S.A. (Em  Liquidação Extrajudicial), Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado: 
Luciano Nascimento da Silva Santos, Advogado: Carlos Jorge de Souza, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 453936/1998-4 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza. Agravante: Companhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco. Advogado: Evilazio de 
Melo Arueira. Agravado: José Francisco da Silva. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 453961/1998-0 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Concordia Veículos Ltda., Advogado: Jairo Aquino, Agravado: Alcione Francisca do 
Nascimento. Advogado: Carlos Alberto Ramalho, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 453979/1998-3 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Universidade Federal do Rio de Janeiro - U FR J, Advogada: Francisca Alves de Souza Gomes. 
Agravado: Vera Lucia Vieira de Araújo e Outros, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IR R  - 454042/1998-1 da 5a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Izaías de Souza. Advogado: José Marques de Souza, Agravado: Alípio Martins Valverde 
(Espólio de). Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 455470/1998-6 d» 5a.
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R eeiâo . Relator: João Mathias de Souza Filho, Agravante: SIB R A  - Eletrosiderúrgica Brasileira S.A .. 
Advogada: Maria Tereza da Costa Silva, Agravado: José Landim Filho. Advogada: ICátia Falcão e 
Gondim. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 455508/1998-9 da 2a.
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Jefferson Antonio da Silva. 
Advogado: Zacarias Miguel Zenid F. Virgolino. Agravado: Rayton Industrial S.A ., Advogada: Lucia Mara 
Barbosa de Lima. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
455521/1998-2 da 2a . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco do 
Estado da Bahia S.A . - BA N EB, Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado: Protásio Antunes de 
Oliveira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 455525/1998-7 da 2a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Benedito Lopes de Cerqueira. 
Advogado: Everaldo Carlos de M elo. Agravado: Companhia Suzano de Papel e Celulose. Advogado: 
Mário Gonçalves Júnior. Decisão: unánimemente, negar provimento ao Agravo: Processo: A IR R  
455534/1998-8 da 2a. Região. Relatora. Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Companhia 
Brasileira de Distribuição. Advogado: Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agravado: Rozete Maria Soares 
Diniz. Advogado: Antônio Bitincof, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
A IR R  - 45S535/1998-1 da 2a. Região. Relator; João Mathias de Souza Filho. Agravante: Emtel Recursos 
Humanos e Serviços Terceirizados Ltda.. Advogado: Luis Felipe Dino de Almeida Aidar. Agravado: 
Valquiria Pinheiro Abrami, Advogado: Moacir Aparecido Matheus Pereira. Decisão: unánimemente, não 
cònhecer do agravo; Processo: A IR R  - 455610/1998-0 da 7a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Nilson Barros da Costa, Advogado: Carlos Eduardo de Lucena Castro. Agravado: Chesf 
Companhia Hidroelétrica do São Francisco, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 455614/1998-4 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Arisco Industrial Ltda., Advogado: Eduardo Cury Filho, Agravado: Edison Cartier Paranhos. 
Advogado: João Carlos Costa Leite, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
A IR R  - 455625/1998-2 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Cooperativa Agrícola de 
Cotia - Cooperativa Central (Em  Liquidação), Advogado: Satio Fugisava, Agravado: Jorge Fernandes de 
Carvalho. Advogada: Eliana Aparecida Gomes Falcão, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: A IR R  - 455691/1998-0 da 2a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Diadur 
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Marçal de Assis Brasil Neto, Advogada: Anna Thereza Monteiro 
de Barros. Agravado: José Maria e Silva, Advogado: Paulo Sérgio João, Decisão: unánimemente, negar 

provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 455970/1998-3 da 24a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Monza Auto Peças Ltda., Advogado: Nilo Garces da Costa. Agravado: 
Reinaldo Mansour Urbieta, Advogado: José Humberto Alves Roza. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 455972/1998-0 da 24a, Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A . - EN ERSU L. 
Advogado: Lycurgo Leite Neto. Agravado: Jai de Oliveira. Advogado: Atinoel Luiz Cardoso. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 455974/1998-8 da 24a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A . 
EN ERSU L. Advogado: Lycurgo Leite Neto. Agravado: Joel Donin. Advogado: Atinoel Luiz Cardoso. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 455982/1998-5 da 14a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: João Nona e Outra, Advogado: Victor 
Russomano Júnior. Agravado: Jorge Mimo Sato. Advogado: Paulo Rogério José, Decisão: unánimemente, 
dar provimento ao agravo para mandar processar a revista: Processo: A IR R  - 455983/1998-9  da 14a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante; Banco Bamerindus do Brasil S.A. 
(Em  Liquidação Extrajudicial). Advogado: Robinson Neves Filho. Agravado: Marcos Matos Teixeira. 
Advogado: Valdomiro Pastore. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar 
a revista: Processo: A IR R  - 455995/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Amália Rocha Batista. Advogado: Romeu Guamieri. Agravado: Top Services Recursos 
Humanos e Assessoria Empresarial Ltda.. Advogada: Eugênia Luzia Ferraz da Cunha. Agravado: Caixa 
Econômica Federal - C EF. Advogado: João Batista Vieira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IR R  - 455998/1998-1 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Wilson Leite de Almeida, Advogada: Adriana Botelho Fanganiello Braga. Agravado: 
São Paulo Transporte S.A .. Advogada: Rosa Maria Correia, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: A IR R  - 456258/1998-1 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Banco Nacional S.A ., Advogado: Edmilson Moreira Carneiro, Agravado: Sílvio Luis 
Vicentin. Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: A IR R  - 456259/1998-5 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Cristália Produtos Químicos e Farmacêuticos Ltda., Advogada: Marina Amaral Pereira 
Léfèvre de Medeiros. Agravado: Maria Marta Antonio. Advogada: Sônia de Fátima Calidone Recchia. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 456379/1998-0 da 15a, R egião. 
Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: Citrosuco Paulista S.A ., Advogado: João Batista Kfouri. 
Agravado: Otávio Donizete Barbosa. Advogado: Benedito Aparecido Rocha, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 456429/1998-2 da 3a. Região. Relator: João Mathias de 
Souza Filho. Agravante: Aço Minas Gerais S.A. - AÇOMINAS. Advogada: Norah Rodrigues Belo Couto. 
Agravado: Nelson Pantaleâo. Advogada: Maria de Fátima Rosa de Lima. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 456514/1998-5 da 12a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante: Cleusa Gonçalves de Oliveira, Advogado: Jair Pereira, Agravado: EN G EPASA - Engenharia 
do Pavimento S.A .. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento: Processo: 
A IR R  - 456521/1998-9 da 12a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: Caixa 
Econômica Federal - C E F. Advogado: Alexandre Wagner Vieira da Rocha, Agravado: José Pinto de Souza 
Neto. Advogado: Roberto Ramos Schmidt. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IR R  - 456529/1998-8 da 9a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: A .J. Rorato & 
Cia Ltda. Advogado: Lineu Miguel Gomes. Agravado: Jozino Vicente de Lima. Advogado: Femando de 
Paula Xavier. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: A IR R  
456533/1998-0  da 9a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Cooperativa Agropecuária 
dos Cafeicultores de Porecatu Ltda. - COFERCATU. Advogado: lolando Munhoz Júnior. Agravado: 
Clodoaldo da Silva Ramalho. Decisão: unánimemente, negar provimento; Processo: A IR R  
456536/1998-1 da 9a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Mário Álvaro Alberti. 
Advogado: Waldír Leske. Agravado: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. Advogado: José 
Carlos Pereira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 456538/1998-9 
da 9a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: JD  Bebidas Ltda., Advogado: Cassio 
Lisandro Telles. Agravado: Antônio Néstor Costi Júnior, Advogado: Aírton Passos dc Souza. Decisão; 
unánimemente, negar provimento: Processo: A IR R  - 456539/1998-2 da 9a. Região. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado. Agravante: Petróleo Brasileiro S.A. - P ETRO BRA S, Advogado: Eduardo Luiz Safe 
Carneiro. Agravado: Luiz Carlos Hermann e Outro, Advogado: Roberto Pinto Ribeiro. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 456540/1998-4 da 9a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Associação Banestado, Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Agravado: 
Antônio Aírton Rodrigues da Silva. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento:

Processo: AIRR - 456541/1998-8 da 9a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: 
Marcos Aurélio Borgonovo. Advogado: Ivo Harry Celli Júnior. Agravado: Centro de Integração Empresa 
Escola do Paraná - CIEE, Advogado: João Carlos Regis. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento: Processo: AIRR - 456543/1998-5 da 9a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do 
Prado. Agravante: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. Advogado: José Alberto Couto 
M aciel. Agravado: Wellingthon M ileo. Advogada: Thais Perrone Pereira da Costa. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 456544/1998-9 da 9a. 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Varguinhas Transportes Rodoviários Ltda. 
Advogado: Samira Nabbouh Abreu. Agravado: Névio Petzen. Advogado: Edson R. Andrade. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao Agravo: Processo: AIRR - 456545/1998-2 da 9a. Região Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado. Agras'ante: Maximino Kestring. Advogada: Bemardete Cardoso Guedes 
Ferreira. Agravado: Schering do Brasil. Química e Farmacêutica Ltda.. Advogado: Haydee Maria 
Roveratti. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 456547/1998-0 da 9a. 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Patamar Engenharia e Empreendimentos Ltda.. 
Advogada: Daniele Esmanhotto. Agravado; Valdevino Martins Bueno. Advogado: Roberto Barranco. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 456548/1998-3 da 9a. Região. 
Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: Cooperativa dos Trabalhadores de Prestação de Serviço 
de Santa Helena - COTRASAN. Advogada: Luciane Rosa Kanigoski. Agravado: Vicente Veiga de Morais. 
Advogado: Néstor Hartmann. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
456551/1998-2 da 9a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Agravante: Banco Bamerindus do 
Brasil S.A . (Em  Liquidação Extrajudicial). Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado: Mauro Locatelli. 
Advogado: José Paulo Granero Pereira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 456552/1998-6 da 9a, Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Dunapetrol 
Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. Advogado: Celso Justus. Agravado: Alian César Carvalho 
Gomes. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 456555/1998-7 da 9a. 
Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA . 
Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto. Agravado: Afonso Romaniv e Outros. 
Advogado: Clair da Flora Martins, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 456587/1998-8 da 7a, Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: Autoviária São Vicente 
de Paulo Ltda.. Advogado: Antônio Cleto Gomes. Agravado: Francisco das Chagas de Sousa. Advogada: 
Maria Teresa Negreiros. Decisão: unánimemente, negar provimento ao Agravo: Processo: AIRR 
456736/1998-2 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco do 
Estado de Pernambuco S.A . - BANDEPE, Advogada: Marta Tereza Araújo Silva Bezerra de Oliveira. 
Agravado: Maria Djaníra Freire de Sá, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo:

AIRR - 456740/1998-5  da 18a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: 
Inácio Peixoto Loiola, Advogado: José de Jesus Xavier Sousa, Agravado: Olívio Rodrigues Pereira e 
Outro. Advogado: Weiner Alves dos Santos. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para 
mandar processar a revista: Processo: AIRR - 456741/1998-9 da 18a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Empresa Estadual de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento 
Económico-Social - EMC1DEC, Advogado: Delbert Jubé Nickerson, Agravado: Délio Moreira de Araújo. 
Advogado: Wilian Fraga Guimarães. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 456742/1998-2 da 18a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
Gilmar Fernandes da Silva, Advogada: Alessandra Soares de Carvalho, Agravado: Banco do Estado do Rio 
de Janeiro S.A . - BA N ER J (Em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Rogério Avelar. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 456743/1998-6 da 18a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários dos Estados de Goiás e Tocantins. Advogada: Simone Cássia dos Santos, Agravado: Banco 
Cidade S .A ., Advogado: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 456744/1998-0 da 18a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante: Tomas Aquino Vilela Júnior. Advogado: Abdon de Morais Cunha. Agravado: Centrais 
Elétricas de Goiás S.A. - CELG . Advogado: Joel Souza da Rocha, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 456747/1998-0 da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Felisberto Marques, Advogado: Policiano Konrad da Cruz. Agravado: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Ana Maria Franco Silveira. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 456748/1998-4 da 4a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Companhia Riograndense de Telecomunicações 
C RT, Advogado: Gladis Catarina Nunes da Silva. Agravado: Julieta da Silva Domingos. Advogado: Ana 
Rita Nakada, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 456749/1998-8 da 
4a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Companhia Estadual de Energia 
Elétrica' - C EEE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp. Agravado: Afonso Silva da Fontoura. Advogado: 
Adroaldo Mesquita da Costa Neto. Decisão: unánimemente, negar provimento ao Agravo: Processo: 
AIRR - 456753/1998-0 da 4a . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: 
União das Cooperativas do Sul Ltda. - UNICOOP. Advogada: Ana Cristina Dini Guimarães. Agravado: 
CJeomar Costa Garcia. Advogada: Vera Maria Reis da Cruz, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 456756/1998-1 da 4a . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - C EEE. Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp. 
Agravado: Josenildo Ignáció de Mello e Outros. Advogada: Fernanda Barata Silva Brasil. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 456757/1998-5 da 4a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Lacesa S.A. - Indústria de Alimentos, Advogado: 
Paulo César do Amaral de Pauli, Agravado: André Costa Gonçalves, Advogado: Marcos Fantin Pessoa. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 456760/1998-4  da 12a, Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Serviço Federal de Processamento de Dados
- SERPR O , Advogado: Rogério Avelar, Agravado: Jeferson Antônio Martins e Outros, Advogado: Sidney 
Guido Carlin Júnior, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista; Processo: AIRR - 456764/1998-9 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Banco dò Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado: Joselita Maria 
Coimbra Zuchello, Advogado: José Eymard Loguércio. Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR - 456765/1998-2 da 12a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Josué Cláudio Willrich, Advogado: Germano 
Schroeder Neto. Agravado: Banco de Crédito Nacional S.A. - BCÑ, Decisão: unánimemente, negar

provimento ao agravo; Processo: AIRR - 456767/1998-0 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado: 
José Alcides Machado, Advogado: Prudente José Silveira Mello, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 456768/1998-3 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco do Brasil S.A .. Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado: 
Nelson José dos Santos, Advogado: Gelson Luiz Surdi. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 456770/1998-9 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro
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Souza. Agravante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A ., Advogado: Robinson Neves Filho. 
Agravado: Scheila Fantini. Advogado: Adailto Nazareno Degering. Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: A 1RR - 456771/1998-2 da 12a. Regiâo. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco do Estado de Santa Catarina S.A. 
BE SC . Advogado: Jaim e Linhares Neto. Agravado: Álvaro Augusto Schieíler. Advogado: Patrícia Mariot 
Zandiato. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A 1RR - 456773/1998-0 da 
12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco do Estado de Santa 
Catarina S.A. - B E SC . Advogada: Lilian Virgínia de Athayde Furtado. Agrávado: Sandra Maria Chaves de 
Bona. Advogado: Prudente José Silveira Mello. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A1RR - 456774/1998-3 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Instituto Catarinense de Idiomas Ltda.. Advogado: Lino João Vieira Júnior. Agravado: Eliana 
Brissac Peixoto e  Outra. Advogada; Débora B. Felipini, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A 1RR - 458465/1998-9 da 10a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado: Colombo 
Monteiro de Oliveira. Advogado: Márcio Gontijo. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A1RR - 458467/1998-6 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Banco do Brasil S.A .. Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado: Aloysio Justiniano da 
Rocha (Espólio de). Advogado: Márcio Gontijo. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 458468/1998-0 da 18a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Gerson Dourado Sousa. Advogado: Odair Januário da Silva, Agravado: Sindicato dos 
Empregados no Comércio no Estado de Goiás. Advogado: Raul de França Belém Filho. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: A IR R  - 458475/1998-3 da 4a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Paulo Roberto Nunes Farias. Advogado: Jeferson 
Alexandre Ubatuba. Agravado: Banco Brasileiro Comercial S.A. - B B C , Advogado: Hélio Carvalho 
Santana. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 458476/1998-7 da 4a. 
R egião. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco Bradesco S.A .. Advogada: 
Leticia dos Reis Andreoli, Agravado: Isney Vomero Dutra. Advogada: Derli Vicente Milanesi. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 458477/1998-0 da 4a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Sindicato da Indústria da Marcenaria no Estado do Rio 
Grande do Sul. Advogada: Kátia Pinheiro Lamprecht. Agravado: Gramado Artes Indústria e Comércio de 
Móveis Ltda. Advogado: Paulo Roberto Voges. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 458479/1998-8 da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: VARIG S.A . - Viação Aérea Riograndense. Advogado: Marcus da Silva Machicado. Agravado: 
Hélio da Silva Roldão. Advogado: Fábio L. M. Barbosa. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
Agravo; Processo: A IR R  - 458480/1998-0 da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: SATA - Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S.A .. Advogado: Argemiro Amorim. 
Agravado: Dari da Costa Cardoso. Advogado: Eron Vidal de Negreiros. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 458482/1998-7 da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco Bradesco S.A ., Advogado: George de Lucca Traverso^ 

Agravado: Márcia Magela Izaguirry Motta, Advogado: Iron Ribeiro Najar, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao Agravo; Processo: A IR R  - 458483/1998-0 da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado: 
Eider Balarme Nunes, Advogado: Rubens Bellora. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IR R  - 458484/1998-1 da 4a . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Banco Real S.A.. Advogado: Frederico Azambuja Lacerda. Agravado: Nedi Farias Silveira. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: A IR R  - 458485/1998-8 da 4a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Olvebra industrial S.A ., Advogada: Myrian 
Bastos dos Santos. Agravado: Nei de Castro Moreira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
Agravo; Processo: A IR R  - 458567/1998-1 da 21a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante: Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN, Advogado: Eduardo Serrano da 
Rocha. Agravado: Luis Barbosa de Meneses e Outros, Advogado: João Gonzaga da Silva. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 458596/1998-1 da 4a. R egião. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Olvebra Industrial S.A. - Divisão Soja. Advogada: 
Myrian Bastos dos Santos. Agravado: Carlos Alberto Dias Pedroso. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao Agravo; Processo: A IR R  - 458597/1998-5 da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Albarus S.A. Indústria e Comércio, Advogado: William Welp. 
Agravado: Vergílio Noraci Martins. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R  - 458598/1998-9  da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A ., Advogado: Robinson Neves Filho. Agravado: Carlos 
Favretto. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 458599/1998-2 da 4a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Albarus S.A. Indústria e Comércio. 
Advogada: Valquíria Dias da Costa Lemos. Agravado: Osni Fernandes. Decisão:
unánimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: A IR R  - 458600/1998-4 da 4a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Marco Antônio Rosa 
de Oliveira. Advogada: Laci Odete Remos Ughini, Agravado: Soul - Sociedade de Ônibus 
União Ltda.. Decisão: unánimemente. negar provimento ao Agravo; Processo: A IR R  -
458602/1998-1 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante;
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD. Advogado: Marciano Guimarães. Agravado: João Batista Borges. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 458603/1998-5 da 3a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD. 
Advogada: Maria da Graça Montalvão Andrade. Agravado: Almerita Alvarenga. Advogado: Jorge Romero 
Chegury. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 458604/1998-9 da 3a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A ., Advogado: Robinson Neves Filho. Agravado: Adriana Leite Cursio. Advogado: Jorge 
Romero Chegury, Decisão: unánimemente, negar .provimento ao agravo; Processo: A IR R  
458609/1998-7  da 10a. Região. Relatora; Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Cervejarias 
Reunidas Skol Caracú S.A ., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado: Deoclides Pereira de 
Oliveira. Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
Agravo: Processo: A IR R  - 458610/1998-9 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A ., Advogado: Robinson Neves Filho. 
Agravado: Alexandre de Oliveira Braga. Advogado: José Eymard Loguércio. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 458613/1998-0 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: João Batista 
Pacheco Antunes de Carvalho. Agravado: Djair Pereira Lírio, Advogada: Valdete de Oliveira. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 461706/1998-4 da 7a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Imprensa Oficial do Ceará - lOCE. Advogada. 
Dademércia Cruz Sílvá. Agravado: José Ayrton Cabral de Amorim. Advogado: Djalma Barbosa dos 
Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 461731/1998-0 da 15a.

Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Marília. Advogado: Lázaro Franco de Freitas. Agravado: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Campinas. Advogada: Maria José Corasolla Carregari. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 461789/1998-1 da la. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Adélia Vaz Lopes e Outros. Advogado: Hermann 
Assis Baeta. Agravado: Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INP1, Advogada: Vânia Maria 
Pacheco Lindoso. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista; 
Processo: AIRR - 461866/1998-7 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Washington Gomes Branco. Advogado: Adauri Mota Jacob. Agravado: Vigban Empresa de 
Vigilância Bancária. Comercial e Industrial Ltda., Advogada: Márcia Andrade Costa. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 461867/1998-0 da la. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Aeróleo Táxi Aéreo Ltda.. Advogado: Antônio 
Cláudio Rocha. Agravado: Severino Nunes de Souza. Advogado: Joelson William Silva Soares. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 461871/1998-3 da la. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco de Crédito Nacional S.A .. Advogado: Maurício 
Muller da Costa Moura. Agravado: Jandir Pereira Gonçalves. Advogado: Elvio Bernardes. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 461872/1998-7 da la. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Petroquímica 
de Duque de Caxias. Advogado: Roberto Camargo. Agravado: Petroflex Indústria e Comércio Ltda.. 
Advogado: Eymard Duarte Tibães. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR
- 461875/1998-8 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco do 
Estado de Minas Gerais S.A. - BEM G E. Advogado: Celso Barreto Neto, Agravado: Antonio José Barbosa 
de Oliveira. Advogado: José Antônio Rolo Fachada. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 461877/1998-5 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: Sandra Regina Versiani Chieza. Agravado: Ivan 
Vasconcelos e Outros. Advogado: João Baptista Lousada Câmara. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 461878/1998-9 da la. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU. Advogada: Vera 
Maria da Fonseca Ramos. Agravado: Edacir da Silva e Outros. Advogado: Karen do A. Perelmiter. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 461879/1998-2 da la. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Alexandre dos Santos. Advogada: Eduarda 
Pinto da Cruz. Agravado: Touring Club do Brasil. Advogado: Antônio José Feijó do Nascimento. Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR 
461880/1998-4 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Antônio 
Jeronymo. Advogado: Walter Bergstrõm. Agravado: Banco Noroeste S.A .. Advogada: Vera Ligia Alves 
Miranda. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 461881/1998-8 da 15a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A.. Advogado: Robinson Neves Filho. Agravado: Michela de Fátima Capano. Advogado: 
Francisco Cassiano Teixeira. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista: Procedo: AIRR - 461882/1998-1 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante: Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Hélio Carvalho 
Santana. Agravado: Luciene Aparecida Teixeira. Advogada: Márcia Aparecida Camacho Misailidis. 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar o recurso de revista; Processo: 
AIRR - 461883/1998-5 da 15a. Região. ' Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
Allièd Signal Automotive Ltda., Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano. Advogado: Fábio Padovani 
Tavolaro, Agravado: Orlando Prado, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 461884/1998-9 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Rede 
Nacional de Estacionamentos S.C. Ltda.. Advogado: Ricardo Quartim Barbosa Oliveira. Agravado: José 
Maria Martins. Advogado: Alberto Luiz de Oliveira. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 461885/1998-2 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Nossa Caixa - Nosso Banco S.A ., Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado: Maria 
Elisa Coraini. Advogado: José Fernando Righi, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 461887/1998-0 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EC T, Advogado: Rogério Luis Furtado. 
Agravado: Edivaldo Pedro da Silva. Advogado: Daniel Benedito Mendes. D ecisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 461888/1998-3 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza. Agravante: Antônio Cristiano Luchéis, Advogada: Dalva Agostino. Agravado: Elizabeth 
S.A. Indústria Têxtil. Advogado: Marivone de Souza Luz, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 461889/1998-7 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Duraflora S.A .. Advogado: Achilles Benedicto Sormani, Agravado: Alice Alves de 
Barros. Advogado: Eliandro Marcolino, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 461890/1998-9 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
Citrovitâ Agro Indústrial Ltda., Advogado: Antônio Luiz Sassi. Agravante: Negner Augusto Cemeviva. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 461891/1998-2 da 15a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
- ECT. Advogado: Rogério Luis Furtado. Agravado: Leónidas de Souza Castro. Advogado: Giovanni 
Spirandelli da Costa. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
461893/1998-0 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Alean 
Alumínio do Brasil S.A .. Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado: Paulo Henrique de Oliveira. 
Advogada: Márcia Aparecida Camacho Misailidis. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 461894/1998-3 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Macsol S.A. Manufatura de Café Solúvel, Advogada: Maria Cristina Scanavez. Agravado: 
Adair Felício da Silva. Advogada: Vera Lúcia Soares Moreira, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo: Processo: AIRR - 461895/1998-7 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Banco Safra S.A ., Advogado: Mário César Rodrigues. Agravado: José Femando 
Barbosa. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 461896/1998-0 da 15a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco Cidade S.A .. Advogada: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Agravado: Luis Femando Grellet. Advogada: Shirlene Bocardo Ferreira. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 465065/1998-5 da 2a. Região. 
Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: Marcos Femando da Silva. Advogado: Ubirajara W. Lins 
Júnior. Agravado: Indústria de Parafusos Jacofer Ltda.. Advogado: Nabor Bernardes Ferreira. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento: Processo: AIRR - 465070/1998-1 da 2a. Região. 
Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A . - R FFSA . Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto. Agravado: Leonildo Barbosa dos Santos e Outros. 
Advogado: Nelson Cantara, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
465073/1998-2 da 2a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Marcelo Nápoli. 
Advogado: Raul Cardoso. Agravado: Sul América Unibanco Seguradora S.A ., Advogada: Renata Marques 
Leite, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 465074/1998-6 da la . Regjâo.
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Relator: Lourenço FerTeira do Prado. Agravante: Binder Comércio Distribuição Importação e Exportação 

Ltda, Advogado: Ricardo Venturelle de Oliveira. Agravado: Márcia Cristina Carvalho Guedes. Advogado: 
Edmilson da Silva Novaes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
465078/1998-0 d» la . Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: Companhia Brasileira de 
Trens Urbanos - C B TU , Advogada: Vera Lúcia de Moraes Barbosa, Agravado: Alexandre de Barros e 
Outros. Advogada: Elizabeth de França Baptista. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 465089/1998-9 da la . Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Eneida 
Corrêa Silva Bargiona, Advogado: Frederico da Silva Carmo, Agravado: Nuclebras Equipamentos Pesados 
S.A . - NUCLEP. Advogada: Eduarda Pinto da Cruz. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
P rocesso: A IR R  - 465090/1998-0 da la . R eeiâo. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU . Advogada: Vera Lúcia de Moraes Barbosa. Agravado: 
Claudio' Gonçalves. Advogado: José Mendes Filho, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: A IR R  - 465091/1998-4 da la .  Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Agravante: Gráfica e Editora Cristina Ltda. Advogado: Adail de SOusa Carneiro, Agravado: Jorge do 
Espírito Santo, Advogado: Wellington Basilio Costa, Decisão: unánimemente, negar conhecimento ao 
agravo; Processo: A IR R  - 465095/1998-9 da la . Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: 
Flademiro Silva Magalhães. Advogado: Gilberto Baptista da Silva, Agravado: Empresa de Processamento 
de Dados da Previdência Social - D ATA PREV, Advogada: Clarissa Rodrigues da Costa Baptista de Leão. 
Decisão: unánimemente, negar conhecimento; Processo: A IR R  - 465096/1998-2 da la . Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: 3 M do Brasil Ltda.. Advogado: David Silva Júnior. Agravado: 
Sôiiia Cristina de Souza da Silva, Advogado; Geraldo Acioly Júnior, Decisão: unánimemente, negar 
conhecimento ao agravo de instrumento; Processo: A IR R  - 465097/1998-6 da la . Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Grijalva Marques de Almeida e Outros. Advogada: Beatriz 
Balloni. Agravado: Companhia do Metropolitano de São Paulo. Advogado: Leonardo Kacelnik. Decisão: 
unánimemente, negar conhecimento ao agravo; Processo: A IR R  - 465098/1998-0 da la . Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: Concrebrás S.A .. Advogado: Ricardo Velloso Azevedo. 
Agravado: Marcos Alves da Silva, Advogado: Luiz Felipe Pereira Duarte. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 465099/1998-3 da la .  Região. Relator: Lourenço Ferreira do 
Prado. Agravante: Viacao Rubanil Ltda., Advogado: Fernando da Silva Andrade, Agravado: Renato de 
Farias Paes. Advogada: Hilda Lourenço Dias Aghiarian, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IR R  - 465103/1998-6 da la . Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: 
Transpev - Transportes de Valores e Segurança Ltda.. Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro. Agravado: 
Marcelo da Silva Ramos, Advogado: Joaquim de Souza Del Aguila, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 465106/1998-7 da 12a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do 
Prado. Agravante:- Teka Tecelagem ivuehnrich S.A ., Advogado: Jorge Luiz de Borba. Agravado: 
Waldemar Kuehn, Advogada: Cláudia Luciana R. Liermann. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: R R  - 213283/1995-1 da la .  Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBG E. 
Advogado: Luiz Carlos Machado e Silva. Recorrido: Martha Toledo Spolaor. Advogada: Paula Frassinetti 
Viana Ana. Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 233845/1995-9 da 2a. 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oresste Dalazen, Recorrente: Ermiro Alves 
Cavalcante. Advogado: Sergio Roberto Alonso. Recorrido: Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais 
de São Paulo - CEA G ESP, Advogada: Mareia Camavalli. Decisão: por maioria, tendo em vista a nulidade 
declarada no acórdão regional e os atos posteriores se fundarem em atos processuais nulos, determinar a 
devolução dos autos ao T R T  de origem para que seja rejulgado o recurso ordinário na forma da lei. 
vencidos os Exmos. Ministros Lourenço Ferreira do Prado, relator, e João Oreste Dalazen, revisor. 
Requereu ¡untada de justificativa de voto vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, revisor. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal; Processo: R R  - 274591/1996-7 da 12a. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Onildo Luiz Bolsoni. Advogado: 
Nilton Correia, Recorrido: União Federal. Procurador: Orivaldo Vieira, Decisão: unánimemente, não 
conhecer da revista; Falou pelo Recorrente Dr. Nilton Correia; Processo: RR - 291340/1996-9 da 10a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Manoel de 
Alencar Araripe e Outros. Advogada: Heloísa Rodrigues Camargo Felipe dos Santos. Recorrido: 
Cohtpanhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - Novacap, Advogado: Rogério Reis de Avelar. 
D ecisão: unánimemente, conhecer da revista parcialmente por violação, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para. anulando o  Acórdão de fls. 438/439, determinar o retomo dos autos ao T R T  de origem, para que 
profira nova decisão, enfrentando explícitamente a matéria abordada nos embargos declaratorios dos 
reclamantes relativamente ao tema da prescrição dos direitos de reajustes salariais, como entender de 
direito. Fica sobrestado o exame dos demais temas versados no recurso, devendo os autos retomarem a este 
TST com ou sem novo recurso; Processo: RR - 291434/1996-0 da 10a. Região. Relator; Ronaldo Lopes 
Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Roberto Brasilino de Sousa e Outros. Advogado: 
Nilton Correia. Recorrido: União Federal (Extinto BN CC), Procurador: Manoel Lopes de Souza. Decisão: 
unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 291866/1996-5 da 4a . Região. Relator. Lourenço 
Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Luiz Tomazelli Sobrinho. Advogado: João 
Luiz França Barreto. Recorrido: Companhia Estadual de Energia Elétrica - C EEE, Advogado: Carlos 
Femando Guimarães. Decisão: unánimemente, conhecer da Revista pela preliminar por violação do artigo 
832 da C L T e. consequentemente, dar-lhe provimento para, anulando a decisão de fls. 211/213. determinar 
o retomo dos autos ao TR T  de origem para sanar a omissão quanto ao disposto no artigo 23 da Lei 
Estadual 4937/85. A  Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna 
pelo douto patrono do recorrente; Falou pelo Recorrente Dr. João Luiz França Barreto; Processo: RR 
293433/1996-7 da 8a . Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. 
Recorrente: Caixa Econômica Federal - C EF, Advogada: Fátima de Nazaré P. Gobitsch. Recorrido: 
Deòmarina Barcelos de Sales. Recorrido: Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - Hemopa, 
Advogada: Ana Flavia de M. Guerreiro, Decisão: unánimemente, decretar de oficio a extinção do processo 
sem'julgamento do mérito por perda de objeto; Processo: R R  - 301530/1996-9 da 3a. R egião. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Município de Campestre. 
Advogado: Ary Garcia, Recorrente: Ministério Público do Trabalha da 3 Região, Procurador: Jose Diamir 
da Costa. Recorrido: Joa Batista de Melo. Advogado: Maurício Martins de Almeida. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista apenas quanto à preliminar de supressão de instância e nulidade da 
contratação, e, no mérito quanto à preliminar de supressão de instância, dar-lhe provimento para aplicar o 
art. 249. § 2o, do GPC; quanto à nulidade da contratação, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pedido inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas, que ficam dispensadas. Resta 
prejudicado o exame do recurso do Ministério Público do Trabalho; Processo: R R  - 302753/1996-4 da 
10a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Ahlaemyr 
Pinheiro Lemos, Advogado: Edson dos Reis Correa. Recorrido: Sobradinho Esporte Clube, Advogado: 
Oiaciano Coimbra da Rocha, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: R R  
302848/1996-3  da 15a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho. 
Recorrente: Délcio Barbosa dos Santos, Advogado: Roberto Caetano Neves, Recorrido: Município de

Andradina, Advogado: Ynacio Akira Hirata, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: 
R R  - 302852/1996-2 da 16a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de Souza Filho. 
Recorrente: Estado do Maranhão, Procurador: Antonio Augusto A. Martins. Recorrido: Flavia Regina 
pom es de Azevedo e Outros, Advogado: Sidney Ramos Alves da Conceição, Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista, e. no mérito, dar provimento ao recurso para. afastando a intempestividade dos , 
embargos de declaração, determinar o retomo dos autos ao TRT de origem a fim de que os aprecie como 
entender de direito, com ressalvas do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal; Processo: R R  - 303S16/1996-0 
da 5a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de Souza Filho. Recorrente: 
Ministério Público do Trabalho, Procurador: Jorgina Tachard. Recorrido: Cleusa Maria Bastos de Oliveira. 
Advogado: Oscarino S. Viena. Recorrido: Município de Anguera. Advogado: João Clymaco Teixeira. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: R R  - 303539/1996-9 da 4a. R egião. Relator: 
João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Sodesa Brasil Indústria e 
Comércio de Couros Ltda.. Advogado: Edson Morais Garcez, Recorrido: Sebastião Lemes Moreira. 
Advogado: Daniel Von Hohendorff. Decisão, unánimemente, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial no que tange ao regime de compensação de jom ada e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento do adicional de horas extras; Processo: R R  -  303540/1996-6 da 4a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Tanagro S.A.. 
Advogado: Sepé Tiaraju Rigon de Campos, Recorrido: João Freitas dos Santos, Advogado: Adroaldo 
Renosto, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao IPC de março/90, por divergência 
jurisprudencial e por contrariedade à Súmula 315 do T ST  e. no mérito, dar-lhe provimento para absolver a 
Reclamada quanto ao reajuste referente ao ¡PC de março de 1990 e seus reflexos; Processo: R R  
303541/1996-3 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de Souza Filho. 
Recorrente: Albams S.A. - Indústria e Comércio. Advogada: Ana Fátima Vasconcelos Flores. Recorrido: 
Rubens Antônio Albino, Advogada: Jaci Ester Von Zuccalmaglio. Decisão: unánimemente, conhecer do 
recurso apenas quanto ao acordo de compensação de jomada, por violação ao artigo 7o, inciso X III da 
Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do 
adicional de horas extras excedentes à oitava diária, decorrentes da declaração de validade do acordo de 
compensação, restabelecendo-se a r. sentença, no particular; Processo: R R  - 303542/1996-1 da 4a. 
R egião. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de Souza Filho. Recorrente: Panambra Sul 
Riograndense S.A .. Advogado: Heitor da Gama Ahrends, Recorrido: Pedro Duarte Camargo. Advogada: 
Joana Marli Guiarte Moraes. Decisão: unánimemente, conhecer do recurso quanto à URP de fevereiro/89 e 
quanto às horas extras - contagem minuto a minuto, por divergência jurisprudencial, respectivamente; no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais referentes à URP de fevereiro 
de 1989 e reflexos e para restringir a condenação em horas extras, havendo-se por tais as excedentes da 
jom ada normal de labor consignada nos cartões, salvo se não ultrapassarem cinco minutos diários, com 
ressalvas do Exmo. Juiz Convocado João Mathias de Souza Filho, revisor; Processo: R R  - 303543/1996-8 
da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Sadesa 
Brasil Indústria e Comércio de Couros S.A ., Advogado: Edson Morais Garcez, Recorrido: Ido Anselmo 
Stahlhofer. Advogado: Dagmar Schunemann, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso quanto ao IPC 
de março/90 por violação ao artigo 5o, inciso X X X V I, da Constituição da República e por contrariedade à 
Súmula 315 do T S T ; quanto aos honorários advocatícios, por violação ao artigo 14 da Lei 5584/70 e por 
contrariedade à Súmula 219 do TST , respectivamente; no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
cpndenação as diferenças salariais oriundas do IPC de março de 1990 e seus reflexos e os honorários 
advocatícios; P rocesso: R R  - 303544/1996-5 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João 
Mathias de Souza Filho, Recorrente: Companhia Estadual de Energia Elétrica - C E EE, Advogado: Flávio 
Barzoni Moura. Recorrido: João Nunes da Silveira e Outro. Advogado: Ranieri Lima Resende. Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso apenas quanto à incidência do adicional de periculosidade sobre as 
horas extras e de sobreaviso, por divergência jurisprudencial; no mérito, negar-lhe provimento. A 
Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pelo douto patrono 
do recorrido; Falou pelo Recorrido Dr. Ranieri Lima Resende; Processo: R R  - 303555/1996-6 da 4a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho. Recorrente: Edisa - Hewlett^ 
Pachard S.A .. Advogada: Túlia Margareth M. Delapieve, Recorrido: Angela Maria Batista de Fraga. 
Advogado: Valmor Bonfadini, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por divergência, e. no mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de Io grau, no particular, vencido o Exmo. 
Ministro João Oreste Dalazen, relator, com ressalvas de fundamentação do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes 
Leal. Redigirá o acórdão o Exmo. Juiz Convocado João Mathias de Souza Filho, revisor; Processo: R R  
303556/1996-3 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho. 
Recorrente: Banco Bradesco S.A .. Advogado: George de Lucca Traverso, Recorrido: Federação dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Ruy Rodrigues 
de Rodrigues. Decisão: unánimemente, conhecer do recurso por violação ao artigo 5o. da Carta Magna e 
por contrariedade à Súmula 315 do T ST  e. no mérito, dar-lhe provimento a fim de restabelecer a r. 
sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido de reajuste de 84,32% . referente ao IPC de 
março/90 e seus reflexos, único formulado na petição inicial. Prejudicado o exame dos temas relativos à 
coisa julgada e à preliminar de carência de ação; Processo: R R  - 303559/1996-5 da 4a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Grendene S.A .. Advogada: 
Viridiana Sgorla. Recorrido: Artur de Lima Silvestre, Advogado: Paulo Waldir Ludwig. Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso quanto ao IPC de março/90 por contrariedade à Sumula 315 do T ST  e 
por. divergência jurisprudencial: quanto aos honorários advocatícios. dele conhecer por contrariedade à 
Súmula 219 do T ST ; no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais 
oriundas do IPC de março de 1990 e seus reflexos e os honorários advocatícios; Processo: R R  
303750/1996-9 da 8a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Belcar Caminhões e Máquinas Ltda.. Advogada: Maria do Socorro M da Silva. Recorrente: 
Belcar Veículos Ltda.. Advogado: Waldemar Felgueiras Vianna, Recorrido: Cleverson Araújo da Fonseca. 
Advogado: Roberto Mendes Ferreira, Decisão: unánimemente, não conhecer de ambos os recursos de 
revista; P rocesso: R R  - 303938/1996-2 da 6a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João 
Mathias de Souza Filho. Recorrente: Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE. Advogada: 
Marta Tereza À. Silva B. de Oliveira. Recorrido: Romero de Andrade Lima. Advogada: Maria da 
Conceição Bezerra. Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: R R  - 305035/1996-8 da 
la . Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Luiz Ronald 
Goes, Advogado: Amaury Tristão de Paiva. Recorrente: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU. 
Advogada: Sonia Botelho Pereira, Recorrido: Os Mesmos, Decisão: unánimemente, quanto ao recurso da 
reclamada, conhecer apenas quanto ao prêmio-maquinista e, no mérito, negar-lhe provimento: e. quanto ao 
recurso do autor, não conhecê-lo; Processo: R R  - 305036/1996-5 da la . Região. Relator: João Mathias de 
Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Císper Indústria e Comércio S.A .. Advogado: 
Ricardo Bellingrodt M  Coelho. Recorrido: Edson da Silva Oliveira. Advogado: Teófilo F Lima. Decisão: 
por maioria, não conhecer da revista, vencido o Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto. Requereu juntada 
de justificativa de voto vencido o Exmo. Ministro Almir Pazziantto Pinto; Processo: R R  - 305037/1996-2 
da la . Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: TV
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Globo Ltda.. Advogado: Berith Lourenço Marques Santana, Recorrido: José Daniel Filho. Advogado: 
Célio de Souza Machado. Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
305434/1996-1 da la. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. 
Recorrente: Distribuidora de Comestíveis Disco S.A., Advogado: Luis Figueiredo Fernandes. Recorrido: 
Francisco Lopes da Silva. Advogado: Luiz Antonio Bastos. Decisão: unánimemente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 305952/1996-8 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor; João 
Oreste Dalazen. Recorrente: Sindicato dos Empregados em Serventias Notariais e Registrais e em Pessoas 
Jurídicas e Afins no Estado do Rio Grande do Sul. Advogado: Oscar Plentz, Recorrido: 5o Tabelionato de 
Porto Alegre. Advogado: Ricardo F Rayr, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
305953/1996-6 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Condomínio Edifício Rua da Praià. Advogada: Maria Cristina Reis Flores. Recorrido: Luis 
Gustavo Medeiros da Silva. Advogado: Álvaro Marcos Paganotto Filho. Decisão: unánimemente, não 
conhecer da revista: Processo: RR -  305955/1996-0 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: João Manfroi &  Companhia Ltda.. Advogado: Paulo Roberto 
Tramontini. Recorrido: Delise Batáglia. Advogado: Vanderlei Zortéa. Decisão: por maioria, conhecer da 
revista apenas quanto à estabilidade acidentaria, por divergência, vencidos os Exmos. Ministros Almir 
Pazzianotto Pinto e Ronaldo Lopes Leal. e. no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencidos os 
Exmos. Ministros Almir Pazzianotto Pinto e Ronaldo Lopes Leal; Processo: RR - 305956/1996-8 da 4a. 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Banco Meridional 
do Brasil S.A .. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Recorrido: Mirian Simone Lima de Quadros. 
Advogada: Jaqueline Bing Torgan Fusco. Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: 
RR - 305960/1996-7 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Soprano Eletrometalúrgica e Hidráulica Ltda., Advogado: Henry Maggi. Recorrido: Rudimar 
Baldissera. Advogado: Erci Marcos Sabedot, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e. no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar da condenação o adicional de horas extras; Processo: RR - 305961/1996-4 
da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: 
Cooperativa Regional Agro Pecuária Languiru Ltda.. Advogado: Enio Bassegio, Recorrido: Eliseu Pedro 
Kerber. Advogado: Daniel Lima Silva. Decisão: unánimemente, conhecer do recurso, quanto ao IPC de 
março/90. por contrariedade ao Enunciado n° 315 do Tribunal Superior do Trabalho: e. no mérito, dar-lhe 
parcial provimento, para excluir da condenação a aludida parcela e reflexos, e quanto ao regime 
compensatório, por divergência: e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o adicional 
de extraordinariedade incidente sobre as horas decorrentes do regime compensatório; Processo: RR 
306303/1996-6 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Marco Aurelio Esteves da Silva. Advogado: José Eymard Loguércio. Recorrente: Banco 
Meridional do Brasil S.A .. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Recorrido: Os Mesmos. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do recurso de revista do. Reclamante; e, conhecer da revista patronal, por 
divergência: no mérito, dar-lhe provimento, para restringir a condenação ao pagamento, como 
extraordinário, de todo o tempo que exceder a jornada normal de trabalho, exceto naqueles dias em que tal 
excesso registrado não seja superior aos 05 minutos; Processo: RR - 306313/1996-9 da 2a. Região. 
Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Maria Calaça Monteiro. 
Advogado: Manoel Roberto Hermida Ogando, Recorrido: Viacao Santos São Vicente Litoral Ltda.. 
Advogada: Eliane Santos Barros e Silva. Decisão: unánimemente, não conhecer da revista: Processo: RR 
306315/1996-4 da 3a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Prosegur Brasil S.A. - Transportadora de Valores e Segurança, Advogado: José Carlos Rabello 
Soares. Recorrido: Pedro Roberto Pereira. Advogado: Antônio Carlos O. Pereira, Decisão: unánimemente, 
rejeitar a preliminar de intempestividade argüida em contra-razões; conhecer da Revista apenas quanto à 
correção monetária - época própria, por divergência, e. no mérito, dar-lhe provimento para. reformando o 
acórdão regional, restabelecer a Sentença de I o grau. na hipótese; Processo: RR - 306316/1996-1 da la . 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Serviço Federal 
de Processamento de Dados - SERPRO . Advogado: Rogério Avelar. Recorrido: Regina Celi Bonissoni. 
Advogada: Juliana Alvarenga da Cunha. Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de não 
conhecimento; unánimemente, não conhecer da revista. A Presidência da Turma deferiu juntada do 
instrumento de mandato requerida da tribuna pela douta patrona da recorrida; Falou pelo Recorrido Dra. 
Juliana Alvarenga da Cunha: Processo: RR -306317/1996-9 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do 
Prado. Revisor: João Oreste'Dalazen. Recorrente: Guiomar Penha e Outros. Advogada: Juliana Alvarenga 
da Çunha. Recorrido: Companhia Estadual de Energia Elétrica - C EEE, Advogado: Carlos Lied Sessegolo. 
Decisão: unánimemente, conhecer do apelo e, no mérito, dar provimento para, anulando o acórdão de fls. 
441/443. complementado pelo de fls. 454/459, afastar a litispendência declarada e determinar o retomo dos 
autos ao Egrégio 4° Regional, para julgamento do mérito como entender de direito. A Presidência da 
Turma deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pela douta patrona do recorrente: 
Falou pelo Recorrente Dra. Juliana Alvarenga da Cunha; Processo: RR - 306318/1996-6 da 4a. Região. 
Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Aços Finos Piratini S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido: Clovis Alberto de Oliveira. Advogado: Geraldo 
Tschoepke Miller. Decisão: unánimemente, dar provimento ao Recurso, para absolver a Reclamada das 
horas extraordinárias e das parcelas derivadas do IPC de março/90, bem como seus reflexos; Processo: RR 
- 306320/1996-1 da 2a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Transbrasil S.A. Linhas Aéreas. Advogado: Walter de Moraes Fontes, Recorrido: Leopoldo 
Alfredo Ambrosio Bruck, Advogada: Isabel Cristina R H Gonçalves, Decisão: unánimemente, não 
conhecer da revista: Processo: RR - 307442/1996-4 da 5a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: 
Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Ministério Público do Trabalho. Procurador: Jorgina Tachard. 
Recorrido: Município de Santa Brígida, Advogada: Tânia Maria Alves de Souza, Recorrido: Luciene Alves 
da Silva. Advogado: José Custódio de Oliveira, Decisão: unánimemente, conhecer da revista e. no mérito, 
dab-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, invertido o  ônus da sucumbência quanto às 
tustas. das quais fica dispensada; Processo: RR - 308355/1996-1 da 2a. Região. Relator: João Mathias de 
Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Volkswagen do Brasil Ltda.. Advogada: Cíntia 
Barbosa Coelho. Recorrido: Pedro Florêncio Fontes Neto, Advogado: Francisco Dias Brito. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista apenas quanto aos recolhimentos previdenciários, e. no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar sejam observados os descontos previdenciários que devem incidir sobre o 
vàlor total apurado em liquidação de sentença: Processo: RR - 308358/1996-3 da 2a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Edwino Ferrezin. Advogado: Luiz 
Biasioli. Recorrido: Fundação Bienal de São Paulo. Advogado: Luciano Lamano, Decisão: unánimemente, 
conhecer da rev ista e . no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada a pagar a multa prevista 
no artigo 477. § 8o. da CLT; Processo: RR - 308370/1996-1 da 15a. Região. Relator: João Mathias de 
Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Fernando César Farinazzo. Advogado: Adilson 
Magosso. Recorrido; Banco Santander Brasil S.A .. Advogado: Ubirajara W. Lins Júnior. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista apenas quanto às horas extras - suspeição da testemunha e. no mérito, 
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de Io grau. com ressalvas do Exmo. Juiz Convocado João 
Mathias de Souza Filho; Processo: RR - 308476/1996-0 da 20a, Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal.

Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente. Ministério Público do Trabalho. Procurador: Lucia Leao 
J  Mesquita. Recorrido: Município de Laranjeiras. Recorrido: Rita de Cassia Andrade Barbosa. Advogada: 
Maria Elizabeth Maia, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e. no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória. invertendo o ônus da sucumbência em 
relação gs custas, das quais fica isenta a reclamante: Processo: RR - 308477/1996-7 da 3a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Ministério Público do Trabalho. 
Procurador: Sebastiao Henrique da S Lima. Recorrido: Maria das Dores Martins da Cruz. Advogado: José 
Lauro F. dos Santos. Recorrido: Município de Itambacuri, Advogado: Josemar Rodrigues da Silva. 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista com apoio na alínea ”a" do art. 896 da C LT e. no mérito, 
dàr-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial, invertendo o ônus da sucumbência quanto às 
custas, das quais fica isento o autor na forma da lei: Processo: RR - 308479/1996-1 da 3a, Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Ministério Público do Trabalho. 
Procurador: Sebastiao Henrique da S  Lima. Recorrido: Município de Barão de Cocais, Advogada: Sil vane 
dos Santos C. Nascimento, Recorrido: Teresinha Aparecida do Couto. Advogado: Alessandra Moreira 
Lima. Decisão: unánimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamatória. invertendo o  ônus da sucumbência em relação às 
custas, das quais fica isenta a reclamante; Processo: RR - 308897/1996-4 da 2a. Região. Relator: Ronaldo 
Lppes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Banco Nacional S.A., Advogado: Edmilson 
Moreira Carneiro. Recorrido: Rosemeira Hespanhol. Advogado: Ester Padilha de Siqueira. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista apenas em relação aos descontos previdenciários e. no mérito, dar-lhe 
provimento para autorizar os descontos previdenciários nos termos dos Provimentos nos 2/93 e 1/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 308899/1996-8 da 6a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Telecomunicações de Pernambuco 
S.A. - Telpe, Advogado: Nilton Correia, Recorrido: Clea Rosana de Carvalho, Advogado: Milton dos 
Santos. Decisão: unánimemente, não conhecer da revista: Processo: RR - 309031/1996-7 da 17a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Pepsico do Brasil Ltda.. 
Advogado: ímero Devens Júnior, Advogada: Margarete Guereilus Dancona, Recorrido: Sindicato dos 
Trabalhadores no Comércio no Estado do Espírito Santo, Advogado: Augusto da Costa Oliveira Neto. 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas em relação ao IPC de março/90 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamatória. invertendo o ônus da sucumbência quanto às custas. 
Está prejudicado o tema da limitação à data-base: Processo: RR - 309934/1996-5 da 21a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Ministério Público do Trabalho, 
Procurador: José de Lima Ramos Pereira. Recorrido: Maria das Graças da Silva. Advogado: José Roberto 
P Moura. Recorrido: Município de Coronel Ezequiel. Decisão: unánimemente, conhecer da revista e. no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo o ônus da sucumbência 
quanto às custas, das quais fica dispensada; Processo: RR - 309935/1996-2 da 21a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Ministério Público do Trabalho. 
Procurador: Xisto Tiago de Medeiros Neto. Recorrido: Município de Campo Grande, Advogado: Pedro 
Cordeiro Júnior. Recorrido: Cleide Maria Costa da Silva e Outra. Advogado: Paulo Luiz Gameleira. 
D ecisão: unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a 
condenação ao pagamento dos salários do periodo efetivamente trabalhado e não pago; Processo: RR 
309939/1996-1 da 21a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho, Procurador: X isto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido: 
Município de Upanema, Advogado: Mafcus Artur Freitas de Araújo, Recorrido: João Maria da Silva. 
Advogado: Luiz Gonzaga de Medeiros, Decisão: unánimemente, conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento dos salários do período efetivamente 
trabalhado e não pago; Processo: RR - 309940/1996-9 da 21a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Ministério Público do Trabalho. Procurador: Xisto Tiago 
de Medeiros Neto; Recorrido: Maria Monteiro da Silva. Advogado: Levi Rodrigues Varela. Recorrido: 
Município de São Gonçalo do Amarante, Advogada: Natércia Nunes Protásio, Decisão: unánimemente, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamatória; invertendo o ônus da sucumbência em relação às custas, das quais fica isenta 
a reclamante; Processo: RR - 310016/1996-1 da 9a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: 
Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: José Alberto C. 
Maciel. Recorrido: Miguel Ingles. Advogada: Denise Adriane Lira. Decisão: unánimemente, não conhecer 
do recurso de revista da reclamada; Processo: RR - 310017/1996-9 da 9a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Delara Transportes Ltda.. Advogado: Sílvio 
Batista, Recorrido: Marcial Venancio de Carvalho. Advogado: José Nazareno Goulart. Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso apenas quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por divergência 

jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar competente a Justiça do Trabalho e 
determinar a retenção dos valores devidos a titulo de contribuições previdenciárias e fiscais, nos termos 
dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR 
312634/1996-8 da 10a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. 
Recorrente; Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Edson Pereira da Silva, Recorrido: José Maurício 
de Andrade e Outros. Advogado: Gelson Vilmar Dickel. Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso 
de revista da reclamada; Processo: RR - 313533/1996-3 da 4a. Região. Relator: João Mathias de Souza 
Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Giovani Salvato Duarte. Advogada: Maria Elisabet de 
Oliveira. Recorrente: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO . Advogado: Rogério Avelar. 
Recorrido: Os Mesmos. Advogado: Os Mesmos, Decisão: unánimemente, quanto ao recurso do autor, não 
conhecer e: quanto ao recurso da reclamada, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação os honorários advocatícios; Processo: RR - 314196/1996-0 da 13a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Ministério Público do 
Trabalho. Procurador: Antonio Xavier da Costa. Recorrido: Município de João Pessoa. Recorrido: João 
Batista Pessoa de Lima. Advogado: Joao Paulino Sobrinho. Decisão: unánimemente, conhecer do recurso 
pór divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória. 
invertendo o ônus da sucumbência em relação às custas, das quais fica isento o reclamante; Processo: RR 
- 332790/1996-9 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Hospital Moinhos de Vento. Advogado: Paulo Roberto Canabarro de Carvalho. Recorrido: 
Luiz Carlos Fernandes Ilhaz. Advogado: Antônio Carlos Abreu Trindade. Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista apenas quanto ao IPC de março/90. por contrariedade ao Enunciado n° 315 e 
divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da 
referida parcela e reflexos: Processo: RR - 355602/1997-7 da 4a, Região. Relator: Lourenço Ferreira do 
Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Companhia Riograndense de Laticínios e Correlatos 
CORLAC. Advogado: Paulo Cícero da Camino. Recorrido: Dirceu Silveira da Rosa. Advogado: Bruno 
Júlio Kahle Filho. Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 372222/1997-0 da 
la . Região, correjunto com A IRR-372221/1997-6, Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias 
de Souza Filho. Recorrente: Banco Nacional S.A.. Advogado: Danilo Porciuncula. Recorrido: Betty 
Mendes Pereira. Advogado: José Eymard Loguércio. Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de
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revista apenas quanto ao tema dos honorarios advocaticios. por divergencia jurisprudencial, e. no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorarios advocaticios; Processo: RR - 377840/1997-6 
da 9a. Região, correjunto com A IRR-377S39/1997-4. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural 
EM A TER. Advogado: Marcelo Alessi. Recorrido: Antonio Mariussi e Outros, Advogado: Maximiliano 
N'agl Garcez. Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas quanto aos descontos previdenciários e 
fiscais, e. no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os referidos descontos nos termos dos Provimentos 
02/93 e 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho: Processo: RR - 396580/1997-6 da la. 
Região, correjunto com A IR R -396579/1997-4. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de 
Souza Filho. Recorrente: Lubrizol do Brasil Aditivos Ltda.. Advogado: Luiz da Cunha Berjante. 
Recorrido: Paulo Roberto da Silva. Advogado: Erwin Marinho Fagundes. Decisão: unánimemente, 
conhecer do recurso quanto à limitação da condenação nas diferenças salariais á data-base da categoria, por 
contrariedade à Súmula 322 do T ST  e quanto ao IPC de março/90 por contrariedade à Súmula 315 do T S T : 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o cálculo do pagamento das diferenças salariais 
derivantes da URP de fevereiro/89 seja limitado à data-base da categoria profissional e para excluir da 
condenação as diferenças salariais correspondentes ao IPC de março/90 e seus reflexos; Processo: RR 
404765/1997-6 da 6a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de Souza Filho.,.

Recorrente: Município de Paulista. Advogado: Elisio dos Santos Gomes, Recorrido: Lisete Esmeraldina 
Bezerra e Outras, Advogado: Roberto Rodrigues Sougey. Decisão: unánimemente, não conhecer do 
recurso: Processo: RR - 406950/1997-7 da 9a. Região, correjunto com A IR R -406949/1997-5. Relator: 
João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Companhia Auxiliar de Viação e 
Obras - CAVO. Advogado: Pedro Paulo Pamplona. Recorrido: Gilberto Leme. Advogado: Luiz Trybus. 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe provimento para autorizar dos descontos 
previdenciários e fiscais, nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho: Processo: RR - 408220/1997-8 da 8a. Região, correjunto com A IR R -408219/1997-6. Relator: 
João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Ministério Público do Trabalho 
da 8o Região/PA. Procurador: Rita Pinto da Costa de Mendonça. Recorrido: José da Silva Oliveira. 
Advogado: Antônio Carlos Lopes Valadâo. Recorrido: Reflorestadora Água Azul S.A .. Advogada: Ivana 
Maria Fonteles Cruz. Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e. no mérito, dar-lhe provimento para 
autorizar os. descontos previdenciários e fiscais, nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho: Processo: RR - 410150/1997-2 da 2a. Região, corre junto 
com A IR R -410149/1997-0. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. 
Recorrente: Regina Augusta de Castro e Castro. Advogado: Léo Costa Ramos. Recorrido: Companhia de 
Seguros do Estado de São Paulo - Cosesp, Advogada: Ana Faria de Moraes Cerigatto. Decisão: 
unánimemente, não conhecer da revista: Processo: RR - 410152/1997-0 da 2a. Região, corre junto com 
A IR R -410151/1997-6. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: 
Companhia de Seguros do Estado de São Paulo - Cosesp. Advogada: Ana Faria de Moraes Cerigatto. 
Recorrido: Anne Louise Vinson. Advogado: Márcio Kayatt. Decisão: unánimemente, não conhecer da 
revista: Processo: RR - 434792/1998-8 da 7a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João 
Mathias de Souza Filho. Recorrente: Fundação Nacional de Saúde - FNS. Advogado: Fernando Teles de 
Paula Lima. Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal no Estado do Ceará 
s INTSEF. Advogada: Vera Maria Bezerra de Menezes. Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso: 
Processo: RR - 435081/1998-8 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de 
Souza Filho. Recorrente: Fernando Lisboa Rosa. Advogada: Maria Goreth Pereira Torres. Recorrido: MGS 
- Minas Gerais Administração e Serviços S.A .. Advogado: José Horta de Magalhães. Decisão: 
unánimemente, rejeitar a preliminar de deserção argüida pelo Ministério Público: unánimemente, não 
conhecer do recurso: Processo: RR - 436930/1998-7 dá 24a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Revisor: João Mathias de Souza Filho. Recorrente: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do 
Sul. Advogado: Tadayuki Saito. Recorrido: Maria da Glória Batista Ferreira. Advogada: Cleonice Flores 
Barbosa Miranda, Decisão: unánimemente, acolher a preliminar de intempestividade do recurso argüida 
pela d. Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho, e dele não conhecer: Processo: RR - 459297/1998-5 da 
la. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de Souza Filho. Recorrente: Restaurante 
e Bar Valle Del Dubra Ltda.. Advogado: Erwin Marinho Fagundes. Recorrido: Antônio Mário Timbo de 
Souzà. Advogado: Luiz Antônio Jean Tranjan. Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de deserção 
do recurso argüida em contra-razões; unánimemente, conhecer do recurso por violação ao artigo 832 da 
CLT e. no mérito, dar-lhe provimento para. anulando o julgado de fls. 166/167. por erro procedimental 
infringente da lei. determinar o retomo dos autos à instância recorrida, a fim de que outro seja proferido, 
com o enfremamento de todas as questões postas nos embargos declaratorios. Determinar o sobrestamento 
do exame dos demais temas, os quais deverão ser submetidos ao T ST . com ou sem novo recurso de revista: 
Processo: RR - 459740/1998-4 da 9a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo 
Lopes Leal. Recorrente: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná — DER/PR. 
Advogado: Samuél Machado de Miranda, Recorrido: Hélio Pereira de Souza. Advogada: Marineide 
S}>aluto Cesar. Decisão: unánimemente, conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe provimento para^ 
determinar o retomo dos autos ao Eg, TR T  de origem a fim de que examine a remessa oficial, como 
entender de direito; Processo: RR - 461299/1998-9 da 9a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. 
Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Município de Toledo, Advogada: Danielle Cavalcanti de 
Albuquerque. Recorrido: Bruno Francisco Engelmann. Advogado: Jaim e Alberto StoCkmanns. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista, e. no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao 
pagamento do adicional de 50% sobre as horas extras trabalhadas além da 8a diária e 48a e 44a semanais, 
conforme tenham sido prestadas antes ou após a atual Carta Magna: Processo: R R  - 466007/1998-1 da 9a. 
Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - D ER/PR. Advogado: Samuél Machado de Miranda. 
Recorrido: Cosme Damião Correa. Advogada: Marineide Spaluto César. Decisão: unánimemente, conhecer 
da revista e. no mérito, dar-lhe provimento para. anulando o v. acórdão regional, determinar o retomo dos 
autos ao Egrégio TR T  de origem, a fim de que. conhecido o recurso ordinário ex officio. aquela Colenda 
Corte venha a apreciá-lo. como entender de direito. Declarou-se impedido o Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazen: Processo: RR - 467241/1998-5 da 11a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: 
João Oreste Dalazen. Recorrente: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação. Cultura e 
Desportos - SEDUC. Procurador: Indra Mara Bessa. Recorrido: Raimunda Danúzia Alves de Sousa. 
Decisão: unánimemente, não conhecer da revista: Processo: RR - 467424/1998-8 da 10a. Região. Relator: 
João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Patricia Dias Mesquita. 
Advogado: Marco Antônio Bilíbio Carvalho. Recorrido: União Federal. Procurador: Manoel Lopes de 
Sousa. Decisão: unánimemente, conhecer do recurso, e. no mérito, negar-lhe provimento: Processo: RR 
475163/1998-0 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FE BE M . Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp. 
Recorrido: Luci Ferreira Jacoby. Advogada: Lourdes Beatriz Rosa dos Santos. Decisão: unánimemente, 
dar provimento ao recurso para julgar improcedente o pedido inicial, nos termos do voto do relator: 
Processo: R R  - 479758/1998-2 da 11a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João

Oreste Dalazen. Recorrente: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação. Cultura e Desportos
- SED U C . Procurador: Angela Beatriz Gonçalves Falcão de Oliveira. Recorrido: Maria de Fátima 
Maroquio Bernardo. Decisão: unánimemente, não conhecer da revista: Processo: RR - 482444/1998-0  da 
9a, Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Município 
de Castro. Advogado: Julio Cesar Melo Lopes. Recorrido: Victor Hampf. Advogado: Celso Alves. 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença 
da M M . Junta; Processo: RR - 486670/1998-5  da 9a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. 
Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Marlene Bemardi Batista. Advogada: Elizabeth Regina 
Venáncio Taniguchi. Recorrido: Instituto Nacional do Seguro Social - IN SS, Advogada: Maria Candida do 
Amaral Koetz. Decisão: unánimemente, não conhecer da revista: Processo: RR - 498795/1998-8  da 2a. 
Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Volkswagen do 
Brasil Ltda.. Advogada: Cíntia Barbosa Coelho. Recorrido: Sindicato dos Metalúrgicos do ABC. 
Advogado: Ranieri Lima Resende. Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas quanto ao 
adicional de insalubridade - inclusão do pagamento em folha - ação revisional. e. no mérito, negar-lhe 
provimento. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pelo 
douto patrono do recorrido: Falou pelo Recorrido Dr. Ranieri Lima Resende: Processo: RR 
500115/1998-0  da 7a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da T  Região. Procuradora: Márcia Domingues. Recorrido: 
Superintendencia de Desportos de Fortaleza - Sudesp. Procurador: Américo Andrade Silveira Júnior. 
Recorrido: Jane Maria Saraiva Mapurunga. Advogada: Maria Aldenir Rodrigues de Lima. Decisão: 
unánimemente, não conhecer da revista: Processo: RR - 500119/1998-5  da 7a. Região. Relator: João 

Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Ministério Público do Trabalho da T  
Região. Procuradora: Márcia Domingues. Recorrido: Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes
- D ERT. Advogado: Antônio Cleto Gomes. Recorrido: Francisco Romadio Pinheiro e Outros. Advogado: 
Gláucia Militão Sabino. Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 507349/1998-4 
da la . Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Ministério 
Público do Trabalho da Ia Região. Procurador: Márcio Octávio Vianna Marques, Recorrido: Celeste da 
Silva Sá e Outros. Advogado: José de Arimatéa Vieira Paulino. Recorrido: Colégio Pedro II. Advogado: 
Pedro Alonso Rua. Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por divergência, e. no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes do IPC de junho 
de 1987. URP de fevereiro de 1989 e reflexos: Processo: RR - 508101/1998-2 da 4a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de Souza Filho. Recorrente: Adriana Souza Alves. Advogado: 
Amauri, Celuppi. Recorrente: Caixa Econômica Federal - C E F, Advogada: Simone Oliveira Paese. 
Recorrido: Os Mesmos. Advogado: Os. Mesmos, Recorrido: Massa Falida de Service Sul Representações e 
Serviços Ltda.. Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamante: 
conhecer do recurso interposto pela Reclamada por divergência, apenas quanto à indenização pelo não 
cadastramento da Autora no PIS e, no mérito, negar-lhe provimento: Processo: RR  - 511673/1998-1 da 
lá . Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: G E Celma 
S.A .. Advogado: Ismar Brito Alencar. Recorrido: Valdivino Francisco da Cruz, Advogado: Venilson 
Jacinto Beligolli. Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas quanto às diferenças salariais 
relativas ao Plano Cruzado e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial, 
invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas, das quais fica isento o reclamante: Processo: 
RR - 513750/1998-0 da 5a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. 
Recorrente: GRAPI - Indústria Comércio e Transporte Ltda., Advogada: Renata Teixeira Ribeiro. 
Recorrido: José Raimundo Simões dos Reis (Espólio de). Advogado: Joaquim Moreira Filho. Decisão: 
unánimemente, não conhecer da revista: Processo: RR - 537313/1999-8 da 4a. Região. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Mário Almeida Júnior. Advogado: Eduardo 
Luiz Schramm Mielke. Recorrido: Massa Falida de Agapê S.A . Indústria da Alimentação e Outro. 
Advogado: Alceu Trizotto Maia. Decisão: unánimemente, não conhecer da revista: Processo: A G -AI RR 
394181/1997-5 da la. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Fundação de Previdência da Casa 
da Moeda do Brasil - CIFRÃ O , Advogado: Cesar Boechat. Agravado: Luiz de Almeida Saroldi. 
Advogado: Paulo César Ozório Gomes. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo regimental; 
Processo:' ED-RR - 119017/1994-7 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Viação 
Aérea São Paulo S.A . - V A SP, Advogado: Cláudio Alberto F. P. Fernandez e Outro. Embargado: Pedro 
Falabella, Advogada: Rita de Cassia B  Lopes e Outros, Decisão: unánimemente, negar provimento aos 
embargos declaratórios, aplicando ao embargante multa de 1% sobre o valor da causa corrigido 
monetariamente. Declarou-se impedido o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal; Processo: ED-RR 
227888/1995-4 da 9a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Embargante: Banco Bradesco S.A .. 
Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargante: Wagner Roberto de Brito, Advogado: José Torres das 
Neves. Embargado: Os Mesmos. Decisão: unánimemente, rejeitar ambos os embargos declaratórios; 
Processo: ED-RR - 249136/1996-6 da 5a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Embargante: 
João dos Santos Gomes. Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado: Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A . - Embasa. Advogado: Sérgio Santos Silva. Decisão: unánimemente, conhecer dos 
Embargos Declaratórios e. no mérito, rejeitá-los por ausência de vícios; Processo: ED-RR 
255123/1996-0 da 10a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: Jorge Luiz Lasneaux. 
Advogado: Nilton Correia, Embargado: União Federal (Extinto BNCC). Procurador: Amaury José de 
A. Carvalho. Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR 
259593/1996-1 d» la . Região. Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A . 
P ET R O BR Á S, Advogado: Cláudio A. F . Penna Fernandez. Embargado: Gerson Rodrigues. Advogada: 
Elizabeth Cabral Valentim, Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos declaratórios: 
P rocesso: ED-RR - 267966/1996-8 da la .  Região. Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: Banco do 
Estado 'do Rio de Janeiro S.A . - BA N ER J (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar. 
Embargado: José Gomes Talarico, Advogado: Renato Arias Santiso, Decisão: unánimemente, negar 
provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 274713/1996-7 da la . Região. Relator: João 
O reste Dalazen. Embargante: Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BN D ES. 
Advogado: Júlio Goulart Tibau, Embargado: Gaspar Lopes Romão. Advogado: Conrado Norberto Weber. 
D ecisão: unánimemente, dar provimento aos embargos declaratórios para prestar esclarecimentos: 
Processo: E P -R R  - 276701/1996-3 da 5a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Ângelo 
Indalecio Quintas Carvalho. Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado: Empresa Baiana de 
Águas e Saneamento S.A. - EM BA SA . Advogado: Dircêo V illas-Bôas, Decisão: unánimemente, dar 
provimento aos embargos declaratórios para prestar esclarecimentos; Processo: ED-RR - 278586/1996-9 
da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: V A RIG  S.A . - V iação Aérea Rio Grandense. 
Advogado: V íctor Russomano Júnior, Embargado: Wemer Van Eyken (Espolio De), Advogado: Sid H. 
Riedel de Figueiredo. Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar 
esclarecimentos na forma da fundamentação: Processo: ED-RR - 284521/1996-3 da 9a. Região. Relator: 
João Mathias de Souza Filho, Embargante: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, 
Advogado: João de Barros Torres. Embargado: Jayme Orlando de Franca e Outros. Advogado: José Torres 
das Neves. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 284525/1996-2
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i Qa. Reeiâo. Relator: João Mathias de Souza Filho. Embargante: Administração dos Portos de 
Paranaguá e Antonina - APPA. Advogado: João de Barros Torres. Embargado: Elio Elias Fernandes e 
Outros. Advogado: José Torres das Neves, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios: 
Prm -fsso: F.D-RR - 285034/1996-0 da 17a. Região. Relator: Lourenço Femeira do Prado. Embargante: 
Jefferson de Oliveira Marques, Advogada: Paula Frassinetti Viana Atta, Embargado: Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - EC T. Advogado: Sereno José Gardin Rubert. D ecisão: unánimemente, conhecer 
dos presentes Embargos Declaratórios e. no mérito, rejeitá-los por ausência das prerrogativas do artigo 
535 . inciso I. do Código de Processo Civil; Processo: ED-RR - 288281/1996-5 da 12a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen. Embargante: Companhia Siderúrgica Nacional-CSN. Advogado: Flávio A. 
Bortolassi. Embargado: Valmir Ferrari, Advogado: Érico Mendes de Oliveira, Decisão: unánimemente, 
negar provimento aos embargos declaratorios; Processo: ED-RR - 288693/1996-3 da 6a . Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Embargante: Usina Central Olho D'Água S.A ., Advogado: Hélio Carvalho 
Santana. Embargado: José AugusU Salustiano de Pontes e Outros. Advogado: Sílvio Roberto Fonseca de 
Sena, D ecisão: unánimemente, negar provimento aos embargos declaratorios; Processo: ED-RR 
289643/1996-5 dm 5a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: Joselita dos Anjos Braga. 
Advogada: ísis M aria Borges de Resende, Embargado: Petróleo Brasileiro S.A . - PETRO BR A S. 
Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro. Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos 
declaratorios; Processo: ED-RR - 291478/1996-2 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Embargante: Consorcio Nacional Massey Ferguson Ltda., Advogada: Dirce Beato. Embargado: Pedro 
Luiz Santiago. Advogado: Elias José Barbosa Filho. Decisão: unánimemente, negar provimento aos 
émbargps declaratorios; Processo: ED-RR - 293450/1996-1 da la .  Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A ., Advogado: Robinson Neves Filho. 
Embargado: Marilza Sandora Bastos, Advogado: Cláudio Meira de Vasconcellos. Decisão: 
unánimemente, negar provimento aos embargos declaratorios: Processo: ED-RR - 293881/1996-9 da la . 
Região. Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: Inter Continental de Café S.A . e Outras. Advogado: 
Marcelo Pimentel, Embargado: Manoel de Freitas Goes Filho. Advogado: Hugo Mosca. Decisão: 
unánimemente, negar provimento aos embargos declaratorios; Processo: ED-RR - 297088/1996-7  da la . 
R egião . Relator: João Mathias de Souza Filho. Embargante: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Angra dos Reis, Advogado: José Eymard Loguércio, Embargado: Banco 
Bradesco S .A .. Advogado: Osvaldo Martins Costa Paiva. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratorios: Processo: E D -R R  - 297174/1996-0  da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Embargante: Reni João dos Santos Rodrigues, Advogada: Paula Frassinetti Viana Atta. Embargado: 
Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A .. Advogada: Beatriz Cecchim. D ecisão: unánimemente, acolher 
os Embargos de Declaração para, sanando a contradição indicada na parte dispositiva, determinar a 
manutenção da condenação tão-somente quanto ao adicional de 50%  sobre as horas extraordinárias: 
Processo: E D -R R  - 357136/1997-0  da 4a . Região. Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: Dionisio 
Cláudio Raffo da Luz e Outros. Advogado: Alexandre Sanches Júnior. Embargado: Centrais Geradoras do 
Sul do Brasil S.A . - G ERA SU L. Advogado: Edevaldo Daitx da Rocha. Decisão: unánimemente, negar 
provimento aos embargos declaratorios: Processo: ED -A 1R R  - 357707/1997-3  da 8a. R egião. Relator: 
João Oreste Dalazen. Embargante: Telecomunicações do Pará S.A . - TELEPA RA . Advogada: Kassia 
Maria Silva. Embargado: Anderson Batalha Vilas Boas, Advogado: Edilson Araújo dos Santos. Decisão: 
unánimemente, negar provimento aos embargos declaratorios; Processo: E D -R R  - 360966/1997-0  da la . 
R egião. Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários da Baixada Fluminense. Advogado: José Eymard Loguércio. Embargado: Ministério Público do 
Trabalho da Ia Região. Procurador: Carlos Alberto Dantas da Fonseca Costa Couto. Embargado: Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Rogério Avelar. Decisão: 
unánimemente, negar provimento aos embargos declaratorios e aplicar ao Embargante multa de 1 % sobre o 
valor da causa, corrigido monetariamente: Processo: ED-AIRR - 361379/1997-0  da 2a. R egião . Relator: 
Fernando Eizo Ono. Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA N ESPA . Advogado: José 
Alberto Couto M aciel. Embargado: Jairo Pascoal. Advogado: Anis Aidar. Decisão: unánimemente, rejeitar 
os embargos declaratorios. Declarou-se impedido o Exmo. Ministro Lourenço Ferreira do Prado: 
P rocesso: E D -R R  - 361858/1997-4  da la . Região. Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: 
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP. Advogado: José Antunes de Carvalho. Embargado: José Luis 
Amálio da Silva e Outros. Advogado: Marcos Luiz Oliveira de Souza. Decisão: unánimemente, negar 
provimento aos embargos declaratórios; Processo: F.D-A1RR - 388172/1997-2 da6a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal. Embargante: Usina Matary S.A .. Advogado: Hélio Carvalho Santana. Embargado: 
Paulo Francisco da Silva, Advogado: Eduardo Jorge Griz. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios: Processo: E D -A IR R  - 399999/1997-4  da 4a. R egião. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A . - BA N RISU L. Advogado: José  Alberto Couto 
M aciel. Embargado: Nilson Luiz Jahn ( Sucessão de ... ), Advogado: Antônio Carlos Scharmann Maineri. 
D ecisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; P rocesso: ED-AIRR - 409996/1997-6  da 
21a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 
P ET R O BR A S. Advogado: Pedro Lucas Lindoso. Embargado: Antonio Marcos Alves da Fonseca. 
Advogado: Francisco Práxedes Fernandes. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios: 
Processo: E D -A IR R  - 409997/1997-0  da 21a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza 
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A . - PETRO BR A S. Advogado: Pedro Lucas Lindoso. Embargado: 
Fátima França de Oliveira (Espólio de). Advogado: Alcides Andrade de Oliveira Junior. Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios: Processo: ED-AIRR -  409999/1997-7  da 21a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Petróleo Brasileiro S.A . - P ETRO BR A S. 
Advogado: Pedro Lucas Lindoso. Embargado: Joaquim de Brito Correa. Advogado: Francisco Soares de 
Queiroz. D ecisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; P rocesso: E D -A IR R  - _ 
411754/1997-6  da 2a. R egião . Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo. Embargado: 
Solánge M acegosa. Advogado: Nilton Tadeu Beraldo. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios: P rocesso: E D -A IR R  - 412374/1997-0  da 3a. R egião. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Embargante: Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres. Embargado: Eva de Fátima 
Diogo. Advogado: Luiz Olympio Brandão Vidal. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios: Processo: E D -A IR R  - 412381/1997-3  da 3a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - R FFSA . Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto. Embargado: Edilson Ribeiro Neves. Advogada: Ana Virgínia Verona de Lima. Embargado: 
Engemavi Construções Ltda. Decisão: por maioria, acolher os embargos declaratórios para, imprimindo 
efeito modificativo no julgado embargado, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos da 
fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Femando Eizo Ono. relator, vencido o Exmo. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto. Requereu juntada de justificativa de voto vencido o Exmo. Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto; Processo: E D -A IR R  - 412387/1997-5 da 3a . R egião. Relator: Femando Eizo Ono. 
Embargante: UNIBAN CO - União de Bancos Brasileiros S.A ., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo. 
Embargado: Sandra Magalhães Bicalho de Barros. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios: P rocesso: E D -A IR R  - 415265/1998-0  da 7a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho

Castro Souza. Embargante: C O ELC E - Companhia Energética do Ceará. Advogada: Eliana Traverso 
Calegari. Embargado: Maria de Fátima Pereira Barros. Advogado: Alexandre Barroso Carneiro. Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar esclarecimentos: Processo: ED-AIRR 
415673/1998-9 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Banco do 
Brasil S.A .. Advogado: Luiz de França Pinheiro Tomes. Embargado: José Ivo Poli. Advogado: João Carlos 
Belarmino. D ecisão: unánimemente, acolher parcialmente os embargos declaratórios para prestar 
esclarecimentos e sanar omissão: Processo: ED-AIRR - 415694/1998-1 da 15a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Banco Real S.A .. Advogada: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Embargado: Fernando Leoncini. Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella. Decisão: 
unánimemente, não conhecer dos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 415925/1998-0 da 4a
Região. Relator: Femando Eizo Ono. Embargante: Giovanne Rodrigues Viegas. Advogado: Alexandre 
Sanches Júnior. Embargado: Companhia Estadual de Energia Elétrica - C EEE. Advogado: Jorge San f Arma 
Bopp. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios: Processo: ED-AIRR -  416707/1998-3 
da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Banco do Brasil S.A.. 
Advogado; Luiz de França Pinheiro Torres. Embargado: Gabriela Resende. Advogado: Renato José 
Barbosa Dias. Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para sanar omissão, sem 
atribuir-lhes efeito modificativo; Processo: ED-AIRR - 417412/1998-0 da 17a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Espirito Santo Centrais Elétricas S.A . - ESC EL SA . 
Advogado: Lycurgo Leite Neto. Embargado: Aécio Rocha Campos e Outro. Advogado: Eustachio 
Domício Lucchesi Ramacciotti, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 418716/1998-7 da 9a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Embargante: Jaime Gimenes 
Lopes. Advogado: José Torres das Neves. Embargado: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina 
- APPA. Advogada: Liliane Maria Busato Batista Turra. Decisão: unánimemente, acolher parcialmente os 
embargos declaratórios para prestar esclarecimentos: Processo: ED-AIRR - 418758/1998-2 da 3a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - R FFSA . Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto. Embargado: Wanderson Braga Fernandes. Advogado: 
Jaim e Nogueira Moreira. Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos declaratórios e aplicar à 
Embargante multa de 1% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente; Processo: ED-AIRR 
419016/1998-5 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Delta 

Engenharia Indústria e Comércio Ltda.. Advogado: Luciano Brasileiro de Oliveira. Embargado: Raul 
Lourenço de Paiva, Advogado: José Rodrigues. Decisão: unánimemente, acolher parcialmente os 
embargos para sanar a omissão, sem atribuir-lhes efeito modificativo; Processo: ED-AIRR 
42Q453/1998-4 da 2a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. Embargante: Pirelli Cabos S.A .. Advogado: 
José Alberto Couto Maciel. Embargado: Adriane da Glória Pinto Souza, Advogado: Agnaldo Mori. 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 420792/1998-5 da 2a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: UNIBAN CO - União de Bancos 
Brasileiros S .A .. Advogado: Robinson Neves Filho, Embargado: Sandra Regina Leite. Advogada: Edina 
Maria do Prado Vasconcelos. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 421024/1998-9 da 15a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Embargante: FEPA SA  
Ferrovia Paulista S.A .. Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Embargado: Carlos 
Francisco Luiz e Outros. Advogado: Reinaldo de Andrade Perillo. Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios: Processo: ED-AIRR - 421101/1998-4 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Embargante: Banco do Brasil S .A .. Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres. 
Embargado: Vítor Ângelo Pinto Ferreira. Advogado: Enoy Lobo Alves Pequeno. Decisão: unánimemente, 
acolher o s  embargos declaratórios para prestar esclarecimentos; Processo: ED-AIRR - 422250/1998-5 da 
2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Embargante: Plásticos Polyfilm S.A ., Advogada: Cintia Barbosa 
Coelho. Embargado: Rivaldade Jardim Viana. Advogado: Domingos Rossi Neto. Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 422326/1998-9 da 2a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen. Embargante: Caixa Econômica Federal - C E F, Advogada: Maria de F. V . de Vasconcelos. 
Embargado: Ernesto Toshiro Kawazu. Advogado: Oscar da Silva Barboza, Decisão: unánimemente, dar 
provimento aos embargos declaratórios para. sanando a omissão apontada e imprimindo efeito 
modificativo ao julgado embargado, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando o 
processamento do recurso de revista; Processo: ED-AIRR - 422335/1998-0 da 2a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A .. Advogado: Robinson 
Neves Filho. Embargado: Sílvia Helena Kikuchi. Advogada: Jaci Furuiama, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 422526/1998-0 da 12a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Embargante: Battistella Indústria e Comércio Ltda.. Advogado: Libânio Cardoso. 
Embargado: Toshimi Hosokawa. Advogado: Romeu Gehlen. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 423817/1998-1 da 10a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. 
Embargante: Paulo Siqueira Magalhães. Advogado: José Torres das Neves. Embargado: Banco do Brasil 
S.A .. Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 428167/1998-8 da 2a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. 
Embargante: Plásticos Branco Indústria e Comércio Ltda.. Advogada: Cíntia Barbosa Coelho. Embargado: 
José Irineu Nascimento, Advogado: Ivo Lopes Campos Fernandes. Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 428563/1998-5 da la. Região. Relator: Fernando Eizo 
Ono. Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados - SE R P R O . Advogado: Rogério Avelar. 
Embargado: Vera Lúcia da Rocha Fragoso e Rocha. Advogada: M énica Carvalho de Aguiar. Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratórios para sanar a omissão, integrando ao v. acórdão 
embargado a fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Femando Eizo Ono. relator: Processo: 
ED-AIRR - 430177/1998-9 da 15a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. Embargante: FEPA SA  
Ferrovia Paulista S.A .. Advogado: José Alexandte Lima Gazineo, Embargado: José Lázaro Gonçalves. 
Advogado: Ulisses Martins dos Reis. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios: 
P rocesso: E D -A IR R  - 432178/1998-5 da 15«. Região. Relator: Femando Eizo Ono. Embargante: 
FEPA SA  - Ferrovia Paulista S.A .. Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto. Embargado: 
Eudenes Ferreira e outros. Advogado: José Luiz Sangaletti. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos , 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 433316/1998-8 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza. Embargante: Banco Real S.A ., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Embargado: 
Wanderlei Stuchi, Advogado: Edvil Cassoni Junior. Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratórios para sanar omissão, sem atribuir-lhes efeito modificativo; Processo: ED-AIRR 
433993/1998-6  da 9a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Embargante: Banco Real S.A .. Advogada. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Embargado: Marión Schimidt. D ecisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios: Processo: E D -A IR R  - 434184/1998-8 da 18a. Região. Relator: Fernando Eizo 
Ono. Embargante: Banco do Brasil S.A .. Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres. Embargado: Eleusa 
de Siqueira Batista. Advogado: Luiz Miguel Rodrigues Barbosa. D ecisão: unánimemente, acolher 
parcialmente os embargos de declaração para prestar, no tocante à multa, os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Femando Eizo Ono. relator: Processo: ED-RR 
436340/1998-9 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S.A . - C R ED IR EA L. Advogado: Victor Russomano Júnior. Embargado: W ilsinei José da
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Silva. Advogado: José Torres das Neves. Decisão: unánimemente, dar provimento aos embargos 
declaratorios para prestar esclarecimentos: Processo: ED-AIRR - 437733/1998-3 da 12a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Embargante: TENENGE - Técnica Nacional de Engenharia S.A .. Advogado: Victor 
Russomano Júnior. Embargado: Carlos Cavagnoli. Advogado: Eduardo Luiz Mussi. Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR - 439962/1998-7 da 2a. Região. 
Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Embargante: Indústrias Gessy Lever Ltda.. Advogado: Lycurgo Leite 
Neto. Embargado: Valdelírio de Jesus Pinheiro. Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos de 
Declaração por não haver omissão, contradição ou obscuridade a sanar; Processo: ED-AIRR 
472642/1998-6 da 10a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Embargante: Posto de Gasolina dos 
Anões do Grupo Dado Ltda. e Outros. Advogado: Roberto Caldas Alvim de Oliveira. Embargado: 
Sebastião Rocha de Medeiros. Advogado: Mário Marto. Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratorios para prestar os esclarecimentos cabíveis; Processo: ED-RR - 473135/1998-1 da 16a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários no Estado do Maranhão, Advogado: José Eymard Loguercio. Embargado: Banco Mercantil de 
São Paulo S.A .. Advogado: José Caldas Gois. Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos 
declaratórios; Processo: ED-RR - 486743/1998-8 da 3a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Embargante: UNIBANCO - União dé Bancos Brasileiros S.A .. Advogado: Robinson Neves Filho. 
Embargado: Cláudio Luiz de Souza Lopes. Advogado: Solange Pedroza. Decisão: unánimemente, rejeitar 
os Embargos de Declaração; Processo: ED-RR - 493675/1998-1 da 17a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen. Embargante: Jayro Mendes e Outro. Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo. Embargado: Banco 
do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres. Decisão: unánimemente, negar provimento aos 
embargos declaratórios; Processo: A1RR - 439973/1998-5 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: São Paulo Transporte S.A .. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado: José Aparecido 
Gonçalves. Advogado: Antônio Santo Alves Martins. Decisão: unánimemente, retirar de pauta o presente 
feito, em face da petição de desistência à fl. 105. bem como a baixa do mesmo ao T R T  de origem: 
Processo: A1RR - 453545/1998-3 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Transvalor S/A 
Transportadora de Valores e Segurança, Advogado: Manoel Carlos Cabral de Vasconcellos. Agravado: 
Marli Cardoso. Advogado: Gilberto dos Santos. Decisão: unánimemente, retirar de pauta o presente feito, 
em face da petição de acordo às fls. 54/57. bem como a conclusão do mesmo ao Exmo. Juiz Convocado 
Femando Eizo Ono. relator.

Às dezoito horas, não tendo sido esgotada a pauta, o Excelentíssimo Ministro 
Presidente deu por encerrada a Sessão e. para constar, eu. Diretora da Secretaria da Primeira Turma, lavrei^ 
a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente e  por mim subscrita aos cinco dias 
do mês de maio do ano de um mil e novecentos e noventa e nove.

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO MYRIAM HAGE DA ROCHA
Presidente da Turma Diretora da Secretaria da Turma

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINARIA
Aos doze dias do mês de maio do ano de um mil novecentos e noventa e nove. às 

treze horas e trinta minutos, realizou-se a Décima Segunda Sessão Ordinária, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Ministro RONALDO LO PES LEA L, registrando as presenças dos Excelentíssimos 
Ministros LOURENÇO FERREIRA  DO PRADO, JOÃO O RESTE DALAZEN, do Juiz Classista 
Convocado JO Ã O  MATHIAS DE SOUZA FILHO e dos Juízes FERNANDO EIZO ONO e M ARIA 
BE R EN IC E CARVALHO C A STRO  SOUZA (Convocados), da Excelentíssima Procuradora do Trabalho 
Doutora CRISTIN A SO A RES DE O LIVEIRA  E ALM EIDA N O BRE, sendo Diretora da Secretaria da 
Primeira Turma a Doutora M YRIA M  HAGE DA ROCHA. Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, 
passou-se aos julgamentos.

Processo: AIRR - 344713/1997-7 da 10a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Tarcísio José 
Massote de Godoy. Advogado: Marco Antônio Bilíbio Carvalho, Agravado: União Federal, Procurador: 
Amaury José de Aquino Carvalho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 386375/1997-1 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: Centrais Geradoras do 
Sul do Brasil S.A . - GERA SU L, Advogado: Felisberto Vilmar Cardoso, Agravado: Evaldo da Silveira 
Naatz, Advogado: Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 387271/1997-8 da 9a. Região, correjunto com R R -387272/1997-1. Relator: 
João Mathias de Souza Filho. Agravante: Ilian José Guiguski de Oliveira, Advogado: Paulo Henrique 
Ribeiro de Moraes. Agravado: Construtora Giacomazzi Ltda., Advogado: Lineu Miguel Gomes, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 396567/1997-2 da 4a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - C E EE, Advogada: Rita 
Perondi. Agravado: Wanderley da Silva Plucani e Outros, Advogada: Fernanda Barata Silva Brasil. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 400844/1997-3 da 12a. Região, 
correjunto com R R-40084 5/1997-7, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Eliseu Kreiting, Advogado: 
Evandro Taranto, Agravado: Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França P. Torres. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 405067/1997-1 da 4a. 
Região, corre junto com R R -405068/1997-5, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Elias Vinhati. 
Advogado: Egidio Lucca, Agravado: Banco Bradesco S.A .. Advogada: Lenita Fernandes Moreschi, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 405075/1997-9 da 
4a. Região, correjunto com RR-405076/1997-2, Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Teimo Bilhar 
Hackmann, Advogado: Nelson Eduardo Klafke, Agravado: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 
BA N RISU L, Advogado: José Alberto Couto Maciel. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 405234/1997-8 da 4a. Região, corre junto com RR -405235/1997-1. 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Isabel de Brito. Advogada: Fernanda Barata Silva Brasil. 
Agravado: Companhia Estadual de Energia Elétrica - C EEE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 419057/1998-7 da la. Região, corre junto 
com R R -419058/1998-0 , Relator: João Mathias de Souza Filho, Agravante: Marcelo José da Silva Corado 
e Outro, Advogado: Márcio Gontijo, Agravado: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Gerhard 
Winning Filho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 419201/1998-3 
da la. Região, corre junto com R R -4 19203/1998-0; corre junto com R R -419202/1998-7. Relator: João 
Mathias de Souza Filho, Agravante: União Federal, Procurador: Hélio Caldas, Agravado: Angela Ana 
Rosa de Sá. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista, ficando 
sobrestado o julgamento do R R -419203/98.0, que lhe é vinculado; Processo: AIRR - 419202/1998-7 da 
la. Região, corre junto com R R -4 19203/1998-0; corre junto com A IR R -419201/1998-3, Relator: João 
Mathias de Souza Filho, Agravante: Universidade Federal do Rio de Janeiro - U FRJ, Procurador: Carlos 
Eduardo de Azevedo Schultz. Agravado: Angela Ana Rosa de Sá, Decisão: unánimemente, não conheço do

agravo; Processo: AIRR - 419209/1998-2 da la. Região, correjunto com R R -419210/1998-4. Relator: 
João Mathias de Souza Filho, Agravante: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - C B TU , Advogado: 
José Leitão Filho, Agravado: Delmar da Silva Neves, Decisão: unánimemente, não conheço do agravo: 
Processo: AIRR. - 419211/1998-8 da la. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Agravante: 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BA N ERJ (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério 
Avelar, Agravado: Venicius Martins Pinheiro, Advogado: Reinaldo José de Oliveira Carvalho, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 441572/1998-6 da 11a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Município de Manaus, Procurador: José Carlos Rego Barros e- Santos, 
Agravado: Izanete Pereira do Carmo, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista; Processo: AIRR - 441575/1998-7 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação. Cultura e Desportos - SEDUC. 
Procuradora: Vivien Medina Noronha, Agravado: Raimunda Maria Moreira Fonseca. Advogado: Marcelo 
Abdon Souto Kizen. Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de não-conhecimento argüida pelo 
Ministério Público e. no mérito, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista: Processo: 
AIRR - 442466/1998-7 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Município de Manaus. 
Procurador: José Carlos Rego Barros e Santos, Agravado: Alberto Seixas Romero, Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR 
442493/1998-0 da 2a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Helena de Oliveira Soares e 
Outros. Advogado: Zélio Maia da Rocha, Agravado: Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP. 
Advogado: Rosângela de Paula Neves Vidigal, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 447146/1998-3 da la. Região, corre junto com A IRR-447147/1998-7, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Banco Bradesco S.A ., Advogado: José Maurício Carlúccio de Almeida. 
Agravado: Edson de Oliveira Silva, Advogado: José Antônio Rolo Fachada. Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 447147/1998-7 da la. Região, corre junto com 
A IR R -447146/1998-3, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Edson de Oliveira Silva. Advogado: 
Femando Ribeiro Coelho, Agravado: Banco Bradesco S.A ., Advogada: Riwa Elblink. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 447323/1998-4 da 15a. 
Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Monsanto do Brasil Ltda., Advogado: Antônio Carlos 
Vianna de Barros, Agravado: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de 
Jacarei e Região, Advogado: Jaim e Bustamante Fortes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 455728/1998-9 da 6a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: 
Swedish Match do Brasil S.A ., Advogado: Francisco de Sales Cardoso Rocha, Agravado: Severino Pereira 
de Lima, Advogado: Antônio de Pádua Carneiro Leão, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 455730/1998-4 da 6a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Usina 
Matary S.A ., Advogado: Hélio Carvalho Santana. Agravado: Armando Francisco da Silva e Outros. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 455732/1998-1 da 6a. Região. 
Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França P. Torres. 
Agravado: M oisés Coelho Pimentel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 455733/1998-5 da 6a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Banco do Brasil S.A .. 
Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado: Josimiel Batista Vaz. Advogado: Edilson Xavier de 
Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 45573S/1998-2 da 6a. 
Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Usina São José S.A ., Advogada: Sm ila Carvalho Corrêa 
de M elo, Agravado: João Antonio da Silva e Outros, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo;

Processo: A IR R -455736/1998-6  da 6a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Banco do 
Estado de Pernambuco S.A.-BAN D EPE, Advogado: Valder Rubens de Lucena Patriota, Agravado: Djanira 
Maria da Silva, Advogado: Gérson Galvão, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R -455737/1998-0  da 6a, Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Parmalat 
Indústria e Comércio de Laticínios Ltda., Advogado: Gláucio Veiga, Agravado: Sebastião Guedes Gomes 
da Silva, Advogado: José Monsuêto Cruz, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R -455738/1998-3  da 6a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Banco do 
Estado de Pernambuco S.A .-BA N D EPE, Advogada: Maria Auxiliadora da Silva Lima, Agravado: Wilson 
da Costa Moura, Advogada: Virgínia Maria do Egito Rodrigues, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A 1R R -455739/1998-7 da 6a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. 
Agravante: Antônio Sérgio Arcoverde Baydum, Advogado: José Carlos Moraes Cavalcanti, Agravado: 
Banco do Estado de Pernambuco S.A.-BAN D EPE, Advogada: Marta Tereza Araújo Silva Bezerra de 
Oliveira. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: 
A IR R -455741/1998-2  da 6a . Região Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Bompreço S.A .
Supermercados do Nordeste, Advogada: Alessandra de Souza Costa, Agravado: Maria de Fátima Justino. 
Advogado: Eli Ferreira das Neves, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
-455742/1998-6  da 6a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: SOSERVI-Sociedade de Serviços 
Gerais Ltda.. Advogado: José Antônio Alves de M elo, Agravado: José Artur Ferreira de Souza, Advogado: 
E li Ferreira das Neves. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; 
Processo: A IR R -455743/1998-0 da 6a . Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Usina São José 
S.A ., Advogada: Smila Carvalho Corrêa de Melo, Agravado: Joselito Ferreira Guilherme, Advogado: 
Múcio Emanuel Feitosa Ferraz. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A l R R -455744/1998-3 da 6a. Região Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Enterpa Engenharia Ltda.. 
Advogada: Carla de Assis Jaques. Agravado: José Carlos da Silva e Outro, Advogado: José Carlos 
Medeiros, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R -455746/1998-0  da 3a. 
R egião . Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: União Transporte Interestadual de Luxo S.A .-U TIL. 
Advogado: Marcos de Castro Pinto Coelho, Agravado: Manoel Pimentel de Melo Neto. Advogado: 
Antônio Carneiro da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R 
455747/1998-4  da 3a . Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: 
Luiz de França P. Torres, Agravado: Geraldo Soares Murta, Advogada: Taline Dias Maciel, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R -455748/1998-8  da 3a . Reirião. Relator: 
Fernando Eizo Ono, Agravante: Banco Excel Econômico S.A., Advogada: Elzi Maria de Oliveira Lobato. 
Agravado: Ronald Silva Oliveira, Agravado: Banco Econômico S.A.(Em  Liquidação Extrajudicial). 
Advogado: Hélio.Carvalho Santana, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R -4S5749/H 9& -1 da 3a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Banco Real S.A.. 
Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado: Tereza Corrêa, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R -455750/1998-3 da 3a . Região. Relator: Femando Eizo Ono. 
Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A .-RFFSA . Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa 
Couto, Agravado: José Corrêa de Oliveira, Advogado: Nívio de Souza Marques, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R -455751/1998-7  da 18a. R egião. Relator: Femando Eizo 
Ono, Agravante: Minervino Antônio Teixeira, Advogado: João Herondino Pereira dos Santos. Agravado: 
Companhia Nacional de Abastecimento-CONAB. Advogado: Dorival João Gonçalves. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R -4S57S2/1998-0 da 18a. Região. Relator: 
Femando Eizo Ono, Agravante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A .-BA N E RJ (em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, Agravado. Maria Aparecida Alves Rodrigues, Advogado:
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Antonio Alves Ferreira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A1RR-

455753/1998-4  da 18a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante:CEMSA-Construções. 
Engenharia e Montagens S.A., Advogada: Cristina Pimenta Faria, Agravado: Ernestina Aparecida de Lima, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R -455754/1998-8  da 18a. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França P. Torres. 
Agravado: Sérgio Rodrigues Felisbino, Advogado: Hélio Carvalho Santana. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R -455756/1998-5  da 18a. Região. Relator: Fernando Eizo 
Ono, Agravante:Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT, Advogado:Sérgio de Almeida. 
Agravado: Paulo Tomé Filho. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A 1RR
455757/1998-9  da 18a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Cooperativa Mista dos 
Produtores Rurais do Sudoeste Goiano Ltda.-COMIGO, Advogado: Adelson Nascimento Lima. Agravado: 
Lázaro de Oliveira Borges, Advogado: Eubrasil Perón Rocha, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A 1R R -455759/1998-6 da 21a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: 
Banco Bradesco S.A ., Advogada: Ana Raquel Araújo Cavalcante, Agravado: Gilmar Ferreira Garcia. 
Advogado: Manoel Batista Dantas Neto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R -455762/1998-5  da 21a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial-SENAC, Advogada: Adriana Galvão Silveira. Agravado: Marlene Franco da 
Silva, Advpgado:Francisco Soares de Queiroz, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IR R -4 5 6 2 1 1/1998-8 da 15a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Enídio Ilário. 
Advogado: Manoel Carlos Francisco dos Santos, Agravado: Johnson &  Johnson Indústria e Comércio 
Ltda.. Advogado: Lycurgo Leite Neto. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A1RR 
-456532/1998-7  da 9a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Agravante: Usina Alto Alegre S.A. 
-Açúcar e Álcool, Advogada: Márcia Regina Rodacoski, Agravado: Aparecida Liotti Nogueira, Advogado: 
Cláudio Antonio Ribeiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R 
456553/1998-0  da 9a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Agravante: Companhia de 
Saneamento do Paraná-SANEPAR, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado: Aparecido Vicente. 
D ecisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: A IR R 
456585/1998-0  da 7a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Companhia Energética do Ceará
C O ELCE. Advogado: José Aramides Pereira, Agravado: José Helenildo Farias Ribeiro. Advogado: 
Antônio Moita Trindade, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A 1RR
456589/1998-5  da 7a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Banco Bradesco S.A .. Advogada: 
Lindalva Maria Rodrigues Alves, Agravado: José Eunir Moreira Calixto, Advogado: Francisco Carlos 
Tolstoi Silveira de Alfeu, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A 1RR
456590/1998-7  da 7a. Região, Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Carlos Alberto Bastos de Lima. 
Advogado: O d ilo-M aia Gondim Neto. Agravado:ENCOL S.A.-Engenharia, Comércio e Indústria. 
Advogada: Cinara do P. Martins Araújo, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista; Processo: A 1R R -456591/1998-0 da 7a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. 
Agravante: Banco Industrial e Comercial S.A .-BICBA N CO, Advogado: Femando de S. Cavalcanti Júnior. 
Agravado; Maria Cecília Nóbrega de Figueiredo, Advogado: Marcos Rabby Ronicy, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A 1R R -456592/1998-4 da 7a. Região. Relator: 
Femando Eizo Ono, Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S.A ., Advogada: Vera Lúcia Gila Piedade. 
Agravado: Maria das Graças Pereira Costa Sousa, Advogada: Ana Virgínia Porto de Freitas. Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: A IR R 
456593/1998-8 da 7a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Manoel Nelson Ferreira. 
Advogado: Alder Grêgo Oliveira, Agravado: Ely Kassab - Lojas Play Boy, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A 1RR-456S94/1998-1 da 7a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Francisco Jacques Barros Gonçalves. Advogado: Francisco Sandro Gomes Chaves. Agravado: 

Vale das Cascatas S.A. Empreendimentos Turísticos, Advogado: Vamberto Teixeira Batista. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A 1RR-456702/1998-4 da 10a. R egião. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Auto Posto Gasol Ltda.. Advogado: Marcelo Luiz 
Ávila de Bessa, Agravado: Charles Lopes Nascimento, Advogado: Joemil Alves de Oliveira, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R -4S6738/1998-0 da 6a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França P. 
Torres, Agravado: Geraldo José de Santana e Outro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A lR R -4S6746/1998-7 da 4a . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Hewlett-Packard Brasil S.A ., Advogada: Túlia Margareth M. Delapieve, Agravado: Guido 
Sérgio da Rosa Hentschke, Advogada: Iara Krieg da Fonseca, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A 1R R -456750/1998-0 da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza,Agravante:Banco do Brasil S.A .. Advogado:Luiz de França P. Torres, Agravado:Azelar Kissmann. 
Advoeado:RicardoGressler.Decisão:unanimemente.negarorovimentoaoagravo:P rocesso :A IR R -456761/19 
98-8  da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Luiz Bertoldo da 
Silveira, Advogado: Carlos Zoéga Coelho, Agravado: Caixa Econômica Federal-CEF, Advogado: Roland 
Rabelo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A 1R R - 458357/1998-6 da 5a. 
R egião. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Caixa Econômica Federal-CEF. Advogada: Cláudia 
Santianni Ban-eiro. Agravado: Ovídio Gomes Bulhosa. Advogado: Genésio Ramos Moreira, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A 1R R -458363/1998-6 da 5a. Região. Relator: 
Femando Eizo Ono. Agravante: Supermar Supermercados S.A ., Advogado: Joaquim Arthur Pedreira 
Franco de Castro. Agravado: Vicente Elesbão de Menezes, Advogado: Carlos Henrique Najar. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R -4S8369/1998-8  da 19a. Região. Relator: 
Femando Eizo Ono, Agravante: Manoel Nunes, Advogado: Carlos Bezerra Calheiros, Agravado: S.A. 
Leão Irmão Açúcar e Álcool, Advogado: Carlos Henrique Ferreira Costa, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A 1RR-4S8383/199S-5 da 17a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. 
Agravante: Pepsico do Brasil Ltda., Advogado: Eduardo José Costa Reis. Agravado: Edilson Geraldo 
Repossi, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R -458387/1998-0  da 5a. 
R egião. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Cimento Sergipe S.A.-C1M ESA. Advogado: José 
Eduardo Genê de Melo, Agravado: Antônio Borges da Hora, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A 1RR -458389/1998-7 da 5a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Cimento 
Sergipe S.A .-C IM ESA  e Outro, Advogado: José Eduardo Genê de Melo? Agravado: Gerson Cardoso Silva, 
Advogado: Jorge de Souza Santa Rosa, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A 1R R -45839S/1998-7 da 5a. R egião. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Costa Andrade 
Empreendimento» Ltda., Advogado: Ricardo de Almeida Dantas, Agravado: Abelardo Soares Nascimento. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao.agravo; Processo: A IR R -458469/1998-3  da 18a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz de 
França P. Torres, Agravado: Osvaldo José de Souza. Advogado: Sérgio Gonzaga Jaim e. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A 1RR-458470/1998-5 da 18a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França P. 
Torres, Agravado: Mário Roberto Billerbeck, Advogado: Sérgio Gonzaga Jaime, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R -458471/1998-9 da 18a. Região. Relatora: Maria Berenice

Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado: 
Nádia Prado Carvalho. Advogado: Sérgio Gonzaga Jaime. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IR R -458606/1998-6 da 3a . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Francisco José Almeida. Advogado: Humberto Marcial Fonseca, Agravado: Nacional de 
Grafite Ltda.. Advogado: Vânia Diniz Boaventura, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 

Processo: A 1R R -458612/1998-6 da 3a. Região, correjunto com A IRR-458614/1998-3, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Sindicato dos Trabalhadores Federais em Seguridade Social. 
Saúde e Previdencia e  Assistência Social de Minas Gerais-S1NTSPREV/MG, Advogada: Maria da Penha 
Fonseca Lino de Souza, Agravado: Maria Petrina de Oliveira Antônio, Advogado: João Romualdo 
Fernandes da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: P rocessorA lRR
458614/1998-3 da 3a. Região, correjunto com A IRR-458612/1998-6, Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante: Maria Petrina de Oliveira Antônio. Advogado: João Romualdo Fernandes da 
Silva, Agravado: Sindicato dos Trabalhadores Federais em Seguridade Social, Saúde, Previdência e 
Assistência Social do Estado de Minas Gerais-SINTSPREV/M G, Advogada; Maria da Penha Fonseca Lino 
de Souza. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumento; Processo: A IR R 
458720/1998-9 da 18a. R egião. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Marinalva da Conceição Victor. 
Advogado: Raimundo Nonato Gomes da Silva, Agravado: União Brasileira de Educação e Ensino-Ubee 
(Colégio Marista), Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A 1RR
458721/1998-2 da 18a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Banco de Brasília S.A .-BR B. 
Advogada: Ana Maria Morais. Agravado: Maria Clarice Silva Patriarca, Advogada: Rejane Alves da Silva. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R -458724/1998-3 da 18a. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Cooperativa dçs Produtores de Cana de Goianésia Ltda.
COO PERÁLCOOL, Advogado: Tadeu de Abreu Pereira, Agravado: Rubens dos Santos, Advogado: 
Marcos Gomes de Mello, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A 1RR
458730/1998-3 da 18a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. - BA N ER J (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério Reis de Avelar. Agravado: 
José Apolinário de Araújo, Advogada: Añadir Rodrigues da Silva, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A 1RR-4S8731/1998-7 da 18a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. 
Agravante: July Mery Andrade, Advogado: Sebastião de Gouveia Franco Neto. Agravado: Localiza Rent 
A Car S.A.. Advogada: Cátia Khoury Ghannani. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R -458734/1998-8 da 18a. Reeiâo. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: CEM SA 
Construções, Engenharia e  Montagens S.A ., Advogada: Cristina Pimenta Faria, Agravado: Braz Francisco 
de Almeida, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A lR R -458742/1998-5 da 
18a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Sérgio Corrêa, Advogado: Abdon de Morais Cunha. 
Agravado: Centrais Elétricas de Goiás S.A .-CELG, Advogado: Joel Souza da Rocha. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A 1R R -458743/1998-9 da 18a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono, Agravante: Empresa Estadual de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento 
Econôm ico-Social-EM CID EC, Advogado: Delbert Jubé Nickerson, Agravado: Gilberto Alves Batista, 
Advogado: Antônio Carlos de Morais, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A 1R R -458744/1998-2 da 18a. R eeiâo . Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: CEMSA-Construções. 
Engenharia e Montagens S.A., Advogada: Cristina Pimenta Faria, Agravado: Rosimar Rodrigues de 
Araújo. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R -458779/1998-4  da 12a. 
Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Dom Vital Transporte Ultra Rápido Indústria e Comércio 
Ltda.. Advogado: Ricardo de Queiroz Duarte, Agravado: Ricardo dos Santos, Advogado: Roberto Ramos 
Schmidt. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R -458780/1998-6  da 12a. 
Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Weg Máquinas Ltda., Advogada: Daniella A. Santos 
Silva, Agravado: Hélio Correa de Souza, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R  - 458781/1998-0 da 12a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: W EG Motores Ltda.. 
Advogada: Daniella A. Santos Silva, Agravado: Altair da Costa Gonçalves (Espólio de), Advogado: 
Roberto Ramos Schmidt, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A 1RR
458782/1998-3 da 12a. R egião. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: W EG Motores Ltda.. Advogada: 
Daniella A. Santos Silva, Agravado: João Carlos Heiden, Advogado: Roberto Ramos Schmidt, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  -  458783/1998-7 da 12a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono, Agravante: Lucijúnior Serviços de Mão de Obra Ltda., Advogado: Jane Márcia 
Bugarelli. Agravado: Arnaldo Gonçalves de Almeida, Advogado: Magali Cristine Bissani Furlanetto, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 458791/1998-4 da 7a. Região. 
Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S.A ., Advogada: Vera Lúcia Gila 
Piedade. Agravado: Waldomiro Manoel Andrade Viana, Advogado: Benedito de Paula Bizerril, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A IR R  - 458792/1998-8 da 7a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono, Agravante: Antônio Brito do Nascimento, Advogado: Fábio José de Oliveira Ozório, 
Agravado: Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França P. Torres, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 461886/1998-6 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Nossa Caixa - Nosso Banco S.A ., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Agravado: Luiz Antônio Goulart, Advogado: José Benedito Pinho, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 461897/1998-4 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: TENENGE - Técnica Nacional de Engenharia S.A .. Advogado: Márcio 
Yoshida. Agravado: Manoel Raimundo dos Santos, Advogado: Jacinto Avelino Pimentel Filho, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A IR R  - 462131/1998-3 da 9a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado: Acir Diogo, Advogada: Dalva Dilmara Ribas, Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: A IR R  
462132/1998-7 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Durval 
Roberto Moreno Júnior, Advogado: José Luiz Cardozo Lapa. Agravado: Associação de Moradores do 
Paraíso (Creche Irmã Dulce), Advogado: Odair Saboia Cordeiro, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 462133/1998-0 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco do Estado do Paraná S.A ., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel. Agravado: Maria de Lourdes Gomes Castilha. Advogado: Eliton Araújo Carneiro, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 462134/1998-4 da 9a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Lembrasul Supermercados Ltda., Advogada: Lenira 
Gonçalves da Silva, Agravado: José Luiz Rodrigues e Outro, Advogado: Dermot Rodney de Freitas 
Barbosa, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A IR R  - 462168/1998-2 da 9a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Ondrepsb - Serviço de Guarda e 
Vigilância Ltda., Advogado: Alberto Henrique Duarte, Agravado: João Mikolaiewski, Advogado: João 
Batista Mendes Lustosa, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
462171/1998-1 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco 
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - B R D E S. Advogado: Robinson Neves Filho. Agravado:
Jean Carlos Moraes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo:_AIRR ;
462173/1998-9 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Elien Hass
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Oliveira Pedroza. Advogado: Edson Antônio Fleith. Agravado: Banco do Estado do Paraná S.A .. 
Advogado: José Alberto Couto M aciel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
Al RR - 462175/1998-6 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: 
Jeolina Elizabete Ramírez Horta, Advogada: Rose Paula Marzinek. Agravado: Saúde Escolar Clínica 
Médica Ltda., Advogado: Emir Maria Secco da Costa, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A1RR - 462176/1998-0 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante: Francisco Soares Neto, Advogado: Osvaldo Gimenes, Agravado: Banco do Brasil S.A .. 
Advogado: Luiz de França P. Torres, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista; Processo: A1RR - 465044/1998*2 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante: Companhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS. Advogado: Angela Boccalato de Moura 
Lacerda, Agravado; Tânia Gerbi Veiga, Advogado: Pedro Paulo da Silva, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo; A1RR - 465045/1998-6 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante: Vega Sopave S.A., Advogada: Sheila Roberta Boaro Angelo, Agravado: João Aparecido da 
Cruz, Advogado: Ney Ary de Souza Rosa, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: A1RR - 465046/1998-0 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: 
TL Publicações Industriais Ltda., Advogada: Lúcia Anelli Tavares, Agravado: Marta Rodrigues de 
Amorim. Advogada: Maria Lucia Cintra. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A1RR - 465048/1998-7 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Pepsi-Cola 
Engarrafadora Ltda., Advogado: Luiz de Andrade Shinckar, Agravado: Pedro Leite. Advogado: Ivair Silva 
Magalhães, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A1RR - 465049/1998-0 da 
2a. Região, corre junto com A IR R -465050/1998-2, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Clainer 
Alessandra Silva, Advogada: Adriana Nucci, Agravado: Banco Bradesco S.A .. Advogada: Cleusa 
Aparecida de Oliveira Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
465050/1998-2 da 2a. Região, corre junto com A1RR-465049/1998-0, Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante: Banco Bradesco S.A ., Advogada: Débora Aparecida Cavalcante de Andrade, Agravado: 
Clainer Alessandra Silva, Advogada: Adriana Nucci, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 465051/1998-6 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: CBC 
- Companhia Brasileira de Cartuchos, Advogado: Adelmo do Valle Sousa Leão. Agravado: Alairton 
Colângelo, Advogado: Alexandre Gomes Castro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 465052/1998-0 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Linter 
Construtora Ltda., Advogado: Márcio Yoshida. Agravado: Josias Moura dos Santos. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento: PVocesso: AIRR - 465054/1998-7 da 2a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Playcenter Comércio e Empreendimentos Ltda.. Advogado: 
Emmanuel Carlos, Agravado: Antonio Luiz Pereira. Advogado: Ivo Lopes Campos Fernandes, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento: Processo: AIRR - 465057/1998-8 da 2a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Emmanuel Carlos. 
Agravado: Wilson Ugo Pereira dos Santos, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 465058/1998-1 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: 
Marina Justiniana de Oliveira, Advogado: Nobuiuqui Kato, Agravado: Kátia Isabel Gomes dei Baile Bley. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 465059/1998-5 dá 
2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Maria de Lourdes Borges, Advogado: José Cássio 
Alves Ramos, Agravado: S & J Indústria e Comércio de Representação Ltda., Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento: Processo: AIRR - 465062/1998-4 da 2a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante: Silas Augusto Peres de Toledo Costa, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo. 
Agravado: Promédico Industrial Ltda., Advogada: Zilma Aparecida Silva Ribeiro Costa. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento: Processo: AIRR - 465063/1998-8 da 2a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Alpargatas Santista Têxtil S.A ., Advogado: Nilo Cooke. 
Agravado: Isabel Cristina da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 465064/1998-1 da 2a, Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: 
Albano Lopes da Silva, Advogado: Alcyr Fernando Cascardo, Agravado: Banco Itaú S.A .. Advogada: 
Angelina Augusta da Silva Loures, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 465066/1998-9 da 2a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Agravante: Banco Bradesco 
S.A ., Advogada: Angeles Fortes Bonatti, Agravado: Mário Martins dos Santos Júnior. Advogado: João 
Oliveira da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  -
465069/1998-0 da 2a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Agravante: Cristiane Ramos de 

Bezerra, Advogado: Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Agravado: Banco Pontual S.A ., Advogado: Ricardo 
Alves de Azevedo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
465092/1998-8 d» la. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Agravante: Wilson José dos Santos. 
Advogada: Myriam Denise da Silveira de Lima, Agravado: Banco Econômico S.A. (Em  Liquid. :ão 
Extrajudicial), Advogado: Hélio Carvalho Santana, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 465107/1998-0 da 12a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: 
Banco Francês e Brasileiro S.A ., Advogado: Oldemar Alberto Westphal, Agravado: Lourian José 
Kutscher, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 465108/1998-4 da 
12a. R egião. Relator: João Mathias de Souza Filho, Agravante: Banco Meridional do Brasil S.A .. 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado: Silvani Aparecida Farias Nunes, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 465109/1998-8 da 12a. Região. Relator: 
João Mathias de Souza Filho, Agravante: Ministério Público do Trabalho da 2* Região. Procuradora: 
Adriana Silveira Machado, Agravado: N.H Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Mamio Rodrigo 
Rubick, Agravado: Janice Mariano de Oliveira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 465110/1998-0 da 12a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: 
Bebidas Blumenau Ltda., Advogado: Oldemar Alberto Westphal, Agravado: Alicio de Souza. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 465114/1998-4 da 12a. R egião. Relator: 
João Mathias de Souza Filho. Agravante: Banco Meridional do Brasil S.A ., Advogado: José Alberto Couto 
M aciel. Agravado: Henrique Pereira Sobrinho, Advogado: Divaldo Luiz de Amorim. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 465132/1998-6 da 2a. Região. Relator: 
João Mathias de Souza Filho, Agravante: Banco do Estado da Bahia S.A. - BA N EB, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Agravado: Jamile de Fátima dos Santos Lessa, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 465231/1998-8 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Çastro Souza, Agravante: Sebastião da Silva, Advogado: Expedito Aparecido Dias Marques. 
Agravado: Recopa Administração de Refeitórios S.C. Ltda., Advogado: Jorge Radi. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 465232/1998-1 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Lavoro Empreiteira de Obras Civis S.C. Ltda.. 
Advogada: Silvia Denise Cutolo, Agravado: Osvaldo Tomaz de Souza e Outros. Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 465235/1998-2 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. - R FFSA , Advogado: Juliano Ricardo 
de Vasconcelos Costa Couto, Agravado: Marcos Augusto de Lima. Advogado: Hilton José da Silva. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 465237/1998-0 da 6a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: VARIG S.A. - Viação Aérea Riograndense.

Advogado: Everaráo Cavalcanti Guerra, Agravado: Inaldo José Damasceno, Advogado: Luis Gustavo 
Japiá Mota, Decisio: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 465238/1998-3 da 
6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Usina Petribú S.A .. Advogada: 
Suely Silva Campeio, Agravado: Antonio Teófilo de Oliveira. Advogado: Francisco de Assis Barros 
Ramalho. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 465239/1998-7 da 6a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco do Estado de Pernambuco 
S.A . - BA N DEPE, Advogado: Jòsé Flávio de Lucena. Agravado: Marcelo José dos Santos, Advogado: 
Gérson Galvão, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 465241/1998-2 
da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco Bamerindus do Brasil 
S.A . (Em  Liquidação Extrajudicial), Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado: Maria Bemadete 
de Vasconcelos Leite, Advogado: Adriano Aquino de Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 465242/1998-6 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Edson José da Silva, Advogado: Irapoan José Soares. Agravado: Moacyr Ribeiro Costa.  ̂

Advogada: Valéria Dácia de Araújo Vaz, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 465243/1998-0 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: 
Inaldo Davi Correia, Advogado: Eli Ferreira das Neves, Agravado: José Jacinto da Silva Filho, Advogado: 
Geni Carmélia Lopes, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista: 
Processo: AIRR - 465244/1998-3 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Banco do Estado de Pernambuco S.A . - BANDEPE, Advogada: Marta Tereza Araújo Silva 
Bezerra de Oliveira, Agravado: Dayse Mary de Miranda Rodrigues, Advogado: Antônio Fernando 
Monteiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 465245/1998-7 da 6a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: José Sales da Silva. Advogada: 
Marlene Zuleide Bispo Monteiro, Agravado: White Martins Gases Industriais do Nordeste S.A .. 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 465246/1998-0 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Valder Rubens de Lucena Patriota. 
Agravado: Laéxis Duarte Manguinhos Júnior, Advogado: Mauricio Rands Coelho Barros. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 465247/1998-4 da 6a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Márcio Antônio Fecher, Advogado: Edézio Vieira 
Ramos. Agravado: Rádio Olinda Pernambuco Ltda., Advogado: Nylo Cantara C de Albuquerque, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 465248/1998-8 da 6a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França P. 
Torres, Agravado: Manoel Martiniano Albuquerque da Silveira, Advogada: Osiris Alves Moreira, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 465249/1998-1 da 6a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: W ycleeffe José Padilha de Lira, Advogada: Celina 
Maria V G  e  Souza, Agravado: The First National Bank O f Boston S.A .. Advogado: Gilberto Calixto da N. 
Junior. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 465250/1998-3 da 2a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Viação Aérea São Paulo S.A. 
V A SP. Advogado: Ricardo Gelly de Castro e Silva. Agravado: Mário Roberto Fidèncio Gnecco. 
Advogada: Márcia A. Leal Vanine, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 465251/1998-7 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: 
Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado: Laércio José Marchetti. Advogado: 
Prudente José Silveira M ello, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
465253/1998-4 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco do 
Brasil S .A ., Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado: Celso Luiz Brittes, Advogado: Oscar José 
Hildebrand, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 465254/1998-8 da 
10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Nair Alves Gomes. Advogada: 
Isis Maria Borges.de Resende, Agravado: União Federal, Procurador: Lygia Maria Avancini. Decisão: 
unánimemente, consignar o parecer oral da Procuradora-Geral do Trabalho, que opina pelo conhecimento e 
desprovimento; unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 465255/1998-1 da 13a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco do Estado de Pernambuco 
S.A . - BA N DEPE, Advogado: Roberto Amorim, Agravado: Ângela Maria Souza da Silveira. Advogado: 
Agamenón Edmundo de Castilho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 465261/1998-1 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Enterpa 
Engenharia Ltda., Advogada: Carla de Assis Jaques, Agravado: Adeilton Soares Rosas, Advogado: Paulo 
Francisco da Silva. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
465330/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Empresa 
Folha da Manhã S.A ., Advogado: Carlos Pereira Custódio. Agravado: Sérgio Antonio Pedroso, Advogado: 
Erick Falcão de Barros Cobra, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - ,

465332/1998-7 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: China in Box 
Fast Food Lanchonete Ltda., Advogado: Alberto Helzel Júnior, Agravado: Carlos José dos Santos. 
Advogado: Zenith Franchi Nunes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 465333/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Enesa 
Engenharia S.A ., Advogado: Laury Sérgio Cidin Peixoto, Agravado: Aparecido Lino da Silva, Advogado: 
Florentino Osvaldo da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
466579/1998-8 da 8a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Walcilena de 
Jesus Marques, Advogada: Rosa Ester da Silva, Agravado: Unimed de Belém  Cooperativa de Trabalho 
Médico, Advogada: Dirce Cristina F. Nascimento, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 466581/1998-3 da 8a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Osvaldo José Pereira de 
Carvalho, Agravado: Maria Izabel Cardoso Cruz, Advogada: Iêda Lívia de Almeida Brito, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 466584/1998-4 da 8a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Office Express Serviços Auxiliares de Transportes 
Aéreos Ltda., Advogado: Humberto Sales Batista. Agravado: Sindicato Nacional dos Aeroviários. 
Advogado: Antônio dos Reis Pereira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R  - 466585/1998-8 da 8a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castra Souza. Agravante: 
Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA, Advogado: Antônio Cândido Monteiro de Britto. 
Agravado: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do Pará - STIUPA. Advogado: 
João José Soares Geraldo. Decisão: unánimemente.. dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista; Processo: A IR R  - 466586/1998-1 da 8a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Sueli Pinheiro Rodrigues. Advogado: Manoel Gatinho Neves da Silva. Agravado: E A 
Sabat e Companhia Ltda.. Advogada: Maria da Glória da Silva Maroja, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: A IR R  - 466587/1998-5 da 8a. Região, corre junto com 
A IR R -466588/1998-9 , Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco da Amazônia 
S.A . - BA SA . Advogada: Vanja Irene Viggiano Soares. Agravado: Lauro Demétrio Juvenal Tavares e 
Outros. Advogado: Miguel de Oliveira Carneiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IR R  - 466588/1998-9 da 8a. Região, correjunto com A IRR-466587/1998-5. Relatora: Maria
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Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Caixa de Previdência e Assistência dos Funcionários do 
Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Sérgio L. Teixeira da Silva. Agravado: Lauro Demetrio 
Juvenal Tavares e Outros, Advogado: Miguel de Oliveira Carneiro, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 466589/1998-2 da 8a. Região, corre junto com 
A IR R -466590/1998-4, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco da Amazônia 
S.A. - BA SA , Advogada: Vanja Irene Viggiano Soares, Agravado: João Batista Gama de Miranda e 
Outros, Advogado: Miguel de Oliveira Carneiro, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: A IR R  -  466590/1998-4 da 8a. Região, corre junto com A IR R -466589/1998-2, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Caixa de Previdência e Assistência dos Funcionários do 
Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Sérgio L. Teixeira da Silva, Agravado: João Batista Gama 
de Miranda e Outros, Advogado: Miguel dê Oliveira Carneiro, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IR R  - 466636/1998-4 da la .  Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante: Eterbrás Tec. Industrial Ltda., Advogado: Ítalo Freitas Carelli, Agravado: Gabriel 
Roberto Capistrano Costa e Silva, Advogado: Annibal Ferreira, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IR R  - 466643/1998-8 da 2a . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante: Banco Mercantil de São Paulo S.A. -  Finasa, Advogado: Luiz José de Moura Louzada. 
Agravado: lida Alves dos Santos Nascimento. Advogada: Rosa Matilde Pimpão Carlos. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 466644/1998-1 da 2a . Região. Relator: 

Fernando Eizo Ono, Agravante: Pepsico do Brasil Ltda., Advogado: Francisco Antônio Luigi Rodrigues 
Cucchi, Agravado:' José Felisberto Alves da Silva, Advogada: Leoclécia Bárbara Maximiano, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 466647/1998-2 da 3a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono, Agravante: Companhia Paulista de Ferro Ligas, Advogado: Willy Oliveira Ank. 
Agravado: José Jesus de Araújo, Advogado: Jaim e Nogueira Moreira, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 466655/1998-0 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante: Auto Viação Triângulo Ltda., Advogado: Cristiano Augusto Teixeira Carneiro, 
Agravado: José Antônio Soares de Moura, Advogado: Ricardo Luiz Guimarães, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 468636/1998-7 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Centro de Informática e Automação do Estado de Sania Catarina S.A. 
C IA SC , Advogado: Victor Guido Weschenfelder, Agravado: Paulo Roberto Silva, Advogado: Guilherme 
Scharf Neto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 468682/1998-5 da 
2a . R egião. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Luiz Carlos Damato, Advogado: 
Ricardo Innocenti, Agravado: Companhia Energética de São Paulo - C ESP, Advogado: Paulo Augusto 
Pereira da Silva Camargo, Agravado: Barefame Instalações Industriais Ltda., Advogado: Gerson Luis 
Moreira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 468684/1998-2 da 2a. 
R egião. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Empresa Folha da Manhã S.A.. 
Advogado: Carlos Pereira Custódio. Agravado: Telma de Andrade Cerqueira (Espólio de), Advogado: 
V ilson Conceição de Brito, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
468834/1998-0  da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Paes 
Mendonça S.A ., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado: Eliete Luciana dos Santos, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 468878/1998-3 da 8a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Norserge! - Vigilância e Transporte de Valores Ltda.. 
Advogada: Helane Rossse Araújo Tavares, Agravado: Antonio Sergio Mesquita Félix, Advogado: Roberto 
Salame Filho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 46889S/1998-1 da 
5a , R egião. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco Bradesco S.A.. 
Advogada: Luzia de Fátima Figueira, Agravado: Glícia Vale dos Santos Munõz. Decisão: unánimemente, 
dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: A IR R  - 468896/1998-5  da 5a. 
R egião . Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: José Raimundo da Silva, Advogada: 
Tânia Regina Marques Ribeiro Liger, Agravado: T V  Cabrália Ltda, Advogado: Roberto Costa Ferraz, 
D ecisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 468898/1998-2 da 5a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco Excel Econômico S.A., Advogada: 
Ana Maria Campos de Oliva Perdigão, Agravado: Samuel Franca Barreto, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 468899/1998-6 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A ., Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos 
Costa Couto, Agravado: Celso Luiz Alves, Advogado: Leverson Bastos Dutra, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 468900/1998-8 da 3a, Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado: 
Rodnei Felício, Advogado: Humberto Marcial Fonseca, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo 
para mandar processar a revista na forma da lei: Processo: A IR R  - 468902/1998-5  da 3a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de 
França P. Torres, Agravado: Sebastião Brasileiro Júnior, Advogada: Denise Ferreira Marcondes, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 468903/1998-9 da 6a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE. 
Advogado: José Flávio de Lucena, Agravado: Márcio Lindemberg Nascimento. Advogada: Gabriela 
Fomellos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 468914/1998-7 da 
I2 a . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco Bradesco S.A.. 
Advogado: Evandro Mardula, Agravado: José Mickus, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo 
para mandar processar a revista; Processo: A IR R  -  468915/1998-0 da 12a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: José Ticiano Rocha, Advogado: Jorge Musse Neto, 
Agravado: Saulo Ramos Filho, Advogado: Amauri Amorim Vicente, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 468917/1998-8 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto 
M aciel, Agravado: Dimei José Bernardo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R  - 468919/1998-5 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: 
Banco Mercantil do Brasil S.A., Advogado: Oldemar Alberto Westphal, Agravado: Roberto Santos 
Furtado, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: 
A IR R  - 468920/1998-7 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: 
Vanzin Industrial Auto Peças Ltda., Advogado: Samuel Carlos Lima, Agravado: Euclides Rogério Polese. 
Advogado: Prudente José Silveira Mello, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista. ; Processo: A IR R  - 468921/1998-0 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Manoel Marcos Pamplona, Advogado: Roberto Ramos Schmidt. 
Agravado: Banco do Brasil S.A .. Advogado: Luiz de França P. Torres, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 468922/1998-4 da 12a. R egião. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA , Advogado: Juliano Ricardo 
de Vasconcelos Costa Couto, Agravado: Osmar Tiburske, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IR R  - 468925/1998-5 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA , Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos 
Costa Couto, Agravado: Luiz Carlos Schultz, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IR R  - 468928/1998-6 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza.

Agravante: Banco do Brasil S.A .. Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado: João Batista Figueiredo. 
Advogada: Albaneza Alves Tonet, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R
- 468929/1998-0 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco do 
Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado: Valdir Vizzioli, Advogado: Prudente José 
Silveira Mello, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista: 
Processo: AIRR - 468931/1998-5 da 8a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Banco Itaú S.A ., Advogado: Paulo B . Chermont, Agravado: Divino Cândido de Oliveira. 
Advogado: Gérson Vilhena Gonçalves de Matos. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR -> 468979/1998-2 da 3a. Região Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Rede'Ferro vi ária Federal S.A. - RFFSA . Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa 
Couto. Agravado: Iraci Marques de Carvalho. Advogado: Francisco Femando dos Santos. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 468981/1998-8 da 3a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: S.A. O Estado de Minas, Advogado: Afonso Henrique 
Luderitz de Medeiros, Advogado: Hezick Muzzi Filho. Agravado: Élcio Andrade da Fonseca. Advogado: 
Heloísa Regina Santana Viola, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
468984/1998-9 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: L. M. 
Empreendimentos Ltda., Advogado: \fonso Celso Raso. Agravado: José Antônio Lopes, Advogada: Vani 
Freitas Medeiros, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -  469021/1998-8 
da la . Região, correjunto com A IR R -469022/1998-1. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Banco do Estado da Bahia S.A. - BA N FB. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado: 
Ricardo Holanda Costa Mendes, Advogada: Ana Cristina de Lemos Santos Portella. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -469022/1998-1 da la . Região, corre junto 
com A 1RR-469021/1998-8, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Ricardo Holanda 
Costa Mendes, Advogado: José Eymard Loguércio, Agravado: Banco do Estado da Bahia S.A. - BA N EB, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
-  469025/1998-2 da la .  Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Cutler 
Hammer do Brasil S.A ., Advogado: Fabrício Barbosa Simões da Fonseca, Agravado: Jurema Nascimento 
dos Santos, Advogado: Evaldo da Silva Paula. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 469028/1998-3 da la .  Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 
Agravante: Deise Fátima Alves do Nascimento, Advogado: José da Silva Caldas, Agravado: Banco Real 
S.A .. Advogado: Sérgio Batalha Mendes, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IR R  - 469031/1998-2 da la .  Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Baneij - PREV I/BA N ERJ (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado: Johny Sato, Advogado: Adilson de Paula 
Machado, D ecisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: 
A IR R  -  469237/1998-5  da 8a . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: 
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado: José Flávio Leal de 
Lima, Advogado: Jarbas Vasconcelos do Carmo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  -  469978/1998-5 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 
Agravante: Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Ricardo Gelly de Castro e Silva, Agravado: 
Youití Sakanaka, Advogado: Marco Antonio Guelfi, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 469980/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Fertilizantes Mitsui S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Emmanuel Carlos, Agravado: 
Wilhelm Frey, Advogado: Victor Augusto Lovecchio, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IR R  - 469987/1998-6 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante: José Antônio Marchione, Advogado: Cícero Muniz Florêncio, Agravado: São Paulo 
Transporte S.A ., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IR R  - 469997/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante: Walter Vidal Ocanha, Advogada: Luciana Regina Eugênio, Agravado: Serviço Social 
da Indústria - SE SI, Advogado: Cláudio dos Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 470015/1998-8 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU , Advogado: Dráusio Apparecido Villas Boas 
Rangel, Agravado: Paulo Batista de Souza, Advogada: Marlene R icci, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 470130/1998-4 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante: Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: William Welp, Agravado: 
João Antônio de/C^iveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
A IR R  - 470144/1,998-3 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: São Paulo Transporte 
S .A ., Advogado: José Alberto Couto M aciel, Agravado: Joana Inez da Silva Barros, Advogado: Oswaldo 
Pizardo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 47014S/1998-7 da 2a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A ., 
Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado: Luiz Antônio Yonamine, Advogado: Manoel Pereira dos 
Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -  470538/1998-5 da 6a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, 
Advogada: Maria Auxiliadora da Silva Lima, Agravado: Edson Ferreira de Aquino, Advogado: Joaquim 
Fomellos Filho, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A IR R  
470S41/1998-4 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Banco Bradesco S,A ., Advogado: 
João Paulo Ferreira de Freitas, Agravado: Walter Leal Rodrigues, Advogada: Eliana Aparecida Gom esi 

Falcão, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 470S43/1998-1 da 2a. 
R egião. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: TV  Manchete Ltda., Advogada: Silvia Denise 
Cutolo, Agravado: Nivaldo Nóbrega, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: A IR R  -  470544/1998-5 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Transbrasil 
S.A . - Linhas Aéreas, Advogado: Walter de Moraes Fontes, Agravado: José Rodrigues de Moraes, 
Advogada: Neli A. Matias da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R  - 470545/1998-9 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Aços Villares S.A.. 
Advogada: Gisèle Ferrarini, Agravado: Anízio Sobrinho de Oliveira. Advogado: Jamir Zanatta. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 470546/1998-2 da 2a. Região, correjunto 
com A IR R -470547/1998-6, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Domenico de Gilio Filho, 
Advogado: Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Agravado: Banco Bradesco S.A., Advogada: Adriana de 
Sixto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 470547/1998-6 da 2a. 
Região, correjunto com A 1RR-470546/1998-2. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Banco Bradesco 
S.A .. Advogada: Danielle Fernandes da Costa Dias Nhoque, Agravado: Domenico de Gilio Filho, 
Advogado: Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 470S48/1998-0 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Banco 
Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Armando Guinezi. Agravado: 
Luceny Lima dos Santos, Advogado: José Antônio Cavalcante. Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IR R  - 470561/1998-3 da 11a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: 
Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas, Advogada: Natércia Cristina da Silva. Agravado: Max Silva de Lima, 
Advogado: Sebastião David de Carvalho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo:
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AI RR - 470562/1998-7 da 11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S.A . - BA N ERJ - Em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Rogério Avelar, Agravado: 
Marlene de Souza Santana, Advogado: José Paiva de Souza Filho, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo de instrumento; Processo: A1RR - 470565/1998-8 da 11a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante: Fundação Universidade do Amazonas - FUA, Advogada: Maria do Perpétuo Socorro 
da S. Reis, Agravado: Maria Sálete Correa, Advogado: Luiz Carlos Pantoja, Decisão: unánimemente, 
consignar o  parecer oral da Procuradoria-Geral do Trabalho, que opina pelo conhecimento e 
desprovimento; unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: Al RR - 470566/1998-1 
da 11a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Fundação Universidade do Amazonas - FUA. 
Advogada: Maria do Perpétuo Socorro da S. Reis, Agravado: Waldemir Costa da Rocha e Outros. 
Advogado: Luiz Carlos Pantoja, Decisão: unánimemente, consignar o parecer oral da Procuradoria-Geral 
do Trabalho, que opina pelo conhecimento e desprovimento; unánimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento; "m iM in "  MRR - 470568/1998-9 da 11a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: 
Fundação Universidade do Amazonas - FUA, Advogada: Maria do Perpétuo Socorro da S. Reis. Agravado: 
Raquel Souza Lisia, Advogado: Luiz Carlos Pantoja, Decisão: unánimemente, consignar o parecer oral da 
Procuradoria-Geral do Trabalho, que opina pelo conhecimento e desprovimento; unánimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: A1RR - 470569/1998-2 da 11a. Região, Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado, Agravante: Fundação Universidade do Amazonas - FUA , Advogada: Maria do Perpétuo 
Socorro da S. Reis, Agravado: Theobalda Ferreira de Anízio e Outro, Advogado: Maurício Pereira da 
Silva, Decisão: unánimemente, consignar o parecer oral da Procuradoria-Geral do Trabalho, que opina pelo 
conhecimento e desprovimento; unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A1RR 
-470570/1998-4 da 11a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: Fundação Universidade 
do Amazonas - FUA , Advogada: Maria do Perpétuo Socorro da S. Reis, Agravado: Iráclito José Chaves 
Garcia e Outra, Advogado: Luiz Carlos Pantoja, Decisão: unánimemente, consignar o parecer oral da 
Procuradoria-Geral do Trabalho, que opina pelo conhecimento e desprovimento; unánimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 470571/1998-8 da 11a. Região. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado, Agravante: Cervejaria Miranda Correa S.A ., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Agravado: João Bosco Bastos de Carvalho, Advogado: Reinaldo Tribuzy, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 470579/1998-7 da 2a. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: Fechaduras Brasil S.A ., Advogada: Gisèle Ferrarini. Agravado: 
José Vieira do Nascimento, Advogado: Nicanor Joaquim Garcia, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 470585/1998-7 da 2a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do 
Prado, Agravante: Estudio Eldorado Ltda., Advogado: José Luiz dos Santos, Agravado: José Vasco Bravo, 
Advogado: Cyro Franklin de Azevedo, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 470586/1998-0 da 2a, Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: 
Companhia Siderúrgica Paulista - COS1PA, Advogado: Alvaro Raymundo, Agravado: Gil Nunes Filho. 
Advogado: Manoel Rodrigues Guino, Decisão: unánimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento; 
Processo: AIRR - 470587/1998-4 da 2a. Região, Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: 
GEOM ED  - Construção, Pavimentação e Terraplanagem Ltda., Advogado: Luiz Manoel Garcia Simões. 
Agravado: Elpídio Ramos Costa, Advogada: Márcia Alves de Campos Soldi, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 470588/1998-8 da 2a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do 
Prado, Agravante: Borlem  S.A. - Empreendimentos Industriais, Advogado: Dráusio Apparecido Villas 
Boas Rangel, Agravado: Valério Moreira Vilella. Advogado: Tabajara de Araújo Viroti Cruz, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 470589/1998-1 da 2a, Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: 1TAP S.A ., Advogada: Elisabete dos Santos, Agravado: 
Almerindo Antonio Vieira, Advogado: Kátia Fogaça Simões, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 470593/1998-4 da 2a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Agravante: Anbar Comércio de Pinturas Ltda., Advogado: Carlos Demétrio Francisco, Agravado: Celso 
Ribeiro, Advogado: Francisco Merlos Filho, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 470595/1998-1 da 2a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: Controle 
Assessoria Empresarial Ltda., Advogado: Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, Agravado: Tadeu 
Bazan, Advogado: José Marcos de Lorenzo, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 470601/1998-1 da 2a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: Francisco de 
Brito, Advogada: Adriana Botelho Fanganiello Braga, Agravado: São Paulo Transporte S.A ., Advogada: 
Elenice Conceição Passini, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  
470602/1998-5 da 2a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. - R FFSA , Advogado: José Luiz Bicudo Pereira, Agravado: Antônio José da Silva, Advogada: Maria 
Neide Marcelino, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -  471308/1998-7 da 
2a. Região. Relatera: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: B M G  Ariola Discos Ltda.. 
Advogada: Silvia Fonseca da Costa, Agravado: Zelino de Araújo, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 471335/1998-0 da 2a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: ZF do Brasil S.A ., Advogada: Carlane Tomes 
Gomes de Sá, Agravado: Durvalino Grandin, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IR R  - 471355/1998-9 da 4a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Banco de Crédito Real S.A. - BC R. Advogado: Dante Rossi, Agravado: Elisabete Inez Machry. 
Advogado: Ricardo Gressler, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
471605/1998-2 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Expresso 
Vera Cruz Ltda., Advogado: Irapoan José Soares, Agravado: Edson Heleno da Silva, Advogado: Nelson de 
Oliveira França, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 472844/1998-4 
da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: B Y K  Química e 
Farmacêutica Ltda., Advogado: Flávia Fernanda Aguiar Silvestre, Agravado: José Germano Pimentel t 
Sobrinho, Advogado: Geraldo Lobato Carvalho Júnior, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
P rocesso: RR - 181658/1995-5 da 6a, Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de 
Souza Filho, Recorrente: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Pernambuco, 
Advogado: Antônio Emando Corrêa Novais, Recorrido: Alan Coelho de Macedo, Advogada: Adriana 
Ataíde, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 241131/1996-2 da 
9a. R egião. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Massa Falida 
de Enge-Rio Engenharia e Consultoria S.A ., Advogado: Victor Benghi Del Claro. Recorrente: Itaipu 
Binacional, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido: Nelson Willer, Advogado: Samuel Gomes dos 
Santos, Decisão: unánimemente, quanto ao recurso da Enge-Rio, conhecê-lo apenas quanto as horas extras 
- minutos que antecedem e sucedem à jom ada de trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para. 
reformando o acórdão regional, restringir a condenação da empresa ao pagamento como extraordinário de 
todo o tempo que exceder a jornada normal de trabalho, exceto naqueles dias em que tal excesso registrado 
não seja superior a cinco minutos, com ressalvas do Exmo. Juiz Convocado João Mathias de Souza Filho, 
relator; quanto ao recurso da Itaipu Binacional, unánimemente, dele não conhecer quanto aos honorários 
advocatícios, ficando prejudicado o exame do tema adicional de periculosidade. Declarou-se impedido o 
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen; Processo: R R  - 243532/1996-4 da 10a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Manoel Anselmo de Lucena Neto,

Advogado: Nilton Correia, Recorrente: União Federal (Extinto Bncc), Procurador: Amaury José de Aquino 
Carvalho. Recorrido: Os Mesmos, Decisão: preliminarmente determinar a reautuação do presente feito, 
passando a constar também como recorrente a União Federal (extinto BN CC); unánimemente, conhecer do 
recurso do reclamante apenas quanto à estabilidade contratual e horas extras incorporadas - prescrição e, o 
do reclamado, no tocante aos juros de mora e, no mérito, negar provimento a ambos os recursos; Processo: 
R R  - 287435/1996-2 da 10a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, 
Recorrente: Ademir Lima e Silva e Outros, Advogado: Marcos Luis Borges de Resende, Recorrido: 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, Procurador: Osdymar Montenegro Matos, Decisão: por maioria, 
não conhecer da revista, vencido o Exmo. Ministro Lourenço Ferreira do Prado, revisor; Processo: R R  
287587/1996-7  da 3a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Beneficência da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, Advogado: Fernando Antonio de M. 
Lopes, Recorrido: Hamilton Fernandes Papa e Outros, Advogado: Carlos Augusto Figueiredo, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: R R  - 288469/1996-8  da la .  Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Mineração Marex Ltda., Advogado: Marcos 
Dibe Rodrigues, Recorrente: Gilson Moreira da Silva e Outros, Advogado: Edison de Aguiar. Recorrido: 
Os Mesmos, Decisão: unánimemente, conhecer da revista por violação, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, anulando a decisão de fls. 394/395 tão-somente quanto aos embargos de declaração da reclamada, 
determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem a fim de que aprecie os declaratorios opostos pela 
reclamada às fls. 369/371 como entender de direito. Fica prejudicado o exame do restante do recurso de 
revista da demandada e da revista interposta pelos reclamantes; Processo: R R  -  291739/1996-2 da 2a. 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Serviço de Saúde 
de São Vicente - Sesasv, Advogado: NIcolino Bozzella, Recorrido: Paulo José Ferraz de Arruda, 
Advogado: José Bruno Wagner, Decisão: unánimemente, dar provimento ao recurso para, reformando a  v. 
decisão Regional, absolver totalmente o Reclamado da condenação, porquanto não há pedido de salários 
em atraso; Processo: R R  - 298666/1996-4 da 10a. Região, Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: 
João Oreste Dalazen. Recorrente: João de Souza Carvalho, Advogado: Ubiramar Peixoto de Oliveira. 
Recorrente: União Federal (Extinto BN CC), Procurador: Amaury José de Aquino Carvalho, Recorrido: Os 
Mesmos, Decisão: unánimemente, conhecer da revista do reclamante apenas quanto à estabilidade derivada 
da norma regulamentar, e, no mérito, negar-lhe provimento, com ressalvas do Exmo. Ministro Lourençoi 

Ferreira do Prado, relator; quanto ao recurso do reclamado, unánimemente, dele conhecer apenas quanto ao 
1PC de junho de 1987, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais 
decorrentes da aludida parcela e reflexos; Processo: R R  - 298830/1996-1 da 10a. R egião. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: União Federal (Extinto Bncc). 
Procurador: Amaury José de Aquino Carvalho, Recorrido: Fátima Ribeiro Mattosinhos Cordeiro, 
Advogado: Ruy Jorge Caldas Pereira, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso pela preliminar de 
nulidade em face da negativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 5o, X X X V , da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem para 
que profira decisão acerca da matéria relativa à URP de fevereiro/89, como entender de direito. Ficam 
sobrestados os demais temas constantes do recurso de revista, devendo, ainda, os autos retomar a esta corte 
após o seu julgamento; Processo: R R  - 302533/1996-8 da 9a. Região. Relator: João Mathias de Souza 
Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Berthoud - Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda.. 
Advogado: Rosana Vidolin Marques, Recorrido: Ademilson Félix da Silva, Advogado: José Nazareno 
Goulart, Decisão: unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, no tocante à 
prescrição e ao adicional de insalubridade - base de cálculo, restabelecer a r. sentença de Io grau nestas 
matérias; no que tange às horas extras, limitar a condenação ao pagamento do respectivo adicional; e no 
que concerne à indenização relativa ao PIS - Competência da Justiça do Trabalho, negar-lhe provimento; 
P rocesso: R R  - 303504/1996-2 da 10a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de 
Souza Filho, Recorrente: Selma de Melo Oliveira, Advogado: Carlos Beltrão Heller, Recorrido: União 
Federal (Extinta LB A ), Procurador: Amaury José de Aquino Carvalho, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do recurso: Processo: R R  - 303940/1996-6 da la .  Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Spirit Comércio de Roupas Ltda.. Advogado: Moadely 
Roberto dos Santos Moreira, Recorrido: Jeanine Barreto de Lamare, Advogado: Sérvulo José Drummond 
Francklin Júnior, Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de não conhecimento do recurso argüida 
em contra-razões; unánimemente, conhecer do recurso por violação do artigo 5o, inciso LV, da 
Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão atacado por vício 
procedimental ofensivo à lei, determinar o retomo dos autos ao Eg. Tribunal de origem a fim de que julgue 
o recurso ordinário da Reclamada, como entender de direito, afastada a irregularidade de representação: 
Processo: R R  - 303946/1996-0 da l a .  Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de 
Souza Filho, Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo 
do Estado do Rio de Janeiro, Advogada: Eliane Severo Yunes. Recorrido: Posto de Gasolina Sualfa Ltda.. 
Decisão: unánimemente, conhecer do recurso por violação de lei e dar-lhe provimento para, anulando a 
decisão recorrida e declarando a competência material da Justiça do Trabalho, determinar o retomo dos 
autos à M M. Juntçíde origem para que julgue o pedido deduzido na reclamação, como entender de direito, 
afastada a incompssttocia material da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 303949/1996-2 da la . Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Jorge Alberto de Oliveira 
Júnior, Advogado:, Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz. Recorrido: Banco Real S.A ., Advogada: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 
304187/1996-6  da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. 
Recorrente: Adjaime Carrijo Rodrigues, Advogado: João Carlos Biagini, Recorrido: Município de 
Guarulhos, Advogado: Miguel Carlos Testai. Decisão: rejeitar a preliminar de não-conhecimènto do 
recurso argüida pela Procuradoria-Geral do Trabalho e. unánimemente, não conhecer da revista; Processo: 
RR - 304749/1996-9 da la .  Região, Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho. 
Recorrente: Colorplast Confecções de Plástico e Tecidos Ltda., Advogado: Hylton Moniz Freire Júnior. 
Recorrido: Joelmo Ramos Machado, Advogado: Alvaro P. Pinheiro, Decisão: unánimemente, conhecer do 
recurso por violação ao artigo 775 da C L T e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a ' 
intempestividade do recurso ordinário, determinar o retomo dos autos ao Egrégio T R T  de origem para que 
examine o mérito do recurso ordinário, como entender de direito; Processo: RR - 304750/1996-6  da la. 
R egião. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Distribuidora de 
Comestíveis D isco S.A ., Advogado: Celso Magalhães Fernandes, Recorrido: André Ricardo Bianche 
Fernandes, Advogado: José Luiz de Figueiredo, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial apenas quanto às horas extras - ônus da prova e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente o pedido de horas extras e reflexos; Processo: RR - 304752/1996-1 da 10a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Paula Patrícia 
Ribeiro de Almeida, Advogado: Daison Carvalho Flores, Recorrido: Centro Educacional Projeção Ltda.. 
Advogado: Valério Alvarenga Monteiro de Castro, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; 
Processo: R R  - 304761/1996-7 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de 
Souza Filho, Recorrente: Edímilson José da Silva, Advogado: Mauro Ferrim Filho, Recorrido: Banco 
Sogeral S.A ., Advogada: Renata Santiago Orphão. Recorrido: Ss, Limpeza, Conservação e Serviços Gerais
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S.C . Ltda., Advogada: Kenya Okubo, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR 
304764/1996-9 da 6a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho. 
Recorrente: Carlos Lopes da Silva e  Outro, Advogado: AIbérico Moura Cavalcanti de Albuquerque. 
Recorrido: Usina São José S.A ., Advogado: Ilton do Vale Monteiro, Decisão: por maioria, não conhecer da 
revista, vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, relator. Requereu juntada de justificativa de voto 
vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Juiz Convocado João 
Mathias de Souza Filho, revisor; Processo: R R  - 304767/1996-1 da 2a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Antônio Severino Patricio. Advogado: José 
Abílio Lopes, Recorrido: Confab Montagens Ltda., Advogado: Antônio Carlos Magalhães Leite. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: R R  -  305962/1996-1 da 4a. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: O ff Road'S Calçados Ltda.. 
Advogado: César Romeu Nazario, Recorrido: Felisberto Canani da Silva. Advogado: Jari Luis de Souza. 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas quanto ao tema horas extras - contagem minuto a 
minuto, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento, como 
extra, da totalidade do tempo que exceder de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho, 
conforme se apurar em execução; Processo: R R  - 305964/1996-6 da 12a. Região. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Airton Miguel Cardozo, Advogado: Prudente 
José Silveira M ello, Recorrido: Chapecó - Companhia Industrial de Alimentos, Advogado: Marcelo Zolet. 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas quanto às horas extras-contagem minuto a minuto, por 
divergência, e , no mérito, dar-lhe provimento para que seja computada como extraordinária a totalidade do 
tempo que exced fed é cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho, conforme se apurar em 
execução; P rocesso: RR - 307122/1996-2 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: 
João Oreste Dalazen, Recorrente: Defer S.A. - Fertilizantes, Advogada: Ana Cristina Dini Guimarães. 
Recorrido: Almir Silva da Silva, Advogada: Claudete Rodrigues Teixeira, Decisão: unánimemente, 
conhecer do recurso, apenas quanto ao IPC de março/90, por contrariedade ao Enunciado n° 315 do 
Tribunal Superior do Trabalho e por divergência: e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, excluindo da 
condenação a aludida parcela e reflexos; Processo: R R  - 307123/1996-9 da 4a. Região. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: S  N Muller &  Companhia Ltda., Advogado: 
Ricardo Koch, Recorrido: Márcia Andrea da Silva Pacheco. Advogado: Paulo Roberto Klein. Decisão: 
unánimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 307124/1996-7 da 4a. Região. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Dhb Componentes Automotivos S.A.. 
Advogado: Edson Morais Garcez, Recorrido: Walmir Medeiros Alves, Advogado: Antônio Sidnei T  

Bitencourt, Decisão: unánimemente, conhecer da revista quanto à URP de fevereiro de 1989 e honorários 
advocatícios e, no mérito, quanto à URP de fevereiro de 1989, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes da aludida parcela e reflexos; quanto aos 
honorários advocatícios, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da verba honorária; 
Processo: R R  - 307125/1996-4 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste 
Dalazen, Recorrente: Alisul - Indústria de Alimentos Ltda., Advogado: Edson Morais Garcez. Recorrido: 
Mario Olimpio da Silva Izaquirre, Advogado: Elstor José Backes, Decisão: unánimemente, em conhecer da 
revista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação o adicional das 
horas extraordinárias decorrentes da nulidade do acordo de compensação de jornada em atividades 
insalubres, peio período posterior a 04/10/88, permanecendo a condenação, pela violação do artigo 60 da 
Consolidação das Leis do Trabalho e aplicação do Enunciado 85 do Tribunal Superior do Trabalho, quanto 
à prorrogação efetivada antes da vigência do artigo 7°, inciso X III, da Constituição Federal; Processo: R R  
- 307126/1996-1 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Companhia Real de Distribuição, Advogado: Francisco José da Rocha. Recorrido: Maria 
Sálete de Souza Ferreira, Advogada: Zulma S. Fiori, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso apenas 
quanto aos honorários advocatícios, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluí-los da condenação; Processo: R R  - 307127/1996-9 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do 
Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Calçados Azaléia S.A ., Advogada: Sabrina Schenkel, 
Recorrido: Edelmira Gomes Nunes, Advogado: Nilson Roberto Schwengber, Decisão: unánimemente, 
conhecer da Revista apenas quanto ao regime compensatório de horário, por divergência, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, afastando a nulidade do acordo de compensação de jomada, excluir da 
condenação o pagamento do adicional extra de 50%  relativamente às horas destinadas à referida 
compensação, excedentes da oitava diária; Processo: RR - 307128/1996-6 da 4a. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Hermes Macedo S.A.. Advogado: 
André Saraiva Adams, Recorrido: Luciana dos Santos Domingues, Advogado: Joffre Evangelista. Decisão: 
unánimemente, não conhecer da Revista; Processo: RR - 307129/1996-3 da 4a. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Indústria de Refrigerantes 
Montenegro Ltda., Advogado: Paulo Serra, Recorrido: Luiz Fernandes Cauduro, Advogado: Venio V. 
Krolikowski. Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito quanto ao tema horas extras 
contagem minuto a minuto, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação em horas extras, 
havendo-se por tais as excedentes da jornada normal de labor consignada nos cartões de ponto, salvo se 
não ultrapassarem cinco minutos diários; quanto à validade do regime de compensação de jomada em 
atividade insalubre, dar-lhe provimento para excluir da condenação; quanto à URP de fevereiro de 1989, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da aludida parcela e 
reflexos; P rocesóte RR  -  307130/1996-1 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: 
João Oreste Dalazen, Recorrente: Amapá do Sul S.A. - Indústria da Borracha, Advogado: Edson Morais 
Garcez, Recorrido: Valmir Bosco, Advogado: Décio Cônsul Missel, Decisão: unánimemente, em dar 
provimento parcial à Revista para excluir da condenação o adicional das horas extraordinárias decorrentes 
da nulidade do acordo de compensação de jornada em atividades insalubres; Processo: RR 
307131/1996-8 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Companhia Riograndense de Mineração-Crm, Advogado: Abigail Oliveira Figueiredo, 
Recorrido: Paulo Roberto de Barrios Leher, Advogado: Luiz Carlos Dias, Decisão: unánimemente, 
conhecer da Revista, e, no mérito, dar provimento para julgar improcedente a Reclamação, invertendo-se o 
ônus da sucumbência quanto às custas, que ficam dispensadas; Processo: RR - 307132/1996-5 da 4a. 
R egião. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Caixa Econômica 
Federal - C EF, Advogado: Carlos S  Shneider, Recorrido: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Frederico Westphalen, Advogado: Antônio Luiz Pinheiro, Decisão: unánimemente, conhecer 
da revista por contrariedade ao Enunciado n° 315 e divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para. 
reformando o acórdão regional, restabelecer a sentença de primeiro grau; Processo: RR - 307133/1996-2 
da 4a. R egião. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: 
Cooperativa dos Suinocultores de Encantado Ltda., Advogado: Dóris Krause Kilian. Recorrido: Irmo 
B ello , Advogado: Elton Bonfada, Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas quanto à URP de 
fevereiro/89, por divergência, e IPC de março/90, por contrariedade ao Enunciado n° 3 15 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes das aludidas parcelas e 
reflexos; Processo: RR - 307134/1996-0 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: 
João Oreste Dalazen, Recorrente: Fundação para o Desenvolvimento de Recursos Humanos - FHDR.

Advogada: Tânia Maria Prestes Porto Fagundes, Recorrido: Cristina Vale Scott, Advogado: Luiz Roberto 
M. Teixeira, Decisão: unánimemente, consignar o parecer oral da Procuradoria-Geral, que opina pelo 
conhecimento parcial e provimento; unánimemente, conhecer da revista apenas quanto ao reconhecimento 
do vinculo empregatício, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pedido inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas, que ficam dispensadas; Processo: 
R R  - 307657/1996-4 da 8a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, 
Recorrente: Bertillon - Vigilância e Transporte de Valores Ltda., Advogado: Paulo Roberto Freitas de 
Oliveira, Recorrido: Carlos Augusto Fernandes Pinheiro, Advogado: Antônio Flávio Pereira Américo. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do apelo; Processo: R R  - 307665/1996-2 da 8a. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Caixa Econômica Federa! - CEF, 
Advogada: Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch, Recorrido: Milton Sales Garcia, Decisão: unánimemente, 
julgar prejudicado o recurso e, por consegüinte, extinguir o processo com base no artigo 267. V I, do 
Código de Processo Civil; Processo: R R  - 307669/1996-1 da 8a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do 
Prado. Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: Hideraldo 
Luiz de Sousa Machado, Recorrido: Carmelito Rocha do Espírito Santo e Outro, Decisão: unánimemente, 
considerar prejudicado o julgamento do presente feito, em virtude da perda do objeto, nos termos do art. 
267. inciso VI. do CPC; Processo: R R  - 308412/1996-1 da 2a. Região. Relator: João Mathias de Souza 
Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Casa de Saúde Santana S.A ., Advogado: Fábio Luis 
Mussolino de Freitas, Recorrido: Erotildes Maria do Nascimento, Advogada: Gildete Pereira de Carvalho. 
Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 308450/1996-9 da 2a. Região. Relator: 
João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Banco Bradesco S.A ., Advogada: 
Márcia Galhardo Motta, Recorrido: Tania Maria Amaro de Souza, Advogada: Maria Del Carmen R. C. 
Santos, Decisão: unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento das horas extras excedentes da oitava e reflexos; Processo: RR - 308587/1996-5 
da 5a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Josué 
Mendes de Souza, Advogado: Rogério Ataíde Caldas Pinto. Recorrido: Telecomunicações da Bahia S.A. 
Telebahia, Advogado: Raymundo de Freitas Pinto, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; 
Processo: R R  - 308863/1996-5 da 2a. Região, Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente; M onica Patricio, Advogado: Paulo Donizeti da Silva, Recorrido: Laboratórios 
Wyeth Whitehall Ltda., Advogado: Luiz Vicente de Carvalho, Decisão: unánimemente, não conhecer da 
revista; Processo: R R  - 308874/1996-5 da 2a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Transbracal Prestacao de Serviços Indústria e  Comércio Ltda.. 
Advogado: Ildélio Martins, Recorrido: Afonso Justino da Silva, Advogado: Moyses Zanquini. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-he provimento para julgar improcedente o pedido 
inicial. Custas processuais invertidas, na forma da lei, das quais fica isento o reclamante; Processo: RR 
308898/1996-1 da 6a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado.^ 

Recorrente: Companhia de Transportes Urbanos - CTU, Advogado: Pedro Paulo Pereira Nóbrega. 
Recorrido: Pedro Sergio de Franca Azevedo, Advogada: Gílvete Lins Fink, Decisão: unánimemente, não 
conhecer integralmente do recurso; Processo: RR - 309196/1996-8 da 3a. Região. Relator: João Mathias 
de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Rhodia Ster Fipack S.A., Advogado: Maurício 
Martins de Almeida, Recorrido: Ivan de Oliveira Muniz, Advogado: Paulino Zonta. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista apenas quanto ao adicional de insalubridade - reflexos nos R SR ’s, e. no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a verba relativa à repercussão do adicional de 
insalubridade sobre os RSR's; Processo: RR - 309202/1996-5 da 17a. Região. Relator: João Mathias de 
Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Fioravante Danielli, Advogado: Jerónimo Gontijo 
de Brito, Recorrido: Aracruz Celulose S.A ., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: 
unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 309203/1996-2 da 7a. Região. Relator: João 
Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Cervejaria Astra S.A., Advogado: 
Alfredo Leopoldo F. Pearce, Recorrido: José Alberto Vieira de Araújo, Advogado: Otoniel Ajala Dourado, 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pedido inicial, restando superada a questão dos honorários advocatícios. Invertido o ônus da sucumbência 
quanto às custas, das quais fica isento o reclamante, na forma da lei; Processo: RR - 309206/1996-4 da 
7a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Cervejaria 
Astra S.A., Advogado: Alfredo Leopoldo F. Pearce, Recorrido: José Vanildo de Oliveira, Advogado: 
Otoniel Ajala Dourado, Decisão: unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente o pedido inicial, restando superada a questão dos honorários advocatícios e 
invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas, das quais fica isento o reclamante, na forma da 
lei; Processo: R R  - 309208/1996-9 da 8a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Hideraldo Luiz de Sousa 
Machado, Recorrido: Orlando Ferreira Gonçalves e Outros, Advogado: Ronald Valentim Sampaio. 
Decisão: unánimemente, considerar prejudicado o recurso em face da perda do objeto; Processo: R R  
309210/1996-3 da 8a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal. 
Recorrente: J  B  Transportes de Carga Ltda., Advogado: Raimundo Barbosa Costa, Recorrido: Ricardo de 
Carvalho, Advogada: Corina de M.C.Frade, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista, e no 
mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos previdenciários e fiscais nos termos dos 
Provimentos n“s 02/93 e 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, devendo ser observado o 
salário de contribuição, apurado mês a mês; Processo: R R  - 309361/1996-2 da 12a. Região. Relator: João 
Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Ricardo Muller. Advogado: David 
Rodrigues da Conceição, Recorrido: Igaras - Papéis e Embalagens S.A., Advogado: Dumiense de Paula 
Ribeiro, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso apenas no tocante aposentadoria espontânea 
unicidade contratual -  indenização de 40%  do FGTS e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, 
vencido o Exmo. Ministro Lourenço Ferreira do Prado: Processo: R R  - 309534/1996-4 da 12a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Jaci Carlos de Freitas. 
Advogado: David Rodrigues da Conceição, Recorrido: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. 
C E LESC , Advogado: Lycurgo Leite Netoj Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: 
R R  - 309600/1996-1 da 2a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. 
Recorrente: TECHNIP - Ceplan Empreendimentos e Projetos Industriais Ltda, Advogado: Milton Lopes 
Machado Filho, Recorrido: Vadim Dieter Pliuschchik, Advogada: Ladislene Bedim, Decisão: 
unánimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 310027/1996-2 da 10a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente; Jorge Luis da Silva, Advogado: Ubiratan 
Batista Pedroso, Recorrido: Telecomunicações de Brasília S.A. - TELE BR A SÍL IA , Advogada: Lúcia 
Onofre de Andrade Frambach, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  
310586/1996-9  d» U . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, 
Recorrente: Monteverde Engenharia Comércio e Indústria S.A., Advogado: Raul Freitas Pires de Saboia. 
Recorrido: Maria das Dores dos Santos, Advogado: José Carlos Oliveira da Silva, Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista, 
invertendo o ônus da sucumbência quanto ás custas, das quais fica isenta a autora na forma da lei; 
Processo: R R  - 311010/1996-5 da 2a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo
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Lop«s Leal, Recorrente: Lorenzetti S.A. - Indústria Brasileira Eletrometalúrgica. Advogada: Neusa 
Rodrigues Miranda, Recorrido: Francisco de Assis de Lira, Advogado: Jesus Pinheiro Alvares, Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista apenas quanto à devolução de descontos - seguro de vida em grupo. e. 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a devolução dos descontos efetuados a titulo de 
seguro de vida em grupo; Processo: R R  - 311012/1996-9 da la . Região. Relator: João Mathias de Souza 
Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: The Sydney Ross Co, Advogado: Dagoberto Ataide 
Monteiro, Recorrido: César Coutinho, Advogado: Jorge Luiz Alves de Castro, Decisão: unánimemente, 
não conhecer da revista: Processo: R R  - 311013/1996-7 d» la .  Região. Relator: João Mathias de Souza 
Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Banco Bradesco S.A ., Advogado: Jorge Luiz Pereira de 
Paiva. Recorrido: Haydee Antunes da Rosa, Advogada: Sandra Albuquerque, Decisão: unánimemente, não 
conhecer amplamente da revista; Processo: R R  - 311026/1996-2 da Ia . Região. Relator: João Mathias de 
Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Banco Real S.A ., Advogada: M aria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrido: Carmen Lúcia Castilho Gonçalves, Advogado: Luis Eduardo Rodrigues 
Alves Dias, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para. anulando 
o acórdão proferido nos embargos declaratórios, determinar o retomo dos autos ao T R T  de origem para 
que emita pronunciamento sobre o que aventado nos referidos embargos, como entender de direito: 
sobrestado o exame dos demais temas; Processo: R R  - 312629/1996-1 da 3a . Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Banco Nacional S.A ., Advogado: João 
Bosco Borges Alvarenga, Recorrido: Alcineia Valerio, Advogado: Nilson Braz de Oliveira. Decisão: 
unánimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 312650/1996-5 da 9a. R egião. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN. 
Advogado: Celi Mayumi Furukawa, Recorrido: Walmir Rogério Quessada, Advogado: Gilmar Tadeo 
Trevizan, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso amplamente e. no mérito, dar-lhe provimento para 
autorizar os descontos prevídenciários e fiscais, nos termos dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96. da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e excluir da condenação a integração ao salário da ajuda para 
alimentação e a devolução dos descontos efetuados a título de seguro de vida e Fundação Francisco Conde: 
Processo: R R  - 312656/1996-9 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira 
do Prado, R e c o n M tr  Robert Bosch Ltda.. Advogado: Adalberto Caramori Petry, Recorrido: Nilton Osmar 
Keretch, Advogados Carlos Emani de A. Macioski. Decisão: rejeitar a preliminar de deserção argüida em 
contra-razões e, inánimemente, conhecer do recurso apenas em relação ao descontos previdenciários e 
fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os referidos descontos, nos termos dos Provimentos 
n°s 2/93 e 1/96, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: R R  -  313968/1996-9 da 6a. 
R egião. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Pharmaformulas 
Faim acia de Manipulacao Ltda., Advogado: Sylvio Rangel Moreira, Recorrido: Adriana José de Melo. 
Advogado: Adalberto José da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  
313969/1996-7 da 9a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. 
Recorrente: Mauro Teixeira Leomil, Advogado: Remy João Brolhi, Recorrido: Candeias - Esporte, Lazer e 
Recreação, Advogado: Carlos Zucolotto Júnior. Decisão: rejeitar a preliminar de não-conhecimento 
argüida em contra-razões e, unánimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 313975/1996-1 da 
2a. R egião. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Carlos^ 

Alberto Bom fim , Advogada: Adriana Botelho Fanganiello Braga, Recorrido: Zannetini Barbosi S.A. 
Indústria e Comércio, Advogado: Christiniano de Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer da 
revista; P rocesso: R R  - 324281/1996-4 da la .  R egião. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João 
Mathias de Souza Filho, Recorrente: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A ., Advogado: 
Robinson Neves Filho, Recorrente: Antônio José Cardoso, Advogado: Nelson Gomes da Rocha, 
Recorrido: Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Reclamante quanto ao tema horas extras laboradas após a oitava diária, por contrariedade à 
Súmula 232 do T ST  e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restabelecer a r. sentença de primeiro 
grau apenas neste aspecto; unánimemente, não conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado; 
Processo: R R  - 345246/1997-0 da 10a. R egião. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira 
do Prado, Recorrente: União Federal (Extinta PO RTO BRÁ S), Procurador: Amaury José de Aquino 
Carvalho, Recorrido: Tarcísio José Massote de Godoy, Advogado: Marco Antônio B ilíb io  Carvalho, 
D ecisão: unánimemente, determinar a reautuaçâo do presente feito, passando a constar como recorrente 
somente a União Federal (Extinta Portobrás); unánimemente, não conhecer do recurso de revista da 
reclamada; Processo: R R  - 357130/1997-9 da 10a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João 
Mathias de Souza Filho, Recorrente: Thelma Regina Bonifácio, Advogado: Nilton Correia, Recorrido: 
C A R R EFO U R  - Comércio e indústria Ltda., Advogado: Rogério Reis de Avelar, Decisão: unánimemente, 
conhecer do recurso apenas quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional por 
ofensa ao art. 832 da C L T; e, no mérito dar provimento ao recurso para, anulando parcialmente a decisão 
de fls. 544/546, por erro procedimental infringente da lei, determinar o retomo dos autos ao Egr. Décimo 
Regional, a fim  de que nova decisão seja proferida, com o enfrentamento de todas as questões postas nos 
embargos declaratórios da Reclamante no tocante às horas extras. Determino o sobrestamento do exame 
dos demais temas, os quais deverão ser submetidos ao T ST , com ou sem novo recurso de revista; Falou 
pelo Recorrente Dr. Nilton Correia; Processo: R R  - 386376/1997-5 da 4a . Região. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Evaldo da Silveira Naatz, Advogado: Milton 
C an ijo  Galvão, Recorrido: Centrais Geradoras do Sul do Brasil S.A . - GERA SU L, Advogado: Felisberto 
Vilmar Cardoso, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista quanto à preliminar de nulidade dos 
acórdãos regionais que apreciaram os embargos declaratórios, reintegração no emprego e pagamento dos 
salários e vantagens remuneratórias até 31/10/91; por maioria, não conhecer da revista quanto à 
compensação da gratificação de férias e do acréscimo constitucional de férias, vencido o Exmo. Ministro 
Lourenço Ferreira do Prado, relator. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato 
requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazen, revisor; Falou pelo Recorrente Dr. Milton Carrijo Galvão; Processo: RR  - 387272/1997-1 da 9a. 
Região. corre juett^com  A IRR-387271/1997-8, Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo 
Lopes Leal, Recqggkàte: Construtora Giacomazzi Ltda., Advogado: Lineu Miguel Gomes, Recorrido: Ilian 
José Guiguski d»<Jüveira, Advogado: Paulo Henrique Ribeiro de Moraes, Decisão: unánimemente, não 
conhecer da revista; Proceãso: RR - 396568/1997-6 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: 
João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Wanderley da Silva Plucani e Outros, Advogada: Fernanda 
Barata Silva Brasil, Recorrido: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Advogada: Rita Perondi. 
Decisão: unánimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao tema quebra de caixa - diferenças do 
FG TS, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento na forma da fundamentação; 
Processo: RR - 400845/1997-7 da 12a. Região, corre junto com A IR R -400844/1997-3, Relator: João 
Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho. Recorrente: Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz 
de França P. Torres, Recorrido: Eliseu Kreiling, Advogado: Evandro Taranto, Decisão: unánimemente, 
conhecer do recurso apenas quanto ao tema —  reflexo das horas extras nas verbas rescisórias, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, neear-lhe provimento; Processo: RR - 405068/1997-5  da 4a. 
Região, corre junto com A1RR-405067/1997-1, Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de ' 
Souza Filho, Recorrente: Banco Bradesco S.A., Advogada: Lenita Fernandes Moreschi, Recorrido: Elias

Vinhati, Advogado: Egidio Lucca, Decisão; unánimemente, conhecer do recurso apenas quanto aos 
honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula 219 do T ST  e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação os honorários advocatícios; Processo: R R  - 405076/1997-2 da 4a. Região, corre 
junto com A 1RR-405075/1997-9, Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, 
Recorrente: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BA N RISU L, Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido: Teimo Bilhar Hackmann, Advogado: Nelson Eduardo Klafke, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 405235/1997-1 da 4a. Região. corre junto com 
A 1RR-405234/1997-8, Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho. Recorrente: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge SanfAnna Bopp, Recorrido: Isabel de 
Brito, Advogado: César Vergara de Almeida Martins Costa. Decisão: unánimemente, conhecer do recurso 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, nos termos da fundamentação, 
declarar a nulidade do contrato de emprego entre as partes, com efeito ex tune, e julgar totalmente 
improcedente o pedido; Processo: R R  -  419203/1998-0 da la .  R egião. corre junto com 
A IR R -419201/1998-3; corre junto com A 1RR-419202/1998-7, Relator: João Mathias de Souza Filho, 
Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 1* Região, Procurador: Luiz 
Eduardo Aguiar do Valle, Recorrido: Angela Ana Rosa de Sá, Advogado: Pietro Giovanni de Lim a 
Campo, Recorrido: Universidade Federal do Rio de Janeiro - U FR J, Advogado: Antônio César Silva 
Mallet, Recorrido: União Federal, Procurador: Hélio Caldas, Decisão: unánimemente, sobrestar o 
julgamento do presente feito, em virtude do provimento dado ao A IRR - 419201/98.3, que lhe é  vinculado; 
Processo: R R  - 419210/1998-4  da la .  Região, corre junto com A IR R -419209/1998-2, Relator: João 
Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Delmar da Silva Neves, Advogado: 
Femando César Cataldi de Almeida, Recorrido: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - C B TU , 
Advogado: José Leitão Filho, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: R R  - 419212/1998-1 da la . Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, 
Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Integrado 
Banerj - Previ-Banetj, Advogada: Cristina Rodrigues Gontijo, Recorrido: Venicius Martins Pinheiro, 
Advogado: Reinaldo José de Oliveira Carvalho, Recorrido: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
BA N ER J (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, Decisão: unánimemente, determinar 
a reautuaçâo do presente feito, passando a constar também como recorrido o Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S/A - Banerj (em liquidação extrajudicial); unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, revisor; Processo: RR_:  
449612/1998-S d»- la .  Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente: Estado do Rio de Janeiro, Procurador: Raul Teixeira, Recorrido: Marilda Nery Teixeira e 
Outras, Advogado: Átila Medeiros Serra, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: R S  
- 457970/1998-6  da 10a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho. 
Recorrente: Jonas Moraes Correa e Outros, Advogado: Robson Freitas Melo, Recorrido: Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBA M A , Procurador: Elaine de Moura 
Lucas, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 463509/1998-7 da 11a. R egião, 
Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Município de Manaus. 
Procurador: Marcos Herszon Cavalcanti, Recorrido: Joel Alves Pereira, Advogado: Darlany Gabriel, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 463775/1998-5  da 21a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Município do Espírito 
Santo, Advogado: José Rossiter Araújo Braulino, Recorrido: José Wilde de Souza, Advogado: João B osco  
de Paiva. Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 464130/1998-2 da 17a , 

R egião. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Instituto 
Estadual de Saúde Pública - IESP , Procurador: Mauricio de Aguiar Ramos, Recorrido: A cir 
Magalhães de Lima e Outros. Advogada: Italita Rosa Rocha, Decisão: unánimemente, não
conhecer, amplamente do recurso de revista; Processo: RR - 464869/1998-7 da 14a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Estado do Acre - Secretaria de 
Saúde, Procurador: Maria Cesarineide Souza Lima, Recorrido: Maria Lúcia da Silva Araújo e Outros. 
Advogado: Roberto Lessa Catão, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso apenas quanto à 
contratação irregular, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para nos termos da 
fundamentação, declarar a nulidade do contrato de emprego entre as partes, com efeito ex tune, mantendo a 
condenação tão-somente quanto aos salários retidos no período de 1° de abril a 13 de agosto de 1993: 
Processo: RR -  479863/1998-4  da la .  Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste 
Dalazen, Recorrente: Fundação Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Rio de Janeiro 
FU N D ERJ, Procurador: Leonor Nunes de Paiva. Recorrido: Moira de Toledo Silveira e Outros, Advogado: 
José Maurício Barcellos, Decisão: unánimemente, conhecer da preliminar de nulidade arguida e, no mérito, 
dar provimento ao recurso para anular o Acórdão Regional, de fls. 296/297, complementado pela decisão 
de fl. 306. por erro procedimental, determinando o retomo dos autos ao Egrégio Regional para que analise 
o tema referente à prescrição constante nos Embargos Declaratórios, como entender de direito; Processo: 
R R  - 479877/1998-3 da 10a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Telma Eustaquio de Souza Dias, Advogada: Isis Mar>a Borges de Resende, Recorrido: União 
Federal, Procurador: Manoel Lopes de Sousa, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: 
R R  - 479883/1998-3 da 19a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, 
Recorrente: Município de Santa Luzia do Norte, Procurador: Derivaldo Targino Barreto Júnior. Recorrido: 
Rosivania do Nascimento Santos. Advogado: Bruno Santa Maria Normande, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao recurso para, declarando nula a contratação, ju lgar improcedente o pedido inicial, com  
inversão do ônus das custas, que ficam dispensadas; Processo: R R  - 481877/1998-0 da 7a. Região. 
Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAM A, Procurador: José Hugo Viana. Recorrido: 
Agnaldo Gonzaga Filgueíra e Outros, Advogado: Cid Peixoto do Amaral Neto, Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista por violação e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao 
Tribunal Regional de origem para que, ultrapassado o óbice da alçada, julgue a remessa ex-officio como de 
direito; Processo: R R  - 486740/1998-7 da 3a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João 
Oreste Dalazen, Recorrente: César Fonseca dos Santos, Advogado: Mauro Thibau da Silva Almeida. 
Recorrido: Panificadora - O. S. Vieira Ltda., Advogada: Gildê Francisco de Almeida. Decisão: 
unánimemente, não conhecer da Revista; Processo: R R  - 498165/1998-1 da 5a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Daniel Florêncio dos Santos, Advogado: 
Mário Rocha, Recorrido: Condomínio do Edificio Cidade de Andarai, Advogado: Antônio Renato 
Sampaio Mendonça, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao tema salário-utilidade 
habitação, e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 498764/1998-0 da 5a. R egião. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Citibank N. A., Advogado: 
Ubirajara W. Lins Júnior, Recorrido: Gutemberg Oliveira Viana, Advogado: Antonio Carlos Oliveira. 
Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Falou pelo Recorrido Dr. Antonio Carlos Oliveira; 
Processo: R R  - 501597/1998-2 da 7a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Iatagã Teixeira Soares Bulcão. 
Recorrido: Carlos Ademá da Rocha, Advogado: José Erenarco da Silva, Decisão: unánimemente, conhecer
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da revista, e. no mérito, dar-ihe provimento para declarar que a v. decisão regional proferiu julgamento 
ultra petita e. diante disso, decretar que deve ser considerado como marco final ao pagamento da 

indenização da supressão de horas extras o mês de dezembro/92; Processo: RR - 501603/1998-2 da 5a. 
Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Banco Bradesco 
S.A.. Advogado: Luzia de Fátima Figueira, Recorrido: Ronaldo Menezes, Advogado: Rosiméia Lins 
Magalhães. Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para anulando o 
v. acórdão regional de fls. 244/245. determinar o retomo dos autos ao Eg. TRT de origem, a fim de que 
profira novo julgamento dos embargos declaratorios do Banco, apreciando todas as razões do apelo, como 
entender de direito; Processo: RR - 502921/1998-7 da 2a. Regia» Relator: João Mathias de Souza Filho. 
Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Thyssen Flueller Ltda., Advogado: Luiz Carlos Am orra 
Robortella. Recorrido: Rudolf Urban Karl Jaeger, Advogado: Oscar Martin Renaux Niemeyer, Decisão: 
por maioria, não conhecer da revista, vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen; Processo: RR 
505942/1998-9 da 10a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, 
Recorrente: União Federal, Procurador: Amaury José de Aquino Carvalho. Recorrido: Jorge Augusto 
Turquiello, Advogado: Heitor Francisco Gomes Coelho, Decisão: unánimemente, conhecer da revista e. no 
mérito, dar-ihe provimento parcial para excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais 
decorrentes do IPC de junho/87 e da URP de fevereiro/89. Quanto as URPs de abril e maio/88, restringir a 
condenação ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%  (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser 
calculado sobre o salário de março, incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho; Processo: RR - 507352/1998-3 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João 
Mathias de Souza Filho, Recorrente: Banco do Estado de São Paulo S.A . - BA N ESPA, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido: Andreia Alves Lima, Advogada: Andrea Kimura Prior. Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 37,11. da Constituição Federal e por 
contrariedade à Súmula 331, 11, do T ST  e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do 
contrato de emprego entre as partes, com efeito ex tune, julgando improcedente os pedidos deduzidos na 
petição inicial. Custas pela Reclamante, isenta. Declarou-se impedido o Exmo. Ministro Lourenço Prado; 
P rocesso: RR - 510803/1998-4 da 9a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira 
do Prado, Recorrente: Massa Falida de Hermes Macedo S.A .. Advogado: Júlio Assumpção Malhadas. 
Recorrido: Sindicato dos Empregados no Comércio de Maringá, Advogado: Álido Depiné. Recorrido: 
Tendtudo Materiais para Construção Ltda. e  Outros, Advogado: Júlio Assumpção Malhadas, Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista parcialmente e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento dos honorários advocatícios; Processo: RR  - 511714/1998-3 da 8a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Pedro Amorim Silva. 
Advogado: Joaquim Lopes de Vasconcelos, Recorrido: Rio Doce Geologia e  Mineração S.A . 
D OCEGEO, Advogada: Naír Ferreira Lima, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso de revista; 
P rocesso: RR - 511734/1998-2 da 8a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste 
Dalazen, Recorrente: Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPA RÁ , Advogada: Kassia Maria Silva, 
Recorrido: Álvaro de Souza Brabo, Advogado: Edilson Araújo dos Santos, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do recurso; Processo: RR - 511751/1998-0 da 8a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, 
Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Àlbras - Alumínio Brasileiro S.A ., Advogada: Jussara França da 
Silva Mendes, Recorrido: Eliezer Mendes Rocha. Advogada: Ana Margarida Silva Loureiro Godinho. 
Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 511756/1998-9 da 8a . Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Telecomunicações do Pará S.A . 
TELEPA RÁ . Advogado: Arnaldo Furtado de Mendonça Neto, Recorrido: Manoel Gomes da Silva. 
Advogado: Edilson Araújo dos Santos, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
517152/1998-0  da 4a . Região. Relator Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, 
Recorrente: Cooperativa Sul Riograndense de Laticínios Ltda., Advogado: Marcelo Araújo Bel lora ., 
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Pelotas, Capão do Leão e Morro 
Redondo, Advogado: Eduardo Lôbo Costa, DecisãO: unánimemente, conhecer da revista apenas quanto à 
preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato, por, contrariedade ao Enunciado 310  desta Corte, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para extinguir o processo, sem julgamento de mérito, a teor do art. 267. inciso 
V I, do CPC; Processo: RR  - 519495/1998-8 da la . Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: 
Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Grant Wall Barbosa de Carvalho Filho, Advogado: Evandro 
Loréga Guimarães, Recorrido: Universidade Federal do Rio de Janeiro - U FR J, Advogado: Christianny 
Gomes Jorge, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 520001/1998-0 da 2a. 
R egião. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Ford Indústria e 
Com ércio Ltda., Advogado: Octavio Bueno Magano, Recorrido: Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, 
Advogado: Milton Carrijo Galvão, Decisão: preliminarmente rejeitar a argüição de litigância de má-fé 
argüida em contra-razões e, unánimemente, não conhecer do recurso de revista da reclamada. A 
Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pelo douto patrono 
do recorrido; Falou pelo Recorrido Dr. Milton Carrijo Galvão; Processo: RR - 531636/1999-6  da 9a. 
R egião . Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Massa Falida de 
Hermes Macedo S.A ., Advogado: Sérgio Vulpini, Recorrido: Leoni Terezinha Boldrini, Advogado: Pedro 
Molinette, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 539927/1999-2 da 9a. 
R egião . Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Massa Falida 
Gralha Azul Avícola Ltda., Advogado: Nilo Norberto Nesi, Recorrido: Ivaldir Greggio, Advogado: Nilo 
Luiz Fernandes, Decisão: unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que os descontos previdenciários e fiscais sejam efetuados nos termos dos Provimentos n°s 2/93 
e 1/96 da Corregodoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: ED-RR -1 8 7 043 /1995-7  da 15a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Sorocaba e Região, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado: Banco do Brasil S.A .. Advogado: 
Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos declaratorios; 
Processo: EP -R R  - 193395/1995-3 da 15a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: Alcenir 
Natal Paulino Teixeira, Advogado: Donizeti Luiz Costa, Embargado: Banco Itaú S.A., Advogado: Victor 
Russomano Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos declaratorios; Processo: 
ED-RR -  238556/1995-0  da 9a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Itaipu Binacional. 
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado: Benedito Martins, Advogado: José Torres das Neves. 
Embargado: Engetest - Serviços de Engenharia S.C. Ltda., Advogada: Márcia Aguiar Silva. Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. Declarou-se impedido o Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazen; Processo: ED-RR - 265002/1996-0 da 10a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: 
Waldo Gomes dajSilva, Advogado: Nilton Correia. Embargante: União Federal, Procurador: Walter do 
Carmo Barletta, Embargado: Os Mesmos, Decisão: unánimemente, dar provimento aos embargos 
declaratorios interpostos pelo Reclamante, na forma da fundamentação do voto do Relator; unánimemente, 
não conhecer dos embargos declaratorios interpostos pela União, por intempestivos; Processo: ED-RR 
265028/1996-0  da 10a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Embargante: Gilberto Sacce 
Mostacatto, Advogado: Márcio Gontijo, Embargado: Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França 
Pinheiro Torres, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar os

esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Ministro Lourenço Ferreira do Prado, relator; Processo: 
E D -R R  - 274593/1996-2 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Banco Itaú S.A. e 
Outra, Advogado: Victor Russomano Júnior. Embargante: Alexandre Zupelari Neto, Advogado: Hélio 
Carvalho Santana, Embargado: Os Mesmos, Decisão: unánimemente, negar provimento a ambos os 
embargos declaratorios interpostos; Processo: E D -R R  - 289627/1996-8 da 10a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados. Advogado: Gustavo Freire de 
Arruda. Embargante: Maria Lúcia Ribeiro Maciel, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado: Os 
Mesmos, Decisão: unánimemente, conhecer de ambos os embargos declaratorios e dar provimento ao do 
Reclamado, e quanto aos embargos declaratorios da Reclamante, negar-lhes provimento, na forma da 
fundamentação proposta pelo Relator; Processo: E D -R R  - 292282/1996-8 da la .  Região. Relator: João 
Mathias de Souza Filho, Embargante: Banco Nacional S.A . e Outra, Advogado: Humberto Barreto Filho, 
Embargado: Edison Baltor de Araújo, Advogado: Eldro Rodrigues do Amaral, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos declaratorios; Processo: E D -R R  - 294897/1996-3 da 10a. Região. Relator: João 
Mathias de Souza Filho, Embargante: Banco do Brasil S.A .. Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, 
Embargado: José Alamir Garbuio, Advogado: Adelino de Carvalho Júnior, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: E D -R R  -  297758/Í996-3  da la . Região. Relator: João 
Mathias de Souza Filho, Embargante: Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A ., Advogado: Raimundo da 
Cunha Abreu, Embargado: Vanda Gonçalves de Lima. Advogado: Diógenes Rodrigues Barbosa. Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
Exmo. Juiz Convocado João Mathias de Souza Filho, relator; Processo: E D -R R  - 297759/1996-1 da la . 
R egião. Relator: João Mathias de Souza Filho, Embargante: Fumas - Centrais Elétricas S.A ., Advogado: 
Lycurgo Leite Neto, Embargado: Waldemar de Oliveira Cruz, Advogado: José Geraldo de Oliveira, 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: E D -R R  - 298011/1996-1 da la . 
R egião. Relator: João Mathias de Souza Filho, Embargante: Laercio José de Paiva Martins e Outros, 
Advogada: Isabela Braga Pompílio, Embargado: Banco Nacional S.A . e Outro. Advogado: Aluisio Xavier 
de Albuquerque, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: E D -R R  
301955/1996-2 da 5a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Embargante: Ligia Celeste Pereira de Souza. 
Advogada: Isis Maria Borges de Resende, Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO BRA S, 
Advogado: Pedro Lucas Lindoso, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
E D -R R  - 302531/1996-3 da 8a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Embargante: Construtora 
Andrade Gutiérrez S.A ., Advogada: Lívia Maria Gomes, Embargado: Samuel Davi Macedo de Moraes, 
Advogada: Maria José C. Cavalli, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar 
os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Juiz Convocado João Mathias de Souza Filho, relator; 
Processo: E D -R R  - 302802/1996-6 da 8a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Embargante: 
União Federal (Extinta LB A ), Procurador: Walter do Carmo Barletta. Embargado: Dirce Maria de Souza 
Farias, Advogado: José Caxias Lobato, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: E D -R R  - 302823/1996-0 da la . Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Embargante: 
União Federal, Procurador: Walter do Carmo Barletta. Embargado: Natal dos Santos, Advogado: Venilson 
Jacinto Beligolli, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: E D -R R  
302846/1996-8 d J ^ l la .  Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Embargante: União Federal. 
Procurador: W altér.do Carmo Barletta, Embargado: Jaime Eduardo da Silva Hounsell, Advogado: Elias 
Oliveira Matalón, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED -A 1RR 
358955/1997-6 d« 4a . Região. Relator: Lourenço Feneira do Prado, Embargante: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - C E EE, Advogada: Maria' Olivia Maia. Embargado: Alcides de Oliveira Dantas e Outros. 
Advogada: Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: E D -A IR R  - 365210/1997-0 d» 17a. Região, Relator: Fernando Eizo Ono. Embargante: 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas. Mecânicas e de Material Elétrico e Eletrônico no 
Estado do Espírito Santo - SIN D IM ETAL, Advogado: José Torres das Neves, Embargado: Companhia 
Siderúrgica de Tubarão, Advogado: Carlos Magno Gonzaga Cardoso, Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: E D -A IR R  - 379402/1997-6 da 12a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen, Embargante: Banco Meridional do Brasil S.A ., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Embargado: Eliete José Rosa da Silva e Outras. Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos 
declaratórios e aplicar ao Embargante a multa de 1% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente; 
Processo: F.D-AIWR  -  380621/1997-2 da 20a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, 
Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - EN ERG IPE, Advogado: Lycurgo Leite Neto, 
Embargado: Antônio Augusto Reis Moura, Advogado: José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes. 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: E D -A IR R  - 402836/1997-9 da 4a. 
Região. Relator: Femando Eizo Ono, Embargante: União Federal, Procurador: Walter do Carmo Barletta, 
Embargado: Luiz Antonio Machado Guaranha, Advogada: Marise Helena Laux, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: E D -A IR R  - 413232/1997-5 da 6a. R egião. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado, Embargante: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
BN D ES, Advogado: Júlio Goulart Tibau, Embargado: Amélia Kátia Lins da Silva e Outros. Advogado: 
José Eymard Loguércio, Decisão: unánimemente, acolher os embargos de declaração para prestar os 
esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Ministro Lourenço Ferreira dp Prado - relator; Processo: 
E D -A IR R  - 416705/1998-6 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A - Em Liquidação Extrajudicial, Advogado: Rogério Avelar, 
Embargado: Luiz Érico Almeida Pereira. Advogado: Geraldo Bartolomeu Alves, Decisão: unánimemente, 
acolher parcialmente os embargos declaratórios para sanar omissão, sem atribuir-lhes efeito modificativo; 
Processo: E D -A IR R  -  419845/1998-9 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 
Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, 
Embargado: Diómedes Pereira de Azevedo, Advogado: Duval Rodrigues da Silva, Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios por ausentes os pressupostos legais para seu 
acolhimento; Processo: E D -A IR R  - 427595/1998-0 da 10a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. 
Embargante: Wanderlei Francisco da Silva, Advogado: João Rocha Martins, Embargado: Companhia 
Brasileira de Distribuição, Advogado: Carlos Odorico Vieira Martins, Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: E D -A IR R  - 430958/1998-7 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Embargante: Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos e 
Outros, Advogado: Carlos Cezar de Sou2 a Neto, Embargado: Caravel Serviços de Containers Ltda., 
Advogado: Durval Boulhosa, Decisão: unánimemente, acolher embargos para prestar esclarecimentos; 
Processo: E D -A IR R  - 431762/1998-5 da la . Região. Relator: Femando Eizo Ono, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A . -  RFFSA , Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Embargado: 
Carlos Otávio Gonçalves e Outros, Advogada: Tânia Cristina Lopes Ribeiro, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: E D -A IR R  - 432075/1998-9 da 10a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Condomínio do Edifício Goiás, Advogado: Ronaldo Santoro. 
Embargado: Luiz Gomes Teixeira, Advogada: Sônia Maria Freitas, Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: E D -A IR R  - 432492/1998-9 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Catanduva, Advogado: José Eymard Loguércio, Embargado: Banco Itaú S.A ., Advogada: José Maria
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Riemma, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-A1RR__:
433565/1998-8 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. e Outro, Advogado: Robinson Neves Filho, Embargado: 
Eduardo Batista Alves, Advogado: Magui Parentoni Martins, Decisão: unánimemente, acolher os 
embargos de declaração para prestar esclarecimentos; Processo: ED-A1RR - 436627/1998-1 da 3a. 
Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - R FFSA . Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Embargado: Marceir de Fátima Santos, Advogado: Vantuir 
José Tuca da Silva, Decisão: unánimemente, acolher parcialmente os embargos declaratórios, para sanar a 
omissão, nos termos da fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Fernando Eizo Ono, relator, que 
passa a fazer parte integrante do acórdão embargado; Processo: E D -A IR R  - 436650/1998-0  da 3a. 

Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Embargante: S.A. Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor. 
Advogado; Robinson Neves Filho, Embargado: Natal Ramos de Castro, Decisão: unánimemente, acolher 
os embargos para, imprimindo efeito modificativo no julgado, negar provimento ao agravo de instrumento, 
nos termos da fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Fernando Eizo Ono, relator; Processo: 
E D -A IR R  - 437760/1998-6  da 19a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Embargante: Antônio Valença da Silva, Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, 
Embargado: União Federal, Procurador: Walter do Carmo Barletta, Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: E D -A IR R  - 437783/1998-6 da 2a. Região. Relator: Femando Eizo 
Ono, Embargante: Companhia Santista de Papel, Advogada: Vera Lúcia Ferreira Neves, Embargado: 
Ednilson Vasques da Costa, Advogada: Alda Maria Marigliani, Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: E D -A IR R  - 439908/1998-1 da 3a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA , Advogado: Juliano Ricardo de 
Vasconcelos Costa Couto, Embargado: Pedro Leite Diirans, Advogada: Maria Auxiliadora Guerra de 
Aguiar, Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: E D -A IR R  
439958/1998-4  da 2a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Embargante: Indústrias Gessy Lever 
Ltda., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado: Edson Pereira da Silva, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: E D -A IR R  - 440936/1998-8 da 10a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Multiplic Promotora de Vendas Ltda., Advogado: João 
Emílio Falcão Costa Neto, Embargado: Levy Wesley Teixeira Melo, Advogado: Antônio Abrahão Bayma 
Sousa, Decisão: unánimemente, acolher os embargos para sanar omissão e prestar esclarecimentos; 
Processo: E D -A IR R  - 440953/1998-6 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Embargante: Ivaniltón Tomas de Sena. Advogado: lldélio Martins, Embargado: Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Embargado: New Time Serviços Temporários Ltda., 
Embargado: Embiara - Serviços Empresariais Ltda., Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios; P rocesso: E D -A IR R  - 441589/1998-6 da la .  Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Embargante: Henrique Czamarka, Advogado: Márcio Gontijo, Embargado: Caixa Econômica Federal 
CEF, Advogado: José Cláudio Côrte-Real Carelli, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: E D -A IR R  -  441590/1998-8 da la .  R egião. Relator: Fernando Eizo Ono, 
Embargante: Banco Real S.A ., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado: Roberto Augusto 
de Souza, Advogado: José da Silva Caldas, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratóriosr 
Processo: E D -A IR R  - 441751/1998-4 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 
Embargante: Maria Barros da Silva, Advogado: Nilton Correia, Embargado: União Brasiliense de 
Educação e Cultura - U bec, Advogado: Paulç Roberto de Castro, Decisão: unánimemente, acolher 
parcialmente os embargos para sanar omissão, sem atribuir-lhes efeito modificativo; Processo: E D -A IR R  
-  442057/1998-4  « *  9a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A . -  RFFSA , Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Embargado: 
Álvaro Augusto da Silveira Beck e Outros, Advogado: Clair da Flora Martins, Decisão: unánimemente, 
acolher os embargos declaratórios para prestar esclarecimentos: Processo: E D -A IR R  - 442315/1998-5 da 
18a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Banco Bamerindus do Brasil 
S.A . (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Robinson Neves Filho, Embargado: Alcimar Freire 
Barcelos, Advogado: Vicente Aparecido Bueno, Decisão: unánimemente, acolher parcialmente os 
embargos declaratórios para prestar esclarecimentos; Processo: E D -A IR R  -  444018/1998-2 da 2a. 
R egião . Relator: Fernando Eizo Ono, Embargante: Ford Brasil Ltda., Advogada: Cíntia Barbosa Coelho, 
Embargado: João Borges, Advogado: Silvia Jurado Garcia de Freitas, Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: E D -A IR R  - 444224/1998-3 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Embargante: Enesa -  Engenharia S.A., Advogado: Marcelo Ribas de Azevedo 
Braga, Embargado: Miguel Arcanjo de Lima, Advogada: Giselayne Scuro, D ecisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: E D -A IR R  - 444381/1998-5  da la .  Região. Relator: 
Femando Eizo Ono, Embargante: Banco Rea! S.A ., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Embargado: Miguel Antônio Lamar Neto, Advogado: Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias. Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: E D -A IR R  - 444533/1998-0 da 2a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: 
Denise Braga Torres, Embargado: Januário Ribeiro de Carvalho, Advogado: José Rosival Rodrigues, 
D ecisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar esclarecimentos; Processo: 
E D -A IR R  - 444537/1998-5 da 2a. Região. Relatora; Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: 
FEPA SA  - Ferrovia Paulista S.A ., Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Embargado: 
Mário Malaquias da Silva, Advogado: Paulo Sanches Campoi, Decisão: unánimemente, acolher os 
embargos declaratórios para prestar esclarecimentos; Processo: E D -A IR R  -  444545/1998-2 da 2a. 
R egião. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Wilson Meira Xavier e Outros. 
Advogado: Wilson de Oliveira, Embargado: Maria Lúcia de Almeida Soares, Advogado: Marcus Vinicius 
Lourenço Gomes, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para sanar omissão, nos 
termos do voto da Exma. Sra. Juíza Convocada Ma Berenice C. Castro Souza; Processo: E D -A IR R  
444856/1998-7 da 3 a . Região. Relator; Femando Eizo Ono, Embargante: Rede Ferroviária Federai S.A . 
R FFSA , Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Embargado: Fátima Lina de Oliveira, 
Advogado: Paulo Ricardo Dias Bicudo, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: E D -A IR R  - 445689/1998-7 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 
Embargante: Empresa Folha da Manhã S.A. e Outra, Advogado: Aref Assreuy Júnior, Embargado: 
Antônio Carlos de Campos, Advogado: Roberto Donizete da Silva, Decisão: unánimemente, acolher os 
embargos de declaração para prestar esclarecimentos; Processo: E D -A IR R  - 447156/1998-8 da 5a. 
R egião . Relator; João Oreste Dalazen, Embargante; Banco do Estado da Bahia S.A . - BA N EB, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Embargado: Everaldo Alves Pires, Advogado: Ivan Isaac Ferreira Filho. 
Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: E D -A IR R  
447399/1998-8  da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: VARIG 
S.A . - Viação Aérea Rio Grandense, Advogado: Víctor Russomano Júnior, Embargado: Erotides Dias 
Martins, Advogada: Rita Helena Pereira, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios: 
Processo: E D -A IR R  - 447411/1998-8  da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Embargante: Banco Real S.A ., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado: Leonardo 
Bandeira da Silva, Advogado: Paulo César de Manos Gonçalves Cruz, Decisão: unánimemente, rejeitar os

embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 447417/1998-0 da la .  Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Embargante: Banco Real S.A ., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Embargado: Gilson Nideck, Advogado: José da Silva Caldas, Decisão: unánimemente, acolher os 
embargos declaratórios para sanar omissão, conhecendo do agravo de instrumento e negando-lhe 
provimento, nos termos do voto da Exma. Sra. Juíza Convocada M” BE R EN IC E C. C A STRO  SOUZA; 
Processo: E D -A IR R  - 447423/1998-0 da 20a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A . - R FFSA , Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Embargado: Mário Marques da Paixão, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios 
para prestar esclarecimentos; Processo: E D -A IR R  - 447883/1998-9 da 3a, Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: FEPASA - Ferrovia Paulista S.A ., Advogado: Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado: Cícero de Sousa Silva, Advogado: José Eduardo 
Batista, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: E D -A IR R  - 448219/1998-2 
da 3a . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. - R FFSA , Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado: Manoel Joana Neto, 

Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: E D -A IR R  - 448222/1998-1 da 3a. 
R egião. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A ., Advogado: Robinson Neves Filho, Embargado: Marcelo Alvim de Melo, Advogada: 
Maria Belisária Alves Rodrigues, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para sanar 
omissão, nos termos do voto da Exma. Sra. Juíza Convocada M a Berenice C. Castro Souza; Processo: 
E D -A IR R  - 448225/1998-2 da 3a . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: 
Arcom Comércio Importação e Exportação Ltda., Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado: Luiz 
Antônio Neves, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; P rocesso: E D -A IR R  
448412/1998-8  da 8a. R egião , Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: 
Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPA RA , Advogado: Marcelo Luiz Avila de Bessa, Embargado: 
Raimundo Alves de Souza, Advogado: Edilson Araújo dos Santos, Decisão: unánimemente, acolher os 
embargos declaratórios para sanar omissão, conhecendo do agravo de instrumento e negando-lhe 
provimento, nos termos do voto da Exma. Sra. Juíza Convocada M a Berenice C. Castro Souza; Processo: 
E D -A IR R  - 448846/1998-8 da 17a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Companhia Vale 
do Rio Doce - C V RD , Advogado: Nilton Correia, Embargado: Edson Peixoto dos Santos e Outros. 
Advogado: Cláudio Leite de Almeida, Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos 
declaratórios e aplicar à Embargante a multa de 1% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente; 
P rocesso: E D -R R  - 449640/1998-1 da 15a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Banco 
Banorte S.A ., Advogado: Nilton Correia, Embargado: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de São José dos Campos e Região, Advogado: Manoel Quirino dos Santos Júnior, Decisão: 
unánimemente, negar provimento aos embargos declaratórios e, considerando-os manifestamente 
protelatórios, condenar o Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa; Processo: E D -R R  -  460962/1998-1 da 2a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, 
Embargante: FEPA SA  - Ferrovia Paulista S.A ., Advogado:. Paulo Roberto Isaac Freire, Embargado: 
Adilson Smaniotto e Outros, Advogado; Ivq Ribeiro de Almeida, Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios.

Às dezenove horas, não tendo sido esgotada a pauta, o Excelentíssimo Ministro 
Presidente deu por encerrada a Sessão e, para constar, eu, Diretora da Secretaria da Primeira Turma; lavrei 
a presente ata que vai assinada peio Excelentíssimo Ministro Presidente e por mim subscrita aos doze dias 
do mês de maio do ano de um mil e novecentos e noventa e nove.

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO MYRIAM HAGE DA ROCHAPresidente da Turma Diretora da Secretaria da Turma
ATA DA DÉCIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINARIA

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de um mil novecentos e noventa e nove, 
às treze horas, realizou-se a Décima Terceira Sessão Ordinária, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Ministro A L M IR  PAZZIANOTTO PINTO, registrando as presenças dos Excelentíssimos Ministros 
RONALDO LO PES LE A L, LOURENÇO FE R RE IRA  DO PRADO, JOÃ O O R ESTE DALAZEN, do Juiz 
Classista Convocado JOÃ O M ATHIAS D E SOUZA FILHO e dos Juízes FERNANDO EIZO ONO e 
M ARIA B E R EN IC E CARVALHO CASTRO SOUZA (Convocados), do Excelentíssimo 
Subprocurador-Geral do Trabalho Doutor JO RG E EDUARDO D E SOU SA M AIA, sendo Diretora da 
Secretaria da Primeira Turma a Doutora M YRIA M  HAGE D A  ROCHA. O  Exmo. Ministro URSULINO 
SAN TOS compareceu à Sessão para julgar feitos em que apôs visto como relator e revisor. Lida e 
aprovada a ata da Sessão anterior, passou-se aos julgamentos.

Processo: A 1R R  - 338249/1997-3 da 10a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: União Federal 
- Extinta S ID E R B R A S, Procurador: Walter do Carmo Barletta, Agravado; Orlando C avallan, Advogado: 
José Alberto C. Maciel, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  
341619/1997-4  da 5a. Região, corre junto com RR-518818/1998-8, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante: Banco Econômico S.A.(Em  Liquidação Extrajudicial), Advogado: Pedro Figueiredo de Jesus, 
Agravado: Julivaldino Magalhães Amorim da Silva, Advogado: André Lima Passos. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: A IR R  - 365410/1997-0 da 19a. 
R egião. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França P. 
Torres, Agravado: Maria do Socorro de Queiroz Fernandes Oliveira, Advogado: José Ventura Filho, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 375920/1997-0 da 8a, Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Tibúrcio Farias Costa, Advogado: Raimundo Nivaldo Santos 
Duarte, Agravado: Município de Santarém, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para 
mandar processar a revista; Processo: A IR R  - 375926/1997-1 da 8a. Região. Relator: Fernando Eizo 
Ono, Agravante: Maria de Nazaré de Sousa Rego, Advogado: Raimundo Nivaldo Santos Duarte. 
Agravado: Municipio de Santarém, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista; Processo: A IR R  - 376049/1997-9 da la .  Região. Relator. Fernando Eizo Ono, 
Agravante: União Federal, Procurador: Zelia Maria Barreto, Agravado: Eduardo Rodrigues dos Santos. 
Advogado: Haydee Figueiredo da Camara, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IR R  - 378066/1997-6  da 12a. R egião. Relator; Fernando Eizo Ono, Agravante: Elizabeth Zago, 
Advogado: Eduardo Luiz Mussi, Agravado: Município de Jaguaruna, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agrayo-para mandar processar a revista; Processo: A IR R  - 379140/1997-0 da 16a. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Município de Itapecuru-Mirim (M A), Advogado: Valber Muniz, 
Agravado: Maria das Dôres Pires Amorim, Advogado: Marco Antônio Ramos Fonseca. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 379141/1997-4 da 16a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono, Agravante: Município de Itapecuru-Mirim (M A), Advogado: Valber Muniz.
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Agravado: Maria.de Amorira Frazâo, Advogado: Marco Antônio Ramos Fonseca, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AI RR - 379142/1997-8 da 16a. Região. Relator: Fernando Eizo 
Ono, Agravante: Município de Itapecuru-Mirim (M A), Advogado: Valber Muniz, Agravado: Raimunda 
Nonata Pereira Nogueira da Cruz, Advogado: Marco Antônio Ramos Fonseca, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AI R R  - 379143/1997-1 da 16a. Região. Relator: Femando Eizo 
Ono, Agravante: Município de Itapecuru-Mirim (M A), Advogado: Valber Muniz, Agravado: Terezinha de 
Jesus Sitario Santos, Advogado: Marco Antônio Ramos Fonseca, Decisão: unánimemente, negar provimento

ao agravo; Processo: A IR R  - 379144/1997-5 da 16a. Região Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: 
Município de Itapecuru-Mirim (M A), Advogado: Valber Muniz, Agravado: Rita Alves Martins. 
Advogado: M arco Antônio Ramos Fonseca, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 379145/1997-9 da 16a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Município de 
Itapecuru-Mirim (M A), Advogado: Valber Muniz, Agravado: Maria José Oliveira da Silva, Advogado: 
Marco Antônio Ramos Fonseca, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; P rocesso: A JR R  
379146/1997-2 da 16a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Município de Itapecuru-Mirim 
(M A), Advogado: Valber Muniz, Agravado: Maria Lopes Ferreira Mariano, Adyogado: Marco Antônio 
Ramos Fonseca, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A 1RR - 379147/1997-6 
da 16a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Município de Itapecuru-Mirim (M A), Advogado: 
Valber Muniz, Agravado: Onélià Lima Frazão, Advogado: Marco Antônio Ramos Fonseca, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AI R R  -  379148/1997-0 da 16a. Regi3o. Relator: 
Fernando Eizo Ono, Agravante: Município de Itapecuru-Mirim (M A), Advogado: Valber Muniz, 
Agravado: Maria do Carmo-dos Anjos dos Santos, Advogado: Marco Antônio Ramos Fonseca. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A 1R R  - 379149/1997-3 da 16a. R ey iin . Relator: 
Fernando Eizo Ono, Agravante: Município de Itapecuru-Mirim (M A), Advogado: Valber Muniz. 
Agravado: Tertuliana Mendes Rodrigues, Advogado: Marco Antônio Ramos Fonseca, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A 1RR - 379181/1997-2 da 16a. Região Relator: 
Femando Eizo Ono, Agravante: Município de Itapecuru-Mirim (M A), Advogado: Valber Muniz. 
Agravado: Maria da Luz de Fátima Pereira Nogueira Cruz, Advogado: Marco Antônio Ramos Fonseca, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  -  379182/1997-6 da 16a. Região 
Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Município de Itapecuru-Mirim (M A), Advogado: Valber Muniz, 
Agravado: Maria José Bezerra, Advogado: Marco Antônio Ramos Fonseca, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 379183/1997-0 da 16a, Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Município de Itapecuru - Mirim, Advogado: Valber Muniz, Agravado: Maria José da Silva 
Marinho. Advogado: Marco Antônio Ramos Fonseca, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; P rocesso: A IR R  - 379184/1997-3 da 16a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: 
Município de Itapecuru - Mirim, Advogado: Valber Muniz, Agravado: Maria José Durans Medeiros. 
Advogado: Marco Antônio Ramos Fonseca, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
P rocesso: A IR R  - 379185/1997-7 da 16a. Região, Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Município de 
Itapecuru - M irim, Advogado: Valber Muniz, Agravado: Valentina Batista Rodrigues, Advogado: Marco 
Antônio Ramos Fonseca, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
380210/1997-2 da 7a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: União Federal, Procurador: José 
Saraiva de Souza Júnior, Agravado: Raimundo Leopoldo Vitoriano de Menezes, Advogado: Jorge 
Henrique Carvalho Parente, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista; P rocesso: A IR R  - 380215/1997-0 da 7a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Adalva 
Maria Sampaio Couto e Outros, Advogado: Germano Silveira de Siqueira, Agravado: Estado do Ceará, 
Procurador: Inés Silvia de Sá Leitão Ramos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 380261/1997-9 da 23a. Retrião. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: João 
Rodrigues Evangelista e Outros, Advogado: Eduardo Faria, Agravado: Instituto de Terras do Estado de 
Mato Grosso - IN TERM A T, Advogado: Lauro José da Mata, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IR R  -  380265/1997-3 da 23a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: 
Estado de Mato Grosso, Procurador: Márcia Regina Santana dos Santos, Agravado: Elizabete Pereira de 
Paula, Advogado: Walter Roseiro Coutinho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 380278/1997-9 da 23a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Izamar 
Ambrósio de Oliveira e  Outros, Advogado: loni Ferreira-Castro, Agravado: Instituto de (Terras do Estado 
de Mato Grosso-INTERM AT, Advogado: Adnair Demétrio Pereira da Silva, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R -380297/1997-4  da 19a. Região. Relator: Fernando Eizo 
Ono. Agravante: Município de Maceió, Procurador: Mario Lucio Ferrario de Carvalho Filho; Agravado: 
Manoel Porfirio da Silva e Outros, Advogada: Simone da Rocha Cavalcanti, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R -380323/1997-3 da la .  Região. Relator: Femando Eizo 
Ono, Agravante: União Federal (Sucessora do Inamps), Procurador: Joel Simão Baptista, AgraVadd: João 
Hélio Eduardo, Advogado: Onair Nunes da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R -3 8 1109/1997-1 da 7a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Departamento 
de Estradas de Rodagem e Transportes-DERT, Procurador: Sílvia Cunha Saraiva Pereira, Agravado: 
GervásioAngélico Araújo e Outros,Advogado:Marcos Antônio Rodrigues Aragão,Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R -382288/1997-6 da la .  Região. Relator: Femando Eizo 
Ono, Agravante: União Federal, Procurador: Carlos Chaves Bastos-, Agravado: Alfredo Carlos Viveiros 
Bastos, Advogada: Bemadeth Maria Lima V. Lopes, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
P rocesso: A 1R R -382346/1997-6 da 2a. Região. RelatOfPFemando-Eizo Ono, Agravante; Município da 
Estância Balneária de Praia Grande, Advogado: Roberto Mehanna Khamis,- Agravado: Miguel Elias 
Ribeiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R - 383494/1997-3 da 12a. 
Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Municipio de Joinville, Procurador: Edson Roberto 
Auerhahn. Agravado: Pedro Ribeiro da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A 1RR-400863/1997-9 da 2a. Região, correjunto com R R -400864/1997-2. Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante: The First National Bank O f Boston, Advogado: Alexandre Ferreira de Carvalho, 
Agravado: Luiza Teiko Inoue Ramos, Advogado: Dejair Passerine da Silva, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: A IR R - 400865/1997-6 da 2a. Região, corre junto com 
RR-400866/1997-0, Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Delmar Ferraz de Oliveira. Adsogada: 
Ciemente Saiomão de Oliveira Filho. Agravado: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Suzano. 
Advogado: José Raimundo de Araújo Diniz. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: A 1R R -401006/1997-5 da 9a . Região, corre junto com RR-401007/1997-9. 
Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: IESA - Internacional de Engenharia S.A. e Outra, Advogado: 
Alaisis Ferreira Lopes. Agravado: Jandyr de Siqueira Spinelli. Advogado: Luis Alberto Kubaski. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A 1R R -408367/1997-7 da 2a. Região, corre junto 
com RR-408368/Í997-0, Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: Ripasa S.A. Celulose e Papei. 
Advogada: Angélica Bailón Carulla de Menezes. Agravado: Elza Dias dos Santos Cathalá. Advogado: 
Delano Coimbra. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R -408369/1997-4  
da 2a. Região, corre junto com RR-408370/1997-6, Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: 
Cláudio Marcos Cobbato Checchi, Advogado: José Giacomini, Agravado: Copebrás S.A .. Advogado: 
Walter Antônio Bam ez de Moura, Decisão: unánimemente, conhecer do presente agravo, e. no mérito.

negar-lhe provimento; Processo: A lR R -408375/1997-4 da 2a. Região, corre junto com 
R R -408376/1997-8 , Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: José Costa Filho, Advogado: Hélio 
Stefani Gherardi, Agravado: Edn - Polistireno do Sul Ltda., Advogado: Sizenando Alfonso, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A 1R R -415676/1998-0 da 15a. R egião. Relator; 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Universidade de São Paulo - USP, Advogado: José Alberto Couto M aciel, 
Agravado: Luis Femando Soave Oliveira, Advogado: Cypriano Prestes de Camargo. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R -421321/1998-4  da 3a. Região, corre junto 
com R R -463843/1998-0 , Relator: João Mathias de Souza Filho, Agravante: Banco Econômico S.A . (Em 
Liquidação Extrajudicial). Advogado: Hélio Carvalho Santana. Agravado: José Franco Márcio Rosa 
(Espólio de). Advogado: Nilton Zenun, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agriâvo para mandar 
processar a revista, ficando sobrestado o julgamento do RR -463843/98.0, que lhe é vinculado; Processo:

A IR R  - 441573/1998*4) da 11a. Região. Relator; Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Estado do Amazonas 
Polícia Militar d«'Amazonas - PMAM, Procuradora: Vivien Medina Noronha, Agravado: Maura Oliveira 
de Souza. Advogada: M ana José de Oliveira Ramos. Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de 
não-conhecimehto argüida peio Ministério Público e, no mérito, dar provimento ao agravo para mandar 
processçr a revista; Processo: A IR R  - 441576/1998-0 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante: Estado do Amazonas Polícia Militar do Amazonas - PMAM, Procuradora: Vivien Medina 
Noronha, Agravado: Maria Melo da S ilva  Advogada: Maria José de Oliveira Ramos. Decisão: 
unánimemente, rejeitar a preliminar de não-conhecimento argüida pelo Ministério Público e. no mérito, dar 
provimento ao agravo para mandar processar a revista: Processo: A IR R  - 447647/1998-4 da 15a. Regia» 
Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Santa Casa de Misericórdia de Tupã. Advogada: Neuza Maria 
Lima Pires de Godoy. Agravado: Ascençào Pinheiro Matos, Advogada: Maria José Corasolla Carregari. 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: A IR R  
448437/1998-5 da 8a. Região, corre junto com A IR R -448438/1998-9, Relator: Feriiando Eizo Ono. 
Agravante: Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF. 
Advogado: Sérgio L. Teixeira da Silva. Agravado: Agostinho Reis e Outros, Advogado: Migue! de 
Oliveira Carneiro. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 448438/1998-9 da 
8a. R egião, corre junto com /SR R -448437/1998-5 . Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Banco da 
Amazônia S.A . - BA SA . Advogado: Roiand Raad Massoud. Agravado: Agostinho Reis e Outros. 
Advogado: Miguel de Oliveira Carneiro. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Process.i: 
A IR R  - 448593/1998-3 da 15a. R egião. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Augusto Gonçalves 
Colletes Júnior e Outros. Advogado: Donato Antônio de Farias. Agravado: União Fedeçal - Extinto 
INAM PS. Procurador: Roberto Nóbrega de Almeida, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IR R  - 448917/1998-3 da la . Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: 
Ministério Público do Trabalho da 1* Região. Procurador: Luiz Eduardo Aguiar do Valle. A e;avaJo: 
Antônio Borges Barcellos Filho e Outros, Agravado: Município de Itaocaia. Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: A IR R  - 449149/1998-7 da la .  Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: SIN TRA SEF/RJ - Sindicato dos Trabalhadores no Serviço 
Público Federal no Estado do Rio de Janeiio. Advogada; Vaiéria Tavares de Sant’Anna. Agravado: 
Instituto Brasileiro de Arte e Cultura - IBAC. Decisão, unánimemente, dar provimento ao agravo para 
mandar processar a revista; Processo: A IR R  • 45876!■ >(«>98-0 da 12a. Região. Relator: Fernando Eizo 
Ono. Agravante: Centrais Elétricas do Sul do Brasil :• ' ELETRO SU L, Advogado: Felisberto Vilmar 
Cardoso. Agravado: Alperina Margarete dg Souza •: " ros. Advogado: Prudente José Silveira Mello. 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo mandar processar a revista; Processo: A IR R  
450766/1998-8 d y < 2 a .  Região. Relator: Femando -izo  Ono, Agravante: Wurth do Brasil Peças de 
Fixação Ltda., Advogado: Luciano Bastos Domínguez. Agravado: Júlio César Machado. Advogado: 
Prudente José Silveira M ello, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
450769/1998-9 da 12a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF. 
Advogado: Cássio Murilo Pires. Agravado: Sandra Marques Stahelin. Advogado: Maurício Pereira Gomes. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A IR R  -  450943/1998-9 da 4a . Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Vilson Gomes Kreismann, Advogado: Adroaldo Mesquita da 
Costa Neto. Agravado: Companhia Estadual de Energia Elétrica - C E E E . Advogada: Ana Maria Franco 
Silveira. D ecisão; unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: 
A IR R  - 451113/1998-8 da 3a . Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: M GS - Minas Gerais 
Administração e Serviços S.A ., Advogado: José Horta de Magalhães, Agravado: Edniison Egídio Alves. 
Advogado: Etelvino Oswaldo Costa, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
A IR R  - 453613/1998-8 da 6a. Região. Relator Fernando Eizo Ono, Agravante: Antônio Saldanha e Silva^

Advogado: Joséi Guilherme M. da Rocha, Agravado: Xerox do ¡Brasil Ltda., Advogada: Márcía^Rino 
Martins de foitiw fcy O eeM nê-iftanim em ent«, negar provimento ao agravo: Processo: A IR R  
453824/1998-7 da la t R egião. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Santa Casa de Misericórdia do 
Rio de Janeiro, Advogado: Marcelo Gondim dos Santos,- Agravado: Yolanda Dias da Siiva, Advogada: 
Marta Regina Portugal Moreno, D e a  são: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
45652S/1998-3 da 12a. Região, corre junto com A IR R -456526/Í998-7 , Relator. Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante: Juárez Cavalheiro Saldanha, Advogado: Nilo Sérgio Gonçalves, Agravado: Banco do Brasil 
S.A ., Advogado: Luiz de França P. Torres, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
P rocesso: A IR R  - 456526/1998-7  da 12a. Região, corre junto com A IR R -456525/1998-3, Relator; 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz de Franca P, Torres, Agravado: 
Juárez Cavalheiro Saldanhà, Advogado: Nilo Sérgio Gonçalves, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 456561/1998-7 da 9a. R egi5o. R elator Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante: Transportadora Pozzan Ltda, Advogado: AmaúrLPaulo Coastantini, Agravado: Sindicato das 
Empresas de Transporte de Cargas de Ponta Grossa - SINDIPOMNTA, Advogado: Renato Cordeiro. 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: A IR R — 
456580/1998-2 da 23«. R egião. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Companhia Brasileira de 
Distribuição, Advogado: Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agravado: Izabel dos Sântos Meireles, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R - ^56582/1998-0 da 23a : Região. 
Relator: Femando Eizo Ono, Agravante; Sementes Maggi Ltda., Advogaao: losé Antônio Tadeu Guilhen, 
Agravado: Ronildo Antônio Sganzela, Advogado; Humberto Silva Queiroz. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 456762/1998-1 da 12a. R egião. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: José ALbino das Neves, Advogado: Hudson Sozi Elpídio. Agravado: 
Indústria Carboquímica Catarinense S.A. - ICC - (Em liquidação), Advogada: Aiice Scardueüi, Agravado: 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO BRA S. Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 456766/1998-6 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Pedro Edil de Assunção. Advogado: Mirivaido Aqui.no de Campos. 
Agravado: Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina - CiD ASC. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A IR R  -  45836 '’ T '»8-0 ri t 5::. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono, Agravante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogado: Robioson 
Neves Filho, Agravado: Zitc José do Couto, Advocada: Kathia Norberto D eciaác unánimemente.
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negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  -  458368/1998-4 da 5a. R egião. Relator: Femando Eizo 
Ono, Agravante: Severiano Nunes Dias, Advogado: João Nunes Dias, Agravado: Cegelec Engenharia S.A.. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 458370/1998-0  da 16a. Região. 
Relator: F e m a n d a ^ tt) O no, Agravante: Banco do Estado do Maranhão S.A ., Advogado: Hélio Carvalho 
Santana, A grava4|£$*rísio Pereira de Brito e Outros. Advogado: Antônio de Jesus Leitão Nunes. Decisão: 
unánimemente; rugar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 458371/1998-3 da 16a. R egião. Relator: 
Fernando Eizo Ono, Agravante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD , Advogado: Horácio Marinho 
Normando, Agraúadô: José Ribamar Pereira. Advogado: Paulo Henrique Azevedo Lima, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 458372/1998-7 da 16a. Região. Relator: 
Femando Eizo Ono, Agravante: Banco do Estado do Maranhão S.A ., Advogado: Hélio Carvalho Santana. 
Agravado: Paulo César Heluy Rodrigues, Advogado: Antônio de Jesus Leitão Nunes. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 458373/1998-0 da 16a. Região, 
Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Banco do Estado do Maranhão S.A ., Advogado: Hélio Carvalho 
Santana, Agravado: José Carlos Barbosa Castro, Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 458362/1998-1 da 17a. Região. Relator: 
Fernando E iz a  Ono, Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Renato Miguek Agravado: 
Lourdes de OKveiftFHibeiro, Advogado: Júlio César Torezani, Dècisãô: unánimemente, negar provimento 
atf agravo; PPhcrtSm A IR JC - 458384/1998-9 da 17a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: 
Caixa Econômica Federàl - C EF, Advogado: Renato Miguel, Agravado: Ivan Lopes. Advogado: 
Esmeraldo Augusto Luechesi Ramacciotti, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista; PF&cesso: A IR R  - 458386/1998-6 da 5a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. 
Agravante: Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado: Leonardo Tavares Se 
Araújo. Advogado; Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 458391/1998-2 da 5a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Banco do 
Brasil S.A .. Advogado: Luiz de França P Torree. Agravado: Jussara Edington da Silva Reis de Oliveira. 
Advogado: Djalma Luciano Peixoto Andrade, Decisão: unánimemente, negar provimento ao âgfâVÔ! 
Processo: A IR R  - 458394/1998-3 da 5a . Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Marcelo Silva 
Campos. Advogado .’ Paulo Roberto da'Silva Onety, Agravado: Banco Boa Vista S.A .. Advogado: José 
Alberto Couto Maciel. DecisÜb: Unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
458396/1998-0 da Sa. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Banco Excel Econômico S.A .. 
Advogado: Walter Murilo Andrade. Agravado: Élio d Souza Gois, Advogado: Marcos Tadeu Reis 
Borges. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 458601/1998-8  da ta . 
R egião. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco do Brasil S.A .. Advogado: 
Luiz de França P. Torres. Agravado: José Alves Neto, Advogado: Adilson Lima Leitão. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 458722/1998-6 da 18a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, Advogado: Marcelo Mariani 
Dalan. Agravado: Odair de Oliveira. Advogado: Maria Regina da Silva Pereira, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo: Processo: A IR R  - 458723/1998-0 da 18a. Região. Relator: Femando Eizo 
Ono, Agravante: Banco do Brasil S.A .. Advogado: Luiz de França P. Torres, ^gravado: Dorileudo 
Rodrigues Alencar, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Decisão: unánimemente, negar provimento aó 
agravo; Processo: A IR R  - 458725/1998-7 da 18a. Região. Relator: Feíòando Eizo Ono. Agravante: 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Sérgio de Almeida. Agravado: Hélio 
Bertoldo de Siqueira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
458726/1998-0 da 18a. R egião. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Hiltoh Jacomini Rocha. 
Advogado: João Herondino Pereira dos Santos. Agravado: Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG . 
Advogada: Danielle Parreira Belo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
- 458732/1998-0  da 18a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Companhia Comercial de 
Automóveis. Advogada: Diane Aparecida Pinheiro Mauriz Jayme. Agravado: Cláudio Rodrigues de 
Morais. Advogado: Francisco Alves de M elo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IR R  -M S8733/1998-4  da 18a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Banco do 
Brasil S.A .. Advocado: Luiz de França P. Torres, Agravado: Josely Perim de Souza, Advogado: Antônio 
Alves Ferreira, Deêisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 458738/1998-2 
da 18a. R egião. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Banco do Estado de Goiás S.A . - B E G . 
Advogada: Eliane Oliveira de Platón Azevedo, Agravado: Silvia Calabrese Lima, Advogado: João 
Herondino Pereira dos Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
458740/1998-8  da 18a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Stela Mares Leite da Silva 
Bárbara. Advogado: José de Jesus Xavier Sousa. Agravado: B ig Burguer Goiânia Lanchonetes Ltda., 
Advogada: Gradeie Pinheiro Teles, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R  - 458777/1998-7 da 12a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Caixa Econômica 
Federal - C EF, Advogado: Roland Rabelo, Agravado: Mário Cesar de Souza Damas. Advogado: Roberto 
Ramos Schmidt. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 458784/1998-0 
da 12a. Região. Relator: Femandò Eizo Ono, Agravante: Farmácia Rita Maria Ltda. - M E. Advogado: 
Claudemir Meller, Agravado: Marcos Antônio Grein, Advogado: Gilson Genésio dos Santos» Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 461870/1998-0 da la . Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Bradesco Seguros S.A .. Advogada: Eliana Pendão 
Aderaldo. Agravado: Ricardo Pinto Baz. Advogado: Cláudio Meira de Vasconcellos. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A IR R  - 461898/1998-8 da 15a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Hermes Pinheiro de Souza, Advogado: Hermes Pinheiro de Souza Júnior. 
Agravado: Indústrias Gessy Lever Ltda.. Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 462066/1998-0 da 20a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. 
Agravante: Banco Bradesco S.A ., Advogado: Eduardo Valfrido da Rocha, Agravado: Maria Luziene Faria 
da Silva Oliveira, Advogado: Antônio José de Souza Neto. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IR R  - 462068/1998-7 da 23a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agraúànte: Sadia 
Mato Grosso S.A .. Advogado: Edir Braga Júnior. Agravado: Adonil Souza da Silva. Advogado: Marcos 
Antônio Fonseca Silva. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A IR R  
462069/1998-0  da 3a. R egião. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Banco do Brasil S.A .. Advogado: 
Luiz de França P. Torres, Agravado: Gilberto Mendes Salomon, Advogado: Enoy Lobo Alves Pequeno. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 462071/1998-6 da 23a. Região. 
Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Banco do Brasil. S .A ., Advogado: Luiz de França P. Torres, 
Agravado: Hermes Clair Fagunde, Advogado: Sérgio Ariano Sodré, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: A IR R  - 462073/1998-3 da 23a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. 
Agravante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Christiane Costa Marques 
Neves, Agravado: Walderson Santos, Advogado: Elias Bernardo Souza. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 462081/1998-0 da 3a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. 
Agravante: M GS - Minas Gerais Administração e Serviços S.A ., Advogado: José Horta de Magalhães. 
Agravado: Glória Gomes da Silva. Advogado: Geraldo de Figueiredo e Silva. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 462338/1998-0 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo 
Ono. Agravante: Emtel Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda.. Advogado: Luis Felipe Dino de

Almeida Aidar. Agravado: Lourdes dos Santos Rolim e Outra, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IR R  - 464997/1998-9 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Ernte! 
Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda.. Advogado: Luis Felipe Dino de Almeida Aidar. 
Agravado: Tatiana Weissberg, Advogado: Helder Roller Mendonça. Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: A IR R  - 465019/1998-7 da 2a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: 
Aristides Manuel Nunes José, Advogada: Adriana Botelho Fanganiello Braga, Agravado: São Paulo 
Transporte S.A ., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IR R  - 465024/1998-3 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Emtel 
Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda.. Advogado: Luis Felipe Dino de Almeida Aidar. 
Agravado: Irvany Maura Bedaque Ferreira. Advogada: Viviane Frizzo Caldeira Klepacz, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: A IR R  -  465034/1998-8 da 2a. R egião. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Banco de Crédito Nacional S.A. - BC N . Advogado: José Ribeiro de 
Campos. Agravado: Neuza Aparecida Beluzzò de Oliveira. Advogado: Willi Cabral Rosenthal. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A IR R  - 465079/1998-4 da la . Região. Relator: 
Femando Eizo Ono. Agravante: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - EL ETR O BR Á S. Advogado: Lycurgo 
Leite Neto. Agravado: Ahned Nazih Murad Heloui. Advogado: José Luis Campos Xavier. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 465081/1998-0 da la .  R egião. Relator: 
Femando Eizo Ono. Agravante: EM BRA T - Empresa Brasileira de Treinamento Ltda. Advogado: Ricardo 
Alves da Cruz. Agravado: Francisco Carlos Rodrigues Gonçalves. Advogado: Antônio Geraldo de Araújo. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 465113/1998-0 da 12a. Região.

Relator: João tylathias de Souza Filho, Agravante: Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). 
Advogado: José Maria de Souza Andrade. Agravado: Alei de Oliveira Filho, Advogado: Antônio Marcos 
Véras. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A IR R  - 46511S/I998-8  da 12a. 
R egião. Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: Banco Meridional do Brasil S.A .. Advogado:
José Alberto Couto Maciel. Agravado: Soeli Aparecida Jasper Feltrin, Advogado; Divaldo Luiz dç
Amorlm. Decisão: unánimemente, tlêgâr pl-OViffleMO SO agraVO'. FrOCeSSO! A1KK ■  4(FSI lO/ITHI-l (la 12a. 
Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Distribuidora de Bebidas Joinville Ltda.. Advogado: 
Joaquim Cercal Neto. Agravado: Anísio Gobbi, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 465117/1998-5 da 12a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Luiz Marin e 
Outra. Advogado: Walter Marin Wolff. Agravado: Mário André de Abreu, Advogado: Femando Araldi 
Somariva. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  -465125 /1998-2  da 2a. 
R egião, Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Enesa - Engenharia S .A ., Advogado: Laury Sérgio Cidin 
Peixoto. Agravado: José Linhares Marques. Advogado: Florentino Osvaldo da Silva, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 465128/1998-3 da 2a. Região. Relator: 
Femando Eizo Ono. Agravante: Rhodia S.A.. Advogado: Ildélio Martins, Agravado: Cosmo Alves da 
Costa. Advogada: Silvia Regina M. G.de Souza Störte. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: A IR R  - 465131/1998-2 da 2a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. 
Agravante: Itautec Phtlco S.A .. Advogada: Renata Stevenson Braga de Lima, Agravado: Erondina da Silva 
Porto. Advogado: Ivanir Cortona, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R
- 465134/1998-3 da 2a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: Banco Mercantil de 
São Paulo S.A .. Advogada: Gabriela Campos Ribeiro, Agravado: Luiz Veronezi. Advogado: Pedro da 
Silva Núnes. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 465135/1998-7 da 
2a. Região. Relator. João Mathias de Souza Filho, Agravante: ITAP S.A .. Advogada: Elisabete dos 
Santos. Agravado: João Luiz Moreira, Advogado: Roberto Hiromi Sonoda. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 465136/1998-0 da 2a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. 
Agravante: Banco Itaú S.A .. Advogado: Antônio Roberto da Veiga, Agravado: Ordélio Anselmo de 
Oliveira. Advogada: Patricia César. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
A IR R  - 465141/1998-7 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Supermercado Reimberg 
Ltda.. Advogada: Fátima das Graças Martini. Agravado: Everson Messias Pereira dos Reis. Advogado: 
Carlos Alberto dos Santos Hantke, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R
- 465142/1998-0 da 2a. Região. Relatóte Femando Eizo Ono, Agravante: Felicitas Comercial Inc. &  Cia.. 
Advogado: Antônio Carlos Aguiar, Agravado: Dalva Regina Cordista Caprara, Advogado: Norton Villas 
Bôas. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 465143/1998-4 da 2a. 
Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN. Advogada: 
Maria Auxiliadora Santos Donaton, Agravado: Walquíria Oliveira Namura Gasper Moreira Leite. 
Advogado: José Antônio Cavalcante, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R  - 465149/1998-6 da 2a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Banco Europeu para a 
América Latina S.A. - BEA L. Advogada: Sônia Aparecida Costa Nascimento. Agravado: Áurea Ferreira 
da Silva, Advogada: Glória Fernandes Cazassa, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 465150/1998-8 da 2a . Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Eduardo José 
Felix Serena. Advogado: Miiiana S. Nakamura. Agravado: Eucatex Química Ltda.. Advogado: Walter 
Monacci, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 465153/1998-9 da 2a. 
Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Carlos Eduardo Viegas, Advogado: Aldenif Nilda 
Pucca, Agravado: Agaprint Informática Ltda., Advogado: Mário Gonçalves Júnior. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A IR R  - 465155/1998-6 da 24a. Região. 
Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Sônia Pazeto Rodrigues Ramalho. Advogado: J¿úr dev 
Almeida Sen a  N«(p,¡ Agravado: Ordem dos Advogados do Brasil - O A B, Advogado: Carlos A. J. Marques. 
Decisão: unánimemente, consignar o parecer oral da Procuradoria-Geral do Trabalho que opina pelo não 
provimento do agravo? unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A IR R  - 465233/1998-5 da 
2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Jafra Comércio, Serviços e 
Participações Inc. e Companhia Ltda.. Advogado: Antônio Carlos Aguiar. Agravado: Therezinha Ferrer 
Mardegan, Advogado: Norton Villas Bôas. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IR R  - 465234/1998-9 da 6a. Região. Relatora: Maria ̂ Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Indústrias de Bebidas Antárctica do Nordeste S.A .. Advogado: Carlos Antônio Alves Monteiro 
de Araújo, Agravado: Severino Pereira da Silva e outro, Advogado: Francisco de Assis Barros Ramalho. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 465240/1998-9 da 6a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco Meridional do Brasil S.A .. Advogado: 
José Alberto Couto M aciel, Agravado: Antônio Femando dos Santos, Advogado: Delmes Herval Lins da 
Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 465257/1998-9 da 13a. 
R egião. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco Bandeirantes S.A.. 
Advogado: Odilon de Lima Fernandes. Agravado: Alberto Vieira Ferreira. Advogado: Abel Augusto do 
Rêgo Costa Júnior, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista: 
Processo: A IR R  - 466578/1998-4 da 8a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA, Advogado: Antônio Cândido Monteiro de 
Britto. Agravado: Ariosvaldo Colares Cabral, Advogado: João José Soares Geraldo, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 466580/1998-0 da 8a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco da Amazônia S.A. - BA SA . Advogado: Sérgio 
Oliva Reis. Agravado: Paulo Moura Cavalcante. Advogado: Núbia Helena Alves Cordovil. Decisão:
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unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 466S91/1998-8 da 8a. Região. Relatora; 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Nossaterra - N. V. P.-'Veículos e Peças Ltda. e Outra. 
Advogado: Juárez Rabello Soriano de Mello. Agravado: Carlos Antonio Jorge e Outros. Advogado: 
Roberto A. O. Santos. Decisão: unanimementé. negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
466641/1998-0  da 3 a . Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Distribuidora Central de Bebidas 
Ltda.. Advogado: João Márcio Teixeira Coelho. Agravado: Francisco Antônio de Oliveira Filho. 
Advogado: José Lúcio Fernandes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A IR R
- 466646/1998-9  da 3a . R egião. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Acesita Energética S.A.. 
Advogado: V ictor Russomano Junior, Agravado: Milton Rodrigues de Paula. Advogado: Amon José 
Nunes Campos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 466651/1998-5 
da 3a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Cofap - Companhia Fabricadora de Peças. 
Advogado: Longinotoo de Freitas Bueno, Agravado: Hercílio Nunes da Silva. Advogado: Aloizio de Paula 
Silva. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 4666S2/1998-9 da 3a. 
R egião. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Telecomunicações de Minas Gerais S,A. - TELEM IG . 
Advogado: Jair Ricardo Gomes Teixeira. Agravado: Dario Raul Lommez, Advogado: Nelson Henrique 
Rezende Pereira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 466654/1998-6 
da 3a. Região. Relator: Fernando Eizo Õno. Agravante: FA BRIM A Q  - Fábrica de Máquinas Ltda.. 
Advogado: José Carlos Rutowitsch Maciel. Agravado: Valdir Tomaz dos Santos. Advogado: Adriano 
Sérgio Siuves Alves. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
466657/1998-7 da 3a. Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Telecomunicações de Minas 
Gerais S.A. - TELEM IG . Advogado: Helvécio Viana Perdigão, Agravado: Maria Aparecida de Campos 
Felipe, Advogada: Silvânia Carmen Castañon Mattos. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IR R  -  466658/1998-0 da 3a, Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Lima 
Roupas e Acessórios Ltda.. Advogado: Fernando Luiz Castanon Condé. Agravado: Cristina-Regina Gomes ( 
da F o n se c^  A f f e ^ ? d q jJ } f é  Tavarqs Eerreira, Decisão: unánimemente, (tega^ provimento SO agiaVOi

u» ftv eau , Rsiator; remando Elzjo Ono. Agravante: F e n i l iM e s
Fosfatados S .A ..- IJigffeftii, Advogado: Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, Agravado: Wander Pereira 
da Fonseca, Advogado:.Paulo da Fonseca Rocha, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 466679/1998-3 da 3a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Companhia 
Vale do Rio Doce - C V RD , Advogado: Marciano Guimarães, Agravado: Antônio Francisco de Oliveira, 
Advogado: Geraldo Antonio Caetano, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R  - 466681/1998-9  da 3a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Banco Real S.A ., 
Advogado: Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Agravado: Jorge Cândido, Advogado: José Lúcio 
Fernandes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 466683/1998-6 da 
7a . R eeiâo . Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Simey 
Rodrigues, Agravado: Clésio da Gama Fernandes, Advogado: Ronaldo da Silva, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 466684/1998-0 da 3a . Região! Relator: Fernando Eizo 
Ono, Agravante: Construtora Sagendra S.A ., Advogado: Francisco de Assis Pereira, Agravado: José 
Cláudio Marchetti Filho, Advogado; José Fernando Pereira, Çecisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; P rocesso: A IR R  - 466685/1998-3 da 3a . Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: 
Companhia Vale do Rio Doce - C V RD , Advogado: Denes Martins da Costa Lott, Agravado: Davidson 
Varela Carneiro e Outro, Advogado: Geraldo Antonio Caetano, Decisão; unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IR R  - 468613/1998-7 da 18a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: 
Banco do Estado de Goiás S.A . - B E G , Advogada: Ana Maria Morais, Agravado: Marcelo Fróes Arantes. 
Advogado: Hélio Ailton Pedrozo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R
- 468663/1998-0  da 5a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Banco Econômico S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: José Maria de Souza Andrade, Agravado: Risolene Cristina dos 
Santos Práxedes, Advogada: Bárbara Machado de Carvalho, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IR R  -  468904/1998-2 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Olivar de Azevedo Mangabeira, Advogado: José Guilherme M. da Rocha, Agravado: 
Brasileu Barbosa da Silva, Advogado: Eduardo Aquino Duarte, Agravado: Simicol Simetria Incorporadora 
e Construção Ltda., Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 468924/1998-1 
da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S.A . - R FFSA , Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado: Roberto Carlos, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 468927/1998-2 da 12a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de 
França P. Torres,,Agravado: Valerio Carlos Faust e Outro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; .  468932/1998-9 da 3a . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro
Souza, AgravaiaâEíjíp^icato dos Servidores Públicos Federais no Estado de Minas Gerais, Advogada: 
Maria da Conc<|pÇí,Çjarreira Alvim, Agravado: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB. 
Procurador Robson Martins Dias, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R
-  468948/1998-5  da 3a . Região. Relatora; Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: P. Severino
Netto Comércio Ltda., Advogada: Adriana Cury Marduy Severini, Agravado: José Francisco Silvério, 
Advogado: Antônio Eustáquio Santos Rocha, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
P rocesso: A IR R  - 468983/1998-5 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 
Agravante: Sebastião Brasileiro Júnior, Advogado: Walter Nery Cardoso, Agravado: Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Luiz de França P. Torres, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista; Processo: A IR R  - 468987/1998-0 da 3a . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante: Banco do Estado de Minas Gerais S.A . - BEM G E, Advogado: Lúcia Cássia de 
Carvalho Machado, Agravado: Vander Paulo de Souza, Advogado: J|osé Torres das Neves, Decisão: 

unaiuBtementm é r a iw a o vimamo ao agravo; Processo: A IR R  1 469032/1998-6  d a  la .  Região. Relatora: 
Maria Berenice Castro Souza, Agravante: ironiido Silva da Costa, Advogado: Francisco Queiroz
Caputo Neto, AgsttadftiTnstituto de Resseguros do Brasil - IR B , Advogado: Leonardo Kacelnik, Decisão: 
unánimemente, negartprovimentoiao agravo; Processo: A IR R  - 469351/1998-8 da la . Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono, Agravante: Jornal do Brasil S.A ., Advogado: Nelson Osmar Monteiro Guimarães. 
Agravado: Marcelo Monteiro da Mata, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R
- 469782/1998-7 da 6a . Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Expresso Vera Cruz Ltda., 
Advogado: Irapoan José Soares, Agravado: Michael Manoel dos Santos, Advogada: Josenilda Bernardo da 
Silva. Decisão;, unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: 
A IR R  - 469786/1998-1 da 6a. R eeiâo. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Companhia 
Pernambucana de, Saneamento - COM PESA, Advogado: Luiz de Alencar Bezerra, Agravado: João 
Severino Barbosa, Advogado: Jefferson Calaça, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 469787/1998-5 da 6a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Banco do 
Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado: Marivaldo Pereira Rodrigues, Advogado: 
Hélio Fernandes Freire de Menezes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R  - 469788/1998-9 da 6a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Alberico Freire de Araújo 
Beltrão Filho (Banca "a Sorte"), Advogado: José Hugo dos Santos, Agravado: Daniel Severino da Silva, 
Advogado: Durval Jorge Ferreira dos Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo;

Processo: AIRR - 469790/1998-4 da 6a. Região, Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Companhia 
Pernambucana de Saneamento - COM PESA, Advogado: Luiz de Alencar Bezerra, Agravado: Inácio 
Carlos dos Santos e Outro, Advogado: Severino Zacarias da Silva, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 469791/1998-8 da 6a . Região. Relator: Fernando Eizo Ono, 
Agravante: Usina Trapiche S.A ., Advogado: José Bartolomeu Silva Pereira, Agravado: Antonia Georgina 
da Silva, Advogada: Maria do Rosário de Fátima Vaz Rodrigues, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 469977/1998-1 da 2a . Reeiâo. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Financiadora Mesbla S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento. 
Advogada: Rejane Seto, Agravado: Wagner Gimenez Pires, Advogado: José Vieira da Silva Duque Filho. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 469986/1998-2 da 2a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Viação Aérea São Paulo S.A. - VA SP, 
Advogado: Ricardo Geiiy de Castro e Silva, Agravado: Adilson Gonçalves, Advogado: César Alberto 
Granieri, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: 
AIRR - 469988/1998-0  da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: 
Enesa - Engenharia S.A., Advogado; Laury Sérgio Cidin Peixoto, Agravado: Liomar Vieira dos Santos. 
Advogado: Jo s4  Qweçmini, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista na fo rm fe jfe jc i; Processo: AIRR - 469991/1998-9 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castra Agravante: Patrícia Romanelli, Advogada: Patrícia César, Agravado: Banco do
Estado de São Paulo S.A . - BA N ESPA , Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Sr. Ministro Lourenço Ferreira do Prado; 
Processo: AIRR -  469994/1998-0 da 2a. Reeiâo. Relatora; Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 
Agravante: FEPA SA  - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, 
Agravado: Abel Emigdio de Oliveira e Outros, Advogada: Sônia Aparecida de Lima Santiago F. Moraes, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 469998/1998-4 da 2a. Região.
Relatora; Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: São Paulo Alpargatas S.A.. Advogado: 
Michel Oiivrer Giraudeau, Agravado: Maria A partida Pêrêira dos Santos, Advogada: Hedy Laman- Vidra
de Almeida B . da Silva, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista; Processo: A IR R  - 470080/1.998-1 da 2a. Região. Relator: Joãe Mathias de Souza Filho^ 

Agravante: Digimec Automatização Industrial Ltda., Advogado: Abib Inácio Cury. Agravado: Maria 
Aparecida dos Santbs, Advogado: Newton de Souza. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo: Processar A IR R  -  470573/1998-5 da 11a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. 
Agravante: Banco do Estado do Amazonas S.A.. Advogado: Ubirajara W. Lins Júnior. Agravado: Sostenes 
Ramos Conceição. Advogado: Antônio Pinheiro de Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo; A IR R  -  470575/1998-2 da 11a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. 
Agravante: Banco do Estado do Amazonas S.A .. Advogado: Ubirajara W. Lins Júnior, Agravado: Elilson 
Sá de Oliveira, Advogada: José Maria Gomes da Costa, Decisão: unáhimemente. negar provimento ao 
agravo; Processo: A IR R  - 470577/1998-0 da I l a .  R eeiâo . Relator: João Mathias de Souza Filho. 
Agravante: Banco Bradesco S.A ., Advogado: Solon Couto Rodrigues Filho. Agravado: Afonso Santana 
Martins. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Proceeto: A IR R  - 470580/4998-9 da 2». 
Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Agravante: Banco Nacional S.A.. Advogado: Edmilson 
Moreira Carneiro, Agravado: Cláudia Cristina Pessolato da Silva Soter. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: A IR R  - 470592/1998-0 da 2a. Região. Relator João Mathias de Souza 
Filho, Agravante: Bradesco Seguros S.A ., Advogada: Maria Cristina de Menezes Silva. Agravado: Maria 
do Carmo Marcolino da Silva. Advogado.'Norio Ota. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo 
para mandar processar a revista, em ambos os efeitos legais; Processo: A IR R  - 470597/1998-9 da 2a. 
Região, corre junto com A IR R -470598/1998-2. Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: José 
Corigliano, Advogado: Oswaldo Pizardo, Agravado: FINASA - Administração e Planejamento S.A.. 
Advogado: Ana Cristina Silva de Araújo. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R  - 470598/1998-2 da 2a. Região, corre junto com A IR R -470597/1998-9. Relator: João Mathias de 
Souza Filho. Agravante: FINASA - Administração e Planejamento S.Á., Advogado: Pedro Vidal Neto. 
Agravado: José Corigliano. Advogado: Oswaldo Pizardo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IR R  -  470603/1998-9 da 2a. Reeiâo. Relator: João Mathias de Souza Filho. 
Agravante: Cleonice Ferreira Vital. Advogado: Antônio Luciano Tambelii. Agravado: Mappin Lojas de 
Departamentos S. A.. Advogado: Robson Eduardo Andrade Rios, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 470604/1998-2 da 2a. R egião. Relator: João Mathias de Souza 
Filho, Agravante: Goodyear,do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogado: Iidélio Martins. Agravado: 
Francisco Lopes do Prado. Advogada: Heidy Gutiérrez Molina. Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo: Processo: A IR R  - 470607/1998-3 da 2a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. 
Agravante: Alean Alumínio do Brasil Ltda., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado: Antônio 
Barbosa de Araújo, Advogada: Celia Regina Reale Franchin. Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo para mandar processar a revista; Processo: A IR R  -  470610/1998-2 da 2a. Região. Relator: João 
Mathias de Souza Filho, Agravante: Companhia de Entrepostos e  Armazéns Gerais de São Paulo 
CEA G ESP. Advogado: Rosiane Maria Ribeiro, Agravado: Rui Cesar Dezotti, Advogado: Sid H. Riedel de 
Figueiredo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 470612/1998-0 da 
2a . R eeiâo. Relator: João Mathias de Souza Filho, Agravante; Zacarias Bispo dos Santos. Advogado: 
Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Agravado: Condomínio Edifício San Siro, Advogado: Sérgio Alpiste. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 470617/1998-8 da 2a, Região. 
Relator: João Mathias de Souza Fiiho. Agravante: Mamoré Mineração e Metalurgia Ltda.. Advogado: 
Márcio A. Fernandes Benedecte. Agravado: Aloysio Cartaxo da Silva Júnior, Advogado: Rita de Cássia 
Mesquita Taliba. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 470618/1998-1 
da 2a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: Nilton Mendes de Oliveira. Advogado: 
Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel. Agravado: Banco Bradesco S.A .. Advogado: Luiz Cláudio Bispo do 
Nascimento. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 470622/1998-4 da 
2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravado: Emtel Recursos Humanos e Serviços Terceirizados 
Ltda., Advogado: -Luis Felipe Dino de Almeida Aidar, iftgravado: M aria Madalena Lucas Campos, 
Advogada: Meire Lucia Rodrigues Cazumbá, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IR R  - 470623/1998-8 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Companhia Brasileira de 
Trens Urbanos - CBTU , Advogado: Dráusio Apparecido Villas Boas R a n g â ; Agravado: Nelson Miguel 
Mantovani, Advogada: Marlene R icci, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  
- 470634/1998-6 da 10a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Maura Lúcia de Lima. 
Advogado: Francisco Rodrigues Preto Júnior, Agravado: Teiecomunições de Brasília S.A. - Teiebrasília, 
Advogado: Raimundo da Cunha Abreu, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R  - 471331/1998-5 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: 
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dráusio Apparecido V iü iè  Bobs 
Rangel, Agravado: Valdemir Gomes dos Santos e Outros, Advogado: Nelson Cantara, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 471333/1998-2 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Câmara de Comércio Argentino-Brasileira de São 
Paulo. Advogado: Décio Lobo de Moraes. Agravado: Aurora Afonso Nunes. D ecisão:-unánimemente.
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negar provimento ao agravo: Processo: Al RR - 471334/1998-6 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Abílio Baptista Braz, Advogado: Carlos Pereira Custódio. Agravado: 
Companhia Industrial Paulista de Papéis e Papelão. Advogada: Maria Teresa Pilar. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A1RR - 471337/1998-7 d» 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Delmiro Mauricio Rocha. Advogado: Eduardo Alberto 
Bozzolan. Agravado: Comercial Agropecuaria Ceasa Ltda.. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AI RR - 471338/1998-0 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Apetece Sistemas de Alimentação Ltda., Advogado: Ildélio Martins, Agravado: Daniel 
Gonçalves da Silva. Advogado: Roberto Lopes. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
P rocesso: A1RR - 471340/1998-6 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Carbosil Industrial Ltda., Advogado: Mário Gonçalves Júnior, Agravado: "Marcos Antônio 
Barbosa. Advogado: Orlando Vitoriano de Oliveira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A1RR - 471342/1998-3 d» 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Sônia Maria de Oliveira, Advogado: Manoel Rodrigues Guino, Agravado: Companhia 
Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Carlos Alberto Costa, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A1RR - 471344/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: JH S - Construção e Planejamento Ltda., Advogada: Viviane Frizzo 
Caldeira Klepacz, Agravado: José de Souza Matos. Advogada: Vilma Piva, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AI RR -  471347/1998-1 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Eluma S.A . Indústria e Comércio, Advogado: Dráusio Apparecido 
Vilías Boas Rangel, Agravado: José Eduardo Barroso. Advogada: Ana Luiza Rui, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A1RR - 471349/1998-9 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: FEPA SA  - Ferrovia Paulista S.A ., Advogado: Juliano Ricardo de 
Vasconcelos Costa Couto, Agravado: Sérgio Luiz Batista, Advogado: Rubens Femando Escalera, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A1RR - 471352/1998-8 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Ultrafértil S.A ., Advogado: Afonso Hennque Luderitz 
de Medeiros, Agravado: Gilvan José da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A1RR - 47I3S4/1998-S d« 4a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado: Ivo Fogazzi Balestrin, 
Advogada: M aria Lucia Vitorino Borba, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 471356/1998-2 da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: 
Expresso Mercúrio S.A ., Advogado: Carlos Emüio Jung, Agravado: Elias Nunes Monteiro, Decisão: 

unánimemente.-noggtftgvim ento ao agravo; Processo: AIRR - 471357/1998-6 da 4a. Região. Relatora: 
Maria Berenic«tC aiváB o Castro Souza, Agravante: Companhia Cetvejaria Brahma, Advogado: José 
Alberto Couto hbciel, Agravado: Sadi Jorge da Rosa, Advogado: Pércio Duarte Pessolano. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 4713587199<m da 4a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Alvacir de Oliveira Santos, Advogado: Ruy Hoyo 
Kinashi, Agravado: Banco Ficrisa Axelrud S.A ., Advogado: Adalberto Camerino de Aragão, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 471359/1998-3 da 4a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Pirelli Pneus S.A ., Advogado: José Alberto Couto 
M aciel, Agravado: João Luiz da Silva e Souza, Advogado: Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 471360/1998-5 da 4a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. 
Advogado: Jorge Sant’Anna Bopp, Agravado: Isaac Oliveira Azevedo e  Outros, Advogado: Adriano Sperb 
Rubisr Decisão: unánimemente, -negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 471361/1998-9 da 4a. 
R egião. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Albarus S.A . Indústria e Comércio, 
Advogada: Valquíria Dias da Costa Lemos, Agravado: Sandro da Silva, Decisãri: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 471362/1998-2 da ISa. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Cocam - Companhia de Café Solúvel e Derivados, Advogado: 
Constante Frederico Ceneviva Júnior, Agravado: João dos Santos Batista e Outros, Advogado: Vanderfei 
Divino Tamamoto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
471363/1998-6 da ISa . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco 
Mercantil de São Paulo S.A . - FINASA, Advogada: Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Agravado: 
Maristela Culotti de Vilhena Moraes, Advogado: Francisco Cassiano Teixeira, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 471365/1998-3 da ISa. R egião. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: 11 Mondo di Italia Churrascaria e Fizzaria Ltda, Advogada: Sandra 
Regina Pavani Broca, Agravado: Edvaldo Cambuhi de Oliveira, Advogado: Antônio Arantes Ribeiro. 
D ecisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 471S72/1998-8 da 2a. Região. 
Relatora: M aria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Promovendas Comercial Ltda., Advogado: 
Cristiane Serpa, Agravado: Ivanete Domingos de Amorim Silva, Advogado: Carlos Alberto dos Santos 
Hantke. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: 
A IR R  -  471574/1998-S da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
Buhler S .A ., Advogada: Márcia Monfilier Farias Peres. Agravado: Luis Fraga López, Advogado: Carlos 
Andrade Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 471575/1998-9 
da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Ivani Ignez Martins. 
Advogado: A g en 0 i0K reto  Parente, Agravado: São Paulo Transporte S.A ., Advogado: José Alberto Couto 
M aciel, Decisão:-étatrimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 471S76/1998-2 da 2a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco Mercantil de São Paulo S.A.. 
Advogado: Pedro Vidal Neto, Agravado: Antônio Roberto Furlaneto, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  -  471578/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: João Cravo Neto, Advogada: Adriana Botelho Fanganiello Braga. 
Agravado: Montagens Indústriais Montin Mech Ltda.. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 

. agravo; Processo: A IR R  - 471579/1998-3 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante: Construcap - Ccps Engenharia e Comércio S.A ., Advogado: Rubens Augusto Camargo 
de Moraes, Advogada: Silvia Denise Cutolo, Agravado: Gilberto Lopes Miranda, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 471580/1998-5 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Magal Indústria e Coméfcio Ltda., Advogado: Luiz Eduardo Moreira 
Coelho, Agravado: Celso Alves, Advogado: Antônio Miguel, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao f lg H f- 'a 7i58i/i998-9  da 2a. Região. Relatora: Maria Bêrenice Carvalho Castro
Souza, Agravaram; íoséX arlO s Faria, Advogado: Sérgio Sznifer, Agravado: Louvre Comércio de Tecidos 
Ltda, AdvogadoçrThube Goittenberg,' Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R  -  471582/1998-2 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Pires 
Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Márcio Yoshida, Agravado: José Xavier de Souza, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 471583/1998-6 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Mercedes Benz do Brasil S.A ., Advogado: José 
Alberto Couto M aciel, Agravado: Nilson Nascimento da S ilva  e Outros, Advogado: José Marconi Castelo 
da Silveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 471586/1998-7 da 
2a. R egião. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Valdemir Félix, Advogado:

Otávio Cristiano T  Mocarzel, Agravado: Pettenati S.A . Indústria Textil, Advogada: Sidiné AntônitfPulz, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 471587/1998-0  d» 24a. R egião, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Metalúrgica Brás Soldas Ltda., Advogado: 
Silvio Pedro Arantes. AgravadoíuMilton Soares Cirino, Advogado: Reinaldo Antônio Martins. Decisão: 
unánimemente, aegar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 471594/1998-4 da 1«. R egião. Relatora: 
Maria Berenice Carvalh Castro Souza, Agravante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A .. 
Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado: Reginaldo Carneiro dos Santos, Advogado: Aristeu Garcia. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 471S95/1998-8 da 6a . Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Parmalat Indústria e Comércio de Laticínios 
Ltda., Advogado: Gláucio Veiga, Agravado: Romero Araújo da Silva, Advogado: José Heitor Maciel da 
Silveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 471596/1998-1 da 6a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Divaneide Maria de Oliveira. 
Advogado: Paulo Azevedo, Agravado: Trend - Tecnologia Educacional Ltda., Advogado: José Flávio 
Ferraz Santiago, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 471597/1998-5 
da 6a . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco Bamerindus do Brasil 
S.A . (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado: Luiz Henrique 
Rodrigues de Souza, Advogado: Romero Câmara Cavalcanti. Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IR R  - 471598/1998-9 da 6a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante: Federação das Indústrias do Estado de Pernambuco - FIE PE, Advogado: Pedro Paulo 
Pereira Nóbrega, Agravado: Pedro Paulo Nery da Fonseca, Advogado: Maurício Rands Coelho Barros. 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revjsta; Processo: A IR R  
471599/1998-2 da 6a , R e g ijo , Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Usina São 
José S.A ., Advogada; Ruston Bezerra da Costa Maia. Agravado: Braulio José da Silva e Outro, Advogado: 
Múcio Emanuel Ijfttu^a Ferraz, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
471600 /1998-1 Ê M m  iT11| ¡h i Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco do 
Estado de P ern aÃ fiã irS .A . - BANDEPE, Advogado: José Flávio de Lucena Agravado; Valdi Celerino da 
Silva, Advogado: Djalma Dutra de Barros, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
P rocesso: A IR R  - 471603/1998-1 da 6a . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Usina São José S.A ., Advogada: Suely Silva Campeio, Agravado: Sérgio Gooifcs de Andrade e 
Outros. Decisão: unanimemenle, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 471603/1998-5  da 6a. 
R egião. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco do Estado de Pernambuco 
S.A . - BA N DEPE, Advogado: José Flávio de Lucena, Agravado: Cícero Pereira de Souza. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 471604/1998-9 da 6a . R egião. Relatora: 
Maria Berenice CarvalhtaCastro Souza, Agravante: Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BA N DEPE. 
Advogada: Marta Tereza Araújo Silva Bezerra de Oliveira. Agravado: A n a f a r i a  Coimbra Gomes. 
Advogado: José Barbosa de Araújo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo:

AIRR - 4 7 I6 0 ttM » -é td » 6 a . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
Banco do EstadOatoStanambuco S.A. - BA N DEPE, Advogada:r¿darta Tereza Araújo Silva Bezerra de 
Oliveira, Agrava4hs¡afcwandir Soares da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR ^  471608/1998-3 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 
Agravante: Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A . r EM B R A TE L, Advogado: Flávio Figueiredo 
Gimenes, Agravado: Antônio Henrique de Queiroz Mendes e Outros, Advogado: Ricardo Estevão de 
Oliveira, D ecisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 471609/1998-7 da 6a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado: Otávio de Souza Barreto da 
Rocha, Advogada: Gabriela Fomellos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 471610/1998-9  da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante; 
Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BA N DEPE, Advogado: ^ tsé  Flávio de Lucena, Agravado: Ilson da 
Costa Lagedo, Advogada: Gabriela Fomellos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 472147/1998-7 da 5a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Petróleo 
Brasileiro S.A., - P ET R O BR A S, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado: Rafael Ferreira da 
Silva (Espólio de), Advogado: Jairo Andrade de Miranda, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 472149/1998-4 da 5a . Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Postes 
Nordestes S.A ., Advogado: João Gonçalves Franco Filho, Agravado: Domingos Manoel dos Santos e 
Outro, Advogado: Edison Caetano de Iglessias, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR -  472203/1998-0 da 3a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S.A ., Advogado: Gustavo Andère Cruz, Agravado: Aloísio André da Silva, Advogado: 
Emerson Said Salomão, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
472342/1998-0  da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Pepsico do 
Brasil Ltda., Advogado: Gláucio Gontijo de Amorim, Agravado: Kelsen de Andrade Nether, Advogado: 
José Maria Lima de Carvalho, Deçisão: unánimemente, negar provimento ap agravo; Processo: AIRR 
472343/1998-3  da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Elízabeth do 
Carmo Lima, Advogada: Sônia Lage Martins, Agravado: Vilas Boas e Freitas Ltda. - Escola Infantil "O 
Barquinho Amarelo", Advogado: Cyntia Teixeira Pereira Carneiro, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 472344/1998-7 da 3a . Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Usina Delta S.A . - Açúcar e  Alccol, Advogada: Maria da Glória de 
Aguiar Malta, Agravado: Odo Irineu Morais, Advogado: Rondon Fernandes de Lima, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 472345/1998-0 da 3a. R egião. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco do Estado de Minas Gerais S.A ., Advogado: 
Lúcia Cássia de QgBtalho Machado, Agravado: Angela Maria de Oliveira, Advogado: José Gomes Galvão, 
Decisão: unaninMÉÜate* negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 472346/1998-4 da 3a. Região. 
Relatora: Maria Bartulee Carvalho Castro Souza, Agravante: Mecanorte Construções e Empreendimentos 
Ltda., A dvogadoa Leopoldo Magnani Júnior, Agravado: Roberto Silvio Moreira, Advogado: Joao Ramos 
de Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 472348/1998-1 da 
3a . R egião. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Mineração Morro Velho Ltda., 
Advogado: Lucas de Miranda Lima, Agravado: José Isidoro Gonçalves, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 472350/1998-7 da 3a . Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Glyco do Brasil - Indústria Metalúrgica Ltda., Advogado: Eugenio 
Kneip Ramos, Agravado: Marco Aurélio Pereira da Silva, Advogado: Aloísio Mendonça Condé, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 472351/1998-0 da 3a . Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Otávio José Marques Malafaia, Advogado: Maurinio 
Santarém André, Agravado: Bradesco Seguros S.A ., Advogado: Alexandre Martins Maurício, Decisão: 
unánimemente, darisprovimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: A IR R  
m m m w  m m  Relatora: .Mariai Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Maria
Oliveira Santos Neta, Advogado: Mêrcks Paulo Ferreira Silva, Agravado: Santa Casa de Misericórdia de 
Belo Horizonte, Advogada: Cleusa de Matos F. e S ilv a  Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IR R  - 472355/1998-5 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Sou za  Agravante: INTERFOOD - Internacional Food Service Ltda., Advogada: Patrícia Maria Costa de
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Vilhena, Agravado: Oziel Alvemaz, Advogado: Ivan Procópio V. Alvarenga, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  -  472358/1998-6 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco do Estado de Minas Gerais S.A ., Advogado: Lúcia Cássia de 
Carvalho Machado, Agravado: Wilson Carlos Ferreira Alves, Advogado: Leopoldo de Mattos Santana. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 472359/1998-0 da 3a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A .. Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado: Alessandra Riccinardi M ates, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 472360/1998-1 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Fiat Automóveis S.A ., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado: 
Manoel Messias Pereira da Cruz, Advogado: Márcio Augusto Santiago, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 472362/1998-9 da 3a. R egião. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Ediminas S.A . - Editora Gráfica Industrial de Minas Gerais, 
Advogado: Jamil Milagres Mansur, Agravado: Marcelo de Freitas Assis Rocha, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 472363/1998-2 da 3a . Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Fiat Automóveis S.A .. Advogado: Hélio Carvalho Santana. Agravado: 
Carlos Alberto dos Santos, Advogado: Edson Urbano Mansur, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IR R  - 472364/1998-6 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: José Sette Cotta Filho. Advogada: Maria da Glória de Aguiar Malta. Agravado: 
Irmandade do Hospital de Nossa Senhora das Dores, Advogado: José das Graças Pereira Amora, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  -  472365/1998-0 da 3a . R egião. Relatora: 
M aria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Construtora Cowan Ltda., Advogado: Lindemberg 
Fernandes de Souza, Agra. ado: Valdir Pereira Fonseca, Advogado: Claison Souza Braga, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 472367/1998-7 da 3a. R egião, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Lapa Distribuidora de Bebidas Ltda., Advogado: 
Juscelino Teixeira Barbosa Filho, Agravado: Weilington Barros Pereira Gonçalves, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 472368/1998-0 da 3a . R egião. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Hélio Carvalho 
Santana, Agravado: José Roberto Honorato Vieira, Advogada: Cláudia Maria Ribeiro, Decisão: 
unánimemente, negat provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 472369/1998-4 da 3a . Região. Relatora: 
M aria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Hélio Carvalho 
Santana, Agravado: Adão Azevedo Sobrinho, Advogado: José Carlos Sobrinho, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 472370/1998-6 da 2a . Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Arlete Regina de Oliveira, Advogado: Magnus Henrique de 
Medeiros Farkaít, Agravado: Gente Banco de Recursos Humanos Ltda., Advogado: Marlise 
Fanganiello Damia, Agravado: Banco do Estado de São Paulo S.A . - BA N ESPA, Advogado: José Alberto 
Couto M aciel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Sr. 
Ministro Lourenço Ferreira do Prado; Processo: A IR R  - 472374/1998-0 da 2a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Maria Helena Gagliano Paulics. Advogado: Ailton Camilo 
Leite Munhoz, Agravado: Newtime Serviços Temporários Ltda., Advogado: Flávio Poyares Baptista. 
Agravado:» Nossa Caixa - _ Nosso Banco S.A ., Advogado: José Alberto Couto M aciel, D ecisãoj 

unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  -  472376/1998-8 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN. Advogado: 
Elaine Cristina Minganti, Agravado: Rita de Cássia Ribeiro Rodrigues Copque Pontes, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 472377/1998-1 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Empresa Folha da Manhã S.A.. Advogado: Carlos 
Pereira Custódio. Agravado: Ronaldo Tenorio Batista, Advogado: Ulisses de Jesus Salmazzo. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 472379/1998-9 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, 
Advogado: Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, Agravado: Gentil Barbosa Ortiz, Advogado: Raphael 
Martinelli, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 472380/1998-0 da 
2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Nestlé - Industrial e Comercial 
Ltda.. Advogado: Fernando José de Araújo. Agravado: Oswaldo Leonor de Paula. Advogada: Nancy 
Tancsik de Oliveira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
472381/1998-4 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: .Caixa 
Econômica Federal - CEF. Advogado: Ilsandra dos Santos Lima. Agravado: Maria Margarida Santurian, 
Advogada: Andrea Kimura Prior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
472382/1998-8  da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco de 
Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogada: Maria Auxiliadora Santos Donaton, Agravado: Valéria Moreti 
Roversi Ventura. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 472383/1998-1 
dá 2a . R egião. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Manager Administração e 
Participação S/C Ltda.. Advogado: João Carlos Corsini Gamboa. Agravado: Vanda Joana Limeira de 
Souza. Advogado: Antônio Rosella. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R  - 472748/1998-3 da la . Região. Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Fernando Cabral. 
Advogado: José da Silva Caldas, Agravado: Banco Real S.A ., Advogado: Nelson Osmar Monteiro 
Guimarães. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: A IR R  - 472757/1998-4 da la . 
R eeiâo . Relator: Femando Eizo Ono. Agravante: Guanauto Veículos S.A ., Advogado: Nélio Pacheco dos 
Santos. Agravado: Venir Antônio da Rosa, Advogado: Nelson Luiz de Lima. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 472758/1998-8 da la .  Região. Relator: Femando Eizo 
Ono. Agravante: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU , Advogada: Vera Lúcia de Moraes 
Barbosa. Agravado: Antônio Luis Delfino Nunes, Advogado: Carlos Eduardo Faria Gaspar. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 472845/1998-8 da 6a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. 
Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado: Diomedes Pereira de Azevedo, Advogada: Virgínia Maria 
do Egijo Rodrigues, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
472849/1998-2 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Indústria de 
Bebidas Antárctica do Nordeste S.A . Advogado: Carlos Antônio Alves Monteiro de Araújo, Agravado: 
Antônio Barbosa Filho. Advogado: Eli Ferreira das Neves, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IR R  - 472850/1998-4 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Martins Comércio e Serviços de Distribuição Ltda., Advogada: Maria Luiza de Lima, 
Agravado: André José Navarro Ceii, Advogado: Paulo Antonio Barella, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 472851/1998-8 da 12a, Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: H SBC Bamerindus Seguros S.A ., Advogado: Robinson Neves Filho. 
Agravado: Nilo Sérgio Küster Alves, Advogado: Germano Schroeder Neto, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 472853/1998-5 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Marli dos Santos. Advogado: Oswaldo Miqueluzzt, Agravado: DisapeJ 
Eletro Domésticos Ltda., Advogado: Danilo Linhares Costa, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; P rn cesso tiA IR R  - 472854/1998-9 da 12a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, AgravantefoAdeli Fátima da Costa e Outros, Advogado: Guilherme Belem Queme. Agravado:

Centrais Elétricaír de Santa Catarina S.A. - CELESC , Advogado: Lycurgo Leite Neto. Decisão: 
unánimemente,-negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 472855/1998-2 da 12a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Milton Assis Schoreer e Outros, Advogado: Ronaldo 
Marques de Araújo, Agravado: Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A . - ELETRO SU L. Advogado: Juçanã 
Monteiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 474716/1998-5 da 
15a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: S.A . O Estado de São Paulo. Advogado: João 
Roberto Belmonte. Agravado: Vandetlei Ramiro, Advogado: Romíldo Couto Ramos, Decisão: 
uhanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 474718/1998-2 da 12a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante: Disapel Eletro Domésticos Ltda.; Advogado: Roberto Palitares, 
Agravado: Marco Aurélio Adami, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento: 
Processo: A IR R  - 474720/1998-8 da 12a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Disapel 
Eletro Domésticos Ltda., Advogado: Roberto Palhares, Agravado: Andréia Galvan Sebastião, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 474721/1998-1 da 12a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante: Aronildo Espíndola, Advogado: Oscar José Hildebrand. Agravado: 
Banco do Estado de Santa Catarina S.A ., Advogado: Jaime Linhares Neto, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 474722/1998-5 da 12a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante; Waltec - Eletro Eletrônica Ltda.. Advogado; Adalberto Hackbarth. Agravado; Hélio Roberto 
Miranda. Advogado: Vanderlei P. de Oliveira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 474723/1998-9 da 12a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: José Murilo 
da Serra Costa Filho. Advogado: Samira Regina Maiheiros, Agravado: Centrais Elétricas de Santa Catarina 
S.A . - C ELESC , Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento: Processo: A IR R  - 474724/1998-2 da 12a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: 
Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Gilson Rogério Morais Júnior. Agravado: Marlene 
Ferreira Alves, Advogado: Luiz Carlos Gonzaga. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IR R  - 474725/1998-6 da 12a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Perdigão 
Agroindustrial S.A .. Advogado: Roberto Vinícius Ziemann, Agravado: Edson Roberto de Souza Santos. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A IR R  - 474726/1998-0 da 
12a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. 
Advogado: Robinson Neves Filho. Agravado: Valcionei Vidaívino Rosa, Advogado: Prudente José 
Silveira Mello, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento do recurso de revista; Processo: A IR R  - 474727/1998-3 da 12a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Jl^B yante: Banco do Estado de Santa Catarina S.A ., Advogado: Luiz Carlos Zomer 
Meira, Agravado: M arcelo Marcos Martins. Advogado: Guilherme Scharf Neto, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 474728/1998-7 da 12a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante: Brochmann Polis Industrial e Florestai S.A ., Advogado: Samuel Carlos Lima, 
Agravado: Osni Alves, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
474729/1998-0 da !2 a . Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Cevai Alimentos S.A.. 
Advogado: Giovanni dos Reis Beneton, Agravado: Flávio Trombim, Advogado: Clotilde Bemadete Zanzi. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A IR R  - 474730/1998-2 da 12a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Cevai Alimentos S.A ., Advogado: Giovanni dos Reis Beneton, 
Agravado: Jerónimo Fernandes, Advogada: Mara Mello. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo:, A IR R  - 474733/1998-3 da 12a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, 
Agravante: Banco Bradesco S.A ., Advogada: Rosemary Nagata, Agravado: Valmir Bona, Decisão:
unánimemente, dar provimento ao agrâvo para mandar processar a revista; Processo;_A IR R  -

474734/1998-7  dy Relator: João Mathias de Souza Filho, Agravante: Banco Bradesco S.A .,
Advogada: Rosemary Nagata; Agravado: Ricardo Francisco de Farias, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agnjvt^ Processo: A IR R  - 474735/1998-0 da 12a. R egião. Relator: João Mathias de Souza 
Filho, Agravante: Banco Bradesco S.A ., Advogada: Rosemary Nagata, Agravado: Hilton José Berto, 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: A IR R  
474737/1998-8 da 12a. Região. Relator; João Mathias de Souza Filho, Agravante: Telecomunicações de. 
Santa Catarina S.A . - TELE SC , Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado: Maurício de Souza e 
Outro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 474771/1998-4 da la . 
R egião. Relator: João Mathias de Souza Filho, Agravante: Ferragens São Pedro Ltda, Advogado: Eduardo 
Corrêa dos Santos, Agravado: Ivan Dantas Oliveira Guimarães, Advogado: Álvaro Vidal de Pinho, 
Decisão: unaaimemjçnte, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  -  474878/1998-5 da 2a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa 
Central (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Satio Fugisava, Agravado: Américo Francisca,Boa 
Morte, Advogado: Ivo Lopes Campos Fernandes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 474880/1998-0 da 2a . Reeiâo. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 
Agravante: Fertibrás S.A .- Adubos,e Inseticidas, Advogada: Sheila Roberta Boaro Angelo, Agravado: 
Nilson Xavier dos Santos, Advogado: Elias Rubens de Souza, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IR R  - 474885/1998-9 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogado: Ildélio Martins, Agravado: 
Otávio Vigia, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  -  474891/1998-9 da 
2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Antônio Carlos dos Santos, 
Advogado: Fernando Albieri Godoy, Agravado: FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Juliano 
Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R  - 474895/1998-3 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: 
Indústria de Tecidos de Arame Laminado Avino Itala S.A., Advogado: Domingos Tommasi Neto, 
Agravado: Gildásio Silva dos Santos, Advogado: José Carlos da Silva Arouca, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 474899/1998-8 da 2a . Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Emmanuel Carlos, 
Agravado: Ednaldo Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  
474904/1998-4 da 2a . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Goodyear do 
Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogado: Ildélio Martins, Agravado: Sebastião Luiz dos Santos, 
Advogada: Heidy Gutiérrez Molina, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R  - 474919/1998-7 da 2a . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: 
Francisco Leite; , 4 * - j í  rito, Advogado: Washington Sampaio Xavier Lopes Filho, Agravado: Transcel 
Transportadora ed km zjén s Gerais Ltda., Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIR R  - 4 7 4 9 2 o ffl» ¿ -9  da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Mogi das Cruzes e Região, Advogado: Nilo 
da Cunha Jamardo Beiro, Agravado: Banco Itaú S.A., Advogado: José  Maria Riemma, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 474923/1998-0  da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: José Roberto Azara, Advogado: Fábio Cortona 
Ranieri, Agravado: Donaldson do Brasil - Equipamentos Indústriais Ltda., Advogada: Maria de los Reyes 
B. Magro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  -  476096/1998-6 da 2a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Goodyear do Brasil Produtos de 
Borracha Ltda., Advog : ;o: Ildélio Martins, Agravado: Neocidés Juliani, Advogada: Heidy Gutiérrez
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Molina, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 476113/1998-4 da 2a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Cícero de Matos Sobrinho, 

Advogado: Vntiinl^BT»ln Alves Martins, Agravado: São Paulo Transporte S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Dm M occ unánimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 476116/1998-5 
da 2a. Regiãoi. ftelaiora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Cristina Goudromihos, 
Advogada: Adriana Botelh a Fanganiello Braga, Agravado: Agência de Vapores Grieg S.A .. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo:; AI RR - 476118/1998-2 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Laboratórios Wyeth - Whitehall Ltda.. Advogada: 
Sandra Martínez Nunez, Agravado: Ostervald de Andrade Silva, Advogado: Nilson Vieira da Silva, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 476119/1998-6 da 2a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro jSouza, Agravante: Mangeis Indústria e Comércio Ltda.. 
Advogado: Clóvis Silveira Salgado, Agravado: Renato da Silva Arruda, Advogado: Gilberto Caetano de 
França, D ecisão; unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 476121/1998-1 da lS a , 
Região. Relatora: M ari* Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: José Borges Baptista, Advogado: 
Antonio Daniel Cunha Rodrigues de Souza, Agravado: Ismael Pinheiro, Advogado: Antonio Carlos 
Monteiro da Silva, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; 
Processo: AIRR - 476137/1998-8 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 
Agravante: Arcom Comércio Importação e Exportação Ltda., Advogado: Victor Russomano Júnior. 
Agravado: Alex Xavier de Abreu Castro, Advogado: Ronaldo Kennedy de Oliveira Gama,v:-Decisâo: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 476139/1998-S da 3a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Lapa Distribuidora de Bebidas Ltda., Advogado: 
Juscelino Teixeira Barbosa Filho, Agravado: Ivanildo da Cruz Pedra, Advogado: Mauro Lúcio Sabino 
Silva, D ecisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 477807/1998-9 da 10a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Joana Darc Cardozo Nunes e Outros. 
Advogada: Lídia Kaoru Yamamoto, Agravado: Telecomunicações de Brasília S.A . - T E L E B R A SÍL IA , 
Advogada: Lúcia Onofre de Andrade Frambach, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 477850/1998-6 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 
Agravante: Lojas Americanas S.A ., Advogado: Fernando Bonfim Filho, Agravado: Júlia Dionísia de 
Souza, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 4778S3/1998-7 da 10a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Rádio e Televisão Bandeirantes 
Ltda., Advogado: Gustavo Freire de Arruda, Agravado: Marcos David da Cunha, Advogado: Jom ar Alves 
Moreno, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 477855/1998-4 da 8a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Companhia de Transportes do 
Município de Belém - C T B E L , Advogada: Maria José Cabral Cavalli, Agravado: Ana Lúcia Moura 
Gueiros, Decisã®: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 477856/1998-8 da 8a, 
Região. RelatonaeM eriar Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Transportes Goiasil Ltda.. 
Advogada: M án fetfigu eira  Souza, Agravado: Miguel Alves de Melo Júnior, Advogada: Maria Odete 
Lopes de L iraã í^S ec isão : unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  -
477859/1998-9 tf* 5«. Rçeiâo, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: 
Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Hélio Carvalho Santana; 
Agravado: José Ricardo Lim a de Almeida, Advogado: Carlos Roberto de M elo Filho, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 477862/1998-8 da 5a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Maurício Sebastião dá 
Silva, Advogada: Liiian de Oliveira Rosa, Agravado: Empresa Baiana de Desenvolvimento
Agrícola S.A . - EBD A , Advogado: Alvirlânio de Lima Virgílio, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 477863/1998-1 da 5a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Empresa Baiana de Desenvolvimento Agrícola 
S.A . - EBD A , Advogado: Alvirlânio de Lima Virgílio, Agravado: Alvaro José Chaves Pereira. 
Advogado: C a r lo s . ..Artur Chagas Ribeiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo:
Processo: A1RRP« 477869/1998-3 da 5a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO BRA S, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Agravado: Antônio Almeida Oliveira, Advogada: Maria de Lourdes Martins Evangelista, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 477870/1998-5 da Sa. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: White Martins Gases Industriais S.A ., Advogado: José 
Alberto Couto M aciel, Agravado: Augusto César Mimoso Deiró, Advogado: Paulo Roberto Costa Santos. 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processa: A IR R  
477872/1998-2 da 5«. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Edmilson 
Santos Costa, Advogado: Antônio Cézar dos Santos, Agravado: Magalhães Construções Ltda., Advogado: 
Jorge Cúrvelo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 478652/1998-9 
da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Aguinaldo Marcolino Lopes 
de Souza e Outros, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Agravado: Viação Aérea São Paulo S.A . 
V A SP, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 478654/1998-6 da la . Região, Relatora: Maria Berenice .Carvalho Castro Souza, 
Agravante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói, Advogado: José Eymard 
Loguércio, Agravado: Banco Meridional do Brasil S.A ., Advogado: José Alberto Couto M aciel, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 478659/1998-4 da 9a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado: Dalva Fantin Bergamo, Advogado: Elton Luiz de Carvalho, 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: A IR R  
479475/1998-4 da la . Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Agravante: Tecidos Novaes S.A .. 
Advogada: Cristianne Cordeiro Cantreva, Agravado: Cátia Cristina Coelho, Advogado: Jorge Lima Santos, 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: R R  
192673/1995-0 da 10a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ursulino Santos, 
Recorrente: Rosangela Saldanha Pereira, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Recorrido: Fundação do 
Serviço Social do Distrito Federal, Advogado: José Carlos Alves de Oliveira, Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista, e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 252763/1996-2 da la . R egião. 
Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: União Federal (Extinta 
Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro), Procurador: Walter do Carmo Barletta, Recorrido: Roberto 
Santos e Outro, Advogado: José Torres das Neves, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto aos temas IPC de junho/87 e URP de fevereiro/89, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes do IPC de 
junho/87 e da URp-fle févereiro/89 e respectivos reflexos; Falou pelo Recorrido Dr. José Torres das Neves; 
Processo: R R  - 274742/1996-9 da 10a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente: União Federal - Extinta SID E R B R A S, Procurador: Walter do Carmo Barletta, 
Recorrido: Maria, do Socorro Miranda, Advogada: Sonja Chrístian Wriedt, Decisão: unánimemente, não 
conhecer da revista; Processo: R R  - 282213/1996-5 da 4a . Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Natalino Candiotto, Advogado: João Luiz França Barreto, 
Recorrido: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Alexandre César Carvalho

Chedid, Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas quanto ao tema quadro de carreira vigente de 
1977 a 30/06/91, e, no mérito, dar-lhe provimento para. reformando ó v. acórdão regional, condenar a 
reclamada a pagar ao reclamante as diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial com o 
paradigma.. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pelo 
douto patrono do recorrente; Falou pelo Recorrente Dr. João Luiz França Barreto; Processo: R R  
292779/1996-2 da 2a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leaj, 

Recorrente: Luiz Bezerra dos Santos, Advogado: Wilson de Oliveira* Recorrido: Companhia Antárctica 
Paulista - Indústria Brasileira de Bebidas e Conexos, Advogado: Ricardo Wehba Esteves, Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista apenas quanto ao tema honorários do perito - justiça gratuita e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencidos os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen e Lourenço 
Ferreira do Prado; Processo: R R  - 297079/1996-1 da 4a. Região. Relator: João Oresteüafazen, Revisor: 
João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Lojas Radan Ltda., Advogado: Edson Morais Garcez, Recorrido: 
Gerson Luiz Wallau, Advogado: Ivan Oliveira do Amaral, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e, 
no mérito, quanto ao adicional de horas extras - julgamento "extra petita”, negar-lhe provimento; quanto ao 
adicional de insalubridade - deficiência de iluminamento, dar-lhe provimento parcial para limitar a 
condenação ao adicional de insalubridade, por deficiência de iluminamento. até 26/02/91; Processo: R R  
297743/1996-4  da 10a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, 
Recorrente: União Federal (Extinto Bn cc), Advogado: Abigail Cassiano de Faria, Recorrido: Dorival 
Salomão de Oliveira e Outro, Advogado: Otonil Mesquita Carneiro, Decisão: unánimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o período da estabilidade provisória de 
noventa dias; Processo: R R  -  299237/1996-8 da 5a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João 
Mathias de Souza Filho, Recorrente: Márcio Campeio Cajaty Gonçalves, Advogado: Sérgio Novais Dias, 
Recorrido: Shell Brasil S.A ., Advogado: João Alves do Amaral, Decisão: unánimemente, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto ao tema salário utilidade, por contrariedade à Súmula n° 258 do T ST  e. no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que se apure, em liquidação de sentença, a utilidade pelo seu 
valor real. Custas acrescidas, pela Reclamada, no montante provisório de R$ 50 ,00  (cinqüenta reais), 
calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 2 .500 ,00  (dois mil e quinhentos reais); 
P rocesso: R R  - 303947/1996-8  da la .  Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de 
Souza Filho, Recorrente: Justino Bezerra Braga, Advogado: Luiz Antônio Jean Tranjan. Recorrido: Hotéis 
Othon S.A . - R io Othon Palace Hotel, Advogado: Francisco Luiz do L. Viegas, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do recurso; Processo: R R  - 303957/1996-1 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Finasa - Administração e Planejamento S.A. e Outro. 
Advogado: Jairo Polizzi Gusman, Recorrido: Gilberto Siqueira dos Santos, Advogado: José Eymard 
Loguércio, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso por violação dos artigos 93, IX , da Constituição 
Federal e 832 da C L T e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão de fls. 257/258 por 
vício procedimental ofensivo à lei, determinar o retomo dos autos ao Eg. TRT de origem a fim de que 
julgue os embargos declaratorios dos Reclamados, como entender de direito, enfrentando todos os temas 
neles ventilados. Determino o sobrestamento do exame dos demais temas, os quais deverão ser submetidos 
ao T ST , com ou sem novo recurso de revista; Processo: R R  - 306192/1996-7 da la . Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente; Ministério Público do Trabalho, 
Procurador: Cario* Alberto D. da F. C. Couto, Recorrente: Fundação Roquette Pinto, Advogado: Paulo 
Eduardo Gama Vieira, Recorrido: Jorge Sosa, Advogado: Bruno de Medeiros Tocantins, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada; unánimemente, conhecer do 
recurso de revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial e. no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes do 
IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989 e seus reflexos; Processo: R R  - 306197/1996-4 da 
2a . Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Ministério 
Público do Trabalho, Procuradora: Maria Helena Leão, Recorrente: Municipio de Osasco, Procurador: 
Rosângela Pereira Silva, Recorrido: Dulce Benedita de Moraes Santos, Advogada: Eva Aparecida de 
Oliveira Soares, Decisão: unánimemente, não conhecer dos recursos de revista interpostos pelo Ministério 
Público do Trabalho e pelo Reclamado; Processo: R R  - 306200/1996-9 da 2a . Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 2a 
Região, Procurador âáridra Lia Simón, Recorrente: Município de Santos; Procurador: Luiz Carlos 
Marques. Recorria»? Dagéberto Ferreira da Costa, Advogado: Pedro Calil Júnior, Recorrido: Município de 
Santos, Procurador Luiz Carlos Marques, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso, por violação do 
artigo 1°, V , do Decreto-Lei n° 779/69 e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões de fls. 
223/224 e 228/229, por erro procedimental infringente da lei, determinar o retomo dos autos à instância 
recorrida a fim de que nova decisão seja proferida, com o exame do recurso de oficio, como se interposto 
tivesse sido. Reputo prejudicado o recurso de revista interposto pelo Municipio-reclamado, visto que o 
objeto nele contido restou agasalhado pelo recurso de revista interposto pelo Ministério Público do 
Trabalho; Processo: R R  -  306323/1996-2 d» 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João 
Mathias de Souza Filho, Recóbrente: Empresa Transmissora de Energia Elétrica do Sul dò Brasil S.A. 
EL ETR O SU L , Advogado: Ricardo de Queiroz Duarte, Recorrente: Laerte da Silva, Advogado: Ranieri 
Lima Resende, Recorrido: Os Mesmos, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista da reclamada; 
quanto ao recurso do reclamante, unánimemente, dele conhecer apenas quanto à reintegração 
estabilidade, e, no mérito, negar-lhe provimento. A Presidência da Turma deferiu juntada dos instrumentos 
de mandato requerida da tribuna pelos doutos patronos do 1° e 2° recorrentes; Processo: R R  
306570/1996-7  da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho. 
Recorrente: Banco Real S.A ., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido: Clemencia Ramalho. 
Advogado: José Adolfo Melo, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista por violação dos 
artigos 832 da C L T e 93, IX  da Carta Magna e, no mérito, dar-lhe provimento para. anulando o julgado de 
fls. 110/11 1, determinar que outro seja proferido com o enfrentamento das questões postas nos embargos 
declaratorios e que não foram objeto de exame. Determino o sobrestamento do feito quanto aos demais 
temas, os quais deverão ser submetidos ao T S T  com ou sem novo recurso de revista; Processo: R R  
306987/1996-1 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, 
Recorrente: Sanremo S.A., Advogado: Edson Morais Garcez, Recorrido: Margarete Bueno Jahn. 
Advogado: Cícero Decusati, Décisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  
306988/1996-9  da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de Souza Filho. 
Recorrente: Companhia de Cimento Portland Gaúcho, Advogado: Eran Vidal de Negreiros. Recorrido: 
Altair José dos Santos, Advogado: Cícero Decusati, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto ao IPC de março de 1990. por contrariedade à Súmula 315 do T ST  e. no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais oriundas do IPC de março de 1990 e 
seus reflexos; Processo: RR - 306989/1996-6 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João 
Mathias de Souza Filho, Recorrente: Aços Finos Piratini S.A ., Advogado: José Alberto- Couto Maciel. 
Recorrido: Femando Campos da Silva. Advogado: Sérgio Cruz Fabre, Decisão: unánimemente, não 
conhecer da reviXMEfro ce sso : RR - 306990/1996-3 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: 
João Mathias de'SSuH í Filho, Recorrente: Aristocrata indústria de Móveis e Estofados Ltda.. Advogado: 
Silvano Angelo Dáheíuz, Recorrido: José Teles. Advogado: Ludmil Francisco Menta. Decisão:
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unánimemente, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 315 do T ST  e. no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais oriundas do IPC de março de 1990 e 
seus reflexos; Processo: R R  - 307114/1996-3 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João 
Mathias de Souza Filho, Recorrente: Transportes Cotrijal Ltda., Advogado: Michael Dómeles Chehàde. 
Recorrido: Francisco Paulo Henicka, Advogado: Cleanto Farina Weidlich, Decisão: unánimemente, 
conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 315 do T ST  e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as diferenças salariais oriundas do IPC de março de 1990 e reflexos; Processo: 
R R  - 307115/1996-1 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho. 
Recorrente: Duratex S.A ., Advogado: Edson Morais Garcez, Recorrido: -Eduardo Angelo Lasch. 
Advogado: Elstor José Backes, Decisão: unaateiemente, conhecer da revista quanto ao adicional de horas 
extras - acordo de compensação, por divergência e quanto à devolução dos descontos efetuados a título de 
seguro de vidà, por contrariedade ao Enunciado 342 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da conder&Ção o adicíéíhal de horas extras decorrentes da invalidade do acordo de compensação e a 
parcela alusiva aos descontos a título de seguro de vida. julgando totalmente improcedentes os pedidos 
constantes da petição inicial, e custSS, pelo Autor, isento na forma da lei; Processo: R R  - 307116/1996-8 
da 4a. R egião. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Indústria 
de Calçados Travesso Ltda., Advogada: Márcia Pessin, Recorrido: Solange da Silva Teixeira, Advogado: 
Decio Pedro Giehl, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento relativo ao 
adicional de horas extras decorrentes da declaração de validade do: acordo de compensação; Processos R R  
- 307117/1996-5 da 4a. Região. Relator; João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho. 
Recorrente: Banco de-Crédito Nacional S.A . - BCN, Advogado: George de Lucca Traverso. Recorrido: 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Leopoldo, Advogado: Alberto Varriale, 
Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar totalmente improcedente o pedido de diferenças salariais oriundas da URP 
de fevereiro de 1989 e reflexos; Processo: R R  - 307118/1996-3 da 4a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Arrozeira Chasqueiro Ltda., Advogado: 
Fernando Scarpellini Mattos, Recorrido: Valdeu Cardoso de Aguiar, Advogado: Pedro Dilnei da Rosa 
Carvalho, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista quanto à URP de fevereiro de 1989 por 
violação dos artigos 5o, inciso X X X V I, da Constituição da República e 6o da LICC e quanto ao IPC de 
março/90 por contrariedade à Súmula 315 do T ST ; no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as diferenças salariais oriundas da URP de fevereiro de 1989 e reflexos e do IPC de março de 
1990 e reflexos; Processo: R R  - 307119/1996-0 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: 
João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Soprano Eletrometalurgica Ltda., Advogado: Henry Maggi, 
Recorrido: Paulo Rosina, Advogado: Erci Marcos Sabedot, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso 
de revista quanto ao IPC de março de 1990, por contrariedade à Súmula 315 desta Corte, bem como quanto 
ao acordo de compensação de jornada - atividade insalubre, por divergência jurisprudencial e. no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes do IPC de 
março/90 e reflexos, bem como o adicional de horas extras e reflexos; Processo: R R  - 307120/1996-7 da 
4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Cláudio Silveira Gomes, Recorrido: Carmem Rita 
Vasques de Almeida Bertuol, Advogada: Maria Beatriz Fenalti Delgado, Decisão: unánimemente, 
conhecéf do recurso de revista apenas quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula do 
T ST  e, no m érjfifU ar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da verba honorária; 
Processo: R R  -<W 331/1996-5 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de 
Souza Filho, RetJ&Wftte: Companhia Riograndense de Saneamento - CORSA N, Advogada: Ana Fátima 
Vasconcelos Flores, Recorrido: Daniel Esquivei Martins Filho, Advogado: Alzir Cogomi, Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal 
de 1988 e por contrariedade à Súmula 331, item II. desta Corte; no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido inicial quanto à Reclamada CORSAN - CIA  RIOGRANDENSE DE 
SANEAM ENTO, invertendo-se o ônus da sucumbência no que concerne às custas, que ficam a cargo do 
Reclamante, dispensado na forma da lei; P rocesso: R R  - 307157/1996-8 da la. Região. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Banco do Brasil S.A ., Advogado: Humberto 
Adami Santos Júnior, Recorrido: Tulio Xavier de Gois e Outros, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 307339/1996-7 da 4a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Calçados Dilly Ltda.. 
Advogadai ÂngeWsÉSrschrier^Recorrido: Márcia Rejane Celistre, Advogado: Caliste José Sohneider, 
Decisão: unárifmhfiBnte, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimehtè para excluir da condenação o pagamento relativo ao adicional de horas extras 
decorrentes da declaração de validade do acordo de compensação; Processo: R R  - 307340/1996-4 da 4a. 
Região. Relator: Joãct Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Ziemann-Liess 
S.A ., Advogado: Mauro Moreira de O. Freitas, Recorrido: Lorení Tereza Ribeiro de Ávila, Advogado: 
Leónidas Colla, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao adicional de horas 
extras - acordo de compensação, às diferenças salariais resultantes do IPC de março de 1990 e da URP d*
fevereiro de 1989, às horas ex tras------- contagem minuto a minuto e ao adicional de insalubridade--------
iluminamento, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, quanto ao adicional de
horas extras------- acordo de compensação, às diferenças salariais resultantes do IPC de março de 1990 e da
U RP de fevereiro de 1989 e seus reflexos, para excluí-las da condenação* e provimento parcial, quanto às
horas extras------- contagem minuto a minuto, para restringir a condenação em horas extras, havendo-se por
tais as excedentes da jom ada normal de labor consignada nos cartdes, salvo se não ultrapassarem cinco
minutos diários, e quanto ad> adicional de insalubridade------- iluminamento, dar-lhe parcial provimento
para limitar a condenação ao adicional de insalubridade, por deficiência de iluminamento, até 26/02/91; 
Processo: R R  - 307341/1996-1 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de 
Souza Filho, Recorrente: Grendene S.A ., Advogada: Lucila Maria Serra, Recorrido: Gomercindo M aíica, 
Advogado: V itor Alceu dos Santos, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças 
salariais oriundas do IPC de março de 1990 e reflexos; Processo: R R  - 307342/1996-9 da 4a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Associação Crista de 
Mocos de Porto Alegre, Advogado: Emílio Papaléo Zin. Recorrido: Everaldo Pereira Mendes, Advogado: 
Lúcio Tadeu da Silva, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso por violação dos artigos 5°. inciso 
X X X V I, da Constituição da República e 6o, § 2o, da LICC e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as diferenças salariais oriundas do IPC de junho de 1987 e reflexos, URP de fevereiro de 1989 
e reflexos; Processo: R R  - 307343/1996-6 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João 
Mathias de Souza Filho, Recorrente: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A .. Advogado: 
Robinson Neves Filho, Recorrido: Rivadavia Pereira de Souza, Advogado: José Luis dos Santos Machado. 
Decisão: unánimemente, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial e por contrariedade à 
Súmula 342 do T ST  quanto ao tema "descontos salariais a título de seguro de vida em grupo e previdência 
privada para os institutos "U M S" e "IAPP"; por divergência jurisprudencial quanto à prescrição das horas

extras pré-contratadas e suprimidas; por contrariedade à Súmula 219 do T ST  relativamente aos honorários 
advocatícios da snfetaabência; no mérito, dar-lhe provimento para: a) excluir da condenação a parcela 
alusiva aos descintas a  título de seguro de vida em grupo e previdência privada para os institutos "IJM S" e 
’TAPP"; b) exclrf^tficondenação a parcela alusiva às horas extras pré-contratadas e suprimidas, a partir de 
05 .10 .88  e c) excluir da condenação os honorários advocatícios da sucumbência. Resta prejudicada a
apreciação do tema ’’horas extras pré-contratadas e suprimidas------- indenização", ante o provimento dado
neste tópico à prejudicial de prescrição; Processo: RR - 307344/1996-3 da 4a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Associação do Pessoal da Caixa 
Econômica Federal - A PCEFR, Advogado: Paulo César do Amaral de Pauli, Recorrido: João Ricardo 
Rocha Salomao, Advogado: Alei Nicolau da Silva e Souza, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso 
de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as 
diferenças salariais oriundas do IPC de março de 1990 e reflexos; Processo:*RR - 308212/1996-1 da 8a. 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Qáeste Dalafcen, Reíofrente: Caixa Econômica 
Federal - C E F, Advogada: Gracione da Mota Costa,' Recorrido: Maria Ivete Pereira Monteiro. Decisão: 
unánimemente, wnlngttir o processo, sem julgamento do mérito, com base no artigo 267, V í. do Código de 
Processo Civil; PWéesso: RR - 308213/1996-8 da 8a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Fátima de Nazaré 
Pereira Gobitsch, Recorrido: Raimundo Raiol Piquia, Decisão: unánimemente, julgar extinto o processo, 
sem julgamento do mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; Processo: RR 
308214/1996-6  da 8a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF. Advogada: Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch, Recorrido: 
Raimundo Franklino da Silva, Decisão: unánimemente, considerar prejudicado a  julgamento do presente 
feito, em virtude da perda do objeto, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC; Processo: RR 
308215/1996-3  da 8a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Gracione da M ota Costa, Recorrido: Ozinaldo do 
Nascimento Azulay, Decisão: unánimemente, considerar prejudicado o julgamento do presenté feito, em 
virtude da perda do objeto, nos termos do art. 267, inciso V I, do CPC; Processo: RR - 308216/1996-0 da 
8a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Caixa 
Econômica Federal - C EF, Advogada: Gracione da Mota Costa, Recorrido: Ana Maria Leitão Carvalho, 
Decisão: unánimemente, extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 
V I, do Código de Processo Civil; Processo: RR - 308218/1996-5 da 8a. Região. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Caixa Econômica Federal - C E F, Advogada: 
Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch, Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores no Setor Público do Estado do 
Para, Advogada: Meire Araújo Costa, Decisão: unánimemente, considerar prejudicado o julgaiíiento do 
presente feito, em virtude da perda do objeto, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC; Processo: RR 
308223/1996-1 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BA N RISU L, Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido: Clelia Martins da Silva, Advogado: Paulo Waldir Ludwig, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do recurso; Processo: RR - 308224/1996-9 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Companhia Estadual de Energia Elétrica- CEEE, Advogado: 
Paulo César do Amaral de Pauli, Recorrido: Martins Kaciava, Advogado: Ranieri Lima Resende, Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a integração das parcelas relativas ao fornecimento de energia elétrica e habitação ao salário do 
reclamante, vencidos os Exmos. Ministrós Lourenço Ferreira do Prado, relator; e Ronaldo Lopes Leal. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, revisor. A  Presidência da Turma deferiu 
juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrido; Falou pelo 
Recorrido Dr. Ranieri Lima Resende; Processo: RR - 308226/1996-3 da 4«. Região. Relator: Lourenço 
Ferreira do PradorRevisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Predial e Administradora de Hotéis Plaza 
S.A ., Advogado: André Vasconcellos Vieira, Recorrido: Azelina Pinheiro. Advogada: Alice de Andrade 
Groth, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, quanto à URP de fevereiro/89, por violação e 
divergência, e, quanto aos honorários assistenciais. por contrariedade ao Enunciado n° 219; no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro/89 
e reflexos e a verba honorária; Processo: RR - 308227/1996-1 da 4a . Região. Relator: Lourenço Ferreira 
do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Elevadores Sur S.A . Indústria e Comércio, 
Advogada: Clarissa Ricciardi de Castilhos, Recorrido: Hélio de Jesus Moreira Ferreira, Advogada: Silvia 
Dorotéa de Almeida, Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas quanto à  URP de fevereiro de 
1989 e quanto ao IPC de março de 1990 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento das aludidas parcelas e reflexos; Processo: RR -  308228/1996-8 da la . Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: Joãó Oreste Dalazen, Recorrente: Andrea Ferraz de Albuquerque. 
Advogado: Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias, Recorrido: Banco Real S.A ., Advogada: Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 308374/1996-0 H» 8» 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Caixa Econômica 
Federal - C E F, Advogada: Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch, Recorrido: Armando Araújo de Mendonça, 
Decisão: unánimemente, còtisiderar prejudicado o julgamento do presente feito, em virtude da perda do 
objeto, nos termos do art. 267. inciso V I, do CPC; Processo: RR - 388376/1996-4 da 8a . Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogada: Gracione da Mota Costa, Recorrido: Sebastião Lúcio Rebelo de Oliveira, Decisão: 
unánimemente, considerar prejudicado o julgamento do presente feito, em virtude da perda do objeto, nos 
termos do art. 267, inciso VI, do CPC; Processo: RR - 308377/1996-2 da 8a. Região. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Caixa Econômica Federal - C EF, Advogado: 
Hideraldo Luiz de Sousa Machado, Recorrido: Eliete Maria Moraes Garcia, Decisão: unánimemente, 
considerar prejudicado o julgamento do presente feito, em face da perda do objeto; Processo: R R  
308378/1996-9  da 8a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch, Recorrido: 
Maria do Carmo Araújo Maues. Decisão: unánimemente, extinguir o processo sem julgamejjto de mérito, 
nos termos do artigo 267. VI, do Código de Processo Civil; Processo: R R  - 308379/1996-6 da 8a. Região. 
Reiator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Caixa Econômica Federal 
- C EF, Advogada: Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch, Recorrido: Terezinha de Jesus Trindade Medeiros. 
Decisão: unánimemente, ju lgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, com base no artigo 267. VI. 
do Código de Processo Civil; Processo: R R  - 308380/1996-4 da 8a. Região. Relator: Lourenço Ferreira 
do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: 
Gracione da Mota Costa, Recorrido: José Maria do Nascimento, Decisão: unánimemente, considerar 
prejudicado o julgamento do presente feito, em virtude da perda do objeto, nos termos do art. 267. inciso 
VI. do CPC: Processo: R R  - 308506/1996-2 da 2a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: 
João Oreste Dalazen, Recorrente: Município de Osasco, Procurador: Rosangela Pereira Silva, Recorrente: 
Ministério Público do Trabalho, Procurador: Sandra Lia Simón, Recorrido: Antônio Rodrigues da Silva. 
Advogado: José Lázaro C. de Oliveira. Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por divergência e. no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato com efeitos "ex tune", julgar
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improcedente o pedido inicial, ¡nvertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas, que ficam 
dispensadas, restando prejudicado o Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho; Processo: RR 
- 308552/1996-9 da 15a. Região. Relator; João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal. 
Recorrente: Citrosuco Paulista S.A ., Advogado: Edgar Antonio Pitón Filho, Recorrido: João Martins 
Nogueira e Outro, Advogada: Estela Regina Frigeri, Decisão: unánimemente, conhecer da. revista e. no 
mérito, quanto às horas in itinere e reflexos - eficácia do acordo coletivo, por maioria, dar-lhe provimento 
para excluir da coitoenação as horas in itinere além da prevista na convenção coletiva de trabalho, vencidos 
os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes Leal, revisor e João Oreste Dalazen; quanto ao adicional de horas 
extras - trabalho por produção, unánimemente, negar-lhe provimento; ficando prejudicado quanto ás horas 
”in itinere" - adicional de horas extras; Processo: RR - 308580/1996-4 da 6a. Região, Relator; João 
Mathias de Souza Filho. Revisor; Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: TV  Manchete Ltda., Advogado: 
Rogério Avelar, Recorrido: Ana Lúcia Alves Menezes Brilhante, Advogada: Maria A. da Silva Campos. 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
intempestividade do recurso ordinário e determinar o retomo dos autos ao T R T  de origem para que analise 
a matéria como entender de direito; Processo: RR - 308876/1996-0 da 6a. Região, Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Companhia de Transportes Urbanos - CTU. 
Advogado: Pedro Paulo Pereira Nóbrega, Recorrido: José Antônio do Nascimento, Advogado: Silvério 
Xavier de Souza, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 311007/1996-3 da la .

Heilião. R ein ar: Jo O Afathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: B  S Informática 
e  AdministraçãBdSuks Advogado: José Alberto Couto M aciel, Recorrido: João Carlos Martins de Lima 
Vassalo, Advogada: Deborah Pietrobon de Moraes, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e, no 
mérito, dar-lhe pgovimento para, declarar a prescrição extintiva do direito de ação quanto ao pedido de 
enquadramento do reclamante como bancário, sendo indevidas as parcelas requeridas a tal título. Fica. 
prejudicado o restante da controvérsia; Processo: RR - 311009/1996-7 da la .  Região. Relatar: João 
Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Varig S.A . - Viacao Aérea 
Rio-Grandense, Advogado; Antônio Acácio Baltazar Martins Alves Pereira, Recorrido: Aluisio Barillari de 
Barros, Advogado: Laudelino da Costa Mendes Neto. D ecisão:, unánimemente, não conhecer da revista; 
Processo: RR - 311016/1996-9 da 2a. Região, Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente: Cláudio Martins dos Santos Andrade, Advogado: Wilson de Oliveira. Recorrido: 
Empresa de Segurança Bancaria Maceió Ltda., Advogada: Clemente Pereira Junior, Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista apenas quanto ao tema adicional noturno após às 5 :00  horas. e. no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lourenço do Prado; Processo: RR 
311027/1996-9  da 2a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal. 
Recorrente: Gina Maria Toni Moreira de Souza, Advogada: Arad Leonard Colatti Catarino, Recorrido: 
Laboratório Clinico Delboni e Auriemo S.C. Ltda., Advogada: Rosângela D. Andrade Mariano. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 311065/1996-7 
da 13a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: José 
Francelino, Advogado: Roseno de Lima Sousa. Recorrido: Município de Guarabira. Procurador: Paulo 
Sergio Lyra P. da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 311072/1996-8 
da 16a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Estado 
do Maranhão, Procurador: Virginia de A Neves Saldanha, Recorrido: Bernardo Pereira Ramos, Advogado: 
Raimundo Nonato Oliveira Lima, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, acolhendo a preliminar de nulidade suscitada, afastar a intempestividade dos embargos 
declaratórios decretada e determinar o retomo dos autos ao T R T  de origem para que prossiga no 
julgamento como entender de direito; P rocesso: RR - 311073/1996-6 da 21a. Região. Relator: João 
Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Estado do Rio Grande do Norte. 
Procurador: Klaus Cleber M. de Mendonça, Recorrido: Pedro Silvano Alves de Araújo, Advogado: Mário 
Mareio A. de Carvalho, Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas quanto à nulidade do contrato 
de trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para declarar a nulidade do contrato de trabalho com 
efeito "ex nunc’’ e excluir da condenação do Estado o pagamento de todas as verbas de natureza salarial 
com exceção dos 25 (vinte e cinco) dias de salário retido e não pagos no mês de março/91, afastando a 
condenação no poggmento da multa rescisória; Processo: RR - 311080/1996-7 da 13a. R egião. Relator 
João Mathias de Sbuza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Cláudio Alves de Souza. 
Advogado: Valtef- de Melo, Recorrido: Município de Santa Rita, Procurador: José Clodoaldo M. 
Rodrigues, Decisão: unánimemente, não conhecer amplamente da revista; Processo: RR - 311084/1996-6 
da 22a. Região, Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Estado 
do Piauí, Procurador: Raimundo Nonato Varanda. Recorrido: Francisco Romulo Ferreira, Advogado: João 
Batista Silva Rios, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
quanto a nulidade do contrato nos efeitos ex tune e limitar a condenação ao pagamento dos salários 
atrasados até a data do desligamento e excluir da condenação os honorários advocatícios; Processo: R R  
3 ( 1087/1996-3 da 7a,. R i g i ó .  Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal. 
Recorrente: Municipio de Fortaleza, Advogado: Evangelista Belém Dantas, Recorrido: Zeneida Maria 
Ferreira de Araújo. Advogado: Tarcísio Leitão de Carvalho, Decisão: unánimemente, não conhecer da 
reivsta; Processo: R R  - 311089/1996-3 da 2a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor:

Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Município de Osasco, Procurador: Teresa D’Elia Gonzaga, Recorrido: 
Dorgival V ¡taim ad os Santos, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: unánimemente, conhecer 
da revista, e, n q jp é ito , dar-lhe provimento pata, declarar a nulidade do contrato de trabalho com efeitos ex 
tune e ju lgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto ás custas processuais, 
das quais fica a parte dispensada; Processo: RR - 311093/1996-2 da 2a. Região. Relator: João Mathias de 
Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Município de Osasco, Procurador: Aylton César 
Grizi Oliva, Recorrido: Nanei Soares, Advogado: José Tones Pinheiro Junior, Decisão.; unánimemente, 
conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarar a nulidade do. contrato com efeitos ex 
tune. Conseqüentemente, julgo improcedente o pedido, ficando invertido o ônus da sucumbência quanto ao 
pagamento das custas, das quais fica a parte dispensada; Processo: RR - 311095/1996-7  da 2a. Região. 
Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leql, Recorrenteyriunicípio de São Paulo. 
Procurador: Maria de Lourdes Almeida Prado Nigro, Recorrido: Valeria Faria Magalhães, Advogada: Elisa 
Assako- Maruki, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 311100/1996-7 da 5a. 
Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Reconente: Estado da Bahia, 
Procurador: Paulo Moreno Carvalho, Recorrido: Maria José Miranda de Almeida, Advogado: Mauricio 
Monico da Conceicao, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 311112/1996-4 
da 7a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Estado do 
Ceará, Procurador: Maria Lúcia Fialho Colares. Recorrido: José Ribamar de Lima Barbosa, Advogado: 
Luiz Martônio Silveira, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e, no méritp, dar-lhe provimento 
para, declarar a nulidade do contrato com efeitos ex tune. Consequentemente, ju lgo improcedente o 
pedido inicial, ficando invertido o ônus da sucumbência quanto ao pagamento das custas, em relação ao 
qual fica o reclamante liberado: Processo: R R  - 311161/1996-3 da 23a. Região. Relator: João Mathias de 
Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: União Federal, Procurador: Maurides Celso Leite.

Recorrido; Valdemar de Pinho, Advogado: Ussiel Tavares da Silva Filho, Decisão: unánimemente, não 
conhecer da revista; Processo: R R  - 311162/1996-0 da 2a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. 
Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Serviço de Saúde de São Vicente. Advogado: Nicolino 
Bozzella. Recorrido: Maria de Lourdes dos Reis Lodonio, Advogada: Luna Angélica Delfini. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista, e , no mérito, dar-lhe provimento para, declarar a nulidade do contrato 
com efeitos ex  tune e julgar improcedente o pedido inicial. Custas pela reclamante, das quais fica isenta na 
forma da lei; Proeessq: R R  - 311209/1996-8 da 9a. Região, Relator: João Mathias de Souza Filho. 
Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Banco Bradesco S.A ., Advogado: Jozildo Moreira. Recorrido: 
Gerson Luiz Antunes, Advogado: Moacir Salmória. Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas 
no tocante às horas extras pré-contratadas e suprimidas - prescrição, enquadramento na exceção do § T  <1° 
art. 224 da C L T -'jm tãs excedentes da 6* diária e restituição dos descontos e, no mérito, dar-lhe provimento 
para re s ta b e le ce ^ j^ e n je n ç?  de primeiro grau relativamente às referidas matérias; Processo: R R —:  
3112.10/19 96-5 f l eg ijo . Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal.
Recorrente: Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural - Emater, Advogado: M arcelo 
Alessi, Recorrido: André Luiz da Rocha Barbalho. Advogado: Cláudio Antônio Ribeiro. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao 
pagamento do valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial de 16,19%  (dezesseis 
vírgula dezenove por cento), calculado sobre o salário do mês de março/88 e incidente sobre os salários 
dos meses de abril e maio/88, e com reflexos nos meses de junho e julho/88, não cumulativamente c  
corrigido monetariamente, desde a época própria até a data do efetivo pagamento; Processo: R B -Z 
311865/1996-8  da 2», Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes I.eaL  
Recorrente: Empresa Folha da Manhã S.A., Advogado: Carlos Pereira Custodio, Recorrido: D euslino 
Guimarães dos Santos, Advogado: Antônio Carlos Rivelli, Decisão: unánimemente, não conhecer da 

revista; P ro c ts a q g R R *  311866/1996-5 d» la .  Região, Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: 
Ronaldo LopesqfcjjííiRecorrente: Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - T E L E R J. Advogado: 
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Recorrente: Deyse Higino Taveira Quijada. Advogado: Diógenes Rodrigues 
Barbosa, Recorrido: Os Mesmos, Decisão: unánimemente, não conhecer de ambas as revistas; P rocessa» 
R R  - 311867/1996-3  da 5a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes L ea l. 
Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A . - PETRO BR A S, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido: 
Everaldo Ramos Reis da Silva, Advogado: Angelo Magalhães Júnior, Decisão: unánimemente, conhecer 
da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão regional, determinar que outra se ja  
proferida no sentido de apreciar o tema da classificação e enquadramento sob o enfoque do desvio 
funcional e das respectivas provas, inclusive quanto ao aspecto concemente às substituições; a decisão 
regional deverá apreciar, também, o tema relativo à prescrição sob o ângulo da premissa de revogação 
respectiva. Prejudicados os demais aspectos suscitados na revista; Processo: R R  - 311869/1996-7 da 9g» 
Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Cervejarias 
Reunidas Skol CaracuvS.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido: Osvaldo Zanutto. 
Advogado: Marco Antônio Dias Lima Castro, Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas quanto 
ao adicional de insalubridade - base de cálculo e devolução dos descontos, e. no mérito, quanto ao  
adicional de insalubridade - base de cálculo, dar-lhe provimento para determinar que o referido adicional 
seja calculado com base no salário mínimo e quanto à devolução dos descontos, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a devolução dos descontos efetuados no salário do empregado a título de seguro de 
vida em grupo e associação esportiva; Processo: R R  - 311870/1996-5 da 6a. Região. Relator: Jo ã o  
Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Banco Econômico S.A. (Er*1 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Hélio Carvalho Santana, Recorrido: Alberto da Silva Pereira Santos. 
Advogado: Andre Gustavo V. de Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processe i  
R R  - 311931/1996-4  da 6a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes L eal, 
Recorrente: Adrina Vanderlei Lapa Falcão, Advogado: José Barbosa de Araújo, Recorrente: Com nierce 
Importação e Comércio Ltda, Advogado: Luiz de Alencar Bezerra, Recorrido: Os Mesmos, Advogado: O s 
Mesmos, D ecisão: unánimemente, quanto ao recurso da reclamante, não conhecer e quanto ao recurso da 
reclamada, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento 
do adicional de 50%  a titulo de horas extras; Processo: R R  - 311932/19 96-2 da 6a. Região. Relator: Jo ão  
Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Banco Banorte S.A ., Advogado: N ilton 
Correia, Recorrido: óSecundjno Pereira da Silva Filho, Advogada: Maria do Carmo Pires Cavalcanti. 
Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 311933/1996-9 da 5a, R egião. Relator: 
João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Dilrna Garcia Caminha. 
Advogada: lânia^&egjna Marques Ribeiro Liger, Recorrido: Petróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R A S, 
Advogado: Ed tm jfc. Luiz Safe Carneiro, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e, no m érito, 
negar-lhe provimento; Processo: RR - 311935/1996-4 da 9a . Região. Relator: João Mathias de Sou za 
Filho, Revisor: Ronaldp Lopes Leal, Recorrente; Caixa Econômica Federal -  CEF, Advogado: Luis Renato 
Sinderski, Recorrido: Joaquim Pereira dos Santos, Advogado: Wilson Leite de Morais, D ecisão: 
unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 311936/1996-1 da 2a . Região. Relator: Jo ão  
Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, 
Advogado: Ricardo Bellingrodt Marques Coelho, Recorrido: Paulo César Viana de Mendonça Uchoa, 
Advogada: Maria Alice de Macedo Rego Besouro Cintra, Decisão: ungim em ente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 315070/1996-2 da 5a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço 
Ferreira do Prado, Recorrente: Antônio Carlos Lima Santos. Advogado: Raphael Bartilotti. Recorrido: 
Município de Alagoinha, Advogado: Ricardo Marcolin, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista: 
Processo: RR - 315075/1996-9 da Sa. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Reyjsor: Lourenço Ferjai ra 
do Prado, Reconente: Augusta Teles Vital, Advogado: Rogério Ataíde Caldas Pinto, Recorrido: Município 
de Juazeiro, Advogada: Eneida Afonso de Sousa, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimehto parcial para condenar o reclamado ao 
pagamento dos salários "stricto sensu" correspondentes aos dias efetivamente trabalhados; Processo: RR 
323840/1996-7  da 2a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ursulino Santos, 
Recorrente: Onofre Fernandes Coelho. Advogado: Antônio Luciano Tambelli, Recorrente: Pirelli Cabos 
S .A .. Advogado: José- Alberto Cputo Maciel, Recorrido: O á Mesmos, Advogado: Os Mesmos, D ecisão: 
unánimemente, não conhecer da revista da reclamada; unánimemente, conhecer da revista do reclamante 
apenas quanto ao intervalo de 30  minutos como extras e, no mérito, dar-lhe provimento nos termos do 
Enunciado ll fk d o  T S T  para restabelecer a sentença de 1° grau quanto à matéria; Processo: RR 
400864/1997-2 da 2a. Região, corre junto com A ÍR R -400863/1997-9, Relator: João Oreste Dalazen, 
Revisor: João Mathias de Souza Filho-, Recorrente: Luiza Teiko Inoue Ramos, Advogado: Dejair Passerine 
da Silva, Recorrido: The First National Bank O f Boston, Advogado: Alexandre Ferreira de Carvalho. 
Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista, apenas quanto à integração dos D RS's. por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescer à condenação os reflexos do 
descanso semanal remunerado majorado pela média das horas extras habituais, nas parcelas postuladas e 
vinculadas: Processo: RR - 400866/1997-0 da 2a. Região, corre junto com A IR R -400865/1997-6 , 
Relator; João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Irmandade da Santa C asa 
de Misericórdia de Suzano, Advogado: José Raimundo de Araújo Diniz, Recorrido: Delmar Ferraz de
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Oliveira, Advogada: Clemente Salomão de Oliveira Filho, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
recurso; Falou pelo Recorrido Dra. Clemente Salomão de Oliveira Filho; Processo: R R  - 401007/1997-9 
da 9a . Região, corre junto com A IR R -401006/1997-5. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João 
Mathias de Souza Filho, Recorrente: Itaipu Binacional, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido: 1ESA 
Internacional de Engenharia S.A, e Outra, Advogado: Alaisis Ferreira Lopes, Recorrido: Jandyr de 
Siqueira Spinelli, Advogado: Luis Alberto Kubaski, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso apenas 
quanto ao adicional de periculosidade, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para anular o processo a partir da não realização da prova pericial, destinada a apurar a 
periculosidade e ulterior decisão que julgou o pedido de adicional de periculosidade, preservando as 
demais decisões; quanto aos demais pedidos, determinar o retomo dos autos à Junta de origem, a fim de 
que reabra a instrução no que diz respeito ao adicional de periculosidade, determinando a realização de 
perícia e julgando no particular a causa, como entender de direito; Processo: R R  - 408368/1997-0 da 2a, 
R egião , corre junto com A 1RR-408367/1997-7, Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste 
Dalazen, Recorrente: Elza Dias dos Santos Cathalá, Advogado: Cícero Harada. Recorrido: Ripasa S.A. 
Celulose e Papek Advogada: Angélica Bailón Canilla de Menezes, Decisão: unánimemente, não conhecer 
da revista; P r o r a « «  R R  - 408370/1997-6 da 2a. Região, correjunto com A 1RR-408369/1997-4. Relator: 
Lourenço Ferreira rio Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Copebrás S.A ., Advogado: Walter 
Antônio Bam ez de Moura, Recorrido: Cláudio Marcos Cobbato Checchí, Advogado: José Giacomini, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do apelo; Processo: R R  - 408376/1997-8 da 2a. Região, corre 
junto com A IR R -408375/1997-4, Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Edn - Polistireno do Sul Ltda., Advogado: Sizenando Affonso, Recorrido: José Costa Filho, 
Advogado: Hélio Stefani Gherardi, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista: Processo: R R  
417092/1998-4  da 9a . Região. Relator: Ursulino Santos, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: 
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - B R D E , Advogado: Robinson Neves Filho. 
Recorrido: Célia Joaninha Floriano, Advogado: Edson Antonio Fieith, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 419290/1998-0 ria 3«. RatfHn Relator: Ursulino Santos, 
Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Companhia Energética de Minas Gerais - CEM IG^ 
Advogada: Maria Cristina Hallak, Recorrido: Paulo Gilberto Jerónimo, Advogado: Carlos Alberto dos 
Santos. Decisão: unánimemente, conhecer da Revista, por violação constitucional, e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para restringir a condenação ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não 
pagos; P rocesso: R R  - 423284/1998-0 da 20a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: 
Ursulino Santos, Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A. - P ETRO BRA S, Advogado: Pedro Lucas Lindoso. 
Recorrido: Elizabeth Correia Lima Ferreira Soares, Advogado: Raimundo Cezar Britto Aragão. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 435034/1998-6 da 5a. Região. 
Relator: Ursfllino Santos, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Companhia Hidro Elétrica do 
São Francisco -  CH ESF, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido: Sebastiana Maria Pacheco da Silva e 
Outros, Advogado: Celso Pereira de Souza, Decisão: unánimemente, não conhecer da Revista; Processo: 
R R  - 437386/1998-5  da 17a. Região. Relator: Ursulino Santos, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, 
Recorrente: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A., Advogado: Paulo C esar de Mattos Andrade, 
Recorrido: José Luiz Santo*; Advogado: Jonathan Vieira, Decisão: unánimemente, conhecer da revista 
apenas quanto aos honorários advocatícios, por divergência, e, no mérito dar-lhe provimento para excluir 
da condenação os honorários advocatícios; Processo: R R  - 450340/1998-5 da la .  Região. Relator: 
Ursulino Santos, Revisor: Lourenço Feireira do Prado, Recorrente: Companhia Eletromecanica Celma, 
Advogado: Antônio Carlos Pimentel, Recorrido: Juárez Nascimento Gomes, Advogado: Venilson Jacinto 
Beligolli, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por violação legal, e, no mérito dar-lhe provimento 
para. anulando o acórdão de fls. 55, determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que os 
Embargos de Declaração de fls. 48/51 sejam reexaminados; Processo: R R  - 451283/1998-6  da 3a. 
R egião . Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ursulino Santos, Recorrente: Telecomunicações 
de Minas Gerais S.A . - TELEM IG , Advogado: Wantuir Alves Ferreira, Recorrido: Conape Sociedade Civil 
Ltda., Advogado: Júlio José de Moura, Recorrido: Suzana Célia Rezende, Advogado: William José 
Mendes de Souza Fontes, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  
463843/1998-0  da 3a . Região, corre junto com A IR R -421321/1998-4, Relator: João Mathias de Souza 
Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Banco Excel Econômico S.A .. Advogado: Hélio 
Carvalho Santana, Recorrido: José Franco Márcio Rosa (Espólio de), Advogado: Luiz Roberto Franco. 
D ecisão: unánimemente, sobrestar o julgamento do presente feito, em virtude do provimento dado ao 
A IR R -421321/98.4. que lhe é vinculado; Processo: R R  - 467270/1998-5 da 11a, Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Município de Manaus, Procurador: 
Marcos Herszon Cavalcanti, Recorrido: Jorgete Melo da Silva, Advogado: Jocil da Silva Moraes, Decisão: 
por maioria, não conhecer da revista, vencido o  Exmo. Ministro Lourenço Ferreira do Prado, relator. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, revisor; Processo: R R  - 467423/1998-4 da 
10a. Reviãn. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Ivaldo 
Batista de Carvalho,„Advogado: Marco Antônio Bilíbio Carvalho, Recorrido: União Federal, Procurador: 
Amaury José de Aqftino Carvalho, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por divergência e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, afastado o óbice do artigo 37, inciso II da ConstituiçãB Federal de 1988, 
reformar a r. decisão "a quo", determinando o retomo dos autos à JC J de origem, a fim de que analise a 
configuração do vínculo empregatício, como entender de direito; Processo: R R  - 483024/1998-5 da 5a. 
R egião. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Valmira Araújo 
de Santana Cordeiro, Advogada: Maria de Lourdes Martins Evangelista, Recorrido: Estado da Bahia, 
Procurador: Milton M. de Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: 
R R  - 486077/1998-8  da 14a, Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, 
Recorrente: Estado do Acre - Secretaria de Saúde, Procurador: Orleta Santiago Moura, Recorrido: 
Francisco Aécio Vieira de Queiroz, Advogado: Juárez Dias de Oliveira, Decisão: unánimemente, conhecer 
do recurso, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial; 
Processo: R R  -  <98116/1998-2 da la .  Região, Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de 
Souza Filho, Recorrente: Torquato Braga Soares Neto, Advogado: José Torres das Neves, Recorrido: 
Banco Itaú S .A .. Advogada: Alice Adelaide Maia Craveiro, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso 
de revista, por violação âo artigo 832 da C LT e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando parcialmente 
o julgado de fls. 249/251, por vício procedimental ofensivo à lei, determinar que outro seja proferido, com 
o enfrentamento da questão relacionada com a apresentação da fotocópia não autenticada da guia RE. posta 
nos embargos declaratorios do Reclamante. Determino o sobrestamento do exame dos demais temas, os 
quais deverão ser submetidos ao T ST , com ou sem novo recurso de revista. A Presidência da Turma 
deferiu júhtada do instrumento de mandato requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente; Falou 
pelo Recorrente Dr. José Torres das Neves; Processo: R R  - 498136/1998-1 da la . Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: White Martins Gases Industriais S.A.. 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido: João Diniz Paes Barreto Pizarro Drumond, Advogado: 
Femando Máximo de Almeida Pizarro Drummond, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de 
revista, por violação aos artigos 832 da C L T e 93, IX , da Carta Magna e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, anulando o julgado de fls. 185/187, determinar que outro seja proferido, com o enfrentamento de

todas as questões postas nos embargos declaratorios. Determino o sobrestamento do exame dos demais 
temas, os quais deverão ser submetidos ao T ST , com ou sem novo recurso de revista; Falou pelo 
Recorrente Dr. José Alberto Couto M aciel; Processo: RR - 498143/1998-5 da 2a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho. Recorrente: Vicunha S.A ., Advogada: Aparecida 
Tokumi Hashimoto, Recorrido: Jorge Elias da Silva, Advogada: Maria Cristina Rodrigues Viana, Decisão: 
conhecer do recurso apenas quanto aos descontos fiscais, por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para autorizar a retenção do desconto de imposto de renda na fonte, na forma da lei; 
Processo: RR - 498145/1998-2 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de 
Souza Filho. Recorrente: The First National Bank O f Boston, Advogado: Alexandre Ferreira de Carvalho. 
Recorrido: Zaira Chaddad Chamand, Advogada: Rosana Simões de Oliveira, Decisão: unánimemente, 
conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 832 da C L T e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
anulando o julgado de fls. 296/297, determinar que outro seja proferido, com o enfrentamento das questões 
postas nos embargos declaratórios. Determino o sobrestamento do exame dos demais temas, os quais 
deverão ser submetidos ao T ST , com ou sem novo recurso de revista; Processo: RR - 498762/1998-3 da 
5a. Região, Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor. João Oreste Dalazen, Recorrente: Esk 
Agropecuária Ltda., Advogada: Diana Vilas-Boas Pinto, Recorrido: Eliezer Tourinho de Vasconcelos, 
Advogado: Heraldo Passos Ribeiro, Decisão: unánimemente, não conhecer da Revista; Processo: RR 
498765/1998-4 da 5a, Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor. João Oreste Dalazen, 
Recorrente: Emprgs« de Transportes Urbanos de Salvador - TRA N SUR, Advogada: Virgília Basto Falcão, 
Recorrido: João Mascarenhas Daltro e Outro, Advogado: Marco Antonio Teixeira Durand, Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão regional, 
determinar o retomo dos autos ao T R T  de origem para que julgue o recurso ordinário, como entender de 
direito, afastada a deserção; Processo: RR - 500089/1998-1 da 2a. Região. Relator. Lourenço Ferreira do 
Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Luiz Fernando 
Amorim Robortella, Recorrido: Oswaldo Porrino de Moraes, Advogado: Ferdinando Cosmo Credidio. 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar que se efetue 
o  desconto previdenciário de acordo com o Provimento n° 02 da Conegedoria Geral da Justiça do 
Trabalho, observado o salário de contribuição apurado mês a mês; Processo: RR - 500094/1998-8 da 2a. 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Sindicato dos 
Empregados em Comércio Hoteleiro e Similares de Santos. São Vicente, Guarujá, Cubatao e Praia Grande, 
Advogado: Ricardo Fabiani de Oliveira, Recorrido: Panificadora Mar e Sol Ltda., Advogada: Riscalla| 
Abdala Elias, Decisãffi1 unánimemente, conhecer da revista, e, no méritô, dar-lhe provimento para, 
declarando a cotftprtência material da Justiça do Trabalho, determinar o retomo dos autos à Junta de 
Conciliação e  Julgamento de origem para que aprecie o pedido, como entender de direito; Processo: RR 
500124/1998-1 da 3a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, 
Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Deophanes Araújo Soares 
Filho, Recorrido: Elizabeth Ribeiro Ramos de Oliveira e outra, Advogado: Thomaz Leoncio, Decisão: 
unánimemente, não conhecer da Revista; Processo: RR - 503805/1998-3 da 9a. Região. Relator: João 
Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Itaipu Binacional, Advogado: Lycurgo 
Leite Neto, Recorrido: Osmar Ferreira Roque, Advogado: William Simões, Decisão: unánimemente, 
consignar o parecer oral da Procuradoria-Geral do Trabalho, que opina pelo não conhecimento; 
unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 509532/1998-8 da 2a. Região. Relator; João 
Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Pado S.A. Industrial Comercial 
Importadora, Advogada: Sônia Aparecida Costa Nascimento, Recorrido: Jocélia Nunes Rodrigues, 
Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 509621/1998-4 da 9a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente: Granja Shisa Ltda., Advogado: Kiyoshi Ishitani, Recorrido: José Cardoso dos 
Santos, Advogado: Djalma Luiz Vieira Filho, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para autorizar os descontos previdenciários e fiscais, nos ü&mos dos Provimentos n°s 
02/93 e 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 511709/1998-7 da 11a. 
Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Centrais 
Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRON ORTE, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro. Recorrido: 
Nelson Carneiro, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação. Invertido o  ônus da sucumbência. Custas pelo reclamante, de cujo pagamento 
fica isento; Processo: RR - 511715/1998-7 da la. Reeião. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: União Federal, Procurador: Regina Vianna Daher, Recorrido: Sebastião 
Luiz Furquim de Almeida, Advogado: Saulo R. da Silva Carvalho, Decisão: unánimemente, conhecer da 
revista, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial ao recurso para limitar a condenação ao pagamento do 
valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial de 16,19%  (dezesseis vírgula dezenove 
por cento), calculado sobre o salário do mês de março/88 e incidente sobre o salário dos meses de abril e 
maio/88, e com reflexos nos meses de junho e julho/88, não cumulativamente e corrigido monetariamente 
desde a época própria até a data do efetivo pagamento; Processo? RR -  511810/1998-4 da 5a. Região. 
Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Israel Nascimento 
Monteiro e Outros, Advogado: Gabriel Pinto da Conceição, Recorrido: Beldv Engenharia Ltda.. 
Advogada: LygftfRúston Beck, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
517148/1998-7 dfr-211 Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, 
Recorrente: A ço^fèm em a (Villares) S.A ., Advogada: Aparecida Tokumi Hashimoto, Recorrido: Huerber 
Marques de Oliveira, Advogado: Ademir Cândido da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
recurso de revista; P rocesso: RR - 518818/1998-8 da Sa. Região, corre junto com A IRR-341619/1997-4, 
Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Ministério Público do 
Trabalho da 5a Região, Procurador: Jorgina Tachard. Recorrido: Julivaldino Magalhães Amorim da Silva, 
Advogado: André Lim a Passos, Recorrido: Banco Econômico S.A., Advogado: Pedro Figueiredo de Jesus, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 519462/1998-3 da 3«. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Pedreira Itatiaia Ltda., Advogado: 
Ronaldo Aguiar Amaral, Recorrido: Antônio Correa de Sá. Advogada: Silvânia Carmen Castañon Mattos, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 527717/1999-7 da 12a. 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Ministério, 
Públioo do TraB ã to  dá.l2T KBhão. Procarador: Viviane Colucci, Reoorriáb: Sindicato dos Trabalhadores 
no SSrViço PáMh S lM üniciãárde Blumenau, Advogado: Prudente José Silveira Mello, Recorrido: Serviço 
Autónomo Municipal de Água e Esgoto - Samae, Advogado: José Luiz Ribeiro de Carvalho, Decisão: 
unánimemente, conhecer do apelo, e, no mérito, dar provimento para excluir da condenação as diferenças 
salariais referentes ao pagamento do IPC de junho de 1987 e  URP de fevereiro de 1989 e reflexos; 
Processo: R R  - 527772/1999-6 da 15a. Região, Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João 
Oreste Dalazen, Recorrente: Agnaldo Dias, Advogado: Paulo de Tarso Moura Magalhães Gomes, 
Recorrido: Nossa Caixa - Nosso Banco S.A ., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: 
unánimemente, não conhecer da Revista: Processo: RR -  536131/1999-2 da 2a. Região. Relator: João 
Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Massa Falida de Star Metais Sanitários 
Ltda., Advogado: Mário Unti Junior, Recorrido: Ronaldo Santos da Silva, Advogado: Djalma Lúcio d a
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Costa, Decisão: .unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a multa do art. 477  da C LT, vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen; 
Processo: R R  - 541228/1999-4 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de 
Souza Filho, Recorrente: Massa Falida de JP J Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Mário Unti Junior, 
Recorrido: Ivoneide Vieira Felipe da Silva, Advogado: Vera Anunciação Cruz, Decisão: unánimemente, 
conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
E D -R R  - 162431/1995-8 da Sa. R egião. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Embargante: Genivalter 
Ferreira Costa, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado: Banco do Estado da Bahia S.A. 
BA N EB, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de 
declaração; Processo: E D -R R  - 197708/1995-5 da 9a . Região. Relator: Ursulino Santos, Embargante: 
União Federal, Procurador: Walter d a  Carmo Barletta, Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. 
P ET R O BR A S, Advogado: Cláudio A. F. Penna Fernandez, Embargado: Luiz Oberst, Advogado: Daniel de 
Oliveira Godoy Júnior, Decisão: unánimemente, acolher em parte, os pfesentes Embargos, para prestar os 
esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. Ministro Relator Ursulino Santos; P rocesso: E D -R R  
207172/1995-5 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreirario Prado, Embargante: Assunção Fernandes e 
Outros, Advogada: Marcelise de Miranda Azevedo, Embargado: Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEEE, Advogado: Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Decisão: unánimemente, acolher os 
embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Ministro Lourenço 
Ferreira do Prado, relator. Declarou-se impedido o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal; Processo: 
E D -R R  - 208071/1995-0  da 12a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Embargante: Centrais 
Geradoras do Sul do Brasil S.A. - G ERA SU L, Advogado: José Moacir Schmidt, Embargado: Antônio João 
de Araújo e Outros, Advogada; Maria Lúcia de Liz, Decisão: unánimemente, conhecer dos Embargos 
Declaratorios, e.aBttnérito, acolho-os para prestar esclarecimentos; Processo: E D -R R  - 240052/1996-4 da 
10a. Região. R elator João Mathias de Souza Filho, Embargante: Maria Mercez da Silva Serino, 
Advogado: Nilton •Correia, Embargado: União Federal (Extinto BN C C), Procurador: Walter do Carmo 
Barletta, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios com efeito modificativo, na forma do 
Enunciado 278/TST , para conhecer da revista apenas quanto à  estabilidade legal e contratual, à devolução 
dos descontos a  titulo de seguro de vida e aos juros de mora, e, no mérito, quanto à estabilidade legal e 
contratual, negar-lhe provimento, quanto à devolução dos descontos efetuados a título de seguro de vida, 
dar-lhe provimento para restituir à autora os descontos efetuados a tal título e quanto aos juros de mora. 
dar-lhe provimento para acrescê-los à condenação; Processo: E D -R R  - 255811/1996-8 da 17a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Roberto Carlos, Martins, Advogado: José Torres das Neves, 
Embargado: Pepsico e Cia, Advogado: Jorge Antòhio da Silva Ramos, Decisão: unánimemente, negar 
provimento aos embargos declaratorios; Processo.' E D -R R  -  271131/1996-7 da la .  Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado, Embargante: G E CELM A, Advogado: Ismar Brito Alencar, Embargado: 
Fábio Tadeu Ferreira Neves. Advogado: Sidney David Pilctttvasser, Decisão: unánimemente, acolher os 
Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Ministro Lourenço 
Ferreira do Prado, relator; Processo: E D -R R  - 273119/1996-3 da 10a. R egião. Relator: Lourenço Ferreira 
do Prado, Embargante: Wandercil Neves Carneiro Monteiro, Advogado: Nilton Correia, Embargado: 
União Federal (Extinto BN C C )r Procurador: Walter do Carmo Barletta, Decisão: unánimemente, acolher 
os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos contantes do voto do Exmo. Ministro Lourenço 
Prado, relator; Processo: E D -R R  - 290851/1996-8 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Embargante: Companhia Santista de Papel, Advogada: Vera Lúcia Ferreira Neves, Embargado: José 
Domingos de M elo, Advogado: José Giacomini, Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos 
declaratorios; Processo: E D -R R  - 294960/1996-7 da 10a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Embargante: Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Embargado: Francisco de 
Araújo Silva, Advogado: Márcio Gontijo, Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos 
declaratorios; Processo: E D -R R  - 297083/1996-1 da la . Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Embargante: Paes Mendonça S.A ., Advogado: José Alberto Couto M aciel, Embargado: Jaim e Alves Diniz, 
Advogado: Milton Fortunato da Silva, Decisão: unánimemente, dar provimento aos embargos declaratorios 
para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação; Processo: E D -R R  - 297087/1996-0 da la . 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Paes Mendonça S.A ., Advogado: José Alberto Couto 
M aciel, Embargado: Distribuidora de Comestíveis Disco S.A ., Advogado: Luiz Fernando Fernandes. 
Embargado: Jorge Alves Reis, Advogado: Waldir Nilo Passos Filho, D ecisão: unánimemente, dar 
provimento aos embargos declaratorios para prestar esclarecimentos nos termos da fundamentação; 
Processo: E D -R R  - 297095/1996-8 da 10a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Ana 
Cleide Martins Leite, Advogado: José Oliveira Neto, Embargado: Moddata S.A. - Teleinformática. 
Advogado: João Emílio Falcão Costa Neto, Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos 
declaratorios; Processo: E D -R R  - 302552/1996-7 da 3a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Embargante: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A ., Advogado: Victor Russomano Júnior. 
Embargado: Maria do Perpetuo Socorro de Castro, Advogado: Evaldo Roberto Rodrigues Viégas, Decisão: 
unánimemente, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: E D -R R  - 341023/1997-4 da 4a . Região. 
Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Embargante: Roseli Maria F. Tusset, Advogada: Paula Frassinetti 
Viana Ana, Embargado: Instituto Nacional do Seguro Social - IN SS, Procurador: Selda Mari Nunes Pinto. 
D ecisão: unánimemente, rejeitar os embargos; Processo: E D -R R  - 345385/1997-0 da la .  R egião. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado, Embargante; Carlos Germano Regio Amazonas, Advogado: José Torres das 
Neves, Embargado: Agência Especial de Financiamento Indústrial - FINAM E, Decisão: unánimemente, 
acolher os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. 
Ministro Lourenço Prado, relator; Processo: E D -R R  - 372206/1997-5 da 5a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen, Embargante: Moisés Evangelista Santana, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado: 
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EM BA SA , Advogado: Pedro Marcos Cardoso Ferreira, 
Decisão: unánimemente, não conhecer dos embargos declaratorios; Processo: ED -A 1R R  - 421046/1998-5 
da la .  Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Embargante: Banco Real S.A ., Advogada: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Embargado: Sônia Moraes de Souza da Fonseca, Advogado: Gil Luciano Moreira 
Domingies, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: E D -A IR R  
427746/1998-1 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Embargante: Viação Aérea São Paulo S.A. 
VA SP, Advogado: Ruy Jorge Caldas Pereira, Embargado: Paulo Roberto Mudry dos Santos, Advogada: 
Márcia Aparecida Leal Vanine. Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios, para sanar a 
omissão, nos termos da fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Fernando Eizo Ono, relator, que 
passa a fazer parte integrante do acórdão embargado; Processo: E D -A IR R  - 428161/1998-6 da 2a. 
Região. Relator: Femando Eizo Ono, Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA N ESPA. 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado: Paulo Alvarenga, Advogado: Anis Aidar, Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. Declarou-se impedido o  Exmo. Ministro Lourenço 
Ferreira do Prado; Processo: E D -A IR R  - 430581/1998-3 da 15a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Embargante: A G RO C ERES - Importação, Exportação, Indústria e Comércio Ltda, Advogado: Marcelo 
Pereira Gomara, Embargado: Luiz Carlos Ferreira e Outros, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratorios, corrigindo de ofício o erro material e, em consequência, a fundamentação do acórdão 
embargado; Processo: E D -A IR R  - 433926/1998-5 da 15a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado.

Embargante: Agro-Pecuária CFM  Ltda., Advogado: Sérgio Palomares, Embargado: Benedito dos Reis, 
Advogado: Jaime Luis Almeida Souto, Decisão; unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 434192/1998-5 da 18a. Região. Relator: Femando Eizo Ono, Embargante: 
Telecomunicações de Goiás S.A . - T E L E G ÍB Á S, Advogado: José Alberto Couto M aciel, Embargado: 
Coraci da Silva Oliveira Morais, Decisão: unánimemente, acolher parcialmente os embargos declaratorios, 
para sanar a omissão, nos termos da fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Femando Eizo 
Ono. relator, que passa a fazer parte integrante do acórdão embargado; Processo: ED-AIRR 
439970/1998-4  da 2a . Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A ., Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Embargado: Pedro Neves ê Outros, 
Advogada: Marlene Ricci, Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 441595/1998-6 da la .  Região. Relator: Femando Eizo Ono, Embargante: Wagner Chagas de 
Menezes, Advogado: José Eymard Loguércio, Embargado: Banco Bradesco S.A ., Advogado: Marcos 
Antônio Meuren. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR 
441597/1998-3  da la .  Região. Relator: Femando Eizo Ono, Embargante: Jorge de Andrade Coury. 
Advogada: Luciana Martins Barbosa. Embargado: Banco Real S.A ., Advogada: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR 
441707/1998-3  da 5a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Heribaldo 
Dortas Matos ( Espólio de ). Advogada: Mary Lane Bulhões, Embargado: IV M  Transportes Construções e 
Serviços Ltda., Decisão: unánimemente, acolher os embargos para prestar os esclarecimentos supra; 
Processo: ED-AIRR - 447416/1998-6 da la .  Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 
Embargante: Gilson Nideck, Advogado: José da Silva Caldas, Embargado: Banco Real S.A ., Advogada: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar 
esclarecimentos; Processo: ED-AIRR - 450449/1998-3 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza. Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - R FFSA , Advogado: Juliano Ricardo de 
Vasconcelos Costa Couto, Embargado: Claudemir Lopes Pereira e Outros, Advogado: Sidnei Aparecido 
Cardoso, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto da Exma. Sr. ju íza convocada M“ Berenice C. Castro Souza; Processo: ED-AIRR 
450793/1998-0  d« 2fla. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Ferrovia 
Centro Atlántica S.A ., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado: Augusto Lisboa Soares e 
Outro, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR - 450794/1998-4 
da 20a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Banco Excel Econômico 
S.A .. Advogado: Victor Russomano Júnior. Embargado: Lucíene Teles da Silva, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR - 450798/1998-9 da 20a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Banco Excel Econômico S.A ., Advogado: Victor 
Russomano Júnior, Embargado: Arnaldo Leite da Silva, Advogado: Vinícius Guerra de Almeida, Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR - 450805/1998-2 da 3a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Martins Comércio Importação e  
Exportação Ltda., Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado: José dos Reis da Silva, Advogado: 
Jorge Luiz Pereira, Decisão: unánimemente, acolher os embargos de declaração., para piestar 
escfêtrêcimemos; Professo: ED-RR - 466283/1998-4 da 8a . Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Embargante: Caixá’ ’Econômica Federal - C E F, Advogado: Marcelo Rogério Martins, Embargado: 
Ministério Públicií Ho Trabalho da 8a Região/PA, Procurador: Rita Pinto da “Costa de Mendonça. 
Embargado: Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, Advogada: Daniella Gazzetta de Camargo. 
Embargado: Maria da Costa e Silva e Outros, Advogado: Haroldo Souza Silva, Decisão: tlnanimemente. 
rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED-RR - 509547/1998-0 da 7a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do 
Ceará - SE E B /C E , Advogado: José Eymard Loguércio, Embargado: Banco do Brasil S.A ., Advogado: Luiz 
de França Pinheiro Torres, Decisão: unánimemente, dar provimento aos embargos declaratorios para 
absolver o Embargante do pagamento das custas processuais.

Às dezenove horas, não tendo sido esgotada a pauta, o Excelentíssimo M inistro 
Presidente deu por encerrada á Sessão e, para constar, eu, Diretora da Secretaria da Primeira Turma, lavrei 
a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente e“por mim subscrita aos dezenove 
dias do mês de maio do ano de um mil e novecentos e noventa e nove.

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO Presidente da Turma
MYRIAM HAGE DA ROCHA 

Diretora da Secretaria da Turma

Pauta de Julgamentos
Adendo à Pauta de Julgamento para a 

19a. Sessão Ordinária da la . Turma do dia 30  de junho de 1999 às 13h00

1 Processo
Relator
Agravante
Advogada
Agravado
Advogada

: A IR R  - 391014 /1 9 9 7  - 0. T R T  da la. Região.
: Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
: Leila de Souza Oliveira Monteiro 
: Dra. Ondina Maria de Mattos Rodrigues 
: Universidade Estado do Rio de Janeiro - Uerj 
: Dr(a). Karla da Silva Vasconcellos

2 Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Procurador

: A IRR - 397356 / 1997 - 0. T R T  da 9a. Região.
: Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
: Manuel Hortílio Arrabaca Zimmermann 
: Dr(a). Marcius Fontoura Lass 
: • Municipio.de Piraquara 
: Dr(a). Jurandir Baptista Salgueiro

3 Processo
Relator
Agravante
Advogada
Agravado
Advogado
Agravado

: A IRR - 484708 / 1998 - 5. T R T  da 6a. Região.
: Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
: Lúcio Roberto Falcão e Outros 
: Dr(a). Maria das Graças da Costa 
: Bandeprev - Bandepe Previdência Social 
: Dr(a). Jairo Aquino
: Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE

4 Processo : A IRR - 4 9 4 6 7 0 / 1 9 9 8 - 0 .  T R T  da 2a. Região. 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Casas Buri S.A. - Comércio e Indústria
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Advogado : Dr(a). João Tadeu Conci Gimenez 
Agravado : Waldir Aparecido da Rocha 
Advogado : Dr(a). Mauro Ferrim Filho

5 Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

: A IR R  - 496083 /1 9 9 8  - 5. TRT da 1 a. Região.
: Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
: Paes Mendonça S.A.
: Dr(a). Antônio Carlos Amigo da Cunha 
: Cleidilene Barbosa Xavier Lima 
: Dr(a). Celso Braga Gonçalves Roma

6 Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

: A IR R  - 496099  /1 9 9 8  - 1. T R T  da 11 a. Região.
: Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
: Banco Bradesco S.A.
: Dr(a). Solon Couto Rodrigues Filho 
: Roberto Sevalho

7 Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado

: A IR R  - 497549  / 1 9 9 8 - 2 .  T R T  da 2a. Regiâo. 
: Juiz Femando Eizo Ono (Convocado)
: Rockwell do Brasil Ltda.
: Dr(a). José Carlos Frigatto 
: Wilson Soares

8 Processo
Relator
Agravante
Advogada
Agravado
Advogado
Agravado
Advogado

A IR R  - 4 9 8 2 1 0 / 1 9 9 8 - 6 .  T R T  da 2a. Regiâo.
Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Aurélio Alves dos Santos 
Dr(a). Celia Margarete Pereira 
Banco do Estado de São Paulo S.A.
Dr(a). Samuel Amoroso Damiani
BA N ESPA  S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos
Dr(a). Ricardo Lameirão Cintra

9 Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

: A IRR - 498391 /1 9 9 8  - 1. T R T d a 2 0 a . Região. 
: Ju iz Fernando Eizo Ono (Convocado)
: Banco Bandeirantes S.A.
: Dr(a). José Fabiano Alves 
: José Aécio Almeida de Carvalho 
: Dr(a). José Simpliciano Fontes

10 Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

A IR R  - 4 9 8 5 8 2 / 1 9 9 8 -  1. T R T  da 10a. Região.
Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Construtora SM  Comércio e Indústria Ltda.
Dr(a). João Eduardo de Drumond Verano 
Expedito Rodrigues Mendes 
Dr(a). Ubiratan Batista Pedroso

11 Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

12 Processo 
Relator 
Agravante 
Advogada 
Agravado 
Advogado

: A IR R  - 498589 /1 9 9 8  - 7. T R T  da 17a. Região.
: Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
: Almir Carlos Rodrigues 
: Dr(a). João Batista Sampaio 
: Companhia Docas do Espírito Santo -  CODESA 
: Dr(a). Rubens Musiello

: A IR R  - 498590 /  1998 - 9. T R T  da 17a. Região.
: Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
: José Amado de Souza 
: Dr(a). Rozalinda Nazareth Sampaio Scherrer 
: Companhia Docas do Espírito Santo -  CODESA 
: Dr(a). Rubens Musiello

13 Processo 
Relator 
Agravante 
Advogada 
Agravado 
Advogado

A IR R  - 4 9 8 6 1 7 /  1 9 9 8 -3 . T R T  da 7a. Região.
Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Banco Bradesco S.A.
Dr(a). Ana Raquel Araújo Cavalcante 
Joseane Holanda Sotero
Dr(a). Francisco Carlos Tolstoi Silveira de Alfeu

14 Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado

A IR R  - 500757 /  1998 - 9. TR T  da 15a. Região.
Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Aços Villares S.A.
Dr(a). Adherbal Ribeiro Ávila 
Sebastião Rodrigues do Prado

15 Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado

A IRR - 500759 / 1998 - 6. TRT da 15a. Região.
Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Lloyds Bank PLC
Dr(a). Jairo Polizzi Gusman
Paulo Jorge Garcia de Moura

16 Processo 
Relator 
Agravante 
Advogada 
Agravado 
Advogada

17 Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogada

A IR R  - 5 0 0 8 1 8 / 1 9 9 8 - 0 .  TRT da 4a. Região. 
Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Companhia Estadual de Energia Elétrica - C EEE 
Dr(a). Rita Perondi 
Deolindo Elias de Moura e Outros 
Dr(a). Ruth D'Agostini

A IRR - 5 0 0 8 2 3 / 1 9 9 8 - 6 .  T R T  da 4a. Região. 
Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Sadi José Antunes Machado 
Dr(a). Manoel Olinto Vieira Lopes 
Sísco Sistemas e Computadores S.A.
Dr(a). Simone Cruxên Gonçalves

18 Processo 
Relator 
Agravante 
Advogada 
Agravado 
Advogado

A IR R  - 500828 /1 9 9 8  - 4. TR T  da 1 a. Região. 
Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Fátima Maria Neto e Outros
Dr(a). Ana Cristina de Lemos Santos Portella
Caixa Econômica Federal - CEF
Dr(a). Maria Lúcia Candiota da Silva

19 Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado

A IR R  - 500845 /1 9 9 8  - 2. T R T  da 15a. Região. 
Juiz Femando Eizo Ono (Convocado)
Banco do Brasil S.A.
Dr(a). Nélson Jorge de Moraes Júnior 
José Teruyoshi Suguikawa

20 Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

A IRR - 501998 / 1998 - 8. T R T  da 6a. Região.
Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Banco do Estado de Pernambuco S.A . - BANDEPE
Dr(a). Maria Auxiliadora da Silva Lima
Edja Ceei Alves Correia
Dr(a). Wanderley Vasconcellos Martins

21 Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

A IR R  - 501999 /1 9 9 8  - 1. TR T  da 6a. Região.
Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Maria do Socorro Monteiro 
Dr(a). Paulo Azevedo
Companhia Hídro Elétrica do São Francisco - CHESF 
Dr(a). Lycurgo Leite Neto

22 Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

A IR R  - 502003 /1 9 9 8  - 6. T R T  da 6a. Região.
Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Luiz Ricardo de Souza 
Dr(a). Nilson Rocha Lins
TCA - Tecnologia em Componentes Automotivos S.A. 
Dr(a). Urbano Vitalino de Melo Filho

23 Processo : A IRR - 502016 /1 9 9 8  - 1. TR T  da 6a. Região. 
Relator : Ju iz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Construtora e Incorporadora Nassau Ltda.
Advogado : Dr(a). Cario Ponzi
Agravado : José Eugênio dos Santos (Espólio de)
Advogado : Dr(a). Gustavo A. F. de Barros

24 Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

A IR R  -5 0 2 0 1 7 /1 9 9 8  - 5 .  TRT da 6a. Região. 
Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Construtora e  Incorporadora Nassau Ltda.
Dr(a). Cario Ponzi

José Francisco da Silva
Dr(a). Reginaldo Viana Cavalcanti

25 Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advocado

A IRR - 5 02222 / 1998 - 2 . T R T  da 2a. Região.
Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Banco de Crédito Nacional S.A . - BCN
Dr(a). Elaine Cristina Minganti
Sidnei Pereira
Dr(a). Paulino de Lima

26 Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

27  _ Processo
Relator
Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

28 Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado

29  Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

A IRR - 502245 7 1998 - 2. TR T  da 2a. Região.
Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Cléia Aparecida Pinheiro Palma 
Dr(a). Henrique Berkowitz
Prodesan - Progresso e Desenvolvimento de Santos S.A. 
Dr(a). Ricardo Luiz Varela

A IRR - 502253 / 1998 - 0. TRT da 2a. Região.
Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) ç
Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Dr(a). João Carlos Losija
Ilgon Filgueiras Meirelles
Dr(a). Marcelo Guimarães Amaral

AIRR - 502456 / 1998 - 1. TRT da 3a. Região.
Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Fiat Automóveis S.A.
Dr(a). Wander Barbosa de Almeida 
Edgar de Souza Matias

AIRR - 5 0 2 5 3 3 /  1 9 9 8 -7 . TRT da 1 a. Região.
Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Paes Mendonça S.A.
Dr(a). Kermit Monteiro Filho 
Vanir Dias Coelho 
Dr(a). Issa Assad Ajouz

Os processos constantes deste adendo que não forem julgados na Sessão a que se referem serão 
retirados de pauta, em virtude do período findo, e incluídos em outra oportunidade.

IM PREN SA  NACIONAL
SIG , Q u ad ra 06 , L o te  8 0 0 , C a ix a  P o s ta l 3 0 .0 0 0  

C E P  7 0 6 0 4 -9 0 0 , B rasilia -O F

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
D i r e t o r a  da S e c r e t a r i a  da Turma

R e v i s t a  T r i m e s t r a l  
d e  J u r i s p r u d ê n c i a
A in terp retação  das leis pelo Suprem o  

Tribunal Federal, crian d o  au torid ad e legal

A Revista Trim estral de Jurisprudência  
do STF divulga acórdãos, resoluções da Corte 

Suprema e jurisprudência desde 1957
A S S IN A T U R A S VEN D A  A V U LSA

F a x F o n e F a x F o n e
( 0 6 1 ) < 0 6 1 ) ( 0 6 1 ) ( 0 6 1 )

3 1 3 - 9 6 1 0  3 1 3 - 9 9 0 0 3 1 3 - 9 6 7 6  3 1 3 - 9 9 0 5
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Secretaria da 2a Turma

ATA DA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos s e t e  d i a s  do mês de a b r i l  do a n o  de hum m il  
n o v e c e n t o s  e n o v e n ta  e n o v e ,  à s  nove  h o r a s ,  r e a l i z o u - s e  a S é t i m a  
S e s s ã o  O r d i n á r i a  da Segunda Turma, s o b  a P r e s i d ê n c i a  do E x c e l e n t í s s i m o  
S e n h o r  M i n i s t r o  V a n t u i l  A b d a la ,  e s t a n d o  p r e s e n t e s  o s  E x c e l e n t í s s i m o s  
S e n h o r e s  M i n i s t r o s  V a l d i r  R i g h e t t o ,  J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o  ( J u i z  C onvocado) e 
A l o y s i o  S i l v a  C o r r e i a  da V e ig a  ( J u i z  C o n v o c a d o ) . R e p r e s e n t o u  o 
M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a l h o  a d o u t o r a  L u c i n e a  A l v e s  Ocampos e  como 
S e c r e t á r i a  a d o u t o r a  Ju h a n  C u ry . Havendo número l e g a l ,  o 
E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r  M i n i s t r o - P r e s i d e n t e  d e c l a r o u  a b e r t a  a S e s s ã o .  
A n t e s  de i n i c i a r  a S e s s ã o ,  o E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r  M i n i s t r o 
P r e s i d e n t e ,  d e te r m in o u  que s e  r e g i s t r a s s e  a  p r e s e n ç a  do E x c e l e n t í s s i m o  
S e n h o r  J u i z  P a u lo  M a s c a r e n h a s  B o r g e s ,  P r e s i d e n t e  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  
do T r a b a l h o  da 1 0 a R e g i ã o ,  bem como, a m a n i f e s t a ç ã o  de p e s a r  p e l o  
f a l e c i m e n t o  da f i l h a  do E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r  J u i z  A n t o n i o  Levenhagem, 
c u j a  a i n t e g r a  dos p r o n u n c ia m e n t o s  c o n s ta m  d e n o t a s  t a q u i g r á f i c a s  
a n e x a d a s  à p r e s e n t e  A t a .  A A ta  da S e s s ã o  a n t e r i o r  f o i  l i d a  e  a p r o v a d a .  
Em s e g u i d a ,  p a s s o u - s e  à ordem do d i a  com o s  s e g u i n t e s  j u l g a m e n t o s :  
P r o c e s s o :  A I R R  -  3 8 5 3 6 0 / 1 9 9 7 - 2  d a  1 9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . V a l d i r  
R i g h e t t o »  A g r a v a n t e :  L i c í n i o  M arcos  A u r e l i a n o  P o n t e s ,  Advogado: Dr.
C a r l o s  B e z e r r a  C a l h e i r o s ,  A g ra v a d a :  Companhia A la g o a n a  de
R e f r i g e r a n t e s ,  Advogado: Dr. J o s é  E u c l i d e s  de C a r v a l h o ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao A gravo de I n s t r u m e n t o  o b r e i r o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  3 9 8 8 7 8 / 1 9 9 7 - 0  d a  1 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é
L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n te :  M u n i c í p i o  de Manaus,
P r o c u r a d o r :  Dr. J o s é  B a r b o s a  F e i t o z a ,  A g ra v a d o :  C l á u d i o  P a c h e c o  d o s
S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do A gravo  de
I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  3 9 8 8 7 9 / 1 9 9 7 - 3  d a  1 1 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  M u n i c i p i o  de Manaus, 
P r o c u r a d o r :  Dr. M a r s y l  de O l i v e i r a  M arq u es ,  A g ra v a d o :  J a n e i d e  F e r r e i r a  
de S o u z a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do A g rav o  de 
I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  3 9 8 8 8 0 / 1 9 9 7 - 5  d a  1 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
M in . J o s é  L u c i a n o  d e  C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  M u n i c í p i o  de Manaus, 
P r o c u r a d o r :  D r .  M arcos  H e rsz o n  C a v a l c a n t i ,  A g ra v a d o :  J o a n a  C o r d e i r o ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do A gravo  de I n s t r u m e n t o ; ,
P r o c e s s o :  A I R R  -  3 9 8 8 B 1 / 1 9 9 7 - 9  d a  1 1 a .  R e g i ã o , - R e l a t o r :  M in . J o s é
L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n te :  M u n i c í p i o  de Manaus,
P r o c u r a d o r :  Dr. J o s é  B a r b o s a  F e i t o z a ,  A g ra v a d o :  T e r e z a  B a r b o s a ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do Agravo de I n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  3 9 8 8 8 2 / 1 9 9 7 - 2  d a  1 1 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é
L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  M u n i c i p i o  de Manaus,
P r o c u r a d o r :  Dr. M arcos H erszo n C a v a l c a n t i ,  A g ra v a d o :  F r a n c i s c o  E d n a ld o  
A lv e s  V i a n a ,  Advogado: D r .  L u iz  C a r l o s  P a n t o j a ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R  

4 1 8 2 1 1 / 1 9 9 8 - 1  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  
Auto V i a ç ã o  A lpha S . A . ,  Advogado: Dr. R i c a r d o  A l v e s  da C ru z ,  A g ra v a d o :  
M a u r í l i o  S i l v a  R o d r i g u e s ,  Advogado: Dr. C a r l o s  R o b e r t o  V ia n a  de 
Mendonça U chôa, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  ao  A gravo 
de I n s t r u m e n t o  p a t r o n a l ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 2 2 2 7 6 / 1 9 9 8 - 6  d a  2 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n te :  E n e sa  -  E n g e n h a r i a  S . A . ,
Advogada: D ra .  Andréa K ushiyam a, A g ra v a d o :  J o ã o  F r a n c i s c o  B o r g e s ,  
Advogada: D r a .  Luna A n g é l i c a  D e l f i n i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  
p r o v im e n to  ao  A gravo  de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 2 8 0 2 1 / 1 9 9 8 - 2  d a  

l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  Companhia d e
D e s e n v o lv im e n to  R o d o v i á r i o  e  d e  T e r m i n a i s  do E s t a d o  do R io  de J a n e i r o  
-  C0DERTE, Advogado: Dr. A r i s t i d e s  M a g a lh ã e s ,  A g ra v a d o :  P a u lo  C e s a r
Cunha C a r n e i r o  da S i l v a  e  o u t r o s ,  Advogado: Dr. B e r o a l d o  A lv e s
S a n t a n a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n to  ao  A gravo de 
I n s t r u m e n t o  d e te r m in a n d o  o p r o c e s s a m e n t o  do R e c u r s o  de R e v i s t a ,  p a r a  
m e lh o r  exam e;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 2 9 9 8 1 / 1 9 9 8 - 5  d a  1 5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n te :  G e n e r a l  M o to rs  do B r a s i l  L t d a . ,  
A dvogada: D ra .  C á s s i o  Lódo de So uza  L e i t e ,  A g ra v a d o :  P ed ro  E r n e s t o
R o d r i g u e s  M e l l o ,  A dvogada: D ra .  M á r c ia  A p a r e c id a  Camacho M i s a i l i d i s ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  a p r e l i m i n a r  de l i t i g â n c i a  de m á - f é  
a r g ü i d a  em c o n t r a m in u t a  e  n e g a r  p r o v im e n to  a o  A gravo  d e  I n s t r u m e n t o  
p a t r o n a l ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 2 9 9 8 3 / 1 9 9 8 - 2  d a  1 5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. 
V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  Magal I n d ú s t r i a  e  C o m é r c io  L t d a . ,  
Advogado: D r .  J o s é  Eduardo Haddad, A g ra v a d o :  S i d n e i  M arçon, Advogado: 
D r .  M a r c e l o  H o rta  de Lima A i é l l o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  d a r
p r o v im e n t o  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o ,  d e te r m in a n d o  o p r o c e s s a m e n t o  do 
R e c u r s o  de R e v i s t a  p a t r o n a l ,  p a r a  m e lh o r  exam e; P r o c e s s o :  A I R R  
4 3 1 9 9 8 / 1 9 9 8 - 1  d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  
V a lm e t  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. A n tô n io  C a r l o s  V ia n n a  de B a r r o s ,  
A g ra v a d o :  A fo n s o  Manoel dos S a n t o s ,  Advogado: Dr. D ja lm a da S i l v a ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao A gravo de I n s t r u m e n t o  
p a t r o n a l ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 3 4 1 0 9 / 1 9 9 8 - 0  d a  9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. 
V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n te :  Perma S .A .  -  A r t i g o s  p a r a  C a b e l e i r e i r o s ,  
Advogado: Dr. V i c e n t e  G a n t e r  de M o raes ,  A g ra v a d o :  R o b e r v a l  A n e l l i
V i c e n t i n ,  Advogado: Dr. J o s é  de J e s u s  G o n ç a lv e s  B a m b i l ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  A gravo de I n s t r u m e n t o  p a t r o n a l ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 3 4 1 2 0 / 1 9 9 8 - 6  d a  2 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . V a l d i r  
R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  Empresa E n e r g é t i c a  de S e r g i p e  S . A .  -  ENERGIPE, 
Advogado: D r .  L yc u rg o  L e i t e  N e to ,  Advogado: Dr. J o s é  N a r u le n o  Ramos, 
A g ra v a d o :  Edimundo D ia s  da S i l v a ,  Advogado: Dr. P a u lo  K l e b e r  M o r a i s  da 
C o s t a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  A gravo  de
I n s t r u m e n t o  p a t r o n a l ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 3 4 2 1 3 / 1 9 9 8 - 8  d a  1 8 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n te :  BRB -  Banco de B r a s i l i a

S . A . ,  Advogada: D ra .  E l i a n e  O l i v e i r a  de P l a t o n  A zevedo, A g ra v a d o :
R e n i l t o n  N unes ,  Advogado: Dr. D a y l t o n  A n c h i e t a  S i l v e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  Agravo de I n s t r u m e n t o  p a t r o n a l ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 3 4 4 0 9 / 1 9 9 8 - 6  d a  7 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. V a l d i r
R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  C a ix a  E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, A dvogada: D ra .  
J o r g e m i s a  J o r g e  Auad, A g ra v a d o :  M a r ia  C é l i a  de M en ezes S o u s a  e o u t r o s .  
Advogado: D r .  B e a t r i z  Rêgo X a v i e r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r
p r o v im e n t o  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o  p a t r o n a l ;  P r o c e s s o :  A I R R

4 3 9 5 6 8 / 1 9 9 8 - 7  d a  1 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n t e :  A n tô n io  R o g é r i o  da S i l v a ,  Advogado: D r .  J o ã o  M a u r í c i o  Lima 
de F r e i t a s ,  A g ra v a d o :  C o n t r a i  P u b l i c i d a d e  L t d a . ,  Advogado: D r.  J o ã o
P o r f í r i o  F i l h o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  ao  a g r a v o  
de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 3 9 6 4 5 / 1 9 9 8 - 2  d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  B a n c o  do E s t a d o  de M inas G e r a i s  S .A .
-  BEMGE, Advogado: D r .  N i l t o n  C o r r e i a ,  A g ra v a d o :  É d e r  F r a n c i s c o  R e i s ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o  p a r a  
d e t e r m i n a r  o p r o c e s s a m e n t o  de R e c u r s o  de R e v i s t a  p a t r o n a l ;  P r o c e s s o :  

A I R R  -  4 3 9 6 4 6 / 1 9 9 8 - 6  d a  3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,
A g r a v a n t e :  B a n co  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. E u c l i d e s  J ú n i o r  C a s t e l o  
B r a n c o  d e  _Souza, A g ra v a d o :  J a i r o  V i c t o r  M o r e i r a  J ú n i o r ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o  p a t r o n a l ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 3 9 7 2 6 / 1 9 9 8 - 2  d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . V a l d i r
R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  B a n co  E con ôm ico  S .A .  (Em L i q u i d a ç ã o
E x t r a j u d i c i a l ) ,  Advogado: Dr. H é l i o  C a r v a lh o  S a n t a n a  e  o u t r o s ,
A g ra v a d o :  S í l v i a  de F á t im a  L o y o la  A g o s t in h o  e  o u t r a .  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

4 4 0 0 8 4 / 1 9 9 8 - 4  d a  1 9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,
A g r a v a n t e :  M o b i l i  -  A r t  I n d ú s t r i a  C o m érc io  de M ó veis  e  C o l c h õ e s  L t d a . ,  
Advogado: Dr. C a r l o s  B e z e r r a  C a l h e i r o s ,  A g ra v a d o :  G e r a l d o  A l v e s  da 
S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A g rav o  de
I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 0 8 7 / 1 9 9 8 - 5  d a  1 9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  C o m e r c i a l  O l i v e i r a  Lima L t d a . ,
Advogado: D r .  J o ã o  L ip p o  N e to ,  A g ra v a d o :  J o s é  Édson da S i l v a ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o  p a t r o n a l ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 0 8 8 / 1 9 9 8 - 9  d a  1 9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . V a l d i r
R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  C o n s t r u t o r a  X in g ó  L t d a . ,  Advogado: D r .  R o s â n g e la  
A l v e s  R i b e i r o ,  A g rav ad o :  N iv a ld o  A lv e s  dos S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

4 4 0 0 9 0 / 1 9 9 8 - 4  d a  5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,
A g r a v a n t e :  F e r n a f e l a  S . A . ,  Advogada: D ra . J a n a í n a  A l v e s  M en ezes ,
A g ra v a d o :  E l i e s e r  B o r g e s  da S i l v a ,  Advogado: Dr. J o ã o  R a n u l f o  de 
O l i v e i r a  N e to ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao A gravo  de 
I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 0 9 1 / 1 9 9 8 - 8  d a  1 2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  Banco do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. 
A n g e lo  A u r é l i o  G o n ç a lv e s  P a r i z ,  A g ra v a d o :  G l a c i  M a r ia  de Lima G i e s e ,  
Advogado: Dr. M a u r í c i o  P e r e i r a  Gomes, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e q a r  

p r o v im e n t o  a o  Agravo, de I n s t r u m e n t o  p a t r o n a l ;  P r o c e s s o :  A I R R

4 4 0 0 9 2 / 1 9 9 8 - 1  d a  1 9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,
A g r a v a n t e :  U s in a  S e r r a  Grande S . A . ,  Advogado: Dr. C a r l o s  Eduardo de
C a s t r o  D u a r t e ,  A g ra v a d o :  S e v e r i n a  L o u r e n ç o  da S i l v a ,  Advogada: D ra .
M a r i l ú  de M e d e ir o s  C a r d o s o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  
a o  A gravo de I n s t r u m e n t o  p a t r o n a l ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 1 4 5 / 1 9 9 8 - 5  d a

1 1 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,
A g r a v a n t e :  E s t a d o  do Amazonas -  P o l í c i a  M i l i t a r  . do Amazonas, 
P r o c u r a d o r :  Dr. J o s é  d as G r a ç a s  B a r r o s  de C a r v a l h o ,  A g ra v a d o :  í r i s  
F i g u e i r e d o  de A r a ú jo ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do A gravo 
de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 1 4 7 / 1 9 9 8 - 2  d a  1 1 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  E s t a d o  do 
Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s t a d o  da E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a  e  D e s p o r t o s  
SEDUC, P r o c u r a d o r a :  D ra .  V i v i e n  Medina N oronha, A g ra v a d o :  Nemézío Melo 
Ruben, Advogado: D r.  O lympio M oraes J ú n i o r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
não c o n h e c e r  do Agravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 1 4 8 / 1 9 9 8 - 6  

d a  1 1 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  
A g r a v a n t e :  E s t a d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s t a d o  da E d u c a ç ã o ,
C u l t u r a  e D e s p o r to s  -  SEDUC, P r o c u r a d o r :  Dr. A l b e r t o  B e z e r r a  de M elo , 
A g ra v a d o :  P e r e z  F r a n c i s c o  Gomes F í d e l i s ,  Advogado: .Dr. Amanda Lima 
M a r t i n s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do A gravo  de I n s 
t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 1 4 9 / 1 9 9 8 - 0  d a  1 1 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. 
J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  E stado-  do Amazonas -
S e c r e t a r i a  de E s t a d o  da E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a  e  D e s p o r t o s  -  SEDUC, 
P r o c u r a d o r a : -  D ra .  V i v i e n  Medina N oronha, A g ra v a d o :  J u l i o  C e s a r  de
So u za  M a to s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do A gravo  de
I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 1 5 2 / 1 9 9 8 - 9  d a  1 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n te :  E s t a d o  do Amazonas 
S u p e r i n t e n d ê n c i a  de Saúde do Amazonas -  SUSAM, P r o c u r a d o r :  Dr. A l b e r t o  
B e z e r r a  de M e lo ,  A g ra v a d o :  M a r ia  O c e n i a n i a  de A r a ú jo  P e s s o a ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  n ã o  c o n h e c e r  do Agravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  4 4 0 1 5 3 / 1 9 9 8 - 2  d a  1 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o
P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  E s t a d o  do Amazonas -  I n s t i t u t o  de M e d ic in a
T r o p i c a l  de Manaus -  IMTM, P r o c u r a d o r a :  D ra .  V i v i e n  Medina N o ro n h a ,
A g ra v a d o :  W a s t i  S i l v a  dos S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não
c o n h e c e r  do A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 1 5 7 / 1 9 9 8 - 7  d a  

1 1 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,
A g r a v a n t e :  M u n i c í p i o  de Manaus, P r o c u r a d o r :  Dr. J o s é  C a r l o s  Rego
B a r r o s  e S a n t o s ,  A g rav ad o :  M a r ia  O l i v e t e  M e d e i r o s  da C o s t a ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do Agravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R

-  4 4 0 1 5 9 / 1 9 9 8 - 4  da 1 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  M u n i c í p i o  de Manaus, P r o c u r a d o r :  D r .  M arcos
H e rsz o n  C a v a l c a n t i ,  A g rav ad o :  C l e i d e  P e r e i r a  L u c a s ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  
4 4 0 1 6 0 / 1 9 9 8 - 6  d a  1 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M ín. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  A g r a v a n te :  E s t a d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s t a d o  da
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A d m i n i s t r a ç ã o  -  SEAD, P r o c u r a d o r a :  D ra .  V i v i e n  Medina N oronha, 
A g ra v a d o :  F r a n c i l e n e  de A lm eid a  F e r n a n d e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
n ã o  c o n h e c e r  do A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 1 6 1 / 1 9 9 8 - 0  

d a  1 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  
A g r a v a n t e :  E s t a d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s t a d o  da A d m i n i s t r a ç ã o
-  J3EAD, P r o c u r a d o r a :  D ra .  V i v i e n  Medina Noronha, A g ra v a d o :  R o s e n i l d e
da S i l v a  P i n h e i r o ,  Advogado: D r.  A n tô n io  do N a s c im e n to  A r a ú jo ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  nâo c o n h e c e r  do Agravo de I n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I  R R  -  4 4 0 1 6 2 / 1 9 9 8 - 3  d a  1 1 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é
L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n te :  E s t a d o  do Amazonas
S e c r e t a r i a  de E s t a d o  da A d m i n i s t r a ç ã o  -  SEAD, P r o c u r a d o r :  D r .  E van d ro  
E z i d r o  de Lima R e g i s ,  A g ra v a d o :  D e n iz e  F e r n a n d e s  dos S a n t o s ,  Advogado: 
Dr. Olympio M o raes  J ú n i o r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  nâo c o n h e c e r  do 
A gravo  de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 1 6 3 / 1 9 9 8 - 7  d a  1 1 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  J 2 s t a d o  do 
Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s t a d o  da A d m i n i s t r a ç ã o  -  SEAD, P r o c u r a d o r :  
Dr. E van d ro  E z i d r o  de Lima R e g i s ,  A g ra v a d o :  L e n i c e  Lima d o s  S a n t o s ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  nâo c o n h e c e r  do A gravo de I n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 1 6 5 / 1 9 9 8 - 4  d a  1 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é
L u c i a n o ,  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  E s t a d o  do Amazonas
S e c r e t a r i a  de E s t a d o  da E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a  e  D e s p o r to s  -  SEDUC, 
P r o c u r a d o r :  D r .  , J o s é  d a s  G r a ç a s  B a r r o s  de C a r v a lh o ,  A g ra v a d o :  M a r ia
P e r e i r a  da S i l v a ,  Advogado:' Dr. Olympio M oraes J ú n i o r ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do A gravo  de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 0 1 6 6 / 1 9 9 8 - 8  d a  1 1 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  A g r a v a n te :  E s t a d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s t a d o  da
E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a  e  D e s p o r to s  -  SEDUC, P r o c u r a d o r :  D r .  J o s é  da s  G r a ç a s
B a r r o s  de C a r v a lh o ,  A g ra v a d o :  S e b a s t i ã o  F a r i a s  da S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do Agravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  
4 4 0 2 1 7 / 1 9 9 8 - 4  d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n t e :  A dem ilde S a n t o s  de M o r a is  R i b a s ,  Advogado: Dr. Humberto
M a r c i a l  F o n s e c a ,  A g ra v a d o :  B an co  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. A n g e lo  
A u r é l i o  G o n ç a lv e s  P a r i z ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  ao 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 2 9 5 / 1 9 9 8 - 3  d a  l a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  B a n co  N a c i o n a l  S . A .  
(em- L i q u i d a ç ã o  E x t r a j u d i c i a l ) ,  Advogado: Dr. D a n i lo  P o r c i ú n c u l a ,
A g ra v a d o :  Eduardo da S i l v a  S i n e i r o ,  Advogado: D r .  E l d r o  R o d r i g u e s  do 
A m a r a l ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 2 9 7 / 1 9 9 8 - 0  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  J o s é  C a r l o s  de O l i v e i r a  
M a r t i n s ,  Advogada: D ra . B e a t r i z  B a l l o n i ,  A g ra v a d a :  Companhia do
M e t r o p o l i t a n o  do R io  de J a n e i r o  -  METRÔ, Advogado: Dr. M a r c e l o  A. R. 
de A lb u q u e r q u e  M aranhão, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 3 0 9 / 1 9 9 8 - 2  d a  l a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  S o l d a t e c  M o ntagens 
I n d u s t r i a i s  L t d a . ,  Advogado: Dr. M anoel A l v e s  de M a to s ,  A g ra v a d o :

R o g é r i o  J o s é  de L im a,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  
de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 3 1 4 / 1 9 9 8 - 9  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  B a n co  N a c i o n a l  S . A .  (em 
L i q u i d a ç ã o  E x t r a j u d i c i a l ) ,  Advogado: Dr. D a n i lo  P o r c i ú n c u l a ,  A g ra v a d o :  
Walmon R o d r ig u e s  P ro v e n z a n o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 3 1 9 / 1 9 9 8 —7  d a  l a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  A s s o c i a ç ã o  dos
A n t i g o s  F u n c i o n á r i o s  do B a n co  do B r a s i l ,  Advogado: Dr. R i c a r d o  A l v e s  
da C r u z ,  A g ra v a d o :  J o e l  M a r t i n s  F e r r e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 3 2 2 / 1 9 9 8 - 6  

d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :
M a r co s  H e v e r to n  R o d r i g u e s  M a r t i n s  Gomes, Advogado: Dr. J o r g e  O t á v i o
B a r r e t t o ,  A g ra v a d o :  Kodak B r a s i l e i r a  -  C o m é r c io  e  I n d ú s t r i a  L t d a . ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 3 2 9 / 1 9 9 8 - 1  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  Andréa Ramos Q u i n t e l l a ,  Advogado: D r .
C a r l o s  H e n r iq u e  S e g u r a s e  de A lm e id a ,  A g ra v a d o :  B r a d e s c o  S e g u r o s  S . A . ,  
Advogado: Dr. R o g e r  C a r v a lh o  F i l h o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 3 3 1 / 1 9 9 8 - 7  d a  

l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :
D avid  C o r r e i a  de L im a, Advogado: Dr. J o s é  R o b e r t o  da S i l v a ,
A g ra v a d a :  Companhia B r a s i l e i r a  de D i s t r i b u i ç ã o ,  Advogado: D r .  C a r l o s
Eduardo G. V i e i r a  M a r t i n s ,  Advogada: D ra . C le y d e  A g o s t i n h o  Ramos,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 3 3 6 / 1 9 9 8 - 5  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  A le x  T a v a r e s ,  Advogado: D r .  A l e x
T a v a r e s ,  A g rav ad o :  S i d i n e i  L eão  dos S a n t o s ,  Advogado: D r .  C o l b e r t
D u tr a  Machado, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 3 4 0 / 1 9 9 8 - 8  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  Bruno C é s a r  O l i v e i r a  de
M a t t o s ,  Advogado: D r .  A r t u r  M ira n d a ,  A g ra v a d o :  P e t r o b r á s  D i s t r i b u i d o r a  
S . A . ,  Advogado: Dr. S i l l a s  T e i x e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 3 4 8 / 1 9 9 8 - 7  d a  

l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  J u a r e z  
de O l i v e i r a  R i b e i r o ,  Advogado: Dr. W e l l o s  A l v e s  da S i l v a ,  A g r a v a d o :
So u za  Cruz S . A . ,  Advogada: D ra . B e r e n i c e  G o u l a r t  -U m p ierre ,  D e c i s ã o :
p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  4 4 0 3 5 0 / 1 9 9 8 - 2  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,
A g r a v a n t e :  Companhia B r a s i l e i r a  de T r e n s  U rb an o s  -  CBTU, Advogado: Dr. 
J o s é  L e i t ã o  F i l h o ,  A g ra v a d o :  A n tô n io  C a r l o s  B r a s i l  E s c o v a i ,  Advogado: 
Dr. Amaury T r i s t ã o  de P a i v a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 3 5 1 / 1 9 9 8 - 6  d a  l a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  C e n t e r  N o rte
E m p reen d im en to s  e  P a r t i c i p a ç õ e s - L t d a . ,  Advogado: D r .  W e l l i n g t o n  M a t t o s  
F e r r e i r a ,  A g ra v a d o :  S i n d i c a t o  dos Empregados em C a s a s  de D i v e r s õ e s ,  em 
Em p resas  de T u r is m o  e  em Em p resas  de Compra, Vénda, L o c a ç ã o  e 
A d m i n i s t r a ç ã o  de Im ó v e is  do E s t a d o  do R io  de J a n e i r o ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -

4 4 0 3 5 2 / 1 9 9 8 - 0  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,
A g r a v a n t e :  B an co  R e a l  S . A . ,  Advogada: D ra .  M a r ia  C r i s t i n a  I r i g o y e n  
P e d u z z i  e  o u t r o s ,  A g rav ad o :  André P o r t o  Nicodem os, Advogado: D r .
C a r l o s  A l b e r t o  de O l i v e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 4 2 5 / 1 9 9 8 - 2  d a  l a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  J a n e t e  A p a r e c id a  de 
Lima V i t ó r i a ,  Advogado: Dr. C a r l o s  R o b e r t o  Mendonça dos S a n t o s ,
A g ra v a d o :  A s s o c i a ç ã o  P r ó - M a t r e ,  Advogado: Dr. L e o n a r d o  K a c e l n i k ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 4 3 5 / 1 9 9 8 - 7  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  Brun o T a n n u r i ,  A dvogada: D ra .  R o z â n g e la  
F e r r e i r a ,  A g rav ad o :  O n é l i a  Onhas P a u lo  ( E s p ó l i o  d e ) .  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 0 4 3 6 / 1 9 9 8 - 0  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n t e :  B anco  N a c i o n a l  S .A .  (em L i q u i d a ç ã o  E x t r a j u d i c i a l ) ,
Advogada: D ra .  E la n e  S a n t o s  M e s q u i t a ,  A g ra v a d o :  A f r a n i o  da S i l v a
L o p e s ,  Advogada: D ra .  Deborah P i e t r o b o n  M o ra e s ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 0 4 5 2 / 1 9 9 8 - 5  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n te :  Companhia B r a s i l e i r a  de T r e n s  U rb ano s  -  CBTU, Advogado: D r .  
R e n a to  A r a ú jo  L e i t ã o ,  A g ra v a d o :  Rui T e i x e i r a  Machado, D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 0 4 5 6 / 1 9 9 8 - 0  d a  l a .  R e p i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,
A g r a v a n te :  FEM -  P r o j e t o s ,  C o n s t r u ç õ e s  e M ontagens S . A . , Advogado: D r.  
L u c ia n o  F r e i r e  M o r e i r a ,  A g rav ad o :  N e ls o n  Gomes, D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n âo  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 0 4 9 6 / 1 9 9 8 - 8  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,
A g r a v a n te :  I s r a e l  B e z e r r a  do N a s c im e n to ,  Advogado: Dr. F r a n c i s c o  D ia s
F e r r e i r a ,  A g ra v a d o :  H avai B a r  L t d a . ,  Advogado: D r .  Erw in  M ar in h o
F a g u n d e s ,  D e c i s ã o :  p o r  U nan im idade, nâo c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 4 9 8 / 1 9 9 8 - 5  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  B anco  N a c i o n a l  S . A . ,
Advogado: D r .  D a n i lo  P o r c i ú n c u l a ,  A g rav ad o :  G e r a ld o  Nunes de A n d rad e,  
A dvogada: D r a .  -D ebò rah  P iê t t â b ô iV M Ó r á é s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 5 0 2 / 1 9 9 8 - 8  d a  

l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :
Companhia B r a s i l e i r a  de T r e n s  U rbanos -  CBTU, Advogado: D r .  J o s é
L e i t ã o  F i l h o ,  A g rav ad o :  U b i r a t a n  C o n c e i ç ã o  C a r d o s o ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R  

4 4 0 5 0 3 / 1 9 9 8 - 1  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n te :  M a l ta  C a r n e s  e D e r iv a d o s  L t d a . ,  Advogado: Dr. A n tô n io
C a r l o s  P e r e i r a  N e to ,  A g ra v a d o :  C l á u d i o  F ern and o M oraes Rego F e r n a n d e s ,  
Advogado: D r .  S e b a s t i ã o  F e r n a n d e s  S a r d i n h a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 5 1 3 / 1 9 9 8 - 6

d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  FEM
-  P r o j e t o s ,  C o n s t r u ç õ e s  e  M ontagens S . A . ,  Advogado: Dr. R e i n a l d o  
M arques da C o s t a ,  A g rav ad o :  A l f r e d o  Palma L a m p e r t ,  Advogado: Dr. 
H e r a ld o  P e r e i r a  D a e r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  
de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 5 1 9 / 1 9 9 8 - 8  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  Companhia B r a s i l e i r a  de
T r e n s  U rb an o s  -  CBTU, Advogado: Dr. J o s é  L e i t ã o  F i l h o ,  A g ra v a d o :
R e g in a  M a r ia  dos S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 5 2 1 / 1 9 9 8 - 3  d a  l a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  A g ê n c ia  E s t a d o
L t d a . ,  Advogada: D r a .  M a r ia  C e e i  Ramos do V a l e ,  A g ra v a d o :  V era  L ú c i a  
da S i l v a  S a s t r e ,  Advogado: D r .  A n tô n io  C a r l o s  de C a r v a lh o ,  D e c i s ã o :
p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  4 4 0 5 2 2 / 1 9 9 8 - 7  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,
A g r a v a n t e :  Companhia B r a s i l e i r a  de T r e n s  U rb an o s  -  CBTU, Advogado: Dr. 
J o s é  L e i t ã o  F i l h o ,  A g rav ad o :  F r a n c i s c o  J o s é  G o u l a r t  de B r i t o ,
Advogado: Dr. Amaury T r i s t ã o  de P a i v a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 5 2 9 / 1 9 9 8 - 2  d a  

l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  Banco
C h ase  M an h a tta n  S . A . ,  Advogado: Dr. M a u r i c i o  M ü l le r  da C o s t a  Moura,
A g rav ad o :  P a u lo  R o b e r t o  de O l i v e i r a  R e i s , .  Advogado: Dr. C l á u d i o  M eíra  
de V a s c o n c e l l o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n âo  c o n h e c e r  do a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 5 3 1 / 1 9 9 8 - 8  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  Manuel  de A lb u q u e r q u e  P in a  e 
o u t r o s ,  Advogado: Dr. N i l t o n  P e r e i r a  B r a g a ,  A g ra v a d a :  Companhia de
T r a n s p o r t e s  C o l e t i v o s  do E s t a d o  do R io  de J a n e i r o  -  C T C /R J,  Advogado: 
Dr. N e ls o n  Osmar M o n t e i r o  G u im a rã e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 5 3 2 / 1 9 9 8 - 1  d a  

l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  M a l ta  
C a r n e s  e D e r iv a d o s  L t d a . ,  Advogado: Dr. A n tô n io  C a r l o s  P e r e i r a  N e to ,  
A g ra v a d o :  S é r g i o  G o n ç a lv e s  M a th e u s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 5 3 3 / 1 9 9 8 - 5  d a  

l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :
D i s t r i b u i d o r a  de C o m e s t í v e i s  D i s c o  S . A . ,  Advogado: Dr. L u i s  F i g u e i r e d o  
F e r n a n d e s ,  A g ra v a d o :  D ja lm a F a r i a s  T e i x e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 6 5 7 / 1 9 9 8 - 4  

d a  6 a ,  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n te :  Amauri Ramos 
da Cunha, Advogado: Dr. C ay ro  S o b r in h o ,  A g ra v a d o :  VARIG S .A .  -  V i a ç ã o  
A é r e a  R io g r a n d e n s e ,  Advogado: Dr. E v e r a r d o  C a v a l c a n t i  G u e r r a ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  

A I R R  -  4 4 0 6 6 0 / 1 9 9 8 - 3  d a  6 a .  R e g i à o ,  R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,
A g r a v a n t e :  BR B an co  M e r c a n t i l  S . A . ,  Advogado: D r.  P e d ro  L o p e s  Ramos, 
Advogado: Dr. A bel  L u iz  M a r t i n s  da H ora , A g ra v a d o :  A dau to  C a r v a lh o
S o b r i n h o ,  Advogado: Dr. S y l v i o  Romero R o d r i g u e s ,  . D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  Agravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

-  4 4 0 6 6 6 / 1 9 9 8 - 5  d a  2 0 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. V a l d i r  Rinh^i-tr*
A g r a v a n t e :  J a im e  P e r e i r a  P i n t o ,  Advogado: Dr. J o ã o  C a r l o s  O l i v e i r a
C o s t a ,  A g rav ad o :  V i a ç ã o  S e n h o r  do B onfim  L t d a . ,  Advogado: Dr. P a u lo
K le b e r  M o r a is  da C o s t a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  ao 
A gravo  de I n s t r u m e n t o  o b r e i r o ?  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 6 6 7 / 1 9 9 8 - 9  d a  1 5 a .
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R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  B anco  N a c i o n a l  S . A . ,  
Advogado: D r .  E d m ilso n  M o r e i r a  C a r n e i r o ,  A g ra v a d o :  Lea M a r ia
G u i lh e r m e ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  a o  A gravo  de
I n s t r u m e n t o  p a t r o n a l ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 6 6 8 / 1 9 9 8 - 2  d a  1 5 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  B a n co  N a c i o n a l  S . A . ,  
Advogado: D r .  E d m ilso n  M o r e i r a  C a r n e i r o ,  A g ra v a d o :  S i l v i a  G a l l a r d o  
C a r o  F ra n c o  de A n d rad e ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  a o  
A gravo  de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 6 7 1 / 1 9 9 8 - 1  d a  8 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  B an co  da Amazônia S . A .  
BASA, A dvogada: D ra . K a ren  P o n te s  R i c h a r d s o n ,  A g ra v a d a :  C a i x a  de
P r e v i d ê n c i a  e , A s s i s t ê n c i a  a o s  F u n c i o n á r i o s  do Banco da Amazônia S . A .  
CAPAF, Advogado: D r .  S é r g i o  L .  T e i x e i r a  da S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n to  a o  A gravo de I n s t r u m e n t o  p a r a  d e t e r m i n a r  o 
p r o c e s s a m e n t o  de R e c u r s o  de R e v i s t a  p a t r o n a l ;  P r o c e s s o :  A I R R

4 4 0 6 8 3 / 1 9 9 8 - 3  d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  
Empresa B r a s i l e i r a  de C o r r e i o s  e T e l é g r a f o s  -  ECT, Advogado: D r.  M a r ia  
A p a r e c id a  F e r r e i r a  B a r r o s ,  A g ra v a d o :  O z i e l  F e l i c i o  d o s  S a n t o s ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  a o  A gravo de I n s t r u m e n t o
p a t r o n a l ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 6 8 5 / 1 9 9 8 - 0  d a  3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. 
V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  U n ib a n c o  -  U n ião  de B a n c o s  B r a s i l e i r o s
S . A . ,  Advogado: D r.  R o b in s o n  Neves F i l h o  e o u t r a ,  A g ra v a d o :  M a r i s a
B o n i l h a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo  de
I n s t r u m e n t o  p a t r o n a l ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 7 7 1 / 1 9 9 8 - 7  d a  8 a .  R e g i ã o ,  

R e l a t o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  Empresa A P r o v í n c i a  do P a rá  
L t d a . ,  Advogado: Dr. H e ld e r  W a n d erley  O l i v e i r a ,  A g ra v a d o :  J o ã o  C a r l o s  
F a l c ã o  B a t i s t a ,  Advogado: Dr. J o ã o  A u g u sto  de J e s u s  C o r r ê a  J ú n i o r ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  A gravo  de I n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 1 7 6 5 / 1 9 9 8 - 3  d a  2 2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B a n co  do E s t a d o  do P i a u i  S . A . ,
Advogado: D r .  L u iz  G e r a ld o  Lop es  R o ch a ,  A g ra v a d o :  S i n d i c a t o  dos
Empregados em E s t a b e l e c i m e n t o s  B a n c á r i o s  no E s t a d o  do P i a u í ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

-  4 4 1 8 1 1 / 1 9 9 8 - 1  d a  5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  E d n a lv a  S i l v a  S a n t o s ,  Advogado: D r .  M e s s i a s  J o s é  d a s  
V i r g e n s ,  A g ra v a d o :  B an co  do E s t a d o  da B a h i a  S . A .  -  BANEB, Advogado: 
Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c i e l  e  o u t r o s .  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 1 8 2 9 / 1 9 9 8 - 5  d a  

5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  
Su perm ar S u p e rm e rc a d o s  S . A . ,  Advogado: D r .  M arcus V i n i c i u s  A v e l i n o
V i a n a ,  A g rav ad o :  J o s é  R o b e r t o  A lb an  R i b e i r o ,  Advogado: D r .  C a r l o s
H e n r iq u e  N a j a r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 1 8 3 4 / 1 9 9 8 - 1  d a  1 9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  F l e c h a  S . A .  -  T u r i s m o , 
C o m é r c io  e  I n d ú s t r i a  e  o u t r a .  A dvogada: D ra . S ô n i a  M a r ia  B a s t o s ,
A g ra v a d o :  U b i r a j a r a  M o r e i r a  S a n t a n a ,  Advogado: D r .  E l i z e u  A n t ô n io
M a c i e l ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 1 8 3 5 / 1 9 9 8 - 5  d a  1 9 a ,  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  T r a n s b r a s i l  S . A .  
L in h a s  A é r e a s ,  Advogada: D ra . M a r ia  d a s  G r a ç a s  Mendonça N o b re ,
A g ra v a d o :  J o s é  C a r l o s  da S i l v a ,  Advogado: D r .  C a r l o s  H e n r iq u e  B a r b o s a  
de Sa m p a io ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 1 8 5 3 / 1 9 9 8 - 7  d a  1 3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  T r a n s p o r t a d o r a  C axangá 
L t d a . ,  Advogado: D r .  J o ã o  V i t a  F r a g o s o  de M e d e i r o s ,  A g ra v a d o :  J o s é
I v a n  M e d e i r o s ,  Advogado: Dr. G i lv a n  P e r e i r a  de M o r a e s ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  
4 4 1 8 6 8 / 1 9 9 8 - 0  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B anco  do E s t a d o  de Pernambuco S . A .  -  BANDEPE, 
Advogada: D ra .  M arta  T e r e z a  A r a ú jo  S i l v a  B e z e r r a  de O l i v e i r a ,
A g ra v a d o :  E l i z a b e t h  A lv e s  de F a r i a ,  Advogado: Dr. J o s é  W a l t e r  L u b a r in o  
d o s  S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 1 8 7 8 / 1 9 9 8 - 4  d a  5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Empresa B a i a n a  de
Águas e  San eam en to  S . A .  -  EMBASA, Advogado: Dr. P ed ro  M arco s  C a r d o s o  
F e r r e i r a ,  A g ra v a d o :  J o s é  M a r ia  B i t t e n c o u r t ,  Advogado: Dr. S i d  H.
R i e d e l  de F i g u e i r e d o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  
de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 1 8 8 4 / 1 9 9 8 - 4  d a  5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B a n co  E co n ô m ico  S .A .  
(Em L i q u i d a ç ã o  E x t r a j u d i c i a l ) ,  Advogado: D r .  L eo n a r d o  M iran da  S a n t a n a  
e  o u t r o s .  A g rav ad o :  R o b e r t o  de A lm eida S a n t o s ,  Advogado: Dr. I v a n
I s a a c  F e r r e i r a  F i l h o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  
de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 1 9 1 4 / 1 9 9 8 - 8  d a  5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B a h i a  S u l  C e l u l o s e
S . A . ,  Advogado: Dr. P a u lo  A m é rico  B a r r e t o  da F o n s ê c a ,  A g ra v a d o :  N i l s o n  
C o n c e i ç ã o  dos S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  
de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 1 9 1 6 / 1 9 9 8 - 5  d a  5 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  CEMSA -  C o n s t r u ç ã o
E n g e n h a r i a  e  M o ntagens L t d a .  e  o u t r o ,  Advogado: D r .  E u s t ó r g i o  P i n t o  
R e se d á  N e to ,  A g ra v a d o :  S i n d i c a t o  dos T r a b a l h a d o r e s  na I n d ú s t r i a  de 
E x t r a ç ã o  de F e r r o ,  M e t a i s  B á s i c o s  e  P r e c i o s o s  dos M u n i c í p i o s  de S e n h o r  
do B o n f im ,  I t i ú b a ,  S a n t a  Luz, Sa ú d e ,  Q ueim adas , A r a c i ,  S e r r i n h a ,  
T e o f i l â n d i a ,  J a g u a r a r i ,  Uauá, Campo Form oso, C u r a ç á ,  J u a z e i r o ,  e 
A n d o r in h a  no E s t a d o  da B a h i a ,  Advogada: D ra . E rim á R i b e i r o  Ramos,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 1 9 6 5 / 1 9 9 8 - 4  d a  1 3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  Empresa de A s s i s t ê n c i a  T é c n i c a  e
E x t e n s ã o  R u r a l  da P a r a i b a  -  E m a te r ,  Advogado: Dr. J o s é  T a r c í z i o
F e r n a n d e s ,  A g ra v a d o :  S i n d i c a t o  dos T r a b a l h a d o r e s  da E x t e n s ã o  .R u r a l  da 
P a r a í b a  -  SINTER, Advogado: Dr. B e la r m in o  Germano Gomes, D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  
4 4 1 9 6 7 /1 9 9 8 - 1  d a  1 6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o rrê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n te :  Banco B r a d e s c o  S . A . ,  Advogado: Dr. S o lo n  C o uto
R o d r ig u e s  F i l h o ,  A g ra v a d o :  Amadeu A r a ú jo  F i l h o ,  Advogado: Dr. N i l t o n  
Rego de P a u l a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de

i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 1 9 7 5 / 1 9 9 8 - 9  d a  1 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  A g r o p e c u á r ia  V a l e  do 
A r a g u a ia  L t d a . ,  Advogado: Dr. S a n d o v a l  C u rado J a i m e ,  A g ra v a d o :
F r a n c i s c o  de Moura R o d r i g u e s ,  Advogado: Dr. C e c í l i o  H o l le n b a c h ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 1 9 7 6 / 1 9 9 8 - 2  d a  1 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  A rgus S e r v i ç o s  A u x i l i a r e s  de
T r a n s p o r t e  A é re o  L t d a . ,  Advogado: D r.  A le x a n d r e  R och a  P i n h e i r o ,
A g ra v a d o :  P a u lo  C é s a r  S a n t a n a  de S o u z a ,  Advogado: Dr. A l e x a n d r e
R o d r ig o  T .  da Cunha L y r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 1 9 7 7 / 1 9 9 8 - 6  d a  1 0 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  M a r ia  J o s é  
C a r n e i r o  da S i l v a ,  Advogado: D r .  H e r á c l i t o  Z an o n i P e r e i r a ,  A g ra v a d o :  
S l a v i e r o  C o m e r c i a l  S . A . ,  Advogada: D ra .  J a c i a r a  V a l a d a r e s  G e r t r u d e s ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 1 9 9 2 / 1 9 9 8 - 7  d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  R h o d ia  S . A . ,  Advogado: D r .  J a t y r  de 
So u za  P i n t o  N e to ,  A g ra v a d o :  N i l s o n  de P a u la  E l e r ,  Advogado: Dr. H é l i o  
S t e f a n i  G h e r a r d i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 1 9 9 8 / 1 9 9 8 - 9  d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  E m te l  R e c u r s o s  Humanos 
e  S e r v i ç o s  T e r c e i r i z a d o s  L t d a . ,  Advogado: Dr. L u i s  F e l i p e  Dino de
A lm eid a  A i d a r ,  Advogado: Dr. A n g é l i c a  Homsi G a l e s i ,  A g ra v a d o :  M a r ia  
T â n i a  da S i l v a  Bueno, Advogado: Dr. Wagner F e r r e i r a  da S i l v a ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

-  4 4 2 0 0 5 / 1 9 9 8 - 4  d a  1 4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  T e l e c o m u n ic a ç õ e s  d e  R on d ôn ia  S .A .  -  TELERON,
Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c i e l ,  A g ra v a d o :  Ozanan T h a l e s  S i l v a  
T e i x e i r a ,  A dvogada: D r a .  M a r ia  da C o n c e i ç ã o  A. dos R e i s ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 2 0 0 8 / 1 9 9 8 - 5  d a  1 4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  R á d io  TV do Amazonas S . A . , Advogado: Dr. P ed ro
R ap oso  B au eb ,  A g ra v a d o :  R o s i l a n e  M a r t i n s  da M ota,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  
4 4 2 0 1 0 / 1 9 9 8 - 0  d a  1 7 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Eluma C o n e x õ e s  S . A . ,  Advogado: Dr. A l e x a n d r e
H e n r iq u e  L e i t e  Gomes, A g ra v a d o :  Bruno R e in a l d o  Romano, Advogado: Dr.
J o ã o  B a t i s t a  Sa m p a io ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  
de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 2 0 2 7 / 1 9 9 8 - 0  d a  9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A q r a v a n t e :  C o o o e r a t i v a
A g r o p e c u á r ia  d o s  . C a f e i c u l t o r e s  d e  P o r e c a t u  L t d a .  -  COFERCATU, 
Advogado: D r .  I o l a n d o  Munhoz J ú n i o r ,  A g ra v a d o :  A n t ô n i o  C a r l o s  dos
S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 2 0 3 1 / 1 9 9 8 - 3  d a  9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  M a r ia  R o s s i o  A l v e s
P e r e i r a  A l c â n t a r a ,  Advogado: D r .  J o s é  Eymard L o g u é r c i o ,  A g ra v a d o :  
B an co  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. Â n g e lo  A u r é l i o  G o n ç a l v e s  P a r i z ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 2 0 3 5 / 1 9 9 8 - 8  d a  9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z
A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  FEM -  F á b r i c a  de E s t r u t u r a s  
M e t á l i c a s  S . A . ,  A dvogada: D ra .  E l i o n o r a  Harumi T a k e s h i r o ,  A g ra v a d o :  
J o a q u im  M a r t i n s  de O l i v e i r a ,  Advogado: Dr. Dermot Rodney de F r e i t a s
B a r b o s a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 2 0 4 2 / 1 9 9 8 - 1  d a  9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  F e r n a n d o  S c r u f f ,
Advogado: Dr. F l á v i o  D i o n í s i o  B e r n a r t t ,  A g ra v a d o :  R o b e r t  B o s c h  L t d a . ,  
Advogado: Dr. A d a l b e r t o  C a r a m o r i  P e t r y ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R

4 4 2 0 4 6 / 1 9 9 8 - 6  d a  9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o , '
E m b a r g a n te :  Rede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S . A .  -  RFFSA, Advogado: 
Dr. J u l i a n o  R i c a r d o  de V a s c o n c e l o s  C o s t a  C o u to ,  Em bargado: C a r l o s
R o b e r t o  de Lima e  o u t r o s ,  Advogado: D r .  C l a i r  da F l o r a  M a r t i n s ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 2 0 4 8 / 1 9 9 8 - 3  d a  9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  R e n a to  P e r e i r a  de S o u z a ,  Advogado: 
D r .  Mauro J o s é  A u a ch e ,  A g ra v a d o :  U l t r a f é r t i l  S . A . ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  
4 4 2 0 4 9 / 1 9 9 8 - 7  d a  9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  V a n d e r l e i  G o n ç a l v e s ,  Advogado: D r.  H é l i o  H e n r iq u e  de 
Camargo, A g ra v a d o :  C o o p e r a t i v a  R e g i o n a l  A g r i c o l a  M i s t a  de Cambará
L t d a . ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 2 0 6 2 / 1 9 9 8 - 0  d a  1 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  S é r g i o  L u iz  M en eses
F e r n a n d e s ,  Advogado: D r.  J o ã o  Rocha M a r t i n s ,  A g ra v a d o :  P l a n a l t o  
Em p reen d im en to s  S /C  L t d a . ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 2 4 7 5 / 1 9 9 8 - 8  d a  9 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  Companhia de
S a n e a m e n to  do P a ra n á  -  SANEPAR, Advogado: D r .  J o s é  A l b e r t o  C o uto  
M a c i e l  e o u t r o s .  A g ra v a d o :  P ed ro  da S i l v a  S o u z a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  
4 4 2 4 7 8 / 1 9 9 8 - 9  d a  9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n t e :  B a n co  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. E u c l i d e s  J .  C. B r a n c o  
de S o u z a ,  A g ra v a d o :  A l c i o n e  G u im arães  R o d r i g u e s ,  Advogado: D r.  A r a r i p e  
S e r p a  Gomes P e r e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  
de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 2 4 8 6 / 1 9 9 8 - 6  d a  9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  B a n c o  do E s t a d o  do P a r a n á  
S . A . ,  Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c i e l  e  o u t r o s ,  A g ra v a d o :
Simone A p a r e c id a  M o r i ,  Advogado: Dr. D e u s d é r io  T ó r m in a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R  
4 4 2 5 0 5 / 1 9 9 8 - 1  d a  9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n t e :  B an co  B am erin d u s do B r a s i l  S .  A. ( Sob i n t e r v e n ç ã o  ) ,
Advogado: D r .  R o b in s o n  Neves F i l h o  e o u t r a ,  A g ra v a d o :  Iv a n e  P a c h e c o  da 
S i l v a ,  Advogado: D r .  A n tô n io  O sv a ld o  P a s c u t t i ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -
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4 4 2 5 1 0 / 1 9 9 8 - 8  d a  9 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo,
Agravante: Mesbla Lojas de Departamentos S.A., Advogado: Dr. Lamartine 
Braga Côrtes Filho, Agravado: Adriana Stiegler, Advogado: Dr. Adauto 
Rivaelte da Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 2 5 1 6 / 1 9 9 8 - 0  d a  9 a .  R e g i ã o , Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Valentin Sínésio Ferreira,
Advogado: Dr. Paulo Henrique Ribeiro de Moraes, Agravado: Termolar 
S.A., Advogado: Dr. Antônio Celestino Toneloto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 2 5 1 8 / 1 9 9 8 - 7  d a  9 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo,
Agravante: Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSÜL, 
Advogado: Dr.’ Juçanã Monteiro Sgarabotto, Agravado: Jair Pereira
Barbosa, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 2 6 7 2 / 1 9 9 8 - 8  d a  9 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, 
Agravante: Comércio de Bebidas Cilião Ltda., Advogado: Dr. Rodavlas
Lhamas Ferreira, Agravado: Alberto Teixeira, Advogado: Dr. Ed Nogueira 
de Azevedo Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 2 7 8 2 / 1 9 9 8 - 8  d a  9 a .  R e g i ã o ,  Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Escritórios Unidos S.A.,
Advogado: Dr. José Antônio Garcia Joaquim, Agravado: José Luiz 
Muzzolon, Advogado: Dr. Gelson Barbieri, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 2 8 0 1 / 1 9 9 8 - 3  d a  

9 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Banco 
do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel e 
outros, Agravado: José Rinaldo Duarte Florencio, Advogado: Dr.
Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I  P P  -  4 4 2 8 1 0 / 1 9 9 8 - 4  d a  9 a .  R e g i ã o , 

Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Luiz Carlos Macedo, 
Advogado: Dr. Enrico Miguel Nichetti, Agravado: Telecomunicações do
Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel e
outros. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 2 8 3 7 / 1 9 9 8 - 9  d a  9 a .  R e g i ã o ,  Relator: 
Juiz. Carlos Francisco Berardo, Agravante: Sitese Sistemas Técnicos de 
Segurança S.C. Ltda., Advogado: Dr. Rogério Poplade Cercal, Agravado: 
Aparecido de Oliveira Santos, Advogado: Dr. Paulo Henrique Ribeiro de 
Moraes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 2 8 4 8 / 1 9 9 8 - 7  d a  9 a .  R e g i ã o , Relator:
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Vanderlei Padoan, Advogada: 
Dra. Juliana Imthon Zweifel, Agravado: Transporte Coletivo Glória
Ltda., Advogado: Dr. Hélio Gomes Coelho Júnior, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 2 8 5 4 / 1 9 9 8 - 7  d a  9 a ,  R e g i ã o , Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo,
Agravante: Remac S.A. Transportes Rodoviários, Advogado: Dr. Sebastião 
Bueno dos Santos, Agravado: João Abílio Corrêa, Advogado: Dr.
Deusdério Tórmina, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 2 9 1 0 / 1 9 9 8 - 0  d a  6 a .  R e g i ã o , Relator: 
Carlos Francisco Berardo, Agravante: Mesbla Lojas de Departamentos
S.A., Advogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra, Agravado: Maria das
Graças da Conceição, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 2 9 1 7 / 1 9 9 8 - 5  d a  5 a .  R e g i ã o ,  Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Geotechnique Consultoria e
Engenharia Ltda., Advogada: Dra. Alessandra Brandão, Agravado: Ana
Lívia de Passos Lima, Advogado: Dr. Jânio de Almeida Silveira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 2 9 1 8 / 1 9 9 8 - 9  d a  5 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Carlos
Francisco Berardo, Agravante: Luiz Antônio Figueiredo Campos,
Advogado: Dr. Bolívar Ferreira Costa, Agravada: Fundação de Apoio à
Pesquisa e Extensão - FAPEX, Advogado: Dr. José Carlos Bastos Barreto, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 2 9 2 2 / 1 9 9 8 - 1  d a  7 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Carlos
Francisco Berardo, Agravante: Antônio Marcos Holanda de Souza, 
Advogado: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Agravado: Banco 
Comercial Bancesa S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R

- 4 4 2 9 2 3 / 1 9 9 8 - 5  d a  7 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo,
Agravante: Carlos Alberto Ferreira de Paiva, Advogado: Dr. José Wilson 
Conde Sampaio, Agravado: Editora Verdes Mares Ltda., Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  
4 4 2 9 2 5 / 1 9 9 8 - 2  d a  7 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo,
Agravante: Fundação Nacional de Saúde, Advogado: Dr. Fernando Teles de 
Paula Lima, Agravado: Francisco Adailton Moura Guilhermino, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o : A I R R

- 4 4 2 9 4 0 / 1 9 9 8 - 3  d a  5 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo,
Agravante: Antônio Carlos Lemos Bonadie, Advogado: Dr. Luiz Sérgio
Soares de Souza Santos, Agravado: Sbil Segurança Bancária e Industrial 
Ltda., Advogado: Dr. Adilson Amâncio dos Santos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  
4 4 2 9 4 2 / 1 9 9 8 - 0  d a  7 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, 
Agravante: Valderi Fernandes da Silva, Advogado: Dr. Antônio Marques
Costa, Agravado: Associação Atlética Banco do Brasil, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  
4 4 2 9 4 8 / 1 9 9 8 - 2  d a  7 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, 
Agravante: Banco Noroeste S.A., Advogado: Dr. Marcos Trindade Jovito,
Agravado: José Airton Marques, Advogado: Dr. José Leite Jucá Filho,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 2 9 6 4 / 1 9 9 8 - 7  d a  1 0 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Carlos
Francisco Berardo, Agravante: VARIG S.A. - Viação Aérea Rio Grandense, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado: Flávio Fonseca
Trindade, Advogada: Dra. Rita Helena Pereira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo, de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 2 9 9 4 / 1 9 9 8 - 0  d a  3 a .  R e g i ã o ,  Relator: Min. Valdir Righettp, Agravante: 
Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto

M a c i e l  e  o u t r o s ,  A g ra v a d o :  F ern a n d o  J a r b a s  T e i x e i r a  da S i l v e i r a ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  Agravo de I n s t r u m e n t o
p a t r o n a l ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 2 9 9 6 / 1 9 9 8 - 8  d a  3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. 
V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n te :  C a ix a  E con ôm ica  F e d e r a l  -  CEF, Advogada: 
Dra. í r i s  M a r ia  Campos, A g ra v a d o :  V i r g í n i a  A lv e s  Lima das Chagas e 
o u t r o s ,  Advogado: Dr. J o ã o  B a p t i s t a  A r d í z o n i  R e i s ,  D e c i s ã o :  por  
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e n to  p a t r o n a l ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 3 0 0 4 / 1 9 9 8 - 7  d a  3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  J a im e  L ú c i o  d as M e r c ê s ,  Advogado: Dr.
L in dom ar Pêgo D u a r t e ,  A g rav ad o :  D a l lm in a s  C o m e r c ia l  L t d a . ,  Advogado: 
D r .  R e n a to  S a n t b s  S e p t i m i o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 3 0 1 2 / 1 9 9 8 - 4  d a  3 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n te :  Mendes J ú n i o r  M ontagens e  
S e r v i ç o s  L t d a . ,  Advogada: D ra .  M íriam  R ezende S i l v a  M o r e i r a ,  A g rav ad o :  
J o ã o  X i s t o  R o d r i g u e s ,  Advogada: D ra .  L e i l a  Azevedo S e t t e ,  D e .c is ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  a o  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 3 0 1 3 / 1 9 9 8 - 8  d a  3 a ,  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,
A g r a v a n t e :  L o j a s  A m e r ic a n a s  S . A . ,  Advogada: D ra . M a r ia  L ú c i a  de
F r e i t a s ,  A gravad o:  Vanda de S o u z a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r
p r o v im e n to  a o  A gravo  de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 3 0 1 5 / 1 9 9 8 - 5  d a  

3 a . R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  E d m ilso n  C a s t r o  
Q u i n tâ o ,  Advogado: Dr. Humberto M a r c i a l  F o n s e c a ,  A g ra v a d o :  ACEPLAC 
A c e s i t a  P l a c a s  S .  A . ,  Advogada: D ra .  M a r iz a  S i l v a  L o b a t o ,  D é c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 3 0 1 7 / 1 9 9 8 - 2  d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,
A g r a v a n t e :  C o n f e c ç õ e s  C i l a  L t d a . ,  Advogada: D ra .  S o n i a  M a r ia  da S i l v a
F e r n a n d e s ,  A g ra v a d o :  L u c i n é i a  dos S a n t o s  P e d r o ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c a s a o :  a i r r  

4 4 3 0 1 9 / 1 9 9 8 - 0  d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,
A g r a v a n t e :  I n d ú s t r i a s  G e ss y  L e v e r  L t d a . ,  Advogado: D r .  L y c u rg o  L e i t e
N e to ,  A dvogada: D ra .  M a r ia  A u x i l i a d o r a  Mendonça P a s s o s ,  A g ra v a d o :
L e a n d ro  R i b e i r o .  C a i r e s ,  AdVogada: D ra . Rosem ary Gom ides,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e  d a r  p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o  p a r a ,  a f a s t a n d o ,  a 
d e s e r ç ã o  do R e c u r s o  de R e v i s t a ,  d e t e r m i n a r  o se u  p r o c e s s a m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 3 0 2 1 / 1 9 9 8 - 5  d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. V a l d i r  
R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  Su p erm erc ad o  Nova Europa L t d a . ,  Advogado: Dr.
J o r g e  Romero C h egury ,  A g ra v a d o :  C r e d i n a l d o  S i l v a  N ev es ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R

-  4 4 3 0 2 3 / 1 9 9 8 - 2  d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  A g r a v a n te :  B an co  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. A n g elo  A u r é l i o  
G o n ç a lv e s  P a r i z ,  A g rav ad o :  M á r c io  R o d r ig u e s  de S o u z a ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  Agravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  4 4 3 0 2 6 / 1 9 9 8 - 3  d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o
P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  J o s é  L u iz  de O l i v e i r a  ( E s p ó l i o  d e ) ,  Advogado: Dr. 
C e l s o  S o a r e s  Guedes F i l h o ,  A g ra v a d o :  L au ro  F r o e d e ,  D e c i s ã o :  por
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  Agravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  4 4 3 1 0 4 / 1 9 9 8 - 2  d a  3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
A g r a v a n t e :  Amaury P a u lo  L eão  S a n t o s  e  o u t r o s ,  A dvogada: D ra .  T a l i n e  
D ia s  M a c i e l ,  A g ra v a d o :  B anco  do B r a s i l  S .A .  e  o u t r a ,  Advogado: D r .
E u c l i d e s  J ú n i o r  C a s t e l o  B r a n c o  de S o u z a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo  de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R

4 4 3 1 0 7 / 1 9 9 8 - 3  d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
A g r a v a n te :  F l o r i v a l d o  F r a n c i s c o  F r a n c o  e  o u t r o s , .  A dvogada: D ra .  J u c e l e  
C o r r ê a  P e r e i r a ,  A g rav ad o :  Banco de C r é d i t o  R e a l  de M inas G e r a i s  S . A . ,  
Advogado: Dr. M a r c e lo  P i n h e i r o  C h a g a s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  
p r o v im e n to  ao A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 3 1 1 0 / 1 9 9 8 - 2  d a  

3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n t e :  U n ib a n c o  -
U nião  de B a n c o s  B r a s i l e i r o s  S . A . ,  Advogada: D ra .  C r i s t i a n a  R o d r i g u e s
G o n t i j o  e  o u t r o s ,  A g rav ad o :  J o r g e  L u iz  T r a v e r s o  G o n ç a l v e s ,  Advogado: 
D r .  H e n r iq u e  de So uza  Machado, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  
p r o v im e n to  ao  Agravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 3 1 1 7 / 1 9 9 8 - 8  d a  

2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n t e :  S o c i e d a d e
B r a s i l e i r a  de E d u c a çã o  -  C o l é g i o  São  L u i z ,  A dvogada: D ra .  G a b r i e l a  
Campos R i b e i r o ,  A g rav ad o :  R o n ald o  de Luna S o b r e i r a ,  Advogado: D r .  O lga 
M a r ia  B a r b o s a  S a r a i v a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  
Agravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 3 1 1 9 / 1 9 9 8 - 5  d a  2 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n t e :  Companhia S i d e r ú r g i c a
P a u l i s t a  -  COSIPA, Advogado: Dr. J o s é  Eduardo Lima M a r t i n s ,  A g ra v a d o :  
L u iz  C a r l o s  P e r e z ,  Advogado: Dr. Manoel R o d r ig u e s  G uino ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R

-  4 4 3 1 2 2 / 1 9 9 8 - 4  d a  2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
A g r a v a n t e :  R e c k i t t  S Colman I n d u s t r i a l  L t d a . ,  Advogado: Dr. Emmanuel 
C a r l o s ,  A g ra v a d o :  J o s é  B o r g e s  L e a l ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r
p r o v im e n to  ao  A gravo  de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 3 1 2 3 / 1 9 9 8 - 8  d a  

2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n t e :  B an co
B a n d e i r a n t e s  S . A . ,  Advogada: D ra . C a r l a  P a t r í c i o  R aga z z o  S a l l e s  G a to ,  
A g ra v a d o :  L u sa n d r a  da S i l v a  R eu s ,  Advogado: D r .  J o s é  M urassaw a,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 3 1 2 4 / 1 9 9 8 - 1  d a  2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  
A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n te :  Gomides Souza de A lm e id a ,  Advogado: Dr.
E u r í d i c e  B a r ju d  C. de A lb u q u e r q u e ,  A g ra v a d o :  P l a n a l t o  Empresa de
S e g u r a n ç a  L t d a . ,  Advogado: Dr. M á r c io  A l b e r t o ,  D e c i s ã o :  por
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao Acrravo de T n s f r m o n t n :  P r o c e s s o :  A I R R

-  4 4 3 1 2 6 / 1 9 9 8 - 9  d a  2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
A g r a v a n t e :  Banco C r é d i t o  M e t r o p o l i t a n o  S .  A . ,  Advogado: D r .  A n t ô n io
B o n i v a l  Camargo, A g rav ad o :  R o b e r t o  N a id e ,  Advogado: D r.  I v a r o  Zambo, 
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 3 1 2 7 / 1 9 9 8 - 2  d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é
A l b e r t o  R p s s i ,  A g r a v a n te :  Empresa B r a s i l e i r a  de C o r r e i o s  e  T e l é g r a f o s
-  ECT, Advogado: Dr. A m érico  Fern an d o  da S i l v a  C o e lh o  P e r e i r a ,
A g ra v a d o :  Anna M a r ia  V ia n n a  M a r ia n o ,  Advogado: Dr. Fern an d o  M a r t í n í ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n an im id ad e ,  não c o n h e c e r  do A gravo de I n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  ED-AIRR -  4 4 3 9 6 1 / 1 9 9 8 - 2  d a  9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  E m b a r a a n t e : . I n d ú s t r i a  e  C o m é r c io  de A r t e f a t o s  de
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Couro Adriana Ltda., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Embargado: Luiz 
Antônio Santos Júnior, Advogado: Dr. Aramis de Souza Silveira, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios 
para incluir esclarecimentos; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 4 4 8 2 / 1 9 9 8 - 4  d a  1 0 a .  

R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante:
Rodoviário União Ltda., Advogado: Dr. João Emilio Falcão Costa Neto, 
Agravado: Vicente Domingos dos Passos, Advogado: Dr. Bartoiomeu 
Bezerra da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 4 4 9 2 / 1 9 9 8 - 9  d a  3 a .  R e g i ã o , Relator: 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Companhia de Tecidos 
Norte de Minas - COTEMINAS, Advogada: Dra. Andréa Santos Lenoir 
Rabelo, Agravado: José Geraldo Mendes, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 4 4 9 5 / 1 9 9 8 - 0  d a  

3 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: 
FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de
Vasconcellos Costa Couto, Agravado: Rubens Santana de Oliveira,
Advogado: Dr. Jerónimo Gonçalves Costa, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 4 5 0 7 / 1 9 9 8 - 1  d a  

1 5 a ,  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: 
B S E Transporte Expresso Ltda., Advogado: Dr. Acir Vespoli Leite,
Agravado: Rogério Orlando Ribeiro, Advogado: Dr. José Carlos Miranda 
Reis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 4 5 1 1 / 1 9 9 8 - 4  d a  2 a .  R e g i ã o . Relator: Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Nelson Silveira Meira, Advogado: Dr. 
Júlio César Ferreira Silva, Agravado: Anibal José de Carvalho,
Advogado: Dr. José Henrique de Oliveira Mello, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o : A I R R  

4 4 4 5 1 3 / 1 9 9 8 - 1  d a  2 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Agravante: Enesa - .Engefthá.riá '.SíÃ-,. Advdgôtdà: ‘;0raí. Andréa
Kushiyama, Agravado: Jorge GúíIherme--oÃVé-irá- Eúá̂ jVã, Advogado: Dr.
Florentino Osvaldo da Silva, DeCisâo:1 J$8í-'ünahimíd&dé,j "náo' cóhhecer do 
agravo de instrumento; P r o c e s s o . -  Ã I R R '  - 4 4 4 5 2 7 / 1 9 9 8 - 0  d a  2 a .  R e g i ã o , 

Relator: Juiz Aloysio Silva1 Corrêá^&PVèiga, ^çjravàntei--Companhia
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Paulo Roberto Couto, 
Aqravadp: Dimas de Francisco Agape Guerreiro e outros, Advogada: Dra. 
Luzia Poli Quirico, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 4 5 2 8 / 1 9 9 8 - 4  d a  2 a .  R e g i ã o ,  Relator: 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Companhia Paulista de 
Trens Metropolitanos, Advogada: Dra. Neusa Melillo Bicudo Pereira,
Agravado: Celso Natalino André e outros. Advogado: Dr. Nelson Câmara, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 4 5 4 1 / 1 9 9 8 - 8  d a  2 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Sindicato dos Motoristas e"
Trabalhadores do Ramo de Transportes Urbanos, Rodoviários e Anexos.de 
São Paulo, Advogada: Dra. Thaiz Wahhab, Agravado': Gatusa - Garagem
Americanópolis Transportes Urbanos Ltda., Advogada: Dra. Carla de
Almeida Lobo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 4 5 4 2 / 1 9 9 8 - 1  d a  2 a .  R e g i ã o , Relator: 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Aretusa Ramos,
Advogado: Dr. Osvaldo Alves dos Santos, Agravado: Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Dr. Alessandra de Camargo Gianna, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 4 5 4 8 / 1 9 9 8 - 3  

d a  2 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga,
Agravante: Banco Mercantil de São Paulo S.A. - FINASA, Advogado: Dr. 
Rubens José da Gama Júnior, Agravado: José Carlos Attuy Albuquerque, 
■Advogado: Dr. Marcus Tómaz de Aquino, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 4 5 5 3 / 1 9 9 8 - 0  d a  

2 3 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: 
Admilson Wanderlei Pereira da Silva, Advogada: Dra. Vânia Regina Melo 
Fort, Agravado: Centrais Elétricas Matogrossenses S.A. - CEMAT,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 4 5 6 1 / 1 9 9 8 - 7  d a  

1 2 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: 
Roberto dos Santos Zanella, Advogado: Dr. Glauco José Beduschi,
Agravada: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Cássio Murilo 
Pires, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 4 5 7 0 / 1 9 9 8 - 8  d a  1 2 a .  R e g i ã o , Relator: 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Eliana Maria da Silva, 
Advogado: Dr. Guilherme Scharf Neto, Agravado: Banco do Estado de 
Santa Catarina S.A., Advogado: Dr. Jaime Linhares Neto, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o : A I R R  
4 4 4 5 9 0 / 1 9 9 8 - 7  d a  1 0 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiça, Agravante: Anderson Ferreira Teodoro, Advogada: Dra. Edna
Cosentino Xavier Cardoso, Agravada: Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP, Advogada: Dra. Sandra Miranda dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 4 6 0 4 / 1 9 9 8 - 6  d a  9 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio
Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
Alessandrp Marcos Brianezi, Agravado: Valmir Miguel Arnold, Advogado: 
Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 4 6 1 7 / 1 9 9 8 - 1  d a

9 « .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  
I b i z z a  I n d ú s t r i a  e  C o m ércio  de E s t o f a d o s  L t d a . ,  Advogado: Dr. W i ls o n
R o b e r t o  de L im a,  A g ra v a d o :  F r a n c i s c o  X a v i e r  de O l i v e i r a ,  Advogado: Dr. 
J o s é  A n t ô n i o  G a r c i a  J o a q u im ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ã o  c o n h e c e r  do 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 4 6 2 2 / 1 9 9 8 - 8  d a  9 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  E r n e s t i n o
R o d r ig u e s  de J e s u s ,  A dvogada: D ra .  S a n d r a  C r i s t i n a  M a r t i n s  N o g u e i r a  G. 
de P a u l a ,  A g ra v a d o :  P le n o g á s  D i s t r i b u i d o r a  de Gás S . A . ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 4 6 2 9 / 1 9 9 8 - 3  d a  8 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  C a ix a  de P r e v i d ê n c i a  e  A s s i s t ê n c i a  a o s  F u n c i o n á r i o s  
do B a n co  da Amazônia S .A .  -  CAPAF, Advogado: Dr. S é r g i o  L .  T e i x e i r a  da

S i l v a  e  o u t r o s ,  A g ra v a d o :  A n t ô n i o  da S i l v a  P a s s o s  e  o u t r o s ,  Advogadoj 
D r .  M ig u e l  de O l i v e i r a  C a r n e i r o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ã o  
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 4 6 3 8 / 1 9 9 8 - 4  d a  

8 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  
T r a d e l i n k  M a d e i r a s  L t d a . ,  Advogado: Dr. F r a n c i s c o  Pompeu B r a s i l  F i l h o , ;  
A g ra v a d o :  A l d e r i  J o s é  A l v e s  P a i x ã o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ã o
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 4 6 4 2 / 1 9 9 8 - 7  d a  

8 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g ra v a n te : ; ,  
A s s o c i a ç ã o  d o s  Empregados do B a n co  da Amazônia -  AEBA, Advogado: Dr. 
F r a n c i s c o  G e n é s i o  B e s s a  de C a s t r o ,  A g ra v a d o :  B a n co  da Amazônia S . A .  — 
BASA, A dvogada: D ra .  V a n ja  I r e n e  V i g g ia n o  S o a r e s ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 4 6 4 3 / 1 9 9 8 - 0  d a  8 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  S a n t a n a  C o s t a ,  Advogado: Dr. C á s s i o  Humberto A.
S a n t o s ,  A g r a v a d a :  Empresa de N a v e ga ç ã o  da Amazônia S . A .  -  ENASA,
Advogado: D r .  J o s é  W i l l i a m  C o e lh o  D i a s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 4 6 4 7 / 1 9 9 8 - 5  d a  

8 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  
B e l d a t a  P r o c e s s a m e n t o  de Dados L t d a . ,  Advogada: D ra .  P a u la  F r a s s i n e t t i  
C o u t in h o  da S i l v a  M a t t o s ,  A g ra v a d o :  L u c i o  E m i l i o  da S i l v a ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R

-  4 4 4 6 7 1 / 1 9 9 8 - 7  d a  1 1 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Empresa de Águas S a n t a  C l á u d i a  L t d a . ,  Advogado: Dr. 
J o s é  H i g i n o  de S o u s a  N e t t o ,  A g ra v a d o :  J o á s  S i l v a  T a v a r e s ,  Advogado: 
D r .  M an o el  Româo da S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 4 6 7 3 / 1 9 9 8 - 4  d a  l i a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B anco  do
E s t a d o  do P a r á  S . A . , Advogado: D r .  J o ã o  B o s c o  de A lb u q u e r q u e  T o le d a n o ,  
A g ra v a d o :  J a c k s o n  Rubens d a s  Neves P e r e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 4 6 7 8 / 1 9 9 8 - 2  

d a  1 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,
A g r a v a n t e :  B an co  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. E u c l i d e s  J ú n i o r  C a s t e l o  
B r a n c o  de S o u z a ,  A g ra v a d o :  S u z e t e  d e  C a r v a lh o  O l i v e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  dê i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 4 6 8 8 / 1 9 9 8 - 7  d a  3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  C e l u l o s e  Nipo B r a s i l e i r a  S . A .  -  CENIBRA, Advogado: 
D r .  J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c ie l  e  o u t r o s ,  A g rav ad o :  E u s t á q u i o  de L o u r d e s  
D u a r t e ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 4 6 9 0 / 1 9 9 8 - 2  d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  P r o d u t o s  A l i m e n t í c i o s  
B r i l h a n t e  L t d a . ,  Advogada: D ra .  C le u z a  T e o d o r a  da S i l v a ,  A g ra v a d o :
M a r ia  de L o u r d e s  M o r a i s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 4 6 9 3 / 1 9 9 8 - 3  d a  3 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  D igicom p
E n g e n h a r i a  L t d a . ,  Advogado: Dr. A ndréa B e s s o n e  G u im a r ã e s ,  A g ra v a d o :
E r n a n i  M a r ia n o  de Souza A r a ú jo ,  Advogado: Dr. Neuma L ú c i a  P e r e i r a ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  4 4 4 9 3 4 / 1 9 9 8 - 6  d a  8 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  E m b a r g a n te :  B an co  do E s t a d o  do R io  de J a n e i r o  S . A .
-  BANERJ (em L i q u i d a ç ã o  E x t r a j u d i c i a l ) ,  Advogado: D r .  R o g é r i o  A v e l a r  e
o u t r o ,  Em bargado: J o ã o  de A r a ú jo  S e a b r a  N eto  e  o u t r o s ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o : 
E D - A I R R  -  4 4 4 9 3 9 / 1 9 9 8 - 4  d a  8 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  
B e r a r d o ,  E m b a r g a n te :  C a ix a  de P r e v i d ê n c i a  e  A s s i s t ê n c i a  a o s
F u n c i o n á r i o s  do B an co  da Amazônia S . A .  -  CAPAF, Advogado: D r.  S é r g i o  
L u i s  T e i x e i r a  da S i l v a ,  Em bargado: B e n e d i t o  V i l h e n a  Sa r m e n to  e o u t r o s ,  
Advogado: Dr. M ig u e l  de O l i v e i r a  C a r n e i r o ,  D e c i s ã o :  p o r  .u n anim idade,
n e g a r  p r o v im e n t o  a o s  Em bargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  A I R R

4 4 5 4 8 1 / 1 9 9 8 - 7  d a  9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,
A g r a v a n t e :  S i r l e n e  Andrade L e a l ,  Advogado: D r.  D a l t r o  M a r c e l o
M a r o n e z i ,  A g ra v a d o :  B anco  do E s t a d o  do P a ra n á  S . A . ,  Advogado: D r .  J o s é  
A l b e r t o  C o u to  M a c i e l  e  o u t r o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  
do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 5 4 8 6 / 1 9 9 8 - 5  d a  9 a .

R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  T r a n s  R e a l  
( J o s é  J o ã o  M e u r e r -M e ) ,  Advogado: Dr. C l a u d i r  J o s é  S c h w a rz ,  A g ra v a d o :

Osmar de O l i v e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 5 4 8 7 / 1 9 9 8 - 9  d a  9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  A n t ô n io  A g u i a r  Marim,
Advogado: D r .  J o s é  C i c e r o  C e l e s t i n o ,  A g ra v a d o :  S o c i e d a d e  E v a n g é l i c a
B e n e f i c e n t e  de L o n d r i n a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 5 4 9 0 / 1 9 9 8 - 8  d a  9 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  Rohm And Haas
Q u im ica  L t d a . ,  Advogado: Dr. A l b e r t o  C a r a z z a i  N e to ,  A g ra v a d o :  T a k e s h i  
M i n e h i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 5 5 9 7 / 1 9 9 8 - 9  d a  9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  TRANSCOCARI -  T r a n s p o r t a d o r a  
C o c a r i  L t d a . ,  Advogado: D r .  R o b e r t s o n  A l v e s  Mendonça, A g ra v a d o :  V a l m i r  
da C o n c e i ç ã o  do N a s c im e n to ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 5 6 1 4 / 1 9 9 8 - 7  d a  1 5 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  T r a n s e r p  -  Empresa 
d e . T r a n s p o r t e  U rbano de R i b e i r ã o  P r e t o  S .  A . ,  Advogado: Dr. J o ã o
G a r c i a  J ú n i o r , -  A g ta v a d o :  Osmar A p a r e c id o  de O l i v e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R

-  4 4 5 6 2 3 / 1 9 9 8 - 8  d a  9 a ,  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,
E m b a r g a n te :  V i a ç ã o  G a r c i a  L t d a . ,  A dvogada: D ra .  O lg a  Machado K a i s e r ,  
Embargado: C a r l o s  R o d r ig u e s  B a t i s t a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r
p r o v im e n t o  a o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 5 6 2 9 / 1 9 9 8 - 0  

d a  l a .  R e g i ã o . R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :
B a n co  N a c i o n a l  S .A .  (em L i q u i d a ç ã o  E x t r a j u d i c i a l ) ,  A dvogada: D ra .
D e n is e  A l v e s ,  A g ra v a d o :  J o s é  L u iz  C o u to  Ramos, Advogado: Dr. Maury
S o b r e i r a  C o r t a t ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 5 6 5 8 / 1 9 9 8 - 0  d a  9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  ■ EBE Empresa B r a s i l e i r a  de 
E n g e n h a r i a  S . A . ,  Advogado: Dr. L u i s  F ern a n d o  N. L o y o l a ,  A g ra v a d o :  J o s é
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Carlos da Cruz, Advogado: Dr. Roberto Pinto Ribeiro, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c è s 3 0 : A I  R R  
4 4 5 6 6 0 / 1 9 9 8 - 5  d a  1 0 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, 
Agravante: Marilene de Oliveira Dupim, Advogado: Dr. Robson Freitas
Melo, Agravado: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 5 6 8 3 / 1 9 9 8 - 5  d a  l a .

R e g i ã o ,  Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Irwin
Industrial e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Mauricio Sada Júnior,
Agravado: Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Calçados,
Luvas, Bolsas e Material de Segurança, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Santana Cortez, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 5 6 8 4 / 1 9 9 8 - 9  d e  l a .  R e g i ã o ,  Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Banco Real S.A., Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado: Leedson Nicolau,
Advogado: Dr. Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I  R R  
4 4 5 6 9 1 / 1 9 9 8 - 2  d a  1 0 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, 
Agravante: Joubert da Rocha Pitta Júnior, Advogado: Dr. Heráclito
Zanoni .Pereira, Agravado: GEAP - Fundação de Seguridade Social,
Advogado: Dr. Gustavo Monteiro Fagundes, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I  R R  - 4 4 5 6 9 6 / 1 9 9 8 - 0  d a

8 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Carlos 'Francisco Berardo, Agravante: Mag
Distribuidora Ltda., Advogado: Dr. Elias Pinto de Almeida, Agravado: 
José Tavares do Rosário, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 5 7 0 9 / 1 9 9 8 - 6  d a  9 a .  R e g i ã o , 

Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Agetran
Transportes de Cargas Ltda., Advogado: Dr. Paulo Roberto
Pereira, Agravado: Antônio Carlos Rosina, Advogado: Dr. Alberto
Augusto de Poli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 5 7 1 9 / 1 9 9 8 - 0  d a  8 a .  R e g i ã o ,  Relator:
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Banco do Estado do Amazonas 
S.A., Advogado: Dr. Ubirajara W. Lins Júnior, Agravado: Maria de
Fátima Menezes de Barros, Advogado: Dr. Juarez Rabello Soriano de
Mello, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 5 7 4 2 / 1 9 9 8 - 9  d a  3 a .  R e g i ã o , Relator:
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Luiz Carlos de ' Jesus, 
Advogado: Dr. Joao de Queiroz, Agravado: Álvaro Lopes da Silva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 5 7 4 3 / 1 9 9 8 - 2  d a  3 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Carlos
Francisco Berardo, Agravante: Maria Rita Barcelos de Souza Brandão, 
Advogado: Dr. Mário Luiz Casaverde Sampaio, Agravado: Modelo Centro de 
Educação e Estudos de Aplicação S.C Ltda., Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 5 7 4 5 / 1 9 9 8 - 0  

d a  3 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: 
Antônio Marcos da Silva, Advogado: Dr. Ricardo da Silva Gonçalves, 
Agravado: Labtest Diagnóstica S.A., Advogado: Dr. Juscelino Teixeira 
Barbosa Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 5 7 6 2 / 1 9 9 8 - 8  d e  1 8 « .  R e g i ã o ,  Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Nelson Vieira Monteiro, 
Advogado: Dr. Raul de França Belém Filho, Agravado: Guarany
Transportes e Turismo Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 5 7 6 6 / 1 9 9 8 - 2  d a  1 8 a .  R e g i ã o , 

Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado: 
Marcos Vieira Pereira, Advogado: Dr. Odair de Oliveira Pio, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  

-  4 4 5 7 6 9 / 1 9 9 8 - 3  d a  1 8 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravante: Quinan Administradora de Consórcio Ltda. (em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. João do Carmo Freire,
Agravado: Isabel Pereira de Brito, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 5 7 7 0 / 1 9 9 8 - 5  d a  

1 8 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Banco 
Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado: 
Heliany Aparecida de Almeida Loyola, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 5 7 7 6 / 1 9 9 8 - 7  d a  

7 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Serviço 
Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério
Avelar e outro, Agravado: Marines Valentim de Melo e outros, Advogado: 
Dr. Francisca Jane Eire Calixto de Almeida Morais, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o  : A I R R  

4 4 5 8 2 1 / 1 9 9 8 - 1  da 3 a .  R e g i ã o ,  corre junto com AIRR-445806/1998-0, 
Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Gilberto Espíndola 
Sedmayer, Advogado: Dr. Adilson Lima Leitão, Agravado: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Angelo Aurélio Gonçalves Pariz, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  
4 4 5 8 0 6 / 1 9 9 8 - 0  d a  3 a .  R e g i ã o , corre junto com AIRR-445821/1998-1, 
Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Banco do Brasil

S . A . , Advogado: D r .  E u c l i d e s  J ú n i o r  C a s t e l o  B r a n c o  de S o u z a ,  A g r a v a d o : .  
G i l b e r t o  E s p i n d o l a  S e d lm a y e r ,  Advogado: Dr. A d i l s o n  Lima L e i t ã o ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 5 8 1 0 / 1 9 9 8 - 3  d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  T e l e c o m u n ic a ç õ e s  de M inas G e r a i s  S . A .  
TELEMIG, Advogado: D r.  J a i r  R ic a r d o  Gomes T e i x e i r a ,  A g ra v a d o :  D e i s e
Assumpção V i e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 5 8 3 4 / 1 9 9 8 - 7  d a  8 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  ALUNORTE -  Alum ina do N o r te  
do B r a s i l  S . A . ,  Advogada: D ra . D ébora d e  A g u ia r  Q u e i r o z ,  A g ra v a d o :
O d i l i o  P e r e i r a  de So uza  F i l h o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  
do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 5 8 3 9 / 1 5 9 8 - 5  d a  8a.
R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  ALUNORTE 
Alumina do N o r te  do B r a s i l  S . A . ,  Advogada: D ra .  D ébora de A g u ia r  
Q u e i r o z ,  A g ra v a d o :  C i c e r o  Manuel da S i l v a ,  Advogado: Dr. A n tô n io

O l i v i o  R. S e r r a n o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 5 8 4 0 / 1 9 9 8 - 7  d a  8 a .  R e g i ã o . R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  ALUNORTE -  Alumina do N o rte  
do B r a s i l  S . A . ,  Advogada: D ra . D ébora  d e  A g u ia r  Q u e i r o z ,  A g ra v a d o :
A b i l i o  Damiâo Cunha, Advogado: D r .  A n t ô n io  O l i v i o  R . S e r r a n o ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R  

4 4 6 9 7 7 / 1 9 9 8 - 8  d a  1 5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  
A g r a v a n t e :  S u c o c i t r i c o  C u t r a l e  L t d a . ,  Advogado: Dr. C a r l o s  O t e r o  de
O l i v e i r a ,  A g ra v a d o :  J o ã o  F e r r e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  d a r  
p r o v im e n to  a o  A gravo de I n s t r u m e n to  p a r a  d e t e r m i n a r  o p r o c e s s a m e n t o  do 
R e c u r s o  de R e v i s t a ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 6 9 8 1 / 1 9 9 8 - 0  d a  1 5 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  FEPASA 
F e r r o v i a  P a u l i s t a  S . A . ,  Advogado: Dr. J u l i a n o  R i c a r d o  de V a s c o n c e l l o s  
C o s t a  C o u to ,  A g ra v a d o :  N a t a n i e l  Camargo S a l e s ,  Advogado: D r .  Marco
A n t ô n io  C r e s p o  B a r b o s a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao 
A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 6 9 8 6 / 1 9 9 8 - 9  d a  8 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n te :  C im e n to s  do 
B r a s i l  S . A .  -  CIBRASA e  o u t r o ,  Advogado: Dr. A n t ô n io  C a r l o s  B e r n a r d e s  
F i l h o ,  A g ra v a d o :  P a u lo  S é r g i o  Magno M a c i e l ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n e g a r  p r o v im e n to  ao A gravo de I n s  t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -

4 4 6 9 8 7 / 1 9 9 8 - 2  d a  1 2 » .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  Banco do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. A n g e lo  A u r é l i o  
G o n ç a l v e s  P a r i z ,  A g ra v a d o :  A m i lc a r  B en v in d o  B r e s c i a n i ,  Advogado: Dr.
P r u d e n t e  J o s é  S i l v e i r a  M e l l o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r
p r o v im e n t o  a o  A gravo d e  I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 6 9 8 9 / 1 9 9 8 - 0  d a  

1 2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,
A g r a v a n t e :  Rede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A .  -  RFFSA, Advogado: Dr.
J u l i a n o  R i c a r d o  de V a s c o n c e l l o s  C o s t a  C o u to ,  A g ra v a d o :  F r a n c i s c o  de
A s s i s  Nunes Â n g e lo ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do A gravo 
de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 7 0 4 0 / 1 9 9 8 - 6  d a  5 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n te :  K l a b i n  F a b r i c a d o r a  de P a p e l  e
C e l u l o s e  S . A , ,  Advogado:, Dr. A u r é l i o  P i r e s ,  A g ra v a d o :  É r i c o  V ia n a
S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo de
I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 7 0 4 2 / 1 9 9 8 - 3  d a  5 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n te :  Banco B r a d e s c o  S . A . ,  A dvogada: 
D ra .  L u z ia  d e  F á t im a  F i g u e i r a ,  A g ra v a d o :  L u iz  C a r l o s  Rocha de M a to s ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 7 0 4 3 / 1 9 9 8 - 7  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é
A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n te :  C é l i a  R e g in a  V i l l a s  B o as  de F r e i t a s ,  
Advogado: Dr. R o b e r t o  P o n t e s  D i a s ,  A g ra v a d o :  M a r i n a l v a . de J e s u s
F o n s e c a ,  A dvogada: D ra .  V a l é r i a  da C o s t a  B a r b o s a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n to  ao Agravo de I n s t r u m e n t o ,  p a r a  mandar 
p r o c e s s a r  o R e c u r s o  de R e v i s t a ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 7 1 0 7 / 1 9 9 8 - 9  d a  5 a .  

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n te :  M a n u fa tu ra  de
B r in q u e d o s  E s t r e l a  S . A . ,  Advogado: D r .  J o ã o  A l v e s  do A m a ra l ,  A g ra v a d o :  
E m i l i a n o  H ig in o  de F a r i a s  J ú n i o r ,  Advogado: D r .  J o s é  T ô r r e s  d a s  N ev es ,  
Advogado: Dr. L u i z  C a r l o s  - N e i r a  Caymmi, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

4 4 7 1 0 8 / 1 9 9 8 - 2  d a  5 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
A g r a v a n t e :  B a n co  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. E u c l i d e s  J ú n i o r  C a s t e l o  
B r a n c o  de S o u z a ,  A g ra v a d o :  E l i e t e  R i b e i r o  S i l v a  T o r r e s ,  Advogado: Dr. 
I v a n  I s a a c  F e r r e i r a  F i l h o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  
a o  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 7 1 1 0 / 1 9 9 8 - 8  d a  5 a .

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n t e :  B an co  M e r i d i o n a l  
do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c i e l ,  A g ra v a d o :
R o b e r v a l  T o s t a  da S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do 
A gravo  de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 7 1 1 1 / 1 9 9 8 - 1  d a  S a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n t e :  B a n c o  do B r a s i l  S . A . ,  
Advogado: Dr. A n g e lo  A u r é l i o  G o n ç a lv e s  P a r i z ,  A g rav ad o :  S é r g i o  L u i s  
C a r d o s o  L e a l ,  Advogado: D r .  A n tô n io  Andrade F i l h o ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R  

-  4 4 7 1 1 2 / 1 9 9 8 - 5  d a  5 « .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
A g r a v a n t e :  DBA E n g e n h a r ia  e  M an u ten ção  L t d a . ,  A dvogada: D ra .  R o b e r t a  
C a s a l i  B a h i a ,  A g rav ad o :  B r a u l i o  dos S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
não c o n h e c e r  do A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 7 1 1 4 / 1 9 9 8 - 2  

d a  5 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n t e :  Su perm ar 
S u p e rm e rc a d o s  S . A . ,  Advogado: Dr. André Sam paio  de F i g u e i r e d o ,
A g ra v a d o :  Roque C o r r e i a  dos S a n t o s ,  Advogado: D r.  C a r l o s  H e n r iq u e  
N a j a r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  a o  A gravo de
I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 7 1 1 7 / 1 9 9 8 - 3  d a  5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n te :  Banco B r a d e s c o  S . A . ,  Advogado: Dr. 
A r t u r  C a r l o s  do N a s c im e n to  N eto ,  A g rav ad o :  H a m il to n  Andrade Nunes
F i l h o ,  Advogado: Dr. R e n a to  R e i s  B r i t o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
n e g a r  p r o v im e n to  ao A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R  

4 4 7 1 1 8 / 1 9 9 8 - 7  d a  5 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
A g r a v a n t e :  B an co  E con ôm ico  S . A .  (Em L i q u i d a ç ã o  E x t r a j u d i c i a l ) ,
Advogado: Dr. L e o n a r d o  M iran da S a n ta n a  e o u t r o s .  A a ra v a d o :  G i ld o

S e i x a s  de Abreu e o u t r o s ,  Advogado: D r .  I v a n  I s a a c  F e r r e i r a  F i l h o ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  A g rav o  de I n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 7 1 2 2 / 1 9 9 8 - 0  d a  9 a .  R e g i ã o . R e l a t o r :  M in . J o s é
A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n te :  L u iz  S a n t a n a ,  Advogada: D r a .  E l o e t e  C a m i l l i  
O l i v e i r a ,  A g rav ad o :  C o o p e r a t i v a  A g r o p e c u á r ia  R o l â n d ia  L t d a .  -  COROL, 
Advogado: Dr. V a l d i r  Lemos de C a r v a lh o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n e g a r  p r o v im e n to  ao  Agravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

4 4 7 4 2 2 / 1 9 9 8 - 6  da 2 0 a .  R e g i ã o .  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n te :  B a n co  Econ ôm ico S . A .  (Em L iq u d a ç ã o  E x t r a j u d i c i a l ) ,  
Advogado: Dr. L eo n a r d o  M iran da .. S a n t a n a  e  o u t r o s ,  A g ra v a d o :  Andréa 
I m p e r a t r i z  V i e i r a  de S o u z a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  AIRR -  4 4 7 4 3 1 / 1 9 9 8 - 7  da 1 5 a .  R e g i ã o , 
R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B a n co  S a f r a  
S . A . ,  Advogado: Dr. R o b in s o n  Neves F i l h o  e  o u t r a ,  A g ra v a d o :  S i l m a r a  
R o s s e t o  B i a n c h i n i ,  Advogada: D ra .  Ana L ú c i a  F e r r a z  de A rru da  Z a n e l l a ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  AIRR -  4 4 7 4 3 7 / 1 9 9 8 - 9  da I S a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o
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S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  B a n co  do E s t a d o  de S ã o  P a u lo  S . A .  
BANESPA, Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c i e l  e  o u t r o s ,  A g ra v a d o :  
S i n d i c a t o  d o s  Empregados em E s t a b e l e c i m e n t o s  B a n c á r i o s  de Cam pinas e  
R e g i ã o ,  Advogada: D r a .  Ana L ú c i a  F e r r a z  de A rru d a  Z a n e l l a ,  D e c i s ã o :
por u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  

A I K R  -  4 4 7 4 4 5 / 1 9 9 8 - 6  d a  8 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a
C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  ALUNORTE -  A lum ina do M o rte  do B r a s i l
S . A . , Advogada: D ra .  D éb ora  de A g u ia r  Q u e i r o z ,  A g ra v a d o :  C e l e s t i n o
F e r r e i r a  N o b re ,  Advogado: D r .  A n tô n io  O l i v i o  R. S e r r a n o ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I  R R  

4 4 7 4 5 6 / 1 9 9 8 - 4  d a  1 7 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Banco R e a l  S . A . ,  Advogada: D ra .  M a r ia  C r i s t i n a
I r i g o y e n  P e d u z z i  e o u t r o s ,  A g ra v a d o :  Eduardo B r u n o r o ,  Advogado: Dr.
J e f f e r s o n  P e r e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  ao
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 7 4 6 4 / 1 9 9 8 - 1  d a  1 7 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B a n co  do 
B r a s i l  S . A . ,  Advogado: D r .  E u c l i d e s  J ú n i o r  C a s t e l o  B r a n c o  de S o u z a ,
A g ra v a d o :  A n t ô n i o  A lm eid a  de O l i v e i r a  C o s t a ,  Advogado: Dr. M arco s
A n tô n io  C o s t a  dos S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n t o  ao 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ,  a f im  de que s e j a  p r o c e s s a d a  a r e v i s t a ,  p a r a  
m e lh o r  exam e; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 7 4 6 5 / 1 9 9 8 - 5  d a  1 7 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  L a b o r c o l o r
L a b o r a t ó r i o  F o t o g r á f i c o  L t d a . ,  Advogado: Dr. F l á v i o  A u g u sto  Cruz
N o g u e i r a ,  A g ra v a d o :  L u c ia n o  M a r t i n s  dos S a n t o s ,  Advogado: D r .  Mauro
M á r c io  S e a d i  F i l h o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  
de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 7 4 6 7 / 1 9 9 8 - 2  d a  1 7 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r : .  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  A le x  S a n d r o  
S i l v a  e o u t r o s ,  A dvogada: D r a .  M a r ia  da Penha B o a ,  A g ra v a d o :  ABASE 
V i g i l â n c i a  e  S e g u r a n ç a  O s t e n s i v a  L t d a . ,  Advogado: D r .  J o s é  N e u i l t o n  
dos S a n t o s ,  Advogado: Dr. C e l i  V a l v e r d e  F r a n ç a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do ag ra v o -  de - i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 7 4 6 8 / 1 9 9 8 - 6  d a  1 7 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A Í o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  R o s i v a l d ó  S i l v a  CailVa è  o u t i o s ,  A d v o g a d o :  Dr. J o ã o  
B a t i s t a  Sa m p a io ,  A g ra v a d o :  APC -  EmjSbeenàfntéritos I m o b i l i á r i o s  L t d a . ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 7 4 7 1 / 1 9 9 8 - 5  d a  1 7 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  EMCATQR -  Empresa C a p ix a b a  de
T u r is m o  S . A . , A dvogada: D ra .  M a r ia  M ad alena  S e l v á t i c i  B a l t a z a r ,
A g ra v a d o :  T e l m e l i t a  d o s  R e i s  Gama e  o u t r o s ,  Advogada: D r a .  Sim one 
M a lek  R o d r ig u e s  P i l o n ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 7 4 7 3 / 1 9 9 8 - 2  d a  1 2 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B a n co  do
B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. Â n g e lo  A u r é l i o  G o n ç a l v e s  P a r i z ,  A g r a v a d o : '  
E van d ro  J o s é  L a g o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o - d e  
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 7 4 7 4 / 1 9 9 8 - 6  d a  1 2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Rede F e r r o v i á r i a  
F e d e r a l  S .A .  -  RFFSA, Advogado: D r .  J u l i a n o  R i c a r d o  de V a s c o n c e l l o s  
C o s t a  C o u to ,  A g ra v a d o :  J o s é  do P r a d o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 7 4 7 5 / 1 9 9 8 - 0  d a  

1 2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  
B a n co  F r a n c ê s  e B r a s i l e i r o  S . A . ,  Advogado: Dr. E r v i n  Rubi  T e i x e i r a ,
A g ra v a d o :  S o l a n g e  M aia da C o s t a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 7 4 7 6 / 1 9 9 8 - 3  d a  

1 2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  ida V e i g a ,  A g r a v a n t e :  
C e n t r a i s  E l é t r i c a s  do S u l  do B r a s i l  S .A .  -  ELETROSUL, Advogado: Dr.
J o s é  V o l n e i  I n á c i o ,  A g ra v a d o :  Eduardo F e r n a n d e s  da R o s a ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  
4 4 7 4 7 8 / 1 9 9 8 - 0  d a  1 2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Rede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A .  -  RFFSA, Advogado: Dr. 
J u l i a n o  R i c a r d o  de V a s c o n c e l l o s  C o s t a  C o u to ,  A g ra v a d o :  S é r g i o  G u a r e z i ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 7 4 8 1 / 1 9 9 8 - 0  d a  1 2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  C a r l o s  R o g é r i o  S o a r e s  C o e lh o ,
Advogado: Dr. É l i o  A v e l i n o  da S i l v a ,  A g ra v a d o :  S o u th  Food C o m é r c io  de
A l im e n to s  L t d a . ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do' a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 7 4 8 5 / 1 9 9 8 - 4  d a  1 2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  C e l u l o s e  I r a n i  S . A . ,  
Advogado: Dr. J e r r i  J o s é  B r a n c h e r ,  A g ra v a d o :  C l a u d i o m ir  K n e b e l ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 7 4 9 2 / 1 9 9 8 - 8  d a  1 6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  S e b a s t i ã o  A lm eid a  C a r v a l h o ,
Advogada: D ra .  J o s é  M a r ia  D i n i z ,  A g ra v a d o :  Comauto -  R ev e n d e d o ra  de
V e i c u l o s  L t d a . ,  Advogado: Dr. L u i s  C a r l o s  V é r a s ,  Decisão: p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  
4 4 7 4 9 3 / 1 9 9 8 - 1  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da

Veiga, Agravante: Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Agravado: Silvio Silva de Oliveira, Advogado: Dr. Ricardo Magalhães
Lêdo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 7 4 9 5 / 1 9 9 8 - 9  d a  6 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Banco do Estado de Pernambuco S.A. 
BANDEPE, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora da Silva Lima, Agravado:
José Paca Sobrinho, Advogado: Dr. Gérson Galvão, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 7 4 9 9 / 1 9 9 8 - 3  d a  6 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da
Veiga, Agravante: Golden Cross - Assistência Internacional de Saúde, 
Advogado:, Dr. Walfrido Gouveia de Gusmão, Agravado: Élcio Fernando
Guimarães Wolmer, Advogada: Dra. Adriana Porto Ataíde, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 7 5 0 2 / 1 9 9 8 - 2  d a  6 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da
Veiga, Agravante: José Carlos de Lima, Advogado: Dr. Carlos Alberto da 
Silva, Agravado: Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE,
Advogado: Dr. Valder Rubens de Lucena Patriota, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  -

4 4 7 5 0 4 / 1 9 9 8 - 0  d a  6 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da
Veiga, Agravante: Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE,
Advogado: Dr. Valder Rubens de Lucena Patriota, Agravado: Fernando
Atanásio de Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravò de 
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 7 5 0 6 / 1 9 9 8 - 7  d a  6 a .  R e g i ã o ,  Relator: 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Maria dos Prazeres- dos 
Santos, Advogado: Dr. Victor Emmanuel B. de Souza, Agravado: Herbert 
Correia Lima, Advogada: Dra. Ana Lúcia de Almeida Marques, Deciteão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R

- 4 4 7 5 0 8 / 1 9 9 8 - 4  d a  6 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da
Veiga, Agravante: Cerâmica Pinto Ltda., Advogado: Dr. Sylvio Romero P. 
Viana, Agravado: Normando Soares da Silva, Advogado: Dr. Reginaldo
Viana Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 7 5 1 8 / 1 9 9 8 - 9  d a  6 a .  R e g i ã o , Relator: 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Raimundo Reis de Macedo, Agravado: Flávio 
José Cavalcanti Neves e outros. Advogado: Dr. Francisco Gomes da Silva 
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 7 5 2 4 / 1 9 9 8 - 9  d a  2 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante: São Marcos S.A. - Indústria e
Comércio, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Lobregat, Agravado: Dozinho
Antônio Bispo dos Santos, Advogado: Dr. José Carlos Arouca, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R

- 4 4 7 5 2 5 / 1 9 9 8 - 2  d a  2 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da
Veiga, Agravante: Daniela Melhorança Bicalho, Advogada: Dra. Cynthia
Gateno, Agravado: Restco Comércio de Alimentos Ltda., Advogada: Dra.
Rosa Maria Forlenza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 7 5 3 7 / 1 9 9 8 - 4  d a  2 a .  R e g i ã o ,  Relator: 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Brasilata S.A.
Embalagens Metálicas, Advogado: Dr. Mário Guimarães Ferreira,
Agravado: Nivaldo Soares Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 7 5 4 2 / 1 9 9 8 - 0  d a  2 a .

R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante:
Transbraçal Prestação de Serviços Indústria e Comércio Ltda., 
Advogado: Dr. Ildélio Martins, Agravado: Nelson Menezes Braz,
Advogado: Dr. Sérgio Luiz Barbosa Borges, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 7 5 4 4 / 1 9 9 8 - 8  

d a  2 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga,
Agravante: Carfriz Produtos Metalúrgicos Ltda., Advogado: Dr. Ethel
Marchiori Remorini, Agravado: • Newton César de Oliveira, Advogado: Dr. 
Valdir Florindo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 7 5 6 0 / 1 9 9 8 - 2  d a  1 1 a .  R e g i ã o , Relator: 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Manaus Refrigerantes 
Ltda., Advogado: Dr. João de Jesus Abdala Simões, Agravado: Carlos
Augusto Azevedo da Silva, Advogado: Dr. Joaquim Donato Lopes Filhe,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 8 2 9 1 / 1 9 9 8 - 0  d a  1 8 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Angelo Aurélio Gonçalves Pariz, Agravado: Rainero de Queiroz Neto,
Advogada: Dra. Diane Aparecida Pinheiro Mauriz Jayme, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  

- 4 4 8 4 5 9 / 1 9 9 8 - 1  d a  3 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, 
Agravante: Cadar Engenharia e Construções Ltda., Advogado: Dr. Caio
Luiz de Almeida Vieira de Mello, Agravado: Antônio Luiz de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 8 4 6 2 / 1 9 9 8 - 0  d a  3 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Carlos 
Francisco Berardo, Agravante: Hamilton Gemiliano, Advogado: Dr.
Humberto Marcial Fonseca, Agravado: Agroseg Agropecus Imobiliária
Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 8 4 6 9 / 1 9 9 8 - 6  d a  6 a .  R e g i ã o , Relator:
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Banca Sonho Real, Advogado: 
Dr. Albézio de Melo Farias, Agravado: José Antônio de Souza, Advogado: 
Dr. Hercilio Alves da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 8 4 7 6 / 1 9 9 8 - 0  d a  6 a .  R e g i ã o , 

Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Acir Madalozo,
Advogado: Dr. Rinaldo Medeiros de Souza, Agravado: Sul América
Companhia Nacional de Seguros e outros, Advogado: Dr. Fernando Neves 
da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo v de
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 8 4 8 0 / 1 9 9 8 - 2  d a  6 a .  R e g i ã o ,  Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Citibank S.A., Advogado: Dr. 
Ubirajara W. Lins Júnior, Agravado: Carolina Carvalho Miranda 
Couceiro, Advogado: Dr. Romero José de Carvalho Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  
4 4 8 5 0 6 / 1 9 9 8 - 3  d a  3 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo,
Agravante: Eros Souza Ferreira, Advogada: Dra. Adriana Ricardo
Leonardo, Agravado: Riva MG Ltda. e outra, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 448517/1998-1 
d a  4 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Nara 
Lúcia da Silva Rosa, Advogada: Dra. Carmen Lúcia Reis Pinto, Agravado: 
Sociedade Educadora Beneficente do Sul - Hospital Mãe de Deus, 
Advogada: Dra. Eliana Fialho Herzog, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo -de • instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 448520/1998-0 d a  

4 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Igel
S.A. Embalagens, Advogada: Dra. Cármen Rey, Agravado: Delmar da Silva 
Fonfonka, Advogado: Dr. Lademir Gomes da Rocha, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 8 5 3 2 / 1 9 9 8 - 2  d a  4a. R e g i ã o ,  Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, 
Agravante: Avipal S.A. - Avicultura e Agropecuária, Advogada: Dra.
Inês Cademartori C. Barbosa, Agravado: Flávio Gomes, Decisão: por
u n a n im id a d e ,  não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 8 5 4 1 / 1 9 9 8 - 3  d a  6 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, 
Agravante: Reginaldo Miguel da Silva e outros, Advogado: Dr. Guilardo 
Pedro C. Pedrosa, Agravado: ADLIM - Administração e Limpeza de Imóveis 
Ltda., Advogado: Dr. Washington Luiz Cavalcante, Decisão: por
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u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 8 6 8 5 / 1 9 9 8 - 1  d a  3 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com A I R R - 4 4 8 6 8 6 / 1 9 9 8 - 5 ,  
R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n te :  B e l g o  M i n e i r a  P a r t i c i p a ç ã o  
I n d ú s t r i a  e C o m é r c io  L t d a . ,  Advogado: Dr. A f r â n i o  V i e i r a  F u r t a d o ,  
A g ra v a d o :  C le m e n te  da C o s t a  Neves e  o u t r o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n e g a r  p r o v im e n t o  a o  Agravo de I n s t r u m e n t o  p a t r o n a l ;  P r o c e s s o :  A I  R R  

4 4 8 6 8 6 / 1 9 9 8 - 5  d a  3 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com A I R R - 4 4 8 6 8 5 / 1 9 9 8 - 1 ,  
R e l a t o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n te :  Mendes J ú n i o r  S i d e r u r g i a  
S . A . ,  Advogado: Dr. A f r â n i o  V i e i r a  F u r t a d o ,  A g ra v a d o :  C le m e n te  da 
C o s t a  Neves e o u t r o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  a o  
A gravo  de I n s t r u m e n t o  p a t r o n a l ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 8 7 0 1 / 1 9 9 8 - 6  d a  3 a .  

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  Aço M in as  G e r a i s  
S.A. - AÇOMINAS, A dvogada: D ra .  Norah R o d r ig u e s  B e l o  C o u to ,  A g ra v a d o :  
J o s é  A n t ô n io  do N a s c im e n to ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  
a o  A gravo de I n s t r u m e n t p ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 8 7 1 5 / 1 9 9 8 - 5  d a  3 a .  

R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  
B a n co  B r a d e s c o  S . A . ,  Advogada: D ra . V a l é r i a  C o ta  M a r t i n s ,  A g ra v a d o :  
H e ld e r  V i t o r  de S o u z a ,  Advogado: D r .  L u iz  F ern a n d o  F o r t e s ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  

A I R R  -  4 4 8 8 0 2 / 1 9 9 8 - 5  d a  1 2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
A g r a v a n t e :  C e n t r a i s  E l é t r i c a s  do S u l  do B r a s i l  S .A .  -  ELETROSUL, 
Advogado: Dr. F e l i s b e r t o  V i lm a r  C a r d o s o ,  A g ra v a d o :  A n tô n io  C a r l o s  
M e d e i r o s  e  o u t r o s ,  Advogado:’ Dr. R o b e r t o  Ramos S c h m id t ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  4 4 8 8 0 5 / 1 9 9 8 - 6  d a  1 2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
A g r a v a n t e :  C e n t r a i s  E l é t r i c a s  do S u l  do B r a s i l  S . A .  -  ELETROSUL,

Advogado: Dr. Felisberto Vilmar Cardoso, Agravado: Carlos Alberto 
Vieira Franzoni e outros, Advogado: Dr. Prudente José Silveira Mello, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; 
P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 8 8 6 4 / 1 9 9 8 - 0  d a  5 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Banco Econômico S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana e outros, 
Agravado: Raimundo Gesteira Vaz de Carvalho, Advogado: Dr. Augusto 
César Leite França, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 8 8 6 8 / 1 9 9 8 - 4  d a  5 a .  R e g i ã o ,  Relator: 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Banco Econômico S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Sántana e 
outros, Agravado: Mário Augusto Araújo de Oliveira, Advogado: Dr. 
Ronald Valle, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 8 8 7 8 / 1 9 9 8 - 9  d a  5 a .  R e g i ã o ,  Relator: 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Adeilto Barreto Ramos, 
Advogada: Dra. Lilian de Oliveira Rosa, Agravado: Petróleo Brasileiro 
S.A. -.PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R

- 4 4 8 8 8 0 / 1 9 9 8 - 4  d a  5 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Agravante: Ubaldo Pessoa dos Santos, Advogado: Dr. João 
Pinheiro Castelo Branco, Agravado: Embrasel - Serviços de Vigilância e 
Segurança Ltda., Advogada: Dra. Alessandra Affonso, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  
4 4 8 8 8 7 / 1 9 9 8 - 0  d a  5 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Agravante: Juçara Santos Rocha Ferreira, Advogado: Dr. Bolívar 
Ferreira Costa, Agravada: Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão 
FAPEX, Advogado: Dr. José Carlos Bastos Barreto, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  
4 4 8 8 9 5 / 1 9 9 8 - 7  d a  1 6 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Agravante: Salvador Pereira dos Santos e outros, Advogado: Dr. 
Pedro Duailibe Mascarenhas, Agravado: Telecomunicações do Maranhão 
S.A. - Telma, Advogada: Dra. Cléa Gontijo Corrêa de Bessa, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o : A I R R

-  4 4 8 8 9 6 / 1 9 9 8 - 0  d a  1 6 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Agravante: Maria do Socorro A. Queiroga e outros, Advogado: Dr. 
Pedro Duailibe Mascarenhas, Agravado: Telecomunicações do Maranhão 
S.A. - Telma, Advogada: Dra. Cléa Gontijo Corrêa de Bessa, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R

- 4 4 8 9 5 7 / 1 9 9 8 - 1  d a  1 5 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Agravante: Dedini S.A. Siderúrgica, Advogada: Dra. Cristina 
Lódo de Souza Leite, Agravado: Herminio Carlos Aroni, Advogada: Dra. 
Sueli Aparecida Morales Felippe, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 8 9 7 2 / 1 9 9 8 - 2  d a  

4 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: 
Teodorico Nunes da Silva, Advogada: Dra. Sheila Mara Rodrigues Belló, 
Agravado: Boelter S.A. - Mecânica e Metalurgia, Advogada: Dra. Sabrina
Donatelli Bianchi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 9 0 9 3 / 1 9 9 8 - 2  d a  3 a .  R e g i ã o , Relator: 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Companhia Energética 
de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Emerson Oliveira Machado, 
Agravado; Sérgio Márcio Gomes, Advogado: Dr. Rosângela Carvalho 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 9 1 7 1 / 1 9 9 8 - 1  d a  9 a .  R e g i ã o , Relator: 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: FEM - Fábrica de 
Estruturas Metálicas S.A., Advogada: Dra. Elionora Harumi Tâkeshiro, 
Agravado: Abraão Furquim de Oliveira, Advogado: Dr. Dermot Rodney de 
Freitas Barbosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.; P r o c e s s o :  A I R R  — 4 4 9 1 7 2 / 1 9 9 8 - 5  d a  9 a .  R e g i ã o ,  Relator: 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Nelson Sonsin, 
Advogado: Dr, Álido Depiné, Agravado: Cooperativa Agricola Consolata 
Ltda. - C0PAC0L, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 9 1 7 5 / 1 9 9 8 - 6  d a  9 a .  R e g i ã o , Relator: 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Marco Polo, Advogado: 
Dr. João Conceição e Silva, Agravado: Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Juceli Sacht, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo .de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 4 9 2 0 1 / 1 9 9 8 - 5  da 5 a .  R e g i ã o ,  

Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Carmem

F e r r e i r a  d o s  S a n t o s ,  Advogado: D r .  R o g é r i o  A t a id e  C a l d a s  P i n t o ,
A g ra v a d o :  Q u i n t e l l a  e  F i l h o  L t d a . ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  d a r  
p r o v im e n to  ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ,  a f im  de que s e j a  p r o c e s s a d a  a 
r e v i s t a ,  p a r a  m e lh o r  exam e; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 0 5 2 5 / 1 9 9 8 - 5  d a  5 a  .

R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B an co  
B am erin du s do B r a s i l  S . A . ,  Advogada: D ra .  C r i s t i a n a  R o d r ig u e s  G o n t i j o  
e  o u t r o s ,  A g rav ad o :  M a r iv a ld o  V e n tu r a  Lima J ú n i o r ,  Advogado: Dr. Rui
C h a v e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 0 5 2 8 / 1 9 9 8 - 6  d a  5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  dos B a n c o s  E s ta d u a is -A S B A C E ,  A d v o g a d o :D r .  
J u l i a n a  O l i v e i r a  C haves d e  F a r i a s ,  A g ra v a d o :  W e is s  G r e e n h a lg h  B r i t t o ,  
Advogado: D r .  C a r l o s  A l b e r t o  C. T o r r e s ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 0 5 2 9 / 1 9 9 8 - 0  d a  5 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  T r a n s e x p r e s s  T r a n s p o r t e s  e
d i s t r i b u i ç ã o  L t d a . ,  Advogado: Dr. C o n c e i ç ã o  C a m p e l lo ,  A g ra v a d o :
N a i l t o n  M arques da H ora , Advogado: Dr. D i l t h o n  B i t t e n c o u r t  P e i x ô t o ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 0 5 3 1 / 1 9 9 8 - 5  d e  5 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a )  A g r a v a n t e :  V i r g i n i a  de J e s u s  S a n t a n a ,  Advogado: 
D r .  J o ã o  M enezes Canna B r a s i l ,  A g ra v a d o :  FININCARD S . A .
A d m i n i s t r a d o r a  de C a r t õ e s  de C r é d i t o  e  T u r is m o ,  Advogado: D r .
F r a n c i s c o  Q u e ir o z  C ap u to  N e to ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r
p r o v im e n t o  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 0 5 3 7 / 1 9 9 8 - 7  d a  

9 a , R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com A I R R - 4 5 0 5 3 8 / 1 9 9 8 - 0 ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  J o s é  C a c ia n o  de A n d rad e,  Advogado: 
Dr. C a r l o s  R o b e r t o  S c a l a s s a r a ,  A g r a v a n t e :  Banco do E s t a d o  do P a ra n á
S . A . ,  Advogado: D r .  J o s é  A l b e r t o  C. M a c i e l ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n e g a r  p r o v im e n t o  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R

4 5 0 5 3 8 / 1 9 9 8 - 0  d a  9 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com A I R R - 4 5 0 5 3 7 / 1 9 9 8 - 7 ,  
R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  B a n co  do 
E s t a d o  do P a ra n á  S . A . ,  Advogado: D r .  J o s é  A l b e r t o  C. M a c i e l ,  A g ra v a d o :  
J o s é  C a c ia n o  de A ndrade, Advogado: Dr. E l a i n e  M a r t i n s  de P a i v a ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 0 5 4 9 / 1 9 9 8 - 9  d a  1 7 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  J o ã o  M a r ia n o  Carmo -  ME, Advogado: 
D r .  J o r g e  F ern a n d o  P e t r a  de Macedo, A g ra v a d o :  A lm ezin da  Mota da S i l v a ,  
Advogado: Dr. R o g é r i o  R o d r ig u e s  da S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
n e g a r  p r o v i m e n t o  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R

4 5 0 5 6 5 / 1 9 9 8 - 3  d a  7 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da
V e i g a ,  A g r a v a n te :  M ar ia  M a r in e t e  da S i l v a  M elo  e o u t r o s ,  Advogado: Dr. 
F r a n c i s c o  S a n d r o  Gomes C h a v e s ,  A g ra v a d o :  I J F  -  I n s t i t u t o  D o u to r  J o s é  
F r o t a ,  Advogado: D r .  M oacyr N y c i t o n  M a r t i n s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
d a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ,  a f im  d e  que s e j a  p r o c e s s a d a  
a r e v i s t a ,  p a r a  m e lh o r  exam e; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 0 5 6 9 / 1 9 9 8 - 8  d a  7 a .  

R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te : .  C a ix a  
E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, Advogado: Dr. F r a n c i s c o  d a s  C h agas A n tu n es
M arq u es ,  A g ra v a d o :  J o s é  A u gu sto  M o i ta  S o a r e s ,  Advogada: D ra .  Ana
V i r g i n i a  P o r t o  de F r e i t a s ,  D e c i s ã o ;  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  
a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 0 5 7 0 / 1 9 9 8 - 0  d a  7 a .

R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  C a i x a  
E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, Advogado: D r .  F r a n c i s c o  d a s  Chagas A n tu n es
M arq u es ,  A g ra v a d o :  V e r b ê n i a  T e l e s  P i n t o  I v o  e . o u t r o s ,  Advogado: Dr.
A n t ô n i o  G u i lh e r m e  R o d r ig u e s  de O l i v e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  • u n a n im id a d e ,
n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R

4 5 0 5 7 1 / 1 9 9 8 - 3  d a  7 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da
V e i g a ,  A g r a v a n te :  C a ix a  E con ôm ica  F e d e r a l  -  CEF, Advogado: Dr.
F r a n c i s c o  d as Chagas A n tu n es  M arqu es ,  A g ra v a d o :  A n t ô n io  M arques de
C a r v a l h o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  o a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 0 5 7 2 / 1 9 9 8 - 7  d a  7 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  C a i x a  E co n ô m ica
F e d e r a l  -  CEF, Advogado: D r .  F r a n c i s c o  d a s  C h agas A n tu n e s  M a rq u es ,
A g ra v a d o :  M a r ia  V i lm a  C o s t a  M arq u es ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  d a r  
p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ,  a f im  de que s e j a  p r o c e s s a d a  a 
r e v i s t a ,  p a r a  m e lh o r  exam e; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 0 5 7 3 / 1 9 9 8 - 0  d a  7 a .

R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Rede 
F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A .  -  RFFSA, Advogado: Dr. J u l i a n o  R i c a r d o  de 
V a s c o n c e l l o s  C o s t a  C o u to ,  A g ra v a d o :  Raimundo T e i x e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ,  a f im  d e  que 
s e j a  p r o c e s s a d a  a r e v i s t a ,  p a r a  m e lh o r  exam e;  P r o c e s s o ; A I R R  -
4 5 0 5 7 4 / 1 9 9 8 - 4  d a  7 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da

V e i g a ,  A g r a v a n t e :  C a ix a  E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, Advogado: Dr.
F r a n c i s c o  d a s  Chagas A n tu n es  M arq u es ,  A g rav ad o :  M a r ia  C e c i l i a  S u c u p ir a  
S t a m a t t o ,  Advogado: Dr. P a t r i c i o  W i l l i a m  A lm eid a  V i e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ,  a f im  de que 
seja processada a r e v i s t a ,  p a r a  m e lh o r  exam e; P r o c e s s o : A I R R  
4 5 0 5 7 8 / 1 9 9 8 - 9  da 7 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
Veiga, Agravante: Banco do N o r d e s t e  do B r a s i l  S . A . ,  Advogada: D ra.
T e r e s a  Noemi de Alencar A r r a e s  D u a r t e ,  A g ra v a d o :  José Milton B e z e r r a  
Lima, Advogado: Dr. Beatriz Rêgo Xavier, D e c i s ã o :  por unanimidade, 
negaf provimento ao agravo de instrumento; P r o c e s s o : A I R R

4 5 0 8 5 1 / 1 9 9 8 - 0  da 1 9 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da
Veiga, Agravante: Banco Safra S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues 
Gontijo e outros, Agravado: Maria Aparecida Cardoso da Silva,
Advogado: Dr. Marcos Adilson Correia de Souza, Decisão; por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R

-  4 5 0 8 5 4 / 1 9 9 8 - 1  d a  1 2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da
V e i g a ,  A g r a v a n te :  L u iz  R in a ld o  C o r d i o l i ,  A dvogada: D ra . P a t r i c i a
M a r io t  Z a n e l l a t o ,  A gravad o:  Banco do E s t a d o  de S a n t á  C a t a r i n a  S . A . ,  
Advogada: Dra. L i l i a n  V i r g i n i a  de A th a y d e '  F u r t a d o ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  4 5 0 8 E 5 / 1 9 9 8 - 5  d a  1 2 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da
Veiga, Agravante: Centrais Elétricas do S u l  do Brasil S .A .
ELETROSUL, Advogado: Dr. Felisberto Vilmar Cardoso, Agravado: E diu
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Campos e o u t r o s ,  Advogado: D r .  P r u d e n t e  J o s é  S i l v e i r a  M e l l o ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  

A I E R  -  4 5 0 8 5 6 / 1 9 9 8 - 9  d a  1 2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a
C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  W i l l i a n  R o b e r t o  Dams e  o u t r o ,  Advogado: 
D r .  S é r g i o  A l b e r t o  E g e r t ,  A g ra v a d o :  J e t  S p o r t s ,  C o m é r c io ,
R e p r e s e n t a ç ã o ,  I m p o r ta ç ã o  e  E x p o r t a ç ã o  L t d a . ,  Advogado: Dr. R o d r i g o
G o e ld n e r  C a p e l l a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  a o  a g r a v o  
d e  i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 0 8 5 7 / 1 9 9 8 - 2  d a  1 2 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Empresa 
B r a s i l e i r a  de C o r r e i o s  e  T e l é g r a f o s  -  ECT, Advogado: D r .  J o s é  Armando 
Neves C r a v o ,  A g ra v a d o :  J a i r o  C o r d e i r o ,  Advogado: Dr. P r u d e n t e  J o s é
S i l v e i r a  M e l l o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  ao  a g r a v o  
de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 0 8 5 8 / 1 9 9 8 - 6  d a  1 2 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  AF C o m e r c i a l  
S . A . ,  Advogádo: Dr. R e n a t o  da S i l v a  M i l i s ,  A g ra v a d o :  A l v a r e z  K ehrw ard, 
Advogado: Dr. Marco A n t ô n io  D u a r te  R o d r i g u e s ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

-  4 5 0 8 5 9 / 1 9 9 8 - 0  d a  1 2 a .  R e g i ã o . R e l a t o r :  J u i 2  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  H o s p i t a l  M u n i c i p a l  S ã o  J o s é ,  Advogado: Dr. A l f r e d o  
A l e x a n d r e  de M iran da C o u t i n h o ,  A g ra v a d o :  H e le n a  P e t e r s  W o lf ,  Advogado: 
Dr. P r u d e n te  J o s é  S i l v e i r a  M e l l o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r
p r o v im e n t o  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 1 0 1 8 / 1 9 9 8 - 0  d a  

2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :

Siseo - Sistemas e Computadores S.A., Advogada: Dra. Viviane Castro 
Neves Pascoal, Agravado: Edileusa de Oliveira Carvalho e outras,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 1 6 9 7 / 1 9 9 8 - 6  d a  2 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Rádio Eldorado Ltda., Advogado: Dr.
Mauro Grandi, Agravado: Ana Lúcia Cardilho França, Advogado: Dr. Paula 
S. Figueiredo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 1 7 0 4 / 1 9 9 8 - 0  d a  2 a .  R e g i ã o , Relator: 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Banco Real S.A.,
Advogado: Dr. João Tadeu Conci Gimenez, Agravado: Sílvio Luiz 
Fernandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 1 7 0 8 / 1 9 9 8 - 4  d a  4 a .  R e g i ã o , Relator:
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Habitasul - Indústria 
e Comércio de Madeiras, Móveis e Resinas S.A. e outra, Advogado: Dr. 
Helena Amisani, Agravado: Luiz Carlos Oliveira de Abreu, Decisão: por 
unanimidade, não cqphècer do- agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  

4 5 1 7 1 0 / 1 9 9 8 - 0  d a  4 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da
Veiga, Agravante: Desafio Locadora de Veículos Ltda., Advogado: Dr.
Marcelo Feijó de Medeiros, Agravado: Carlos Edmilson Teixeira Fortes, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;'
P r o c e s s o :  A I R R  - 4 5 1 7 3 6 / 1 9 9 8 - 0  d a  2 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Genísse da Concèição, Advogado: Dr. 
José Cássio Alves Ramos, Agravado: Confecções Starpolis Ltda.,
Advogado: Dr. Alfredo Vianna do Rego Barro, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 5 1 7 3 8 / 1 9 9 8 - 8  

d a  2 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga,
Agravante: Ezequiel Alegria, Advogada: Dra. Rita de Cássia Martinez,
Agravada: Fundação Padre Anchieta Centro Paulista de Rádio e TV
Educativa, Advogada: Dra. Denise Grecco Valente, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o : A I R R  
4 5 1 7 4 5 / 1 9 9 8 - 1  d a  4 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da
Veiga, Agravante: Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural 
ASCAR, Advogada: Dra. Valquíria Dias da Costa Lemos, Agravado: João
Carlos Seckler, Advogado: Dr. Antônio Luiz Pinheiro, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  
4 5 1 9 7 1 / 1 9 9 8 - 1  d a  1 5 a .  R e g i ã o ,  Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Agravante: A.W. Faber Castell S.A., Advogado: Dr. Alberto
Daniel Alves Antônio, Agravado: Roberto de Genova, Advogado: Dr.
Nilson Bélvio Camargo Pompeu, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Agravo de Instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 5 1 9 7 4 / 1 9 9 8 - 2  d a  2 a .

R e g i ã o ,  Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante:
Companhia de Seguros do Estado de São Paulo - Cosesp, Advogada: Dra. 
Ana Maria de Moraes Cerigatto, Agravado: Antônio Carlos Furlan
Gimenes, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Advogado: Dr. 
Antônio da Silva Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Aaravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 5 1 9 7 5 / 1 9 9 8 - : 6  d a  2 a .  R e g i ã o ,  

Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante: Neptuno 
Boscoli e outros, Advogado: Dr. João Roberto de Guzzi Romano, 
Agravado: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo 
de Instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 5 1 9 7 6 / 1 9 9 8 - 0  d a  2 a .  R e g i ã o ,  Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante: Banco Noroeste S.A., 
Advogado: Dr. Marcos Trindade Jovito, Agravado: Ana Clara Cascapera
Formolaro, Advogada: Dra. Denise Neves Lopes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  

-  4 5 1 9 8 1 / 1 9 9 8 - 6  d a  2 a .  R e g i ã o ,  Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Agravante: Sachs Automotive Ltda., Advogada: Dra. Gabriela
Campos Ribeiro, Agravado: João de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Agravo de Instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 5 2 0 0 1 / 1 9 9 8 - 7  

d a  1 0 a .  R e g i ã o ,  Relator: Min. José Alberto Rossi, Agravante: Maria
Izabel Mendes Carvalho e outros. Advogado: Dr. Francisco Rodrigues
Preto Júnior, Agravado: Telecomunicações de Brasília S.A.
TELEBRASÍLIA, Advogada: Dra. Lúcia Onofre de Andrade Frambach,
Decisão:, por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; 
P r o c e s s o :  A I R R  - 4 5 2 0 0 3 / 1 9 9 8 - 4  d a  1 0 a .  R e g i ã o . Relator: Min. José
Alberto Rossi, Agravante: Edilson Mota da Silva, Advogado: Dr. Antônio 
Carlos Simões, Agravada: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, 
Advogada: Dra. Maurina Villaça Vargas BYaga, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Agravo de Instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 5 2 0 0 4 / 1 9 9 8 - 8  

d a  2 a .  R e g i ã o , Relator: Min. José Alberto Rossi, Agravante: Serviço
Social da Indústria- SESI, Advogado: Dr. Bernardo Sinder, Agravado:

A n t ô n io  T e i x e i r a  J ú n i o r ,  Advogado: D r .  A n tô n io  C a r l o s  J .  Gomes dos
R e i s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do A gravo  de I n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 2 0 0 6 / 1 9 9 8 - 5  d a  2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  
A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n t e :  P aes  Mendonça S . A . ,  Advogado: Dr. J o s é  
A l b e r t o  C o u to  M a c i e l ,  A g ra v a d o :  Rui B a r b o s a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n e g a r  p r o v im e n to  ao A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

4 5 2 0 8 8 / 1 9 9 8 - 9  d a  2 3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
A g r a v a n t e :  P a t r í c i a  S t i m a m i l i o  K l e i n ,  Advogado: Dr. D a n i e l  P a u lo  M aia 
T e i x e i r a ,  A g ra v a d o :  G r á f i c a  e  E d i t o r a  C e n t r o  O e s t e  L t d a . ,  Advogado:
Dr. C l á u d i o  S t á b i l e  R i b e i r o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r
p r o v im e n t o  ao  A gravo  de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 2 0 8 9 / 1 9 9 8 - 2  d a  

2 3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n t e :  Companhia
C e r v e j a r i a  C u ia b a n a ,  Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C o u to  M a c i e l ,
A g ra v a d o :  S e b a s t i ã o  B a r r o s o  F é l i x ,  Advogado: Dr. M a r c e l o  d o s  S a n t o s  
B a r b o s a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  ao  A gravo  -de
I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 2 0 9 0 / 1 9 9 8 - 4  d a  2 4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n t e :  Ana Moura de Campos, Advogada:
D r a .  T a t í a n a  A lb u q u e r q u e  C o r r ê a ,  A g ra v a d o :  I n s t i t u i ç ã o  S u l  B r a s i l e i r a  
de E d u c a ç ã o  e A s s i s t ê n c i a  S o c i a l ,  Advogado: Dr. Emerson O t t o n i  P ra d o ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 2 0 9 1 / 1 9 9 8 - 8  d a  2 4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é

A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n t e :  B an co  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. A n g e lo
A u r é l i o  G o n ç a l v e s  P a r i z ,  A g ra v a d o :  N e ls o n  de P a u lo  de M e d e i r o s ,
Advogado: Dr. D é c io  J o s é  X a v i e r  B r a g a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  
p r o v im e n t o  ao  A gravo  de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 2 0 9 2 / 1 9 9 8 - 1  d a  

2 4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n t e :  G i lm a r a  de 
F á t im a  J a r d i m ,  Advogado: D r .  A q u i l e s  P a u l u s ,  A g ra v a d a :  Fun dação  dos 
E c o n o m iá r io s  F e d e r a i s  -  FUNCEF, Advogado: D r .  W i ln e u s a  G u e d e s ^
A g r a v a d a :  C a ix a  E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
n e g a r  p r o v im e n to  ao A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

4 5 2 0 9 4 / 1 9 9 8 - 9  d a  l a .  R e g i ã o . R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
A g r a v a n t e :  V i a ç ã o  N o ssa  S e n h o r a  da Penha L t d a . ,  A dvogada: D r a .  K á t i a  
B a r b o s a  da Cunha, A g rav ad o :  J o s é  H e n r iq u e  de A r a ú jo ,  Advogado: Dr.
F e rn a n d o  da C o s t a  P o n t e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  
ao A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 2 0 9 5 / 1 9 9 8 - 2  d a  l a .  

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n te :  R e a l  A uto Ô n ib u s  
L t d a . ,  Advogado: D r.  David  S i l v a  J ú n i o r ,  A g ra v a d o :  M i l t o n  E l i a s ,
Advogado: D r .  J o s é  L u iz  de F i g u e i r e d o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  
p r o v im e n t o  ao  Agravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 2 0 9 7 / 1 9 9 8 - 0  d a  

l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n t e :  E l  M a r in e r o
B a r  e R e s t a u r a n t e  L t d a . ,  Advogado: Dr. S i l v i o  A l v e s  da C r u z ,  A g ra v a d o :  
Raimundo Cunha de O l i v e i r a ,  Advogado: Dr. J o s é  Edmar d o s  S a n t o s ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n to  ao A gravo de I n s t r u m e n t o  p a r a  
p r o c e s s a r  o R e c u r s o  de R e v i s t a ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 2 0 9 8 / 1 9 9 8 - 3  d a  l a .  

R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n t e :  E b id  E d i t o r a
P á g i n a s  A m a r e la s  L td a ' . ,  Advogado: Dr. L o u r e n ç o  A u g u sto  M e l l o  D i a s ,
A g ra v a d o :  L u c i l e n e  da S i l v a  A f f o n s o ,  Advogado: D r.  W a l t e r  F .  H.
R o d r i g u e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo  de
I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 2 1 0 0 / 1 9 9 8 - 9  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n t e :  TV G lobo  L t d a . ,  A dvogada: D ra .
R i t a  de C á s s i a  C h a r l e s  E s t e f a n ,  A g ra v a d o :  W a n d e r le i  P e r e i r a  D ia s  da 
Cunha, Advogado: D r . ,  T o b í a s  F i g u e i r a  de M e l l o  N e to ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n to  - ao  Agravo de I n s t r u m e n t o  p a r a  p r o c e s s a r  o 
R e c u r s o  de R e v i s t a ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 2 1 3 8 / 1 9 9 8 - 1  d a  l a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  W a l t e r  da
P u r i f i c a ç ã o  G o n ç a l v e s ,  Advogado: Dr. E s t e r  S i l v a  Damas, A g ra v a d o :
P r o t e g e  -  P r o t e ç ã o  e  T r a n s p o r t e  de V a l o r e s  S . C .  L t d a . ,  Advogado: Dr.
J o r g e  C o s t a  de Q u e i r o z ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  ao  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 2 1 4 6 / 1 9 9 8 - 9  d a  l a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  Companhia E d i t o r a
F o r e n s e ,  Advogado: D r .  J o r g e  A n t ô n io  da S i l v a  Ramos, A g ra v a d o :  A r n a ld o  
T a r g i n o  da S i l v a ,  Advogado: D r .  M a r i s t e l a  A gon ia  d o s  S a n t o s  P i n t o ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 2 1 5 5 / 1 9 9 8 - 0  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  R e i  d a s  T i n t a s  S . A . ,  Advogado: Dr.
W àldim ar de P a u la  F r e i t a s ,  A g ra v a d o :  F e rn a n d o  J o s é  C o u t in h o ,  Advogado: 
D r.  A l m ir  N a s c im e n to  P a c h e c o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r

p r o v i m e n t o  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 2 1 5 8 / 1 9 9 8 - 0  d a  

l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  S a n o f i  
W in th r o p  F a r m a c ê u t i c a  L t d a . ,  Advogado: Dr. J o s é  de A r im a té a  V i e i r a
P a u l i n o ,  A g ra v a d o :  R osan a R ezende Macedo, Advogado: Dr. André Amaral
de O l i v e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  ao a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 1 2 6 / 1 9 9 8 - 6  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  B a n co  N a c i o n a l  S . A . ,
Advogado: Dr. D a n i lo  P o r c i ú n c u l a ,  A g ra v a d o :  J o r g e  L u iz  L e o n í c i o ,
Advogada: D ra .  S h e i l a  L a s e v i t c h ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r
p r o v im e n t o  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 1 4 3 / 1 9 9 8 - 4  d a  

l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  B a n co
do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. A n g elo  A u r é l i o  G o n ç a lv e s  P a r i z ,
A g ra v a d o :  N i l t o n  Raymundo B r i t o  Cunha, Advogado: Dr. L y c u r g o  L e i t e
N e to ,  Advogada: D ra .  M ô nica  L o p e s  da S i l v a  M a t e s c o ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  4 5 3 1 4 9 / 1 9 9 8 - 6  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,
A g r a v a n t e :  Companhia B r a s i l e i r a  de T r e n s  U rb ano s  -  CBTU, Advogada:
D r a .  V e ra  M a r ia  da F o n s e c a  Ramos, A g rav ad o :  S é r g i o  Rubens da F o n s e c a ,  
A dvogada: D ra . R o s á r i o  A n t o n io  S e n g e r  C o r a t o ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  4 5 3 1 7 0 / 1 9 9 8 - 7  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,
A g r a v a n t e :  O r c in o  Amaro de Lima F i l h o  e o u t r o ,  A dvogada: D ra .  B e a t r i z  
B a l i o n i ,  A g ra v a d a :  Companhia do M e t r o p o l i t a n o  do R io  de J a n e i r o  -
METRÔ, Advogado: D r .  L e o n a r d o  K a c e l n i k ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
n e g a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R

4 5 3 1 7 1 / 1 9 9 8 - 0  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,
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Agravante: Vintage Industria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Antônio
Cláudio Rocha, Agravado: Paulo César Alvares Ferreira, Advogado: Dr.
Sandro Torres Reis, Agravado: Chevalier Du Temple Artigos Masculinos 
Ltda-, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 5 3 1 7 5 / 1 9 9 8 - 5  d a  l a .  R e g i ã o , Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Banco Nacional S.A. (em
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Olinda Maria Rebello,
Agravado: Liana Santos Rio Verde Dias, Advogado: Dr. José Èymard
Loguércio, Advogado: Dr. Sílvio Soares Lessa, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R

-  4 5 3 1 8 3 / 1 9 9 8 - 2  d a  1 5 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Neuza Maria Lima 
Pires de Godoy, Agravado: Roselaine Belon, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R

4 5 3 1 8 4 / 1 9 9 8 - 6  d a  1 5 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, 
Agravante: Amarildo Hamann, Advogado: Dr. Marcos Cesar Garrido, 
Agravado: Nelson Ramos e outro, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 1 8 5 / 1 9 9 8 - 0  d a  

1 5 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante:
Cargill. Citrus Ltda., Advogado: Dr. Helder José Bessa Manzano,
Agravado: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de 
Catanduva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 1 8 6 / 1 9 9 8 - 3  d a  1 5 a .  R e g i ã o ,  Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Banco Nacional S.A.,
Advogado: Dr. Edmilson Moreira Carneiro, Agravado: Alessandro Luiz de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 1 8 9 / 1 9 9 8 - 4  d a  9 a .  R e g i ã o , Relator:
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Neuton Donisete Silva de
Carvalho, Advogado: Dr. Anésio Kowalski, Agravado: Proforte S.A.
Transportes de Valores, Advogado: Dr. Joaquim Miró, Agravado: Protege
- Proteção e Transporte de Valores S.C. Ltda., Agravado: SEG 
Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A., Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P r o c e s s o :  

A I R R  -  4 5 3 1 9 3 / 1 9 9 8 - 7  d a  1 5 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Carlos Francisco
Berardo, Agravante: Losango S.A. - Crédito, Financiamento e
Investimento e outra, Advogado: Dr. João Emilio Falcão Costa Neto,
Agravado: Mário Sérgio de Souza, Advogado: Dr. Renato Russo, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P r o c e s s o :  

A I R R  -  4 5 3 3 5 7 / 1 9 9 8 - 4  d a  2 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva
Corrêa da Veiga, Agravante: Metalúrgica Matarazzo S.A., Advogado: Dr. 
Mário Gonçalves Júnior, Agravado: Élvio José Vieira e outros, 
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: por
unanimidade, nào conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  

4 5 3 4 7 1 / 1 9 9 8 - 7  d a  9 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo,
Agravante: Frigobrás Companhia Brasileira de Frigoríficos, Advogada:
Dra. Danielle Cavalcanti de Albuquerque, Agravado: José Carlos da
Cruz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 5 3 4 9 0 / 1 9 9 8 - 2  d a  1 5 a .  R e g i ã o , Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Banco do Brasil S.A.*,
Advogado: Dr. EÚclídes Júnior Castelo Branco de Souza, Agravado: Paulo 
Sebastião Pieroni, Advogada: Dra. Stela Maria Tíziano Simionatto,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 4 9 2 / 1 9 9 8 - 0  d a  1 5 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Carlos
Francisco Berardo, Agravante: José Batista de Oliveira e outro,
Advogado: Dr. José Antônio Rodrigues, Agravado: Agro-Pecuária Gíno
Bellodi Ltda., Advogado: Dr. Rogério Carósio, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R

4 5 3 4 9 5 / 1 9 9 8 - 0  d a  1 5 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravante: Emílio Zanelatto, Advogado: Dr. João Antônio
Faccioli, Agravado: Rhodia S.A., Advogado: Dr, Ildelio Martins, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;
P r o c e s s o :  A I R R  - 4 5 3 4 9 6 / 1 9 9 8 - 4  d a  1 5 a .  R e g i ã o ,  ’Relator: Juiz Carlos
Francisco Berardo, Agravante: Companhia Real Brasileira de Seguros e
outra, . Advogada: Dra. Mônica Corrêa, Agravado: Benedicto Manuel
Villalobos Bocanegra e outro, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 5 3 4 9 7 / 1 9 9 8 - 8  d a

1 5 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Banco 
Econômico S.A. (Em. Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo
Cury Elias e outros, Agravado: José Vitorino de Melo, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R

- 4 5 3 4 9 8 / 1 9 9 8 - 1  d a  7 a .  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo,
Agravante: Banco do Estado do Ceará S.A. - BEC, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado: Maria Jamile Santiago Haddad,
Advogado: Dr. Beatriz Rêgo Xavier, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 4 9 9 / 1 9 9 8 - 5  d a  

7 a ,  R e g i ã o ,  Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante:
Jerónimo de Sousa Martins, Advogado: Dr. José Haroldo Guimarães,
Agravado: T. H. Vasconcelos, Advogado: Dr. Maria Andiara Pinheiro
Gomes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 5 3 5 1 5 / 1 9 9 8 - 0  d a  7 a .  R e g i ã o , Relator:
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Banco Bradesco S.A. ,
Advogada: Dra. Ana Raquel Araújo Cavalcante, Agravado: Randal Pompeu
Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 6 0 4 / 1 9 9 8 - 7  d a  6 a .  R e g i ã o ,  Relator:
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante: Banco, do Estado de
Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Valder Rubens de Lucena
Patriota, Agravado: Denildo Queiroz de Oliveira, Advogado: Dr. Aramis
Francisco Trindade de Souza, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. ; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 6 0 5 / 1 9 9 8 - 0  

d a  6 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante:
Tepamaq Ltda., Advogado: Dr. Eli Ferreira das Neves, Agravado: Orlando 
Fialho de Araújo Filho, Advogado: Dr, Antônio Bernardo da Silva Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;

P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 6 0 6 / 1 9 9 8 - 4  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  B a n co  do E s t a d o  de Pernambuco S .A .  -
BANDEPE, Advogado: Dr. J o s é  F l á v i o  de L u c e n a ,  A g rav ad o :  R e g i n a ld o
C a m ilo  d o s  S a n t o s ,  Advogado: Dr. Duval R o d r ig u e s  da S i l v a ,  D e c i s ã o :
p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : 
A I R R  -  4 5 3 7 8 9 / 1 9 9 8 - 7  d a  6 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a
C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  Tamara T r a n s p o r t e s  e  T u r is m o  L t d a . ,
Advogado: Dr. J a i r o  A q u in o ,  A g rav ad o :  N i z e l d a  M a r ia  Andrade da S i l v a ,  
Advogado: Dr. A n tô n io  B e r n a r d o  da S i l v a  F i l h o ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  4 5 3 7 9 0 / 1 9 9 8 - 9  d a  6 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com A I R R - 4 5 3 7 9 1 / 1 9 9 8 - 2 ,
R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  B an co  
B a n d e i r a n t e s  S . A . ,  Advogado: Dr. G e r a ld o  A z o u b e l ,  A g ra v a d o :  G e s i e l
P e r e i r a  C e s a r ,  Advogado: Dr. P a u lo  de M oraes P e r e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n t o  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ,  a f im  de que 
s e j a  p r o c e s s a d a  a  r e v i s t a ,  p a r a  m e lh o r  exam e; P r o c e s s o :  A I R R  -

4 5 3 7 9 1 / 1 9 9 8 - 2  d a  6 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com A IR R -4 5 3 7 9 0 / 1 9 9 8 - 9 ,  
R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  B an co  B a n o r t e  
S . A . ,  Advogado: D r .  N i l t o n  C o r r ê a ,  A g ra v a d o :  G e s i e l  P e r e i r a  C e s a r ,

Advogado: Dr. P a u lo  de M oraes P e r e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  
p r o v im e n t o  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 7 9 2 / 1 9 9 8 - 6  d a  

6 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :
Empresa de Fomento da I n f o r m á t i c a  do E s t a d o  de Pernam ouco -  F i s e p e ,  
Advogado: D r.  P ed ro  P a u lo  P e r e i r a  N ó b rega ,  A gravad o:  F á b i o  J o s é
Damasceno dos S a n t o s ,  Advogado: Dr. F r e d e r i c o  B e n e v id e s  R osen do ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 7 9 4 / 1 9 9 8 - 3  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  Banco do E s t a d o  de Pernambuco S . A .  
BANDEPE, A dvogada: D ra . M arta  T e r e z a  A r a ú jo  S i l v a  B e z e r r a  de O l i v e i r a ,  
A g ra v a d o :  A l b e r t o  de B r i t o  L una, Advogado: Dr. S i l v i o  Emanuel  V i c t o r  
da S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de
i n s tr u m e n to ; " '  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 7 9 5 / 1 9 9 8 - 7  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  Cbírrêa da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  L u c ia n o  de P o n t e s
Ramos, Advogado: Dr. J o s é  C a r l o s  M oraes C a v a l c a n t i ,  A g ra v a d o :  B an co  do 
E s t a d o  de Pernambuco S . A .  -  BANDEPE, Advogada: D r a .  M a r ia  A u x i l i a d o r a  
da S i l v a  L im a, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ,  a f im  de que s e j a  p r o c e s s a d a  a r e v i s t a ,  p a r a  m e lh o r  
exam e;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 8 0 7 / 1 9 9 8 - 9  d a  6 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z
A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  Banco do E s t a d o  de 
Pernam buco S .A .  -  BANDEPE, Advogado: D r .  V a l d e r  Rubens .d e  L u cen a
P a t r i o t a ,  A g rav ad o :  T e r e z i n h a  M a r ia  Lopes de Lemos, Advogado: D r .  J o s é  
Gomes de M elo  F i l h o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o o a s s o :  A I R R  -  4 5 3 9 8 7 / 1 9 9 8 - 0  d a  5 a .  R e g i ã o , 

P e . a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  B an co  E co n ô m ico
S .A .  .(Em L i q u i d a ç ã o  E x t r a j u d i c i a l ! , -  Advogado: D r.  M a r c e l o  Cury E l i a s  e  
o u t r o s .  A g ra v a d o :  I r a c i l d e s  Q u e ir o z  S o u z a ,  Advogado: Dr. I v a n  I s a a c
F e r r e i r a  F i l h o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  
de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 9 8 8 / 1 9 9 8 - 4  d a  5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  B anco  E co n ô m ico  S .A .  (Em
L i q u i d a ç ã o  E x t r a j u d i c i a l )  , Advogado: D r .  M a r c e lo  Cury E l i a s  e  o u t r o s ,  
A g ra v a d o :  C a io  C e s a r  S a n t o s  de A ndrade, Advogado: D r .  L a e r s o n  de
O l i v e i r a  Moura, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  
de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 9 9 2 / 1 9 9 8 - 7  d a  8 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  B an co  do 3 r a s i l  S . A . ,
Advogado: Dr. E u c l í d e s  J ú n i o r  C a s t e l o  B r a n c o  de S o u z a ,  A g ta v a d o :
A la m ir  de J e s ú s  da Paz M arin ho ,  Advogado: Dr. Jo a q u im  Lop es  de
V a s c o n c e l o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e 3 3 o :  A I R R  -  4 5 3 9 9 3 / 1 9 9 8 - 0  d a  B a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  ETE -  E n g e n h a r i a  de
T e l e c o m u n ic a ç õ e s  e E l e t r i c i d a d e  S . A . ,  Advogado: Dr. L a u d e l i n o  da C o s t a  
Mendes N e to ,  A gravad o:  A n tô n io  C a r l o s  O l i v e i r a  G o n ç a l v e s  e  o u t r o s .  
Advogado: Dr. E d i l s o n  A r a ú io  d o s  S a n t o s ,  D e c i s ã o :  por u n a n im id a d e ,
n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

4 5 3 9 9 4 / 1 9 9 8 - 4  d a  8 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n te :  Pena B r a n c a  do P a rá  S . A . ,  Advogado: D r.  A l u i s i o  A u g u sto

M a r t i n s  M e i r a ,  A g rav ad o :  A r i s m a r c o s  R om ério  A l v e s  S a n t o s ,  Advogado:
D r . E d i l s o n  A r a ú jo  dos S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  
p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 9 9 5 / 1 9 9 8 - 8  d «  

8 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  A l u í z i o  
da C o n c e i ç ã o  Amador, A dvogada: '  D ra .  C e c í l i a  C l á u d i a  F r e i t a s  T e i x e i r a ,  
A g ra v a d o :  B a n e s p r e v  -  Fundo B an esp a  de S e g u r i d a d e  S o c i a l ,  Advogado:
Dr. J o s é  A l o y s i o  C a v a l c a n t e  Campos, A g ra v a d o :  B a n co  do E s t a d o
de São  P a u lo  S . A .  -  BANESPA, Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  Couto 
M a c i e l ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 9 9 6 / 1 9 9 8 - 1  d a  8 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  G i lv a n d r o  Melo T r a v a s s o s ,
Advogada: D ra .  C e c í l i a  C l á u d i a  F r e i t a s  T e i x e i r a ,  A g ra v a d o :  B a n e s p r e v  
Fundo B a n e sp a  de S e g u r i d a d e  S o c i a l ,  Advogado: Dr. J o s é  A l o y s i o  
C a v a l c a n t e  Campos, A g rav ad o :  B anco  do E s t a d o  de São  P a u lo  S . A .
BANESPA, Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c i e l ,  D e c i s ã o :  p o r 
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  4 5 4 0 8 3 / 1 9 9 8 - 3  d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da
V e i g a ,  A g r a v a n te :  S e b i l  -' S e r v i ç o s  E s p e c i a l i z a d o s  de V i g i l â n c i a  
I n d u s t r i a l  e  B a n c á r i a  L t d a . ,  Advogada: D ra . M onica B . B e r n a r d e s ,
A g ra v a d o :  Jo aq u im  G o n ç a lv e s  J ú n i o r ,  Advogado: Dr. H e l o i s a  - C r i s t i n a
D r u g o v ic h  O l i v e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o
de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 4 0 9 3 / 1 9 9 8 - 8  d a  2 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  
j u n t o  com A I R R - 4 5 4 0 9 4 / 1 9 9 8 - 1 ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n te :  R o b e r t a  I n v e r n i z í ,  Advogado: D r.  J o s é  F r a n c i s c o  da 
S i l v a ,  A g rav ad o :  Banco B r a d e s c o  S . A . ,  Advogado: D r .  A p a r e c id o
F a b r e t t i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 4 0 9 4 / 1 9 9 8 - 1  d a  2 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  
com A IR R -4 5 4 0 9 3 / 1 9 9 8 - 8 ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,



104 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 121 SEGUNDA-FEIRA, 28 JUN 1999

A g r a v a n te :  B a n c o  B r a d e s c o  S . A . ,  Advogado: D r ,  A p a r e c id o  F a b r e t t i ,
A g ra v a d o :  R o b e r t a  I n v e r n i z i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I  R R  -  4 5 4 1 0 0 / 1 9 9 8 - 1  d a  5 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  B an co  B r a d e s c o
S . A . ,  Advogado: D r .  A r t u r  C a r l o s  do N a s c im e n to  N e to ,  A g ra v a d o :  U i l t o n  
Roque dos R e i s  P r a d o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  a o  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 4 1 0 3 / 1 9 9 8 - 2  d a  6 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  C h u r r a s c a r i a  
e  R e s t a u r a n t e  M o c e l l i n  L t d a . ,  Advogado: D r .  C l ó v i s  C o r r ê a  A lb u q u e r q u e ,  
A g ra v a d o :  H e le n o  J o ã o  do A m a ra l ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 3 7 3 / 1 9 9 8 - 1  d a  

1 0 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  
K w i k a s a i r  C a r g a s  E x p r e s s a s  S . A . , Advogado: D r.  H e r i b a l d o  M acêdo, 
A g ra v a d o :  J o s é  A dó n is  P e r e i r a ,  Advogado: Dr. R obson F r e i t a s  M elo ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 3 7 6 / 1 9 9 8 - 2  d a  1 0 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Condor T r a n s p o r t e s  U rb an o s  L t d a . ,  
Advogado: Dr. S a n d o v a l  Curado J a i m e ,  A g ra v a d o :  Raimundo G o n ç a l v e s  de

A r a ú jo ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 3 8 2 / 1 9 9 8 - 2  d a  1 0 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  W a n d e r le y  F e l i p e  de 
M e lo ,  Advogado: Dr. A n tô n io  C a r l o s  S im õ e s ,  A g r a v a d a :  Companhia
N a c i o n a l  de A b a s t e c im e n t o  -  CONAB, Advogado: Dr. J o s é  R o b e r t o  D i a s  de 
M acedo, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 3 8 3 / 1 9 9 8 - 6  d a  1 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  C l á u d i o  de O l i v e i r a  
Campos, Advogado: Dr. A n t ô n io  C a r l o s  S im õ e s ,  A g r a v a d a :  Companhia
N a c i o n a l  de A b a s t e c im e n t o  -  CONAB, A dvogada: D r a .  S a n d r a  M a r ia  L e i t e ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 3 8 5 / 1 9 9 8 - 3  d »  l O e .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Fern an d o  J o s é  S a l e s ,  Advogado: Dr. 
A n t ô n io  C a r l o s  S im õ e s ,  A g ra v a d a :  Companhia N a c i o n a l  de A b a s t e c i m e n t o  
CONAB, Advogado: D r .  J o r g e  . M a r t i n s  d o s  . S a n t o s , D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 5 5 3 8 7 / 1 9 9 8 - 0  d a  1 0 « .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n te :  A n t ô n io  M a r t i n s  de L im a, Advogado: D r .  A n t ô n io
C a r l o s  S im õ e s ,  A g ra v a d a :  Companhia B r a s i l e i r a  de A b a s t e c i m e n t o
Conab, Advogado: D r .  J o s é  R o b e r t o  D ia s  de M acedo, D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 5 5 4 0 5 / 1 9 9 8 - 2  d a  2 « .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B an co  M e r c a n t i l  de São  P a u lo  S . A . ,  Advogado: Dr.
M arco s  M o r e i r a ,  A g ra v a d o :  E l i s a n a  F e r r e i r a  D i a s  S a n t o s  de A lm e id a ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ; -
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 4 5 1 / 1 9 9 8 - 0  d e  4 » .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  A s s o c i a ç ã o  S u l i n a  de C r é d i t o  e
A s s i s t ê n c i a  R u r a l  -  ASCAR, Advogado: Dr. A l e x a n d r e  C é s a r .  C a r v a l h o
C h e d id ,  A g ra v a d o :  O d ir  So uza  d e  S o u z a ,  Advogada: D ra .  M a r ia  B e a t r i z
D e lg a d o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 4 5 5 / 1 9 9 8 - 5  d a  4 » .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  M i l t o n  L in dem ann ,
A dvogada: D ra .  J a q u e l i n e  B in g  T o r g a n  F u s c o ,  A g ra v a d o :  S o g e n a l d a  -
S o c i e d a d e  de G ê n e r o s  A l i m e n t í c i o s  L t d a . ,  Advogado: Dr. L u iz  Germano
R o t h f u c h s  N e to ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 4 8 1 / 1 9 9 8 - 4  d a  5 « .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B a n co  E x c e l  E co n ô m ico  
S . A . ,  A dvogada: D ra .  Ana M a r ia  Campos de O l i v a  P e r d i g ã o ,  A g ra v a d o :
W a sh in g to n  L u i z  A lm eid a  C r u z ,  Advogado: Dr. L u i z  S é r g i o  S o a r e s  de
So uza S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 4 9 3 / 1 9 9 8 - 6  d a  5 « .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  C a ix a  E co n ô m ica  
F e d e r a l  -  CEF, Advogado: D r .  Jo a q u im  F e r r e i r a  F i l h o ,  A g ra v a d o :
N e d in a lv a  F a r i a s  da S i l v a  S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 4 9 4 / 1 9 9 8 - 0  d a  

5 » .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :

Banco do E s t a d o  do R io  Grande do S u l  S .A .  -  BANRISUL, Advogado: Dr. 
J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c i e l  e  o u t r o s .  A g ra v a d o :  M a r ia  I s a b e l  B a t i s t a
T o a ld o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 5 0 2 / 1 9 9 8 - 7  d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  V a n d e r l e i  C e z á r i o
Gomes, Advogado: D r .  V a l t e r  T a v a r e s ,  A g ra v a d o :  R u ss o  E q u ip a m e n to s  e 
T r a n s p o r t e s  L t d a . ,  A dvogada: D ra .  R i t a  de C a s s i a  e  O B e r n i s ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

-  4 5 5 5 2 4 / 1 9 9 8 - 3  d e  2 » .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  L lo y d s  Bank PLC, Advogado: D r .  J a c k  F ern a n d o  R i b e i r o  
de L una, A g ra v a d o :  M arcos  A n tô n io  L o r e n a ,  Advogado: D r .  R i c a r d o  A r t u r  
C o s t a  e  T r i g u e i r o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  
de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 5 3 8 / 1 9 9 8 - 4  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  C o n s o r c i o  C o n e s u l ,
Advogado: Dr. Egon S c h u n c k ,  A g ra v a d o :  L ú c i o  Mauro F r a n c k ,  A dvogada:
D r a .  A n t ô n i a  M a r l i  Romano, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 5 4 4 / 1 9 9 8 - 2  d a  4 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  E x t r e m u l t u s  
I n d ú s t r i a  de C o r r e i a s  L t d a . ,  Advogado: D r .  A l b e r t o  do C a n to ,  A g ra v a d o :  
J o r g e  P a u lo  O ren g o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  
de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 5 4 9 / 1 9 9 8 - 0  d a  1 8 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Quinan
A d m i n i s t r a d o r a  de C o n s ó r c i o  L t d a .  (em L i q u i d a ç ã o  E x t r a j u d i c i a l ) ,
Advogado: D r .  J o ã o  do Carmo F r e i r e ,  A g rav ad o :  V e ra  L ú c i a  de J e s u s ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 5 5 0 / 1 9 9 8 - 2  d a  3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  J o s é  O r v i l e  M a r t i n s  C a r n e i r o ,  
Advogado: D r .  F l á v i a  M a r ia  L e o c á d i o ,  A g rav ad o :  L u c ia n o  G u i lh e r m e  de
B a r r o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de

i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 5 6 5 / 1 9 9 8 - 5  d e  5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B an co  E co n ô m ico  S .A .  
(Em L i q u i d a ç ã o  E x t r a j u d i c i a l ) , Advogado: D r .  M a r c e lo  Cury E l i a s ,  

A g ra v a d o :  M a r ia  A p a r e c id a  Mena B a r r e t o  A b e r c e b ,  Advogado: D r .  J o s é  
C a r l o s  B a r r e t o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 5 6 7 / 1 9 9 8 - 2  d a  2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  S . A .  0  E s t a d o  de São 
P a u l o ,  Advogado: Dr. J o ã o  R o b e r t o  B e lm o n te ,  A g ra v a d o :  J o s é  A u g u sto  
T o r r e s  F o n t e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 5 6 8 / 1 9 9 8 - 6  d a  2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  C o o p e r a t i v a  A g r í c o l a  
d e  C o t i a  -  C o o p e r a t i v a  C e n t r a l  (Em L i q u i d a ç ã o ) ,  Advogado: Dr. S a t i o  
F u g i s a v a ,  A g ra v a d o :  F r a n c i s c o  Minoru Honda, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 5 6 9 / 1 9 9 8 - 0  

d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  
A g r a v a n t e :  Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, A dvogada: 
D ra .  R i t a  P e r o n d i ,  A g rav ad o :  J o s é  A b í l i o  C a b e l e i r a ,  D e c i s ã o :  o o r

u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  
4 5 5 5 7 0 / 1 9 9 8 - 1  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, 
A dv ogada: D r a .  R i t a  P e r o n d i ,  A g ra v a d o :  M o a c i r  B o r t o l o n  S i l v a ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  4 5 5 5 7 1 / 1 9 9 8 - 5  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, 
A dvogada: D r a .  R i t a  P e r o n d i ,  A g ra v a d o :  Rubem R a n g e l  da L uz,  Advogado: 
D r.  P o l i d i a n o  Konrad da C r u z ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  
do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 5 7 4 / 1 9 9 8 - 6  d a  4 a .  

R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  G e l i o  
L u i z  S t r o h s c h e n ,  Advogado: D r .  L e ô n id a s  C o l l a ,  A g ra v a d o :  H i d r á u l i c o s ,  
M áq u inas  e P e ç a s  Himapel L t d a . ,  Advogado: D r .  Edson M o r a i s  G a r c e z ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 5 7 5 / 1 9 9 8 - 0  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Odyr H e i t o r  T h i e s e n ,  Advogado: Dr. 
A d r o a ld o  M e s q u i t a  da C o s t a  N e to ,  A g ra v a d a :  Companhia E s t a d u a l  de 
E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, A dvogada: D ra . D a n i e l l a  B .  B a r r e t t o ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  4 5 5 5 7 6 / 1 9 9 8 - 3  d a  4 « .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  S é r g i o  S o a r e s  ( E s p ó l i o  de)  e  o u t r o s .  Advogado: Dr. 
A d r o a ld o  M e s q u i t a  da C o s t a  N e to ,  A g ra v a d a :  Companhia E s t a d u a l  de 
E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: D r .  R o s â n g e la  G e y g e r ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  
4 5 5 5 7 7 / 1 9 9 8 - 7  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n te :  Companhia R io g r a n d e n s e  de T e l e c o m u n i c a ç õ e s  -  CRT, 
Advogado: Dr. M a r c e l o  Sommer dos S a n t o s ,  A g ra v a d o :  B e t t i  O t í l i a  
G n a t t a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 5 7 8 / 1 9 9 8 - 0  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  J o r d ã o  R e d u z in o  P i n t o ,  
Advogado: D r .  A d r o a ld o  M e s q u i t a  da C o s t a  N e to ,  A g r a v a d a :  Companhia 
E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: D r .  J o r g e  S a n f A n n a  
Bopp, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 5 7 9 / 1 9 9 8 - 4  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  V i c e n t e  V i g i l  C o r d e i r o ,  Advogado: 
D r .  A d r o a ld o  M e s q u i t a  da C o s t a  N e to ,  A g ra v a d a :  Companhia E s t a d u a l  de 
E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: Dr. R o s â n g e la  G e y g e r ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  
4 5 5 5 8 1 / 1 9 9 8 - 0  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, 
Advogado: D r .  R o s â n g e la  G e y g e r ,  A g ra v a d o :  Osmar B o r n e s ,  Advogado: Dr. 
P o l i c i a n o  K onrad da C ru z ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 5 8 2 / 1 9 9 8 - 3  d a  4 « .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Companhia 
E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: Dr. R o s â n g e la  G e y g e r ,  
A g ra v a d o :  A l e x a n d r e  M i t e f ,  Advogada: D ra . F e rn a n d a  B a r a t a  S i l v a

B r a s i l ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 1 1 3 / 1 9 9 8 - 0  d a  1 5 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B an co  E co n ô m ico  S .A .  
(Em L i q u i d a ç ã o  E x t r a j u d i c i a l ) ,  Advogado: Dr. M a r c e lo  Cury E l i a s ,  

A g r a v a d o :  Amâncio de O l i v e i r a  P a i v a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 2 9 2 / 1 9 9 8 - 8  d a  

7 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  
B a n c o  do E s t a d o  do R io  de J a n e i r o  S .A .  -  Em L i q u i d a ç ã o  E x t r a j u d i c i a l ,  
Advogado: D r .  R o g é r i o  A v e l a r ,  A g rav ad o :  G i l b e r t o  F e r r e i r a  L im a, 
Advogado: Dr. J o s é  C o l b e r t  S o a r e s  T e i x e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 8 6 9 3 3 / 1 9 9 8 - 4  

d a  l a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com A I R R - 4 3 0 4 4 2 / 1 9 9 8 - 3 ,  R e l a t o r :  J u i z  
C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  C a i x a  E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, 
Advogado: D r.  L u iz  O c t á v i o  B a r b o s a  Lima P e d r o s o ,  A g ra v a d o :  M ír ia m  
B a r o n ,  Advogado: D r .  E n io  So u za  L eão  A r a ú jo ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 3 0 4 4 2 / 1 9 9 8 - 3  

d a  l a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com A I R R - 4 8 6 9 3 3 / 1 9 9 8 - 4 ,  R e l a t o r :  J u i z  
C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  A s s o c i a ç ã o  de P r e v i d ê n c i a  dos 
Empregados do B anco  N a c i o n a l  da H a b i t a ç ã o  -  PREVHAB, Advogado: Dr. 
L a u d e l i n o  da C o s t a  Mendes N e to ,  A g ra v a d o :  M ír iam  B a r o n ,  Advogado: Dr. 
E l i a s  F e lc m a n ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  1 4 5 5 3 0 / 1 9 9 4 - 4  d a  1 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  
S e r v i ç o  F e d e r a l  de P r o c e s s a m e n t o s  de Dados -  S e r p r o ,  Advogado: Dr. 
R o g é r i o  A v e l a r ,  R e c o r r i d o :  C a r l o s  A l b e r t o  L ú c i o  P a l m e i r a ,  Advogado: 
D r .  Oldem ar B o r g e s  de M a to s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do 
r e c u r s o  q u a n to  ao re e n q u a d r a m e n to  -  d e s v i o  de f u n ç ã o .  Por  u n a n im id a d e ,  
c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  a o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  a s s i s t e n c i a i s  e 
d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u í - l o s  da c o n d e n a ç ã o ;  F a lo u  p e l o  
R e c o r r e n t e  Dr. R o a é r i o  A v e l a r ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 9 7 6 4 2 / 1 9 9 6 - 1  d a  4 a .
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R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r
R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  L ea n d ro  Gomes L u c a s ,  Advogado: D r .  C l á u d i o
A n t ô n i o  C a s so u  B a r b o s a ,  R e c o r r i d o :  B an co  M e r i d i o n a l  do B r a s i l  S . A . ,  
Advogado: Dp. J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c i e l  e  o u t r o s .  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à  r e i n t e g r a ç ã o .  O b s . : P e lo  
R e c o r r i d o  f a l o u  o d o u t o r  D e n i l s o n  F o n s e c a  G o n ç a l v e s ;  P r o c e s s o :  R R  
3 0 6 7 6 8 / 1 9 9 6 - 2  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in .  J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  L u iz  C a r l o s  M en ezes
F l o r i s b a l ,  Advogado: Dr. H é l i o  C a v a lh o  S a n t a n a , .  R e c o r r i d o :  B an co
M e r i d i o n a l  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c i e l  e 
o u t r o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à
p r e l i m i n a r  de n u l i d a d e  p r o c e s s u a l  p o r  c e r c e a m e n t o  de d e f e s a  e ,  no 
m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a ,  a c o lh e n d o  a p r e l i m i n a r  de n u l i d a d e  
p r o c e s s u a l  p o r  c e r c e a m e n t o  de d e f e s a ,  a n u l a r  a s  d e c i s õ e s  d a s  
I n s t â n c i a s  O r d i n á r i a s  e  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  d o s  a u t o s  à  e g r é g i o .  
J u n t a  de o r ig e m ,  co m p le m e n ta n d o -s e  a i n s t r u ç ã o  p r o c e s s u a l ,  r e s t a n d o

p r e j u d i c a d a  a a p r e c i a ç ã o  d o s  d e m a is  t ó p i c o s  r e c u r s a i s .  O b s . :  A
p r e s i d ê n c i a  da Turma d e f e r i u  ju n t a d a  de i n s t r u m e n t o  p r o c u r a t ó r i o  
r e q u e r i d a  da t r i b u n a  p e l o  d o u to  p a t r o n o  do R e c o r r e n t e .  P e l o  R e c o r r e n t e  
f a l o u  o- d o u t o r  H é l i o  C a r v a lh o  S a n t a n a ;  P r o c e s s o :  A I  R R  -  3 3 4 8 8 7 / 1 9 9 6 - 0  

d a  2 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com R R - 3 3 4 8 8 8 / 1 9 9 6 - 4 , R e l a t o r :  M in . J c s é  
A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n t e :  C a r l o s  Bueno de Camargo, Advogado: Dr. J o s é  
T ô r r e s  d a s  Neves e  o u t r a ,  A g ra v a d o :  Banco M e r c a n t i l  de S ã o  P a u lo  S . A . ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  A gravo  d e  I n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  R R  -  3 3 4 8 8 8 / 1 9 9 6 - 4  d a  2 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com AIRR
3 3 4 8 8 7 / 1 9 9 6 - 0 ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  
R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  B an co  M e r c a n t i l  de S ã o  P a u lo  S . A . ,  A dvogada:
D r a .  O l i n d a  M a r ia  M o r e i r a  A lv e s  de O l i v e i r a  M a l l e t ,  R e c o r r i d o :  C a r l o s  
Bueno de Camargo, Advogado: Dr. J o s é  T ô r r e s  d a s  Neves e  o u t r a ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ã o  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n t o  á s  h o r a s
e x t r a s  p r é - c o n t r a t a d a s  -  n u l i d a d e .  Por  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do 
R e c u r s o  q u a n to  à s  -  h o r a s  e x t r a s  p r é - c o n t r a t a d a s  -  p r e s c r i ç ã o .  Por 
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ao  c a r g o  de c o n f i a n ç a .  
O b s . :  A p r e s i d ê n c i a  da Turma d e f e r i u  j u n t a d a  de i n s t r u m e n t o  
p r o c u r a t ó r i o  r e q u e r i d a  da t r i b u n a  p e l o  d o u to  p a t r o n o  do R e c o r r i d o .  
P e l o  R e c o r r i d o  f a l o u  o d o u t o r  H é l i o  C a r v a lh o  S a n t a n a ;  F a lo u  p e l o  
R e c o r r i d o  D r . J o s é  T ô r r e s  d a s  Neves e  o u t r a ;  P r o c e s s o :  A 1 R R  
3 8 1 6 2 9 / 1 9 9 7 - 8  d a  8 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com R R - 3 8 1 6 3 0 / 1 9 9 7 - 0 ,  
R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  IOB 
I n f o r m a ç õ e s  O b j e t i v a s  e  P u b l i c a ç õ e s  J u r í d i c a s  L t d a . ,  Advogado: Dr.
R o g é r i o  R e i s  de A v e l a r ,  Advogado: D r .  J o s é  R ib a m a r  S o u s a  Campos,
A g ra v a d o :  E u s a l y  do N a s c im e n to  Bayma, Advogado: Dr. Edvan Capucho
C o u t e i r o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo
de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 8 1 6 3 0 / 1 9 9 7 - 0  d a  8 a .  R e g i ã o , c o r r e
j u n t o  com A I R R - 3 8 1 6 2 9 / 1 9 9 7 - 8 ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  M i n i s t é r i o
P ú b l i c o  do T r a b a l h o ,  P r o c u r a d o r :  Dr. R i t a  P i n t o  da C o s t a  de Mendonça, 
R e c o r r i d o :  IOB -  I n f o r m a ç õ e s  O b j e t i v a s  e P u b l i c a ç õ e s  J u r í d i c a s  L t d a . ,  
Advogado: D r .  R o g é r i o  A v e l a r ,  R e c o r r i d o :  E u s a l y  do N a s c im e n to  Bayma, 
Advogado: Dr. Edvan Capucho C o u t e i r o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não
c o n h e c e r  do R e c u r s o ;  F a lo u  p e l o  R e c o r r i d o  Dr. R o g é r i o  A v e l a r ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  3 8 9 9 2 1 / 1 9 9 7 - 6  d a  2 0 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com RR-
3 8 9 9 2 3 / 1 9 9 7 - 3 ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  
A g r a v a n t e :  Empresa E n e r g é t i c a  de S e r g i p e  S . A .  -  ENERGIPE, Advogado:
D r . L y c u r g o  L e i t e  N e to ,  A g ra v a d o :  J o s é  de So uza  M elo ,  Advogado: D r .  
J o s é  S i m p l i c i a n o  F o n t e s  de F a r i a  F e r n a n d e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 8 9 9 2 3 / 1 9 9 7 

3  d a  2 0 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com A I R R - 3 8 9 9 2 1 / 1 9 9 7 - 6 ,  R e l a t o r :  Min. 
J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e c o r r e n t e :  J o s é  de So uza  M elo , Advogado: D r .  L u c ia n o  B r a s i l e i r o  de 
O l i v e i r a ,  R e c o r r i d a :  Empresa E n e r g é t i c a  de S e r g i p e  S . A .  -  ENERGIPE, 
Advogado: Dr. L y c u r g o  L e i t e  N e to ,  D e c i s ã o :  n o r  tinanímiHaHo 
c o n h e c e r  do R e c u r s o  de R e v i s t a .  O B S . :  A P r e s i d ê n c i a  da Turma d e f e r i u  
j u n t a d a  de i n s t r u m e n t o  p r o c u r a t ó r i o ,  r e q u e r i d a  da t r i b u n a  p e l o  d o u to  
p a t r o n o  do R e c o r r e n t e ;  F a lo u  p e l o  R e c o r r e n t e  Dr. L u c i a n o  B r a s i l e i r o  de 
O l i v e i r a ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 9 3 7 1 5 / 1 9 9 8 - 0  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min.
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  B an co  
B r a d e s c o  S . A . ,  Advogada: D r a .  L e n i t a  F e r n a n d e s  M o r e s c h i ,  R e c o r r i d o :  
Mara L ú c i a  N e u l s ,  Advogado: Dr. H e i t o r  F r a n c i s c o  Gomes C o e lh o ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à i n t e g r a ç ã o  
da g r a t i f i c a ç ã o  s e m e s t r a l  n a s  g r a t i f i c a ç õ e s  n a t a l i n a s .  P o r  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  á d e v o l u ç ã o  d o s  d e s c o n t o s  
a u t o r i z a d o s  -  a p l i c a ç ã o  do E n u n c ia d o  n° 3 4 2 /T S T  e  d a r - l h e  p r o v im e n t o  
p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a d e v o lu ç ã o  dos d e s c o n t o s  e f e t u a d o s  a 
t i t u l o  de s e g u r o  de v i d a  e c a i x a  b e n e f i c e n t e .  Por  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  a o s  h o n o r á r i o s  de a s s i s t ê n c i a  j u d i c i á r i a ,  
nem q u a n to  à s  h o r a s  e x t r a s .  ;  F a lo u  p e l o  R e c o r r i d o  Dr. H e i t o r  
F r a n c i s c o  Gomes C o e lh o ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 9 8 7 7 1 / 1 9 9 8 - 4  d a  7 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in . J o s é
A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  Companhia H id ro  E l é t r i c a  do S ã o  F r a n c i s c o  
CHESF, Advogado: Dr. L y c u rg o  L e i t e  N e to ,  R e c o r r i d o :  A n tô n io  E rn a n d e s
do Carmo, Advogada: D ra .  M a r ia  de Loudes G u r g e l  de A r a ú jo ,  D e c i s ã o :
p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n t o  ao  a d i c i o n a l  de 
p e r i c u l o s i d a d e  -  p ro v a  p e r i c i a l .  Por  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  
q u a n to  a o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t i c i o s  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  
da c o n d e n a ç ã o  o pagam ento da v e r b a  h o n o r á r i a ;  F a lo u  p e l o  R e c o r r i d o  
D r a . . M a r i a  de Loudes G u r g e l  de A r a ú jo ;  P r o c e s s o :  R R  -  149218/1994-9 da 
12a. R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  
M in . José A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  B a n co  B am erin du s do B r a s i l  S . A . ,  
Advogado: D r .  R o b in s o n  Neves F i l h o ,  Advogada: D r a .  C r i s t i a n a  R o d r i g u e s  
G o n t i j o ,  R e c o r r i d o :  . S e b a s t i ã o  V a r g a s  S o b r i n h o ,  Advogado: Dr. Germano 
S c h r o e d e r  N e to ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o ,  mas
n e g a r - l h e  p r o v i m e n t o ;  Pr o c e s s o :  R R  -  238274/1996-4 d a  4a. R e g i ã o ,

R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  
A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  C o m e r c i a l  Unida de C e r e a i s  L t d a . ,  A dvogada: 
D r a .  L o u r d e s  H e le n a  M. I s e r h a r d ,  R e c o r r i d o :  V a l d e r i n o  F i g u e i r a  da
S i l v a ,  Advogado: Dr. J o s é  C a r l o s  D r i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ao  a d i c i o n a l  de i n s a l u b r i d a d e  
i lu m in a m e n to  e d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  l i m i t a r  a c o n d e n a ç ã o  r e l a t i v a  
ao  a d i c i o n a l  de i n s a l u b r i d a d e  a 2 6 / 2 / 9 1 .  Por u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do 
R e c u r s o  q u a n t o  a o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t i c i o s  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  
e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o pagam ento d o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t i c i o s . ; 
P r o c e s s o :  R R  -  2 3 8 4 5 1 / 1 9 9 6 - 6  d a  8 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  
de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :
VASP -  V i a ç ã o  A é re a  São  P a u lo  S . A . ,  Advogada: D ra .  Rosa H e le n a  Gomes 
da Cunha, R e c o r r i d o :  J o s é  Ribam ar S i l v a ,  Advogada: D ra .  E r l i e n e  
G o n ç a l v e s  L im a, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  no
t o c a n t e  ao  IPC de m arço de 1 9 9 0  e d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da

c o n d e n a ç ã o  o pagam ento de d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  s o b  t a l  t i t u l o .  Por 
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  a o  a d i c i o n a l  de p e f i c u l o s i  
d a d e ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 3 8 8 4 2 / 1 9 9 6 - 0  d a  4 * .  R a g l ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  
L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
R e c o r r e n t e :  Adubos T re v o  S . A .  -  Grupo T r e v o ,  Advogada: D ra . L u c ia n e
A l v e s  M a rq u es ,  R e c o r r i d o :  P a u lo  R e n a to  M a c ie l  Á v i l a ,  Advogada: D ra .
N ara R o d r ig u e s  G a u b e r t ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do
R e c u r s o  q u a n to  à  cu m u la çã o  dos a d i c i o n a i s  de i n s a l u b r i d a d e  e 
p e r i c u l o s i d a d e .  P o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ao  
a d i c i o n a l  de p e r i c u l o s i d a d e ,  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da 
c o n d e n a ç ã o  o pagam ento do a d i c i o n a l  de p e r i c u l o s i d a d e ;  P r o c e s s o :  R R  

2 3 8 8 5 9 / 1 9 9 6 - 5  d a  2 « .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o
P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o a é  . A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  F a b r i c a ç ã o  de
M áquinas E s p e c i a i s ' L t d a . -  FME, Advogado: Dr. Bruno A r c i e r o  J ú n i o r ,
R e c o r r i d o :  A r t u r  Gomes F i l h o /  Advogado: Dr. Romeu T e r t u l i a n o ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  'não -co n h e ce r  do R e c u r s o  q u a n to  à s  p r e l i m i n a r e s  de 
n e g ã t - iv ã  í â â ? ^ S í ^ t á ç â ò " T u r f é H i c i b n â l -  e  ;d e  c e r c e a m e n t o  de d e f e s a .  Por 
u n a n im id a d e ,  não c o h h è é e r  t ) b ' F e c u t i o  q u a n t o  à  i n é p c i a  da i n i c i a l .  Por 
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à r e i n t e g r a ç ã o .  Por  
u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ao  a d i c i o n a i s  de 
i n s a l u b r i d a d e  -  i lu m in a m e n to  e  r u i d o .  Por  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do 
R e c u r s o  q u a n to  à URP de f e v e r e i r o  de 1 9 8 9  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  ~ 
e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  e  r e f l e x o s  r e l a t i v o s  à 
i n c i d ê n c i a  da URP de f e v e r e i r o  de 1 9 8 9 ;  P r o c s s e o :  R R  -  2 3 8 9 0 6 / 1 9 9 6 - 2  

d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  
R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  M u n i c i p i o  de O s a s c o ,
P r o c u r a d o r :  Dr. C l e i a  M a r i l z e  R i z z i  da S i l v a ,  R e c o r r i d o :  P a u lo  S é r g i o  
A l v e s ,  Advogado: D r .  J o s é  C a r l o s  B M o l i ç o ,  D e c i s ã o :  a d i a r  o ju l g a m e n t o  
do p r e s e n t e  p r o c e s s o  a p e d id o  do E x c e l e n t í s s i m o  M i n i s t r o - R e l a t o r ;  
P r o c e s s o :  R R  -  2 3 8 9 2 2 / 1 9 9 6 - 9  d a  8 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  
de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  
VASP -  V i a ç ã o  A é re a  São  P a u lo  S . A . ,  Advogado: D r .  H a ro ld o  G u i lh e r m e
P i n h e i r o  da S i l v a ,  R e c o r r i d o :  A n tô n io  S o a r e s  R o d r i g u e s ,  Advogado: Dr. 
M á r c io  Mota V a s c o n c e l o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  
no t o c a n t e  ao  IPC d e  m arço de 1 9 9 0  e  à  URP de f e v e r e i r o  de 1 9 8 9  e d a r 
l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o pagam ento de d i f e r e n ç a s  
s a l a r i a i s  s o b  t a i s  t i t u l o s ,  f i c a n d o  p r e j u d i c a d a  a a n á l i s e  da l i m i t a ç ã o  
à  d a t a -  - b a s e .  P o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r ,  do R e c u r s o  q u a n to  ao  
a d i c i o n a l  de p e r i c u l o s i d a d e ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 3 9 5 2 1 / 1 9 9 6 - 8  d a  1 5 « .

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. 
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  M á r c io  Magera C o n c e i ç ã o ,  Advogado: Dr. 
M a u r í c i o  de F r e i t a s ,  R e c o r r i d o :  INTERCEL Cabos p a r a  I n f o r m á t i c a  e
T e l e c o m u n ic a ç õ e s  L t d a . ,  Advogada: D ra . J o s é  M a r ia  B a r d i n i ,  D e c i s ã o :
p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  a o s  P la n o s  V e r ã o  e 
C o l l o r . P o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  a o s  h o n o r á r i o s  
p e r i c i a i s  e d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a r e f e r i d a

parcela. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto às diferenças 
salariais; ao adicional de periculosidade e aos honorários 
advocaticios; P r o c e s s o :  R R  -  2 4 0 9 0 0 / 1 9 9 6 - 0  d a  4 a .  R e g i ã o , Relator:
Min. José Alberto Rossi, Revisor: Min. Valdir Righetto, Recorrente: 
Geraldo Brito da Fonseca (Espólio de), Advogado: Dr. Wilson Carlos da 
Cunha, Recorrido: Murilo Eccel Ltda., Advogado: Dr. Blasco Allen
Nunes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para, reformando a decisão de fls. 
236/237, determinar o retorno dos autos à origem para o exame do 
mérito, como de direito; vencido parcialmente o Exmo. Ministro Vantuil 
Abdala que afastava a prescrição apenas quanto à parte da herança que 
cabia aos reclamantes; P r o c e s s o :  R R  - 2 5 4 8 7 9 / 1 9 9 6 - 9  d a  4 a .  R e g i ã o , 

Relator: Min. José Alberto Rossi, Revisor: Min. Valdir Righetto, 
Recorrente: Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. 
Renato Murilo Madalozzo, Recorrido: Jovelino Santos de Melo, Advogado: 
Dr. Paulo Waldir Ludwig, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista quanto ao acordo de compensação de jornada em atividade 
insalubre e, nç mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
as horas extras e reflexos decorrenteá do referido acordo; P r o c e s s o : 
RR -  2 6 2 4 5 8 / 1 9 9 6 - 9  d a  4 a .  R e g i ã o ,  Relator: Min. José Alberto Rossi, 
Revisor: Min. Valdir Righetto, Recorrente: Aços Phoenix - Boehler 
Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido: Juarez
Noschang, Advogado: Dr. José Augusto Gomes Fernandes, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso quanto à preliminar de nulidade 
por negativa de prestação jurisdicional e de nulidade por supressão de 
instância. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
preliminar por cerceamento de defesa. Por unanimidade, não conhecer do 
recurso quanto à multa dos Embargos Declaratórios, vinculo
empregaticio, nem quanto ao ônus da prova. Por unanimidade, rtâo 
conhecer do recurso quanto á descontinuidade do vinculo empregaticio. 
Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto á alteração contratual 
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( v i o l a ç ã o  ao  a r t  468  da CLT) nem q u a n to  ao  a v i s o  p r é v i o .  Por
unanimidade-, c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n t o  ao  IPC d e  ju n h o  de 1 9 8 7 ,  URP 
de f e v e r e i r o  de 1 9 8 9  e  IPC de m arço  de 1 9 9 0  e  d a r - l h e  p r o v im e n t o  p a r a  
e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  r e s u l t a n t e s  d a s  
r e f e r i d a s  p a r c e l a s  e r e f l e x o s .  Por u n a n im id a d e ,  n âò  c o n h e c e r  do
r e c u r s o  q u a n t o  à s  f é r i a s ,  g r a t i f i c a ç ã o  n a t a l i n a ,  nem q u a n to  a o  FGTS. 
O B S . :  J u n t a r á  v o t o  c o n v e r g e n t e  o Exmo. M i n i s t r o  J o s é  L u c i a n o  de
C a s t i l h o  P e r e i r a ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 6 5 5 1 5 / 1 9 9 6 - 0  d a  1 6 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,
R e c o r r e n t e :  F r a n c i s c a  C o e lh o  da S i l v a  J ú n i o r ,  Advogado: Dr. F r a n c i s c o  
J o s é  Ramos da S i l v a ,  R e c o r r i d a :  Companhia V a l e  do R io  Doce -  Cvrd,
Advogado: D r.  H o r á c i o  M ar in h o  Normando, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
c o n h e c e r  do R e c u r s o  de R e v i s t a  q u a n to  a o  tema S o c i e d a d e  de Econ om ia  
M i s t a  -  Normas A p l i c á v e i s  -  E s t a b i l i d a d e  E l e i t o r a l  e ,  no m é r i t o ,  d a r 

l h e  p r o v im e n to  p a r c i a l  p a r a ,  re fo r m a n d o  o v .  A c ó r d ã o  r e g i o n a l ,  
d e c r e t a r  a n u l id a d e  da d i s p e n s a  e  d e t e r m i n a r  o  pagam ento  de 
i n d e n i z a ç ã o  e q u i v a l e n t e  a o s  s a l á r i o s  d e v id o s  a t é  o f i n a l  do p e r i o d o  
e l e i t o r a l ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 7 2 5 9 5 / 1 9 9 6 - 2  d a  1 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. 
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :
Fun dação  E d u c a c i o n a l  do DF, Advogado: D r .  L u s i n a r d o  da S i l v a ,
R e c o r r i d o :  J o ã o  J o s é  dos S a n t o s ,  Advogado: D r .  Ruben s S a n t o r o  B e n t o ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  da R ec lam ad a  q u a n t o  
à s  (JRPs de a b r i l  e  m a io  de 198 8  e  q u a n to  a o  d e s v i o  f u n c i o n a l  ; 
P r o c e s s o :  A I  RR -  2 7 3 1 7 2 / 1 9 9 6 - 4  d a  1 5 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com RR-
2 7 3 1 7 3 / 1 9 9 6 - 8 ,  R e l a t o r :  . Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  
A g r a v a n te :  U s in a  da B a r r a  S . A . ' -  A ç ú c a r  e  Á l c o o l ,  A dv ogada: .  D ra .
C a s s i o  Lódo de So u za  L e i t e ,  A g rav ad o :  M a r ia  da G l o r i a  M o r a i s  de
O l i v e i r a ,  Advogado: Dr. Edson L u iz  .Gozo, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
n e g a r  p r o v im e n to  a o  Agravo d e  I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 7 3 1 7 3 / 1 9 9 6 

8  d a  1 5 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o ,  com A J R R - ? 7 3 1 7 2 / l ? 9 ; 6 - 4 , R e l a t o r :  Min.
J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o , ’P e . r e i r a ,  R e v i s o r : '  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e c o r r e n t e :  M a r ia  da G l o r i a  M o r a i s  O ^ i ^ e í r a ^  Advttgadó: Dr. Edson
L u i z  Gozo, R e c o r r i d o :  U s in a  <ja B a rp ^  S ^A. Aç upã r  é A l c ó o l ,  Advogado: 
Dr. C r i s t i n a  Lódo de So u za  L e i t e ,  Advogado: Dr. C á s s i o  M e s q u i t a  B a r r o s  
J ú n i o r ,  D e c i s ã o :  ; P r o c e s s o :  R R  -  2 7 9 2 4 7 / 1 9 9 6 - 5  d a  2 3 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  
R e c o r r e n t e :  S o c i e d a d e  A g r o p a s t o r i l  V i t a l  P a u l i n o  S . C .  L t d a .  e  o u t r o ,  
Advogado: D r .  J o s é  A n tô n io  Tadeu G u i l h e n ,  R e c o r r i d o :  A n t ô n i o  Z o t t i ,
Advogado: D r .  E d n a ld o  de C a r v a lh o  A g u i a r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
não c o n h e c e r  do R e c u r s o  de R e v i s t a  do r e c la m a d o ;  P r o c e s s o :  R R ___ -

280761/1996-8 da 6a. R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  F u n d ação  do P a t r im ó n i o
H i s t o r i c o  e  A r t i s t i c o  de Pernambuco — F r a n d a r p e ,  Advogado: D r .  J o r g e
J o s é  M iran da  L i n s ,  R e c o r r i d o :  B e n e d i t o  Dem ésio da S i l v a ,  Advogado: D r .  
A ram is  F r a n c i s c o  T r in d a d e  de S o u z a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ã o
c o n h e c e r  do R e c u r s o  no t o c a n t e  à s  h o r a s  e x t r a s  e  a d i c i o n a l  n o t u r n o .  
P o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  no qu e t a n g e  a o s  h o n o r á r i o s  
a d v o c a t i c i o s  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n t o ,  a f im  de e x c l u i r  da 
c o n d e n a ç ã o  a v e r b a  h o n o r á r i a ;  P r o c e s s o :  R R  -  281624/1996-9 da 10a.
R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s ê  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  
R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  B e n e d i t o  A n tô n io  de S o u s a ,  Advogado: D r .  Marco
A n t ô n io  B i l i b i o  C a r v a lh o ,  R e c o r r i d a :  U n ião  F e d e r a l ,  P r o c u r a d o r :  Dr.
W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ã o  c o n h e c e r  do
R e c u r s o  de R e v i s t a  q u a n to  â p r e s c r i ç ã o  do d i r e i t o  de a ç ã o ;  P r o c e s s o :  

RR -  282250/1996-6 da l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  B r a d e s c o r  -  C o r r e t o r a  de
S e g u r o s  L t d a . ,  Advogado: Dr. G i a n c a r l o  C haves S t a e l ,  R e c o r r i d o :
E d n a ld o  P e r e i r a  do N a s c im e n to ,  Advogado: D r.  L u i z  C a r l o s  F e r n a n d e s ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à c o n d i ç ã o  de 
b a n c á r i o  -  e n q u a d ra m e n to .  Por  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  no

que s e  r e f e r e  à  p r e s c r i ç ã o  -  c o m i s s õ e s  s o b r e  a s  v e n d a s .  P o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  no t o c a n t e  à s  h o r a s  e x t r a s  e
r e f l e x o s .  P o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à s  v e r b a s  
r e s c i s ó r i a s .  P o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do R e c u r s o  no que s e  r e f e r e  
à l i q u i d a ç ã o ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 8 8 4 5 3 / 1 9 9 6 - 1  d a  1 7 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  
Companhia S i d e r ú r g i c a  d e  T u b a rã o  -  CST, Advogado: D r .  Yumi M a r ia
H e le n a  M iyamoto Nakagawa, R e c o r r e n t e :  N o r a ld in o  C o r d e i r o ,  Advogado:
D r .  J o ã o  B a t i s t a  Sam p aio ,  R e c o r r i d o s :  Os mesmos. D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  de R e v i s t a  da R ec lam ad a  q u a n to  a o  
tema P la n o  B r e s s e r  -  P r e s c r i ç ã o  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n t o  p a r a  
d e c l a r a r  p r e s c r i t o  o d i r e i t o  de p o s t u l a r  o pag am en to  do IPC de 
j u n h o / 8 7 ,  d e c l a r a n d o  e x t i n t o  o p r o c e s s o ,  com ju l g a m e n t o  do m é r i t o ,  no 
t o c a n t e  a e s s e  p l e i t o  ( a r t .  2 6 9 ,  IV ,  do CPC); p o r  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à c o i s a  j u l g a d a  -  P la n o  B r e s s e r ;  p o r  
u n a n im id a d e ,  c o n s i d e r a r  p r e j u d i c a d o  o tema IPC de ju n h o / 8 7  -  P la n o
B r e s s e r  em r a z ã o  do que f o i  d e c i d i d o  no i t e m  I  -  da p r e s c r i ç ã o ;  p o r  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ao  IPC de m a r ç o / 9 0  e ,  no 
m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o pag am en to  do 
IPC de m a r ç o / 9 0  e  r e f l e x o s ;  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do R e c u r s o  
de R e v i s t a  do R e c la m a n te  em su a  i n t e g r a l i d a d e ;  P r o c e s s o :  R R

2 9 0 8 2 4 / 1 9 9 6 - 0  d a  2 0 » .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  E t e l v i n a  C a j e  S a l e s  e
o u t r o s .  Advogado: Dr. J o s é  F r a n c i s c o  S .  de M en ezes ,  R e c o r r i d o :  C l im e d i  

C l i n i c a  de M e d ic in a  N u c l e a r  E n d o c r i n o l o g i a  e  D i a b e t e  L t d a . ,  
Advogado: D r.  R o b e r to  B a ld o  Cunha, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não
c o n h e c e r  do R e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 9 1 3 3 0 / 1 9 9 6 - 6  d a  3 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  
R e c o r r e n t e :  E s t a d o  de Minas G e r a i s ,  P r o c u r a d o r :  - Dr. M arco T u l i o
F o n s e c a  F u r t a d o ,  R e c o r r e n t e :  C a i x a  E co n ô m ica  do E s t a d o  d e  M in as G e r a i s  
-  MINASCAIXA, Advogado: Dr. N i l t o n  C o r r e i a ,  R e c o r r i d o :  C l á u d i o  de 
M a g a lh ã e s  Gomes, Advogado: Dr. J e r ô n i m o  G o n ç a lv e s  C o s t a ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do R e c u r s o  de R e v i s t a  do E s t a d o  de M in as

G e r a i s  q u a n to  à p r e l i m i n a r  de i n c o m p e t ê n c i a  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o ;  
P o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à p r e l i m i n a r  de 
i l e g i t i m i d a d e  p a s s i v a  "a d  ca u sa m ” e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  
p a r a  e x c l u i r  o E s t a d o  de M inas G e r a i s  da demanda; Por u n a n im id a d e ,  
j u l g a r  p r e j u d i c a d a  a m a t é r i a  r e l a t i v a  á s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  
r e s u l t a n t e s  do d e s v i o  f u n c i o n a l .  Por u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do 
R e c u r s o  de R e v i s t a  da C a i x a  E co n ô m ica  do E s t a d o  de M in as p o r  d e s e r t o ;  
P r o c e s s o :  R R  -  2 9 1 8 3 8 / 1 9 9 6 - 0  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  
R o s s i ,  R e v i s o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  Fu n dação  de C i ê n c i a  
e  T e c n o l o g i a  -  C i e n t e c ,  Advogada: D ra .  F e rn a n d a  N i e d e r a u e r  P i l l a ,
R e c o r r i d o :  A r i s t i d e s  da R o s a ,  Advogado: Dr. P o l i c i a n o  Konrad da C ru z ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à  n a t u r e z a
j u r i d i c a  da Reclam ad a  e ,  no m é r i t o .  nenai— lh e
u n a n im id a d e ,  c o n s i d e r a r  p r e j u d i c a d a  a a n á l i s e  dos te m a s  N u l id a d e  da 
R e s c i s ã o  -  a r t .  19 do ADCT e  E s t a b i l i d a d e  no Emprego -  Qpção p e l o  
FGTS. P o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à v a l i d a d e  da 
r e s c i s ã o  c o n t r a t u a l  -  j u s t a  c a u s a  -  da i n e x i g i b i l i d a d e  de i n q u é r i t o  
a d m i n i s t r a t i v o ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 9 1 8 4 1 / 1 9 9 6 - 2  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  
D u rv a l  S a n t o s  E, Advogado: D r.  A d i l s o n  de P a u la  Machado, R e c o r r e n t e :  
B a n c o  do E s t a d o  do R io  de J a n e i r o  S . A .  -  BANERJ (Em l i q u i d a ç ã o  
E x t r a j u d i c i a l  e  o u t r a ,  Advogado: Dr. R o g é r i o  A v e l a r ,  R e c o r r i d o s :  Os
mesmos, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  do R eclam ad o 
q u a n to  à p r e l i m i n a r  de n u l i d a d e  p o r  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l . Por  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  a o  R e c u r s o  q u a n to  a o  tema 
"E n q u a d r a m e n to " .  P o r  u n a n im id a d e ,  n ã o  c o n h e c e r  do r e c u r s o  do 
R e c la m a n te  q u a n to  à p r e l i m i n a r  de n u l id a d e  p o r  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l . P o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à 
P r e s c r i ç ã o .  F a lo u  p e l o  R e c o r r e n t e / R e c l a m a d o  o Dr. R o g é r i o  A v e l a r ;  
P r o c e s s o :  R R  -  2 9 2 7 8 0 / 1 9 9 6 - 9  d a  8 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  
R o s s i ,  R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  T r a n s p o r t e  M a r i t u b a  
L t d a . ,  Advogado: Dr. Raimundo B a r b o s a  C o s t a ,  R e c o r r i d o :  J a im e  de So uza  
L im a, Advogado: D r .  E d i l s o n  A r a ú jo  dos S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à g a r a n t i a  de em p reg o .  Por 
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  a o s  d e s c o n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s  
e  f i s c a i s  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  d e t e r m i n a r  que s o b r e  
a s  v e r b a s  d e f e r i d a s ,  de n a t u r e z a  s a l a r i a l ,  in c id a m  o s  d e s c o n t o s  
p r e v i d e n c i á r i o s  e  de im p o s to  de r e n d a ,  como de d i r e i t o ;  P r o c e s s o :  R R  
2 9 3 1 1 0 / 1 9 9 6 - 3  d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o
P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  Companhia
F a b r i l  M a s c a r e n h a s ,  Advogado: D r .  J o ã o  B a t i s t a  P a c h e c o  A n tu n e s  de
C a r v a l h o ,  R e c o r r i d a :  M a r ia  J o s é  C h a v es ,  Advogado: D r .  J o s é  C a l d e i r a
B r a n t  N e to ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  2 9 5 7 4 1 / 1 9 9 6 - 8  d a  2 0 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com RR
2 9 5 7 4 2 / 1 9 9 6 - 2 ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n t e :  U nião
F e d e r a l ,  P r o c u r a d o r :  Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a ,  A g ra v a d o :  J o s é
S a n to s -  D u tr a ,  Advogado: Dr. Raimundo C é z a r  B r i t t o  A ra g ã o ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do Agravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : R R  -
2 9 5 7 4 2 / 1 9 9 6 - 2  d a  2 0 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com A I R R - 2 9 5 7 4 1 / 1 9 9 6 - 8 ,  
R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,
R e c o r r e n t e :  P e t r ó l e o  B r a s i l e i r o  S .A .  -  PETROBRAS, Advogado: Dr.
E duardo L u i z  S a f e  C a r n e i r o ,  R e c o r r i d o :  J o s é  dos S a n t o s  D u tr a ,
Advogado: Dr. Raimundo C é z a r  B r i t t o  A r a g ã o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à  s u c e s s ã o  e ,  no m é r i t o ,  n e g a r - l h e  
p r o v i m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 9 5 7 9 6 / 1 9 9 6 - 7  d a  2 1 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . 
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :
M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a l h o  da 2 1 *  R e g i ã o ,  P r o c u r a d o r :  Dr. X i s t o
T i a g o  de M e d e ir o s  N e to ,  R e c o r r i d a :  M a r ia  da S a l e t e  Mendes, Advogado: 
Dr. J o r i o  O u e ir o z  de C a s t r o .  R e c o r r i d o :  M u n i c i p i o  de S ã o  G o n ç a lo  do 

A m a r a n te ,  Advogada: D ra .  N a t é r c i a  Nunes P r o t á s i o ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  j u l g a r  
im p r o c e d e n t e  a a ç ã o ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 9 7 6 4 7 / 1 9 9 6 - 8  d a  4 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,
R e c o r r e n t e :  A ços F i n o s  P i r a t i n i  S . A . ,  Advogado: D r .  Renan O l i v e i r a
G o n ç a l v e s ,  Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  Couto M a c i e l ,  R e c o r r i d o :  F l á v i o  
V i e i r a  L o p e s ,  Advogado: D r .  J o s é  N a s c im e n to  da S i l v a  F i l h o ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ã s  h o r a s  e x t r a s  -  co n ta g e m  
m in u to  a  m in u to  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r c i a l  p a r a  e x c l u i r  
da c o n d e n a ç ã o ,  como e x t r a s ,  o s  p r i m e i r o s  c i n c o  m in u to s  a n t e r i o r e s  e / o u  
p o s t e r i o r e s  à m a r c a ç ã o  d o  p o n t o .  Por  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  
q u a n to  à d e v o l u ç ã o  de d e s c o n t o s  s a l a r i a i s  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  
p r o v im e n t o  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a d e v o l u ç ã o  de d e s c o n t o s  
s a l a r i a i s  e f e t u a d o s  a t i t u l o  de s e g u r o  de v i d a  e a s s o c i a ç ã o ;  P r o c w o : 
R R  -  2 9 7 6 5 9 / 1 9 9 6 - 6  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  I n d ú s t r i a  de E q u ip a m e n to s
C i n e m a t o g r á f i c o s  S . A . ,  Advogado: Dr. Edson M o r a i s  G a r c e z ,  R e c o r r i d o :  
M a r is a  G o n ç a l v e s ,  A dvogada: D r a .  E l i a n e  A. L o p e s ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  a o  r e g im e  c o m p e n s a t ó r io  e ,  no 
m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  v a l i d a r  o a c o r d o  de co m p e n sa çã o  de 
j o r n a d a ,  e x c l u i n d o  o pagam ento do a d i c i o n a l  c o r r e s p o n d e n t e  à s  h o r a s  
e x t r a s  no p e r í o d o  a b r a n g i d o  p e l o  mesmo. Por u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do 
R e c u r s o  quanto- à s ' h o r a s  e x t r a s  co n tag em  m in u to  a m in u to  e ,  no m é r i t o ,  
d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  q u e ,  n o s  d i a s  em que o  e x c e s s o  não  u l t r a p a s s o u  
c i n c o  m in u t o s  a n t e s  e / o u  d e p o i s  da jo r n a d a  norm al de t r a b a l h o ,  s e j a  
e x c l u í d o  o pagam ento de h o r a s  e x t r a s .  Por  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do 
R e c u r s o  q u a n to  ao  a d i c i o n a l  de i n s a l u b r i d a d e -  f o r n e c i m e n t o  e u s o  do 
E P I . Poc u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ao  a d i c i o n a l  de 
i n s a l u b r i d a d e - i n c o r r e t o  en q u ad ram en to  l e g a l - i n s a l u b r i d a d e  em g r a u  
m é d io .  Por  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ao  a d i c i o n a l  de 
i n s a l u b r i d a d e - d e f i c i ê n c i a  de i lu m in a m e n to  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  
p r o v im e n t o  p a r c i a l  p a r a  que s e j a  e x c l u í d o  da c o n d e n a ç ã o  o p agam ento  do 
a d i c i o n a l  de i n s a l u b r i d a d e ,  no p e r í o d o  p o s t e r i o r  a 2 6 / 2 / 9 1 .  Por 
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  a o s  h o n o r á r i o s  p e r i c i a i s ;  
P r o c e s s o :  R R  -  2 9 8 6 7 0 / 1 9 9 6 - 3  d a  1 0 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é
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A l b e r t o  R o s s l ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  U nião  
F e d e r a l  ( E x t i n t o  INAMPS), P r o c u r a d o r :  D r.  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a ,  
R e c o r r i d o :  A n g é l i c a  A l v e s  T r in d a d e  e  o u t r o s ,  Advogada: D r a .  C l á u d i a
C r i s t i n a  P i r e s  Machado, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ã o  c o n h e c e r  do
R e c u r s o  q u a n to  a o  A d ia n ta m e n to  do PCCS. Por  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do 
R e c u r s o  no t o c a n t e  à s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  r e l a t i v a s  ao  IPC de 
ju n h o / 8 7  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  que s e j a  e x c l u i d o  do 
c o n d e n a ç ã o  o pagam ento d a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  r e s u l t a n t e s  do 
r e f e r i d o  p l a n o .  Por  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  no que d i z  
r e s p e i t o  à s  URPs de a b r i l  e  m a io / 8 8  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n t o  
p a r c i a l  p a r a  l i m i t a r  a c o n d e n a ç ã o  a o  pagam ento de d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  
p e l a  a p l i c a ç ã o  da URP, no v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a  7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  
a v o s )  do r e a j u s t e  de 1 6 ,1 9 %  ( d e z e s s e i s  v i r g u l a  d e z e n o v e  p o r  c e n t o ) ,  a 
s e r  c a l c u l a d o  s o b r e  o s a l á r i o  de m a rç o ,  i n c i d e n t e  n o s  s a l á r i o s  dos 
m e se s  de a b r i l  e  m a io ,  não c u m u la t iv a m e n t e  e  r e f l e x o s  em ju n h o  e j u l h o  
de 1 9 8 8 .  P o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  no t o c a n t e  à s  d i f e r e n ç a s  
s a l a r i a i s  r e l a t i v a s  à URP de f e v e r e i r o / 8 9  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  
p r o v im e n t o  p a r a  que s e j a  e x c l u i d o  da c o n d e n a ç ã o  o pag am en to  d a s  
d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  r e s u l t a n t e s  do r e f e r i d o  p l a n o ;  P r o c e s s o :  R R  -

2 9 9 2 5 4 / 1 9 9 6 - 3  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  L in d a l v a  N a s c im e n to  dos
S a n t o s ,  Advogado: Dr. S i l v i o  R o b e r t o  F o n s e c a  d e  S e n a ,  R e c o r r i d a :
Companhia Agro I n d u s t r i a l  de G o ia n a ,  Advogado: D r .  J o s é  A l b e r t o  C o uto  
M a c i e l  e  o u t r o s .  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  
ao  a d i c i o n a l  de i n s a l u b r i d a d e - r u r i c o l a  e ,  no m é r i t o ,  n e g a r - l h e  
p r o v i m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 9 9 6 0 0 / 1 9 9 6 - 8  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. 
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  Thomson 
C S F L t d a . ,  Advogado: Dr. David  S i l v a  J ú n i o r ,  R e c o r r i d o :  A l e x a n d r e
M o n t e i r o  da R o ch a ,  Advogado: D r .  P a u lo  R o b e r t o  C r i s t o  de O l i v e i r a ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  e d a r - l h e  p r o v im e n t o
p a r a ,  a f a s t a d a  a i r r e g u l a r i d a d e  de r e p r e s e n t a ç ã o  p r o c e s s u a l ,  
d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  d o s  a u t o s  ao  E g r é g i o  T r i b u n a l  R e g i o n a l  do 
T r a b a l h o  de o r ig e m  p a r a  que a p r e c i e  a s  r a z õ e s  de R e c u r s o  O r d i n á r i o  de 
f l s .  1 8 2 / 1 8 3 ,  como e n t e n d e r  de d i r e i t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 9 9 6 3 5 / 1 9 9 6 - 4  

d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  
R i g h e t t o ,  ' R e c o r r e n t e :  M ezza lu n a  C o m e s t i v e i s  L t d a . ,  Advogada: D ra .
R o b e r t a  Di F r a n c o  Z u c c a ,  R e c o r r i d o :  F r a n c i s c o  F r e i t a s  B r a g a ,  Advogado: 
D r .  A l b e r t o  M o i ta  P ra d o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do
r e c u r s o .  O B S . : Com r e s s a l v a s  de e n te n d im e n t o  p e s s o a l  do Exmo. M i n i s t r o  
V a n t u i l  A b d a la ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 9 9 6 3 6 / 1 9 9 6 - 1  d a  1 7 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :
R i b e i r o  E n g e n h a r i a  L t d a . ,  Advogado: D r .  S a n d r o  V i e i r a  de M o ra e s ,
R e c o r r i d o :  J o s é  de O l i v e i r a  da S i l v a ,  Advogado: Dr. C l á u d i o  L e i t e  de
A lm e id a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à b a s e  
de c á l c u l o  do a d i c i o n a l  de i n s a l u b r i d a d e  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  
p r o v im e n t o  p a r a  d e t e r m i n a r  que o a d i c i o n a l  de i n s a l u b r i d a d e  i n c i d a  
s o b r e  o s a l á r i o  mínimo e  não s o b r e  a r e m u n e r a ç ã o ;  P r o c e s s o :  R R  -

2 9 9 8 5 2 / 1 9 9 6 - 9  d a  1 6 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  E s t a d o  do M aranh ão, 
P r o c u r a d o r :  Dr. Osmar C a v a l c a n t e  O l i v e i r a ,  R e c o r r i d o :  A n t o n i a  P e r e i r a  
d e  O l i v e i r a ,  Advogado: D r.  J o ã o  . S i l v a  M ir a n d a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à i n c o m p e t ê n c i a  da J u s t i ç a  do 
T r a b a l h o  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a ,  a n u la n d o  t o d o s  o s  a t o s  d e c i s ó r i o s  
p r o f e r i d o s ,  d e c l a r a r  a  i n c o m p e t ê n c i a  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o  e  
d e t e r m i n a r  a re m e s s a  d o s  a u t o s  p a r a  uma d a s  v a r a s  da J u s t i ç a  do E s t a d o  
do M aranhão, f i c a n d o  p r e j u d i c a d o  o exame do r e s t a n t e  do r e c u r s o ;  
P r o c e s s o :  R R  -  2 9 9 9 7 0 / 1 9 9 6 - 6  d a  1 6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é

A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  E s t a d o  do 
M aranh ão , P r o c u r a d o r a :  D ra . D ra . M a r ia  A u x i l i a d o r a  C a r d o s o  P i r e s ,
R e c o r r i d a :  M a r ia  H e le n a  Muniz da S i l v a  e o u t r o s ,  Advogado: D r .  S i d n e y  
Ramos A l v e s  da C o n c e i ç ã o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do
r e c u r s o  q u a n t o  à i n c o m p e t ê n c i a  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o  e  d a r - l h e  
p r o v im e n t o  p a r a ,  a n u la n d o  t o d o s  o s  a t o s  d e c i s ó r i o s  p r o f e r i d o s ,  
d e c l a r a r  a i n c o m p e t ê n c i a  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o  e d e t e r m i n a r  a r e m e s s a  
dos a u t o s  p a r a  uma d a s  v a r a s  da J u s t i ç a  do E s t a d o  do M aran h ão ,  f i c a n d o  
p r e j u d i c a d o  o exame do r e s t a n t e  do r e c u r s o ;  P r o c e s s o : R R

2 9 9 9 8 4 / 1 9 9 6 - 8  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do R io  
de J a n e i r o  -  UFRJ, Advogado: Dr. A n tô n io  C é s a r  S i l v a  M a l l e t ,  
R e c o r r i d o :  O z i l d a  d o s  S a n t o s  da C o s t a ,  Advogado: Dr. A n t ô n io  C a r l o s  
P i n h e i r o  C a s t e d o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  
à i r r e g u l a r i d a d e  de r e p r e s e n t a ç ã o  d o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s  e ,  no 
m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  d o s  a u t o s  ao  TRT 
de o r ig e m ,  a f im  de que* c o n h e ç a  dos Embargos D e c l a r a t ó r i o s ,  j u l g a n d o 
o s  como de d i r e i t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 0 1 6 5 / 1 9 9 6 - 7  d a  3 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,
R e c o r r e n t e :  R e s i l  M inas -  I n d ú s t r i a  e  C o m érc io  L t d a . ,  Advogado: Dr. 
E u r i c o  L e o p o ld o  de R ezen d e D u tr a ,  R e c o r r i d o :  F ern a n d o  S e r r a n o ,
Advogada: D ra . S i r l ê n e  Damasceno Lima, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
c o n h e c e r  do R e c u r s o  de R e v i s t a  q u a n to  à v a l i d a d e  do r e g im e  de 
c o m p e n sa ç ã o  de j o r n a d a  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  o 
a d i c i o n a l  de h o r a s  e x t r a s  da c o n d e n a ç ã o ;  P r o c e s s o ;  R R  -  3 0 1 3 5 5 / 1 9 9 6 - 1  

d a  1 5 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,
R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  Diomar B o n d esa n ,
Advogado: D r.  A l t i n o  B o n d e s a n ,  R e c o r r i d o :  M u n i c i p i o  de São  J o s é  dos
Campos, Advogada: D ra .  M a r ia  C r i s t i n a  do P ra d o ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 1 9 4 0 / 1 9 9 6 - 2  d a  

4 a ,  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  
M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  B a n co  M e r i d i o n a l  do B r a s i l  S . A . ,  
Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c ie l  e  o u t r o s ,  R e c o r r i d o :  S o l a n g e  
J u l i u s ,  Advogado: D r .  O t á v i o  O r s i  de Camargo, D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à p r e l i m i n a r  de
i n c o m p e t ê n c i a  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o ;  â i l e g i t i m i d a d e  p a s s i v a  e q u a n to

à p r e s c r i ç ã o  -  co m p le m e n ta çâ o  de a p o s e n t a d o r i a .  Por u n a n im id a d e ,  
c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à s  d i f e r e n ç a s  de c o m p lem en taçâo  de 
a p o s e n t a d o r i a ,  mas n e g a r - l h e  p r o v im e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 2 5 1 7 / 1 9 9 6 - 1  

d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  Min. V a l d i r  
R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  Companhia E s t a d u a l  de H a b i t a c a o  do R io  de
J a n e i r o  -  C eh ab , Advogado: D r .  J o s é  P e r é z  de R e z en d e ,  Advogado: Dr. 
G i a n n in o  V i l a r d i ,  R e c o r r i d o :  R o b e r to  R o d r i g u e s ,  Advogado: Dr. Newton 
S i l v e i r a  de S o u z a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  
q u a n to  ao  d e s v i o  d e  f u n ç ã o  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r c i a l ,  a 
f im  de e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a r e c l a s s i f i c a ç ã o  do A u to r ,  m antendo a 
c o n d e n a ç ã o  no t o c a n t e  à s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  c i r c u n s c r i t a s  a o  p e r io d o  
d e  d u r a ç ã o  do d e s v i o  de f u n ç ã o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 2 8 4 7 / 1 9 9 6 - 5  d a  l a .  

R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  Min. V a l d i r
R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  U n ião  F e d e r a l ,  P r o c u r a d o r :  D r .  W a l t e r  do Carmo 
B a r l e t t a ,  R e c o r r e n t e :  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a l h o ,  P r o c u r a d o r :  Dr. 
C a r l o s  A l b e r t o  D. da F. C. C o u to ,  R e c o r r i d o :  H é l i o  d a s  G r a ç a s  V ia n a  e  
o u t r o s .  Advogado: D r .  L u iz  M ig u e l  P in au d  N e to ,  D e c i s ã o :  por
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  a o  IPC de j u n h o / 8 7  e ,  no 
m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a s  d i f e r e n ç a s  
s a l a r i a i s  r e l a t i v a s  a o  IPC de j u n h o / 8 7 .  Por  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do 
R e c u r s o  q u a n t o  à  URP de f e v e r e i r o / 8 9  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  
p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  r e l a t i v a s  à URP de 
f e v e r e i r o / 8 9 .  P o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ao  IPC de 
m a r ç o / 90 e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  
o s  r e a j u s t e s  s a l a r i a i s  d e c o r r e n t e s  da a p l i c a ç ã o  do IPC de m a r ç o / 9 0  e 
s e u s  r e f l e x o s ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 2 9 7 9 / 1 9 9 6 - 5  d a  3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :
M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a l h o ,  P r o c u r a d o r :  Dr. J o s é  D ía m ir  da C o s t a ,  
R e c o r r i d o :  M u n i c í p i o  de I t a o b i m  -  MG, Advogado: Dr. G e r a ld o  F. R och a, 
R e c o r r i d o :  J o s é  A l t i n o  Gomes F r a g a ,  Advogado: D r.  C e s á r i o  L u i s
P a d i l h a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n t o  à 
P r e l i m i n a r  de I n c o m p ê t e n c i a  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o .  Por  u n a n im id a d e ,  
c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à c o n t r a t a ç ã o  d e  s e r v i d o r  p ú b l i c o  a p ó s  a 
C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  de 19 8 8  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  
j u l g a r  im p r o c e d e n t e  a r e c l a m a t ó r i a ,  i n v e r t e n d o - s e  o ônus da 
su cu m b ê n c ia  em r e l a ç ã o  à s  c u s t a s ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 3 4 8 0 / 1 9 9 6 - 3  d a  8 a .  

R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  Min. V a l d i r
R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  C a ix a  Econ ôm ica  F e d e r a l  -  CEF, A dvogada: D ra .
E l i a n e  M a r ia  I c h i h a r a  F o n s e c a ,  R e c o r r i d a :  M a r ia  de F á t im a  M o n t e i r o  de 
C a r v a l h o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  j u l g a r  e x t i n t o  o p r o c e s s o  sem
ju l g a m e n t o  do m é r i t o ,  com fun dam ento no a r t i g o  2 6 7 ,  i n c i s o  V I ,  do CPC; 
P r o c e s s o :  R R  -  3 0 3 4 8 1 / 1 9 9 6 - 1  d a  8 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  
R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  C a ix a  E co n ô m ica
F e d e r a l  -  CEF, Advogada: D ra .  F á t im a  de N a z a r é  P e r e i r a  G o b i t s c h ,  
R e c o r r i d o :  Carmem B a r r o s  de A lm e id a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
d e c l a r a r  e x t i n t o  o p r o c e s s o ,  sem j u l g a m e n t o  do m é r i t o ,  p o r  f a l t a  de 
i n t e r e s s e  p r o c e s s u a l ,  a  t e ó r  do a r t .  2 6 7 ,  V I ,  do CPC; P r o c e s s o :  R R  

3 0 3 4 8 5 / 1 9 9 6 - 0  d a  1 6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  E s t a d o  do M aranh ão,
P r o c u r a d o r :  D r.  Osmar C a v a l c a n t e  O l i v e i r a ,  R e c o r r i d a :  M ar ia  A n t o n ia
C a r d o s o  da S i l v a ,  A dvogada: D ra .  F r a n c i s c a  M a r lú c i a  de M e s q u i ta
C a r n e i r o  V i a n a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  de
R e v i s t a  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a , ,  a n u la n d o  a v .  D e c i s ã o  
de f l s .  1 5 5 / 1 5 8 ,  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  dos a u t o s  ao  e g r é g i o  R e g i o n a l ,  a 
f im  de que e s t e  p r o s s i g a  no exame dos D e c l a r a t ó r i o s  do R e c la m a d o ,  como 
e n t e n d e r  de d i r e i t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 3 6 0 2 / 1 9 9 6 - 3  d a  4 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,
R e c o r r e n t e :  Companhia C a r r i s  P o r t o  A l e g r e n s e ,  Advogado: Dr. Romeu 
M a t i a z o ,  R e c o r r i d o :  S e b a s t i ã o  P e r e i r a  dos S a n t o s ,  Advogada: D ra .  Z i l a  
M a r ia  Rocha F a g a n e l l o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  
q u a n to  ao  IPC de m a r ç o /9 0  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  
e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  d e c o r r e n t e s  da r e f e r i d a  
p a r c e l a ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 3 6 0 4 / 1 9 9 6 - 8  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min.
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  INDUCON 
do N o r d e s t e  S . A . ,  Advogado: Dr. P ed ro  d e  A lb u q u erq u e  M. N eto ,  
R e c o r r i d o :  J o s é  S e v e r i n o  da S i l v a ,  Advogado: D r .  J o s é  Manoel dos
S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  de R e v i s t a ;  
P r o c e s s o :  R R  -  3 0 3 6 0 5 / 1 9 9 6 - 5  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  
R o s s i ,  R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  S u p e r g a s b r a s
D i s t r i b u i d o r a  de Gas S . A . ,  Advogado: Dr. I l d é l i o  M a r t i n s ,  R e c o r r i d o :  
J o s é  P in h o  V a l e n t e ,  A dvogada: D r a .  D e n is e  de So uza  A l v e s ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à URP de f e v e r e i r o / 8 9  -  P la n o  
V e rã o  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o 
pagam ento  da r e f e r i d a  v e r b a  s a l a r i a l ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 3 6 0 7 / 1 9 9 6 - 0  d a  

l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  Min. V a l d i r
R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  0  G lo b o  -  Empresa J o r n a l í s t i c a  B r a s i l e i r a  L t d a . ,  
Advogado: D r .  B e r i t h  J o s é  C. L o u r e n ç o  M arques S a n t a n a ,  R e c o r r i d o :
F r e d e r i c o  M att  R i b e i r o ,  Advogado: Dr. J o a o  P da S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  no t o c a n t e  à s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  
r e l a t i v a s  à URP de f e v e r e i r o / 8 9  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  
qu e  s e j a  e x c l u í d o  do c o n d e n a ç ã o  o pagam ento d a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  
r e s u l t a n t e s  do r e f e r i d o  p l a n o .  P o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do 
R e c u r s o  no t o c a n t e  a o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s ;  P r o c e s s o :  R R  -

3 0 3 6 1 1 / 1 9 9 6 - 9  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
R e v i s o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  C o n p a r t  I n d ú s t r i a
E l e t r ô n i c a  S . A . ,  Advogado: Dr. S é r g i o  A u g u sto  F o n t e n e l e  L im a,
R e c o r r i d o :  E dg ar  C a v a l c a n t i  Hofmann, Advogado: Dr. F e rn a n d o  B a p t i s t a
F r e i r e ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  a o  P la n o  
B r e s s e r  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a s  
d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  r e l a t i v a s  ao IPC de j u n h o / 8 7 .  P o r  u n a n im id a d e ,  
c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  a o  P la n o  V e rã o  e ,  no m é r i t o  d a r - l h e  
p r o v im e n to  p a r a .  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  ' a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  
r e l a t i v a s  à URP de f e v e r e i r o / 8 9  e  s e u s  r e f l e x o s .  P o r  u n a n im id a d e ,
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c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  a o  P la n o  C o l l o r  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  
p r o v im e n t o  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  
d e c o r r e n t e s  do IPC/M AR/90. Por  u n a n im id a d e ,  n ã o  c o n h e c e r  do R e c u r s o  
q u a n to  à s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  e  c o m p e n s a ç õ e s ;  P r o c e s s o :  R R

3 0 3 3 7 5 / 1 9 9 6 - 7  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  ' M i n .  J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  A ços  F i n o s  P i r a t i n i  S . A . ,  
Advogado: D r.  J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c i e l ,  R e c o r r i d o :  P a u lo  R o b e r t o
L i n k ,  Advogado: D r .  U b i r a j a r a  W. L i n s  J ú n i o r ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  de R e v i s t a  q u a n to  a o  a c o r d o  de 
co m p e n sa çã o  de j o r n a d a  em a t i v i d a d e  i n s a l u b r e  -  , h o r a s  e x t r a s  e ,  no 
m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n t o  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a s  h o r a s  e x t r a s  
e  r e f l e x o s  d e c o r r e n t e s  do r e f e r i d o  a c o r d o .  Por  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  
do R e c u r s o  q u a n t o  ao  IPC de m a r ç o / 9 0  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n t o  
p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  d e c o r r e n t e s  da 
r e f e r i d a  p a r c e l a ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 3 9 1 3 / 1 9 9 6 - 9  d a  8 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  
C a i x a  E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, Advogada: D r a .  F á t im a  de N a z a ré  P e r e i r a  
G o b i t s c h ,  R e c o r r i d o :  A n tô n io  H e n r iq u e  F r a n c o  F e r r e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  j u l g a r  e x t i n t o  o p r o c e s s o  sem ju l g a m e n t o  do m é r i t o ,  com 
fu n dam ento  no a r t i g o  2 6 7 ,  i n c i s o  V I ,  do CPC; P r o c e s s o : R R  

3 0 4 4 3 0 / 1 9 9 6 - 5  d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  M a r i s a  da Luz d o s  S a n t o s ,  
Advogado: D r .  R o b e r t o  de B e n e d e r t c ,  R e c o r r i d o :  N u t r i s p o r t  I n d ú s t r i a  e 
C o m é r c io  de V e s t u á r i o s  L t d a . ,  Advogado: D r .  A n t ô n io  A r c h â n g e l o
C o r r e r a ,  D e c i s ã o :  p ò r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do R e c u r s o  de R e v i s t a ;  
P r o c e s s o :  R R  -  3 0 4 7 9 5 / 1 9 9 6 - 6  d a  8 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c i a n o  
de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :
S o c i l a r  -  C r é d i t o  I m o b i l i á r i o  S . A . ,  Advogado: D r.  M á r io  Hermes da
C o s t a  e  S i l v a ,  .Advogada: D ra . M a r ia  de L o u r d e s  G u r g e l  de A r a ú jo ,
R e c o r r i d o :  J o s é  C a l a n d r i n i ,  Advogado: D r .  A n tô n io  F l á v i o  P e r e i r a
A m é r ic o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o , -  mas n e g a r - l h e  
p r o v i m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 5 0 5 8 / 1 9 9 6 - 6  d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. 
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  'R irghetrto ,  d e c o r r e n t e : Neuda 
M a r ia  P e r e i r a ,  Advogado: D r .  Omi A rru da f i g u e i r e d o ;  J u n i o r ,  R e c o r r i d o :  
I t a u t e c  I n f o r m á t i c a  S .A . - G r u p o  I t a u t e c ,  A d v o g a d o : ‘ D r . V i c t o r  'Russomano 
J ú n i o r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n t o  à
e s t a b i l i d a d e  -  g e s t a n t e  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  a  f i m  de 
que s e j a  r e s t a b e l e c i d o  o p agam ento  dos s a l á r i o s  d e s d e  a d i s p e n s a  a t é  
0 8 . 0 3 . 9 4  e  r e f l e x o s ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 5 0 5 9 / 1 9 9 6 - 3  d a  2 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in. . V a l d i r  R i g h e t t o ,
R e c o r r e n t e :  E l e b r a  I n f o r m á t i c a  L t d a . ,  Advogado: D r .  R o n a ld o  C o r r ê a
M a r t i n s ,  R e c o r r i d o :  N o r i v a l  A n t ô n io  N a r c i z o ,  Advogado: Dr. P e d ro  E e i t i  
K u r o k i , -  D e c i s ã o :  p o r  U n an im idad e,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  no t o c a n t e  à s  
d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  r e l a t i v a s  à  URP de f e v e r e i r o / 8 9  e ,  no m é r i t o ,  
d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  que s e j a  e x c l u í d o  da c o n d e n a ç ã o  o p agam ento  
d a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  r e s u l t a n t e s  do r e f e r i d o  p l a n o ,  j u l g a n d o  
im p r o c e d e n t e  a a ç ã o ,  i n v e r t e n d o  o ônus da su c u m b ê n c ia  ém r e l a ç ã o  à s  
c u s t a s ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 5 4 4 5 / 1 9 9 6 - 1  d a  8 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  
A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  C a ix a
E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, Advogada: D r a .  F á t im a  de N a z a r é  P e r e i r a
G o b i t s c h ,  R e c o r r i d o ;  L ia n e  M a r ia  de Lima Amorim, D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  d e c l a r a r  e x t i n t o  o p r o c e s s o ,  sem ju l g a m e n t o  do m é r i t o ,  
p o r  f a l t a  de i n t e r e s s e  p r o c e s s u a l ,  a t e o r  do a r t .  2 6 7 ,  V I ,  do CPC; 
P r o c e s s o :  R R  -  3 0 6 0 1 5 / 1 9 9 6 - 9  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  
R o s s i ,  R e v i s o r :  Min. V s i w í r  R - in h e t to .  R e c o r r e n t e :  S o c i e d a d e  de

L i t e r a t u r a  e  B e n e f i c e n c i a  -  H o s p i t a l  S ã o  V i c e n t e  de P a u l o ,  Advogado: 
Dr. O r e s t e s  S .  de Camargo, R e c o r r i d o :  S i n d i c a t o  d o s  P r o f i s s i o n a i s  de 
Enferm agem, T é c n i c o s ,  D u c h i s t a s ,  M a s s a g i s t a s  e  Empregados em H o s p i t a i s  
e  C a s a s  de Saú de do R io  Grande do S u l ,  Advogado: D r .  A n t ô n i o  M a r t i n s  
dos S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  de
R e v i s t a  q u a n to  à p r e l i m i n a r  de c a r ê n c i a  de a ç ã o ;  p o r  u n a n im id a d e ,  
c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  a o  IPC de ju n h o  de 1 9 8 7 ,  URP de f e v e r e i r o  
de 198 9  e  IPC d e  m arço  de 1 9 9 0  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n t o  p a r a  
e x c l u i r  a s  p a r c e l a s ,  da c o n d e n a ç ã o  e j u l g a r  im p r o c e d e n t e  a R e c la m a ç ã o  
T r a b a l h i s t a .  I n v e r t i d o  o ônus d a s  c u s t a s  p r o c e s s u a i s ;  P r o c e s s o : R R  

3 0 6 1 9 0 / 1 9 9 6 - 2  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  M u n i c i p i o  de
Campo Bom, Advogada: D ra .  E u n i c e  Schumann, R e c o r r i d o :  F l á v i o  L u i z
W i l l e ,  Advogado: Dr. A n tô n io  B e i l e s  da C ru z ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
não c o n h e c e r  da R e v i s t a  q u a n to  à  co m p en sa çã o  de j o r n a d a  em a t i v i d a d e  
i n s a l u b r e .  P o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  da R e v i s t a  q u a n to  a o s  m in u t o s  que 
a n te c e d e m  e sucedem a j o r n a d a  de t r a b a l h o  e  d a r - l h e  p r o v im e n t o  p a r c i a l  
p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a s  h o r a s  e x t r a s  r e l a t i v a s  a o s  d i a s  em qu e o 
e x c e s s o  de j o r n a d a  não u l t r a p a s s o u  5 ( c i n c o )  m in u to s  a n t e s  e / o u  5 
( c i n c o )  m in u to s  ap ó s  a d u r a ç ã o  da h o r a  no rm al de t r a b a l h o ;  P r o c e s s o : 

R R  -  3 0 6 4 9 7 / 1 9 9 6 - 9  d a  1 5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c i a n o  de
C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  U n iã o  
F e d e r a l  ( E x t i n t o  INAMPS), P r o c u r a d o r :  Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a ,
R e c o r r i d o :  L a v i n i a  da S i l v a  e  o u t r o s ,  Advogado: Dr. J o ã o  A n t ô n io  
F a c c i o l i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do R e c u r s o ;  P r o c e s s o : 
R R  -  3 0 6 4 9 8 / 1 9 9 6 - 6  d a  2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c i a n o  de
C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :
M u n i c i p i o  de O s a s c o ,  P r o c u r a d o r :  D r .  M a r l i  S o a r e s  de F .  B a s i l i o ,  
R e c o r r i d o :  Osmar E u r i d e s  R och a ,  A dvogada: D ra .  B e n i l d e s  S o c o r r o  C o e lh o  
P i c a n ç o  Z u l l i ,  D e c i s ã o :  a d i a r  o ju l g a m e n t o  do p r e s e n t e  p r o c e s s o  a
p e d id o  do E x c e l e n t í s s i m o  M i n i s t r o - R e l a t o r ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 6 4 9 9 / 1 9 9 6 

4  da 2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  
R e v i s o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  M u n i c i p i o  de O s a s c o ,
P r o c u r a d o r :  D r.  C l e i a  M a r i l z e  R i z z i  da S i l v a ,  R e c o r r i d o :  G a ra b e y  
G u d je n ia n  N e to ,  Advogado: Dr. W i ls o n  R o b e r t o  S a r t o r i ,  D e c i s ã o :  a d i a r  o 
ju l g a m e n t o  do p r e s e n t e  p r o c e s s o  a p e d id o  do E x c e l e n t í s s i m o  M i n i s t r o 
R e l a t o r ;  P r o c e s s o :  RR -  3 0 6 5 0 0 / 1 9 9 6 - 4  da 2 a ,  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in.
J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e c o r r e n t e :  râm ara  M u n i c i o a l  de S a n t o s .  Advoqado: Dr. R i c a r d o  Wehba

E s t e v e s ,  R e c o r r i d o :  D ébora Luz Lago S i l v a ,  Advogada: D ra .  D e n is e  Neveá 
L o p e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  

-  3 0 6 5 0 1 / 1 9 9 6 - 2  d a  2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  M u n ic íp io ,  de 
O s a s c o ,  P r o c u r a d o r a :  D ra .  D ra .  M a r ia  A n g e l i n a  B a r o n i  de C a s tr o * , '  
R e c o r r i d o :  S i l a s  F e r n a n d e s  C a r v a l h o ,  A dvogada: D ra .  M a r i s t e l a  
G o n ç a l v e s ,  D e c i s ã o :  a d i a r  o i u l o a m e n t o  do D r e s e n t e  o r o c e s s o  a  p e d id o

do E x c e l e n t í s s i m o  M i n i s t r o - R e l a t o r ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 7 2 0 8 / 1 9 9 6 - 5  d a  

4 a . R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  
M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  C l i n i c a  E s t é t i c a  M asio n  M i r e l l e  
L t d a . ,  Advogado: Dr. O l i r i o  I s i d o r o  S a c h e t ,  R e c o r r i d o :  S i n d i c a t o  dos 
P r o f i s s i o n a i s  de Enfermagem, T é c n i c o s ,  D u c h i s t a s ,  M a s s a g i s t a s  e  
Empregados em H o s p i t a i s  e  C a s a s  de Saú de do R io  Grande do S u l ,  
Advogado: D r.  A n t ô n i o  M a r t i n s  d o s  S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
c o n h e c e r  do R e c u r s o  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  j u l g a r  i m p r o c e d e n t e  a 
R e c la m a ç ã o ,  f i c a n d o  i n v e r t i d o  o ônus r e l a t i v o  à s  c u s t a s  p r o c e s s u a i s ;  
P r o c e s s o :  R R  -  3 0 7 4 4 6 / 1 9 9 6 - 3  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c i a n o  
de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  
S a n t a  C asa  de M i s e r i c ó r d i a  do R io  de J a n e i r o ,  A dvogada: D ra .  G í l d a  
E le n a  B r a n d ã o  d e  Andrade D’ O l i v e i r a ,  R e c o r r i d o :  A m a r i lz a  A breu  S i l v a ,  
Advogado: Dr. S e r a f i m  Gomes R i b e i r o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
c o n h e c e r  do R e c u r s o  e  d a r - l h e  p r o v im e n t o  p a r a  j u l g a r  i m p r o c e d e n t e  a 
A ç ã o ,  i n v e r t i d o s  o s  ônus da su c u m b ê n c ia  em r e l a ç ã o  à s  c u s t a s  
p r o c e s s u a i s ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 7 4 5 0 / 1 9 9 6 - 2  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. 
J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e c o r r e n t e :  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a l h o ,  P r o c u r a d o r :  D r .  C a r l o s  
A l b e r t o .  D.' da F .  C. C o u to ,  R e c o r r i d o :  S e b a s t i ã o  M a r t i n s  de O l i v e i r a ,  
Advogado: Dr. M a r c e lo  Lop es  de O l i v e i r a ,  R e c o r r i d o :  M u n i c í p i o  de Nova 
I g u a ç u ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n t o  à 
c o m p e t ê n c i a .  Por  u n a n im id a d e ,  d e c l a r a r  e x t i n t o  o p r o c e s s o  sem 
j u l g a m e n t o  do m é r i t o ,  p o r  f a l t a  de i n t e r e s s e  p r o c e s s u a l ,  n o s  t e r m o s  do 
a r t .  2 6 7 ,  i n c i s o  V I ,  do CPC; P r o c e s s o :  R R  -  3 0 7 5 0 8 / 1 9 9 6 - 0  d a  4 a .  

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in . 
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  D e p a r ta m e n to  E s t a d u a l  de P o r t o s ,  R io s  
e C a n a i s ,  A dvogada: D ra .  L i l i a n  So u za  B o s s l e r ,  R e c o r r i d o :  Clodom ar de 
F r e i t a s ,  Advogado: Dr. R a u l im  da C o s t a  G an d ra ,  D e c i s ã o :  por  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da 
c o n d e n a ç ã o  o IPC de m arço  de 1 9 9 0 ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  3 1 2 2 1 0 / 1 9 9 6 - 5  d a  

2 0 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com R R - 3 1 2 2 1 1 / 1 9 9 6 - 9 ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  
L u c ia n o  d e  C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  U nião  F e d e r a l ,  P r o c u r a d o r :  Dr. 
W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a ,  A g rav ad o :  J o s é  de O l i v e i r a  A n d rad e ,  
Advogado: Dr. Raimundo C é z a r  B r i t t o  A r a g ã o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
não c o n h e c e r  do A gravo  de I n s t r u -  m e n to ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 1 2 2 1 1 / 1 9 9 6 - 9  

d a  2 0 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com A I R R - 3 1 2 2 1 0 / 1 9 9 6 - 5 ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  
L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e c o r r e n t e :  P e t r ó l e o  ’ B r a s i l e i r o  S .A .  -  PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Eduardo L u iz  S a f e  C a r n e i r o ,  R e c o r r i d o :  J o s é  de O l i v e i r a  A ndrade, 
Advogado: D r .  Raimundo C é z a r  B r i t t o  A ra g ã o ,  D e c i s ã o :  ; P r o c e s s o :  R R  

3 1 2 4 2 9 / 1 9 9 6 - 1  d a  9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e v i s o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  C a ix a  E co n ô m ica  F e d e r a l  
CEF, Advogado: D r .  C a r l o s  M a r io  Hampf, R e c o r r i d o :  L u c i a n a  Dahim da 
C o s t a ,  Advogado: Dr. G e r a l d o  R o b e r t o  C o r r ê a  Vaz da S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o ,  q u a n to  ao  tem a d o s  c á l c u l o s  de

a t u a l i z a ç ã o ,  r e s t a n d o  p r e j u d i c a d a  a a p r e c i a ç ã o  do tema r e f e r e n t e  a o s  
h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s ; P r o c e s s o :  R R  -  3 3 1 0 0 7 / 1 9 9 6 - 9  d a  3 a .  R e g i ã o ,

Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Revisor: Min. José 
Alberto Rossi, Recorrente: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, 
Advogado: Dr. Hamilton de Figueiredo Silva, Recorrido: Ataide Gomes 
Pena e outros. Advogado: Dr. Moacir de Paula Freire, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso; P r o c e s s o :  A I R R  - 3 5 6 0 4 4 / 1 9 9 7 - 6  

da 8a. R e g i ã o ,  ■corre junto com RR-356045/1997-0, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Agravante: Centrais Elétricas do Norte do 
Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Agravado: José Nunes dos Santos e outro. Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento; P r o c e s s o :  R R  - 3 5 6 0 4 5 / 1 9 9 7 

0  da 8a. R e g i ã o , corre junto com AIRR-356044/1997-6, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Revisor: Min. José Alberto Rossi, 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 8a Regiâo/PA, 
Procurador: Dr. Mário Leite Soares, Recorrido: Centrais Elétricas do 
Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Rècorrido: José Nunes dos Santos e outros, Advogado: Dr. 
João José Geraldo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso; 
P r o c e s s o :  A I R R  - 3 7 1 7 2 2 / 1 9 9 7 - 0  da 8 a .  R e g i ã o ,  corre junto com RR
3 7 1 7 2 3 / 1 9 9 7 - 4 ,  Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Agravante: Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogada: Dra. Maria da 
Glória da Silva Maroja, Agravado: Carlos Alipio Dias da Silva e 
outros, Advogado: Dr. David Cruz Araújo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento; P r o c e s s o :  R R  - 3 7 1 7 2 3 / 1 9 9 7 

4  d a  8 a .  R e g i ã o ,  corre junto còm A I R R - 3 7 1 7 2 2 / 1 9 9 7 - 0 ,  Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Revisor: Min. José Alberto Rossi, 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 8a Regiâo/PA, 
Procurador: Dr. Rita Pinto da Costa de Mendonça, Recorrido: Banco da 
Amazônia S.A. - BASA, Advogada: Dra. Maria da Glória da Silva Maroja, 
R e c o r r i d o :  C a r l o s  Alipio Dias. da Silva e outros, Advogado: D r. David 
Cruz A r a ú jo ,  D e c i s ã o :  por unanimidade, não conhecer do R e c u r s o  do 
M i n i s t é r i o  Público do Trabalho, quanto à preliminar de competência da 
J u s t i ç a  do T r a b a l h o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  3 7 4 1 9 9 / 1 9 9 7 - 4  d a  4 a .  R e g i ã o , 

corre junto com R R - 3 7 4 2 0 0 / 1 9 9 7 - 6 ,  Relator: Min. José Alberto Rossi, 
Agravante: Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. André 
Vasconcellos Vieira, Agravado: Dilvo Alves, Advogado: Dr. Otávio Orsi 
de Camargo, Decisão: por unanimidade negar provimento ao Agravo de 
Instrumento; P r o c e s s o :  R R  - 3 7 4 2 0 0 / 1 9 9 7 - 6  d a  4 a .  R e g i ã o ,  corre junto 
com AIRR-3 7 4 1 9 9 / 1 9 9 7 - 4 , Relator: Min. José Alberto Rossi, Revisor:
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Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  D i l v o  A l v e s ,  Advogado: D r .  O t á v i o
O r s i  de Camargo, R e c o r r i d o :  B an co  M e r i d i o n a l  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: 
Dr. André V a s c o n c e l l o s  V i e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do 
R e c u r s o  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  c o n d e n a r  o R eclam ad o ao 
pagam ento  d a s  d i f e r e n ç a s  de co m p le m e n ta çâ o  d e  a p o s e n t a d o r i a  ( p i s o ,  
a n u ê n i o  e g r a t i f i c a ç ã o  de f u n ç ã o ) ,  em r a z ã o  da d e fa s a g e m  n o s  au m en to s  
c o n c e d i d o s  a o  p e s s o a l  da a t i v i d a d e ,  em v i r t u d e  de d i s s i d i o ;  P r o c e s s o : 
A I  R R  -  3 7 4 8 4 3 / 1 9 9 7 - 8  d a  2 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com R R - 3 7 4 8 4 4 / 1 9 9 7 - 1 ,  
R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n te :  Z u l e i c a  de O l i v e i r a
C é s a r ,  Advogada: D r a . R i t a  de C á s s i a  B a r b o s a  L o p e s ,  Advogado: Dr.
A d a l b e r t o  T u r i n i ,  A g ra v a d o :  IBM B r a s i l  -  I n d ú s t r i a ,  M áq u in as  e
S e r v i ç o s  L t d a . ,  Advogado: Dr. L u iz  Eduardo M o r e i r a  C o e lh o ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  

R R  -  3 7 4 8 4 4 / 1 9 9 7 - 1  d a  2 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com A I R R - 3 7 4 8 4 3 / 1 9 9 7 - 8 ,  
R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,
R e c o r r e n t e :  IBM B r a s i l  -  I n d ú s t r i a ,  M áq uinas e S e r v i ç o s  L t d a . ,
Advogado: D r .  D ie g o  M a r c h in a  Q u i n t i l i a n o  B a s s o ,  R e c o r r i d o :  Z u l e i c a  de 
O l i v e i r a  C é s a r ,  Advogada: D r a .  R i t a  de C á s s i a  B a r b o s a  L o p e s ,  Advogado: 
Dr. A d a l b e r t o  T u r i n i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  de 
R e v i s t a  • q u a n to  ao i n d i c e  da URP de f e v e r e i r o  de 1 9 8 9  e ,  no m é r i t o ,  
d a r - l h e  p r o v im e n t o  p a r a  e x c l u i r  a p a r c e l a  da c o n d e n a ç ã o ;  P r o c e s s o :  

A I  R R  -  3 8 1 6 2 7 / 1 9 9 7 - 0  d a  8 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com R R - 3 8 1 6 2 8 / 1 9 9 7 - 4 , 
R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n te :  Ryoko N a r i t a ,  Advogada: 
D ra .  C r i s t o v i n a  P i n h e i r o  de Macedo, A g ra v a d o :  M ad alen a  da S i l v a  L o p e s ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo  de I n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  R R  -  3 8 1 6 2 8 / 1 9 9 7 - 4  d a  8 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com AIRR-
3 8 1 6 2 7 / 1 9 9 7 - 0 ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  
R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  do T r a b a l h o ,  P r o c u r a d o r :  D r .  
L o r i s  Rocha P e r e i r a  J ú n i o r ,  R e c o r r i d o :  Ryoko N a r i t a ,  A dvogada: D ra .
C r i s t o v i n a  P i n h e i r o  de Macedo, R e c o r r i d o :  M ad alen a  da S i l v a  L o p e s ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do R e c u r s o  do M i n i s t é r i o  
P ú b l i c o  q u a n to  a o s  d e s c o n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s  e  f i s c a i s ;  P r o c e s s o : A I R R

-  3 8 2 5 8 1 / 1 9 9 7 - 7  d a  4 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com R R - 3 8 2 5 8 2 / 1 9 9 7 - 0 ,
R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n te :  J o ã o  B a t i s t a  T r i n d a d e
S a r a t t ,  A dvogada: D r a .  M a r ia  E l i s a b e t  de O l i v e i r a ,  A g ra v a d a :  Companhia 
R io g r a n d e n s e  de S an eam en to  -  CORSAN, A dvogada: D ra .  V a l q u i r i a  D i a s  da 
C o s t a  Lemos, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do A gravo  de 
I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 8 2 5 8 2 / 1 9 9 7 - 0  d a  4 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  
com A I R R - 3 8 2 5 8 1 / 1 9 9 7 - 7 ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :
M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  Companhia R io g r a n d e n s e  de S an eam en to
-  CORSAN, Advogada: D r a .  V a l q u i r i a  D ia s  da C o s t a  Lemos, R e c o r r i d o :
J o ã o  B a t i s t a  T r in d a d e  S a r a t t ,  Advogada: D ra .  H e le n a  A m is a n i  S c h u e l e r ,  
D e c is ã o . :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à s  h o r a s  e x t r a s  
m in u to  a m in u to  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r c i a l  p a r a  e x c l u i r  
da c o n d e n a ç ã o  o pagam ento  de h o r a s  e x t r a s  r e l a t i v a s  a o s  d i a s  em qu e o 
e x c e s s o  de j o r n a d a  não u l t r a p a s s o u  o p e r i o d o  de 05 ( c i n c o )  m in u to s
a n t e s  e / o u  05 ( c i n c o )  m in u to s  a p ó s  a d u r a ç ã o  da h o r a  n o rm a l  de
t r a b a l h o ;  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à d e v o l u ç ã o  
d o s  d e s c o n t o s ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  3 8 2 6 0 1 / 1 9 9 7 - 6  d a  8 a .  R e g i ã o , c o r r e
j u n t o  com R R - 3 8 2 6 0 2 / 1 9 9 7 - 0 ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
A g r a v a n t e :  Empresa B r a s i l e i r a  de T e l e c o m u n ic a ç õ e s  S .A .  -  EMBRATEL,
Advogada: D ra .  M á r c ia  V a l é r i a  de O l i v e i r a  de Melo e S i l v a ,  A g ra v a d o :  
P ed ro  I v a n  O l a i a  R i b e i r o  e o u t r o s ,  Advogado: Dr. E d i l s o n  A r a ú jo  dos
S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 8 2 6 0 2 / 1 9 9 7 - 0  d a  8 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  
com A I R R - 3 8 2 6 0 1 / 1 9 9 7 - 6 ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :
M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a l h o  d a  8 a 
R e g iã o /P A ,  P r o c u r a d o r :  D r .  Ana M a r ia  Gomes R o d r i g u e s ,  R e c o r r i d o :  P ed ro  
I v a n  O l a i a  R i b e i r o  e  o u t r o s ,  Advogado: D r.  E d i l s o n  A r a ú jo  dos S a n t o s ,  
R e c o r r i d a :  Em presa B r a s i l e i r a  de T e l e c o m u n ic a ç õ e s  S . A .  -  EMBRATEL,
A dvogada: D r a .  M á r c ia  V a l é r i a  de O l i v e i r a  de M elo  e  S i l v a ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  de R e v i s t a  q u a n to  a o s  d e s c o n t o s  
f i s c a i s  e  p r e v i d e n c i á r i o s  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n t o  p a r a  
d e t e r m i n a r  o s  r e f e r i d o s  d e s c o n t o s  no c r é d i t o  t r a b a l h i s t a ,  c o n s t i t u í d o  
na p r e s e n t e  R e c la m a ç ã o ,  nos t e rm o s  do P r o v im e n to  CGJT n°  0 1 / 9 6 ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  3 8 2 9 6 1 / 1 9 9 7 - 0  d a  8 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com RR
3 8 2 9 6 2 / 1 9 9 7 - 3 ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n t e :  J a r i
C e l u l o s e  S . A . ,  Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C o u to  M a c i e l ,  A dv ogada: D ra . 
J u r a c y  C o s t a  da S i l v a ,  A g ra v a d o :  C a r l o s  A l b e r t o  S i l v a  B a ld e z  e o u t r o s ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do A gravo de I n s t r u m e n t o  e ,  no
m é r i t o ,  n e g a r - l h e  p r o v im e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 8 2 9 6 2 / 1 9 9 7 - 3  d a  8 a .

R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com A I R R - 3 8 2 9 6 1 / 1 9 9 7 - 0 ,  R e l a t o r :  M in .  J o s é  A l b e r t o  
R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  
do T r a b a l h o  da 8 a R e g i ã o ,  P r o c u r a d o r :  Dr. L o r i s  Rocha P e r e i r a  J ú n i o r ,  
R e c o r r i d o :  Raimundo Iv a n  de S o u s a  e  o u t r o ,  R e c o r r i d o :  J a r i  C e l u l o s e
S . A . , Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  Couto M a c ie l  e  o u t r o s .  D e c i s ã o :  por  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  do M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  q u a n to  a o s  
d e s c o n t o s  f i s c a i s  e  p r e v i d e n c i á r i o s  -  c o m p e t ê n c ia  da J u s t i ç a  do 
T r a b a l h o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  3 8 4 0 1 5 / 1 9 9 7 - 5  d a  9 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  
com R R - 3 8 4 0 1 6 / 1 9 9 7 - 9 ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  . P e r e i r a ,  
A g r a v a n t e :  M a r ia  A p a r e c id a  da Cruz B r i d i ,  Advogada: D ra . D e n is e  
F i l i p p e t t o ,  A g ra v a d o :  S e r v i ç o  S o c i a l  da I n d ú s t r i a -  S E S I ,  D e c i s ã o :  por  
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : R R  
3 8 4 0 1 6 / 1 9 9 7 - 9  da 9 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com A I R R - 3 8 4 0 1 5 / 1 9 9 7 - 5 , 
R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in. J o s é
A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  S e r v i ç o  S o c i a l  da I n d ú s t r i a -  S E S I ,
Advogado: Dr. Marco A n t ô n io  G u im a rã e s ,  R e c o r r i d a :  M a r ia  A p a r e c id a  da
Cruz B r i d i ,  Advogado: Dr. V a ld y r  A rn a ld o  L e s s n a u  P e r r i n i ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  a o s  a c o r d o s  c o l e t i v o s  de 
t r a b a l h o .  Por  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  a o s  m in u to s  que 
a n te c e d e m  e sucedem  a j o r n a d a  de t r a b a l h o  e d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r c i a l  
p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o pagam ento de h o r a s  e x t r a s  os  d i a s  nos 
q u a i s  o e x c e s s o  de j o r n a d a  não u l t r a p a s s o u  o p e r i o d o  de 05  ( c i n c o )  
m in u to s  a n t e s  e / o u  05 ( c i n c o )  m in u to s  ap ó s  a d u r a ç ã o  da h o r a  no rm al de

t r a b a l h o .  Por u n a n im id a d e ,  - c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  ao  t r a b a l h o  
e x t r a - c l a s s e  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a s  02 
(du as)  h o r a s  e x t r a s  d i á r i a s  d e s t i n a d a s  ao  t r a b a l h o  e x t r a - c l a s s e  de 

p r e p a r a ç ã o  de a u l a s ,  c o n f e c ç ã o  d e  r e l a t ó r i o s  p n í r o

u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  a o s  d e s c o n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s  
e  f i s c a i s  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  a u t o r i z a r  o s  d e s c o n t o s  
p r e v i d e n c i á r i o s  e  f i s c a i s  s o b r e  o v a l o r  da c o n d e n a ç ã o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  3 8 6 4 2 7 / 1 9 9 7 - 1  d a  4 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com R R - 3 8 6 4 2 8 / 1 9 9 7 - 5 ,
R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n te :  S é r g i o  Gomes de F r e i t a s ,  
Advogado: Dr. Rubens B e l l o f a ,  A g ra v a d o :  Banco do B r a s i l  S . A . ,
Advogado: D r .  É r c i o  Weimer K l e i n ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 8 6 4 2 8 / 1 9 9 7 - 5  d a  4 a .  

R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com A I R R - 3 8 6 4 2 7 / 1 9 9 7 - 1 ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  
R o s s i ,  R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  B a n co  do B r a s i l
S . A . ,  Advogado: D r .  E u c l i d e s  J ú n i o r  C a s t e l o  B r a n c o  de So u za ,
R e c o r r i d o :  S é r g i o  Gomes de F r e i t a s ,  A dvogada: D ra .  L i a  P a l a z z o
R o d r i g u e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do r e c u r s o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  3 9 6 5 5 5 / 1 9 9 7 - 0  d a  2 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com RR-
3 9 6 5 5 6 / 1 9 9 7 - 4 ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n te :  S i l v a n a
A p a r e c id a  Bueno F e r r o ,  Advogado: Dr. F r a n c i s c o  de A s s i s  P e r e i r a ,
A g ra v a d o :  Fazen d a  P ú b l i c a  do E s t a d o  de São  P a u l o ,  P r o c u r a d o r :  Dr.
N a d y r ’ M a r ia  S a l l e s  S e g u r o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do 
A gravo  de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 9 6 5 5 6 / 1 9 9 7 - 4  d a  2 a .  R e g i ã o , 

c o r r e  j u n t o ’ com A I R R - 3 9 6 5 5 5 / 1 9 9 7 - 0 ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  F azend a P ú b l i c a  do E s t a d o
de São  P a u l o ,  P r o c u r a d o r :  D r .  Nadyr M a r ia  S a l l e s  S e g u r o ,  R e c o r r i d o :
S i l v a n a  A p a r e c id a  Bueno. F e r r o ,  Advogada: D ra .  E l i z e t h  A p a r e c id a
Z i b o r d i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à m u l ta  
do a r t . .  477  dá CLT é ,^ .p b  m a r id o ,  n e g a r - l h e  p r o v i m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  3 9 6 5 5 7 / 1 9 9 7 - 8  d a  1 9 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com R R - 3 9 6 5 5 8 / 1 9 9 7 - 1 ,  
R e l a t o r :  ,Min( j ó s é / j U b e t t O - R ò s s i ;  A gravan te- :  P a u lo  S é r g i o  dos S a n t o s ,  
Advogado,:,’ -..Dr.' ’ í u l z ~ '  Ç à r í V í uK i6u ^ü e :r q ü e  - Lop es  de O l i v e i r a ,  A g ra v a d o :  
D e p a r ta m e n to  E s t a d u a l  de T r â n s i t o  -  DETRAN, Advogado: Dr. A l b e r t o
G o r ro n o  B a r r e t o  J ú n i o r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do 
A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 9 6 5 5 8 / 1 9 9 7 - 1  d a  1 9 a .  R e g i ã o , 

c o r r e  j u n t o  com A I R R - 3 9 6 5 5 7 / 1 9 9 7 - 8 ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e v i s o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  D e p a r ta m e n to  E s t a d u a l  de
T r â n s i t o  -  DETRAN, Advogado: D r .  A l b e r t o  G o r ro n o  B a r r e t o  J ú n i o r ,
R e c o r r e n t e :  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a l h o  da 1 9 a- R e g i ã o ,  P r o c u r a d o r :  
D r .  R a f a e l  G azzanéo  J ú n i o r ,  R e c o r r i d o :  P a u lo  S é r g i o  d o s  S a n t o s ,
Advogado: Dr. L u iz  C a r l o s  A lb u q u erq u e  Lop es  de O l i v e i r a ,  D e c i s ã o :  por  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  do M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
T r a b a lh o q u a n t o  a o  tema s e r v i d o r  p ú b l i c o  -  c o n t r a t a ç ã o  sem c o n c u r s o  
n u l i d a d e  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  j u l g a r  i m p r o c e d e n t e  a 
R e c la m a ç ã o ,  d e te r m in a n d o  a e x p e d i ç ã o  de o f í c i o  a o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  
E s t a d u a l  e  ao  T r i b u n a l  de C o n ta s  l o c a l  p a r a  o s  f i n s  p r e v i s t o s  na p a r t e  
f i n a l  do § 2 o do a r t .  '  37 da C o n s t i t u i ç ã o ,  da R e p ú b l i c a ;  Por 
u n a n im id a d e ,  c o n s i d e r a r  p r e j u d i c a d a  a a n á l i s e  do R e c u r s o  d e  R e v i s t a  do 
R eclam ad o -  DETRAN -  p o r  v e r s a r  s o b r e  a mesma m a t é r i a  c o n s t a n t e  do 
R e c u r s o  do MPT; P r o c e s s o :  A I R R  -  3 9 7 9 0 7 / 1 9 9 7 - 3  d a  1 9 a .  R e g i ã o , c o r r e

j u n t o  com R R - 3 9 7 9 0 8 / 1 9 9 7 - 7 ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  J o s e f a  M ar ia  de O l i v e i r a ,  Advogado: Dr. L o u r i v a l  
S i q u e i r a  de O l i v e i r a ,  A g rav ad o :  M u n i c i p i o  de R io  L a r g o ,  P r o c u r a d o r :  
D r .  N e ls o n  A r a ú jo  de O l i v e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r
p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 9 7 9 0 8 / 1 9 9 7 - 7  d a  

1 9 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com A I R R - 3 9 7 9 0 7 / 1 9 9 7 - 3 ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  
L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
R e c o r r e n t e :  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a lh o  da 1 9 a R e g i ã o ,  P r o c u r a d o r :  
D r .  R a f a e l  G azzan éo  J ú n i o r ,  R e c o r r i d o :  J o s e f a  M a r ia  de O l i v e i r a ,
Advogado: Dr. L o u r i v a l  S i q u e i r a  de O l i v e i r a ,  R e c o r r i d o :  M u n i c i p i o  de 
R io  L a r g o ,  Advogado: D r .  E l í c i o  A n g elo  de Amorim M u rta ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  j u l g a r  
im p r o c e d e n t e  a R e c l a m a t ó r i a ,  i n v e r t i d o s  o s  ônus da s u c u m b ê n c ia ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  3 9 9 3 5 7 / 1 9 9 7 - 6  d a  l a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com RR-
3 9 9 3 5 8 / 1 9 9 7 - 0 ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  
A g r a v a n t e :  Companhia B r a s i l e i r a  de T r e n s  ü r b a n o s  -  CBTU, Advogado: D r .  
J o s é  L e i t ã o  F i l h o ,  A g ra v a d o :  Ney G o n ç a lv e s  M o r e i r a  e  o u t r o ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  

3 9 9 3 5 8 / 1 9 9 7 - 0  d a  l a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com A I R R - 3 9 9 3 5 7 / 1 9 9 7 - 6 ,  
R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  
A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a l h o  da . 1"
R e g i ã o ,  P r o c u r a d o r :  D r.  C a r l o s  A l b e r t o  D a n ta s  da F o n s e c a  C o s t a  C o u to ,  
R e c o r r i d o :  Ney G o n ç a l v e s  M o r e i r a  e  o u t r o ,  Advogada: D ra .  R o s á r i o
A n tô n io  S e n g e r  C o r a t o ,  R e c o r r i d a :  Companhia B r a s i l e i r a  de T r e n s
ü r b a n o s  -  CBTU, Advogado: Dr. R e n a to  A r a ú jo  L e i t ã o ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  e  d a r - l h e  p r o v im e n t o  p a r a ,  a f a s t a n d o  
a  d e s e r ç ã o ,  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  dos a u t o s  a o  E g r é g i o  TRT de o r ig e m ,  a 
f i m  de qu e j u l g u e  o R e c u r s o  O r d i n á r i o ,  como e n t e n d e r  de d i r e i t o ; .  
P r o c e s s o :  A I R R  -  3 9 9 4 2 5 / 1 9 9 7 - 0  d a  8 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com RR
3 9 9 4 2 6 / 1 9 9 7 - 4 ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,
A g r a v a n t e :  J a r i  C e l u l o s e  S . A . ,  Advogado: D r .  J o s é  A l b e r t o  Couto 
M a c i e l ,  A g ra v a d o :  A ld e c y  M a r t i n s  P e r e i r a ,  A g rav ad o :  C o n s t r u m i l  
C o n s t r u ç ã o  e Montagem I n d u s t r i a l  L t d a . ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  

399426/1997-4 da 8a. R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  Com A I R R - 3 9 9 4 2 5 / 1 9 9 7 - 0 ,  
R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in . J o s é
A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a lh o  da 8 a
R e g iã o /P A ,  P r o c u r a d o r :  D r .  R i t a  P i n t o  da C o s t a  de Mendonça, R e c o r r i d o :  
J a r i  C e l u l o s e  S . A . ,  Advogado: D r .  J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c i e l ,  A dvogada: 
D r a .  J u r a c y  C o s t a  da S i l v a ,  R e c o r r i d o :  A l d e c y  M a r t i n s  P e r e i r a ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o ;  P r o c e s s o : A I R R  

395538/1997-6 da la. R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com R R - 4 0 4 6 4 4 / 1 9 9 7 - 8 ,  
R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n t e :  B a n co  R e a l  S . A . ,
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Advogada: D r a .  M a r ia  C r i s t i n a  I r i g o y e n  P e d u z z i  e  o u t r o s .  A g ra v a d o :
M a r c e l o  A u g u sto  N o g u e i r a ,  A dvogada: D r a .  C r i s t i n a  Suemi Kaway S t a m a t o ,  
Advogado: D r .  J o s é  Eymard L o g u é r c i o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r

p r o v im e n t o  a o  A gravo de Instrumento; P r o c e s s o :  R R  -  4 0 4 6 4 4 / 1 9 9 7 - 8 __d a

l a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com AIRR- 3 9 5 5 3 8 / 1 9 9 7 —6 ,  R e l a t o r :  M in . J o s é
A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  M a r c e l o
A u g u sto  N o g u e i r a ,  A dvogada: D ra .  C r i s t i n a  Suemi Kaway S t a m a t o ,
Advogado: D r .  J o s é  Eymard L o g u é r c i o ,  R e c o r r i d o :  B a n co  R e a l  S . A . ,
Advogada: D ra .  M a r ia  C r i s t i n a  I r i g o y e n  P e d u z z i  e  o u t r o s ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à p r e l i m i n a r  d e  n u l i d a d e  d o s  
a c ó r d ã o s  r e g i o n a i s  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a ,  a n u la n d o  a 
r .  d e c i s ã o  r e g i o n a l  de f l s .  1 8 0 / 1 8 3 ,  a p e n a s  no t o c a n t e  a o
r e c o n h e c i m e n t o  da i n t e m p e s t i v i d a d e  do R e c u r s o  do R e c la m a n t e ,  bem como 
a s  de f l s .  2 0 5 / 2 0 6  e  2 1 0 / 2 1 1 ,  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  d o s  a u t o s  a o  TRT de 
o r ig e m  p a r a  que a p r e c i e  o  mesmo como e n t e n d e r  de d i r e i t o ;  P r o c e s s o :  R R

-  4 0 5 1 7 6 / 1 9 9 7 - 8  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  Fun dação  I n s t i t u t o
B r a s i l e i r o  de G e o g r a f i a  e  E s t a t i s t i c a  -  IBGE, Advogada: D ra .  M a r ia  da 
G uia A lb u q u e r q u e  L e i t e ,  R e c o r r i d o :  Iv o n e  Q u e ir o z  M e d e i r o s ,  Advogado:
D r .  E v e r a l d o  R i b e i r o  M a r t i n s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  
do R e c u r s o  de R e v i s t a ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 0 8 2 7 1 / 1 9 9 7 - 4  d a  9 a .  R e g i ã o ,  

c o r r e  j u n t o  com R R - 4 0 8 2 7 2 / 1 9 9 7 - 8 ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c i a n o  de 
C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  L e o n t i n o  F e l i s b i n o  do N a s c im e n to ,
Advogado: Dr. J o s é  N a z a re n o  G o u l a r t ,  A g ra v a d o :  F r i g o r i f i c o  A lv o r a d a
L t d a . ,  Advogado: D r .  M a r c iu s  F o n to u r a  L a s s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 0 8 2 7 2 / 1 9 9 7 

8  d a  9 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com A I R R - 4 0 8 2 7 1 / 1 9 9 7 - 4 ,  R e l a t o r :  M in .
J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e c o r r e n t e :  F r i g o r i f i c o  A lv o r a d a  L t d a . ,  Advogado: Dr. A d i l s o n  L a s s ,
R e c o r r i d o :  L e o n t i n o  F e l i s b i n o  do N a s c im e n to ,  Advogado: Dr. J o s é
N a z a r e n o  G o u l a r t ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do R e c u r s o  de 
R e v i s t a ;  P r o c e s s o :  R R  — 4 1 2 0 9 0 / 1 9 9 7 - 8  d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r .  M in . 
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  Min.-  V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :
ü n ib a n c o  -  U n ião  de B a n c o s  B r a s i l e i r o s  S . A . ,  Advogado: D r .  R o b in s o n
Neves F i l h o  e o u t r o s ,  R e c o r r i d o :  S u e l i  de F á t im a  S i l v a  Gomes, 
Advogado: D r .  Z a c a r i a s  C a r v a lh o  S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
r e j e i t a r  à  p r e l i m i n a r  de d e s e r ç ã o  a r g ü id a  em c o n t r a - r a z õ e s .  P o r  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  a o  p l a n o  v e r ã o  -  URP de 
f e v e r e i r o / 8 9  e ,  n o  m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da 
c o n d e n a ç ã o  o pagam ento de d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  e  r e f l e x o s ,  d e c o r r e n t e s  
da a p l i c a ç ã o  da URP d e  f e v e r e i r o / 8 9 ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 5 1 2 5 2 / 1 9 9 8 - 8  d a  

4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r
R i g h e t t o ,  ' R e c o r r e n t e :  D e p a r ta m e n to  E s t a d u a l  de P o r t o s ,  R i o s  e  C a n a i s  
DEPRC, Advogado: Dr. J o ã o  C a r l o s  B o s s l e r ,  R e c o r r i d o :  S u e l i  Munhoz de 
Camargo, Advogada: D r a .  Ana de S a n t a  Fé R osa  da S i l v e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  a o  en q u a d ra m e n to  da 
A u t o r a ;  P r o c e s s o :  R R  — 4 5 1 2 7 3 / 1 9 9 8 —0  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  
A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  M ardi  
D i s t r i b u i d o r a  de J o r n a i s  e  P u b l i c a ç õ e s  L t d a . ,  Advogado: Dr. M arcos

P o l o  B r a s i l  d o s  S a n t o s ,  R e c o r r i d o :  Mauro P a l u e l o  T h e s ,  Advogado: Dr. 
Marco André B a r b o s a  S u a r e z ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do
R e c u r s o  de R e v i s t a  q u a n to  à s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  r e s u l t a n t e s  da 
p e r c e p ç ã o  de m eio  s a l á r i o  minimo e  d a r - l h e  p r o v im e n t o  p a r a  
r e s t a b e l e c e r  a  s e n t e n ç a  da MM. J u n t a  de o r ig e m  que j u l g o u  im p r o c e d e n t e  
à  a ç ã o ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 5 9 7 8 6 / 1 9 9 8 - 4  d a  5 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  
A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  B a n co  do
B r a s i l  S . A . ,  Advogado: D r .  E u c l i d e s  J ú n i o r  C a s t e l o  B r a n c o  de S o u z a ,  
R e c o r r i d o :  S i n d i c a t o  d o s  Empregados em E s t a b e l e c i m e n t o s  B a n c á r i o s  do
E xtrem o  S u l  da B a h i a ,  Advogado: Dr. I v a n  I s a a c  F e r r e i r a  F i l h o ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à p r e l i m i n a r  
de i l e g i t i m i d a d e  p r o c e s s u a l .  Por  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  
q u a n to  à c o i s a  j u l g a d a .  P o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n t o  ao  
IPC de ju n h o / 8 7  -  P la n o  B r e s s e r  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n t o  p a r a  
e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o pagam ento do IPC de ju n h o / 8 7  e r e f l e x o s ,  
ju l g a n d o  i m p r o c e d e n t e  a a ç ã o ,  i n v e r t e n d o  o ônus da s u c u m b ê n c ia  em 
r e l a ç ã o  à s  c u s t a s ,  r e s t a n d o  p r e j u d i c a d a  a a n á l i s e  d o s  te m a s  r e l a t i v o ' s  
a o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t i c i o s  e  à m u l ta  do a r t .  538  do C P C ;•P r o c e s s o :  R R

-  4 6 2 7 8 1 / 1 9 9 8 - 9  d a  1 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c i a n o  d e  C a s t i l h o
P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  E s t a d o  do
Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s t a d o  da E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a  e D e s p o r t o s  
SEDUC, P r o c u r a d o r :  D r .  I n d r a  Mara B e s s a ,  R e c o r r i d o :  Raimunda A l f a i a  de 
C a s t r o  e o u t r o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  e d a r 
l h e  p r o v im e n to  p a r a  d a r  p o r  i n c o m p e t e n t e  e s t a  J u s t i ç a  E s p e c i a l i z a d a ,  
a n u l a n d o - s e ,  p o r  c o n s e g u i n t e ,  to d o s  o s  a t o s  d e c i s ó r i o s  p r o f e r i d o s  
n e s t e  f e i t o  e ,  p o r  f im ,  d e te r m in a n d o  a r e m e s s a  d o s  a u t o s  à J u s t i ç a  
F e d e r a l ;  P r o c e s s o :  A C  -  4 6 6 9 2 6 / 1 9 9 8 - 6  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min.
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A u t o r :  C e n t r a i s  E l é t r i c a s  B r a s i l e i r a s  S .A .
E l e t r o b r á s ,  Advogado: Dr. H e n r iq u e  C l á u d i o  Maués, Advogado: Dr.
L y c u r g o  L e i t e  N e to ,  R éu:  S a n i  Gutman, Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto  
M a c i e l ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e  j u l g a r  p r e j u d i c a d a  -a Ação C a u t e l a r  
p o r  p e r d a  de o b j e t o ,  n o s  te r m o s  do a r t .  2 6 7 ,  i n c i s o  V I ,  do CPC; 
P r o c e s s o :  R R  -  4 7 9 1 6 3 / 1 9 9 8 - 6  d a  5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c i a n o  
de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :
M arcos  de C a s t r o  Lima e o u t r o ,  Advogado: D r .  G i l e n o  F e l i x ,  R e c o r r i d o :  
E s t a d o  da B a h i a ,  P r o c u r a d o r :  D r .  D a lz im a r  G. Tupinam bá, D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à p r e l i m i n a r  de n u l i d a d e  p o r  
n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  e d a r - l h e  p r o v im e n t o  p a r a  
d e t e r m i n a r  a  a n u l a ç ã o  do A có rdão  dos Embargos D e c l a r a t ó r i o s  e  o 
r e t o r n o  dos a u t o s  ao R e g i o n a l  p a r a  novo exam e, r e s t a n d o  s o b r e s t a d o  o 
exame dos d em ais  i t e n s  da R e v i s t a ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 7 9 1 6 4 / 1 9 9 8 - 0  d a  

1 0 a .  R e g i ã o . R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  
R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  Waldemar H i r o s h i  Umeda, A dvogada: D r a .  I s i s  
M a r ia  B o r g e s  de R e s e n d e ,  R e c o r r i d a :  U n iã o  F e d e r a l ,  P r o c u r a d o r :  Dr.

W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do 
R e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 8 3 2 6 3 / 1 9 9 8 - 0  d a  7 a .  R e g i ã o . R e l a t o r :  M in.

J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :
M u n i c i p i o  de F o r t a l e z a ,  P r o c u r a d o r :  D r.  A n t ô n i o  G u i lh e r m e  R o d r i g u e s  de 
O l i v e i r a ,  R e c o r r i d o :  J o s é  M a r ia  de S o u s a  F e r n a n d e s ,  Advogado: Dr.
Manuel M á r c io  B e z e r r a  T o r r e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do 
R e c u r s o  q u a n to  a o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t i c i o s  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  
p r o v im e n t o  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a  v e r b a  h o n o r á r i a ;  P r o c e s s o : R R  

-  4 8 6 6 7 3 / 1 9 9 8 - 6  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  C asa  F u n e r á r i a  B a p t i s t a
L t d a . ,  Advogado: Dr. C l á u d i o  J o s é  N eves B a t i s t a ,  R e c o r r i d o :  M a r in a l v a  
F r e i r e  da S i l v a ,  Advogado: D r .  A n t ô n io  L u iz  F e r r e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à i r r e g u l a r i d a d e  de 
r e p r e s e n t a ç ã o ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 9 1 2 2 8 / 1 9 9 8 - 5  d a  1 4 » .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
M in . J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  
R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  E s t a d o  do A c r e  -  S e c r e t a r i a  de E d u c a ç ã o  e  C u l t u r a ,  
P r o c u r a d o r a :  D r a .  D r a .  M a r ia  C e s a r i n e i d e  S o u z a  L im a,  R e c o r r i d o :  S a n d r a  
S a l e s  de O l i v e i r a  ( A s s i s t i d a  p o r  sua M ãe) ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à p r e l i m i n a r  de i n c o m p e t ê n c i a  d e s t a  
J u s t i ç a  do T r a b a l h o .  Por u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o ,  q u a n t o  à 
n u l i d a d e  do c o n t r a t o  de t r a b a l h o  -  e f e i t o s  e  d a r - l h e  p r o v im e n t o  
p a r c i a l  p a r a  l i m i t a r  a c o n d e n a ç ã o  a o s  s a l á r i o s  dos d i a s  e f e t i v a m e n t e  
t r a b a l h a d o s .  O B S . :  F o i  d e te r m in a d o  que s e  o f i c i e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  
e  o T r i b u n a l  de C o n t a s  do E s t a d o  do A c r e ,  c o n s i d e r a n d o - s e  o d i s p o s t o  
no a r t .  3 7 ,  § 2 ° ,  da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 9 2 0 5 2 / 1 9 9 8 

2  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in .
V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  Im p o r ta d o r a  de F e r r a g e n s  T r i c h e s  L t d a . ,  
Advogado: D r .  P r a z i l d o  P e d ro  da S i l v a  Macedo, R e c o r r i d o :  V i lm a  S a l e t e  
S t o l l ,  Advogado: D r .  Á r i  A n t ô n i o  D a l l e g r a v e ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
c o n h e c e r  do R e c u r s o  de R e v i s t a  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n t o  p a r a  
e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a d i c i o n a l  de h o r a s  e x t r a s ;  P r o c e s s o : R R  
4 9 3 7 0 3 / 1 9 9 8 - 8  d a  1 7 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  Companhia S i d e r ú r g i c a  de
T u b a r ã o  -  CST, Advogado: Dr. ím ero  Devens J ú n i o r ,  R e c o r r i d o :  G e r a l d i g o  
de A g u i a r  V a l a d à o ,  Advogado: D r .  J o ã o  B a t i s t a  Sam p aio ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à  URP de f e v e r e i r o / 8 9  
c o i s a  j u l g a d a .  Por  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à URP 
de f e v e r e i r o / 8 9  -  i n e x i s t ê n c i a  de d i r e i t o  a d q u i r i d o ,  r e s t a n d o  
p r e j u d i c a d o  o p e d id o  de l i m i t a ç ã o .  Por  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do 
R e c u r s o  q u a n to  ao  " P l a n o  B r e s s e r "  (IPC de j u n h o / 8 7 )  e ,  no m é r i t o ,  d a r 
l h e  p r o v im e n t o  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a s  p a r c e l a s  r e l a t i v a s  a o  IPC 
de j u n h o / 8 7 ,  r e s t a n d o  p r e j u d i c a d o  o p e d id o  r e f e r e n t e  à l i m i t a ç ã o  à 
d a t a - b a s e .  P o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ao  " P l a n o  
C o l l o r "  (IPC de m a r ç o / 9 0 )  e ,  ho m é r i t o  d a r - l h e  p r o v im e n t o  p a r a  e x c l u i r  
da c o n d e n a ç ã o  a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  p e r t i n e n t e s  ao IPC de m a r ç o / 9 0 ,  
r e s t a n d o  p r e j u d i c a d o  ó  p e d id o  de l i m i t a ç ã o  à d a t a - b a s e ; .  P r o c e s s o :  R R  
4 9 8 1 6 7 / 1 9 9 8 - 9  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  B a n c o  do B r a s i l  
S . A . ,  Advogado: D r .  A n g e lo  A u r é l i o  G o n ç a lv e s  P a r i z ,  R e c o r r i d o :  A n t ô n i o  
A u gu sto  da S i l v a  e o u t r o ,  Advogado: D r .  E d v a ld o  C o r d e i r o  d o s  S a n t o s ,  
R e c o r r i d o :  U s in a  C a te n d e  S . A . ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  a 
p r e l i m i n a r  de d e s e r ç ã o  a r g ü id a  em c o n t r a - r a z õ e s .  P o r  u n a n im id a d e ,  n ão  
c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à i m p e n h o r a b i l i d a d e  do bem v i n c u l a d o  à 
c é d u l a  de c r é d i t o  i n d u s t r i a l ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 9 8 1 6 9 / 1 9 9 8 - 6  d a  6 a -

R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in . 
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  B a n co  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: D r .
A n g e lo  A u r é l i o  G o n ç a lv e s  P a r i z ,  R e c o r r i d o :  Damião Gomes da S i l v a ,
Advogado: Dr. E d v a ld o  C o r d e i r o  d o s  S a n t o s ,  R e c o r r i d o :  U s in a  C a te n d e

‘S . A . , D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  a p r e l i m i n a r  de d e s e r ç ã o
a r g ü i d a  em c o n t r a - r a z õ e s .  P o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o
q u a n to  à i m p e n h o r a b i l i d a d e  do bem v i n c u l a d o  à c é d u l a  de c r é d i t o  
i n d u s t r i a l ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 9 8 1 7 7 / 1 9 9 8 - 3  d a  6 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . 
J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e c o r r e n t e :  B a n c o  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. A n g e lo  . A u r é l i o
G o n ç a l v e s  P a r i z ,  R e c o r r i d o :  J o s i v a n e  A l v e s  da S i l v a  e  o u t r o s ,
R e c o r r i d o :  U s in a  S e r r o  A zul S . A . ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não
c o n h e c e r  do R e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  -  5 0 2 9 2 8 / 1 9 9 8 - 2  d a  1 9 a .  R e g i ã o ,  

R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  
A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  B an co  M e r c a n t i l  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado:
D r . C a r l o s  A le x a n d r e  P e r e i r a  L i n s ,  R e c o r r i d o :  M a r c iu s  V i n i c i u s  C a r d o s o  
de L im a,  Advogado: Dr. W e l l i n g t o n  C a l h e i r o s  Mendonça, D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do R e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  -  5 1 1 6 9 1 / 1 9 9 8 - 3  da 
4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  dê C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  
M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do R i o
G rande do S u l  -  UFRGS, P r o c u r a d o r :  D r .  F r a n c i s c o  Rocha dos S a n t o s ,  
R e c o r r i d o :  E d i l o r  da Rocha P o r t e l a  e  o u t r o s ,  Advogada: D r a .  R a q u e l  
C a r v a lh o  C o e lh o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n t o  
a o  IPC de ju n h o  de 1 9 8 7  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da 
c o n d e n a ç ã o  a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  r e s u l t a n t e s  da r e f e r i d a  p a r c e l a .  
Por  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à s  U R P 's  de a b r i l  e  
m aio  de 1 9 8 8 ;  P r o c e s s o :  R R  -  5 1 7 3 0 2 / 1 9 9 8 - 8  da 3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  
R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  Banco R e a l  S . A . ,  Advogada: D ra . M a r ia  C r i s t i n a
I r i g o y e n  P e d u z z i ,  R e c o r r i d o :  M y r th e s  Lima P u t t i n i ,  Advogado: D r .
M a u r i c i o  F .  B e n t o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  e  
d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a ,  d e c l a r a n d o  a n u l id a d e  da d e c i s ã o  p r o f e r i d a  
n o s  D e c l a r a t ó r i o s  á s  f l s .  3 3 7 / 3 3 8 ,  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  dos a u t o s  a o  
TRT de o r ig e m  a f im  de que exam in e  t o d a s  a s  q u e s t õ e s  s u s c i t a d a s  no 
R e c u r s o  O r d i n á r i o ,  como e n t e n d e r  de d i r e i t o ,  dando a c o m p l e t a  
p r e s t a ç ã o ,  j u r i s d i c i o n a l ;  P r o c e s s o :  R R  -  5 1 7 3 2 2 / 1 9 9 8 - 7  da 3 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  
A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  G lo b e x  U t i l i d a d e s  S . A . ,  Advogado: Dr. P a u l o  
Ramiz L a sm a r ,  R e c o r r i d a :  M a r ia  G e r a ld a  de C a r v a lh o ,  Advogado: D r.
A r i s t i d e s  Machado M a t i a s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do
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R e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  -  5 1 9 4 5 4 / 1 9 9 8 - 6  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. 
J o s é  L u c ia n o  jde C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e c o r r e n t e :  V i r g i l i o  P i r e s ,  Advogado: D r.  H é r c u l e s  A nton de A lm e id a ,  
R e c o r r i d o :  C o n s t r u t o r a  Andrade A lm eida  L t d a . ,  A dvogada: D r a .  R e n a ta  
Ra j a  _ G a b a g l i a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  de
R e v i s t a ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  1 2 5 5 1 1 / 1 9 9 4 - 9  d a  3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r : ...Min.
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  E m b a rg a n te :  B a n co  do B r a s i l  S . A . , Advogado: Dr. 
E u c l i d e s  J ú n i o r  C a s t e l o  B r a n c o  de" S õ u z a ,  Em bargado: L u i z  C a r l o s  de 
B a r r o s ,  Advogado: Dr. V i c t o r  Russomano J ú n i o r  e  o u t r o .  D e c i s ã o :  por  
u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  

1 7 0 9 5 8 / 1 9 9 5 - 5  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
E m b a r g a n te :  Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: 
Dr. C a r l o s  F .  G u im a rã e s ,  Embargado: M a r io  L u iz  da S i l v a  L ima, 
Advogado: D r .  C é s a r  V e r g a r a  de A. M. C o s t a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  1 8 9 3 9 8 / 1 9 9 5 - 9  d a  

4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  E m b a rg a n te :  Companhia 
E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: Dr. C a r l o s  F. 
G u im a r ã e s ,  Embargado: Manoel Domingos de M atos e  o u t r o s ,  Advogado: Dr. 
C e l s o  Hagemann, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  os  Embargos 
D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  1 8 9 4 0 3 / 1 9 9 5 - 9  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  E m b a rg a n te :  Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  
E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: D r .  C a r l o s  F .  G u im a r ã e s ,  E m b a r g a n te :  P ed ro  
C a s t r o  G r i l o ,  A dvogada: D r a . ’ M a r c e l i s e  de M iran da A zev ed o ,  Embargado: 
Os Mesmos, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  ambos o s  Embargos 
D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - E D - R R  -  1 9 4 9 1 8 / 1 9 9 5 - 7  d a  4 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  E m b a r g a n te :  C i p r i a n o  A n tô n io  d o s  S a n t o s  
e  o u t r o s ,  Advogado: Dr. Eryka  A lb u q u erq u e  F a r i a s ,  Em bargada: Companhia 
E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: Dr. M á r io  Hermes da 
C o s t a  e S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  os  Embargos 
D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - E D - R R  -  2 1 6 1 4 6 / 1 9 9 5 - 6  da 1 0 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  E m b a rg a n te :  U n ião  F e d e r a l ,  P r o c u r a d o r :  
Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a ,  Embargado: M i n g u a r á c i  V e n tu r a  dos 
S a n t o s ,  Advogado: D r .  V a l d i r  Campos L im a, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o x ,  E D - A I R R  -  2 1 7 5 1 8 / 1 9 9 5 - 2  

da 1 7 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in: J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  E m b a r g a n te :  
Companhia S i d e r ú r g i c a  de T u b a rã o  -  CST, Advogado: Dr. L u i z  H e n r iq u e  
B o r g e s  dos S a n t o s ,  Embargado: A n tô n io  V a l d e v in o  A l v e s  F i l h o ,  Advogada: 
D r a .  L ú c i a  S o a r e s  D. de A. L e i t e ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  os  
Em bargos D e c l a r a t ó r i o s ,  n o s  te r m o s  do v o t o  do Exmo. S r .  M i n i s t r o  
R e l a t o r ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 2 5 7 6 1 / 1 9 9 5 - 7  d a  1 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. 
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  E m b a r g a n te :  P ed ro  L u c a s  L in d o s o ,  Advogado: Dr. 
N i l t o n  C o r r e i a ,  Em bargada: U nião  F e d e r a l ,  P r o c u r a d o r :  Dr. W a l t e r  do 
Carmo B a r l e t t a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  Embargos 
D e c l a r a t ó r i o s ,  p a r a  s a n a r  o m is s ã o  a p o n ta d a  n o s  t e r m o s  da 
f u n d a m e n ta ç ã o ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 3 7 6 1 4 / 1 9 9 5 - 1  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  E m b a rg a n te :  Companhia E s t a d u a l  de E n e r a i a

E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: D r .  Iv o  E v a n g e l i s t a  de Á v i l a ,  Em bargado: 
R a u l  L o p es  e  o u t r o s ,  Advogada: D ra .  M a r c e l i s e  de M iran da A zeved o,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  ó s  p r e s e n t e s  Embargos 
D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 4 0 0 6 6 / 1 9 9 6 - 6  d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  E m b a rg a n te :  B an co  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: D r .  
E u c l i d e s  J ú n i o r  C a s t e l o  B r a n c o  de S o u z a ,  Em bargado: R e g in a  C e l I  
P e r e i r a  da S i l v a ,  Advogado: Dr. J o s é  Eymard L o g u é r c i o ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos " D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o : E D - A I R R  

2 4 0 0 7 3 / 1 9 9 6 - 1  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  
E m b a r g a n te :  J o ã o  N e r c in d o  da S i l v a  Gomes, Advogado: Dr. A l i n o  da C o s t a  
.M o n te i r o ,  Em bargada: Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, 
Advogada: D r a .  Ana L ú c i a  Horn, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  
Embargos D e c l a r a t ó r i o s ,  p a r a  p r e s t a r  e s c l a r e c i m e n t o s ; . ,  P r o c e s s o :  E D - R R  

-  2 4 6 4 2 0 / 1 9 9 6 - 3  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o .  R o s s i ,  
E m b a r g a n te :  Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: 
Dr. R i c a r d o  A dolpho B o r g e s  de A lb u q u e r q u e ,  Embargado: I z a e l  P in e d a  
M aid an a ,  Advogado: D r .  . V i t o r ^  A lc e u  d o s  S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s -  t ã o - s o m e n t e  p a r a  
p r e s t a r  e s c l a r e c i m e n t o s  n o s  t e r m o s  da fu n d a m e n ta ç ã o ;  P r o c e s s o :  E D - R R  

2 4 6 4 2 3 / 1 9 9 6 - 5  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
E m b a r g a n te :  UNIBANCO -  U n ião  de B an co s- B r a s i l e i r o s  S . A . ,  Advogado: D r .  
R o b in s o n  Neves F i l h o  e o u t r a ,  Embargado: J o s é  L u i s  dos S a n t o s  Machado, 
Advogado: Dr. J o s é  T o r e s  d a s  N ev es ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  
o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s  do Reclam ado e  do R e c la m a n t e ;  P r o c e s s o :  E D 

R R  -  2 4 8 1 9 5 / 1 9 9 6 - 0  d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
E m b a rg a n te :  Z ilm a T e i x e i r a  de O l i v e i r a ,  Advogada: D ra .  Wânia G u im arães  
R a b ê l l o  de A lm e id a ,  Embargado: Banco de D e s e n v o lv im e n to  de M inas 
G e r a i s  S .A .  -  BDMG e o u t r a ,  Advogado: Dr. G u s ta v o  Lima B r a g a ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  os  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ,  n o s  t e r m o s  da 
fu n d a m e n ta ç ã o ,  p a r a  p r e s t a r  e s c l a r e c i m e n t o s  e  s a n a r  a o m is s ã o  
a p o n t a d a ,  sem, c o n t u d o ,  c o n f e r i r - l h e s  e f e i t o  m o d i f i c a t i v o ;  P r o c e s s o : 
E D - R R  -  2 5 1 3 5 1 / 1 9 9 6 - 7  da 4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  
E m b a r g a n te :  M a r i s a  C r i s t i n a  B a z z a n  G r a s s ,  Advogado: D r .  A l in o  d a . C o s t a  
M o n t e i r o ,  Em bargada: Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, 
Advogado: Dr. C a r l o s  F .  G u im a r ã e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  
o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 5 4 6 0 0 / 1 9 9 6 - 1  da 4 a .  

R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  E m b a r g a n te :  
Banco Meridional do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto  
M a c i e l ,  Embargado: L i r a  G a r a v e l l o ,  Advogado: Dr. O t á v i o  O r s i  de 
Camarqo, Decisão: n o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  os  Embargos Declaratórios;

P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  2 5 6 7 1 9 / 1 9 9 6 - 2  d a  4 a .  R e g i ã o , Relator: Min. José 
Alberto Rossi, Embargante: Ivani Elisabete Vilar da Silva, Advogado: 
Dr. Alino da Costa Momteiro, Embargada: Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Loni Cecilia Púhl Dantas, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os presentes Embargos Declaratórios; P r o c e s s o : 

E D - R R  -  2 5 8 6 2 8 / 1 9 9 6 - 4  d a  5 a .  R e g i ã o , Relator: Min.' José Alberto Rossi,

E m b a r g a n te :  Lucy M a r ia  Camara M e s q u i t a ,  A dvogada: D ra . L ú c ia  S o a r e s  
D u tr a  de Azevedo L e i t e  C a r v a lh o ,  Embargado: P e t r ó l e o  B r a s i l e i r o  S .A .  
PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo L u iz  S a f e  C a r n e i r o ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  dos Embargos de D e c l a r a ç ã o ;  P r o c e s s o :  E D - R R

-  2 5 9 0 0 6 / 1 9 9 6 - 9  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  E m b a rg a n te :  Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, 
Advogado: D r.  R i c a r d o  Adolpho B o r g e s  de A lb u q u e r q u e ,  Embargado: M i l t o n  
A l o y s i o  S e i b t  e  o u t r o s ,  Advogado: Dr. A l i n o  da C o s t a  M o n t e i r o ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  
P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 6 0 0 8 7 / 1 9 9 6 - 6  d a  1 0 a ,  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  
A l b e r t o  R o s s i ,  E m b a rg a n te :  P a u l i n o  S a n t a n a  F i l h o  e o u t r o s .  Advogado: 
D r .  J o n a s  D u a r te  J o s é  da S i l v a ,  Embargada: Fu n dação  do S e r v i ç o  S o c i a l  
do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  Advogado: Dr. J o s é  C a r l o s  A lv e s  de O l i v e i r a ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  
P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 6 4 7 8 4 / 1 9 9 6 - 8  d a  5 a .  R e g i ã o . R e l a t o r :  Min. J o s é  
A l b e r t o  R o s s i ,  E m b a r g a n te :  A l b e r t o  C a r l o s  Cruz de O l i v e i r a ,  Advogado: 
Dr. S i d  H. R i e d e l  de F i g u e i r e d o ,  Advogado: Dr. C a r l o s  A l b e r t o  
O l i v e i r a ,  Em bargada: Empresa B a ia n a  de Águas e  San eam en to  S .A .  Embasa, 
Advogado: Dr. E u r i p e d e s  B r i t o  Cunha, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  â c o l h e r  
os  p r e s e n t e s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s  p a r a ,  san ando a s  o m i s s õ e s  
a p o n t a d a s ,  p r e s t a r  e s c l a r e c i m e n t o s  c o n s t a n t e s  da fu n d a m e n ta ç ã o ;  
P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 6 4 8 9 0 / 1 9 9 6 - 7  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  
A l b e r t o  R o s s i ,  E m b a r g a n te :  S e b a s t i ã o  S im õ e s ,  Advogada: D ra . P a u la  
F r a s s i n e t t i  V ia n a  A t t a ,  Embargado: L a b o r a t ó r i o  A m e rican o  de 
F a r m a c o t e r a p i a  S . A . ,  Advogado: Dr. M ig u e l  F l á v i o  C a r n i c e l l i ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  

2 6 7 6 1 1 / 1 9 9 6 - 0  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
E m b a r g a n te :  A d a m il tp  T a v a r e s  e  o u t r o s ,  Advogado: D r.  H é l i o  C a r v a lh o  de 
S a n t a n a ,  A dvogada: D r a .  C l á u d i a  M a r ia  B e a t r i z  S i l v a  D u r a n t i ,  
Embargado: C e n t r a i s  E l é t r i c a s  B r a s i l e i r a s  S . A .  -  E l e t r o b r á s ,  Advogado: 
Dr. L y c u rg o  L e i t e  N e to , .  Embargado: N u clen  E n g e n h a r i a  e  S e r v i ç o s  S . A . ,  
A dvogada: D ra .  L ú c i a  M a r ia  A. S .  T o t h ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
a c o l h e r  os  Embargos D e c l a r a t ó r i o s  p a r a ,  i m p r i m i n d o - l h e s  e f e i t o  
m o d i f i c a t i v o ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  de R e v i s t a  da N u clen  E n g e n h a r i a  e 
S e r v i ç o s  S .A .  q u a n to  a o  IPC de ju n h o  de 1 9 8 7  p o r  v i o l a ç ã o  à 
l i t e r a l i d a d e  do a r t i g o  6 o , § 2 o , da LICC e ,  no m é r i t o ,  c o n s t a t a n d o  a 
i n e x i s t ê n c i a  de d i r e i t o  a d q u i r i d o  ao r e f e r i d o  í n d i c e  de r e a j u s t e  
s a l a r i a l ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  j u l g a r  im p r o c e d e n t e  a R e c la m a ç ã o  
T r a b a l h i s t a ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 7 1 0 2 3 / 1 9 9 6 - 3  d a  3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  E m b a rg a n te :  Companhia C e r v e j a r i a  Brahma, 
Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c i e l ,  Embargado: J o s é  E u s t á q u i o  
L e l i s  V i a n a ,  Advogado: D r.  V i c e n t e  G a b r i e l  G o n ç a lv e s  P e n id o ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s  t ã o - s o m e n t e  p a r a  
p r e s t a r  e s c l a r e c i m e n t o s ,  nos te r m o s  da fu n d a m e n ta ç ã o ;  P r o c e s s o :  K D - R R

-  2 7 3 1 6 1 / 1 9 9 6 - 0  d a  9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  E m b a r g a n te :  I t a i p u  B i n a c i o n a l ,  Advogado: Dr. L y c u r g o  L e i t e

N e to ,  Em bargado: D i o n i s i o  Nunez H e r m o s i l l a ,  Advogado: Dr. Samuel Gomes 
•dos S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  Embargos 
D e c l a r a t ó r i o s ,  n o s  te r m o s  do V o to  do e m in e n t e  R e l a t o r ;  P r o c e s s o :  E D - R R

-  2 7 6 0 1 3 / 1 9 9 6 - 5  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
E m b a r g a n te :  B an co  M e r i d i o n a l  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. J o s é  
A l b e r t o  C o uto  M a c i e l ,  Embargado: A lan  C a r d e c  Bueno C a rd o n a ,  Advogado: 
Dr. Ruy Hoyo K i n a s h i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos 
d e  D e c l a r a ç ã o ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 7 6 5 5 0 / 1 9 9 6 - 1  d a  9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  E m b a rg a n te :  L e o n o r  de F á t im a  S c a r p a r i  R i b e i r o ,  
Advogado: Dr. J o s é  T o r r e s  d a s  N ev es ,  Embargado: I t a i p u  B i n a c i o n a l ,  
Advogado: Dr. L y c u rg o  L e i t e  N e to ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  
o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 7 6 5 5 2 / 1 9 9 6 - 6  d a  9 a .  

R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  E m b a rg a n te :  U nião  F e d e r a l ,  
P r o c u r a d o r :  Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a ,  Embargado: M adalena 
R o d r i g u e s  dos S a n t o s ,  Advogado: Dr. J o s é  A d a ir  dos S a n t o s ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  

2 7 8 2 2 5 / 1 9 9 6 - 7  d a  1 0 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
E m b a r g a n te :  Simone P í a n t e  S a l l e s ,  Advogado: D r .  L u c ia n o  S i l v a  
C a m p o lin a ,  Embargado: P a n f l o r  I n d ú s t r i a  A l i m e n t í c i a  L t d a . ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  

2 7 8 2 3 4 / 1 9 9 6 - 3  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
E m b a r g a n te :  H e i t o r  L egu isam o V i e i r a ,  Advogado: Dr. V i c t o r  Russomano 
J ú n i o r ,  Em bargada: Companhia C e r v e j a r i a  Brahma e o u t r a .  Advogado: D r.  
J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c i e l ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  os 
Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 7 9 7 5 3 / 1 9 9 6 - 5  d a  5 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  E m b a rg a n te :  M a r c e l i n o  N eto  de O l i v e i r a  
B r i t o ,  Advogado: D r .  W a sh in g to n  B o l i v a r  J ú n i o r ,  Embargado: T r a n s u r  
Empresa de T r a n s p o r t e s  U rbanos de S a l v a d o r ,  Advogada: D ra .  N a j l a  
R o s e n t i n a  M e i jo n  J o r g e ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos 
D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 8 0 2 7 5 / 1 9 9 6 - 5  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  E m b a rg a n te :  B a n co  do B r a s i l  
S . A . , Advogado: D r .  A n g e lo  A u r é l i o  G o n ç a lv e s  P a r i z ,  Embargado: 
S i n d i c a t o  dos B a n c á r i o s  do S u l  F lu m in e n s e ,  Advogado: Dr. J o s é  Eymard 
L o g u é r c i o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos 
D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 9 9 7 0 6 / 1 9 9 6 - 7  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  E m b a rg a n te :  F o r n a s a  S . A . ,  
Advogada: D ra . C r i s t i n a  R o d r ig u e s  G o n t i j o ,  Em bargado: A r n a ld o  C o r r ê a ,  
Advogado: Dr. S é r g i o  G a lv ã o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  os  
Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  3 1 2 1 1 8 / 1 9 9 6 - 5  d a  4 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  E m b a rg a n te :  U nião  
F e d e r a l  ( E x t i n t o  INAMPS), P r o c u r a d o r :  D r.  W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a ,  
Embargado: N i ld a  G u im arães  dos S a n t o s ,  Advogado: D r.  C e l o é  G. M e l l o ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;

P r o c e s s o :  ED-AIRR -  3 1 2 9 6 0 / 1 9 9 6 - 7  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  
A l b e r t o  R o s s i ,  E m b a rg a n te :  S e r v i ç o  de P r o c e s s a m e n t o  de Dados -  S e r p r o ,  
Advogado: Dr. R o g é r i o  A v e l a r  e  o u t r o s .  Em bargado: J o ã o  S i l v a  dos
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S a n t o s ,  Advogado: D r .  G o n tr a n  Camargo d o s  S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ,  a t r i b u i n d o - l h e s  e f e i t o  
m o d i f i c a t i v o  p a r a  c o n s i d e r a r  t e m p e s t i v o  o A gravo  de I n s t r u m e n t o ,  que é 
a n a l i s a d o  n o s  te r m o s  da fu n d a m e n ta ç ã o ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  3 1 3 7 3 8 / 1 9 9 6 - 0  

d a  2 0 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  E m b a r g a n te :  P e t r ó l e o  
B r a s i l e i r o  S .A .  -  PETROBRAS, Advogado: D r .  P ed ro  L u ca s  L in d o s o ,  
Embargado: H e rm in io  B r a s i l  V i l a v e r d e  L o p e s ,  Advogada: D ra .  L ú c i a  L eao  
J .  M e s q u i t a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  Embargos
D e c l a r a t ó r i o s  t ã o - s o m e n t e  p a r a  p r e s t a r  e s c l a r e c i m e n t o s ;  P r o c e s s o :  E D 

A I R R  -  3 3 0 8 9 3 / 1 9 9 6 - 5  d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
E m b a r g a n te :  C e l i a  V i r o r  de M oraes e o u t r o ,  Advogada: D r a .  . R i t a  de 
C á s s i a  B a r b o s a  L o p e s ,  Advogado: D r.  J o ã o  B a t i s t a  C o r n a c h i o n i ,  
Em bargado: S u p e r i n t e n d ê n c i a  de C o n t r o l e  d e  Endem ias -  Sucem, Advogado: 
Dr. J o s é  M anoel P i r a g i b e  C a r n e i r o  J ú n i o r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
a c o l h e r  o s  Em bargos D e c l a r a t ó r i o s  p a r a ,  d a n d o - l h e s  e f e i t ò
m o d i f i c a t i v o ,  c o n h e c e r  do a g r a v o  e d a r - l h e  p r o v im e n to  a f im  de que 
s e j a  p r o c e s s a d a  a  r e v i s t a  p a r a  m e lh o r  exam e; P r o c e s s o :  E D - R R  

3 4 1 4 4 0 / 1 9 9 7 - 4  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,
E m b a r g a n te :  A l b e r t o  B r e g ã o  S o u t o ,  Advogado: D r .  L ú c i a  S o a r e s  D. de A. 
L e i t e  C a r v a lh o ,  E m bargada: Companhia R io g r a n d e n s e  de T e l e c o m u n i c a ç õ e s
-  CRT, Advogado: D r .  Marco F r i d o l i n  Sommer dos S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  Embargos de D e c l a r a ç ã o  p a r a  p r e s t a r
e s c l a r e c i m e n t o s  na form a do a r t .  5 3 5 ,  I I ,  do CPC; P r o c e s s o : E D - A I R R  

3 4 5 8 8 0 / 1 9 9 7 - 0  d e  6 » .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
E m b a r g a n te :  G e r a l d o  J o s é  do N a s c im e n to ,  Advogado: D r .  M á r c io  M o is é s
S p e r b ,  Em bargado: R i o f o r t e  S e r v i ç o s  T é c n i c o s  S . A . ,  Em bargada: C a i x a
E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, Advogado: Dr. Raimundo R e i s  d e  Macedo,
Advogado: Dr. A le x a n d r e  W. V i e i r a  da R o ch a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
a c o l h e r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s  com e f e i t o  m o d i f i c a t i v o  e d a r
p r o v im e n to  a o  Agravo de I n s t r u m e n t o  p a r a  que s e j a  p r o c e s s a d o  o  R e c u r s o  
de R e v i s t a ,  p a r a  m e lh o r  exam e, r e c e b e n d o - o  n o  e f e i t o  m eram ente 
d e v o l u t i v o ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  3 5 0 1 6 1 / 1 9 9 7 - 1  d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
M in , V a n t u i l  A b d a la ,  E m b a r g a n te :  F u n d a ç ã o Ant$iÚ,o P r u d e n t e ,  Advogada: 
D ra .  E l e n i t a  de S o u z a  R i b e i r o ,  Embargado : : » a p i a  . C r i s t i n a  C h a v a n t e s .  
A dvogada: D ra .  M a r ia  do Carmo G i u d i c e  P i l e g g i ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  os  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R  -

3 5 2 2 3 0 / 1 9 9 7 - 2  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
E m b a rg a n te :  L a u ro  R o b e r t o  S c h i e h l ,  Advogada: D r a .  E ry k a  A lb u q u e r q u e
F a r i a s ,  Em bargada: Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a - C E E E ,
Advogado: Dr. A le x a n d r e  C é s a r  C a r v a lh o  C h e d id ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s  p a r a ,  n o s  t e r m o s  da
fu n d a m e n ta ç ã o ,  d a r - l h e s  p r o v im e n to  a  f im  de que s e j a  p r o c e s s a d o  o 
R e c u r s o  de R e v i s t a  p a r a  m e lh o r  exam e; P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  3 5 9 0 9 2 / 1 9 9 7 - 

0  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  E m b a r g a n te :
Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: D r .  R i c a r d o  
A d o l fh o  B o r a e s  de A lb u a u e r a u e .  Embaraado: A l c i d e s  M a r t i n s  de L o p e s  e
o u t r o s ,  Advogado: Dr. A d r o a ld o  M e s q u i ta  da C o s t a  N e to ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o : E D - A I R R  
3 6 1 3 6 8 / 1 9 9 7 - 1  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
E m b a rg a n te :  N e r c e l i  P e r e i r a  da S i l v a ,  A dvogada: D ra . J u l i a n a  A lv a r e n g a  
da Cunha, Em bargada: Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a - C E E E ,
Advogado: D r .  J o r g e  S a n f A n n a  Bopp, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  
o s  p r e s e n t e s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ,  n o s  t e r m o s  do v o t o  do Exmo. S r .  
M i n i s t r o - R e l a t o r ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  3 6 5 2 5 0 / 1 9 9 7 - 8  d a  1 1 a . R e g i ã o ,

R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  E m b a rg a n te :  P e t r ó l e o  B r a s i l e i r o  S . A .
-  PETROBRAS, Advogado: D r.  V a l d e i r  Q u e ir o z  L im a, Em bargado: R o z i n i l d o
G u ad alu p e de Lima O l i v e i r a ,  Advogado: D r .  R o s â n g e la  B e n t e s  Campos,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  os  D e c l a r a t ó r i o s  p a r a ,  n o s
t e r m o s  da fu n d a m e n ta ç ã o ,  d a r  p r o v im e n to  a o  A gravo  d e  I n s t r u m e n t o  
p a r a  que s e j a  p r o c e s s a d o  o  R e c u r s o  de R e v i s t a ,  p a r a  m e lh o r  exam e, 
r e c e b e n d o - o  no e f e i t o  m eram ente d e v o l u t i v o ;  P r o c e s s o :  E D - R R

3 6 7 1 2 9 / 1 9 9 7 - 4  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  E m b a rg a n te :  U n ib a n co  -  U nião  de B a n c o s  B r a s i l e i r o s  S . A . ,
Advogado: Dr. R o b in s o n  Neves F i l h o ,  Embargado: F e rn a n d o  F e r r e i r a
M oreno, Advogado: Dr. Eduardo C o r r ê a  de A lm e id a ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o : E D - A I R R  
3 7 0 5 3 9 / 1 9 9 7 - 3  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  E m b a r g a n te :  U n ião  F e d e r a l ,  P r o c u r a d o r :  Dr. B e r n a d e t h  M a r ia
Lima V erd e  L o p e s ,  P r o c u r a d o r :  Dr. W a l t e r  do Carmo B a l e t t a ,  Em bargado: 
V a l d é l i o  V a l t e r  B a r r e t o ,  Advogado: Dr. R i c a r d o  B o r g e s  de M e n e z e s ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;
P r o c e s s o :  E D - R R  -  3 7 2 8 1 9 / 1 9 9 7 - 3  d a  3 » .  R e q i à o , R e l a t o r :  M in . J o s é  
L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  E m b a rg a n te :  Edney J o s é  D o r n e la ,  Advogado: 
D r .  J o s é  Eymard L o g u é r c i o ,  Embargado: B a n c o  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: 
D r .  A n g e lo  A u r é l i o  G o n ç a lv e s  P a r i z ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  
o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  3 8 4 8 0 0 / 1 9 9 7 - 6  d a  3 a .

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  E m b a r g a n te :  B a n co  do B r a s i l  
S . A . ,  Advogado: D r .  E u c l i d e s  J ú n i o r  C a s t e l o  B r a n c o  de S o u z a ,
Embargado: M a r i l d a  M a r t i n s  F ayad, Advogado: D r .  Renan de O l i v e i r a ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  p a r c i a l m e n t e  o s  Em bargos de 
D e c l a r a ç ã o  p a r a  s a n a r  a c o n t r a d i ç ã o  a l u d i d a ,  n o s  t e r m o s  da
fu n d a m e n ta ç ã o ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  3 9 0 1 8 3 / 1 9 9 7 - 7  d a  4 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  E m b a r g a n te :  B a n co  do 
E s t a d o  do R io  Grande do S u l  S . A .  -  BANRISUL, Advogado: Dr. J o s é
A l b e r t o  C o uto  M a c i e l ,  Embargado: H i ld a  D i o l e s s e  O l i v e i r a  M a s se n a ,  
Advogado: Dr. D a n i e l  Von H o h e n d o r f f ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  3 9 3 8 5 9 / 1 9 9 7 - 2

d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  E m b a r g a n te :  B a n c o  do 
B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. A n g elo  A u r é l i o  G o n ç a lv e s  P a r i z ,  Em bargado:
M á r c io  C a r d o so  M a r e s ,  Advogado: Dr. E rn a n y  F e r r e i r a  S a n t o s ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R

-  3 9 7 3 7 1 / 1 9 9 7 - 0  d a  1 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,

E m b a r g a n te :  Banco I n d u s t r i a l  e  C o m e r c i a l  S . A.-BICBANCO, Advogado: D r . ■ 
R o b in s o n  Neves F i l h o ,  Em bargado: S i n d i c a t o  dos Em pregados ero-
E s t a b e l e c i m e n t o s  B a n c á r i o s  de B r a s i l i a ,  Advogado: Dr. J o s é  Eymard
L o g u é r c i o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  Em bargos
D e c l a r a t ó r i o s  t ã o  s o m en te  p a r a  s a n a r  e r r o  m a t e r i a l ;  P r o c e s s o :  

E D - A I R R  -  4 0 1 5 6 7 / 1 9 9 7 - 3  d a  1 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  
E m b a r g a n te :  L ú c i a  Normande A c i o l i ,  A dvogada: D ra .  L i d i a  Kaoru
Yamamoto, Em bargado: T e l e c o m u n ic a ç õ e s  B r a s i l e i r a s  S . A .  -  TELEBRÁSv:
Advogada: D r a .  F á t im a  M a r ia  C a r l e i a l  C a v a l e i r o ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R  

4 0 1 5 7 2 / 1 9 9 7 - 0  d a  1 0 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,
E m b a r g a n te :  Amaury C a r v a lh o  d e  O l i v e i r a ,  Advogada: D ra .  I s i s  M a r ia
B o r g e s  d e  R e s e n d e ,  Em bargada: U n ião  F e d e r a l ,  P r o c u r a d o r :  D r .  W a l t e r  do 
Carmo B a r l e t t a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos
D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  4 0 5 6 9 8 / 1 9 9 7 - 1  d a  1 0 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  E m b a r g a n te :  M á r c i o
M o r e i r a  S a l l e s ,  Advogada: D r a .  R e g i l e n e  S a n t o s  do N a s c im e n to ,
E m b argada:  Empresa B r a s i l e i r a  de P e s q u i s a  A g r o p e c u á r ia  -  EMBRAPA,
Advogado: D r .  A n t ô n io  M a u r i c i o  M a r t i n s  L a n n a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R  
4 0 6 1 1 5 / 1 9 9 7 - 3  d a  4 « .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  E m b a rg a n te :  A n tô n io  C a r l o s  F e r r e i r a  da S i l v a ,  Advogado: Dr. 
E t e l v i n o  C a s s o l ,  Em bargado: Remy Machado dos S a n t o s ,  Advogado: Dr.
S i l v i o  P a u lo  dos S a n t o s  R i b e i r o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  os  
Em bargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  4 0 6 1 1 7 / 1 9 9 7 - 0  d a  4 a .

R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  E m b a r g a n te :  
Rede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S . A .  -  RFFSA, Advogado: D r .  J u l i a n o  R i c a r d o  
de V a s c o n c e l l o s  C o s t a  C o u to ,  Em bargado: Tomaz C la r im u n d o  dos S a n t o s  
D u a r t e ,  Advogado: Dr.- J o s é  N a s c im e n to  da S i l v a  F i l h o ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  
4 1 0 1 3 1 / 1 9 9 7 - 7  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
E m b a r g a n te :  B a n co  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. A n g e lo  A u r é l i o
G o n ç a l v e s  P a r i z ,  Embargado: J a i r o  C a rd o so  L im a,  Advogado: Dr. L y c u r g o  
L e i t e  N e to ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos
D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  4 1 0 1 4 4 / 1 9 9 7 - 2  d a  1 7 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  E m b a r g a n te :  M arco A n t ô n i o  C a l a e s
T e i x e i r a ,  Advogada: D ra .  R i t a  de C á s s i a  B a r b o s a  L o p e s ,  A dvogado: D r.  
J o ã o  G u i lh e r m e  Kruseroark , Embargado: B a n co  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: 
D r .  E u c l i d e s  J ú n i o r  C a s t e l o  B r a n c o  d e  S o u z a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
a c o l h e r  os  Embargos de D e c l a r a ç ã o  p a r a  s a n a r  o m is s ã o  da v .  d e c i s ã o  
e m b a rg a d a ,  n o s  t e r m o s  do v o t o  do Exmo. M i n i s t r o - R e l a t o r ;  P r o c e s s o :  E D 

A I R R  -  4 1 1 8 2 1 / 1 9 9 7 - 7  d a  1 7 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o
B e r a r d o ,  E m b a r g a n te :  J o n a s  M a t h i a z i ,  Advogado: Dr. J o ã o  B a t i s t a
S a m p a io ,  Em bargada: Companhia S i d e r ú r g i c a  de T u b a r ã o  -  CST, Advogado: 
D r .  A l e x a n d r e  P andolpho M i n a s s a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não
c o n h e c e r  d o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  4 1 5 5 6 6 / 1 9 9 8 - 0  

d a  1 5 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,
E m b a r g a n te :  Companhia P a u l i s t a  de F o r ç a  e  Luz -  CPFL, Advogado: Dr.
L y c u r g o  L e i t e  N e to ,  Advogado: Dr. R e n a to  de A lm eid a  P e r e i r a ,
Em bargado: Rubens da S i l v a  B u r d i n ,  Advogado: Dr. V i c e n t e  de P a u lo
M o n t e i r o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Em bargos
D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  4 1 8 7 0 8 / 1 9 9 8 - 0  d a  9 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  E m b a r g a n te :  UNIBANCO 
U n iã o  de B a n c o s  B r a s i l e i r o s  S . A . ,  Advogado: Dr. R o b in s o n  Neves F i l h o ,  
Em bargado: R o san a  M a r ia  D a n ta s ,  Advogado: Dr. G e r a ld o  R o b e r t o  C o r r ê a  
Vaz da S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos
D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  4 2 0 6 8 9 / 1 9 9 8 - 0  d a  8 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  E m b a r g a n te :  C e n t r a i s  
E l é t r i c a s  do P a rá  S . A .  -  CELPA, Advogado: D r .  L y c u r g o  L e i t e  Neto-,
Advogado: Dr. P a u lo  S é r g i o  R o d r ig u e s  de M o ra e s ,  Em bargado: V i c e n t e  
A u r é l i o  S o u z a  do Carmo, Advogado: D r .  Wacim B a l l o u t ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s  a p e n a s  p a r a  p r e s t a r
e s c l a r e c i m e n t o s ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  4 2 2 3 9 2 / 1 9 9 8 - 6  d a  2 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  E m b a r g a n te :  B an co  
A m é r ic a  do S u l  S . A . ,  Advogado: D r.  N i l t o n  C o r r e i a ,  Em bargado: Amauri 
A l v e s  da S i l v a ,  A dvogada: D r a .  A d r ia n a  N u c c i ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s  a p e n a s  p a r a  p r e s t a r
e s c l a r e c i m e n t o s ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  4 2 4 0 6 4 / 1 9 9 8 - 6  d a  1 0 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  E m b a r g a n te :  T â n i a  M a r ia  Gomes 
de Sá e o u t r o s ,  A dvogada: D ra .  L i d i a  Kaoru Yamamoto, Em bargado:
T e le c o m u n ic a .ç õ e s  de B r a s i l i a  S .A .  -  TELEBRASÍLIA, Advogada: D r a .  M a r ia  
C u s t ó d i a  Sermoud F o n s e c a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n t o  a o s  
Em bargos D e c l a r a t ó r i o s  p a r a  i n c l u i r  e s c l a r e c i m e n t o s ;  P r o c e s s o : E D - A I R R  

-  4 2 5 2 7 1 / 1 9 9 8 - 7  d a  1 5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  E m b a r g a n te :  F e rn a n d o  M a t i a s  Ramos, Advogado: D r .  N é ls o n
M ey er ,  Em bargado: INCOTEST -  I n d ú s t r i a  e  C o m érc io  de E stam p o s L t d a . ,  
Advogada: D r a .  F á t im a  C o n c e i ç ã o  R u b io  de Souza B a r b o s a ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó -  r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R  
4 2 7 4 3 9 / 1 9 9 8 - 1  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,
E m b a r g a n te :  Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: 
Dr.. I v o  E v a n g e l i s t a  de Á v i l a ,  Embargado: V a g n e r  N obrega  B a ls a m o ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  dos Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;
P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  4 2 7 7 7 0 / 1 9 9 8 - 3  d a  1 8 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  
L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  E m b a r g a n te :  P e d ro  V i e i r a  de M a g a lh ã e s ,
Advogado: D r .  A l e x a n d r e  M e i r e l l e s ,  Embargado: B anco  do E s t a d o  de G o iá s  
S.A. -  BEG, Advogado: Dr. E l i a n a  M a r ia  de C a r v a l h o ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  dos Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D -

A I R R  -  4 2 8 2 0 1 / 1 9 9 8 - 4  d a  2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de
C a s t i l h o  P e r e i r a ,  E m b a rg a n te :  M o is é s  B a l d a c o n i ,  Advoqado: D r.  Wagner
B e l o t t o ,  Embargado: B an co  S a f r a  S.A. e  o u t r o ,  Advogada: D r a .  C r i s t i n a  
R o d r i g u e s  G o n t i j o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos
n o r l a r a t i S r i n s :  P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  4 2 9 2 4 0 / 1 9 9 8 - 5  d a  5 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  E m b a rg a n te :  U n ib a n c o  
U n ião  de B a n c o s  B r a s i l e i r o s  S . A . .  A dv ocada: D ra .  C r i s t i n a  R o d r i g u e s
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G o n t i j o ,  Em bargado: J o s é  L u c ia n o  de J e s u s  M e n e z e s ,  A dvogada: D ra .
K a t h i a  N o r b e r t o  M a t t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  p r e s e n t e s  
Em bargos D e c l a r a t ó r i o s  p a r a  s a n a r  o m i s s ã o ,  n o s  t e r m o s  da fu n d a m e n ta ç ã o  
do V o to  do Exmo. M i n i s t r o  R e l a t o r ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  4 3 0 1 7 0 / 1 9 9 8 - 3  

d a  1 5 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,
E m b a r g a n te :  W h ite  M a r t i n s  G a se s  I n d u s t r i a i s  S . A . , Advogado: D r.  J o s é
A l b e r t o  C o uto  M a c i e l ,  Embargado: B e n e d i t o  S o a r e s  da C ru z ,  Advogado: 
D r .  C a r l o s  A l b e r t o  P e d r o n i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s
Embargos p a r a ,  san an d o o m i s s ã o ,  i m p r i m i r - l h e s  e f e i t o  m o d i f i c a t i v o ,  nos 
t e r m o s  do V o to  do M i n i s t r o  R e l a t o r ,  que p a s s a  a  f a z e r  p a r t e  i n t e g r a n t e  
do A c ó r d ã o ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  4 3 1 4 4 6 / 1 9 9 8 - 4  d e  « a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  E m b a r g a n te :  C a i x a  E co n ô m ica  F e d e r a l  
CEF, Advogada: D r a .  N id ia  Q u in d e r e  B u z in ,  Em bargado: Adão da S i l v a
Q u a d ro s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n to  a o s  Embargos
D e c l a r a t ó r i o s  p a r a  i n c l u i r  e s c l a r e c i m e n t o s ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R

4 3 3 6 1 7 / 1 9 9 8 - 8  d a  1 5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  E m b a r g a n te :  I n d ú s t r i a s  G e s s y  L e v e r  L t d a . ,  Advogado: Dr.
L y c u r g o  L e i t e  N e to ,  Embargado: S ô n i a  I s a b e l  C le m e n te  Cruz e  o u t r o s .  
Advogado: D r .  Ornar A n d rau s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  os
Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  4 3 4 6 9 9 / 1 9 9 8 - 8  d a  7 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  E m b a r g a n te :  M i n i s t é r i o  
P ú b l i c o  do T r a b a l h o  da 7 a . R e g i ã o ,  P r o c u r a d o r :  Dr. W a l t e r  do Carmo
B a r l e t t a ,  Em bargado: A n tô n io  D ia s  da S i l v a ,  Advogado: Dr. A n t ô n io  de 
P a iv a  D a n ta s ,  Em bargado: M u n i c í p i o  de M a ra ca n a ú ,  Advogada: D ra . M a r ia  
S t e l l a  M o n t e i r o  M o n te n e g r o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ã o  c o n h e c e r  dos 
Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  4 3 6 6 9 2 / 1 9 9 8 - 5  d a .  2 a .

R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  E m b a r g a n te :  
G i lm a r  de Lima M a r t i n s ,  Advogado: Dr. J o s é  R o s i v a l  R o d r i g u e s ,
Em bargado: Trw do B r a s i l  L t d a . ,  Advogado: D r .  Emmanuel C a r l o s ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ,  n o s
t e r m o s  do V o to  do Exmo. S r .  M i n i s t r o  R e l a t o r ;  P r o c e s s o : E D - A I R R  -
4 3 6 6 9 9 / 1 9 9 8 - 0  d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  E m b a r g a n te :  V o lksw agen do B r a s i l  L t d a . ,  Advogada: D ra .  Z i lm a  
A p a r e c id a  S i l v a  R i b e i r o  C o s t a ,  Embargado: G i l b e r t o  P e r e i r a  d o s  S a n t o s ,  
Advogado: D r .  E r i n e u  E d is o n  M a r a n e s i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  
c o n h e c e r  dos p r e s e n t e s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R  -
4 4 0 7 8 7 / 1 9 9 8 - 3  d a  8 « .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
E m b a r g a n te :  C a i x a  de P r e v i d ê n c i a  e A s s i s t ê n c i a  dos F u n c i o n á r i o s  do
B a n co  da Amazônia S .A .  -  CAPAF, Advogado: Dr. S é r g i o  L .  T e i x e i r a  da
S i l v a ,  Em bargado: A r n a ld o  M oraes F i l h o  e o u t r o s ,  Advogado: Dr. M ig u e l  
de O l i v e i r a  C a r n e i r o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  a o s  
Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D -A IR R  -  4 4 0 7 8 9 / 1 9 9 8 - 0  d a  8 « .

R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  E m b a r g a n te :  C a i x a  de 
P r e v i d ê n c i a  e  A s s i s t ê n c i a  dos F u n c i o n á r i o s  do B a n co  da Amazônia S . A .  

CAPAF, Advogado: Dr. S é r g i o  L u i s  T e i x e i r a  da S i l v a ,  Em bargado: Edm ir 
J o s é  d o s  S a n t o s  e  o u t r o s ,  Advogado: D r .  M ig u e l  d e  O l i v e i r a  C a r n e i r o ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  
P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  4 4 0 8 0 8 / 1 9 9 8 - 6  d e  8 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  E m b a r g a n te :  B a n co  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: D r .
E u c l i d e s  J ú n i o r  C a s t e l o  B r a n c o  de S o u z a ,  Embargado: Raimundo T a v a r e s  
F e r r e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n to  a o s  Embargos
D e c l a r a t ó r i o s  p a r a  i n c l u i r  e s c l a r e c i m e n t o s ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R

4 4 0 8 1 3 / 1 9 9 8 - 2  d a  8 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
E m b a r g a n te :  C a i x a  de P r e v i d ê n c i a  e  A s s i s t ê n c i a  a o s  F u n c i o n á r i o s  do
B anco  da Amazônia S . A .  -  CAPAF, Advogado: Dr. S é r g i o  L u i s  T e i x e i r a  da 
S i l v a ,  Em bargado: Ary C o e lh o  e  o u t r o s ,  Advogado: D r .  M ig u e l  de
O l i v e i r a  C a r n e i r o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o s
Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  4 4 1 6 8 6 / 1 9 9 8 - 0  d a  - 5 a .

R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  E m b a r g a n te :  P e d ro
C an gu ssú  da S i l v e i r a ,  Advogado: D r .  R a u l  C a r l o s  Andrade F e r r a z ,
Em bargado: A t e n i t o  J o s é  V i e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r
p r o v im e n t o  a o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o : E D - A I R R

4 4 2 0 1 7 / 1 9 9 8 - 6  d a  9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,
E m b a r g a n te :  Banco do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: D r.  A n g e lo  A u r é l i o
G o n ç a l v e s  P a r i z ,  Em bargado: E l í a n d r o  J o s é  P o l i ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;
P r o c e s s o :  E D - R R  -  4 6 2 7 3 9 / 1 9 9 8 - 5  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. V a l d i r  
R i g h e t t o ,  E m b a r g a n te :  Companhia H id ro  E l é t r i c a  do S ã o  F r a n c i s c o  
CHESF, Advogado: Dr. L y c u rg o  L e i t e  N e to ,  Advogado: Dr. Eduardo J o s é
E s t e v ã o  de A zevedo, Embargado: Â n g e lo  J o r d ã o  V a s c o n c e l o s ,  Advogado:
D r . J o ã o  B a t i s t a  de F r e i t a s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s
Embargos p a r a  p r e s t a r  e s c l a r e c i m e n t o s  n o s  te r m o s  do a r t .  5 3 5  do CPC; 
P r o c e s s o :  E D - R R  -  4 6 7 2 4 3 / 1 9 9 8 - 2  d a  1 2 « .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é
L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  E m b a rg a n te :  Companhia S i d e r ú r g i c a
N a c io n a l -C S N ,  Advogado: Dr. R i c a r d o  Adolpho B o r g e s  de A lb u q u e r q u e ,
Em bargado: P a u lo  J o r g e  D i a s ,  Advogado: Dr. É r i c o  Mendes de O l i v e i r a ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  Embargos p a r a ,  s u p r i n d o  o m is s ã o  
no A c ó r d ã o ,  d e c l a r a r ,  em r e l a ç ã o  ao  t ó p i c o . C o m plem entação  de L i c e n ç a  
Remunerada -  H o ras E x t r a s  e N o tu r n a s ,  i n e x i s t i r  o f e n s a  ao a r t .  5 o , 
L IV ,  da C a r t a ;  P r o c e s s o :  AG-RR -  3 0 0 3 9 4 / 1 9 9 6 - 0  d a  1 0 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n t e :  A n tô n io  S é r g i o  Mendes,
Advogado: Dr. J o s é  Eymard L o g u é r c i o ,  A g ra v a d o :  Banco do E s t a d o  de
Pernambuco S .A .  -  BANDEPE, Advogado: Dr. Auro V i d i g a l  de O l i v e i r a ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao A gravo  R e g i m e n t a l ;
P r o c e s s o :  A G - A I R R  -  3 1 5 7 6 9 / 1 9 9 6 - 4  d a  1 0 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. V a l d i r  
R i g h e t t o ,  A g r a v a n te :  U nião  F e d e r a l ,  P r o c u r a d o r :  D r .  W a l t e r  do Carmo
B a r l e t t a ,  A g ra v a d o :  B e r n a r d o  P e r e i r a  L e ã o ,  Advogada: Dra. C l á u d i a
C r i s t i n a  P i r e s  Machado, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao 
Agravo R e g i m e n t a l ;  P r o c e s s o :  A G - A I R R  -  3 9 7 3 7 8 / 1 9 9 7 - 6  d a  4 a .  R e g i ã o , 
R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n te :  Banco R e a l  S . A . ,  Advogada:

D r a .  M a r ia  C r i s t i n a  I r i g o y e n  P e d u z z i ,  A g ra v a d o :  L i g i a  R e g in a  M o ntard o  
B r a z ,  Advogado: Dr. I r a n  R i b e i r o  N a j a r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo R e g i m e n t a l ;  Às d e z e s s e i s  h o r a s  m in u t o s ,

e n c e r r o u - s e  a  S e s s ã o ,  e s g o t a n d o - s e  a  p a u t a ,  e ,  p a r a  c o n s t a r ,  eu  Ju h a n  
Cury -  D i r e t o r a  da S e c r e t a r i a  da Segu nda Turma, l a v r e i  a p r e s e n t e  A t a ,  
que v a i  a s s i n a d a  p e l o  E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r  M i n i s t r o  V a n t u i l  
A b d a la ,  e  p o r  mim s u b s c r i t a ,  a o s  s e t e  d i a s  do mês de a b r i l  do ano de 
hum m i l  n o v e c e n t o s  e  n o v e n ta  e  n o v e .

MINISTRO VANTUIL ABDALA JUHAN CURY
P r e s i d e n t e  d a  T u r m a  D i r e t o r a  d a  S e c r e t a r i a  d a  T u r m a
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Aos q u a t o r z e  d i a s  do mês de a b r i l  do ano de hum m i l  
n o v e c e n t o s  e  n o v e n ta  e  n o v e ,  à s  nove h o r a s ,  r e a l i z o u - s e  a O i t a v a  
S e s s ã o  O r d i n á r i a  da Segunda Turma, so b  a P r e s i d ê n c i a  do E x c e l e n t í s s i m o  
S e n h o r  M i n i s t r o  V a n t u i l  A b d a la ,  e s t a n d o  p r e s e n t e s  os  E x c e l e n t í s s i m o s  
S e n h o r e s  M i n i s t r o s  V a l d i r  R i g h e t t o ,  J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  
J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o  
( J u i z  Convocado) e  A l o y s i o  S i l v a  C o r r e i a  da V e ig a  ( J u i z  C o n v o c a d o ) . 
R e p r e s e n t o u  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a l h o  a d o u t o r a  L u c i n e a  A lv e s  
Ocampos e como S e c r e t á r i a  a  d o u t o r a  Ju h a n  C u ry .  Havendo número l e g a l ,  
o E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r  M i n i s t r o - P r e s i d e n t e  d e c l a r o u  a b e r t a  a  S e s s ã o .  
A n te s  de i n i c i a r  a  S e s s ã o ,  o E x c e l e n t í s s i m o -  S e n h o r  M i n i s t r o 
P r e s i d e n t e ,  d e te r m in o u  que s e  r e g i s t r a s s e  a p r e s e n ç a  dos Advogados do 
B an co  do B r a s i l ,  c u j a  a i n t e g r a  dos p r o n u n c ia m e n to s  c o n s ta m  de n o t a s  
t a q u i g r á f i c a s  a n e x a d a s  à p r e s e n t e  A t a .  A A ta  da S e s s ã o  a n t e r i o r  f o i  
l i d a  e  a p r o v a d a .  Em s e g u i d a ,  p a s s o u - s e  à  ordem do d i a  com o s  s e g u i n t e s  
j u l g a m e n t o s :  P r o c e s s o :  A I R R  -  3 7 4 8 3 7 / 1 9 9 7 - 8  d a  5 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  

, c o n  R R -3 7 4 8 3 8 /1 9 9 .7 . -1 , .  R e l a t o j t :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n t e :  
B r a z e l i n a  C o s t a  dos S a n t o s ,  A dvogada: D ra .  J a n a í n a  Cunha D i a s  S c o f i e l d  
M uniz,  A g ra v a d a :  Empresa M u n i c i p a l  de Águas e  S an eam en to  S . A .  -  EMASA, 
Advogadoi Dr. C u rt  de O l i v e i r a  T a v a r e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I RR -  3 9 2 9 7 4 / 1 9 9 7 - 2  d a  

9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  E s t e r  
de moura R i o s ,  Advogada: D ra .  Ana C r i s t i n a  de So u za  D ia s  F e l d h a u s ,
A g ra v a d o :  U n i v e r s i d a d e  do T o c a n t i n s  U n i t i n s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I RR 
3 9 5 0 0 3 / 1 9 9 7 - 7  d a  1 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  E s t a d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s t a d o  da
E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a  e D e s p o r to s  -  SEDUC, P r o c u r a d o r :  D r .  R u t h x i m e n e s  de 
S a b ó i a ,  A g rav ad o :  M a r ia  I z a b e l  B a r b o s a  do N a s c im e n to ,  Advogado: Dr.
J o s é  L o p e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do A gravo  de 
I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I RR -  3 9 5 0 0 4 / 1 9 9 7 - 0  d a  1 1 a .  R e g i ã o . R e l a t o r :  
M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n te :  E s t a d o  do Amazonas 
S e c r e t a r i a  de E s t a d o  da E d u c a çã o ,  C u l t u r a  e  D e s p o r t o s  -  SEDUC, 
P r o c u r a d o r :  D r .  A l z i r a  F a r i a s  A lm eid a  da F o n s e c a  de G ó e s ,  A g ra v a d o :  
C h a r l e s  A n tô n io  Amorim V a l e ,  Advogado: D r .  Olympio M oraes J ú n i o r ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do A gravo  de I n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  3 9 5 0 1 6 / 1 9 9 7 - 2  d a  1 1 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in .  J o s é
L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n te :  M u n i c í p i o  de Manaus,
P r o c u r a d o r :  D r .  M arco s  H e rsz o n  C a v a l c a n t i ,  A g ra v a d o :  S e b a s t i ã o
O l i v e i r a  de S o u z a ,  Advogado: Dr. L u iz  C a r l o s  P a n t o j a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao A gravo  de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  AXRR
-  3 9 8 8 8 3 / 1 9 9 7 - 6  d a  1 1 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  
A g r a v a n t e :  M u n i c í p i o  de Manaus, P r o c u r a d o r :  Dr. M arcos  H e rsz o n
C a v a l c a n t i ,  A g ra v a d o :  M a r ia  F i g u e i r e d o  da C o s t a ,  Advogado: Dr. L u iz
C a r l o s  P a n t o j a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  A gravo  
de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I  R R  -  3 9 8 8 8 7 / 1 9 9 7 - 0  d e  1 1 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  A g r a v a n t e :  E s t a d o  do Amazonas 
S u p e r i n t e n d ê n c i a  de Saú de do Amazonas -  SUSAM, P r o c u r a d o r :  Dr. E van d ro  
E z i d f o  de Lima R é g i s ,  A g ra v a d o :  F r a n c i s c a  M a r ia  P a iv a  P e r e i r a ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I  R R  -  3 9 8 8 8 8 / 1 9 9 7 - 4  d a  l l ã .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é
B r á u l i o  B a s s i n i ,  A g r a v a n t e :  M u n ic íp io  de Manaus, P r o c u r a d o r :  Dr.
A ndréa V ia n e z  C a s t r o  C a v a l c a n t i ,  A g rav ad o :  E u n i c e  Muniz dos S a n t o s ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  3 9 8 8 8 9 / 1 9 9 7 - 8  d a  1 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é
B r á u l i o  B a s s i n i ,  A g r a v a n t e :  M u n ic íp io  de Manaus, P r o c u r a d o r :  Dr.
M arcos  H e rsz o n  C a v a l c a n t i ,  A gravad o:  Geny A lm eid a  d o s  A n jo s ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : 
A I R R  -  3 9 8 8 9 0 / 1 9 9 7 - 0  d a  1 1 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o
B a s s i n i ,  A g r a v a n te :  M u n i c í p i o  d e  Manaus, P r o c u r a d o r :  Dr. M arcos 
H e rsz o n  C a v a l c a n t i ,  A g rav ad o :  F r a n c i s c o  de B a r r o s  P im e n ta ,  D e c i s ã o :
p ô r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  

A I R R  -  3 9 8 9 0 2 / 1 9 9 7 - 1  d a  l i a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o
B a s s i n i ,  A g r a v a n te :  E s t a d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s t a d o  da
E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a  e D e s p o r to s  -  SEDUC, P r o c u r a d o r :  D r .  Â n g e la  B e a t r i z  
G o n ç a l v e s  F a l c ã o  de O l i v e i r a ,  A g ra v a d o :  M a r ia  de L o u r d e s  C a s t r o  da 
S i l v a  e  o u t r o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de 
instrumento p a r a  que s e j a  p r o c e s s a d a  a r e v i s t a  p a r a  m e lh o r  exam e; 
P r o c e s s o :  A I R R  -  3 9 8 9 0 3 / 1 9 9 7 - 5  d a  1 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  
Bráulio B a s s i n i ,  A g r a v a n te :  E s t a d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s t a d o  
da E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a  e  D e s p o r to s  -  SEDUC, P r o c u r a d o r :  D r .  E vand ro
E z i d r o  de Lima R é g i s ,  A g rav ad o :  E d i n í l c i a  de A r a ú jo  V a l e n ç a ,  D e c i s ã o :  
por vinanimidade, d a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  p a r a  que s e j a  
processada a revista p a r a  m e lh o r  exame; P r o c e s s o :  A I R R  -  3 9 8 9 0 4 / 1 9 9 7 - 9  

d a  1 1 a .  R e g i ã o , Relator: Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  Agravante:
Município de Manaus, Procurador: Dr. Andréa Vianez Castro Cavalcanti, 
Agravado: Nizete Arcanjo da S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r
provimento ao agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 3 9 8 9 0 5 / 1 9 9 7 - 2  d a  

1 1 a .  R e g i ã o , Relator: Min. José B r á u l i o  B a s s i n i ,  Agravante: M u n i c i p i o  
de Manaus, Procurador: Dr. Andréa Vianez Castro Cavalcanti, Agravado: 
Lauro de Souza Feijó, Decisão: p o r  unanimidade, n e g a r  provimento ao
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a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A IR R  -  3 9 8 9 0 6 / 1 9 9 7 - 6  d a  1 1 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  A g r a v a n te :  M u n i c i p i o  de Manaus,
P r o c u r a d o r :  Dr. M a r s y l  de O l i v e i r a  M arq u es ,  A g ra v a d o :  V e b e r  N u n e s . da 
S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  a o  a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o e e a a o :  A I R R  -  3 9 8 9 0 7 / 1 9 9 7 - 0  d a  1 1 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  A a r a v a n t e :  E s t a d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  
de E s t a d o  da E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a  e  D e s p o r t o s  -  SEDUC, P r o c u r a d o r :  Dr. 
Â n g e la  B e a t r i z  G o n ç a lv e s  F a l c ã o  de O l i v e i r a ,  A g ra v a d o :  R ose  M a r l e i d e  
B a r r e t o  d o s  S a n t o s  e o u t r a .  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n t o  
a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o  p a r a  qu e  s e j a  p r o c e s s a d a  a r e v i s t a  p a r a  
m e lh o r  ex a m e;  P r o c e s s o :  A I R R  -  3 9 8 9 0 8 / 1 9 9 7 - 3  d a  1 1 a .  R e g i ã o , ‘ R e l a t o r :  
M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  A g r a v a n t e :  M u n i c i p i o  de Manaus, P r o c u r a d o r :  
D r .  M a r s y l  de O l i v e i r a  M arq u es ,  A g ra v a d o :  V a ld e m a r in a  Thu ry  B a r b o s a ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 1 7 1 9 2 / 1 9 9 8 - 0  d a  2 2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  
L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n te :  B e n e d i t o  Muniz N a s c im e n to ,
Advogado: D r.  Jo a q u im  A n tô n io  de C a r v a lh o ,  Advogado: Dr. P e d ro  da
Roch a P o r t e l a ,  A g ra v a d o :  B anco  do E s t a d o  do P i a u í  S .A .  -  BEP,
Advogado: D r .  C l á u d i o  Manoel do Monte F e i t o s a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  da c o n t r a m i n u t a .  P o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  
p r o v im e n t o  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 3 4 1 6 7 / 1 9 9 8 - 0  d a  

1 2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  A g r a v a n t e :  M i n i s t é r i o  
P ú b l i c o  do T r a b a l h o  da 12*  R e g i ã o ,  P r o c u r a d o r :  D r .  V i v i a n e  C o l u c c i ,  
A g ra v a d o :  L e i l a  T e r e z i n h a  P e r e i r a  e  o u t r a ,  A dv ogada: D ra .  B e a t r i z
D e l i a  G i u s t i n a  B a s i l o n í  L e i t e ,  A g ra v a d o :  T e l e c o m u n i c a ç õ e s  de S a n t a  
C a t a r i n a  S .A .  -  TELESC, Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c i e l  e
o u t r o s ,  A g ra v a d o :  CALINC0 -  C a t a r i n e n s e  d e  Lim peza e  T r a n s p o r t e  L t d a . ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n t o  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ,
p a r a  m e lh o r  exame da R e v i s t a ;  P r o c e s s o :  AIRR -  4 4 0 1 4 6 / 1 9 9 8 - 9  d a  1 1 a .  

R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o ' ; 'd e  , C^áÇ IlhO' P e r e t r a ,  A g r a v a n te :
E s t a d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de .Egfcado.^ da È d u c a ç ã o , .  C u l t u r a  e 
D e s p o r to s  -  SEDUC, P r o c u r a d o s ; -  Dr.v: . .gyandrp, É?jLçirji;v"^ e  ‘ t im a  , R e g i s ,  
A g ra v a d o :  J u l i a  de A lm eid a .  Neyss«. M g ^ ie s  , J ú n i o r ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do A gravo  de I n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 1 5 0 / 1 9 9 8 - 1  d a  1 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  
L u c ia n o  d e  C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  E s t a d o  do Amazonas
S e c r e t a r i a  de E s t a d o  da E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a  e  D e s p o r t o s  -  SEDUC, 
P r o c u r a d o r :  Dr. J o s é  d a s  G r a ç a s  B a r r o s  de C a r v a lh o ,  A g ra v a d o :  D e n is
A lm eid a  dos S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do A gravo  
de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 1 5 4 / 1 9 9 8 - 6  d a  1 1 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  M u n i c í p i o  
de Manaus, P r o c u r a d o r :  D r .  J o s é  C a r l o s  Rego B a r r o s  e  S a n t o s ,  A g ra v a d o :  
J o s é  F e r r e i r a  P a z ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do A gravo  de 
I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 1 5 5 / 1 9 9 8 - 0  d a  1 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  M u n i c í p i o  de Manaus, 
P r o c u r a d o r :  Dr. J o s é  C a r l o s  Rego B a r r o s  e S a n t o s ,  A g r a v a d o :  C a r l o s
Magno D i n i z ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do A gravo de
I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 1 5 8 / 1 9 9 8 - 0  d a  1 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  M u n i c í p i o  de Manaus, 
P r o c u r a d o r :  Dr. J o s é  C a r l o s  Rego B a r r o s  e S a n t o s ,  A g ra v a d o :  Ademir
Andrade de A r a ú jo ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do A gravo  de 
I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 1 6 4 / 1 9 9 8 - 0  d a  1 1 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :

Min. J o s é  L u c ia n o  d e  C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n te :  E s t a d o  do Amazonas 
S e c r e t a r i a  de E s t a d o  da E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a  e D e s p o r t o s  -  SEDUC, 
P r o c u r a d o r :  Dr. J o s é  d a s  G r a ç a s  B a r r o s  de C a r v a lh o ,  A g ra v a d o :  I n e z
C o r d e i r o  de A lm e id a ,  Advogado: Dr. Olympio M o raes  J ú n i o r ,  D e c i s ã o : ,  p o r  
u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  
4 4 0 1 7 4 / 1 9 9 8 - 5  d a  1 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
A g r a v a n t e :  E s t a d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s t a d o  da E d u c a ç ã o ,
C u l t u r a  e D e s p o r to s  -  SEDUC, P r o c u r a d o r :  Dr. Evandro E z i d r o  de Lima 
R e g i s ,  A g ra v a d o :  R o s i v a l  J o s é  Ramos C a r i o c a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n e g a r  p r o v im e n t o  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

4 4 0 1 7 5 / 1 9 9 8 - 9  d a  1 1 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
A g r a v a n t e :  E s t a d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s t a d o  da E d u c a ç ã o ,
C u l t u r a  e  D e s p o r to s  -  SEDUC, P r o c u r a d o r :  D r .  E van d ro  E z i d r o  de Lima 
R e g i s ,  A g ra v a d o :  S i l v a n a  P e r e i r a  Nunes, Advogado: D r .  O lympio M o raes
J ú n i o r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  a o  A g rav o  de
I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 1 7 6 / 1 9 9 8 - 2  d a  1 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  A g r a v a n te :  E s t a d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  
de E s t a d o  da E d u c a ç ã o ,  C u l t u r a  e D e s p o r to s  -  SEDUC, P r o c u r a d o r :  Dr. 
Evandro E z i d r o  de Lima R e g i s ,  A g r a v a d o :  E la n e  da S i l v a  V a l e n t e ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao Agravo de I n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 5 9 4 / 1 9 9 8 - 6  d a  1 1 a .  R e g i ã o . R e l a t o r :  M in. J o s é
B r á u l i o  B a s s i n i ,  A g r a v a n te :  M u n i c í p i o  de Manaus, P r o c u r a d o r a :  D r a .
C e ly  C r i s t i n a  d o s  S a n t o s  P e r e i r a ,  A g rav ad o :  E l c i l e n e  C o l a r e s  A l e n c a r ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao A gravo  de I n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 6 0 1 / 1 9 9 8 - 0  d a  1 1 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é
B r á u l i o  B a s s i n i ,  A g r a v a n te :  E s t a d o  do Amazonas -  P o l í c i a  M i l i t a r  do 
Amazonas, P r o c u r a d o r :  Dr. Evandro E z i d r o  de Lima R e g i s ,  A g r a v a d o :  R i t a  
M a r ia  da S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  ao  Agravo 
de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 6 0 3 / 1 9 9 8 - 7  d a  1 1 a .  R e g i ã o .

R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  A g r a v a n t e :  E s t a d o  do Amazonas 
S u p e r i n t e n d ê n c i a  de Saúde do Amazonas -  SUSAM, P r o c u r a d o r :  D r.  E v an d ro  
E z i d r o  de Lima R e g i s ,  A gravad o:  L ú c i a  H e len a  S u t i l  de O l i v e i r a ,
D e c i s ã o :  .p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 0 6 0 6 / 1 9 9 8 - 8  d a  1 1 a .  R e g i ã o . R e l a t o r :  M in . J o s é
B r á u l i o  B a s s i n i ,  A g r a v a n te :  E s t a d o  do Amazonas -  I n s t i t u t o  de M e d ic in a  
T r o p i c a l  de Manaus -  IMTM, P r o c u r a d o r :  Dr. E vand ro  E z i d r o  de Lima
R e g i s ,  A g ra v a d o :  S e b a s t i a n a  A u r e l i a n a  da S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  A gravo  d e  I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

~ 4 4 0 6 0 8 / 1 9 9 8 - 5  d a  1 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  
A g r a v a n t e :  E s t a d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s t a d o  da E d u c a ç ã o ,
C u l t u r a  e D e s p o r to s  -  SEDUC, P r o c u r a d o r :  D r .  Evandro E z i d r o  de Lima

R e g i s ,  A g ra v a d o :  D a l g i z a  C o nrad o Q u e i r o z ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
n e g a r  p r o v im e n to  a o  A gravo  de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -

4 4 7 0 0 7 / 1 9 9 8 - 3  d a  1 2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  H e r in g  T ê x t i l  S . A . ,  Advogado: D r.  Mauro F a l a s t e r ,  
A g ra v a d o :  S ô n i a  N a r c i z o ,  Advogado: D r .  A d a i l t o  N azaren o  D e g e r in g ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e A t n ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 8 7 0 8 / 1 9 9 8 - 1  d a  3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é
L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n t e :  J o s é  T a r c í s i o  B a h i a  Roque,
Advogado: Dr. J o s é  Eymard L o g u é r c i o ,  A g r a v a d a :  C a i x a  E co n ô m ica  F e d e r a l
-  CEF, Advogado: D r .  N e ls o n  J o s é  R o d r ig u e s  S o a r e s ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo  de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  4 4 8 7 1 4 / 1 9 9 8 - 1  d a  3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o
P e r e i r a ,  A g r a v a n te :  S i l v a n a  L ú c i a  da S i l v a  F o n s e c a ,  Advogado: Dr.
R e n a t o  L u iz  P e r e i r a ,  A g r a v a d o :  B anco  de C r é d i t o  R e a l  S . A .  e  o u t r a ,  
Advogado: D r .  L e a n d ro  A u g u sto  B o t e l h o  S t a r l i n g ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  4 4 8 9 7 0 / 1 9 9 8 - 5  d a  2 4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Condom ínio E d i f í c i o  C e n t r o  M éd ico  e O d o n t o l ó g i c o
Campo G ran d e ,  Advogado: Dr. Nery Sá e  S i l v a  de A zam buja ,  A g ra v a d o :
G i lm a r  C o r r ê a  N o s t ó r i o ,  A dvogada: D r a .  A d e l i c e  G u im arães  R e s e n d e  e
O u t r o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 9 1 1 5 / 1 9 9 8 - 9  d a  1 8 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  C lu b e  dos 50  -  S o c i e d a d e  
C i v i l ,  A dvogada: D r a .  C a r l a  M a r ia  C a r n e i r o  C o s t a ,  A g ra v a d o :  Mara
B o e l  F e r r e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 9 1 1 6 / 1 9 9 8 - 2  d a  1 8 a ,  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  P a r t h e n o n  E m p reen d im en to s  e 
P a r t i c i p a ç õ e s  L t d a .  e  o u t r a s ,  Advogado: Dr. D iv in o  D o n i z e t t i  P e r e i r a ,  
A g ra v a d o :  F r a n c i s c o  C a r l o s  C o s t a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 9 1 2 0 / 1 9 9 8 - 5  d a  

1 8 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :
O s v a ld o  J u s t i n o  da C o s t a ,  Advogado: Dr. A m a r i ld o  Domingos C a r d o s o ,
A g ra v a d a :  Companhia N a c i o n a l  de A b a s t e c im e n t o  -  CONAB, D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 9 1 2 1 / 1 9 9 8 - 9  d a  1 9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n t e :  B a n co  B r a d e s c o  S . A . ,  Advogada: D ra .  M a r ia  do S o c o r r o  Vaz 
T o r r e s ,  A g ra v a d o :  J o s é  S a n d r o  da T r i n d a d e ,  Advogado: D r .  J e o v a n e  de 
B a r r o s  C o s t a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 9 1 2 3 / 1 9 9 8 - 6  d a  1 9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  C o n s t r u t o r a  X in g ó  L t d a . ,
Advogado: Dr. R o s â n g e la  A l v e s  R i b e i r o ,  A g ra v a d o :  M anoel M e s s i a s
S o a r e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 9 1 2 4 / 1 9 9 8 - 0  d a  1 9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  C o n s t r u t o r a  X in g ó  L t d a . ,
Advogado: D r .  R o s â n g e la  A l v e s  R i b e i r o ,  A g ra v a d o :  J o s é  A l e i x o  da S i l v a ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 9 1 2 5 / 1 9 9 8 - 3  d a  1 9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  C o n s t r u t o r a  X in g ó  L t d a . ,  Advogado: D r .
R o s â n g e la  A l v e s  R i b e i r o ,  A g ra v a d o :  A geno r S e b a s t i ã o  dos S a n t o s ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o : A I R R  - ___4 4 9 1 2 6 / 1 9 9 8 - 7  d a  1 9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s

F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  C o n s t r u t o r a  X in g ó  L t d a . ,  Advogado: Dr.
R o s â n g e la  A l v e s  R i b e i r o ,  A g ra v a d o :  M arcos  M a r t i n s  dos S a n t o s ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 4 9 1 2 7 / 1 9 9 8 - 0  d a  1 9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o
B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  C o n s t r u t o r a  X in gó  L t d a . ,  Advogado: D r .  R o s â n g e la
A lv e s  R i b e i r o ,  A g ra v a d o :  A n tô n io  M anoel dos . S a n t o s ,  D e c i s ã o : ,  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  
4 4 9 1 3 1 / 1 9 9 8 - 3  d a  1 9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n t e :  J o r g e  Gomes de S o u z a ,  Advogado: Dr. C a r l o s  B e z e r r a
C a l h e i r o s ,  A g ra v a d o :  J o r n a l  G a z e t a  de A la g o a s  L t d a . ,  Advogado: Dr.
U l i s s e s  R i e d e l  de R e s e n d e ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  h ão  c o n h e c e r  do 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 9 1 6 9 / 1 9 9 8 - 6  d a  9 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a '  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B a n c o
B r a d e s c o  S . A . ,  Advogado: D r.  F l á v i o  C a r d o s o  Gama, A g ra v a d o :  M a r i s t e l a  
B r i g o l a ,  Advogado: Dr. C e l s o  A l v e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r
p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 9 1 7 0 / 1 9 9 8 - 8  d a  

9 a ,  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V è i g a ,  A g r a v a n t e :  
Empresa P a r a n a e n s e  de A s s i s t ê n c i a  T é c n i c a  e  E x t e n s ã o  R u r a l  -  EMATER, 
Advogado: Dr. M a r c e lo  A l e s s i ,  A g ra v a d o :  J u c i m a r a  G a n z e r t  P e r e i r a ,
Advogado: D r .  R i c a r d o  Z a n a t a  M ira n d a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  
p r o v im e n to  ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 9 1 7 6 / 1 9 9 8 - 0  d a  

9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :
D a g r a n ja  A g r o i n d u s t r i a l  L t d a . ,  Advogado: Dr. Mauro J o s e l i t o  B o r d i n ,
A g ra v a d o :  J o s u é  A r i l d o  V i d a l ,  Advogada: D r a .  Ana C r i s t i n a  T a v a r n a r o
P e r e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ,  a f im  de que s e j a  p r o c e s s a d a  a r e v i s t a ,  p a r a  m e lh o r  
exam e;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 9 1 8 0 / 1 9 9 8 - 2  d a  9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z
A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  L u iz  A l b e r t o  Muniz d o s
S a n t o s ,  Advogado: Dr. C l á u d i o  A n tô n io  R i b e i r o ,  A g ra v a d a :  Companhia
N a c i o n a l  de A b a s t e c im e n t o  -  ÍONAB, Advogada: D ra .  M a r ia  E l v i r a
J u n q u e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 9 1 8 7 / 1 9 9 8 - 8  d a  9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  M e s b la  L o j a s  de
D e p a r ta m e n to s  S . A . ,  Advogado: Dr. L a m a r t i n e  B ra g a  C o r t e s  F i l h o ,
A g ra v a d o :  D i r c e  F á t im a  da S i l v a ,  Advogado: Dr. D i r c e u  A n t ô n io  A n d e rs e n  
J ú n i o r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de

i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 4 9 1 8 8 / 1 9 9 8 - 1  d a  9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  C a i x a  E co n ô m ica
F e d e r a l  -  CEF, Advogado: D r .  M a r c e lo  R o g é r i o  M a r t i n s ,  A g ra v a d o :  A l e x  
B e r t o n i ,  A dvogada: D ra .  J a q u e l i n e  B e r t o n i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

4 5 0 5 2 4 / 1 9 9 8 - 1  d a  5 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da
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V e i g a ,  A g r a v a n t e :  F r a n c i s c o  C a r l o s  P e r e i r a  de J e s u s ,  Advogada: D ra .
T â n i a  R e g in a  M arques R i b e i r o  L i g e r ,  A g ra v a d o :  P e t r ó l e o  B r a s i l e i r o  S . A .
-  PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo L u iz  S a f e  C a r n e i r o ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao a q r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I  R R

-  4 5 0 5 3 3 / 1 9 9 8 - 2  d a  5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  SIBRA -  E l e t r o s i d e r ú r g i c a  B r a s i l e i r a  S . A . ,  Advogada: 
D ra .  M a r ia  T e r e z a  da C o s t a  S i l v a ,  A g ra v a d o :  Eduardo S a n t o s ,  Advogado: 
D r.  Ary da S i l v a  M o r e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to ^  
a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 0 5 3 9 / 1 9 9 8 - 4  d a  9 a .

R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com A I R R - 4 5 0 5 4 0 / 1 9 9 8 - 6 ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  L u iz  M arco s  F e i t o s a  dos S a n t o s ,
Advogado: Dr. J o s é  Eymard L o g u é r c i o ,  A g r a v a n t e :  Empresa P a r a n a e n s e  de 
A s s i s t ê n c i a  T é c n i c a  e  E x t e n s ã o  R u r a l  -  EMATER, Advogado: D r .  M a r c e lo  
A l e s s i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I  R R  -  4 5 0 5 4 0 / 1 9 9 8 - 6  d a  9 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  
com A I R R - 4 5 0 5 3 9 / 1 9 9 8 - 4 ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  
A g r a v a n t e :  Empresa P a r a n a e n s e  de A s s i s t ê n c i a  T é c n i c a  e  E x t e n s ã o  R u r a l
-  EMATER, Advogado: D r .  M a r c e lo  A l e s s i ,  A g ra v a d o :  L u iz  M arco s  F e i t o s a
d o s  S a n t o s ,  Advogado: D r i  J o s é  Eymard L o g u é r c i o ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A l  R R

-  4 5 0 5 6 8 / 1 9 9 8 - 4  d a  7 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da
V e i g a ,  A g ra v a n te ' :  R e n a t a  V i e i r a  Mendes e  o u t r a s .  Advogado: D r .  C a r l o s  
A n t ô n io  C h a g a s ,  A g ra v a d o :  T e l e c o m u n ic a ç õ e s  do C e a r á  S . A .  -  TELECEARÁ, 
A dvogada: D ra . C l é a  G o n t i j o  C o r r ê a  de B e s s a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

4 5 0 7 2 4 / 1 9 9 8 - 2  d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Ademir D o r a n t i ,  Advogado: Dr. A r i v a l d o  de S o u z a ,  
A g ra v a d o :  F u r n a s  -  C e n t r a i s  E l é t r i c a s  S . A . ,  Advogado: Dr. L y c u rg o
L e i t e  N e to ,  Advogado: Dr. J a m i l  J o s é  R i b e i r o  Caram J ú n i o r ,  D e c i s ã o :
p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  4 5 0 8 4 9 / 1 9 9 8 - 5  d a  1 9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da
V e i g a ,  A g r a v a n te :  B an co  I n d u s t r i a l  e  C o m e r c i a l  S .A .  -  BICBANCO, 
Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  Couto M a c i e l ,  Advogado: Dr. André L u iz
T e l l e s  Uchôa, A g rav ad o :  Edvar L a u r in d o  da S i l v a ,  Advogado: D r .  M arcos  
A d i l s o n  C o r r e i a  de S o u z a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  
a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 1 1 0 4 / 1 9 9 8 - 7  d a  1 4 a .

R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B anco  
B a m erin d u s  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. R o b in s o n  Neves F i l h o ,
A g ra v a d o :  R o z â g e l a  M a r ia  da F o n s e c a ,  Advogado: D r .  A n t ô n i o  C a r l o s
A lm e id a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 1 9 8 2 / 1 9 9 8 - 0  d a  2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :
M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n te :  Empresa F o lh a  da
Manhã S . A . ,  Advogado: D r .  C a r l o s  P e r e i r a  C u s t ó d i o ,  A g ra v a d o :  A l c i n o
Tadeu F e r r e i r a ,  Advogado: D r .  F r a n c i s c o  C a r l o s  F e r r e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  Agravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

4 5 2 0 8 6 / 1 9 9 8 - 1  d a  2 3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o
B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  L u iz  A n tô n io  P a c h e c o  de Q u e i r o z ,  Advogado: Dr.
J o r g e  L u iz  D u tr a  de P a u l a ,  A g ra v a d a :  Companhia de Armazéns e  S i l o s  do 
E s t a d o  de Mato G r o s s o  -  CASEMAT, Advogado: Dr. N i l o  A l v e s  B e z e r r a ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;

P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 2 0 8 7 / 1 9 9 8 - 5  d a  2 3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  F r a n c i s c o  Andrade L u n g u in h o ,  Advogado: 
D r .  G u a r a c y  C a r l o s  S o u z a ,  A g ra v a d o :  C o o p e r a r  -  A d m i n i s t r a ç ã o  de B ens  
L t d a . ,  Advogado: D r .  L o u r i v a l d o  F e r n a n d e s  S t r i n g h e t a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R

-  4 5 2 1 0 3 / 1 9 9 8 - 0  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n t e :  A cy r  E i r a s  e  o u t r o ,  Advogado: Dr. C a r l o s  R o b e r t o  F o n s e c a  de 
A ndrade, A g ra v a d a :  Companhia E s t a d u a l  de Águas e E s g o t o s  -  CEDAE, 
Advogado: Dr. L u iz  A n tô n io  T e l l e s  de M iran da F i l h o ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

4 5 2 1 0 5 / 1 9 9 8 - 7  d a  1 1 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o
B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  C a ix a  E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, Advogado: D r.
M a r c e lo  R o g é r i o  M a r t i n s ,  A g ra v a d o :  E r i s o n  P i n h e i r o  de O l i v e i r a ,
Advogado: Dr. A n to n io  P i n h e i r o  de O l i v e i r a  e  O u t r o s ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  
4 5 2 1 0 7 / 1 9 9 8 - 4  d a  1 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n t e :  P e t r ó l e o  B r a s i l e i r o  S .A .  -  PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo 
L u iz  S a f e  C a r n e i r o ,  A g rav ad o :  A m érico  de So u za  Gomes F i l h o ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R

4 5 2 1 0 8 / 1 9 9 8 - 8  d a  1 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o
B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  P e t r ó l e o  B r a s i l e i r o  S .A .  -  PETROBRAS, Advogado:
Dr. Eduardo L u iz  S a f e  C a r n e i r o ,  A g rav ad o :  P a u lo  R o b e r t o  S a n t a n a ,  
Advogado: Dr. R o s â n g e la  B e n t e s  Campos, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 2 1 0 9 / 1 9 9 8 - 1  d a  

1 1 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  Wagner 
da Amazônia  S . A . ,  Advogada: D ra . M ônica  A nton y de Q u e i r o z ,  A g ra v a d o :  
J o r g e  C o s t a  de O l i v e i r a ,  Advogado: D r .  E x p e d i t o  B e z e r r a  Mourào, 
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 2 1 1 0 / 1 9 9 8 - 3  d a  1 5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  B a l a n ç a s  C h i a l v o  I n d ú s t r i a  e C o m é r c io  
L t d a . ,  Advogada: D ra .  S ô n i a  Y a y o i  Y a b e ,  A g ra v a d o :  R o b e r t o  G la u c o  de
F e l i c e ,  Advogado: Dr. M á r io  C é s a r  R o d r i g u e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 5 2 4 0 4 / 1 9 9 8 - 0  d a  9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n te :  B an co  M e r i d i o n a l  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: D r .  J o s é  A l b e r t o  
C o uto  M a c i e l ,  A g ra v a d o :  E le n a  M id o r i  Ik e m o to  Domingues, D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  
4 5 3 0 9 6 / 1 9 9 8 - 2  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n t e :  W i ls o n  So uza C o e lh o ,  Advogado: D r .  R i c a r d o  A lv e s  da C r u z ,  
A g ra v a d o :  V i a ç ã o  M a d u r e ir a  C a n d e l a r i a  L t d a . ,  Advogado: Dr. S i l v i o  
A l v e s  da C ru z ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 1 0 0 / 1 9 9 8 - 5  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  S i n d i c a t o  dos Empregados em

E s t a b e l e c i m e n t o s  B a n c á r i o s  do M u n i c i p i o  do R io  de J a n e i r o ,  Advogada: 
D ra .  S a n d r a  A lb u q u e r q u e ,  A g rav ad o :  Banco S o g e r a l  S . A . ,  A dvogada: D ra . 
Ana C r i s t i n a  Grau G a m e le i r a  W ern eck , D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 1 0 1 / 1 9 9 8 - 9  d e  

l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  P r e s t a  
A d m i n i s t r a d o r a  de C a r t ã o  de C r é d i t o  L t d a . ,  Advogado: D r .  E l i e l  de
M e l lo  V a s c o n c e l l o s ,  A gravad o:  J o r g e  L u i s  F i g u e i r e d o  de C a r v a lh o ,
Advogado: D r .  I s s a  A ssad  A jo u z ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ã o - c o n h e c e r  
do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 1 0 6 / 1 9 9 8 - 7  d a  l a .  

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  G u i lh e r m e  
de A r a ú jo  V i d e i r a  e  o u t r o s ,  Advogada: D r a .  V i v i a n e  Poppe C o s t a ,  
A g ra v a d a :  Companhia de T r a n s p o r t e s  C o l e t i v o s  do E s t a d o  do R io  de
J a n e i r o  -  C T C /R J,  Advogado: Dr. O sv a ld o  M a r t i n s  C o s t a  P a i v a ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  n ã o  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R

-  4 5 3 1 0 7 / 1 9 9 8 - 0  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,
A g r a v a n te :  Banco N a c i o n a l  S .A .  e o u t r a .  Advogado: Dr. D a n i lo
P o r c i u n c u l a ,  A g ra v a d o :  J u c i l e i a  C h o u c a i r  F e r r e i r a ,  A dvogada: D ra .
D eborah P i e t r o b o n  de M o ra e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do 
a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 1 0 8 / 1 9 9 8 - 4  d a  l a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  C a r t ã o  N a c i o n a l
S . A . , Advogada: D ra .  C a r o l i n a  L a p o r t e  F i g u e i r e d o  R o s á r i o  dos S a n t o s ,  
A g ra v a d o :  Z a i r a  F e r n a n d e s  B a n d e i r a  de Gouvea, Advogado: Dr. P a u lo  
C e z a r  O z o r i o  Gomes, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não .  c o n h e c e r  do a g r a v o  
de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 1 0 9 / 1 9 9 8 - 8  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  B a n co  R e a l  S . A . ,  Advogada: 
D ra .  M a r ia  C r i s t i n a  I r i g o y e n  P e d u z z i ,  A g rav ad o :  R o s â n g e la  C ân dida  
A l c â n t a r a ,  Advogado: D r .  P a u lo  C é s a r  de M a t t o s  G o n ç a lv e s  C ru z ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 1 1 4 / 1 9 9 8 - 4  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  L ú c i a  E le n a  T e i x e i r a  A l v e s ,  Advogada:
D r a .  R e g in a  R o d r ig u e s  de C a s t r o ,  A g ra v a d o :  P e t r ó l e o  B r a s i l e i r o  S .A .  
PETROBRAS, Advogado: D r .  Eduardo L u iz  S a f e  C a r n e i r o ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 5 3 1 1 9 / 1 9 9 8 - 2  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,
A g r a v a n t e :  S ã o  P a u lo  A l p a r g a t a s  S . A . ,  Advogado: Dr. L u iz  C a r l o s  M ig n o t  
de O l i v e i r a ,  A g ra v a d o :  Manuel M a r a n te  d o s  S a n t o s ,  Advogado: Dr.
H e n r iq u e  C zam arka, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 1 2 1 / 1 9 9 8 - 8  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  S i s a l  R io  H o t é i s  T u r is m o
S . A .  ( H o t e l  M e r i d i e n  C o p a c a b a n a ) ,  Advogado: Dr. Humberto C a r t i e r ,
A g ra v a d o :  J o s é  F e r r e i r a  do N a s c im e n to ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 1 2 9 / 1 9 9 8 - 7  d a  

l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  IOB -
I n f o r m a ç õ e s  O b j e t i v a s  e  P u b l i c a ç õ e s  J u r i d i c a s  L t d a . ,  Advogado: Dr.
M arcus V a rã o  M o n t e i r o ,  A g ra v a d o :  L u iz  F ern a n d o  M axim iano , D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o o a s o :  A I R R  — 
4 5 3 1 3 0 / 1 9 9 8 - 9  d a  l a .  R e g i à ó ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n t e :  C o n c r e j a t o  S e r v i ç o s  T é c n i c o s  de E n g e n h a r i a  S . A . ,  Advogado: 
D r .  L u iz  P a u lo  de A lm eida  S a l v i a n o ,  A g ra v a d o :  A r t h u r  R i b e i r o

M a g a lh ã e s ,  Advogado: D r .  A fo n s o  L u s t o s a  P i r e s ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  AIRR 
4 5 3 1 3 1 / 1 9 9 8 - 2  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n t e :  G old en  C r o s s  S e g u r a d o r a  S . A . ,  Advogada: D ra .  G e z i a n i  
T a t a g i b a  R o d r i g u e s ,  A g ra v a d o :  A n tô n io  C a r l o s  M a r t i n s  Lima e  o u t r o ,  
Advogado: D r .  Mauro C é s a r  V asq u ez  de C a r v a lh o ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 5 3 1 3 3 / 1 9 9 8 - 0  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n t e :  M ar in a  B a r r a  C lu b e ,  A dvogada: D r a .  V e r a  L ú c i a  V i é g a s  da
S i l v a ,  A g rav ad o :  J o s é  B e z e r r a  de M a to s ,  Advogado: D r .  J o s é  A leu d o de 
O l i v e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 1 3 4 / 1 9 9 8 - 3  d e  1 « .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  A g ê n c ia  E s t a d o  L t d a . ,
Advogada: D ra . M ar ia  C r i s t i n a  I r i g o y e n  P e d u z z i ,  A g ra v a d o :  C a r l o s
A ugu sto  M o r e i r a  L i m e i r a ,  Advogado: D r .  A n t ô n io  C a r l o s  de C a r v a lh o ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 1 4 0 / 1 9 9 8 - 3  d e  1 « .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  A n tô n io  C a r l o s  Vaz e o u t r o s .  Advogado: 
Dr. N e ls o n  L u iz  de L ima, A g ra v a d o :  B an co  do E s t a d o  do R io  de J a n e i r o  
S .A .  (Em L i q u i d a ç ã o  E x t r a j u d i c i a l ) ,  Advogado: D r .  R o g é r i o  A v e l a r ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 1 4 2 / 1 9 9 8 - 0  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  S e r v i ç o  F e d e r a l  de P r o c e s s a m e n t o  de 
Dados -  SERPRO, Advogado: Dr. R o g é r i o  A v e l a r ,  A g ra v a d o :  S é r g i o  do
N a s c im e n to  Gomes, Advogada: D ra .  M ônica C a r v a lh o  de A g u i a r ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  4 5 3 1 4 4 / 1 9 9 8 - 8  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,
A g r a v a n te :  L i g h t  S e r v i ç o s  de E l e t r i c i d a d e  S . A . ,  Advogado: Dr. L y c u rg o  
L e i t e  N e to ,  Advogado: Dr. L u iz  C a r l o s  B a r b a r á ,  A g ra v a d o :  A r i s t ó t e l e s  
F e r n a n d e s  N a s c im e n to ,  Advogado: D r .  J o s é  V e r a s  R o d r i g u e s ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  
4 5 3 1 4 6 / 1 9 9 8 - 5  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n te :  B a n co  R e a l  S . A . ,  Advogada: D ra .  M a r ia  C r i s t i n a  I r i g o y e n
P e d u z z i ,  A g rav ad o :  Ary de So uza  F i l h o ,  Advogado: Dr. E l v i o  B e r n a r d e s ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 1 4 8 / 1 9 9 8 - 2  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  F r a n c e l i n o  Miguez F r a g u e i r o  F i l h o ,  
Advogado: D r .  J a r b a s  Macedo de Camargo P e n t e a d o ,  A g ra v a d o :  V i a ç ã o  
A é re a  S ã o  P a u lo  S .A .  -  VASP, Advogado: Dr. F e rn a n d o  M o r e l l i  A l v a r e n g a ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 1 5 1 / 1 9 9 8 - 1  d a  1 « .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  C a r l o s  A l b e r t o  M o t ta  P a l m i e r i ,  Advogado: 
D r.  C e l s o  P azo s  M arequ e, A g ra v a d o :  T r a n s b r a s i l  S . A .  -  L in h a s  A é r e a s ,  
Advogada: D ra .  S o n i a  M a r ia  C o s t e i r a  F r a z ã o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
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n ão c o n h e c e r  d c  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  ~  4 5 3 1 5 3 / 1 9 9 8 - 9  

d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :

Newton Camarão e  o u t r o .  Advogada: D ra . L ú c i a  C r i s t i n a  C a b r a l
M a g a lh ã e s ,  A g ra v a d o :  L i g h t  S e r v i ç o s  de E l e t r i c i d a d e  S . A . ,  Advogado:
Dr. L y c u r g o  L e i t e  N e to ,  Advogado: Dr. C a r l o s  Eduardo V ia n n a  C a r d o s o ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 1 5 6 / 1 9 9 8 - 0  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  M a r ia  I l z a  S im õ es  P i m e n t e l ,  A dvogada:
D r a .  Norma de J e s u s  M. P e r e i r a ,  A g ra v a d o :  E s p ó l i o  de I s a u r a  de A lm eid a  
M a r t i n s ,  Advogado: D r .  V i c t o r  F a r j a l l a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  ¿ 5 3 1 7 2 / 1 9 9 8 - 4  d a  

l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  B l e z a
L t d a . ,  Advogado: D r.  A n t ô n io  S a n t o s ,  A g ra v a d o :  J o s é  R o b e r t o  Amorim,
Advogado: Dr. M a r c e lo  da S i l v a  M a t t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 2 1 3 / 1 9 9 8 - 6  d a  

1 5 a . R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  B an co
M e r i d i o n a l  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C o u to  M a c i e l ,
A g ra v a d o :  F r a n c i s c o  de A s s i s  P im e n ta ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não
c o n h e c e r  do a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 2 1 4 / 1 9 9 8 - 0  d a  

1 5 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  B a n co  
M e r i d i o n a l  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c i e l ,
Advogado: Dr. J o s é  Eduardo D ia s  Y u n i s ,  Advogado: Dr. A n i l o  Armando
K rum en auer,  A g ra v a d o :  J o s é  C e l s o  de S á ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 2 1 6 / 1 9 9 8 - 7  d a  

1 5 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :
M in e r a ç ã o  Jun du S . A . ,  Advogado: Dr. S é r g i o  Eduardo Z o i a ,  A g ra v a d o :
L u i s  A p a r e c id o  D i a s ,  Advogada: D ra . S u z e t h  M a r ia  de Lim a L a n z a n i ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 2 2 6 / 1 9 9 8 - 1  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  A n tô n io  C a r d o s o  da Mota e  o u t r o s .
Advogado: Dr. W aldim ar de P a u la  F r e i t a s ,  A g ra v a d o :  J o ã o  de Deus C o s t a  
d o s  S a n t o s ,  Advogado: D r .  D ió g e n e s  R o d r ig u e s  B a r b o s a ,  “D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 5 3 3 2 8 / 1 9 9 8 - 4  d a  1 5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  H e u b le in  do B r a s i l  C o m e r c i a l  e  I n d u s t r i a l  L t d a . ,
Advogado: D r.  M arcos  J o s é  D i a s ,  A g ra v a d o :  R o b e r t o  P i n t o  de A r a ú jo ,  
Advogado: D r .  J o s é  P a u lo  L o p es  e O u t r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n e g a r  p r o v im e n t o  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R

4 5 3 3 3 5 / 1 9 9 8 - 9  d a  5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  P e t r ó l e o  B r a s i l e i r o  S . A .  -  PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Eduardo L u iz  S a f e  C a r n e i r o ,  A g ra v a d o :  T e r e z i n h a  d e  J e s u s  C o n c e i ç ã o ,
Advogado: D r.  R o g é r i o  A t a id e  C a ld a s  P i n t o ,  D e c i s ã o :  p o r  unanim idade,_  
n e g a r  p r o v im e n t o  ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -

4 5 3 5 0 4 / 1 9 9 8 - 1  d a  7 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n te :  M a r ia  R o s e l i  M o n t e i r o  C a l l a d o ,  Advogado: D r .  J o s é  Magno
Campos P i n t o ,  A g ra v a d o :  L a b o c l i n i c a  -  L a b o r a t ó r i o  de P e s q u i s a s  e
A n á l i s e s  C l i n i c a s  L td a . . ,  Advogado: D r .  F r a n c i s c o  Weber Uchôa M elo ,
D e c i s ã o :  Dor u n a n im id a d e ,  nerrar n r o v im e n to  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;

P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 5 0 5 / 1 9 9 8 - 5  d e  7 a .  R e g i & o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  Empresa M u n i c i p a l  de Lim peza e
U r b a n i z a ç ã o  -  EMLURB, Advogada: D r a .  M a r ia  de N a z a r é  G i r ã o  A. de
P a u l a ,  A g ra v a d o :  A n t ô n io  B r a g a  da S i l v a  F i l h o  e o u t r o s ,  Advogado: Dr. 
Raimundo Amaro M a r t i n s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 5 0 6 / 1 9 9 8 - 9  d a  7 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  B an co  N o r o e s t e
S . A . ,  Advogada: D ra .  M a r ia  C r i s t i n a  de A rruda A lm e id a ,  A g ra v a d o :  Rosa 
H e le n a  M aia da C o s t a ,  Advogado: Dr. J o s é  A u r i l o  C a v a l c a n t e  L ima, 
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 5 0 8 / 1 9 9 8 - 6  d a  7 a .  R e g i ã o .  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  B a n co  I n d u s t r i a l  e  C o m e r c i a l  S . A .  -
BICBANCO, Advogado: D r .  J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c i e l ,  A g ra v a d o :  J o s é
C l é b e r  B ra n d ã o  de S o u z a ,  Advogado: Dr. J o s é  H a r o ld o  G u im a r ã e s ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 5 0 9 / 1 9 9 8 - 0  d a  7 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  S é r g i o  C a v a l c a n t e  F r e i r e ,  Advogado: Dr..
Wemerson R o b e r t  S o a r e s  S a l e s ,  A g ra v a d o :  Banco G e n e r a l  M o to rs  S . A . ,  
Advogado: Dr. Emmanuel C a r l o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r
p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 5 1 1 / 1 9 9 8 - 5  d a  

7 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  Rede
F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A .  -  RFFSA, Advogado: D r .  J u l i a n o  R i c a r d o  de
V a s c o n c e l l o s  C o s t a  C o u to ,  A g ra v a d o :  E l i a s  M ar in h o de M elo ,  Advogado: 
Dr. J o s é  M a r ia  Rocha N o g u e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  
do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 5 1 2 / 1 9 9 8 - 9  d a  7 a .

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  C a ix a
E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, Advogado: D r .  F r a n c i s c o  d a s  Chagas A n tu n e s  
M a r q u e s ,  A g ra v a d o :  J o s é  S i l v a n i  S o a r e s  F e r r e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R  
4 5 3 7 8 1 / 1 9 9 8 - 8  d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  U s i n a s  S i d e r ú r g i c a s  de M inas G e r a i s  S .A .  -  USIMINAS, 
Advogada: D ra .  Ana M a r ia  J o s é  S i l v a  de A l e n c a r ,  A g rav ad o :  J o ã o  Machado 
de L ima, Advogado: Dr. R o b e r t o  J o s é  de P a i v a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  
4 5 3 7 8 2 / 1 9 9 8 - 1  d a  3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  D i s t r i b u i d o r a  I t a  M in as  L t d a . ,  Advogado: Dr. J o s é
H a m il to n  Gomes, A gravad o:  I l s o n  C a r l o s  D i a s ,  A dvogada: D ra . M a r ia
B e l i s á r i a  A l v e s  R o d r i g u e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  
a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 7 8 3 / 1 9 9 8 - 5  d a  6 a .

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Banco 
do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: D r .  A n g e lo  A u r é l i o  G o n ç a l v e s  P a r i z ,
A g ra v a d o :  M á r io  S o a r e s  da S i l v a  e o u t r o s ,  Advogado: Dr. E d v a ld o
C o r d e i r o  dos S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  ao 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 7 8 4 / 1 9 9 8 - 9  da 6 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B a n co  do
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Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Miguel Cavalcanti
de A lb u q u e r q u e  C o e lh o ,  A g ra v a d o :  J o s é  Lemos de V a s c o n c e l o s  e  o u t r o s ,  
Advogado: D r .  M a r t in h o  F e r r e i r a  L e i t e ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  
p r o v im e n t o  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 7 8 6 / 1 9 9 8 - 6  d a  

6 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  
M ustang Auto S e r v i ç o  L t d a . ,  Advogado: D r .  L u i z  d e  A l e n c a r  B e z e r r a ,
A g ra v a d o :  M anoel A r a ú jo ,  Advogado: D r .  E d i v a l d o  V a l e n t i n  da S i l v a ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o ,  a 
f im  de qu e s e j a  p r o c e s s a d a  a r e v i s t a ,  p a r a  m e lh o r  exam e;  P r o c e s s o : 
A I R R  ~ 4 5 3 7 8 7 / 1 9 9 8 - 0  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a
C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  B an co  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: D r.  A n g elo  
A u r é l i o  G o n ç a l v e s  P a r i z ,  A g ra v a d o :  Geovane de Luna A ndrade, Advogado: 
Dr. J o ã o  B a t i s t a  P i n h e i r o  de F r e i t a s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  
p r o v im e n t o  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 7 8 8 / 1 9 9 8 - 3  d a  

6 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  
P e r d i g ã o  A g r o i n d u s t r i a l  S . A . ,  Advogado: Dr. J o s é  P e r e i r a  Lemos,
A g r a v a d o :  E l i a s  S e v e r i n o  C â n d id o ,  Advogada: D ra .  V a n ia  de So uza
B a r r o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  a o  a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 7 9 6 / 1 9 9 8 - 0  d a  6 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Companhia de H a b i t a ç ã o  
P o p u la r  do E s t a d o  de Pernambuco -  COHAB/PE, Advogado: D r .  M arcos  
V a l é r i o  P r o t a  de A l e n c a r  B e z e r r a ,  A g ra v a d o :  A d e ls o n  B e z e r r a  de 
A lb u q u e r q u e  e  o u t r o s ,  Advogado: Dr. A n t ô n io  C a r l o s  C a v a l c a n t i  de
A r a ú jo ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  a o  a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 7 9 7 / 1 9 9 8 - 4  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  Companhia Pernam bucana 
de S an eam en to  ■ - C0MPESA, Advogado: Dr. L u iz  de A l e n c a r  B e z e r r a ,
A g ra v a d o :  A n t ô n io  J o s é -  dos S a n t o s ,  Advogado: Dr. V i c e n t e  S o t t o  M ayor, 
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 7 9 8 / 1 9 9 8 - 8  d a  1 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  T a g u a s u l  C o m é r c io  de A l im e n to s
L t d a . ,  Advogada: D ra .  S h i r l e y  D óro , A g ra v a d o :  Tauan e S a n t o s  V i e i r a ,  
Advogada: Dra. E u n ic e  P i n h e i r o  M a r t i n s , '  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 8 0 8 / 1 9 9 8 - 2  d a  

3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  
B an co  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. E u c l i d e s  J ú n i o r  C a s t e l o  B r a n c o  de 
S o u z a ,  A g r a v a d o ;  G r e i c y  S o a r e s  J o r g e ,  Advogado: Dr. Enoy Lobo A lv e s
Peq u e n o,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 8 0 9 / 1 9 9 8 - 6  d a  3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Companhia A g r o p e c u á r ia  
Monte A l e g r e ,  Advogado: Dr. J o ã o  B a t i s t a  P a c h e c o  A n tu n e s  de C a r v a l h o ,  
A g ra v a d o :  Jo a q u im  M arques d o s  S a n t o s  F i l h o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n e g a r  p r o v im e n t o  ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R  

4 5 3 8 1 0 / 1 9 9 8 - 8  d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Empresa de Ô n ib us S ã o  B e n t o  de U b erab a  L t d a . ,  
Advogado: D r .  C a r l o s  A ugu sto  de A r a ú jo  C a t e b ,  A g ra v a d o :  G i lm a r  Noronha 
Q u e i r o z ,  Advoqado: Dr. M u r i e l  V i e i r a ,  D e c i s ã o :  o o r  íinan-itn-MaHe
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 8 1 1 / 1 9 9 8 - 1  d a  

3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  
N o r d e s t e  L in h a s  A é r e a s  R e g i o n a i s  S . A . ,  Advogado: Dr. A rg e m ir o  M ira n d a  
d a . S i l v e i r a ,  A g ra v a d o :  Pedro  B a r b o s a  V a sq u e s  de M ir a n d a ,  Advogado: Dr. 
M a r c e l o  Andrade D auro , D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  ao 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 8 1 2 / 1 9 9 8 - 5  d a  3 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a /  A g r a v a n t e :  L a é r c i o
A n t ô n io  dos S a n t o s ,  Advogada: D r a .  J e o v a n a  A p a r e c id a  R i b e i r o ,
A g ra v a d o :  V i a ç ã o  Congonhas L t d a . ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  d a r
p r o v im e n t o  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ,  a  f im  de que s e j a  p r o c e s s a d a  a 
r e v i s t a ,  p a r a  m e lh o r  exam e; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 8 4 1 / 1 9 9 8 - 5  d a  3 a .

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Rede 
F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A .  -  RFFSA, Advogado: D r .  J u l i a n o  R i c a r d o  de
V a s c o n c e l l o s  C o s t a  C o u to ,  A g ra v a d o :  I v a n  D e l f i n o  e  o u t r o ,  Advogado:
D r . S i l v a n o  Sab im  P rim o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  a o  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 8 4 2 / 1 9 9 8 - 9  d a  3 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  P a r m a la t
I n d ú s t r i a  e  C o m é rc io  de L a t i c í n i o s  L t d a . ,  Advogado: D r .  O t a c í l i o
F e r r e i r a  C r i s t o ,  A g ra v a d o :  Wander G e r a ld o  dos S a n t o s ,  Advogado: Dr.
H é l i o  N a c i f  de P a u l a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  ao 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 8 4 3 / 1 9 9 8 - 2  d a  3 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Convap
E n g e n h a r i a  e .  C o n s t r u ç õ e s  S . A . ,  Advogada: D ra .  M a r ia  R e g in a  L o p e s  de
Moura, A g ra v a d o :  Jo a q u im  S o a r e s ,  Advogado: D r .  A r i s t i d e s  G h e r a r d  de
A l e n c a r ,  A g ra v a d o :  M o ntagens  I n d u s t r i a i s  E s p e c i a l i z a d a s  SCM L t d a . ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 3 8 4 7 / 1 9 9 8 - 7  d a  5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  R hodia  N u t r i ç ã o  Anim al L t d a . ,
Advogado: D r .  F r a n c i s c o  M arques M a g a lh ã e s  N eto ,  A g rav ad o :  V aldem ar
C a r v a lh o  S o b r i n h o ,  Advogada: D r a .  M a r ia  A m é lia  de C a s t r o  P r a z e r e s ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 3 4 6 / 1 9 9 8 - 9  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  B a n co  R e a l  S . A . ,  Advogada: D r a .  M a r ia
C r i s t i n a  I r i g o y e n  ' P e d u z z i ,  A g ra v a d o :  S i n d i c a t o  dos Empregados em
E s t a b e l e c i m e n t o s  B a n c á r i o s  de Angra dos R e i s ,  Advogado: D r .  J o s é
Eymard L o g u é r c i o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 3 5 7 / 1 9 9 8 - 7  d a  2 3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  B an co  do E s t a d o  de Mato 
G r o s s o  S .A .  -  BEMAT (Em L ig u i d a ç ã o  E x t r a j u d i c i a l ) ,  Advogado: Dr.
F r a n c i s c o  Q u e ir o z  C aputo N eto ,  A g rav ad o :  J a b e s  F o n s e c a  B r i t o ,  D e c i s ã o :  
p e r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : 
A I R R  -  4 5 5 3 6 3 / 1 9 9 8 - 7  da 2 4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a
C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B an co  do B r a s i l  S . Ä . ,  Advogado: Dr. A n g elo  
A u r é l i o  G o n ç a lv e s  P a r i z ,  A g ra v a d o :  J o s é  A u gu sto  R e i s  V a l e ,  Advogado:
D r. Bruno Roa, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 3 6 4 / 1 9 9 8 - 0  da 2 4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :
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J u i z  - A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  A b d ia s  F e r r e i r a
C o im bra ,  e  o u t r o s ,  Advogado: Dr. M arcos  L u i s  B o r g e s  de R e s e n d e ,
A g ra v a d a :  Empresa de P e s q u i s a ,  A s s i s t ê n c i a  T é c n i c a  e E x t e n ç â o  R u r a l  d e  
Mato G r o s s o  do S u l  -  EMPAER, Advogado: Dr. Edward J o s é  da S i l v a ,  
D e c i s ã o : '  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 3 6 5 / 1 9 9 8 - 4  d a  2 4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  - C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  M a r le n e  A l v e s  N o g u e i r a  Rondon,
Advogado: Dr. F e rn a n d o  I s a  G e a b r a ,  A g ra v a d o :  B a n c o  do E s t a d o  do R io  de 
J a n e i r o  S . A .  -  BANERJ (Em L i q u i d a ç ã o  E x t r a j u d i c i a l ) ,  Advogado: Dr.
R o g é r i o  A v e l a r  e o u t r o .  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n t o  ao  
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ,  a f im  de que s e j a  p r o c e s s a d a  a r e v i s t a ,  p a r a  
m e lh o r  exam e;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 3 6 6 / 1 9 9 8 - 8  d a  2 4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  CONAVEL -  C o m e r c i a l
Nova A n d ra d in a  de V e í c u l o s  L t d a . ,  Advogado: Dr. R e n a t o  B a r b o s a ,  
A g ra v a d o :  R o b e r t o  G u i lh e r m e  da S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  
p r o v im e n t o  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 3 6 8 / 1 9 9 8 - 5  d a  

1 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  
D in â m ic a  Empresa de S e r v i ç o s  G e r a i s  de B r a s i l i a  L t d a . ,  Advogado: Dr.
F l á v i o  da M ata ,  A g ra v a d o :  R i t a  A le x a n d r e  M arques A l e x a n d r i n o ,
Advogado: Dr. C r i s t i n a  J a n e  L e t i e r i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  
p r o v im e n t o  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 3 7 1 / 1 9 9 8 - 4  d a  

1 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  
VARIG S . A .  -  V i a ç ã o  A é re a  R io g r a n d e n s e ,  Advogado: Dr. V i c t o r  Russomano 
J ú n i o r ,  A g ra v a d o :  A l a n c a r d e k  P i n t o  de M e n e z e s ,  Advogado: D r.  B e n ja m in  
de F r e i t a s  B e r t o l d o ,  Advogado: Dr. A le x a n d r e  R och a de C a s t r o ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  

A I R R  -  4 5 5 3 7 5 / 1 9 9 8 - 9  d a  1 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  
B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  S é r g i o  L o p es  G u im a rã e s ,  Advogado: Dr. G u s ta v o  
H e n r iq u e  C. B a s t o s ,  A g ra v a d o :  B a n co  C e n t r a l  do B r a s i l ,  P r o c u r a d o r :  Dr. 
C l ó v i s  R i b e i r o  C haves J ú n i o r ,  D e c i s ã o :  s u s p e n d e r  o ju l g a m e n t o  do 
p r e s e n t e  p r o c e s s o ,  em v i r t u d e  do p e d id o  de v i s t a  r e g i m e n t a l  do 
E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r  M i n i s t r o  L u c ia n o  de C a s t i l h o  a p ó s  o 
E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  r e l a t o r ,  n e g a r  
p r o v im e n t o  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 3 7 8 / 1 9 9 8 - 0  d a  

1 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :
CARIDAY - C o m é r c io  e I n d ú s t r i a  de Roupas e  A c e s s ó r i o s  L t d a . ,  Advogado: 
D r .  R o g é r i o  R e i s  de A v e l a r ,  A g ra v a d o :  Ana M a r ia  dos S a n t o s  N ó b rega ,  
Advogado: Dr. R o n a ld  W. M ign one, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  
p r o v i m e n t o  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 S 3 7 9 / 1 9 9 8 - 3  d a  

1 0 a ,  R e g i ã o . R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  M ares 
do S u l  H o t é i s ,  Camping e  C lu b ,  Advogado: D r .  M a r ia  S a l e t e  Goes de
M oura, A g ra v a d o :  I s a n  B a r r o s  de S o u z a ,  'Advogado: D r.  R é g i s  C a j a t y  
B a r b o s a .  B r a g a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 3 8 1 / 1 9 9 8 - 9  d a  1 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  C a i x a  E co n ô m ica  F e d e r a l  -
CEF, Advogado: D r .  J o s é  I r a j á  de A lm eid a ,  A g ra v a d o :  G e r a ld o  S i l v a

P i n t o ,  Advogado: D r.  J o s é  L e i t e .  S a r a i v a  F i l h o ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  n ã o  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R  
4 5 5 3 8 4 / 1 9 9 8 - 1  d a  1 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n t e :  B a n co  R e a l  S . A . ,  A dvogada: D ra .  M a r ia  C r i s t i n a  I r i g o y e n
P e d u z z i ,  A g ra v a d o :  A lm ir  S i l v a  M arq u es ,  Advogado: D r .  J o s é  Eymard
L o g u é r c i o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 3 8 6 / 1 9 9 8 - 7  d a  1 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  B an co  R e a l  S . A . ,
A dvogada: D ra .  M a r ia  C r i s t i n a  I r i g o y e n  P e d u z z i ,  A g ra v a d o :  P a b lo
P e i x o t o  de S o u z a ,  Advogado: Dr. E z e q u i e l  S a l v a d o r ,  D e c i s ã o :  p o r .
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : 
A I R R  -  4 5 5 3 8 8 / 1 9 9 8 - 4  d a  1 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o
B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  J a c s o n  P e r e i r a  X a v i e r  e  o u t r o s ,  Advogado: Dr.
F r a n c i s c o  R o d r ig u e s  P r e t o  J ú n i o r ,  A g ra v a d o :  T e l e c o m u n i c a ç õ e s  de
B r a s í l i a  S .A .  -  TELEBRASÍLIA, Advogado: Dr. Raimundo da Cunha A b reu ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 3 8 9 / 1 9 9 8 - 8  d a  1 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  C a r l o s  A n t ô n io  C a d e te  e o u t r o s ,  
Advogado: Dr. F r a n c i s c o  R o d r ig u e s  P r e t o  J ú n i o r ,  A g ra v a d o :
T e l e c o m u n i c a ç õ e s  de B r a s i l i a  S .A .  -  TELEBRASÍLIA, Advogada: Dra.
M a r í l i a  A p a r e c id a  R o d r ig u e s  do R e i s  G a l l o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n ã o  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 3 9 0 / 1 9 9 8 - 0  

d a  1 0 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :
CONVER -  C o m b u s t í v e i s  V e í c u l o s  e  R e p r e s e n t a ç õ e s  L t d a . ,  Advogado: Dr.
M a r c e l o  L u iz  Á v i l a  de B e s s a ,  A g ra v a d o :  L u i z  F e r r e i r a  da S i l v a ,  
A dvogado: Dr. R obson F r e i t a s  M elo , D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 4 5 8 / 1 9 9 8 - 6  d a  

5 a , R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  
C a r l o s  A l b e r t o  A r a ú jo  R êgo ,  Advogado: Dr. M a r ia  de L o u r d e s  M a r t i n s
E v a n g e l i s t a ,  A g ra v a d o :  P e t r ó l e o  B r a s i l e i r o  S . A .  -  PETROBRAS, Advogado: 
D r .  Eduardo L u iz  S a f e  C a r n e i r o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  
do a g r a v o  dé i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 4 7 2 / 1 9 9 8 - 3  d a  5 a .  

R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B an co  
do E s t a d o  da B a h ia  S . A .  -  BANEB, Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto
M a c i e l ,  A g ra v a d o :  Raimundo B a t i s t a  S i l v a ,  Advogado: Dr. I v a n  I s a a c
F e r r e i r a  F i l h o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ; v  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 4 8 7 / 1 9 9 8 - 6  d a  5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  E v e r a l d o  C a e t a n o  dos 
R e i s ,  Advogado: Dr. F á b i o  A de M a g a lh a e s  Novda, A g ra v a d o :  P e t r ó l e o
B r a s i l e i r o  S .A .  -  PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo L u iz  S a f e  C a r n e i r o ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;

P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 4 8 8 / 1 9 9 8 - 0  d a  5 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  B an co  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. 
E u c l i d e s  J ú n i o r  C a s t e l o  B r a n c o  de S o u z a ,  A g rav ad o :  E d v a l  Lemos
P i n h e i r o  F i l h o ,  Advogada: D ra . P ed ro  C é s a r  S e r a p h im  P i t a n g a ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

2 . 4 5 5 4 9 8 / 1 9 9 8 - 4  d a  5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  -T e l e c o m u n i c a ç õ e s  da B a h i a  S . A .  -  TELEBAHIA, 
Advogado: Dr. Raymundo de F r e i t a s  P i n t o ,  A g ra v a d o :  E z e q u i e l  S a n t o s ,
Advogado: Dr. D ja lm a L u c ia n o  P e i x o t o  A n d rad e,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R  

4 5 5 5 4 1 / 1 9 9 8 - 1  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  d ã  
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  M a r ia  M adalena G o n ç a l v e s ,  Advogado: D r .  Wadis
S a n t a r o s a ,  A g ra v a d o :  Arno S . A . ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  
do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 5 8 0 / 1 9 9 8 - 6  d a  4 a .

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  
T y c e s a  B r a s i l  I n d ú s t r i a  de C o n f e c ç õ e s  L t d a . ,  Advogado: Dr. L u iz  
Germano R o t h f u c h s  N e to ,  A g ra v a d o :  A d a i l  da S i l v a  V e n t u r a ,  Advogada: 
D ra . T h e r e z i n h a  A l v e s  B u a r q u e ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r
p r o v im e n to  ao  a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 7 6 8 / 1 9 9 8 - 7  d a  

2 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  Banco 
do E s t a d o  do R io  Grande do N o r te  S .A  -  BÄNDERN < Em L i q u i d a ç ã o  
E x t r a j u d i c i a l ) ,  Advogado: D r .  P a u lo  Eduardo P i n h e i r o  T e i x e i r a ,
A g ra v a d o :  L u iz  Gomes de A lm eid a  N eto  e o u t r o s .  D e c i s ã o :  por
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

Z ____4 5 5 7 6 9 / 1 9 9 8 - 0  d a  2 2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o
B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  C a ix a  E con ôm ica  F e d e r a l  -  CEF, Advogado: Dr. J o s é  
A n tô n io  L i r a  B e z e r r a ,  A g ra v a d o :  M a r ia  de L o u r d e s  Lima P i n h e i r o ,  
Advogado: Dr. C a r l a  V i r g i n i a  D a n ta s  A v e l i n e  N o g u e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ,  a f im  d e  que 
s e j a  p r o c e s s a d a  a r e v i s t a ,  p a r a  m e lh o r  exam e; P r o c e s s o :  A I R R  -

4 5 5 7 7 0 / 1 9 9 8 - 2  d a  2 2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  E e r a r d o ,  
A g r a v a n t e :  B an co  do E s t a d o  do P i a u i  S . A . ,  Advogado: Dr. M anoel de
Moura F i l h o ,  A g r a v a d o :  Be4lèH i£o— foánidZ- N a s c im e n to ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e t e r  dõ a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 5 5 7 7 5 / 1 9 9 8 - 0  d a  2 2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n t e : ^Baricò d o ' È s t a â b - d ó  P i a u í ' S . A í , Advogado: Dr. E l í c i o  de Melo 
L e i t ã ò ,  Ã V t a v â â S r ^ f í l i n c í s d o  S è r g é s  dá S i l v á  N eto  e  o u t r o s ,  Advogado: 
Dr. Pedro  da Rocha P o r t e l a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  
a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 7 7 6 / 1 9 9 8 - 4  d a  2 2 a .  

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  B an co  do
B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. E u c l i d e s  J .  C. B r a n c o  de S o u z a ,  A g ra v a d o :  
F l á v i o  M a r t i n s  da R o ch a ,  Advogado: D r.  S é r g i o  A u gu sto  P i n h e i r o  de
V a s c o n c e l l o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  ao  a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 7 7 7 / 1 9 9 8 - 8  d a  6 « .  R e g i ã o . R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  B a n c o  E co n ô m ico '  S . A .  (Em
L i q u i d a ç ã o  E x t r a j u d i c i a l ) ,  Advogado: Dr. M a r c e lo  Cury E l i a s  e  o u t r o s .  
A g ra v a d o :  S i n d i c a t o  dos Empregados em E s t a b e l e c i m e n t o s  B a n c á r i o s  de 
G aranhu ns e  R e g i ã o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 7 7 8 / 1 9 9 8 - 1  d a  6 a ,  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  B a n co  do E s t a d o  de 
Pernam buco S .A .  -  BANDEPE, Advoqada: D ra .  M a r ia  de F á t im a  B r a g a  G. dos

S a n t o s ,  A g ra v a d o :  J o s é  M ig u e l  R i b e i r o ,  Advogado: Dr. M i l t o n  T a v a r e s  de 
M e lo ,  A g ra v a d o :  V erd e  Mar V e í c u l o s  S . A . ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

4 5 5 7 7 9 / 1 9 9 8 - 5  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n t e :  E v ia n  L e i l a  M enezes da S i l v a ,  Advogado: Dr. P a u lo  A zeved o,  
A g ra v a d o :  C e n t r o  E d u c a c i o n a l  I n f a n t i l  M an ain ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R

-  4 5 5 7 8 2 / 1 9 9 8 - 4  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,
A g r a v a n t e :  B an co  B a n d e i r a n t e s  S . A . ,  Advogado: D r.  V i c t o r  Russomano
J ú n i o r ,  A g ra v a d o :  M a r ia  M a g n ó l ia  So u za  L i b e r a l ,  Advogado: D r .  J o s é
B a r to lo m e u  S i l v a  P e r e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  
ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 7 8 4 / 1 9 9 8 - 1  d a  6 a .

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  B a n co  do
E s t a d o  de Pernambuco S . A .  -  BANDEPE, Advogado: Dr. J o s é  F l á v i o  de
L u c e n a ,  A g rav ad o :  M a r ia  C é l i a  S i l v a  L i b e r a t o ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  4 5 5 7 8 5 / 1 9 9 8 - 5  d a  8 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,
A g r a v a n t e :  J .  R. L .  M a r t i n s ,  Advogado: D r .  L i z e t e  C a r v a lh o  R e n t e i r o ,  
A g ra v a d o :  R e g i n a ld o  B e n t e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 7 8 6 / 1 9 9 8 - 9  d a  6 a .  R e g i ã o ,  

R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  B a n co  B a n o r t e  S . A . ,  
Advogado: D r.  N i l t o n  C o r r e i a ,  A g ra v a d o :  I l k a  S a n t o s  M elo  Cunha,
Advogada: D ra .  O s i r i s  A lv e s  M o r e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 7 8 7 / 1 9 9 8 - 2  d a  

6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  B an co  
do E s t a d o  de Pernambuco S .A .  -  BANDEPE, Advogado: D r.  J o s é  F l á v i o  de 
L u c e n a ,  A g ra v a d o :  A n g e l i t a  C o ê lh o  da P u r i f i c a ç ã o ,  A dvogada: D ra .
J o s i n e t e  Lubarim o dos S a n t o s  e  O u t r o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  
p r o v im e n t o  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 7 8 8 / 1 9 9 8 - 6  d a  

6 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  U s in a  
T r a p i c h e  S . A . ,  Advogado: Dr. J o s é  B a r to lo m e u  S i l v a  P e r e i r a ,  A g ra v a d o :  
J o s é  I v a l d o  da S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  ao 
a g r a v o  de in s tr u m e n to - ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 7 8 9 / 1 9 9 8 - 0  d a  6 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  B an co  do E s t a d o  de 
Pernambuco S .A .  -  BANDEPE, A dvogada: D ra .  M a r ia  A u x i l i a d o r a  da S i l v a  
L im a, A g ra v a d o :  M a r ia  A p a r e c id a  de A r a ú jo ,  Advogada: D r a .  J u l i a
C u r v e l o  P e d r o s a ,  D e c i s ã o :  pdr u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  
de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 7 9 0 / 1 9 9 8 - 1  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  E .  P. S a n t o s ,  Advogado: Dr. 
R o b e r t o  B o rb a  Gomes de M elo ,  A gravad o:  O s a i l d o  F r e i t a s  d e  S o u z a ,
Advogado: Dr. A l o í s i o  F ern a n d o  Machado R ègo ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R

4 5 5 7 9 1 / 1 9 9 8 - 5  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,
A g r a v a n t e :  ABN -  Amro Bank S . A . ,  Advogado: D r .  R o g é r i o  A v e l a r ,  
A g ra v a d o :  D i l s o n  M enezes F a r i a s ,  Advogado: D r .  E v a ld o  N o g u e ir a  de
S o u z a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  de
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i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s a o :  A I R R  -  4 5 5 7 9 3 / 1 9 9 8 - 2  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  F u m a s  -  C e n t r a i s  E l é t r i c a s  
S . A . ,  Advogado: Dr. L y c u rg o  L e i t e  N e to ,  Advogada: D r a .  T e r e z a  C r i s t i n a  
N a s c im e n to  d o s  S a n t o s ,  A g ra v a d o :  O t a v i a n o  H e n r iq u e  de A r a ú jo  e  o u t r o ,  
Advogado: D r .  J o r g e  J o s é  de C a r v a lh o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  
p r o v im e n t o  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 7 9 4 / 1 9 9 8 - 6  d a  

l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  V i lm a
V e l e z  da S i l v a ,  Advogado: Dr. L u iz  A n t ô n io  J e a n  T r a n j a n ,  A g r a v a d o : '
S u e l y  Sooma, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 7 9 5 / 1 9 9 8 - 0  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  H o t e l  R osa  da V i l a  l t d a . ,
Advogado: D r .  Marco A u r é l i o  P e r a l t a  de Lima B r a n d ã o ,  A g ra v a d o :
Raimundo M a r t i n s  de M e s q u i t a ,  Advogada: D ra .  I s a u r a  da C o n c e i ç ã o
F e r r e i r a  dos S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  
de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 7 9 6 / 1 9 9 8 - 3  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  B a y e r  S .  A - ,  A dvogada: D ra .  
L ú c i a  L . M e i r e l l e s  Q u i n t e l l a ,  A g rav ad o :  N u zia  B i t t e n c o u r t  de S o u z a ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 7 9 7 / 1 9 9 8 - 7  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  SEMEG -  S e r v i ç o s  M é d ic o s  G uan abara
L t d a . ,  Advogado: Dr. R o g é r i o  J e s u s  de S o u z a ,  A g ra v a d o :  L u iz  C a r l o s
F e r n a n d e s  G a r c i a ,  Advogada: D ra .  E l i a n a  Lemos C o t t a  F e r r e i r a ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  4 5 5 8 0 0 / 1 9 9 8 - 6  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,
A g r a v a n t e :  Companhia de T u r is m o  do E s t a d o  do R io  de J a n e i r o
T u r i s r i o ,  P r o c u r a d o r :  D r .  R a u l  T e i x e i r a ,  A g ra v a d o :  M a r ia  L e o n o r  da 
Rocha S a n t o s  F i g u e i r e d o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ã o  c o n h e c e r  do
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 8 0 1 / 1 9 9 8 - 0  d a  l a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  U n ip a r  -  U n ião  de 
I n d ú s t r i a s  P e t r o q u í m i c a s  S . A . ,  Advogado: Dr. J o ã o  F r a n c i s c o  T e l l e c h e a  
N e to ,  A g r a v a d o ;  D a r c i  T r e v a s  C o r r ê a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  
p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 8 0 3 / 1 9 9 8 - 7  d a  

l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  B an co  
B r a d e s c o  S . A . ,  A dvogada: D ra .  Riwa E l b l i n k ,  A g ra v a d o :  R a m iv a ld o  
M o n t e i r o  de A l v a r e n g a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n t o  ao
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ,  a  f im  de que s e j a  p r o c e s s a d a  a r e v i s t a ,  p a r a  
m e lh o r  exam e; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 8 0 4 / 1 9 9 8 - 0  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n te :  B lo c h  E d i t o r e s  S . A . ,  
A dvogada: D r a .  L u c i a n a  V ig o  G a r c i a ,  A g ra v a d o :  J o ã o  V i e i r a  de M a to s ,
Advogada: D r a .  H e le n a  C r i s t i n a  F a r i a s  de Melo Ramos, D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ,  a f im  de que 
s e j a  p r o c e s s a d a  a r e v i s t a ,  p a r a  m e lh o r  exam e; P r o c e s s o :  A I R R  
4 5 5 8 0 6 / 1 9 9 8 - 8  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o , 
A g r a v a n te :  Companhia E s t a d u a l  de Águas e  E s g o t o s  -  CEDAE, Advogado: 
D r .  L u iz  A n t ô n io  T e l l e s  de M ira n d a  F i l h o ,  A g ra v a d o :  J o ã o  J o s é  de So uza  
S a n t o s ,  Advogado: Dr. C a r l o s  R o b e r t o  F o n s e c a  de A n d rad e ,  D e c i s ã o :  p o r

u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R  
4 5 5 8 0 7 / 1 9 9 8 - 1  d a  l a .  R e g i à o ,  R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  
A g r a v a n te :  J o r g e  Penna F r a n ç a ,  Advogado: Dr. P a u lo  R o b e r t o  C r i s t o  de
O l i v e i r a ,  A g ra v a d o :  A s s o c i a ç ã o  de P r e v i d ê n c i a  dos Empregados do B an co  
N a c i o n a l  da H a b i t a ç ã o  -  PREVHAB, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 5 8 0 9 / 1 9 9 8 - 9  d a  

l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  A g r a v a n t e :  M e s b la  
L o j a s  de D e p a r ta m e n to s  S . A .  e o u t r a s .  Advogado: D r .  E l i e l  de M e l l o
V a s c o n c e l l o s ,  A g ra v a d o :  W an d erley  R o ch a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 5 6 0 0 2 / 1 9 9 8 - 6  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B an co  do E s t a d o  de Pernambuco S . A .  -  BANDEPE, 
Advogado: Dr. V a l d e r  Rubens de L u cen a P a t r i o t a ,  A g ra v a d o :  Neume Mauro 
de B r i t o  e  S i l v a ,  Advogado: Dr. P a u lo  de M oraes P e r e i r a ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 0 0 3 / 1 9 9 8 - 0  d a  6 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  Banco B a n o r t e  S . A . ,  Advogado: D r .
N i l t o n  C o r r e i a ,  A g ra v a d o :  L u c ia n o  S a n t a n a  F r a n c i s c o  da S i l v a  e  o u t r o s .  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 0 0 4 / 1 9 9 8 - 3  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  A l p a r g a t a s  S a n t i s t a  T ê x t i l  S . A . ,
Advogado: D r .  G e r a l d o  A z p u b e l ,  A g ra v a d o :  L e n i v a l  F é l i x  F r e i r e ,
Advogado: Dr. J o s é  P e r e i r a  da S i l v a  F i l h o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

4 5 6 0 0 5 / 1 9 9 8 - 7  d a  6 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da
V e i g a ,  A g r a v a n te :  Companhia I n d ú s t r i a s . B r a s i l e i r a s  P o r t e l a ,  Advogado: 
Dr. É r i c k a  G o u v e ia ,  A gravad o:  R o b e r t o  R o s a s  de O l i v e i r a ,  Advogado: Dr. 
D ja lm a de B a r r o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  
de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 0 0 7 / 1 9 9 8 - 4  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  W a l t e r  W e i tz  &
Companhia L t d a . ,  Advogado: Dr. G l á u c i o  V e i g a ,  A g ra v a d o :  P a u lo
A le x a n d r e  Mendes, Advogado: Dr. J o ã o  Mendes R i b e i r o  J ú n i o r ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : 
A I R R  -  456008/1998-8 da 6 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a
C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  G u i lh e r m in a  R o sa  Massimo S im õ es  de Andrade 
L im a, Advogado: D r .  E d m ilso n  B oaviagem  A lb u q u e r q u e  Melo J ú n i o r ,
A g ra v a d a :  Companhia N a c i o n a l  de A b a s t e c im e n t o  -  CONAB, A dv og ada : D r a . 
M a r ia  A u x i l i a d o r a  A c o s t a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  d a r  p r o v im e n t o  ao 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ,  a  f im  de que s e j a  p r o c e s s a d a  a r e v i s t a ,  p a r a

m e lh o r  exam e; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 0 0 9 / 1 9 9 8 - 1  d a  6 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  C o o p e r a t i v a  dos
T r a b a l h a d o r e s  de Saúde C o m u n i tá r ia  de C a m a ra g ib e  L td a ,-  -  COOPERSACDE, 
Advogado: Dr. J o e l  S a r r u á  R o d r i g u e s ,  A g rav ad o :  S e v e r i n o  Ramos do
N a s c im e n to ,  Advogado: Dr. T â n i a  Maruza L o p es  P i m e n t e l ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g ra v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : a i r r
-  4 5 6 0 1 0 / 1 9 9 8 - 3  da 6 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da

V e i g a ,  A g r a v a n t e :  J .  L .  M o utinh o  & Companhia L t d a . ,  Advogado: Dr. 
S i l v i o  Emanuel  V i c t o r  da S i l v a ,  A g rav ad o :  N i l s o n  A l e x a n d r e  F e r r e i r a ,
Advogado: D r .  G i l s o n  J o s é  C é s a r  B r a s i l ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n e g a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

4 5 6 0 1 6 / 1 9 9 8 - 5  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  H. L .  H o t é i s  L t d a . ,  Advogado: D r.  P ed ro  P a u lo  
P e r e i r a  N ó b rega ,  A g ra v a d o :  M ônica  de O l i v e i r a  D i a s ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

-  4 5 6 0 4 9 / 1 9 9 8 - 0  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B an co  do E s t a d o  de Pernambuco S . A .  -  BANDEPE, 
A dvogada: D ra .  M a r ia  A u x i l i a d o r a  da S i l v a  L im a,  A g ra v a d o :  Josmam
B a t i s t a  M elo ,  Advogado: Dr. H é l i o  F e r n a n d e s  F r e i r e  de M en ezes ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 0 5 0 / 1 9 9 8 - 1  d a  6 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  U s in a  C r u a n g i  S . A . ,  A d v o g a d o :• Dr. 
S é r g i o  A u g u sto  M a r c e l i n o  de A lb u q u e r q u e ,  A g ra v a d o :  J o s é  E dso n  da
S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 0 5 1 / 1 9 9 8 - 5  d a  6 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  L u i g i  I n d u s t r i a l  de 
A l im e n t o s  S . A . ,  Advogado: Dr. C a r l o s  A u gu sto  da S i l v a  B a t i s t a ,
A g r a v a d o :  M a r i s t e l a  L i m e i r a  da C o s t a ,  Advogado: D r .  J o ã o  Mendes
R i b e i r o  J ú n i o r ,  A g rav ad o :  Z em il  -  C o m érc io  e D i s t r i b u i ç ã o  de P r o d u t o s
A l i m e n t í c i o s  L t d a . ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  ao 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 0 5 3 / 1 9 9 8 - 2  d a  6 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B ru s q u e
C o m e r c i a l  L t d a . ,  Advogado: Dr. Iv a n  de A r a ú jo  B e z e r r a ,  A g ra v a d o :
I v a n i c e  F e r r e i r a  da S i l v a ,  Advogado: D r .  W aldem ir  F e r r e i r a  da S i l v a ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 0 5 4 / 1 9 9 8 - 6  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  H é l i o  A lv e s  de S o u z a ,  Advogado: Dr. 
P a u lo  A zeved o,  A g ra v a d a :  Companhia de D e s e n v o lv im e n to  E co n ô m ico  do
E s t a d o  de Pernambuco -  AD-DIPER, A dvogada: D ra .  J o s é  M a r ia  A lv e 3  da
S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 0 5 5 / 1 9 9 8 - 0  d a  6 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B an co  B a n d e i r a n t e s
S . A . ,  Advogado: D r .  G e r a ld o  A z o u b e l ,  A g ra v a d o :  L u i z  F r a n c i s c o  de
B a r r o s  Moura, Advogado: Dr. M a u r í c i o  Q u i n t i n o  d o s  S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  4 5 6 0 5 7 / 1 9 9 8 - 7  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  Em p resas  P e t r i b ú  -  U s in a  São  J o s é  S . A . ,  Advogada:
D ra . S u e l y  S i l v a  Cam peio , A g ra v a d o :  A n t ô n io  F r a n c i s c o  da S i l v a  e
o u t r o s .  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  a o  a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 1 1 7 / 1 9 9 8 - 4  d a  1 5 a ,  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  FEPASA -  F e r r o v i a
P a u l i s t a  S . A . ,  Advogado: Dr. J u l i a n o  R i c a r d o  de V a s c o n c e l l o s  C o s t a
C o u to ,  A g ra v a d o :  J a im e  A n t e r o  da S i l v a ,  Advoqado: Dr. O d a i r  A u o u s to

N i s t a ,  ' D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 1 1 8 / 1 9 9 8 - 8  d a  1 5 a .  R e g i ã o . R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  FEPASA -  F e r r o v i a
P a u l i s t a  S . A . , Advogado: Dr. J u l i a n o  R i c a r d o  de V a s c o n c e l l o s  C o s t a
C o u to ,  A g ra v a d o :  C a r l o s  A l b e r t o  P e d r i n a  e  o u t r o s ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R

-  4 5 6 7 8 2 / 1 9 9 8 - 0  d a  4 a ,  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da
V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B an co  de C r é d i t o  N a c i o n a l  S .A .  -  BCN, Advogada: Dra. 
V e r a  M a r ia  R e i s  da C ru z ,  A g ra v a d o :  C l á u d i a  A n g e la  C a s t r o  do A m ara l ,  
Advogado: Dr. J o s é  Eymard L o g u é r c i o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 7 8 3 / 1 9 9 8 - 4  d a

4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :
AGF -  B r a s i l  S e g u r o s  S . A . ,  A dvogada: D ra .  D a n i e l a  D e l i a  G i u s t i n a ,
A g ra v a d o :  S i n d i c a t o  dos Empregados em E m p resas  de S e g u r o s  P r i v a d o s  e 
C a p i t a l i z a ç ã o  e de A g e n te s  Autônomos de S e g u r o s  P r i v a d o s  e de C r é d i t o  
do E s t a d o  do R io  Grande do S u l ,  Advogado: Dr. J e s u s  A u g u sto  de M a t t o s ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 7 8 5 / 1 9 9 8 - 1  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  B an co  B r a d e s c o  S . A . ,  Advogado: Dr. 
F l á v i o  Machado R ezen d e ,  A g ra v a d o :  Emerson C a r n e i r o  J u n q u e i r a ,
A dvogada: D r a .  Ana P a u la  K o t l i n s k y  S e v e r i n o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n ã o  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 7 9 2 / 1 9 9 8 - 5  

d a  2 4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,
A g r a v a n t e :  B an co  do B r a s i l  S . A . ,  Advogada: D ra . S o n i a  M a r ia  R . C. de 
A lm e id a ,  A g ra v a d o :  A c h i l e s  F i n a r d i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  
p r o v im e n to  ao  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 7 9 3 / 1 9 9 8 - 9  d a  

4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  
Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: D r .  P edro
L u iz  Leao V e l l o s o  E b e r t ,  A g ra v a d o :  Manoel L o p es  N iz ,  Advogado: Dr.
A d r o a ld o  Mesquita da C o s t a  N e to ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 7 9 4 / 1 9 9 8 - 2  d a  

4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  Agravante: 
H o s p i t a l  Ipiranga S . A . ,  Advogado: D r. Eduardo Batista Vargas,
Agravado: Daniel Vea M u rg u ia ,  Advogada: Dra. Maria Beatriz Rocha,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
P r o c e s s o :  AIRR -  4 5 6 7 9 5 / 1 9 9 8 - 6  da 4 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante: João Carlos Medeiros, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Agravado: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Angelo Aurélio Gonçalves Pariz, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento; P r o c e s s o : AIRR -  4 5 6 7 9 6 / 1 9 9 8 - 0  da 4 a .
R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante:
Hospital de Clínicas de Porto Alegre, Advogado: Dr. Afonso Inácio
Klein, Agravado: Saionara Farias Machado, Advogado: Dr. Leonardo
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer dó agravo de
instrumento; P r o c e s s o :  AIRR -  4 5 6 7 9 7 / 1 9 9 8 - 3  da 4 a .  R e g i ã o , corre junto 
com AIRR-456793/1998-7, Relator: Juiz Aloysio. Silva Corrêa da Veíaa,
Agravante: Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Ilma Cristina Torres
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N e t t o ,  A g rav ad o :  P a u lo  R e n a to  B a u e r ,  Advogado: D r .  E l i a s  A n t ô n io  
G a r b i n ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I  R R  -  4 5 6 7 9 8 / 1 9 9 8 - 7  d a  4 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  
com A J R R - 4 5 6 7 9 7 / 1 9 9 8 - 3 ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  
A g r a v a n t e :  P a u lo  R e n a to  B a u e r ,  Advogado: D r .  E l i a s  A n t ô n i o  G a r b in ,  
A g ra v a d o :  B an co  B r a d e s c o  S . A . ,  Advogado: D r.  G e o r g e  de L u c c a  T r a v e r s o ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 8 0 0 / 1 9 9 8 - 2  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B an co  B r a d e s c o  S . A . ,  Advogada: D ra . 
I lm a  C r i s t i n a  T o r r e s  N e t t o ,  A g ra v a d o :  A l e x  A l v e s  L o p e s ,  Advogado: D r .  
A d r o a ld o  J o ã o  D a l l ' A g n o l ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do 
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 8 0 1 / 1 9 9 8 - 6  d a  4 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B ru n o  F i a l h o  
B r a g a ,  Advogado: Dr.. L o r y s  Couto F o n s e c a ,  A g ra v a d o :  H o s p i t a l  Nossa
S e n h o r a  da C o n c e i ç ã o  S . A . ,  A dvogada: D ra . G i s l a i n e  M a r ia  M arenco  da 
T r i n d a d e ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 8 0 2 / 1 9 9 8 - 0  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
J u i z .  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  B an co  do B r a s i l  S . A . ,  
Advogada: D ra .  S o n i a  M a r ia  R . C .  de A lm e id a ,  A g ra v a d o :  N é ls o n  Gusmão 
C h i a p i n i ,  Advogado: Dr. M á r io  de F r e i t a s  Macedo, D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : A I R R  

4 5 6 8 0 3 / 1 9 9 8 - 3  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da
V e i g a ,  A g r a v a n te :  Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE,
Advogado: D r .  P ed ro  L u i z  Leao  V e l l o s o  E b e r t ,  A g ra v a d o :  M anoel E g u in o z i  
da S i l v e i r a  M a to s ,  Advogada: D ra . F ern a n d a  B a r a t a  S i l v a  B r a s i l ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 8 0 4 / 1 9 9 8 - 7  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a
E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: D r .  Pedro  L u iz  L e a o  V e l l o s o  E b e r t ,
A g ra v a d o :  A r l e i  Nery S a c c o l ,  Advogado: D r .  P o l i c i a n o  Konrad da C ru z ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 8 0 5 / 1 9 9 8 - 0  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a
E l é t r i c a  -• CEEE, Advogado: Dr. P ed ro  L u iz  L eao  V e l l o s o  E b e r t ,
A g ra v a d o :  H é l i o  M anoel dos S a n t o s ,  Advogado: Dr. D a n i e l  Von
H o h e n d o r f f ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 8 0 6 / 1 9 9 8 - 4  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  L a n c h e r i a  C o r o n e l
V i c e n t e  L t d a . ,  Advogado: Dr. O c t á v i o  M arcon, A g rav ad o :  S i n d i c a t o  dos
Empregados no C o m é r c io  H o t e l e i r o  e  S i m i l a r e s  de P o r t o  A l e g r e ,  
Advogado: Dr. L e o n a r d o  R o d r i g u e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não
c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 5 6 8 0 7 / 1 9 9 8 - 8  d a  

4 a ,  R e g i ã o ,  R e l a t o r : -  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n t e :  
Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: D r .  Pedro
L u iz  L eao  V e l l o s o  E b e r t ,  A g rav ad o :  A n tó n io  R osa  de Mendonça, Advogado:

Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 5 6 8 0 8 / 1 9 9 8 - 1  d a  

4 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: 
Albarus S.A. Indústria e Comércio, Advogada: Dra. Valquiria Dias da
Costa Lemos, Agravado: Olamdy Viegas Gonçalves, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  
4 5 8 6 2 6 / 1 9 9 8 - 5  d a  4 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da
Veiga, Agravante: Montelar Indústria e Comércio da Construção Ltda., 
Advogado: Dr. Decio F. Guimaraes Neto, Agravado: Arcelino de Oliveira 
e outra, Advogada: Dra. Elza Garcia, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 5 8 6 2 8 / 1 9 9 8 - 2  d a  

4 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: 
Adrião Monteiro dos Santos (Espólio de) e outro, Advogado: Dr. Marco 
Antônio de Azevedo Chagas, Agravado: José Machado Barbosa, Advogada:
Dra. Varlete Frago Caetano, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 5 8 6 2 9 / 1 9 9 8 - 6  d a  4 a .  R e g i ã o , 

Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: União das
Cooperativas do Sul Ltda. - UNICOOP, Advogada: Dra. Ana Cristina Dini 
Guimarães, Agravado: João Afonso Pereira da Rocha, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  
4 5 8 6 3 0 / 1 9 9 8 - 8  d a  4 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Fernando Silva Rodrigues, Agravado: Fabiana Lusa, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  
4 5 8 6 3 1 / 1 9 9 8 - 1  d a  4 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Agravante: Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT,
Advogado: Dr. Fáride Belkis Costa Pereira, Agravado: Isabel Darós
Molossi e outro, Advogada: Dra. Alzir Cogofni, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P r o c e s s o : A I R R  
4 5 8 6 3 2 / 1 9 9 8 - 5  d a  4 a .  R e g i ã o , Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da
Veiga, Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. João
Pedro Silvestrin, Agravado: Hélio Rodrigues de Mello, Advogado: Dr.
Ilton Romào do Canto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 5 8 6 3 3 / 1 9 9 8 - 9  d a  4 a .  R e g i ã o , Relator: 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante: Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogada: Dra. Alice Schwambach, Agravado: Marlise dos 
Santos Aguiar, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 4 5 8 6 3 4 / 1 9 9 8 - 2  d a  4a. R e g i ã o , Relator: 
J u i z  A l o y s i o  S i l v a  Corrêa da Veiga, Agravante: 3M do B r a s i l  L t d a . ,
AdVogado: D r .  D r á u s io  Apparecido Villas B o as  R a n g e l ,  A g ra v a d o :  V a l d i r  
R e n a t o  S z e c k i r ,  Advogado: Dr. A n to n io  C a r l o s  Machado de F r e i t a s ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do agravo de i n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  458638/1998-7 da 19a. R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  
S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  C a ix a  E con ôm ica  F e d e r a l  -  CEF,
Advogado: ’ D r . C o r n é l i o  A l v e s ,  A gravad o:  Z é l i a C o s t a  da S i l v a  e  o u t r o s ,  
Advogado: Dr. R u d é r i c o  M e n t a s t i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r
p r o v im e n to  a o  agravo de instrumento; P r o c e s s o :  A I R R  - 461923/1998-3 da 
3a. R e g i ã o ,  Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, A g r a v a n te :

B a n co  de C r é d i t o  R e a l  de M inas G e r a i s  S . A .  -  CREDIREAL, Advogado: Dr. 
L e a n d ro  A ugu sto  B o t e l h o  S t a r l i n g ,  A g ra v a d o :  C a r l o s  R o b e r to  C a s a l
B u r a t o ,  Advogado: Dr. P ed ro  Rosa Machado, D e c i s ã o :  p o r  u n an im id ad e ,
não c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 6 1 9 2 5 / 1 9 9 8 - 0  

d a  3 a . R e g i ã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,
A g r a v a n t e :  M a r t i n s  C o m é rc io  e  S e r v i ç o s  de D i s t r i b u i ç ã o  S . A . ,  Advogado: 
Dr. C a m ilo  E u s t á q u i o  R ezende Lim a, A g rav ad o :  D e l c i d e s  D ia s  da S i l v a ,  
Advogado: D r.  Brun o C a r d o s o  P i r e s  de M o ra e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 6 1 9 3 0 / 1 9 9 8 - 7  

d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,
A g r a v a n t e :  C o te n o r  S .A .  I n d ú s t r i a  T ê x t i l ,  Advogado: D r.  J o s é  I g o r
V e l o s o  N o b re ,  A g ra v a d o :  A r l e n o  A p a r e c id o  M e d e ir o s  R o ch a ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  
4 6 1 9 3 1 / 1 9 9 8 - 0  d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da
V e i g a ,  A g r a v a n te :  M a g o tte a u x  M in as M e t a l ú r g i c a  L t d a . ,  Advogado: Dr.
A rg e m ir o  M iran da  da S i l v e i r a ,  A g ra v a d o :  A n tô n io  J o s é  A l v e s ,  D e c i s ã o :  
p o r .  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  

-  4 6 1 9 3 3 / 1 9 9 8 - 8  d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  A g r a v a n te :  M inas da S e r r a  G e r a l  S . A . ,  Advogado: Dr. André
S c h m id t  de B r i t o ,  A g ra v a d o :  J o ã o  V i c e n t e  C o e lh o ,  Advogado: Dr. 
H e n r iq u e  A l e n c a r  A lv im , D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 6 2 1 8 2 / 1 9 9 8 - 0  d a  3 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  A g r a v a n te :  F i a t
A u to m ó v eis  S . A . ,  Advogado: Dr. L eo n ard o  M iran da S a n t a n a  e  o u t r o s .
A g rav ad o :  C a r l o s  Eduardo Campos do A m a ra l ,  Advogado: D r .  W i l l i a m  J o s é
Mendes de S o u z a  F o n t e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do
a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 4 1 2 8 1 / 1 9 9 6 - 3  d a  4 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  y i n , "  ^ a j ld ^ r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  . B a s s i n i ,
R e c o r r e n t e ;  H o e p i t à i  C t i ' s t o - R e d e n to r  S .A ,  Advogada: D r a .  M ar ia  L u iz a  
So uza  Nunes L e â i ,  R e c ó f r i d o f '  J o S é '  S o l i s m a r  P e r e i r a  da S i l v a ,  Advogada: 
D ra . P a u lã  F r à s s i n e t t i  V Í â n ã A t t â ,  'Advogada: D ra .  E r i k a  F a r i a s  de 
N e g r i ,  . D é ^ i s Í ó :: ’ i:p o r^ ú ia a t í im it íà S é ,  õ o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  ao a c o r d o  

"'de-^-oSriiftertftagag■ de ’' " i n s a l u b r e  e  d a r - l h e  p r o v im e n to
p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o pagam ento dos a d i c i o n a i s  de h o r a s  e x t r a s  
i n c i d e n t e s  s o b r e  a s  h o r a s  c o m p en sad as .  Por  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  
do r e c u r s o  q u a n to  à s  U RP 's  de a b r i l  e  m aio  de 1 9 8 8 .  O B S . :  A
P r e s i d ê n c i a  da Turma d e f e r i u  j u n t a d a  de i n s t r u m e n t o  p r o c u r a t ó r i o ,  
r e q u e r i d a  da t r i b u n a  p e l a  d o u ta  p a t r o n a  do R e c o r r i d o ;  F a lo u  p e l o  
R e c o r r i d o  D ra .  E r i k a  F a r i a s  de Negri- ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 9 0 8 2 8 / 1 9 9 6 - 0  d a  

l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  Min. V a l d i r
R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  Banco do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: D r .  A n g e lo  
A u r é l i o  G. P a r i z ,  R e c o r r i d o :  A l c i d e s  de Andrade V a s c o n c e l l o s  F i l h o ,  
Advogado: Dr. F ern a n d o  T r i s t ã o  F e r n a n d e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à p r e s c r i ç ã o  t o t a l .  Por  u n a n im id a d e ,
não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ao tempo de s e r v i ç o  -  a p o s e n t a d o r i a
i n t e g r a l  ou p r o p o r c i o n a l  e  normas v i g e n t e s  à d a t a  de a d m is s ã o  do 
R e c la m a n t e .  Por  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à 
i n a p l i c a b i l i d a d e  do a r t .  468  da CLT -  do c o n f e s s a d o  r e c o n h e c i m e n t o  da
a p l i c a ç ã o  da norma m a is  b e n é f i c a .  Por  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do
R e c u r s o  q u a n to  à form a de c á l c u l o  e l i m i t e s .  P o r  u n a n im id a d e ,  j u l g a r  
p r e j u d i c a d o  o R e c u r s o  q u a n to  à  l e t r a  " g ” da e x o r d i a l .  Por  u n a n im id a d e ,  
não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  a o s  r e q u e r im e n t o s  f i n a i s ;  F a lo u  p e l o  
R e c o r r e n t e  Dr. A n g e lo  A u r é l i o  G. P a r i z ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 5 9 3 0 / 1 9 9 6 - 7  

d a  3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  
L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  Banco R e a l  S . A . ,  Advogado: 
Dr. M á r c ia  Bérgam o, R e c o r r i d o :  H e len a  F r a n c i s c a  P e r e i r a  dos S a n t o s ,
Advogado: D r .  J o s é  A d o l fo  M elo , D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  
do r e c u r s o  q u a n to  à p r e l i m i n a r  de i l e g i t i m i d a d e  p a s s i v a ;  f i c a n d o  
p r e j u d i c a d o  o exame do i t e m  c o n d e n a ç ã o  s u b s i d i á r i a .  Por  u n a n im id a d e ,  
não c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à r e v e l i a ,  nem q u a n to  a o  ju l g a m e n t o  
" e x t r a  p e t i t a " .  Por  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  ao 
ônus da p r o v a .  P o r  m a i o r i a ,  não c o n h e c e r  do r e d u r s o  q u a n to  à s  m u l t a s ,  
v e n c i d o s  o s  Exmos. M i n i s t r o s  V a l d i r  R i g h e t t o  e V a n t u i l  A b d a la .  Por 
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à d o b ra  do a r t  467  da CLT. 
P o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à s  g u i a s  CD/SD. Por 
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  d o , r e c u r s o  q u a n to  à c o r r e ç ã o  M o n e t á r i a  e  d a r - l h e  
p r o v im e n to  p a r a  d e t e r m i n a r  a c o r r e ç ã o  m o n e t á r ia  a  p a r t i r  do 5 °  d i a  
ú t i l  do mês s u b s e q ü e n t e  ao mês t r a b a l h a d o ;  F a lo u  p e l o  R e c o r r e n t e  Dr. 
M á r c ia  B érgam o ; P r o c e s s o :  R R  -  3 0 6 8 7 3 / 1 9 9 6 - 4  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min'. J o s é  A l b e r t o  
R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  Banco do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. A n g elo  A u r é l i o  
G o n ç a lv e s  P a r i z ,  R e c o r r i d o :  A l f r e d o  A lv e s  P e r e i r a  F i l h o  e  o u t r o .
Advogado: D r .  L y c u rg o  L e i t e  N e to ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  
do R e c u r s o  e d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  dos a u t o s  à 
J u n t a  de o r ig e m ,  a f im  de que j u l g u e  o m é r i t o  da c a u s a ,  a f a s t a d a  a 
p r e s c r i ç ã o ,  como e n t e n d e r  de d i r e i t o ;  F a lo u  p e l o  R e c o r r e n t e  Dr. A n g elo  
A u r é l i o  G o n ç a lv e s  P a r i z ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 4 2 5 3 3 / 1 9 9 7 - 7  d a  l a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
R e c o r r e n t e :  J u l i u s  M a r t i n s  T e i x e i r a ,  Advogado: Dr. C a r l o s  Eduardo
B o s i s i o ,  R e c o r r i d o :  S a n a t ó r i o  Duque de C a x i a s  L t d a . ,  Advogado: Dr.
A fo n s o  H e n r iq u e  L u d e r i t z  de M e d e i r o s ,  D e c i s ã o :  s u s p e n d e r  o ju lg a m e n t o  
do p r e s e n t e  p r o c e s s o ,  a p e d id o  do E x c e l e n t i s s i m c  M i n i s t r o - R e l a t o r  apó s 
r e l a t ó r i o  e  s u s t e n t a ç ã o  o r a l  dos d o u to s  p a t r o n o s  do R e c o r r e n t e  e  do 
R e c o r r i d o .  O B S . :  A P r e s i d ê n c i a  da T u rm a , d e f e r i u  ju n t a d a  de i n s t r u m e n t o  
p r o c u r a t ó r i o ,  r e q u e r i d a  da t r i b u n a  p e l o  douto- p a t r o n o  do R e c o r r e n t e ;  
F a lo u  p e l o  R e c o r r e n t e  Dr. C a r l o s  Eduardo B o s i s i o ;  F a lo u  p e l o  R e c o r r i d o  
D r. A fo n s o  H e n riq u e  L u d e r i t z  de - M e d e i r o s ;  P r o c e s s o :  A I R R

3 8 0 0 9 2 / 1 9 9 7 - 5  da l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  
Rosendo S o a r e s  de O l i v e i r a ,  Advogado: Dr. J o s é  da S i l v a  C a l d a s ,
Advogado: Dr. Mauro O r t i z  Lim a, A g rav ad o :  B an co  R e a l  S . A . ,  Advogada:
D ra . M a r ia  C r i s t i n a  I r i g o y e n  P e d u z z i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
r e j e i t a r  a p r e l i m i n a r  de n ã o - c o n h e c im e n t o  do Agravo p o r  i n s u f i c i ê n c i a  
de t r a s l a d o ;  p o r  u n an im id ad e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  Agravo de 
I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 8 0 0 9 3 / 1 9 9 7 - 9  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in.
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V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e c o r r e n t e :  Banco 
R e a l  S . A . , Advogada: Dra. M a r ia  C r i s t i n a  I r i g o y e n  P e d u z z i ,  R e c o r r i d o :  
Rosen do S o a r e s  de O l i v e i r a ,  Advogado: Dr. J o s é  da S i l v a  C a l d a s ,  
A dv og ada :  D ra .  E r i k a  F a r i a s  de N e g r i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
r e j e i t a r  a  p r e l i m i n a r  de • n ã o - c o n h e c i m e n t o  do R e c u r s o  de R e v i s t a  do 
B a n c o -R e c la m a d o ,  p o r  f a l t a  de d e p ó s i t o  r e c u r s a l ,  a r g ü i d a  em c o n t r a 
r a z õ e s  p e l o  R e c la m a n t e ;  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  de 
R e v i s t a  q u a n to  à  a ju d a  de c u s t o ;  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do 
R e c u r s o  q u a n t o  à  re m u n e ra çã o  v a r i á v e l ;  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do 
R e c u r s o  q u a n to  a o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  e,- no m é r i t o ,  d a r - l h e  
p r o v im e n to  p a r a  a f a s t a r  da c o n d e n a ç ã o  o pagam ento da v e r b a  h o n o r á r i a .  
O B S . :  A P r e s i d ê n c i a  da Turma d e f e r i u  j u n t a d a  de i n s t r u m e n t o  
p r o c u r a t ó r i o ,  r e q u e r i d a  da t r i b u n a  p e l a  d o u ta  p a t r o n a  do R e c o r r i d o ;  
F a lo u  p e l o  R e c o r r i d o  D ra . E r i k a  F a r i a s  de N e g r i ;  P r o c e s s o :  A I R R  

4 0 2 0 8 9 / 1 9 9 7 - 9  d a  l a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com R R - 4 0 2 0 9 0 / 1 9 9 7 - 0 ,  
R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  A g r a v a n te :  P e t r o b r á s  I n t e r n a c i o n a l  
S . A .  -  BRASPETRO, Advogado: D r .  M a r c e lo  P im e n t e l  e  o u t r o ,  A g ra v a d o :  
C a r l o s  A l b e r t o  B a r r a  T e s s a r o l o  e  o u t r o s .  Advogado: D r .  Humberto J a n s e n  
Machado, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do a g r a v o  de 
i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 0 2 0 9 0 / 1 9 9 7 - 0  d a  l a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  
com A I R R - 4 0 2 0 8 9 / 1 9 9 7 - 9 ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  
M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  C a r l o s  A l b e r t o  
B a r r a  T e s s a r o l o  e o u t r o s .  Advogada: D ra . E r i k a  F a r i a s  de N e g r i ,  
R e c o r r i d o :  P e t r o b r á s  I n t e r n a c i o n a l  S . A .  -  BRASPETRO, Advogado: Dr. 
H e n r iq u e  L u d e r i t z  de M e d e i r o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do 
r e c u r s o  q u a n to  à p r e l i m i n a r  de n u l id a d e  p o r  a u s ê n c i a  da g a r a n t i a  do 
c o n t r a d i t ó r i o ,  e d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a ,  a n u la n d o  o a c ó r d ã o  de 
f l s . 2 3 5 / 2 3 6 ,  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  dos a u t o s  ao  T r i b u n a l  R e g i o n a l  do 
T r a b a l h o  de o r ig e m  p a r a  que p r o f i r a  nova d e c i s ã o ,  o b s e r v a n d o  o s  
p r i n c í p i o s  i n s c u l p i d o s  no a r t .  5 o , LV da C F / 8 8 .  O B S . :  A P r e s i d ê n c i a  da 
Turma d e f e r i u  ju n t a d a  de i n s t r u m e n t o  p r o c u r a t ó r i o ,  r e q u e r i d a  da 
t r i b u n a  p e l a  d o u ta  p a t r o n a  do R e c o r r e n t e ;  F a lo u  p e l o  R e c ó r r e n t e  D ra . 
E r i k a  F a r i a s  de N e g r i ;  F a lo u  p e l o  R e c o r r i d o  Dr. H e n r iq u e  L u d e r i t z  de 
M e d e i r o s ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 1 0 5 1 9 / 1 9 9 7 - 9  d a  3 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  
com R R - 4 1 0 5 2 0 / 1 9 9 7 - 2 , '  R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  A g r a v a n t e :  
Companhia V a l e  do R io  Doce -  CVRD, A dvogada: D r a .  Y a r a  M a r ia  de C a s t r o  
S i l v a ,  A g ra v a d o :  A n tô n io  da P a i x ã o ,  Advogado: D r .  A r i s t i d e s  G h e r a r d  de 
A l e n c a r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  A gravo de 
I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 1 0 5 2 0 / 1 9 9 7 - 2  d a  3 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  
com A I R R - 4 1 0 5 1 9 / 1 9 9 7 - 9 ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  
M in . J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  A n t ô n io  da P a i x ã o ,  
Advogado: D r .  A r i s t i d e s  G h e r a rd  de A l e n c a r .  R e c o r r i d a :  Gomnanhia V a l e

do R i o  Doce -  CVRD, Advogada: D ra . Y a r a  M a r ia  de C a s t r o  S i l v a ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à p r e l i m i n a r  
de n u l i d a d e  p o r  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ;  c o n h e c e r  do 
r e c u r s o  q u a n to  á s  h o r a s  e x t r a s  -  t u r n o s  i n i n t e r r u p t o s  de r e v e z a m e n to  
c a r a c t e r i z a ç ã o  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  a f im  de c o n d e n a r  a R ec lam ad a  ao 
pagam ento d e  h o r a s  e x c e d e n t e s  à s e x t a  d i á r i a  e  r e f l e x o s ;  não c o n h e c e r  
do r e c u r s o  q u a n to  à s  h o r a s  e x t r a s  -  co n tag em  m in u to  a  m in u t o .  F a l o u  
p e l o  R e c o r r e n t e  D r .  N i l t o n  C o r r e i a ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 9 1 8 6 5 / 1 9 9 8 - 5  d a  

6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  
M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  B an co  do B r a s i l  S . A . , Advogado: 
D r .  A n g e lo  A u r é l i o  G o n ç a lv e s  P a r i z ,  R e c o r r i d o :  S e v e r i n o  M o r e i r a  da 
S i l v a ,  Advogado: Dr. E d v a ld o  C o r d e i r o  dos S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  de R e v i s t a ;  F a lo u  p e l o  R e c o r r e n t e  
D r .  A n g e lo  A u r é l i o  G o n ç a lv e s  P a r i z ;  P r o c e s s o :  R R  -  5 0 0 1 0 3 / 1 9 9 8 - 9  d a  

2 0 a .  R e g i à o , R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  
L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  Banco do E s ta d o ,  de M in as 
G e r a i s  S .A .  -  BEMGE, Advogado: Dr. J o s é  O sv a ld o  Machado e  S i l v a ,  
R e c o r r i d o :  M a r c e lo  R e n a to  B a r r o s  F o n t e s ,  Advogado: D r .  J o s é  
S i m p l i c i a n o  F o n t e s  de F a r i a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do 
r e c u r s o  q u a n to  à p r e l i m i n a r  de n u l id a d e  p o r  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l .  P o r  u n a n im id a d e ,  nãp c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à j u s t a  
c a u s a .  Por  m a i o r i a  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à r e i n t e g r a ç ã o  e  d a r - l h e  
p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a r e f e r i d a  p a r c e l a  e  
c o n s e q u ê n c i a s ;  v e n c i d o s  o s  E x c e l e n t í s s i m o s  S e n h o r e s  M i n i s t r o  J o s é  
B r á u l i o  B a s s i n i ,  r e l a t o r  e  L u c ia n o  de C a s t i l h o ,  r e v i s o r .  Por 
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à s  h o r a s  e x t r a s ,  nem 
q u a n to  a o s  d e s c o n t o s .  O b s . :  R e d i g i r á  o a c ó r d ã o  o E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r  
M i n i s t r o  V a n t u i l  A b d a la .  P e lo  R e c o r r e n t e  f a l o u  o d o u t o r  N i l t o n  
C o r r e i a ;  F a lo u  p e l o  R e c o r r e n t e  Dr. N i l t o n  C o r r e i a ;  P r o c e s s o :  R R  

4 9 8 1 7 6 / 1 9 9 8 - 0  d a  6 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  B a n co  do B r a s i l  
S . A . ,  Advogado: D r.  A n g elo  A u r é l i o  G o n ç a lv e s  P a r i z ,  R e c o r r i d o :  
E l i s â n g e l a  Gomes de O l i v e i r a  e o u t r o s .  Advogado: Dr. E d v a ld o  C o r d e i r o  
dos S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do R e c u r s o ;  F a lo u  
p e l o  Em b arg an te  D r .  A n g e lo  A u r é l i o  G o n ç a lv e s  P a r i z ;  P r o c e s s o :  R R  

1 7 3 5 9 1 / 1 9 9 5 - 8  d a  2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  
R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  A n tô n io  
R o s s o ,  Advogado: Dr. G e r a ld o  B a r a l d i  J ú n i o r ,  R e c o r r i d o :  B a n co  
M e r i d i o n a l  do B r a s i l  S . A .  e o u t r o ,  Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  Couto 
M a c i e l  e  o u t r o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  do 
R e c la m a n t e ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 3 3 0 2 0 / 1 9 9 5 - 5  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. 
V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e c o r r e n t e :  F a m i l  
S i s t e m a  de C o n t r o l e  A m b ie n ta l  L t d a . ,  A dvogada: D ra . C la u d in e .  de A rag ão  
C a b r a l ,  R e c o r r i d o :  I o l a n d a  Mendes B a r b o z a ,  Advogado: D r .  J o s u é  de 
So uza  M e n e z e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ao 
A d i c i o n a l  de I n s a l u b r i d a d e .  L i x o  D o m é s t i c o .  A g e n te s  B i o l ó g i c o s .  Grau 
Máximo e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a 
p a r c e l a  e ,  v i a  de c o n s e q u ê n c i a ,  o s  h o n o r á r i o s  p e r i c i a i s ;  p o r  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à s  H oras E x t r a s .  Compensação 
I l e g a l  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o 
pagam ento do a d i c i o n a i  de h o r a s  e x t r a s  d e c o r r e n t e s  do r e g im e  de

co m p en sa çã o  de h o r á r i o ;  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n n e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  a 
URP de f e v e r e i r o / 8 9  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n t o  p a r a  e x c l u i r  da 
c o n d e n a ç ã o  a r e f e r i d a  p a r c e l a ,  e  r e f l e x o s ;  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do 
R e c u r s o  q u a n to  ao  IPC de m arço  de 1 9 9 0  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  
p r o v i m e n t o  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o pagam ento do r e a j u s t e  s a l a r i a l  
d e c o r r e n t e  da a p l i c a ç ã o  do IPC de m arço de 199 0  e c o n s e c t á r i o s  l e g a i s ;  
p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ao  A v is o  P r é v i o  
P r o p o r c i o n a l  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da 
c o n d e n a ç ã o  t a l  p a r c e l a ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 3 9 4 8 0 / 1 9 9 6 - 5  d a  2 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  
R e c o r r e n t e :  F l o r e n t i n o  O sv a ld o  da S i l v a ,  A dvogada: D r a .  S y l v i a  R e g in a  
M. G. S .  S t o r t e ,  R e c o r r i d o :  M u n i c i p i o  de C u b a ta o ,  Advogado: D r.  R e n a to  
Mehanna K ham is ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  de 
R e v i s t a ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 3 9 5 6 8 / 1 9 9 6 - 2  d a  2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. 
J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e c o r r e n t e :  M u n i c i p i o  de O s a s c o ,  P r o c u r a d o r :  Dr. C l á u d i a  G r i z i  O l i v a ,  
R e c o r r i d o :  J o s é  A p a r e c id o  da S i l v a ,  Advogado: D r .  J o s é  T o r r e s  
P i n h e i r o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o ;  P r o c e s s o :  

R R  -  2 5 3 0 8 0 / 1 9 9 6 - 8  d a  2 a .  R e g i à o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  F r a n c i s c o  Tadeu T r e v i s a n  
C a b r a l  e  o u t r o s ,  Advogado: D r .  N i l o  J o s é  de C a r v a lh o  N e to ,  R e c o r r i d o :  
H o s p i t a l  d a s  C l i n i c a s  da F a c u ld a d e  de M e d ic in a  da U n i v e r s i d a d e  de São  
P a u l o ,  Advogado: Dr. l o c o  Homa B e r n a r d e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n ão  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à p r e l i m i n a r  de n u l i d a d e  p o r  n e g a t i v a  
d e  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l .  P o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do r e c u r s o  
q u a n to  à r e c l a s s i f i c a ç ã o  -  i l e g a l i d a d e  dos c r i t é r i o s  de p ro m o çã o .  
O B S . :  Os E xm o s. M i n i s t r o s  R e l a t o r  e  R e v i s o r  r e f o r m u la r a m  o s  v o t o s ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  2 6 6 7 2 2 / 1 9 9 6 - 2  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . V a l d i r  
R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  J o r g e  L u iz  V i t o r  Machado, Advogado: D r .  A l i n o  da 
C o s t a  M o n t e i r o ,  A g ra v a d a :  Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  
CEEE, A dvogada: D ra .  Ana L ú c i a  Horn, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  
p r o v im e n to  ao A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 6 6 7 2 3 / 1 9 9 6 - 6  d a  

4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  
B a s s i n i ,  R e c o r r e n t e :  Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, 
Advogado: D r.  C l á u d i o  A r a ú jo  S a n t o s  d o s  S a n t o s ,  R e c o r r e n t e :  M i n i s t é r i o  
P ú b l i c o  do T r a b a l h o ,  R e c o r r i d o :  J o r g e  L u iz  V i t e r  Machado, Advogado: 
D r .  A l i n o  da C o s t a  M o n t e i r o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do 
r e c u r s o  e  d a r - l h e  p r o v im e n t o ,  p a r a  j u l g a r  i m p r o c e d e n t e  a r e c l a m a t ó r i a ,  
i n v e r t e n d o - s e  o ôn u s  da s u cu m b ê n c ia  com r e l a ç ã o  á s  c u s t a s  p r o c e s s u a i s .  
P r e j u d i c a d a  a a n á l i s e  do R e c u r s o  de R e v i s t a  do M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ;  
P r o c e s s o :  R R  -  2 8 2 2 4 2 / 1 9 9 6 - 7  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c i a n o

de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  
M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a l h o ,  P r o c u r a d o r :  D r .  M á r c io  O c t á v i o  V ia n n a  
M a r q u e s ,  R e c o r r e n t e :  C a i x a  E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, Advogado: Dr. 
M a r c e l o  R o g é r i o  M a r t i n s ,  R e c o r r i d o :  C e l s o  A lv e s  de O l i v e i r a  e  o u t r o ,  
Advogado: Dr. C a r l o s  A l b e r t o  B o e c h a t  R a n g e l ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
não c o n h e c e r  do R e c u r s o  de R e v i s t a  q u a n to  ao P la n o  B r e s s e r .  Por  
u n a n im id a d e  c o n h e c e r  do R e c u r s o ,  no i t e m  URP de f e v e r e i r o  de 1 9 8 9  e 
d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o r e f e r i d o  r e a j u s t e ,  
r e s t a n d o  p r e j u d i c a d o  o exame do R e c u r s o  de R e v i s t a  do M i n i s t é r i o  
P ú b l i c o  do T r a b a l h o ,  que v e r s a  s o b r e  o mesmo t e m a ;  P r o c e s s o :  R R  
2 8 2 2 6 7 / 1 9 9 6 - 0  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  Aços F i n o s  P i r a t i n i  S . A . ,  
Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C. M a c i e l ,  R e c o r r i d o :  J o s é  Sebem, Advogado: 
D r .  J o r g e  Bran d ao Young, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do 
R e c u r s o  q u a n to  ao  A co rd o  de Compensação -  A d i c i o n a l  de H o ras E x t r a s .  
Por  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ao IPC de m a r ç o / 9 0  e ,  no 
m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a s  d i f e r e n ç a s  
s a l a r i a i s  d e c o r r e n t e s  da r e f e r i d a  p a r c e l a ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 8 3 9 4 6 / 1 9 9 6 

0  d a  1 7 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  
R e v i s o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  A r a c r u z  C e l u l o s e  S . A . ,  
Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c i e l ,  R e c o r r i d o :  L ú c i o  de O l i v e i r a  
L i r i o ,  Advogado: Dr. N i l o  B a r r i o l a  Q u i n t e r o s ,  D e c i s ã o :  a d i a r  o 
ju l g a m e n t o  do p r e s e n t e  p r o c e s s o  a p e d id o  do E x c e l e n t í s s i m o  M i n i s t r o 
R e l a t o r ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 8 4 0 2 6 / 1 9 9 6 - 4  d a  5 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. 
J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e c o r r e n t e :  Ana L ú c i a  A l v a r e s  de A ra g ã o ,  A dvogada: D r a .  A n g é l i c a  
A l i a c i  A lm eid a  C o s t a ,  R e c o r r i d o :  M u n i c í p i o  do S a l v a d o r ,  P r o c u r a d o r :  
D r.  R e n a t o  Macêdo, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  
de R e v i s t a ;  r o c e s s o :  R R  -  2 8 7 1 0 6 / 1 9 9 6 - 4  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. 
J o s é  B r á u l i o .  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  
R e c o r r e n t e :  J o e l  B e r n a r d o  N o g u e i r a ,  Advogado: D r .  F ern a n d o  T r i s t ã o  
F e r n a n d e s ,  R e c o r r i d o :  Banco do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. E u c l i d e s  
J ú n i o r  C a s t e l o  B r a n c o  de S o u z a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  
do R e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 9 5 8 9 9 / 1 9 9 6 - 4  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . 
V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e c o r r e n t e :  
E s t a d o  do R io  Grande do S u l ,  Advogado: Dr. S u z e t t e  M a r ia  Raimundo 
A n g e l í ,  R e c o r r i d o :  C e l y  B r i z o l l a  V e n t u r í n i ,  A dvogada: D ra .  M á r c ia  
E l i s a  Zappe B u z a t t i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  a  p r e l i m i n a r  
de n u l i d a d e  p o r  a u s ê n c i a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  e não c o n h e c e r  
i n t e g r a l m e n t e  do R e c u r s o  de R e v i s t a ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 9 7 1 3 5 / 1 9 9 6 - 4  da 
1 7 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  
B a s s i n i ,  R e c o r r e n t e :  B anco  do E s t a d o  de M inas G e r a i s  S . A .  -  BEMGE, 
Advogado: Dr. N i l t o n  C o r r e i a ,  R e c o r r i d o :  S i n d i c a t o  dos Empregados em 
E s t a b e l e c i m e n t o s  B a n c á r i o s  no E s t a d o  do E s p i r i t o  S a n t o ,  Advogado: Dr. 
J o s é  Eymard L o g u é r c i o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  
de R e v i s t a  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  a n u l a r  o v .  a c ó r d ã o

de fls. 262/264 e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional 
de origem para que profira nova decisão, pronunciando-se acerca das 
matérias constantes dos incisos III, V, VI, VII e XI, letra "a", de 
fls. 268/270, como entender de direito; e afastar a multa por Embargos 
Declaratórios protelatórios. Prejudicado o exame dos demais temas da 
Revista; P r o c e s s o :  R R  -  2 9 7 7 3 3 / 1 9 9 6 - 1  d a  4 a .  R e g i ã o , Relator: Min.
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V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e c o r r e n t e :  
P e t r o f l e x  I n d ú s t r i a  e C o m é rc io  S . A . , Advogado: Dr. J o s é  L e o n a r d o  Bopp 
M e i s t e r ,  R e c o r r i d o :  P a u lo  R o b e r t o  da S i l v a ,  Advogado: Dr. A n tô n io  
R o b e r t o  da S i l v a  P i n t o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ã o  c o n h e c e r  do 
R e c u r s o  de R e v i s t a  em r e l a ç ã o  â d e v o l u ç ã o  d o s  d e s c o n t o s  e f e t u a d o s  p a r a  
a P e t r o s .  Por  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  no t o c a n t e  á s  h o r a s  
e x t r a s  -  m in u to s  que a n te c e d e m  e  sucedem  à j o r n a d a ,  mas n e g a r - l h e  
p r o v i m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  2 9 8 9 6 3 / 1 9 9 6 - 7  d a  8 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. 
V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e c o r r e n t e :  
U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r á ,  P r o c u r a d o r :  D r .  F ern a n d a  R i b e i r o  Monte 
S a n t o  A n d rad e,  R e c o r r i d o :  Çarmem L i l i a  da Cunha F a r o  e  o u t r o s ,  
Advogado: Dr. D o r i v a l  I n d i a s s ú  de So uza  N e to ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  da R e v i s t a  em r e l a ç ã o  a o  IPC de j u n h o / 8 7  e à URP 
de f e v e r e i r o / 8 9  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a s  
r e f e r i d a s  p a r c e l a s  e  s e u s  r e f l e x o s .  Por  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  dg 
R e c u r s o  q u a n to  à s  URPs de a b r i l  e m a io / 8 8  e  d a r - l h e  p r o v im e n t o  
p a r c i a l  p a r a  l i m i t a r  a  c o n d e n a ç ã o  ao pagam ento de d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  
no v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a 7 / 3 0  ( s e t e  t r i n t a  a v o s )  do r e a j u s t e  de 
1 6 ,1 9 %  ( d e z e s s e i s  v í r g u l a  d ezen o v e  p o r  c e n t o )  a s e r  c a l c u l a d o  s o b r e  o 
s a l á r i o  .de m a rç o ,  i n c i d e n t e s  n o s  s a l á r i o s  dos m eses  de a b r i l  e m a io ,  
n ão  c u m u la t iv a m e n t e ,  e  r e f l e x o s  em ju n h o  e j u l h o  de 1 9 8 8 .  Por 
u n a n im id a d e ,  n ã o . c o n h e c e r  da R e v i s t a  q u a n to  à  i s o n o m i a ;  P r o c e s s o  : R R  

2 9 8 9 6 8 / 1 9 9 6 - 4  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  
M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e c o r r e n t e :  Fu n dação  U n i v e r s i d a d e  do R io  
G ra n d e ,  Advogado: Dr. S é r g i o  A maral C a m p e l lo ,  R e c o r r i d o :  A d o l f i n o  L u iz  
A zevedo de S a  e  o u t r o s ,  Advogado: Dr. A l e x a n d r e  D u a r te  L in d e n m e y e r ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  em r e l a ç ã o  á 
p r e l i m i n a r  de i n c o m p e t ê n c i a  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o .  P o r  u n a n im id a d e ,  
c o n h e c e r  da R e v i s t a  q u a n to  ao  IPC de j u n h o / 8 7  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  
p a r a ,  re fo r m a n d o  a d e c i s ã o  r e g i o n a l ,  j u l g a r  i m p r o c e d e n t e  a R e c la m a ç ã o ;  
P r o c e s s o :  R R  -  2 9 9 3 0 6 / 1 9 9 6 - 7  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  
B a s s i n i ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  
Ademar Waikamp e  o u t r o s .  Advogada: Dra. Ruth D ' A g o s t i n i ,  R e c o r r i d a :  
Companhia E s t a d u a l ,  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: . Dr. J o e  
M a r c e i  K e r b e r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à 
c o m p e n sa çã o  d a  g r a t i f i c a ç ã o  de 1 / 3  de f é r i a s  mas n e g a r - l h e  p r o v i m e n t o ;  
P r o c e s s o :  R R  -  3 0 2 9 2 0 / 1 9 9 6 - 3  d a  5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  
R o s s i ,  R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  
do T r a b a l h o ,  P r o c u r a d o r :  Dr. C lá u d ia  P i n t o ,  R e c o r r i d o :  M u n i c í p i o  de 
L a u r o  de F r e i t a s ,  R e c o r r i d o :  N a i l z a  A r a ú jo  F e r r e i r a ,  A dvogada: D ra .

D o r i s  Lago R i b e i r o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  dos R e c u r s o  de 
R e v i s t a  do M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a l h o  q u a n to  . à  n u l i d a d e  do 
c o n t r a t o  de t r a b a l h o  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  
r e s t a b e l e c e r  a s e n t e n ç a  da MM. J u n t a  de o r ig e m ;  P r o c e s s o :  R R  

3 0 3 4 0 4 / 1 9 9 6 - 7  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  
M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e c o r r e n t e :  B a n co  do P r o g r e s s o  S . A . ,  
Advogado: Dr. P ed ro  Lop es  Ramos, Advogado: D r .  J o n a s  de O l i v e i r a  Lima 
F i l h o ,  R e c o r r i d o :  L u iz  R e n a to  P e r e i r a  G a lv ã o ,  Advogado: D r .  P a u lo  
C é s a r  C a r l o s  de Camargo, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do 
R e c u r s o  de R e v i s t a ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 3 4 0 5 / 1 9 9 6 - 5  d a  1 7 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  
R e c o r r e n t e :  O r n a t o  S .A .  I n d ú s t r i a l  de P i s o s  e  A z u l e j o s ,  Advogado: Dr. 
V a l d e r  C o l a r e s  V i e i r a ,  R e c o r r i d o :  Vaism an Lemos de O l i v e i r a ,  Advogado: 
Dr. C l é r i a  M a r ia  de C a r v a l h o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do 
R e c u r s o  q u a n to  a o  a d i c i o n a l  de i n s a l u b r i d a d e .e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  
d e t e r m i n a r  que a b a s e  de c á l c u l o  do a d i c i o n a l  de i n s a l u b r i d a d e  é  o 
s a l á r i o  m ín im o; P r o c e s s o :  R R  -  3 0 3 4 0 6 / 1 9 9 6 - 2  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e c o r r e n t e :  
Companhia de E n g e n h a r i a  e  A d m i n i s t r a ç ã o  do A n i l ,  Advogado: D r .  P a u lo  
R e n a t o  V i l h e n a  P e r e i r a ,  R e c o r r i d o :  J o s é  Jo a q u im  de S a n t a n a ,  A dvogada: 
D ra .  Eduarda P i n t o  da C ru z ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do 
R e c u r s o  de R e v i s t a  e d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a ,  a f a s t a n d o  a 
i r r e g u l a r i d a d e  de r e p r e s e n t a ç ã o ,  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  d o s  a u t o s  ao 
E g r é g i o  TRT, a f im  de que p r o s s i g a  no ju l g a m e n t o  do R e c u r s o  O r d i n á r i o  
da R e c la m a d a ,  como e n t e n d e r  de d i r e i t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 3 4 5 3 / 1 9 9 6 - 6  

d a  1 0 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  
R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  A l d i r  P e r e i r a  C o u t in h o  F i l h o  e  o u t r o s ,  Advogado: 
Dr. Marco A n tô n io  B i l i b i o  C a r v a lh o ,  R e c o r r i d a :  C a i x a  E co n ô m ica  F e d e r a l  
-  CEF, Advogado: Dr. Edson P e r e i r a  da S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
c o n h e c e r  do R e c u r s o  de R e v i s t a  q u a n to  à  " i s o n o m i a  -  c u r v a  s a l a r i a l "  e ,  
no m é r i t o ,  n e g a r - l h e  p r o v i m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 3 4 9 2 / 1 9 9 6 - 1  d a  l a .  

R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  L u c i a n o  
d e  C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  U n i v e r s i d a d e  do E s t a d o  do R io  de 
J a n e i r o ,  A dvogada: D ra .  P a t r í c i a  C l á u d i a  Damous de M o ra e s ,  R e c o r r i d o :  
R o s a n g e la  C r i s t i n a  da C o s t a ,  Advogado: Dr. Evandro L o r é g a  G u im a r ã e s ,  
D e c i s ã o :  a d i a r  o ju l g a m e n t o  do p r e s e n t e  p r o c e s s o  a  p e d id o  do 
E x c e l e n t í s s i m o  M i n i s t r o - R e l a t o r ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 3 5 2 0 / 1 9 9 6 - 0  d a  l a .  

R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  L u c i a n o  
de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  U nião F e d e r a l ,  P r o c u r a d o r :  D r .  W a l t e r  
do Carmo B a r l e t t a ,  R e c o r r i d o :  Amaro A n tô n io  L i r a ,  Advogado: D r .  C a r l o s  
R o b e r t o  B e r n a r d i n o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do r e c u r s o ;  
P r o c e s s o :  R R  -  3 0 3 5 2 2 / 1 9 9 6 - 4  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  
B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in. J o s é '  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  
F u n d ação  I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  de G e o g r a f i a  e E s t a t í s t i c a  -  IBGE, 
Advogado: Dr. H e n r iq u e  B e l f o r t  V a l l a d â o  F i l h o ,  R e c o r r i d o :  P a u lo  Neves 
C a f f a r o ,  Advogado: D r .  E v e r a l d o  R i b e i r o  M a r t i n s ,  D e c i s ã o :  p o r

u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  ao  t ó p i c o  IBGE -  E x e c u ç ã o  
P r e c a t ó r i o  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a ,  d e t e r m i n a r  que a  e x e c u ç ã o  s e  
p r o c e s s e  p o r  p r e c a t ó r i o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 3 5 5 1 / 1 9 9 6 - 6  d a  2 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  
R e c o r r e n t e :  N a p o le ã o  A p a r e c id o  G o n ç a l v e s ,  Advogado: Dr. S i d  H. R i e d e l  
de F i g u e i r e d o ,  R e c o r r i d o :  P é r s i c o  P i z z a m i g l i o  S . A . ,  Advogado: Dr. 
N e ls o n  E s t e v e s  Sam p aio ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o

em r e l a ç ã o  à d e v o l u ç ã o  de d e s c o n t o s  e f e t u a d o s  a t í t u l o  de s e g u r o  dé 
v i d a  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  d e t e r m i n a r  a d e v o lu ç ã o  ao 
A u to r  dos r e f e r i d o s  d e s c o n t o s .  Por  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  da R e v i s t a  no 
t ô c a n t e  à s  H oras E x t r a s  -  A cordo d e  Compensação e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  
p r o v im e n to  p a r c i a l  p a r a  d e t r m i n a r  o p agam ento  ao  R e c la m a n te  a p e n a s  do 
a d i c i o n a l  de h o r a s  e x t r a s  i n c i d e n t e  s o b r e  a s  h o r a s  t r a b a l h a d a s  ac im a 
da j o r n a d a  n o r m a l ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 3 5 8 3 / 1 9 9 6 - 1  d a  4 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de
C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  B an co  M e r i d i o n a l  do B r a s i l  S .A .  e  o u t r o .  
Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  Couto M a c i e l ,  R e c o r r i d o :  S é r g i o  A f f o n s o
M u l l e r ,  Advogado: Dr. O t á v io  O r s i  de Camargo, D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e :  não c o n h e c e r  do R e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 3 6 7 7 / 1 9 9 6 - 2  d a  

4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  
L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  Banco M e r i d i o n a l  do B r a s i l  
S . A . , Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C o u to  M a c i e l ,  R e c o r r i d o :  V a n ia
B e a t r i z  B o r a t a ,  Advogado: Dr. E g í d i o  L u c c a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
não c o n h e c e r  do r e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 3 8 4 1 / 1 9 9 6 - 9  d a  l a .  R e g i ã o ,  

R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de
C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  A n tô n io  T e i x e i r a  de Moura e o u t r o s ,
Advogado: D r .  H i t l e r  L i t a i f f ,  R e c o r r i d a :  Companhia N a c i o n a l  de S e g u r o s  
G e r a i s  S .A .  -  S a s s e ,  Advogado: D r .  R e n a to  J o s é  Lagun, D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do r e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 4 1 6 6 / 1 9 9 6 - 3  

4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  
B a s s i n i ,  R e c o r r e n t e :  Fundação p a r a  o  D e s e n v o lv im e n to  de R e c u r s o s
Humanos -  FHDR, Advogado: Dr. J o r g e  S a n f A n n a  Bopp, R e c o r r i d a :  M a r ia  
B e r n a d e t e  B a r t h  P r e s s e r ,  Advogado: Dr. R e g i s  F e l k e r ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  da R e v i s t a  em r e l a ç ã o  ao  IPC de j u n h o / 8 7 ,  à URP 
de f e v e r e i r o / 8 9  e a o  IPC de m a r ç o / 9 0  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  
da c o n d e n a ç ã o  a s  r e f e r i d a s  p a r c e l a s  e  s e u s  r e f l e x o s .  Por  u n a n im id a d e ,  
c o n h e c e r  do R e c u r s o  no t o c a n t e  ao re e n q u a d r a m e n to  -  d i f e r e n ç a s  
s a l a r i a i s  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r c i a l  p a r a ,  c o n s i d e r a n d o
i n s u b s i s t e n t e  o en q u ad ram en to  da R e c la m a n te  no c a r g o  de T é c n i c o  
C i e n t í f i c o  I ,  r e s t r i n g i r  a c o n d e n a ç ã o  ao pagam ento de d i f e r e n ç a s  
s a l a r i a i s  no p e r í o d o  e  en q u a n to  p e r d u r a r  o d e s v i o  f u n c i o n a l ;  P r o c e s s o :  

R R  ~ 3 0 4 1 6 7 / 1 9 9 6 - 0  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  C a ix a  E co n ô m ica  E s t a d u a l  do 
R io  Grande do S u l ,  Advogado: Dr. Adauto Machado P i r e s ,  R e c o r r i d o :
Tomaz A le x a n d r e  P u lz  e  o u t r o s ,  Advogado: Dr. R o s â n g e la  C e r v i ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à URP de f e v e r e i r o  de 1 9 8 9  
e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a s  
d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  r e l a t i v a s  ao  r e f e r i d o  p l a n o .  Por  u n a n im id a d e ,  
c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ao IPC de m arço de 1 9 9 0  e ,  no m é r i t o ,  d a r 
l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  
r e l a t i v a s  ao  r e f e r i d o  p l a n o ,  ju l g a n d o  im p r o c e d e n t e  a R e c la m a ç ã o  
T r a b a l h i s t a  e  i n v e r t e n d o - s e  o ônus d a s  c u s t a s  p r o c e s s u a i s ;  P r o c e s s o : 
KR -  3 0 4 2 6 7 / 1 9 9 6 - 5  d a  2 « .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,
R e v i s o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e c o r r e n t e :  M u n i c í p i o  de O s a s c o ,  
P r o c u r a d o r :  Dr. C l e i a  M a r i l z e  R i z z i  da S i l v a ,  R e c o r r i d o :  O r b e n ia  da
S i l v a  C a r v a l h o ,  Advogado: D r .  J o s é  Armando da S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  p e l a  p r e l i m i n a r  de i n c o m p e t ê n c i a  
da J u s t i ç a  do T r a b a l h o .  P o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do. R e c u r s o  q u a n to  ao 
tem a da c o n t r a t a ç ã o  sem c o n c u r s o  p ú b l i c o  e ,  n o  m é r i t o ,  d a r - l h e  
p r o v im e n to  p a r a  j u l g a r  i m p r o c e d e n t e  a a ç ã o ,  i n v e r t e n d o - s e  o ônus da 
s u c u m b ê n c ia ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 5 0 3 8 / 1 9 9 6 - 0  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. 
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  V a r i g  
S .A .  -  V i a c a o  A é re a  R io -G r a n d e n s e ,  Advogada: D ra . M a r ia  M a r g a r id a  Lobo 
F i r m e ,  R e c o r r i d o :  A n t ô n io  C a r l o s  F i g u e i r e d o  M a ia ,  Advogado: Dr.
H a m i lc a r  de Campos F i l h o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do
R e c u r s o  q u a n to  à URP de f e v e r e i r o / 8 9  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  
p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  d e c o r r e n t e s  do 
r e f e r i d o  p l a n o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 5 0 5 0 / 1 9 9 6 - 8  d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  
ARC -  E n g e n h a r ia  e  C o n s t r u ç õ e s  L t d a . ,  Advogada: D ra .  R o s e m a r i  de
L o u r d e s  R. M a t t i u z ,  R e c o r r i d o :  G u i lh e r m in o  H e n r iq u e  da C o s t a ,
Advogado: Dr. V a l d i r  K e h l ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do 
R e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 5 0 5 1 / 1 9 9 6 - 5  d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in .
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  A sea
Brown B o v e r i  L t d a . ,  Advogado: Dr. O c t á v i o  Bueno Magano, Advogada: D ra .  
I r a c e m a  Miyoko K i t a j i m a ,  Advogada: D ra . G a b r i e l a  Campos R i b e i r o ,
R e c o r r i d o :  Waldemar Jo a q u im  S i l v a ,  Advogado: Dr. N é v i to n  P a u lo  de
O l i v e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à URP 
de f e v e r e i r o / 8 9  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da 
c o n d e n a ç ã o  a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  d e c o r r e n t e s  do r e f e r i d o  p l a n o ;  
P r o c e s s o :  R R  -  3 0 5 6 0 4 / 1 9 9 6 - 2  d a  1 0 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. V a l d i r  
R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e c o r r e n t e :  R e a l  
Encomendas e  C a r g a s  L t d a . ,  Advogado: Dr. R o g é r i o  R e i s  de A v e l a r ,  
R e c o r r i d o :  Osmar J o s é  A r a ú jo  e  o u t r o s .  Advogado: D r .  U b i r a t a n  B a t i s t a  
P e d r o s o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  p o r  v i o l a ç ã o  do 
a r t .  8 3 2  da CLT e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  a n u l a r  o v .  
A có rdão  de f l s .  1 5 7 / 1 6 0  e  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  dos a u t o s  ao  T r i b u n a l  
R e g i o n a l  de o r ig e m  p a r a  que p r o f i r a  nova d e c i s ã o ,  m a n i f e s t a n d o - s e  
s o b r e  o s  p o n t o s  o m i s s o s ,  como e n t e n d e r  de d i r e i t o .  P r e j u d i c a d o  o exame 
dos d e m a is  te m a s  da R e v i s t ? ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 5 8 2 5 / 1 9 9 6 - 6  d a  4 a .

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c i a n o  
de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  B an co  M e r i d i o n a l  do B r a s i l  S . A . ,

Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  Couto M a c i e l ,  R e c o r r i d a :  M a r ia  E m i l i a
M a c i e l  da S i l v a ,  Advogado: Dr. J o s é  Eymard L o g u é r c i o ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e :  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  ao  P la n o  B r e s s e r  e  d a r - l h e  
p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o pagam ento de d i f e r e n ç a s  
s a l a r i a i s  d e c o r r e n t e s  da r e f e r i d a  p a r c e l a ;  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  
ao  a d i c i o n a l  de i n s a l u b r i d a d e  -  d e f i c i ê n c i a  de i l u m i n a ç ã o  -  l i m i t e  e  
d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  l i m i t a r  a  co n d e n a ç ã o  ao pagam ento do a d i c i o n a l  
de i n s a l u b r i d a d e  a t é  2 6 / 0 2 / 9 1 ;  não c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à
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p r e s c r i ç ã o  -  u n i c i d a d e  c o n t r a t u a l ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 5 9 4 7 / 1 9 9 6 - 2  d a  3 a .  

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. 
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  B an co  N a c i o n a l  S . A . ,  Advogado: Dr. 
J o ã o  B o s c o  B o r g e s  A l v a r e n g a ,  R e c o r r i d o :  Magno R a b e l o  dos R e i s ,
Advogado: D r .  J o s é  T ô r r e s  d as N e v e s ,  A dvogada: D r a .  J u c e l e  C o r r ê a  
P e r e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o ;  P r o c e s s o :  

R R  -  3 0 5 9 6 9 / 1 9 9 6 - 3  d a  3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  B r a u l i o  B a s s i n i ,  
R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  Mannesmann 
S . A . ,  A dvogada: D r a .  D e n is e  Brum M o n t e i r o  de C a s t r o  V i e i r a ,  R e c o r r i d o :  
E l i o  C o s t a ,  Advogada: D ra .  M a r ia  A u x i l i a d o r a  P i n t o  Armando, D e c i s ã o :
p o r  u n a n im id a d e :  não c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à s  h o r a s  e x t r a s  . -
m in u to  a m in u t o ;  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  a o  a d i c i o n a l  de 
i n s a l u b r i d a d e  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  .da c o n d e n a ç ã o  a s  
d i f e r e n ç a s  do a d i c i o n a l  de i n s a l u b r i d a d e ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 6 0 0 0 / 1 9 9 6 - 9  

d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  
R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  I n d ú s t r i a  de B e b i d a s  A n t á r c t i c a  P o l a r  S . A .  ,
Advogado: D r .  Édson L u i z  R o d r i g u e s  da S i l v a ,  R e c o r r e n t e :  A r i
K am ph orst ,  Advogado: Dr. D a n i e l  Lima S i l v a ,  . p e ç o r r i d o s :  Qs . m e s m o s , j
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  dâ R eclam ad a  r q ú a n tò -  a 
URP de f e v e r e i r o / 8 9  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  .p a r a  e x c l u i r  da 
c o n d e n a ç ã o  a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  r e l a t i v a s  à  r e f e r i d a  p a r c e l a .  P o r .  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  da R eclam ad a  q u a n to  a o  ; IPC de 
m a r ç o / 9 0  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  
a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  r e l a t i v a s  â r e f e r i d a  p a r c e l a .  Por u n a n i m i d a d e , , 
c o n h e c e r  do R e c u r s o  da Reclam ada q u a n to  à s  h o r a s  e x t r a s  -  c o n ta g e m  
m in u to  a m in u to  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r c i a l  p a r a  e x c l u i r ,  
da c o n d e n a ç ã o  o pagam ento de h o r a s  e x t r a s  r e l a t i v a m e n t e  a o s  d i a s  em 
que o  e x c e s s o  da j o r n a d a  não u l t r a p a s s o u  c i n c o  m in u to s  a n t e s  e / o u  
c i n c o  m in u to s  ap ó s  a d u r a ç ã o  no rm al do t r a b a l h o .  .P o r  u n a n im id a d e ,  riS p t 
c o n h e c e r  i n t e g r a l m e n t e  do R e c u r s o  do R e c la m a n te ' ;  . P r o c e s s a :  R R  

3 0 6 0 0 1 / 1 9 9 6 - 6  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  ^ l b e r t o .  4 fc jsirir,-
R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  . Psa  , I n d u s t r i a ^  'd e .  P a p e l .
S . A . ,  Advogado: D r .  Edson M o r a is  G a r c e z ,  M ^ í á ^
S c h u l t z ,  Advogado: Dr. Marco A n tô n io  P i l g e r ,  ’ S é c T s l p i  p o r '  u n ^ n ím i^ a H è ^ '  
c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ao  r e g im e  c o m p e n s a t ó r io  e , . no m é r i t o ,  d a r - '  
l h e  p r o v im e n t o  p a r a ,  r e c o n h e c e n d o  v á l i d o  o a c o r d o  de c o m p e n sa ç ã o  de 
j o r n a d a  h a v id o ,  d e t e r m i n a r  s e j a  e x c l u i d o  da c o n d e n a ç ã o  o a d i c i o n a l  d a s  
h o r a s  e x t r a o r d i n á r i a s  com pensadas e  r e f l e x o s :  P r o c e s s o :  R R

3 0 6 0 0 4 / 1 9 9 6 - 8  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  Aços F i n o s  P i r a t i n i  S . A . ,  
Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c i e l ,  R e c o r r i d o :  S i l v i o  E d g a r
M arques da S i l v a ,  Advogado: Dr. U b i r a j a r a  W. L i n s  J ú n i o r ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  a o  a d i c i o n a l  de p e r i c u l o s i d a d e  

i n c i d ê n c i a  s o b r e  a s  h o r a s  e x t r a s ,  e ,  no m é r i t o ,  n e g a r - l h e  
p r o v i m e n t o .  Por  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  a o  IPC de 
m arço  de 1 9 9 0  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da 
c o n d e n a ç ã o  a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  d e c o r r e n t e s  da r e f e r i d a  p a r c e l a ;  
P r o c e s s o :  R R  -  3 0 6 0 1 0 / 1 9 9 6 - 2  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c i a n o  
de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  
Musa C a l ç a d o s  L t d a . ,  Advogado: D r .  C e s a r  A ugu sto  S i l v a ,  R e c o r r i d o :  
Z a i r a  T e r e z i n h a  da S i l v a  e  o u t r a ,  Advogado: D r .  P a u lo  S .  D i n iz  da
C o s t a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  e d a r - l h e
p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o pagam ento de s a l á r i o s  
d e c o r r e n t e s  do p e r i o d o  de s u p o s t a  e s t a b  ' . l i d a d e  p r o v i s ó r i a ;  P r o c e s s o :  

R R  -  3 0 6 0 1 6 / 1 9 9 6 - 6  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  S u l  B r a s i l e i r o  C r é d i t o
I m o b i l i á r i o  S . A . ,  Advogado: D r .  D an te  R o s s i ,  R e c o r r i d o :  R o b e r t o  Tadeu 
L o p e s  F e r n a n d e s ,  Advogado: D r .  J o s é  Eymard L o g u é r c i o  e o u t r o s .  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  a o s  t e m a s  
h o r a s  e x t r a s  p r é - c o n t r a t a d ã s  e  e x e r c i c i o  do c a r g o  de c o n f i a n ç a  -  d a s  
7 *  e  8* h o r a s ;  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à d e v o l u ç ã o  
d o s  d e s c o n t o s  a t i t u l o  de s e g u r o  de v i d a  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  
p r o v im e n t o  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a  r e f e r i d a  d e v o l u ç ã o ;  P r o c e s s o :  

R R  -  3 0 6 1 9 4 / 1 9 9 6 - 2  d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c i a n o  de
C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  
Fu n dação  E s t a d u a l  do Bem E s t a r  do Menor -  FEBEM, Advogado: D r .  J o ã o  
P o r t o s  de Campos J ú n i o r ,  R e c o r r i d o :  N a t á l i a  F r e i t a s  da S i l v a  e  o u t r o s ,  
Advogado: D r .  F r a n c i s c o  P a u lo  Gondim, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
c o n h e c e r  do R e c u r s o  e d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a ,  d e s c o n s t i t u i n d o  a 
p e n h o r a ,  d e t e r m i n a r  a  e x p e d i ç ã o  do c o m p e te n te  p r e c a t ó r i o ;  P r o c e s s o :  R R  

-  3 0 6 1 9 6 / 1 9 9 6 - 6  d a  2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  M u n i c i p i o  de 
São  B e r n a r d o  do Campo, P r o c u r a d o r :  D r .  D o u g las  Eduardo P r a d o ,
R e c o r r i d o :  A l c i d e s  Mendonça R e i s  e  o u t r o s ,  Advogado: D r .  Osmar S a n t o s  
de Mendonça, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o ;
P r o c e s s o :  R R  -  3 0 6 2 8 9 / 1 9 9 6 - 0  d a  8 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  
B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  
C a i x a  E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, Advogada: D ra .  G r a c i o n e  da Mota C o s t a ,  
R e c o r r i d o :  C e l e s t e  N a z a ré  B e z e r r a  do N a s c im e n to ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  e x t i n g u i r  o p r o c e s s o  sem o j u l g a m e n t o  do m é r i t o ,  nos 
t e r m o s  do a r t .  2 6 7 ,  V I ,  do CPC; P r o c e s s o :  R R  -  3 0 6 2 9 1 / 1 9 9 6 - 5  d a  8 a .  

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  
de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  C a ix a  E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF,
Advogado: D r .  H i d e r a l d o  L u iz  de S o u s a  Machado, R e c o r r i d o :  J o ã o

G o n ç a l v e s  do N a s c im e n to  e  o u t r o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  e x t i n g u i r  o 
p r o c e s s o  sem o  ju l g a m e n t o  do m é r i t o ,  n o s  t e r m o s  do a r t .  2 6 7 ,  V I ,  do 
CPC; P r o c e s s o :  R R  -  3 0 6 3 0 5 / 1 9 9 6 - 1  d a  2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  
A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  Min. V a l d i r R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  B a n co
N a c i o n a l  S . A . ,  Advogado: D r .  E d m ilso n  M o r e i r a  C a r n e i r o ,  R e c o r r i d o :  
S i n d i c a t o  d o s  Empregados em E s t a b e l e c i m e n t o s  B a n c á r i o s  de S ã o  P a u l o ,  
Advogado: Dr. J o s é  Eymard L o g u é r c i o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não
c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à p r e l i m i n a r  de c a r ê n c i a  de a ç ã o  
s u b s t i t u i ç ã o  p r o c e s s u a l .  Por u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o

q u a n to  à p r e l i m i n a r  de c o i s a  j u l g a d a .  Por  u n a m m i a a a e ,  c o n n e c e r  a o  
R e c u r s o  q u a n to  à  URP de f e v e r e i r o / 8 9  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n t o  
p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a p a r c e l a  em a p r e ç o ,  f i c a n d o  p r e j u d i c a d o s  
o s  p e d id o s  de l i m i t a ç ã o  à d a t a - b a s e ,  o  de l i m i t a ç ã o  da c o n d e n a ç ã o  ¿aos. 
s u b s t i t u i d o s  a s s o c i a d o s  ao  S i n d i c a t o ,  o  de e x c l u s ã o  d o s  d e m i t i d ô s  
a n t e s  d e  j a n e i r o / 8 9  e  dos que i n t e n t a r a m  a ç ã o  t r a b a l h i s t a  c o n t r a  o 
R eclam ad o a lm e ja n d o  o i n d i c e  em d e b a t e ,  bem como o r e l a t i v o  a o s  que 
f i r m a r a m  a c o r d o  j u d i c i a l  com q u i t a ç ã o  g e r a l  do e x t i n t o  c o n t r a t p . d e  
t r a b a l h o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 6 4 9 4 / 1 9 9 6 - 7  d a  2 1 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. 
V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e c o r r e n t e : ,
M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a l h o ,  P r o c u r a d o r :  Dr. X i s t o  T i a g o  de
M e d e i r o s  N e to ,  R e c o r r i d a :  M a r ia  de L o u r d e s  T e i x e i r a  de L im a,  Advogado: 
D r .  A le x a n d r e  J o s é  C a s s o l ,  R e c o r r i d o :  M u n i c i p i o  de M o n ta n h a s ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  a p r e l i m i a n r  d e  i n t e m p e s t i v i d a d e  a r g ü i d a  em 
c o n t r a - r a z õ e s ;  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n t o  à 
c o n t r a t a ç ã o  i r r e g u l a r  de s e r v i d o r  p ú b l i c o ,  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  
p r o v im e n t o ,  p a r a  j u l g a r  t o t a l m e n t e  im p r o c e d e n t e  a R e c l a m a t ó r i a  
T r a b a l h i s t a ,  i n v e r t e n d o - s e  o ônus da s u cu m b ê n c ia  em r e l a ç ã o  à s  c u s t a s  
p r o c e s s u a i s ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 6 7 6 2 / 1 9 9 6 - 8  d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in .  
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  B an co  
A m é r ic a  do S u l  S . A . , Advogado: Dr. M ic h a e l  Ogawa, R e c o r r i d o :  S i n d i c a t o  
d o s  Empregados em E s t a b e l e c i m e n t o s  B a n c á r i o s  de S a n t o  A n d r é /S P ,  
Advogado: D r .  Wagner J u a r e z ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do
R e c u r s o  q u a n to  à URP de f e v e r e i r o / 8 9  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  
p a r a  e x c l u i r ç d a  c o n d e n a ç ã o  a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  d e c o r r e n t e s  da URP 
d é  ' f e v è r é l r b '  de 1 9 8 9 ,  ju l g a n d o  im p r o c e d e n t e  a  a ç ã o ,  i n v e r t e n d o - s e  o 
ô n u s , d a  su cu m b ê n c ia  em r e l a ç ã o  à s  c u s t a s ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 6 7 6 3 / 1 9 9 6 - 6  
d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  Min. V a l d i r  
R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  P r o v o f i n  -  P r o d u t o r a  de V in h o s  L t d a . ,  Advogado: 
D r . - P a u l o  R o b e r t o  T r a m o n t i n i ,  R e c o r r i d o :  A r l i n d o  T o m a s i ,  Advogado: Dr. 
A l c i n d o  G a b r i e l l i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  de 
R e v i s t a  q u a n to  à  URP de f e v e r e i r o  de 1 9 8 9  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  
p r o v im e n t o  p a r a  e x c l u i r  a p a r c e l a  da c o n d e n a ç ã o ;  P r o c e s s o :  R R  -

3 0 6 7 6 5 / 1 9 9 6 - 0  d a  9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  J o c k e y  C lu b  do P a r a n á ,
Advogado: Dr. Mauro J o s e l i t o  B o r d i n ,  R e c o r r i d o :  Roque P e d r o s o  de
Camargo, Advogado: Dr. J o s m a r  S e b r e n s k i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,

c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à s  d ed u çõ e s  l e g a i s  -  p r e v i d ê n c i a  e  im p o s to  
de re n d a  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  a u t o r i z a r  a d e d u çã o  d o s  
v a l o r e s  l e g a i s  p e r t i n e n t e s  à c o n t r i b u i ç ã o ,  f i s c a l  e  à p r e v i d e n c i á r i a . 
P o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  a o s  dom in gos e 
f e r i a d o s  -  j u l g a m e n t o  " e x t r a  p e t i t a " ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 6 7 7 0 / 1 9 9 6 - 7  d a  

l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r
R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  W i ls o n  C o e lh o  de A r a ú jo ,  Advogado: Dr. L y c u r g o
L e i t e  N e to ,  R e c o r r i d o :  B a n co  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: D r .  R i c a r d o
M a r t i n s .  R o d r i g u e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o
q u a n t o  à  c o m p le m e n ta ç â o  de a p o s e n t a d o r i a  -  P o r t a r i a  n°  9 6 6 / 4 7  e ,  no 
m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  d e t e r m i n a r  que a co m p le m e n ta ç â o  da 
a p o s e n t a d o r i a  s e j a  f e i t a  de form a i n t e g r a l  ( 3 0 / 3 0 ) ,  o b s e r v a d a  a m édia 
t r i e n a l  e  o t e t o  l i m i t e ,  que c o r r e s p o n d e  a o s  p r o v e n t o s  do c a r g o  
e f e t i v o  im e d ia ta m e n t e  s u p e r i o r ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 7 1 4 4 / 1 9 9 6 - 3  d a  4 a .  

R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  L u c i a n o  
de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  C a l ç a d o s  A z a l é i a  S . A . ,  Advogada: D ra .  
S a b r i n a  S c h e n k e l ,  R e c o r r i d o :  J o s i a n e  C a r v a lh o  da R o s a ,  Advogado: D r .  
Edson K a s s n e r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e :  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  ao  
a d i c i o n a l  de i n s a l u b r i d a d e  -  d e f i c i ê n c i a  de i l u m i n a ç ã o  e  d a r - l h e  
p r o v im e n t o  p a r a  l i m i t a r  a c o n d e n a ç ã o  ao p agam ento  do a d i c i o n a l  de 
i n s a l u b r i d a d e  a t é  2 6 / 0 2 / 9 1 ;  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  ao a d i c i o n a l  de 
h o r a s  e x t r a s  -  j o r n a d a  c o m p e n s a t ó r ia  -  a t i v i d a d e  i n s a l u b r e  e  d a r - l h e  
p r o v im e n t o  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o pagam ento do a d i c i o n a l  s o b r e  
a s  h o r a s  e x t r a s ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 7 1 4 7 / 1 9 9 6 - 5  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o
P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  R e g in a  C e l i a  R e b o u c a s  D a l s t o n  e  o u t r o ,  Advogado: 
Dr. M arco s  H e n r iq u e  T a v a r e s  dos S a n t o s ,  R e c o r r i d o :  INB -  I n d ú s t r i a s
N u c l e a r e s  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. F r a n c i s c o  S a l e s  C a l e g a r o ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à m u l ta  do §  8°  
do a r t i g o  4 7 7  da CLT -  co n ta g e m  de p r a z o ,  mas n e g a r - l h e  p r o v i m e n t o ;  
P r o c e s s o :  R R  -  3 0 7 2 1 8 / 1 9 9 6 - 8  d a  8 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M ín . J o s é  A l b e r t o  
R o s s i ,  R e v i s o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  Ç a ix a  E co n ô m ica
F e d e r a l  -  CEF, Advogada: D ra .  F á t im a  de N a z a r é  P e r e i r a  G o b i t s c h ,
R e c o r r i d o :  A l t a i r  P a n t o j a  N onato  C o r r ê a  e  o u t r o s ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  j u l g a r  e x t i n t o  o p r o c e s s o  sem j u l g a m e n t o  do m é r i t o ,  com 
fu n dam ento  no a r t i g o  2 6 7 ,  i n c i s o  V I ,  do CPC; P r o c e s s o :  R R

3 0 7 2 3 3 / 1 9 9 6 - 8  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  B e s s e y  M e t a l ú r g i c a  S . A . ,
Advogado: D r .  Edson M o r a is  G a r c e z ,  R e c o r r i d o :  A n tô n io  D ia s  T a b o r d a ,  
Advogado: D r .  W i ls o n  G a r c i a  da S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n t o  á URP de f e v e r e i r o / 8 9  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  
p r o v im e n t o  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a  p a r c e l a ,  ju l g a n d o  im p r o c e d e n t e  
a R e c la m a ç ã o  T r a b a l h i s t a ,  i n v e r t i d o  o ônus de s u c u m b ê n c ia  q u a n t o  à s  
c u s ' t a s  p r o c e s s . u a i g ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 7 2 3 4 / 1 9 9 6 - 5  d a  4 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,
R e c o r r e n t e :  V i a ç ã o  L e o p o ld e n s e  L t d a . ,  A dvogada: D ra .  S o l a n g e  Neves

P e s s i n ,  R e c o r r i d o :  S i n d i c a t o  dos T r a b a l h a d o r e s  em T r a n s p o r t e s
R o d o v i á r i o s  de C arga  S e c a ,  L i q u i d a ,  I n f l a m á v e l ,  E x p l o s i v a ,  de
T r a n s p o r t e s  C o l e t i v o s  e U rb a n o s ,  S u b u r b a n o s ,  M u n i c i p a i s ,
I n t e r m u n i c i p a i s ,  T u r is m o ,  e  F r e t a m e n t o ,  em Em p resas  de E s t a ç õ e s  
R o d o v i á r i a s  e  de T r a n s p o r t e  E s c o l a r  de S ã o  L e o p o ld o ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  no t o c a n t e  à s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  
r e l a t i v a s  à URP de f e v e r e i r o / 8 9  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  
que s e j a  e x c l u i d o  da c o n d e n a ç ã o  o pagam ento d a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  
r e s u l t a n t e s  do r e f e r i d o  p l a n o .  P o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  
q u a n to  a o  IPC de m a r ç o / 9 0  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a
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e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  d e c o r r e n t e s  da r e f e r i d a  
p a r c e l a *  j u l g a n d o  im p r o c e d e n t e  a a ç ã o ,  i n v e r t e n d o - s e  o ônus da 
s u c u m b ê n c ia  em r e l a ç ã o  à s  c u s t a s ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 7 3 4 5 / 1 9 9 6 - 1  d a  4 a .  

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in. 
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  Banco B r a d e s c o  S . A . ,  Advogado: D r.
G eo r g e  de L u c c a  T r a v e r s o ,  R e c o r r i d o :  J o s é  F e r r e i r a  de S o u z a ,  Advogado: 
D r .  S a n t o  Roque B e r n a r d i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do
R e c u r s o  q u a n to  a o s  P la n o s  E co n ô m ico s  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  
da c o n d e n a ç ã o  a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  e r e f l e x o s  p e l a  a p l i c a ç ã o  da URP 
de f e v e r e i r o  de 1 9 8 9  e  d o s  IP C s de ju n h o  d e  1 9 8 7  e  de m arço  de 1 9 9 0 .  
P o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à s  h o r a s  e x t r a s .  P o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à s  h o r a s  e x t r a s  
i n t e g r a ç ã o .  Por  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n t o  à s  h o r a s  
de s o b r e a v i s o .  P o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n t o  à 
i n t e g r a ç ã o  da g r a t i f i c a ç ã o  s e m e s t r a l  n a s  n a t a l i n a s ,  mas n e g a r - l h e  
p r o v i m e n t o .  Por  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ao  r e e m b o l s o  
d o s  d e s c o n t o s  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a 
d e v o l u ç ã o  dos d e s c o n t o s  a t i t u l o  d e  s e g u r o  de v i d a  e  c a i x a  
b e n e f i c e n t e ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 7 3 4 7 / 1 9 9 6 - 5  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. 
J o s é  A l p e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  B a n c o  
B a m erin d u s  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. R o b in s o n  Neves F i l h o  e  o u t r a ,  
R e c o r r i d o :  I n d i a n a r a  de Moura S i l v a ,  Advogado: Dr. C e l s o  F e r r a r e z e ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ao  IPC de
m a r ç o / 9 0  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  
a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  d e c o r r e n t e s  da r e f e r i d a  p a r c e l a ;  P r o c e s s o :  R R  

-  3 0 7 3 5 0 / 1 9 9 6 - 7  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  IC0TR0N S .A .  -  I n d ú s t r i a  de 
Com ponentes  E l e t r ô n i c o s ,  Advogado: D r .  R o g é r i o  D io lv a n  M a l g a r i n ,
R e c o r r i d o :  V a lm ir a  C a r v a lh o  de O l i v e i r a ,  Advogado: Dr. F á b i o  L u i z  Maia 
B a r b o s a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ao  IPC 
de ju n h o  de 1 9 8 7 ,  URP d e  f e v e r e i r o  de 1 9 8 9  e IPC de m arço  de 1 9 9 0  e ,  
no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  a s  p a r c e l a s  da c o n d e n a ç ã o  
j u l g a n d o ,  a s s i m ,  im p r o c e d e n t e  a R e c la m a ç ã o  T r a b a l h i s t a .  I n v e r t i d o  o 
ôn u s  d a s  c u s t a s  p r o c e s s u a i s ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 7 4 5 1 / 1 9 9 6 - 0  d a  2 4 a .  

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in. 
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a l h o ,  
P r o c u r a d o r :  D r .  L i d i a  Mendes G o n ç a l v e s ,  R e c o r r i d o :  M u n i c í p i o  de Nova 
A n d r a d in a ,  Advogado: D r .  G i lm a r  G o n ç a lv e s  R o d r i g u e s ,  R e c o r r i d o :  
L o u r i v a l  P a l h o t o ,  Advogado: Dr. F r a n c i s m a r  B. S a n c h e s ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  j u l g a r  
i m p r o c e d e n t e  a R e c la m a ç ã o .  O B S . : F o i  d e te r m in a d o  que s e  o f i c i e  ao  
M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  e  a o  T r i b u n a l  de C o n ta s  do E s t a d o  de Mato G r o s s o  do 
S u l ,  c o n s i d e r a n d o - s e  o que d i s p o s t o  no a r t .  3 7 ,  § 2 o , da C o n s t i t u i ç ã o  
F e d e r a l  d e  1 9 8 8 ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 7 4 9 0 / 1 9 9 6 - 5  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
M in . J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o
R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a l h o ,  P r o c u r a d o r :  Dr.
C a r l o s  A l b e r t o  D. da F. C. C o u to ,  R e c o r r e n t e :  B an co  R e g i o n a l  de
B r a s í l i a  S . A .  -  BRB, A dvogada: D ra .  V i r g í n i a  M a r ia  C o r r ê a  P i n t o  
F e l í c i o ,  R e c o r r i d o :  G le y d s t o n  J o s é  P a iv a  B i f a n o  e o u t r o ,  Advogado: Dr. 
B ru n o V i e i r a  B a s i l i o  da M o t ta ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  
do R e c u r s o  q u a n to  à n u l i d a d e  do A có rdão  p o r  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l .  Por  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ao  IPC de 
ju n h o  de 198 7  e  à URP de f e v e r e i r o  d e  1 9 8 9  e  d a r - l h e  p r o v im e n t o  p a r a  
e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o pagam ento dos r e f e r i d o s  P la n o s  E c o n ô m ic o s .  Por 
u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à d edu ção  de im p o s to  de 
re n d a  e  da c o t a  p r e v i d e n c i á r i a ,  r e s t a n d o  p r e j u d i c a d o  o exame do 
R e c u r s o  do M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a l h o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 7 5 1 1 / 1 9 9 6 

2  d a  5 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,
R e v i s o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
T r a b a l h o  da 5 *  R e g i ã o ,  P r o c u r a d o r :  Dr. C lá u d ia  P i n t o ,  R e c o r r i d o :  E d v a l  
L e s s a  de A n d rad e ,  Advogado: Dr. G a b r i e l  N unes,  R e c o r r i d o :  M u n i c í p i o  de 
B u e r a r e m a ,  Advogado: Dr. A n t ô n io  N o g u e ira  de N o v a is ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da 
c o n d e n a ç ã o  o s  6 ( s e i s )  p e r í o d o s  de f é r i a s  s i m p l e s  e  g r a t i f i c a ç õ e s  
n a t a l i n a s ,  r e f e r e n t e s  a o s  a n o s  de 198 9  a 1 9 9 4 ;  P r o c e s s o :  R R

3 0 7 5 1 2 / 1 9 9 6 - 9  d a  5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  M i n i s t é r i o
P ú b l i c o  do T r a b a l h o ,  P r o c u r a d o r :  D r .  C l á u d i a  P i n t o ,  R e c o r r i d o :  A n t ô n io  
C a r l o s  M arq u es ,  Advogado: Dr. Ahmed E l -C h a m i ,  R e c o r r i d o :  M u n i c í p i o  de 
S ã o  G o n ç a lo ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  e  d a r - l h e  
p a r c i a l  p r o v im e n to  p a r a ,  r e c o n h e c i d a  a n u l i d a d e  da c o n t r a t a ç ã o  
o c o r r i d a  a p ó s  a C o n s t i t u i ç ã o  de 1 9 8 8 ,  m a n te r  na c o n d e n a ç ã o  s o m en te  o 
s a l d o  de s a l á r i o  que s e  r e f e r e  à c o n t r a p r e s t a ç ã o  do s e r v i ç o  
e f e t i v a m e n t e  p r e s t a d o ,  e não p a g o ,  ap u rado em e x e c u ç ã o .  O B S . :  O f i c i e 
s e  ao M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  e  ao T r i b u n a l  de C o n ta s  do E s t a d o  da Bahia, 
c o n s i d e r a n d o  o d i s p o s t o  no a r t .  3 7 ,  § 2 o, da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ;
P r o c e s s o :  R R  -  3 0 7 6 7 0 / 1 9 9 6 - 9  d a  8 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  
B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  
B an co  M e r i d i o n a l  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. O p h ir  F i l g u e i r a s  
C a v a l c a n t e  J ú n i o r ,  Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  Couto M a c i e l ,  R e c o r r i d o :  
M a r iu z a  de O l i v e i r a  Mourão, Advogado: Dr. Romulo C. V i e i r a ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e :  não c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  ao  a d i c i o n a l  rf»

t r a n s f e r ê n c i a  -  c a r g o  de c o n f i a n ç a  ou p r e v i s ã o '  c o n t r a t u a l ;  não 
c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à s  h o r a s  e x t r a s ;  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  
a o s  d e s c o n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s  e  f i s c a i s  -  c o m p e t ê n c ia  da J u s t i ç a  do 
T r a b a l h o  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  d e t e r m i n a r  a r e t e n ç ã o  d as 
c o n t r i b u i ç õ e s  p r e v i d e n c i á r i a s  e  f i s c a i s ;  P r o c e s s o :  RR -  3 0 7 7 0 4 / 1 9 9 6 - 1  
d a  8 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  Min. V a l d i r  
R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  C a ix a  E co n ô m ica  F e d e r a l  .-  CEF, Advogado: Dr. 
H i d e r a l d o  L u iz  de S o u s a  Machado, R e c o r r i d o :  G e t ú l i o  T e i x e i r a  da S i l v a ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  j u l g a r  e x t i n t o ,  o p r o c e s s o ,  sem ju l g a m e n t o  
do m é r i t o ,  com fundam ento no a r t i g o  2 6 7 ,  i n c i s o  V I ,  do
CPC; P r o c e s s o :  RR -  3 0 8 1 9 8 / 1 9 9 6 - 5 _ d a  8 a . R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é

B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  
R e c o r r e n t e :  C a i x a  E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, A dvogada: D ra .  F á t im a  de
N a z a r é  P e r e i r a  G o b i t s c h ,  R e c o r r i d o :  H a r r y s s o l i n a  M atos da Cunha,
Advogado: D r .  R o n a ld  V a l e n t i m  Sam p aio ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
e x t i n g u i r  o p r o c e s s o ,  sem ju l g a m e n t o  do m é r i t o ,  p o r  p e r d a  do o b j e t o ,  
n o s  t e r m o s  do a r t i g o  2 6 7 ,  V I ,  do CPC; P r o c e s s o :  R R  -  3 0 8 1 9 9 / 1 9 9 6 - 2  d a  

8 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in . J o s é
L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  C a ix a  E co n ô m ica  F e d e r a l  
CEF, A dvogada: D r a .  F á t im a  de N azaré  P e r e i r a  G o b i t s c h ,  R e c o r r i d o :
M i l t o n  P e d r o s a  de M ir a n d a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  e x t i n g u i r  o
p r o c e s s o ,  sem ju l g a m e n t o  do m é r i t o ,  p o r  p e r d a  do o b j e t o ,  n o s  t e r m o s  do 
a r t i g o  2 6 7 ,  V I ,  do CPC; P r o c e s s o :  R R  -  3 0 8 2 0 0 / 1 9 9 6 - 3  d a  8 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  L u c i a n o  de 
C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  C a ix a  E con ôm ica  F e d e r a l  -  CEF, Advogado: 
Dr. H i d e r a l d o  L u iz  de S o u s a  Machado, R e c o r r i d o :  E v i l a s i o  A n t ô n io
E s p í n d o l a  S e g t o v i c k ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  e x t i n g u i r  o p r o c e s s o  
sem o j u l g a m e n t o  do m é r i t o ,  n o s  te r m o s  do a r t .  2 6 7 ,  V I ,  do CPC; 
P r o c e s s o :  R R  -  3 0 8 2 0 1 / 1 9 9 6 - 1  d a  8 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  
B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  
C a i x a  E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, A dvogada: D r a .  F á t im a  de N a z a ré  P e r e i r a  
G o b i t s c h ,  R e c o r r i d o :  Ana de So uza  G a lv ã o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
e x t i n g u i r  o p r o c e s s o  sem o ju l g a m e n t o  do m é r i t o ,  n o s  t e rm o s  do a r t .  
2 6 7 ,  V I ,  do CPC; P r o c e s s o :  R R  -  3 0 8 2 0 2 / 1 9 9 6 - 8  d a  8 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  C a i x a  Econ ôm ica  F e d e r a l  -  CEF, Advogado: Dr. 
H i d e r a l d o  L u i z  de S o u s a  Machado, R e c o r r i d o :  A rg e m ir o  Nunes da S i l v a ,  
Advogada: D ra . Â n g e la  da C o n c e i ç ã o  S .  P a l h e t a  B e z e r r a ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  e x t i n g u i r  o p r o c e s s o ,  sem ju l g a m e n t o  do m é r i t o ,  n o s  
t e r m o s  do a r t .  2 6 7 ,  V I ,  do CPC; P r o c e s s o :  R R  -  3 0 8 2 0 4 / 1 9 9 6 - 2  d a  8 a .  

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  
de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  C a ix a  E con ôm ica  F e d e r a l  -  CEF, 
Advogada: D ra .  F á t im a  de N a z a ré  P e r e i r a  G o b i t s c h ,  R e c o r r i d o :  A n t o n i a  
A r a ú jo  da Rocha e o u t r o s ,  Advogado: Dr. J o a o  B a t i s t a  P de A r a ú jo ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  e x t i n g u i r  o p r o c e s s o ,  sem ju l g a m e n t o  do
m é r i t o ,  n o s  te r m o s  do a r t .  2 6 7 ,  V I ,  do CPC; P r o c e s s o :  R R  -

3 0 8 2 0 5 / 1 9 9 6 - 0  d a  8 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
R e v i s o r :  M in. J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  C a ix a
E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, A dvogada: D r a .  F á t im a  de N a z a r é  P e r e i r a
G o b i t s c h ,  R e c o r r i d o :  I l d e t e  F e r r e i r a  D i a s ,  Advogado: Dr. M arcos
S i q u e i r a  B a s t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  e x t i n g u i r  o p r o c e s s o  sem o 
ju l g a m e n t o  do m é r i t o ,  n o s  te r m o s  do a r t .  2 6 7 ,  V I ,  do CPC; P r o c e s s o : R R  

-  3 0 8 2 0 6 / 1 9 9 6 - 7  d a  8 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  
R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  C a ix a
E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, Advogada: D ra .  F á t im a  de N a z a ré  P e r e i r a
G o b i t s c h ,  R e c o r r i d a :  M a r ia  Iv o n e  F i g u e i r a  de O l i v e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  e x t i n g u i r  o p r o c e s s o ,  sem ju l g a m e n t o  do m é r i t o ,  p o r  p e r d a  
do o b j e t o ,  n o s  te r m o s  do a r t i g o  2 6 7 ,  V I ,  do CPC; P r o c e s s o :  R R  -
3 0 8 2 0 7 / 1 9 9 6 - 4  d a  8 « .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  C a ix a
E c o n ô m ic a  F e d e r a l  -  CEF, Advogada: D ra . G r a c í o n e  da Mota C o s t a ,
R e c o r r i d o :  D a n i e l  A u gu sto  F e r n a n d e s  de O l i v e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  e x t i n g u i r  o  p r o c e s s o ,  sem j u l g a m e n t o  do m é r i t o ,  nos 
t e r m o s  do a r t .  2 6 7 ,  V I ,  do CPC; P r o c e s s o :  R R  -  3 0 8 2 0 8 / 1 9 9 6 - 2  d a  8 a .  

R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  
de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  C a ix a  Econ ôm ica  F e d e r a l  -  CEF,
A dvogada: D ra .  F á t im a  de N a z a r é  P e r e i r a  G o b i t s c h ,  R e c o r r i d o :  L u iz
C a r l o s  C a r d o so  A l v a r e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  e x t i n g u i r  o
p r o c e s s o ,  sem ju l g a m e n t o  do m é r i t o ,  p o r  p e r d a  do o b j e t o ,  n o s  t e r m o s  do 
a r t i g o  2 6 7 ,  V I ,  do CPC; P r o c e s s o :  R R  -  3 0 8 2 0 9 / 1 9 9 6 - 9  d a  8 a .  R e g i ã o ,  

R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  L u c i a n o  de
C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  C a ix a  E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, Advogada: 
D ra .  G r a c i o n e  da Mota C o s t a ,  R e c o r r i d a :  M a r ia  de N a z a ré  Gusmão F a l c ã o ,  
Advogado: Dr. P a u lo  A u gu sto  Maia F r a n c o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
e x t i n g u i r  o p r o c e s s o ,  sem ju l g a m e n t o  do m é r i t o ,  n o s  te r m o s  do a r t .  
2 6 7 ,  V I ,  do CPC; P r o c e s s o :  R R  -  3 0 8 2 1 0 / 1 9 9 6 - 6  d a  8 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c i a n o  d e  C a s t i l h o
P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  C a ix a  E con ôm ica  F e d e r a l  -  CEF, A dvogada: D ra .
G r a c i o n e  da Mota C o s t a ,  R e c o r r i d o :  M á r c ia  L ú c i a  M a z z in i  B o r g e s ,
Advogado: D r .  Raimundo Nonato Lemos M e d e i r o s ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  e x t i n g u i r  o p r o c e s s o ,  sem ju l g a m e n t o  do m é r i t o ,  p o r  p e r d a  
do o b j e t o ,  n o s  t e r m o s  do a r t i g o  2 6 7 ,  V I ,  do CPC; P r o c e s s o : R R  -
3 0 8 2 1 1 / 1 9 9 6 - 4  da 8 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  C a ix a
E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, Advogado: D r .  H i d e r a l d o  L u iz  de S o u s a
Machado, R e c o r r i d o :  S u e l y  M arqu es ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  e x t i n g u i r  
o p r o c e s s o ,  sem j u l g a m e n t o  do m é r i t o ,  p o r  p e r d a  do o b j e t o ,  n o s  te r m o s  
do a r t i g o  2 6 7 ,  V I ,  do CPC; P r o c e s s o :  RR -  3 0 8 4 2 1 / 1 9 9 6 - 7  d a  2 3 »  ■

R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in. V a l d i r
R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  B an co  do E s t a d o  de Mato G r o s s o  S . A .  -  BEMAT,
Advogado: Dr. F r a n c i s c o  Q u e ir o z  C apu to N e to ,  R e c o r r i d o :  R e g i n e i d e
M o n t e i r o ,  Advogado: D r .  Humberto S i l v a  Q u e i r o z ,  D e c i s ã o :  p o r

u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à p r e l i m i n a r  de s u s p e i ç ã o .  
Por  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à s  h o r a s  e x t r a s ;
P r o c e s s o : R R  -  3 0 8 4 2 2 / 1 9 9 6 - 4  d a  2 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é
A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  S c h lu m b e r g e r  
L t d a . ,  Advogado: Dr. N i l o  A l b e r t o  S a n t a n a  J a g u a r  d e  S á ,  R e c o r r i d o :
J o ã o  F e r r e i r a  B a r r o s ,  Advogado: Dr. N i l t o n  Ramos I n h a q u i t e ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do R e c u r s o  de R e v i s t a  na su a
i n t e g r a l i d a d e ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 8 4 3 0 / 1 9 9 6 - 3  d a  1 5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o
P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  C o m érc io  e  I n d ú s t r i a s  B r a s i l e i r a s  Conbra  S . A . ,
Advogada: D ra .  T a i s  A p a r e c id a  S c a n d i n a r i ,  R e c o r r i d o :  A n u n c i a t o
F o r e s t i e r í ,  Advogado: D r .  L a z a r o  Brun o da S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r
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u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do r e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 8 4 3 1 / 1 9 9 6 - 0  d a  

2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  
L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  B a n co  I t a ú  S . A . ,  A dvogada: 
D ra . A n g e l i n a  A u g u sta  da S i l v a  L o u r e s ,  R e c o r r i d o :  Ana P a u la  de 
O l i v e i r a ,  Advogado: D r .  A m il to n  A p a r e c id o  R o d r i g u e s ,  D e c i s ã o : ,  p o r  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à URP de f e v e r e i r o  1 9 8 9  e  d a r 
l h e  p r o v im e n t o  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o r e f e r i d o  r e a j u s t e ;  
P r o c e s s o :  R R  -  3 0 8 4 3 2 / 1 9 9 6 - 8  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  
B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  
D i s t r i b u i d o r a  de C o m e s t í v e i s  D i s c o  S . A . ,  Advogado: D r .  L u i s  F i g u e i r e d o  
F e r n a n d e s ,  R e c o r r i d o :  J o s é  A p a r e c id o  de C a r v a l h o ,  Advogado: Dr. 
M a u r i c i o  P e s s o a  V i e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ã o  c o n h e c e r  do 
r e c u r s o ;  P r o c e s s o ;  R R  -  3 0 8 4 3 3 / 1 9 9 6 - 5  d a  1 5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. 
J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  
R e c o r r e n t e :  C i t r o s u c o  P a u l i s t a  S . A . ,  Advogado: D r .  C l á u d i o  F e l i p p e  
Z a l a f ,  Advogado: Dr. J o ã o  B a t i s t a  K f o u r i ,  R e c o r r i d o :  V a l d e c i  A p a r e c id o  
do Carmo, Advogado: Dr. Eduardo S u r i a n  M a t i a s ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à s  h o r a s  i n  i t i n e r e  e  d a r - l h e  
p r o v im e n t o  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o pag am en to  . d a s  d i f e r e n ç a s  
d e c o r r e n t e s  da r e f e r i d a  p a r c e l a ;  não  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n t o  ao  
a d i c i o n a l  de 50% s o b r e  a s  h o r a s  i n  i t i n e r e ;  n ã o . c o n h e c e r  do r e c u r s o  
q u a n to  a o  a d i c i o n a l  de 50% s o b r e  a s  h o r a s  e x t r a s ;  P r o c e s s o :  R R  

3 0 8 4 3 5 / 1 9 9 6 - 0  d a  1 5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  : B a s s i n i , 
R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  d e  C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  C i t r o s u c o  
P a u l i s t a  S . Á . ,  Advogado: Dr. J o ã o  B a t i s t a  K f o u r i ;  R e C a r r i d o :  G e r a l d o  
F i r m in o  de So u za  e o u t r o s .  Advogado: Dr. E u g ê n io  M a r c a . d e  B a r r o s ,  
D e c i s ã o : ,  p o r  u n a n im id a d e :  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n t o 1 à s  h o r a s  " i n  
i t i n e r e "  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a r e f e r i d a  
p a r c e l a ;  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  a o  a d i c i o n a l  s o b r e  a s  h o r a s  " i n  
i t i n e r e " ,  mas n e g a r - l h e  p r o v im e n t o ;  não c o n h e c e r  do r e c u r s p  ^ u a r t t to  ao  
pagam ento d o s  a d i c i o n a i s  de 100% e 50% s o b r e  . a s  h o r a s  e x t r a s  e  
r e f l e x o s ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 8 4 3 6 / 1 9 9 6 - 7  d a  1 5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in .  
J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c i a n o . d e  C a s p i l h o  P e r e j r a ,  
R e c o r r e n t e :  Empresa B r a s i l e i r a  de AerVnáú t  i ç A  ’ S.'Ã-~ ' -"'^ÉtáfíÇÂER,

Advogado: Dr. Iv a n  F o n s e c a ,  R e c o r r i d o :  E l e n i l s o n  O l i v e i r a  P i n h e i r o ,  
Advogado: D r .  L u iz  A r n a ld o  Guedes B e n e d e t t o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
não  c o n h e c e r  do r e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 8 4 3 8 / 1 9 9 6 - 1  d a  1 5 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c i a n o  de 
C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  C a r l o s  A l b e r t o  E v a n g e l i s t a ,  Advogado: 
Dr. J o s é  C a r l o s  P i a c e n t e ,  R e c o r r i d o :  E s t a i  -  E s t r u t u r a s  M e t á l i c a s  e  
M a d e ir a s  A r a ç a t u b a  L t d a . ,  Advogado: Dr. B e n e v i d e s  B i s p o  N e to ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 8 8 8 8 / 1 9 9 6 - 8  

d a  2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  
R e v i s o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  Companhia I n d u s t r i a l  e 
M e r c a n t i l  de A r t e f a t o s  de F e r r o  -  C im a f ,  Advogado: D r .  D a r c i  F e l t r i n ,  
R e c o r r i d o :  L m d e m a r  M o r e i r a  P a s s o s ,  Advogado: Dr. E s t e r l i n o  P é r e i r á  de 
S o u z a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  e  d a r - l h e  
p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  e  
r e f l e x o s  r e l a t i v o s  à a p l i c a ç ã o  da URP de f e v e r e i r o  d e  1 9 8 9 ;  P r o c e s s o :  

R R  -  3 0 8 8 8 9 / 1 9 9 6 - 5  d a  2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c i a n o  de 
C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  B an co  
B r a d e s c o  S . A . ,  Advogada: D ra .  E l i z a b e t h  M a n a ia ,  R e c o r r i d o :  V a l d e c i  
P i n h e i r o ,  Advogada: D ra . E d in a  M a r ia  do P rado V a s c o n c e l o s ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à r e s t i t u i ç ã o  dos 
d e s c o n t o s  e d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a d e v o l u ç ã o  
d o s  d e s c o n t o s  a t i t u l o  de s e g u r o ,  de v i d a  e s e g u r o  c o l e t i v o  de 
a c i d e n t e s  p e s s o a i s .  P o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à s  
h o r a s  e x t r a s  -  ôn u s  da p r o v a .  Por  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  
q u a n to  à  e q u i p a r a ç ã o  s a l a r i a l  -  ônus da p r o v a .  Por  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à m u l ta  c o n v e n c i o n a l ;  P r o c e s s o :  R R  
3 0 8 8 9 0 / 1 9 9 6 - 2  d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  C ondom inio  
E d i f i c i o  T u r i a ç u  e A c a ra u ,  Advogado: Dr.. Ademar F r a n c e l i n o  de S o u s a ,  
P e c o r r i d ó :  J o n a s  M a r t i n s  de O l i v e i r a ,  Advogado: Dr. M an oel  R o b e r t o  
Hermida Ogando, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ã o  c o n h e c e r  do R e c u r s o ;  
P r o c e s s o :  R R  -  3 0 8 8 9 2 / 1 9 9 6 - 7  d a  2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c i a n o  
de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  
U l t r a f é r t i l  S . A . ,  Advogado: Dr. E n io  R o d r ig u e s  de L im a, R e c o r r i d o :  
J o s é  T e o f i l o  de C a r v a lh o ,  Advogada: D ra . M á r c ia  R e g in a  P e r e i r a  Lemos, 
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do R e c u r s o  no t o c a n t e  á s  h o r a s  
e x t r a s  -  h a b i t u a l i d a d e  -  r e f l e x o s .  Por u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do A p e lo  
q u a n to  à c o n t r i b u i ç ã o  p r e v i d e n c i á r i a  e d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  
d e t e r m i n a r  que s o b r e  a s  v e r b a s  d e f e r i d a s ,  de n a t u r e z a  s a l a r i a l ,  
in c id a m  o s  d e s c o n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s ,  como de d i r e i t o ;  P r o c e s s o :  R R  

3 0 9 0 6 7 / 1 9 9 6 - 0  d a  3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  
R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  B a n co  
N a c i o n a l  S . A . ,  Advogado: Dr. J o ã o  B o s c o  B o r g e s  A l v a r e n g a ,  R e c o r r i d o :  
M a r c e lo  P a u l i n o  V i e i r a ,  Advogada: D ra . J u c e l e  C o r r ê a  P e r e i r a ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e :  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à c o r r e ç ã o  m o n e t á r i a  e 
d a r - l h e  p r o v im e n to  D ara  d e t e r m i n a r  a r n r r o r a n  monel-ár-i a a n a r H r  Hn 5°

d i a  ú t i l  do mês s u b s e q ü e n t e  ao  mês t r a b a l h a d o ;  não c o n h e c e r  do r e c u r s o ,  
q u a n to  ao  l i m i t e  de h o r a s  e x t r a s ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 9 0 8 3 / 1 9 9 6 - 7  d a  3 a .

R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  
de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  CARREFOUR -  C o m é r c io  .e I n d ú s t r i a  
L t d a . ,  Advogado: Dr. Marco T ú l i o  F o n s e c a  F u r ta d o ,  R e c o r r i d o :  Edson da 
C r u z ,  Advogado: Dr. A i l t o n  C a r l o s  G o n ç a l v e s ,  D e c i s ã o :  p o r •u n a n im id a d e ,  
c o n h e c e r  do r e c u r s o  e  no m é r i t o ,  p o r  m a i o r i a ,  n e g a r - l h e  p r o v i m e n t o ,  
v e n c i d o  o Exmo. M i n i s t r o  J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  r e l a t o r .  O B S . :  R e d i g i r á  
o a c ó r d ã o  o Exmo. M i n i s t r o  J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ;  P r o c e s s o : 
R R  -  3 0 9 0 8 4 / 1 9 9 6 - 5  d a  3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  
R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  A n t ô n io  
S o a r e s  de S o u z a  e o u t r o s ,  Advogada: D ra .  M a r ia  Z i l d a  F o n t e s  Mol, 
R e c o r r i d a :  Companhia V a l e  do R io  Doce -  CVRD, Advogado: Dr. F e rn a n d o
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S e r v a  C a fé  C a r v a l h a e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  
q u a n to  à a l ç a d a  -  v a l o r  da c a u s a ,  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  d e t e r m i n a r  
o r e t o r n o  dos a u t o s  ao TRT de o r ig e m  a f im  de que a p r e c i e  o R e c u r s o  
O r d i n á r i o  d o s  R e c la m a n t e s ,  como e n t e n d e r  de d i r e i t o ;  P r o c e s s o :  R R  

3 0 9 0 8 5 / 1 9 9 6 - 2  d a  7 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
R e v i s o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  C e r v e j a r i a  
A s t r a  S . A . ,  Advogado: Dr. A l f r e d o  L e o p o ld o  F .  P e a r c e ,  R e c o r r i d o L u i z  
A n t ô n io  de F r e i t a s ,  Advogado: D r.  O t o n i e l  A j a l a  D ourado, D e c i s ã o 1: p o r  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  a o  IPC de m arço  de 1 9 9 0  e - d a r 
l h e  p r o v im e n t o  p a r a  j u l g a r  i m p r o c e d e n t e  a a ç ã o ,  i n v e r t e n d o - s e  ônus da 
s ú c u m b ê n c ia ,  r e s t a n d o  p r e j u d i c a d o  o t ó p i c o  h o n o r á r i o s  de a d v o g a d o ;  
P r o c e s s o :  R R  -  3 0 9 0 9 2 / 1 9 9 6 - 3  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  
B a s s i n i ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  
A ço s ,  F i n o s  P i r a t i n i  S . A . ,  Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C. M a c i e l ,
R e c o r r i d o : . L i z  M a r le n e  T h e i s e n ,  Advogado: Dr. A n tô n io  F a c c i n ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à i n t e m p e s t i v i d a d e  e  d a r 
l h e  p r o v im e n t o  p a r a ,  a f a s t a n d o  a i n t e m p e s t i v i d a d e ,  d e t e r m i n a r  o 
r e t o r n o  d o s  a u t o s  ao  TRT de o r ig e m ,  p a r a  que p r o c e d a  à a n á l i s e  do 
R e c u r s o ,  O r d i n á r i o ,  como e n t e n d e r  de d i r e i t o ;  P r o c e s s o :  R R

3 0 9 0 9 3 / 1 9 9 6 - 1  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  CARREFOUR
-  C o m é r c io  ç  . I n d ú s t r i a  S . A . ,  Advogado: Dr. M á r io  de F r e i t a s  Macedo
F i l h o ,  R e c o r r i d o :  L u i s  A n tô n io  V e n t u r i n i  S f o l h a ,  Advogada: D ra .  E l i a n e  
E s t i v a l e t e  S o u z a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  
ao  IPC de m a r ç o / 9 0  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o 
p agam ento  da r e f e r i d a  p a r c e l a ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 9 1 1 9 / 1 9 9 6 - 4  d a  4 a .

R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c i a n o  
d é  C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  Z i v i  S .A .  -  C u t e l a r i a ,  Advogada: D r a .  
J u l i a  L u i s a  V e c c h i e t t i ,  R e c o r r i d o :  V i l s o n  S o u z a ,  Advogado: D r .  L a u r o
Wagner Magnago, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  a p r e l i m i n a r  a r g ü i d a  
em c o n t r a - r a z ô e s  e não c o n h e c e r  do r e c u r s o ,  p o r  d e s e r t o ;  P r o c e s s o :  R B

-  3 0 9 1 2 2 / 1 9 9 6 - 6  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
R e v i s o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  S i n d i c a t o

d o s  Empregados em E s t a b e l e c i m e n t o s  B a n c á r i o s  de V a c a r i a ,  Advogado: Dr. 
J o s é  Eymard L o g u é r c i o ,  R e c o r r i d o :  Banco do E s t a d o  do R io  Grande do S u l  
S .A .  -  BANRISUL, Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C o u to  M a c i e l  e  o u t r o s .
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à p r e s c r i ç ã o
d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s ,  mas n e g a r - l h e  p r o v i m e n t o ;  P r o c e s s o : R R ___

3 0 9 1 2 3 / 1 9 9 6 - 3  h »  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  A ços  F i n o s  
P i r a t i n i  S . A . ,  Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C. M a c i e l ,  R e c o r r i d o :
D a r c i lm a  E l i s a b e t h  H a e b e r l i n  M odel ,  Advogado: Dr. A n tô n io .  F a c c i n ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e :  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  a o  IPC de m arço  
de 1 9 9 0  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  a f im  de e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o 
p agam ento  d é  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  d e c o r r e n t e s  da r e f e r i d a  p a r c e l a ;  não
c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  ao  a d i c i o n a l  e  25%; P r o c e s s o : ____ R ^ —_ü
3 0 9 1 2 6 / 1 9 9 6 - 5  d a  4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in .  J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
R e v i s o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  C o p e s u l  
Companhia P e t r o q u i m i c a  do S u l  S . A . ,  Advogado: Dr. R o b e r t o  P i e r r i
B e r s c h ,  R e c o r r i d o :  C i r i o  Â n g elo  de A zeved o,  A dvogada: D ra .  Carmem
S i l v a  P o r t o  F r e i b e r g e r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  
q u a n to  a o s  d e s c o n t o s  s a l a r i a i s  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da 
c o n d e n a ç ã o  a d e v o l u ç ã o  dos d e s c o n t o s  e f e t u a d o s ;  P r o c e s s o : R R  ~
3 0 9 1 5 5 / 1 9 9 6 - 8  d a  3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  Aço M in as  
G e r a i s  S . A .  -  AÇOMINAS, Advogado: Dr. C a r l o s  O d o r ic o  G. V i e i r a  
M a r t i n s ,  R e c o r r i d o :  O sv a ld o  S o a r e s  da S i l v a ,  Advogado: Dr. J o s é  C e l s o  
de A b reu ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e :  não  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à 
n u l i d a d e  p o r  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ;  c o n h e c e r  do r e c u r s o  
q u a n to  à e q u i p a r a ç ã o  s a l a r i a l  -  PCS da R e c la m a d a ,  mas n e g a r - l h e  
p r o v i m e n t o ;  não c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à s  h o r a s  " i n  i t i n e r e  ; 
c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à h o r a  n o t u r n a  r e d u z i d a  e d a r - l h e  
p r o v im e n t o  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o pagam ento da r e f e r i d a  p a r c e l a ;  
não  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à s  h o r a s  e x t r a s  -  m in u to  a m in u t o ;  
P r o c e s s o :  R R  -  3 0 9 1 5 6 / 1 9 9 6 - 5  d a  3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  
B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  
BEMGE S e g u r a d o r a  S . A . ,  Advogado: Dr. A n tô n io  R o b e r t o  P e r e i r a ,
R e c o r r i d o :  Odevan J o s é  Tomaz, Advogado: Dr. C l a r i t o  A n t ô n i o  B o r g e s ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do r e c u r s o ;  P r o c e s s o : R R  
3 0 9 5 7 6 / 1 9 9 6 - 2  d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  D e n i s e  
M arques da S i l v a ,  Advogado: Dr. L e a n d ro  M e l o n i ,  R e c o r r i d a :  C a i x a
E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, Advogado: Dr. J o ã o  B a t i s t a  V i e i r a ,  R e c o r r i d o :  
T o p - S e r v i c e s  R e c u r s o s  Humanos e A s s e s s o r i a  E m p r e s a r i a l  L t d a . ,  
Advogada: D ra . S a n d r a  N a c c a c h e ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  
do r e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 0 9 5 7 7 / 1 9 9 6 - 9  d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . 
J o s é  B r á ü l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  
R e c o r r e n t e :  B an co  R e a l  S . A .  e  o u t r a ,  A dvogada: D ra .  M a r ia  C r i s t i n a
I ^ i g o y e n  P e d u z z i ,  R e c o r r i d o :  E l i a n a  C o n c e i ç ã o  R a v a n h a n i ,  Advogado: D r .

Leandro Meloni, Decisão: por unanimidade: rejeitar a preliminar de
deserção argüida em contra-razões; conhecer do recurso quanto ao 
tópico empregado de empresa de processamento de dados - enquadramento 
como bancário e dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento das verbas deferidas ante o reconhecimento da condição de 
bancária da Obreira; não conhecer do recurso quanto à equiparação 
salarial, restando prejudicado o tema ajuda-alimentação;1 P r o c e s s o :  R R

-  3 0 9 5 7 8 / 1 9 9 6 - 6  d a  2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
R e v i s o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  V o lksw agen  
do B r a s i l  L t d a . ,  A dvogada: D ra . C i n t i a  B a r b o s a  C o e lh o ,  R e c o r r i d o :
S i n d i c a t o  dos T r a b a l h a d o r e s  n a s  I n d ú s t r i a s  M e t a l ú r g i c a s ,  M e c â n i c a s  e 
de M a t e r i a l  E l é t r i c o  de São B e r n a r d o  do Campo e Diadema, Advogado: Dr. 
V a l d i r  F l o r i n d o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e :  não c o n h e c e r  do r e c u r s o
q u a n to  à i n c l u s ã o  do a d i c i o n a l  de i n s a l u b r i d a d e  em f o l h a  de p a g a m e n to ;
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c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  ao a d i c i o n a l  de i n s a l u b r i d a d e  -  b a s e  de 
c á l c u l o  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  d e t e r m i n a r  que a b a s e  de c á l c u l o  do 
a d i c i o n a l  de i n s a l u b r i d a d e  i n c i d a  s o b r e  o s a l á r i o  mínimo de que c o g i t a  
o  a r t i g o  76  da CLT; P r o c e s s o :  R R  -  3 0 9 5 7 9 / 1 9 9 6 - 4  d a  2 a .  R e g i ã o ,  

R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c i a n o  de 
C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  UNIBANCO -  U nião  de B a n c o s  B r a s i l e i r o s  
S . A . ,  Advogado: Dr. R o b in s o n  Neves F i l h o  e  o u t r a ,  R e c o r r i d o :  E dg ar  
D a l l a v a ,  Advogado: Dr. E v a l d i r  B o r g e s  B o n f im ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  i n t e g r a l m e n t e  do R e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  

3 0 9 5 8 1 / 1 9 9 6 - 8  d a  1 5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  
R e v i s o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  A gide  
A z z o n i  e  o u t r o s ,  Advogado: Dr. D e j a i r  M atos M a r i a l v a ,  R e c o r r i d o :  
S e r v i ç o s  A u x i l i a r e s  de T r a n s p o r t e s  A é r e o s  S . A .  -  SATA, Advogado: Dr. 
D e j a i r  de S o u z a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do r e c u r s o ;  
P r o c e s s o :  R R  -  3 0 9 5 8 6 / 1 9 9 6 - 5  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  
B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  
Armindo B e r t i  e  o u t r o s ,  Advogada: D ra .  Ruth D ' A g o s t i n i ,  R e c o r r i d a :  
Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: Dr. A le x a n d r e  
C é s a r  C a r v a lh o  C h e d id ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  
q u a n to  à co m p en sação  da g r a t i f i c a ç ã o  de 1 / 3  de f é r i a s ,  mas n e g a r - l h e  
p r o v i m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 1 0 0 2 8 / 1 9 9 6 - 9  d a  1 3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. 
J o s é  L u c ia n o  de- C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e c o r r e n t e :  J o s é  de A r i m a t e i a  R i b e i r o  e  o u t r o s ,  Advogado: Dr. 
W i l l e m b e r g  de Andrade S o u z a ,  R e c o r r i d a :  Empresa B r a s i l e i r a  de C o r r e i o s  
e  T e l é g r a f o s  -  ECT, Advogado: Dr. P a u lo  C é s a r  B e z e r r a  de L ima, 
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  

3 1 0 0 2 9 / 1 9 9 6 - 7  d a  1 7 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  Empresa de 
M i n é r i o s  Mar D el  P l a t a  L t d a . ,  Advogada: D ra .  M á r c ia  Azevedo C o u to ,  
R e c o r r i d o :  M arcos  D e n i l s o n  A b i l i o ,  Advogado: Dr. J e f f e r s o n  P e r e i r a ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  e d a r - l h e  p r o v im e n to  
p a r a  r e s t a b e l e c e r  a S e n t e n ç a  de I o Grau, q u a n to  à d e t e r m i n a ç ã o  de

i n c i d ê n c i a  do a d i c i o n a l  de i n s a l u b r i d a d e  s o b r e  o S a l á r i o  M ínim o; 
P r o c e s s o :  R R  -  3 1 0 0 3 0 / 1 9 9 6 - 4  d a  1 7 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  
L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e c o r r e n t e :  V an der P e r e i r a  D i a s ,  Advogado: D r .  C l á u d i o  R i b e i r o  D a n ta s ,  
R e c o r r i d o :  S e r r ã o  V e í c u l o s  V i t ó r i a  L t d a . ,  Advogada: D ra .  F a b í o l a  
V i e i r a  B a r r e t o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  e d a r 
l h e  p r o v im e n to  p a r a ,  r e c o n h e c i d a  a c o m p e t ê n c ia  d e s t a  J u s t i ç a  do 
T r a b a l h o ,  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  dos a u t o s  ao T r i b u n a l  de o r ig e m ,  a f i " 1 
de que j u l g u e  o R e c u r s o  da R eclam ad a e o A d e s iv o  do R e c la m a n t e ,  como 
e n t e n d e r  de d i r e i t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 1 0 0 9 3 / 1 9 9 6 - 5  d a  7 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in .  J o s é  
A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  Fun dação  N a c i o n a l  de Saúde -  FNS, Advogado: 
Dr. E l c i a s  D u a r te  de S o u z a ,  R e c o r r i d o :  F á t im a  S i l v a  d o s  S a n t o s ,  
Advogado: Dr. I r a p u a n  D i n iz  de A g u ia r  J ú n i o r ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  j u l g a r  
im p r o c e d e n t e  a R e c la m a ç ã o ,  f i c a n d o  i n v e r t i d o  o ônus r e l a t i v o  à s  c u s t a s  
p r o c e s s u a i s ;  P r o c e s s o :  R R  — 3 1 0 0 9 6 / 1 9 9 6 - 7  d a  2 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  
R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  E s t a d o  do R io  Grande do N o r t e ,  P r o c u r a d o r :  Dr. 
K la u s  C l e b e r  M. de Mendonça, R e c o r r i d o :  G e rn a n d e s  Guedes de Moura, 
Advogado: Dr. G eo r g e  F e r r e i r a  de O l i v e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
c o n h e c e r  do R e c u r s o  e  d a r - l h e  p a r c i a l  p r o v im e n to  p a r a ,  r e c o n h e c i d a  a 
n u l i d a d e  da c o n t r a t a ç ã o ,  m a n te r  na c o n d e n a ç ã o  so m en te  o s a l d o  de 
s a l á r i o  que s e  r e f e r e  à c o n t r a p r e s t a ç ã o  do s e r v i ç o  e f e t i v a m e n t e  
p r e s t a d o ,  e  n ão  p a g o ,  a p u rado  em e x e c u ç ã o .  O B S . :  O f i c i e - s e  ao  
M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  e  ao T r i b u n a l  de C o n ta s  do E s t a d o  do R io  G ran de do 
N o r t e ,  c o n s i d e r a n d o  o d i s p o s t o  no a r t .  3 7 ,  §  2 o , da C o n s t i t u i ç ã o  
F e d e r a l ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 1 0 1 8 9 / 1 9 9 6 - 1 .  d a  5 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. 
J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  
R e c o r r e n t e :  S a n t a  C asa  de M i s e r i c ó r d i a  da B a h i a ,  Advogada: D r a .  Ana 
C l á u d i a  G. G u im a r ã e s ,  R e c o r r i d o :  A n tô n io  de J e s u s  S a n t o s ,  Advogado: 
D r .  O s i e l  A l v e s  T e i x e i r a  G u im a rã e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e :  não 
c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à p r e s c r i ç ã o ;  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  a o  
p e d id o  de o p ç ã o  p e l o  FGTS com e f e i t o  r e t r o a t i v o  e d a r - l h e  p a r a  j u l g a r  
i m p r o c e d e n t e  o r e f e r i d o  p e d id o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 1 0 1 9 2 / 1 9 9 6 - 3  d a  2 1 a .  

R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  
de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  E s t a d o  do R io  Grande do N o r t e ,  
Advogado: D r .  K la u s  C. M. de Mendonça, R e c o r r i d o :  F r a n c i s c o  de A s s i s  
F i r m in o  de O l i v e i r a ,  Advogado: Dr. C a r l o s  A n tô n io  da S i l v a ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  ao  d u p lo  g r a u  de 
j u r i s d i ç ã o  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a ,  a n u la n d o  o v .  a c ó r d ã o  r e c o r r i d o ,  
d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  dos a u t o s  ao TRT de o r ig e m  a f im  de que j u l g u e  a 
r e m e s s a  o f i c i a l ,  como e n t e n d e r  de d i r e i t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 1 0 5 5 3 / 1 9 9 6 

8 d a  9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  Min. 
J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  Banco M e r c a n t i l  de São  
P a u lo  S . A . ,  Advogado: Dr. L in e u  M ig u e l  Gomes, R e c o r r i d o :  C a r l o s  
A u gu sto  D e l i a  R o s a ,  Advogada: D ra .  P r i s c i l l a  M en ezes A rr u a a  
S o k o l o w s k i ,  D e c i s ã o :  p o r  unanim idade.:  não c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  
à s  h o r a s  e x t r a s ;  não c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  ao d é b i t o  em c o n t a  
c o r r e n t e ; - c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  a o s  d e s c o n t o s  p r e v í d e n c i á r í o s  e 
f i s c a i s  e d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  d e t e r m i n a r  a d edu ção  dos v a l o r e s  
r e l a t i v o s  à p r e v i d ê n c i a  s o c i a l  e  ao  im p o s to  de re n d a  a s s i m  que o 
r e n d im e n t o  s ç  t o r n e  d i s p o n í v e l  p a r a  o b e n e f i c i á r i o ;  P r o c e s s o  :— RR 
3 1 0 5 6 9 / 1 9 9 6 - 5  da 1 5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  
R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  A le x a n d r e  
D o n i z e t e  da S i l v a ,  Advogado: Dr. P a u lo  C í r i l l o  P e r e i r a ,  R e c o r r i d o :  
S a n t o  André M o ntagens  . e T e r r a p le n a g e m  S . A . ,  Advogado: Dr. H e l i o  
A g o s t i n h o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do r e c u r s o ;  
P r o c e s s o :  RR -  3 1 1 2 3 0 / 1 9 9 6 - 1  d a  4 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  
B a s s i n i ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  
A l v in o  J o s é  de Lima e o u t r o s ,  Advogado: Dr. A l in o  da C o s t a  M o n t e i r o ,

R e c o r r i d a :  Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: 
D r .  A le x a n d r e  C é s a r  C a r v a lh o  C h ed id ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do R e c u r s o ;  P r o c e s s o :  A 1 R R  -  3 5 4 8 8 3 / 1 9 9 7 - 1  d a  l a .  R e g i ã o ,

c o r r e  j u n t o  com R R - 3 5 4 8 8 4 / 1 9 9 7 - 5 ,  R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  
A g r a v a n t e :  J o s e m a r  C o u t in h o  L im a, Advogada: D ra . A naíde  S i l v a  d o s  
S a n t o s ,  A g ra v a d o :  U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  F lu m in e n s e  -  UFF, P r o c u r a d o r :  
Dr. L u iz  O t á v i o  L axe  V i l e l a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  
p r o v im e n to  ao A gravo  de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 5 4 8 8 4 / 1 9 9 7 - 5  d a  

l a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com A I R R - 3 5 4 8 8 3 / 1 9 9 7 - 1 ,  R e l a t o r :  M in. V a l d i r  
R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e c o r r e n t e :  U n i v e r s i d a d e  
F e d e r a l  F lu m in e n s e  -  UFF, P r o c u r a d o r :  D r.  L u iz  O t á v i o  L a x e  V i l e l a ,  
R e c o r r i d o :  J o s e m a r  C o u t in h o  Lima, Advogada: D r a .  A n a íd e  S i l v a  d o s  
S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  de R e v i s t a  
da R e c la m a d a ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 7 4 8 3 8 / 1 9 9 7 - 1  d a  5 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  
com A IR R - 3 7 4 8 3 7 / 1 9 -9 7 - 8 ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  
Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  B r a z e l i n a  C o s t a  dos S a n t o s ,  
Advogada: D r a .  J a n a í n a  Cunha D ia s  S c o f i e l d  Muniz, R e c o r r i d a :  Empresa 
M u n i c i p a l  de Águas e  San eam en to  S . A .  -  EMASA, Advogado: Dr. G e t ú l i o  
Q u e ir o z  L e a l  P a r a n h o s  J ú n i o r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  
do R e c u r s o  q u a n to  à c o n t r a t a ç ã o  sem c o n c u r s o  p ú b l i c o  ap ó s  a 
C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a  de 1 9 8 8 ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  3 9 1 7 0 0 / 1 9 9 7 - 9  d a  

4 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com R R - 3 9 1 7 0 1 / 1 9 9 7 - 2 ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  
B r á u l i o  B a s s i n i ,  A g r a v a n t e :  Romeu V i c t ó r i o  T a v a r e s  R a n h e r i ,  Advogada: 
D r a .  S a n d r a  M á r c ia  C. T ô r r e s  d a s  N ev es ,  A g ra v a d a :  Fundação B a n r i s u l  de 
S e g u r i d a d e  S o c i a l ,  Advogado: D r .  J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c i e l ,  A g ra v a d o :  
B a n co  do E s t a d o  do R io  Grande do S u l  S . A .  -  BANRISUL, Advogado: D r .  
J o s é  A l b e r t o  Couto M a c i e l  e  o u t r o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  
p r o v im e n t o  ao a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  3 9 1 7 0 1 / 1 9 9 7 - 2  d a  

4 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com A I R R - 3 9 1 7 0 0 / 1 9 9 7 - 9 ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  
B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  f r e i r a .  
R e c o r r e n t e :  B a n co  do E s t a d o  do R io  Grande do S u l  S . A .  -  BANRISUL,

Advogado: D r .  J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c i e l  e  o u t r o s ,  R e c o r r e n t e :  Fu n dação  
B a n r i s u l  de S e g u r i d a d e  S o c i a l ,  Advogado: D r .  M arcus V i n í c i u s  
T e c h e m a y e r ,  R e c o r r i d o :  Romeu V i c t ó r i o  T a v a r e s  R a n h e r i ,  Advogado: D r .  
N e ls o n  Eduardo K l a f k e ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e :  não c o n h e c e r  do 
r e c u r s o  do I o r e c la m a d o  -  B an co  do E s t a d o  do R io  Grande do S u l  q u a n to  
à p r e s c r i ç ã o  -  co m p le m e n ta çã o  de a p o s e n t a d o r i a ;  c o n h e c e r  do r e c u r s o  
q u a n to  à  c o m p le m e n ta ç ã o  de a p o s e n t a d o r i a ,  mas n e g a r - l h e  p r o v im e n t o ;  
não c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à i n t e g r a ç ã o  da p a r c e l a  ADI na 
c o m p le m e n ta ç ã o  de a p o s e n t a d o r i a ;  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à 
i n t e g r a ç ã o  do c h e q u e -  r a n c h o  e  r e f l e x o s  na c o m p le m e n ta ç ã o  de 
a p o s e n t a d o r i a  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  do c á l c u l o  da 
co m p le m e n ta çã o  de a p o s e n t a d o r i a  a r e f e r i d a  p a r c e l a ;  n ã o  c o n h e c e r  do 
r e c u r s o  q u a n to  a o s  j u r o s  e c o r r e ç ã o  m o n e t á r i a  nem q u a n to  ao 
p r e q u e s t i o n a m e n t o .  P o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do r e c u r s o  da 2 a 
r e c la m a d a  -  Fundação B a n r i s u l  q u a n to  á t r a n s a ç ã o  e  d i r e i t o s  com f o r ç a  
de c o i s a  j u l g a d a ;  p r e j u d i c a d a  a  a n á l i s e  d o s  tem as c o m p lem en ta çã o  de 
a p o s e n t a d o r i a  -  i n t e g r a ç ã o  d a s  p a r c e l a s  ADI e  c h e q u e - r a n c h o  e 
r e f l e x o s ,  t e n d o  em v i s t a  que a n a l i s a d a s  no r e c u r s o  do 1° r e c la m a d o ;  
não c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  a o s  j u r o s  e c o r r e ç ã o  m o n e t á r i a ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 0 3 2 7 1 / 1 9 9 7 - 2  d a  4 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com RR
4 0 3 2 7 2 / 1 9 9 7 - 6 ,  R e l a t o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  A g r a v a n te :  A s s o c i a ç ã o  
d o s  F u n c i o n á r i o s  do Banco da P r o v í n c i a  do R i o '  Grande do S u l  S . A . ,  
Advogado: Dr. P a u lo  R o b e r t o  C a n a b a r r o  de C a r v a lh o ,  A g ra v a d o :  I s r a e l  
Rocha C o r r ê a ,  A dvogada: D r a .  L u c i l a  B .  A b d a l la h  Nunes, D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do- Agravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o  : R R  
4 0 3 2 7 2 / 1 9 9 7 - 6  d a  4 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com A I R R - 4 0 3 2 7 1 / 1 9 9 7 - 2 ,  
R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  
R e c o r r e n t e :  B an co  M e r i d i o n a l  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: D r .  J o s é  
A l b e r t o  Couto M a c i e l  e  o u t r o s ,  R e c o r r i d o :  I s r a e l  Rocha C o r r ê a ,  
A dvogada: D ra .  L u c i l a  B. A b d a l la h  Nunes, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do R e c u r s o  de R e v i s t a  em r e l a ç ã o  à s  p r e l i m i n a r e s  de 
i n c o m p e t ê n c i a  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o  e  de i l e g i t i m i d a d e  p a s s i v a  ad 
cau sam , e no t o c a n t e  a o s  tem as i n t e g r a ç ã o  d a s  p a r c e l a s  h o r a s  e x t r a s  e 
a d i c i o n a l  de i n s a l u b r i d a d e  no c á l c u l o  da c o m p le m e n ta ç ã o  de 
a p o s e n t a d o r i a ,  h o r a s  e x t r a s  e x c e d e n t e s  à s e x t a  d i á r i a ,  a d i c i o n a l  de 
i n s a l u b r i d a d e  -  r e f l e x o s  em h o r a s  e x t r a s ,  n a t a l i n a s  e  f é r i a s ,  e  b a s e  
d e  c á l c u l o  do a d i c i o n a l  de i n s a l u b r i d a d e .  Por u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  da 
R e v i s t a  q u a n to  à s  h o r a s  e x t r a s  -  m in u to s  que a n te c e d e m  e su cedem  à 
j o r n a d a  no rm al de t r a b a l h o  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r c i a l ,  p a r a  e x c l u i r  
da c o n d e n a ç ã o  a s  h o r a s  e x t r a s  r e l a t i v a s  a o s  d i a s  em que o e x c e s s o  de 
j o r n a d a  n ão  u l t r a p a s s o u  0 5  ( c i n c o )  m in u to s  a n t e s  e / o u  05 ( c i n c o )  
m in u to s  a p ó s  a d u r a ç ã o  da j o r n a d a  no rm al de t r a b a l h o ;  P r o c e s s o :  A I R R  
4 0 3 5 2 9 / 1 9 9 7 - 5  d a  l a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com R R - 4 0 3 5 3 0 / 1 9 9 7 - 7 ,  
R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  A g r a v a n te :  Companhia Bozano 
S im o n se n ,  Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  Couto M a c i e l ,  Advogada: D ra . 
Delma de Souza B a r b o s a .  a n r a v a ^ n *  M a r í l i a  Ho N a s c im e n to  A ndrade, 

Advogado: Dr. E ld r o  R o d r ig u e s  do A m ara l ,  D e c i s ã o :  a d i a r  o ju l g a m e n t o  
do p r e s e n t e  p r o c e s s o  a  p e d id o  do E x c e l e n t í s s i m o  M i n i s t r o - R e l a t o r ;  
P r o c e s s o :  R R  -  4 0 3 5 3 0 / 1 9 9 7 - 7  d a  l a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com AIRR
4 0 3 5 2 9 / 1 9 9 7 - 5 ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  Min. V a l d i r  
R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  M a r í l i a  do N a s c im e n to  A ndrade, Advogado: D r .  
C a r l o s  F .  G u im a rã e s ,  R e c o r r i d a :  Companhia Bozano S im o n sen ,  Advogado: 
Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c i e l ,  Advogada: D ra . Delma de So uza  B a r b o s a ,  
D e c i s ã o :  a d i a r  o ju l g a m e n t o  do p r e s e n t e  p r o c e s s o  a p e d id o  do 
E x c e l e n t í s s i m o  M i n i s t r o - R e l a t o r ;  P r o c e s s o :  AIRR -  4 0 5 0 1 5 / 1 9 9 7 - 1  d a  9 a .  

R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com R R - 4 0 5 0 1 6 / 1 9 9 7 - 5 ,  R e l a t o r :  Min. V a l d i r  
R i g h e t t o ,  A g r a v a n t e :  C l a i l s o n  G a l l o ,  Advogado: Dr. M a x im i l i a n o  Nagl 
G a r c e z ,  A g rav ad o :  Banco do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. Â ngelo .  A u r é l i o  
G o n ç a lv e s  P a r i z ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  A gravo 
de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  RR -  4 0 5 0 1 6 / 1 9 9 7 - 5  d a  9 a .  R e g i ã o , c o r r e  
j u n t o  com A I R R - 4 0 5 0 1 5 / 1 9 9 7 - 1 ,  R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  
M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e c o r r e n t e :  B an co  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: 
Dr. E u c l i d e s  J .  C. B r a n c o  de S o u z a ,  R e c o r r i d o :  C l a i l s o n  G a l l o ,
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Advogado: D r .  M a x im i l i a n o  Nagl G a r c e z ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ao  v i n c u l o  e m p r e g a t i c i o  do e s t a g i á r i o  ( L e i  
6 4 9 4 / 7 7 )  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  j u l g a r  i m p r o c e d e n t e  a 
R e c la m a ç ã o ,  i n v e r t e n d o - s e  o ônus da su c u m b ê n c ia  em r e l a ç ã o  à s  c u s t a s  
p r o c e s s u a i s .  P r e j u d i c a d a  a a n á l i s e  do tem a r e l a t i v o  à r e t e n ç ã o  do 
im p o s to  de re n d a  e  d e s c o n t o  da c o n t r i b u i ç ã o  p r e v i d e n c i á r i a ;  P r o c e s s o : 
A I  R R  -  4 0 5 0 1 7 / 1 9 9 7 - 9  d a  1 0 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  
A g r a v a n t e :  B a n c o  B am erin d u s do B r a s i l  S . A . ,  Advogada: D r a . C r i s t i a n a  
R o d r i g u e s  G o n t i j o  e  o u t r o s .  A g ra v a d o :  M a r ia  da A b a d ia  Lemes, Advogado: 
D r .  J o s é  O l i v e i r a  N e to ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  ao  
A g rav o  de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 0 5 0 1 8 / 1 9 9 7 - 2  d a  1 0 a .  R e g i ã o , 

c o r r e  j u n t o  com E D - A I R R - 4 0 5 0 1 7 / 1 9 9 7 - 9 ,  R e l a t o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  
R e v i s o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e c o r r e n t e :  M a r ia  da A bad ia  L em es, 
Advogado: D r .  L u c i a n o  S i l v a  C a m p o lin a ,  R e c o r r i d o :  B a n co  B a m erin d u s  do 
B r a s i l  S . A . ,  A dvogada: D ra . C r i s t i a n a  R o d r ig u e s  G o n t i j o  e o u t r o s ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n t o  à p r e l i m i n a r  
de n u l i d a d e  p o r  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l . P o r  u n a n im id a d e ,  
não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à d e v o lu ç ã o  d o s  d e s c o n t o s  a t i t u l o  de 
A s s o c i a ç ã o  B a m e r in d u s .  Por u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  
a o  FGTS -  d i f e r e n ç a s .  Por  u n a n im id a d e ,  não. c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  
à  a j u d a - a l i m e n t a ç ã o .  Por u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  
a o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t i c i o s ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 0 8 2 7 3 / 1 9 9 7 - 1  d a  4 a .  

R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com R R - 4 0 8 2 7 4 / 1 9 9 7 - 5 ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  
de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n te :  Companhia R io g r a n d e n s e  de M in e r a ç ã o  
CRM, Advogada: D ra . E l o i n a  F a r i a s  S a l d a n h a ,  A g ra v a d o :  R e n a ld o  
R o d r ig u e s  da C o n c e i ç ã o  e o u t r o s ,  Advogado: D r .  A i r t o n  Tadeu F o r b r i g ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do Agravo de I n s t r u m e n t o ;  
P r o c e s s o :  R R  4 0 8 2 7 4 / 1 9 9 7 - 5  d a  4 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com AIRR
4 0 8 2 7 3 / 1 9 9 7 - 1 ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  
R e v i s o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  R e n a ld o  R o d r i g u e s  da 
C o n c e i ç ã o  e o u t r o s ,  Advogada: D ra .  A l i n e  A n tu n e s  M a r t i n s ,  R e c o r r i d a :  
Companhia R io g r a n d e n s e  de M in e r a ç ã o  -  CRM, A dvogada: D r a .  E l o i n a  
F a r i a s  S a l d a n h a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do R e c u r s o  
q u a n to  à a p o s e n t a d o r i a  v o l u n t á r i a  -  e f e i t o s  no c o n t r a t o  de t r a b a l h o  
i n c i d ê n c i a  da m u lta  de 40% s o b r e  a t o t a l i d a d e  dos d e p ó s i t o s  do FGTS. 
Por  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  a o  a b o n o  de 
a p o s e n t a d o r i a .  Por  u n a n im id a d e ,  j u l g a r  p r e j u d i c a d o  o tem a r e l a t i v o  à 
m u l ta  de 40% s o b r e  o s  d e p ó s i t o s  de FGTS; P r o c e s s o :  A I R R  -  4 0 8 2 7 7 / 1 9 9 7 

6  d a  1 5 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com R R - 4 0 8 2 7 8 / 1 9 9 7 - 0 ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  
L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  A g r a v a n te :  Fun dação  de Saúde do M u n i c i p i o  
de A m e r ic a n a ,  Advogado: Dr. M a r c e lo  S á e s  De Nardo, Advogado: Dr. 
M a r c e lo  F i o r a n i ,  A g ra v a d o :  V e ra  L o u r d e s  D o m ician o  A c o r s i ,  Advogado: 
D r .  L u iz  A n t ô n io  Z e r b e t t o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n t o  
ao Agravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 0 8 2 7 8 / 1 9 9 7 - 0  d a  1 5 a .  R e g i ã o , 

c o r r e  j u n t o  com A I R R - 4 0 8 2 7 7 / 1 9 9 7 - 6 ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c i a n o  de 
C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i , .  R e c o r r e n t e :  
M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a lh o  da 1 5 a R e g i ã o ,  P r o c u r a d o r :  D r .  R e n a t a  
C r i s t i n a  P i a i a  P e t r o c i n o ,  R e c o r r i d o :  V era  L o u r d e s  D o m ic ian o  A c o r s i ,  
Advogado: Dr. L u iz  A n t ô n io  Z e r b e t t o ,  R e c o r r i d a :  Fun dação  de Saú de do 
M u n i c i p i o  de A m e r ic a n a ,  Advogado: Dr. M a r c e lo  F i o r a n i ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o ,  mas n e g a r - l h e  p r o v i m e n t o ;  P r o c e s s o : 
A I R R  -  4 1 0 1 4 5 / 1 9 9 7 - 6  d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
A g r a v a n te :  UTC -  E n g e n h a r i a  S . A . ,  A dvogada: D ra .  Edna M a r ia  Lemes, 
A g ra v a d o :  U l t r a t e c  E n g e n h a r ia  S . A . ,  Advogado: Dr. M arcus V i n i c i u s  
L o u r e n ç o  Gomes, Embargado: G i l e n o  Ramos da S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do A gravo de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  
4 1 0 1 4 6 / 1 9 9 7 - 0  d a  2 a .  R e g i ã o , c o f r e  j u n t o  com E D - A I R R - 4 1 0 1 4 5 / 1 9 9 7 - 6 ,  
R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  
R e c o r r e n t e :  G i l e n o  Ramos da S i l v a ,  Advogado: Dr. J o s é  G i a c o m i n i ,  
R e c o r r i d o :  U l t r a t e c  E n g e n h a r ia  S . A . ,  Advogado: Dr. M arcus V i n i c i u s  
L o u r e n ç o  Gomes, R e c o r r i d o :  UTC -  E n g e n h a r ia  S . A . ,  Advogada: D r a .  Edna 
M a r ia  Lemes, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o ;  
P r o c e s s o :  A I R R  -  4 1 0 4 9 7 / 1 9 9 7 - 2  d a  l a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com RR
4 1 0 4 9 8 / 1 9 9 7 - 6 ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  A g r a v a n t e :  U n iã o  
F e d e r a l ,  P r o c u r a d o r :  Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a ,  A g ra v a d o :  M a r ia  
A d e l a i d e  d o s  S a n t ó s  M a r t i n s  e o u t r a ,  Advogado: Dr. Humberto J a n s e n  
Machado, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do A gravo  de 
I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 1 0 4 9 8 / 1 9 9 7 - 6  d a  l a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  
com A I R R - 4 1 0 4 9 7 / 1 9 9 7 - 2 ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  
M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  P e t r ó l e o  B r a s i l e i r o  
S .A .  -  PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo L u i z  S a f e  C a r n e i r o ,  R e c o r r i d a :  
M a r ia  A d e l a i d e  dos S a n t o s  M a r t i n s  e  o u t r a ,  Advogado: D r .  Humberto 
J a n s e n  Machado, R e c o r r i d a :  U nião F e d e r a l ,  P r o c u r a d o r :  Dr. W a l t e r  do 
Carmo B a r l e t t a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  do R e c u r s o ;  
P r o c s n o :  A I R R  -  4 1 0 4 9 9 / 1 9 9 7 - 0  d a  1 5 a .  R e a i ã o .  c o r r e  i u n t o  com RR-

4 1 0 5 0 0 / 1 9 9 7 - 1 ,  R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  A g r a v a n t e :  S é r g i o  
L u i s  de S o u z a ,  A dvogada: D ra . M á r c ia  A p a r e c id a  Camacho M i s a i l i d i s ,  
A g ra v a d o :  B anco  do E s t a d o  de S ã o  P a u lo  S . A .  -  BANESPA, Advogado: Dr. 
J o s é  A l b e r t o  Couto M a c ie l  e  o u t r o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  
p r o v im e n to  a o  a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o : R R  -  4 1 0 5 0 0 / 1 9 9 7 - 1  d a  

1 5 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com A I R R - 4 1 0 4 9 9 / 1 9 9 7 - 0 ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  
B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  
R e c o r r e n t e :  Banco do E s t a d o  de São  P a u lo  S . A .  -  BANESPA, Advogado: Dr. 
J o s é  A l b e r t o  C o u to  M a c i e l  e  o u t r o s ,  R e c o r r e n t e :  P e r f o r m a n c e  R e c u r s o s  
Humanos e  A s s e s s o r i a  E m p r e s a r i a l  L t d a . ,  Advogada: D ra .  T â n i a  P e t r o l l e  
C o s i n ,  R e c o r r e n t e :  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a lh o  da 1 5 a R e g i ã o ,  
P r o c u r a d o r :  Dr. R e n a ta  C r i s t i n a  P i a i a  P e t r o c i n o ,  R e c o r r i d o :  S é r g i o  
L u i s  de S o u z a ,  Advogada: D ra .  M á r c ia  A p a r e c id a  Camacho M i s a i l i d i s ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  ao  v i n c u l o  
e m p r e g a t i c i o  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a ,  r e s t a b e l e c e n d o  a r .  s e n t e n ç a ,  
e x c l u i r  d a  c o n d e n a ç ã o  o r e c o n h e c i m e n t o  do v i n c u l o  e m p r e g a t i c i o ,  
j u l g a n d o  i m p r o c e d e n t e  a  a ç ã o ,  i n v e r t e n d o - s e  o ô n u s  d a  s u c u m b ê n c ia ;  
P r o c e s s o :  A IR R  -  4 1 5 9 7 9 / 1 9 9 8 - 7  d a  1 5 a .  R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com RR-

4 1 5 9 8 0 / 1 9 9 8 - 9 ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  
A g r a v a n t e :  L o j a s  A m e r ic a n a s  S . A . ,  Advogada: D ra .  Ana P a u l a  Sim one de 
O l i v e i r a  S o u z a ,  A g ra v a d o :  M á r c ia  C r i s t i n a  S i n i ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo  de I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  

-  4 1 5 9 8 0 / 1 9 9 8 - 9  d a  1 5 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  com A I R R - 4 1 5 9 7 9 / 1 9 9 8 - 7 ,  
R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  
A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  M á r c i a  C r i s t i n a  S i n i ,  Advogado: D r .  L u iz  
C a r l o s  T o n in ,  R e c o r r i d o :  L o j a s  A m e r ic a n a s  S . A . ,  Advogada: D r a .  Ana 
P a u la  Sim one de O l i v e i r a  S o u z a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do 
R e c u r s o  e d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a ,  n o s  t e r m o s  do E n u n c ia d o  n°  2 4 4 / T S T ,  
c o n d e n a r  a  R eclam ad a  ' a  p a g a r  à R e c la m a n te  o s  s a l á r i o s  e  v a n t a g e n s  
c o r r e s p o n d e n t e s  ao  p e r i o d o  de g a r a n t i a  do em prego, e  s e u s  r e f l e x o s ,  
como s e  a p u r a r  em e x e c u ç ã o ;  P r o c e s s o :  A I R R  -  4 1 8 5 6 9 / 1 9 9 8 - 0  d a  2 a .  

R e g i ã o , c o r r e  j u n t o  com R R - 4 1 8 5 7 0 / 1 9 9 8 - 1 ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  
B a s s i n i ,  A g r a v a n t e :  R e n a to  K i s a n u k i ,  Advogado: Dr. J o s é  G i a c o m i n i ,  
A g ra v a d o :  Union C a r b id e  do B r a s i l  L t d a . ,  Advogada: D r a .  C a s s i o  Lódo de 
So u za  L e i t e ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  ao  A gravo  de 
I n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 1 8 5 7 0 / 1 9 9 8 - 1  d a  2 a .  R e g i ã o ,  c o r r e  j u n t o  
com A I R R - 4 1 8 5 6 9 / 1 9 9 8 - 0 ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  
Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  U nio n  C a r b i d e  do 
B r a s i l  L t d a . ,  A dvogada: D ra . H e l o i s a  H e len a  L a s s a n c e ,  R e c o r r i d o :  
R e n a t o  K i s a n u k i ,  Advogado: Dr. J o s é  G i a c o m in i ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e :  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n t o  à  c o r r e ç ã o  m o n e t á r i a  -  é p o c a  
p r ó p r i a  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  d e t e r m i n a r  que a  c o r r e ç ã o  m o n e t á r i a  
i n c i d a  a p a r t i r  do q u i n t o  d i a  ú t i l  do mês s u b s e q ü e n t e ;  n ão  c o n h e c e r  do 
r e c u r s o  q u a n to  a o  s a l á r i o  s u b s t i t u i ç ã o ;  não  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  
à s  d i f e r e n ç a s  da m u l ta  do FGTS; P r o c e s s o :  R R  -  4 2 4 6 5 8 / 1 9 9 8 - 9  d a  l a .  

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c i a n o

de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  E s t a d o  do R io  ’de J a n e i r o ,  A dvogada: 
D ra .  ,M a r í l i a  M o n z i l l o  de A lm e id a ,  R e c o r r i d o :  O n a ld in a  V i e i r a ,  
Advogado: Dr. J o s é  C a r l o s  V i e i r a  S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e :  não 
c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n t o ' a o  P la n o  B r e s s e r ;  n ão  c o n h e c e r  do r e c u r s o  
q u a n to  à URP d e  f e v e r e i r o  1 9 8 9 ;  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  a o s  
h o n o r á r i o s  a d v o c a t i c i o s  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da 
c o n d e n a ç ã o  a r e f e r i d a  p a r c e l a ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 3 6 3 2 6 / 1 9 9 8 - 1  d a  2 2 a .  

R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o -  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. 
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  E s t a d o  do P i a u i ,  P r o c u r a d o r :  Dr. 
D i l n e r  N o g u e ir a  S a n t o s ,  R e c o r r i d a :  M a r ia  C r i s ó s t o m a  S o a r e s  M onte,  
Advogado: Dr. L a u ro  P ed ro  dos S a n t o s  N e to ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à  n u l i d a d e  do c o n t r a t o  de t r a b a l h o .  P o r  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  a o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t i c i o s  e 
d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o pagam ento  dos 
h o n o r á r i o s  a d v o c a t i c i o s ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 5 1 2 8 2 / 1 9 9 8 « - 1  d a  l a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  
A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  U nião  F e d e r a l ,  P r o c u r a d o r :  Dr. W a l t e r  do 
Carmo B a r l e t t a ,  R e c o r r i d o :  A n tô n io  C e z a r  S a r a i v a  M o n t e i r o  e  o u t r o s ,  
Advogado: Dr. L e o n a r d o  G r e c o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não  c o n h e c e r  
do r e c u r s o  q u a n to  à i n c o m p e t ê n c i a  da J u s t i ç a  do T r a b a l h o .  P o r  m a i o r i a ,  
c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à  e s t a b i l i d a d e  -  o c u p a n te  de c a r g o  
c o m i s s io n a d o  -  FAS e d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  j u l g a r  i m p r o c e d e n t e  a 
R e c la m a ç ã o  i n v e r t e n d o - s e  o ônus da s u c u m b ê n c ia ,  v e n c i d o s  o s  
E x c e l e n t í s s i m o s  S e n h o r e s  M i n i s t r o s  L u c ia n o  de C a s t i l h o ,  r e l a t o r - ,  e 
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  r e v i s o r .  O b s . :  R e d i g i r á  o a c ó r d ã o  o E x c e l e n t í s s i m o  
S e n h o r  M i n i s t r o  V a n t u i l  A b d a la ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 5 8 2 0 0 / 1 9 9 8 - 2  d a  5 a .  

R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in. 
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  Fun dação  J o s é  S i l v e i r a ,  Advogado: Dr. 
J o s é  L e i t e  S a r a i v a  F i l h o ,  R e c o r r i d o :  S i n d i c a t o  dos P r o f i s s i o n a i s  de 
Enferm agem, T é c n i c o s ,  D u c h i s t a s ,  M a s s a g i s t a s  e  Empregados em H o s p i t a i s  
e C a s a s  de Saúde da C id ade  do S a l v a d o r ,  Advogado: D r.  N ei  V ia n a  C o s t a  
P i n t o ,  D e c i s ã o :  chamar à ordem o p r e s e n t e  p r o c e s s o  p a r a  c o r r i g i r  a 
c e r t i d ã o  de j u l g a m e n t o  do d i a  10 de m arço  1 9 9 9  a f im  de que p a s s e  a 
c o n s t a r :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à p r e l i m i n a r  
d e  n u l i d a d e  p o r  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l .  Por  u n a n im id a d e ,  
não  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à s u b s t i t u i ç ã o  p r o c e s s u a l ,  nem q u a n to  
à s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 5 9 0 3 2 / 1 9 9 8 - 9  d a  l a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  
A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  M u n ic ip io  do R io  de J a n e i r o ,  P r o c u r a d o r :  
Dr. L u i s  C l á u d i o  M i r a l d e s ,  R e c o r r i d o :  G i lv a n  d e  C a r v a lh o  Ib r a h i m ,  
Advogado: D r .  J o r g e  de O l i v e i r a  M u s s u r i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
d e i x a r  de a c o l h e r  a d i l i g ê n c i a  p r o p o s t a  p e l o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o .  Por  
u n a n im id a d e ,  -não c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à  c o n t r a t a ç ã o  -  p e r í o d o  
p r é - e l e i t o r a l  -  L e i  n° 7 . 6 6 4 / 8 8 ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 5 9 0 3 4 / 1 9 9 8 - 6  d a  1 7 a .  

R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  
B a s s i n i ,  R e c o r r e n t e :  A l i c e  C a t a r i n a  da Mota P a i v a ,  A dvogada: D ra .

Â n g e la  B a p t i s t a  B a l l i a n a ,  R e c o r r i d o :  I n s t i t u t o  E s t a d u a l  d e  Saude 
P ú b l i c a  -  I E S P ,  Advogada: D ra .  H e l i d a  Novaes A b r a h ã o ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o ,  p o r  d e s e r t o ;  P r o c e s s o :  R R  
4 6 5 6 7 0 / 1 9 9 8 - 4  d a  2 2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  
M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e c o r r e n t e :  E s t a d o  do P i a u í ,  Advogado: Dr. 
D i l n e r  N o g u e ira  S a n t o s ,  R e c o r r i d a :  M a r ia  Dom issa de S o u s a  R o d r i g u e s ,  
Advogado: D r .  M artim  F e i t o s a  Cam elo, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do R e c u r s o  de R e v i s t a  em r e l a ç ã o  a o  c o n t r a t o  de t r a b a l h o  
f i r m a d o  com p e s s o a  da a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  d i r e t a  em p e r í o d o  a n t e r i o r  
à C F /8 8  -  V a l i d a d e  J u r í d i c a .  Por  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do a p e l o  no 
t o c a n t e  a o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t i c i o s  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  
da c o n d e n a ç ã o  a r e f e r i d a  v e r b a ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 6 6 2 7 1 / 1 9 9 8 - 2  d a  9 a .  

R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  
de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  U n ico n  -  U n ião  d e  C o n s t r u t o r a s  L t d a . ,  
Advogado: Dr. O rla n d o  C a p u t i ,  R e c o r r i d o :  J o s é  P i n t o  S a n t a n a  F i l h o ,  
Advogado: Dr. G e r a ld o  R o b e r t o  C o r r ê a  Vaz da S i l v a ,  Decisão: por 
unanimidade, não c o n h e c e r  i n t e g r a l m e n t e  do R e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  
4 6 7 3 1 1 / 1 9 9 8 - 7  d a  1 1 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. V a l d i r  Righetto, R e v i s o r :  
Min. José Bráulio Bassini, Recorrente: Estado do Amazonas - Secretaria
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de È s t a d o  do T r a b a l h o  e  Açâo C o m u n i t á r ia  -  SETRAC, P r o c u r a d o r :  Dr.
A l z i r a  F a r i a s  A lm eida  da F o n s e c a  de Góes,,  R e c o r r i d o :  G e n é s i o
B e p ê v e n u to  C o s t a ,  Advogado: D r .  E u l e r  V i l a ç a  B a t i s t a  B o r g e s ,  D e c i s ã o :  
p o r - m a i o r i a ,  n ão  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n t o  à i n c o m p e t ê n c i a  da J u s t i ç a  
do T r a b a l h o ,  v e n c i d o  o Exmo. M i n i s t r o  V a n t u i l  A b d a la .  Por  u n a n im id a d e ,  
nãò c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à  c o n t r a t a ç ã o  i r r e g u l a r  do s e r v i d o r  
p ú b l i c o ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 6 7 6 7 5 / 1 9 9 8 - 5  d a  1 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. 
V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e c o r r e n t e :  U n iã o  
F e d e r a l  ( E x t i n t o  BNCC), P r o c u r a d o r :  Dr. M anoel L o p e s  d e  S o u s a ,
R e ò ò r r i d o :  R i t a  M a r ia  Gonzaga V a r e l a ,  Advogado: Dr. C l á u d i o  A l b e r t o  
F e i t o s a  Penna F e r n a n d e z ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do
R e c u r s o  de R e v i s t a ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 7 8 3 5 2 / 1 9 9 8 - 2  d a  1 7 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  
A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  G a z e t a  do E s p i r i t o  S a n t o  -  R á d io  , e
T e l e v i s ã o  L t d a . ,  A dvogada: D ra . M a r ia  C r i s t i n a  I r i g o y e n  P e d u z z i ,
R e c o r r i d o :  P a u lo  C é s a r  M i l a g r e  de O l i v e i r a ,  Advogado: Dr. Humberto de 
Campos P e r e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do R e c u r s o ;
P r o c e s s o :  R R  -  4 7 9 0 9 8 / 1 9 9 8 - 2  d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c i a n o  
de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :
B an co  R e a l  S . A . ,  Advogada: Dra. R e n a ta  C. P .  P i n h e i r o ,  R e c o r r i d a :
M a r ia  C é l i a  C le m e n te  C a r v a lh o ,  Advogado: D r .  J o s é  Eymard L o g u é r c i o ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  

4 8 3 8 9 2 / 1 9 9 8 - 3  d a  3 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r : Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  B an co  do 
B r a s i l  S . A .  e o u t r a ,  Advogada: D ra . SÔNIA MARIA R. COLLETA DE
ALMEIDA, R e c o r r i d o :  E u l e r  D u a r te  C o b é r i o ,  Advogada: D r a .  T a l i n e  D ia s  
M a c i e l ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  e d a r - l h e

p r o v im e n t o  p a r a ,  a f a s t a n d o  o r e c o n h e c i m e n t o  da p r e c r i ç â o  t o t a l ,
d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  dos a u t o s  à MM J C J  de o r ig e m ,  a f im  de que 
p r o s s i g a  no ju l g a m e n t o ,  como e n t e n d e r  de d i r e i t o ;  P r o c e s s o :  R R  -

4 8 3 8 9 8 / 1 9 9 8 - 5  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,
R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  Bom preço S . A .  -
S u p e r m e r c a d o s  do N o r d e s t e ,  Advogado: D r .  J o s é  A lm eida de Q u e ir o z ,
R e c o r r i d o :  C a r l o s  C a v a l c a n t i  de A lm eida  J ú n i o r ,  Advogado: Dr. J o ã o
Mendes R i b e i r o  J ú n i o r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  
q u a n t o  a o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t i c i o s  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  
p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  a  v e r b a  h o n o r á r i a ;  p o r  u n a n im id a d e ,  não 
c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ao  s a l á r i o  " i n  n a t u r a " ;  P r o c e s s o :  R R  -
4 8 5 9 5 3 / 1 9 9 8 - 7  da 5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e v i s o r :
M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e c o r r e n t e :  N o r d e s t e  L in h a s  A é r e a s
R e g i o n a i s  S . A . ,  Advogado: Dr. S i l v i o  A v e l i n o  P i r e s  B r i t t o  J ú n i o r ,  
R e c o r r i d o :  Raimundo A le x a n d r e  S a n t a n a  Lima, A dvogada: D ra .  M a r in a l v a
R i b e i r o  da S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  de 
R e v i s t a  e d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a ,  a n u la n d o  a d e c i s ã o  de f l .  2 1 1 ,  
d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  dos a u t o s  ao  TRT de o r ig e m ,  a f im  de que p r o f i r a  
novo ju l g a m e n t o ,  exam inando a s  q u e s t õ e s  v e i c u l a d a s  p e l a  R e c o r r e n t e ;  
P r o c e s s o :  R R  -  4 8 6 8 2 6 / 1 9 9 8 - 5  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  
R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  J o s é  B a t i s t a  do
N a s c im e n to ,  Advogado: D r .  J o s é  E o l o  de M elo , R e c o r r i d a :  Companhia
Pernam bu can a de San eam en to  -  COMPESA, Advogado: Dr. L u iz  de A l e n c a r
B e z e r r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u rs o ,  q u a n to  à 
p r e s c r i ç ã o  -  i n t e r r u p ç ã o ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 8 8 6 0 9 / 1 9 9 8 - 9  d a  2 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de
C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  Massa F a l i d a  de S e c u r i t y  C o u r i e r s  
Encomendas E x p r e s s a s  L t d a . ,  Advogado: Dr. M á r io  U n t i  J ú n i o r ,
R e c o r r i d o :  F r a n c i s c o  R i c a r t i  A s s i s  de L im a, Advogado: D r .  Raimundo
N o n ato  F i l h o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  â 
m a ssa  f a l i d a  -  d o b r a  s a l a r i a l  e  m u l ta  p o r  a t r a s o  no pagam ento d as 
v e r b a s  r e s c i s ó r i a s  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o 
pag am en to  da d o b r a  s a l a r i a l  e  da m u lta  p o r  a t r a s o  no p agam ento  d a s  
v e r b a s  r e s c i s ó r i a s ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 9 2 0 5 3 / 1 9 9 8 - 6  d a  5 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c i a n o  de
C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  B an co  I t a ú  S . A . ,  Advogado: Dr. V i c t o r
Russomano J ú n i o r ,  R e c o r r i d o :  R a i n i l t o n  dos S a n t o s ,  Advogado: Dr. L u iz  
S é r g i o  S o a r e s  de Souza S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do 
R e c u r s o  q u a n to  à  a u t e n t i c a ç ã o  m e c â n ic a  na g u i a  de c u s t a s  e  d a r - l h e  
p r o v im e n t o  p a r a  a f a s t a r  a d e s e r ç ã o  e  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  dos a u t o s  ao 
TRT de o r ig e m  p a r a  o ju l g a m e n t o  do m é r i t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 9 2 0 7 2 / 1 9 9 8 
1  d a  8 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o , -  R e v i s o r :  Min. J o s é
B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e c o r r e n t e :  Companhia Amazônia T ê x t i l  de Aniagem  
CATA, Advogado: Dr. L e o g ê n i o  G o n ç a lv e s  Gomes, R e c o r r i d o :  M e r c e d e s
N a z a r é  L o p es  B en jam im , Advogado: Dr. M á r c io  Mota V a s c o n c e l o s ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  de R e v i s t a ;  P r o c e s s o :  R R  -

4 9 3 7 0 1 / 1 9 9 8 - 0  da 9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  
R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o .  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  Pedro
B a s t o s ,  Advogado: Dr. P a u lo  H e n riq u e  R i b e i r o  de M o ra e s ,  R e c o r r i d o :  S u l  
A m é rica  T e r r e s t r e s ,  M a r i t im o s  e A c i d e n t e s  -  Companhia de S e g u r o s ,  
Advogado: D r .  F ern a n d o  Neves da S i l v a ,  R e c o r r i d o :  D o r n e l l e s  C o r r e t o r a  
de S e g u r o s  L t d a . ,  Advogado: D r .  S a n d r a  J u s s a r a  K u c h n i r ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do r e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 9 3 7 3 4 / 1 9 9 8 - 5  d a  

5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in. V a l d i r
R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  Unimar S u p e rm e rc a d o s  S . A . ,  Advogado: Dr. Jo a q u im  
A r t h u r  P e d r e i r a  F r a n c o  de C a s t r o  F i l h o ,  R e c o r r i d o :  J o r g e  C a r l o s
Andrade F a r i a s ,  Advogado: D r .  V a lm ir  A r a ú jo  M ota,  D e c i s ã o :  por
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o ,  mas n e g a r - l h e  p r o v i m e n t o ;  P r o c e s s o : 
R R  -  4 9 8 1 2 4 / 1 9 9 8 - 0  d a  5 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  
R e v i s o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  Empresa
B a ia n a  de Águas e San eam en to  S . A .  -  EMBASA, Advogada: D ra .  T â n i a  M a r ia  
R e b o u ç a s ,  R e c o r r i d o :  P ed ro  R osa  da S i l v a ,  Advogado: Dr. J o ã o  B a t i s t a
S o a r e s  Lop es  N e to ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o
q u a n to  à a p o s e n t a d o r i a  e s p o n t â n e a  -  i n d e n i z a ç ã o  p o r  a n t i g ü i d a d e ,  e 
d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o pagam ento da 
i n d e n i z a ç ã o  o o r  tempo de s e r v i ç o ;  P r o c e s s o :  R R  -  4 9 8 8 5 9 / 1 9 9 8 - 0  d a  5 a .

R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in . V a l d i r
R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  B an co  B r a d e s c o  S . A . ,  A dvogada: D ra .  L u z i a  de 
F á t im a  F i g u e i r a ,  R e c o r r i d o :  P a u lo  Sam paio  T e m ó t io  dos A n jo s ,  Advogado: 
Dr. R ui  C h a v e s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  à 
p r e l i m i n a r  de n u l id a d e  p o r  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  e ,  no 
m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  d e c r e t a r  a t e m p e s t i v i d a d e  do R e c u r s o  
o r d i n á r i o  do Reclam ado e  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  dos a u t o s  ao  TRT de 
o r ig e m ,  a f im  de que p r o c e d a  a o  ju l g a m e n t o  do mesmo, como de d i r e i t o ;  
P r o c e s s o :  R R  -  5 0 0 0 4 4 / 1 9 9 8 - 5  d a  l a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  
de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  IRB 
-  B r a s i l  R e s s e g u r o s  S . A . ,  Advogado: Dr. J o s é  P e r e z  de R e z e n d e ,  
R e c o r r i d o :  D alva  S a n t o s  de C a r v a lh o ,  Advogado: D r.  J o ã o  F r a n c i s c o
T e l l e c h e a  N e to ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o ,  mas
n e g a r - l h e  p r o v i m e n t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  5 0 0 0 4 6 / 1 9 9 8 - 2  d a  l a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in. J o s é
A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  C a n ecâ o  Prom oções e  E s p e t á c u l o s  T e a t r a i s  
S . A . ,  Advogado: D r.  Erw in  M arin ho Fag u n des ,  R e c o r r i d o :  R i s e t e  P im e n t e l  
P e r e i r a ,  Advogado: D r .  R a f a e l  B ra g a  B a r r o s o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
c o n h e c e r  do R e c u r s o  e  d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a ,  a f a s t a n d o  a 
i r r e g u l a r i d a d e  de r e p r e s e n t a ç ã o ,  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  dos a u t o s  ao  
T r i b u n a l  R e g i o n a l  do T r a b a lh o  de o r ig e m ,  p a r a  que j u l g u e  o R e c u r s o  
O r d i n á r i o  da R e c la m a d a ,  como"' e n t e n d e r  de d i r e i t o ;  P r o c e s s o :  R R  —

5 0 0 0 9 1 / 1 9 9 8 - 7  d a  2 a ,  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
R e v i s o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  FEPASA 
F e r r o v i a  P a u l i s t a  S . A . ,  Advogado: Dr. J u l i a n o  R i c a r d o  de V a s c o n c e l l o s  
C o s t a  C o u to ,  R e c o r r i d o :  Edson R osa  de F r e i t a s ,  Advogada: D ra . 
G i s e l a y n e -  S c u r o ,  D e c i s ã o : ,  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  
à p r e l i m i n a r  de n u l i d a d e  p o r  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  e  
d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a ,  a n u la n d o  o a c ó r d ã o  de f l . 3 8 2 ,  d e t e r m i n a r  o 
r e t o r n o  dos a u t o s  a o  TRT de o r ig e m  p a r a  que c o n c e d a  a d e v id a  p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l ;  P r o c e s s o :  R R  -  5 0 0 1 4 3 / 1 9 9 8 - 7  d a  2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
M in. J ô s é  - B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o
P e r e i r a ,  R è c o r r e n t e :  Aché L a b o r a t ó r i o s  F a r m a c ê u t i c o s  S . A . ,  Advogado: 
D r .  M i l t o n  R o d r i g u e s ,  R e c o r r i d o :  Á urea S a n t o s  Muniz S i l v a  e o u t r o s ,  
Advogado: Dr. C l á u d i o  J o s é  S a n c h e s  de G o d o i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e :  
não c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à i n d e n i z a ç ã o  c o m p e n s a t ó r ia  -  a r t .  2 9  
da Medida P r o v i s ó r i a  4 3 4 / 9 4 ;  não c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à c a r ê n c i a  
de a ç ã o  -  fu n d a m e n ta çã o  l e g a l ;  P r o c e s s o :  R R  -  5 0 3 7 0 3 / 1 9 9 8 - 0  d a  8 a .  

R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  
de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  So m en si  L i v r o s  D i s t r i b u i d o r a  L t d a . ,  
Advogado: D r .  R o la n d  Raad M assoud, R e c o r r i d o :  C l a r a  L e o n o r  M a r t i n s  
G u im a r ã e s ,  Advogado: Dr. M an assés  A lv e s  da R o ch a ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  a o  t ó p i c o  d e s e r ç ã o  -  a g r a v o  de 
p e t i ç ã o  -  d e p ó s i t o  r e c u r s a l  e d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a ,  a f a s t a n d o  a 
d e c l a r a ç ã o  de d e s e r ç ã o  do A gravo de P e t i ç ã o ,  d e t e r m i n a r  o r e t o r n o  dos 
a u t o s  ao TRT de o r ig e m  p a r a  exame do R e c u r s o ,  como e n t e n d e r  de 
d i r e i t o ;  P r o c e s s o :  R R  -  5 0 3 7 0 7 / 1 9 9 8 - 5  d a  6 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min.
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  Rede
F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S . A .  -  RFFSA, Advogado: Dr. J u l i a n o  R i c a r d o  de 
V a s c o n c e l l o s  C o s t a  C o u to ,  R e c o r r i d o :  M o a c i r  M a r t i n s  T i n é  e  o u t r o ,  
Advogado: D r .  R i c a r d o  J o r g e  A. de O l i v e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
não c o n h e c e r  do R e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  -  5 0 3 7 3 6 / 1 9 9 8 - 5  d a  1 2 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c i a n o  de 
C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  UNIBANCO -  U nião  de B a n c o s  B r a s i l e i r o s  
S . A . ,  Advogada: D ra .  C r i s t i n a  R o d r ig u e s  G o n t i j o ,  R e c o r r i d o :  J o s é
C a r l o s  V i e i r a ,  Advogado: D r .  A n t ô n io  M arcos  V é r a s ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do r e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  -  5 0 3 7 5 0 / 1 9 9 8 - 2  d a  

2 0 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  
L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do
T r a b a l h o  da 2 0 *  R e g i ã o ,  P r o c u r a d o r :  Dr. A n tô n io  M aurino Ramos, 
R e c o r r i d o :  J o ã o  M enezes d o s  S a n t o s ,  Advogado: Dr. A n t ô n io  L .  da S i l v a  
N e to ,  R e c o r r i d o :  M u n i c i p i o  de Sim ão D i a s ,  A dvogada: D ra .  Ana V i r g i n i a  
Ramos C o n c e i ç ã o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  do 
reclamado q u a n to  à n u l id a d e  do c o n t r a t o  de t r a b a l h o  e d a r - l h e  
provimento p a r a  e x c l u i r  da c o n d e n a ç ã o  o pagam ento d a s  v e r b a s  
r e s c i s ó r i a s ,  s a l v o  o pagam ento dos d i a s  e f e t i v a m e n t e
trabalhados; P r o c e s s o :  R R  -  5 0 3 7 7 8 / 1 9 9 8 - 0  d a  l a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. 
J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r : '  Min. J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  
R e c o r r e n t e :  F a b r im a r  S .A .  -  I n d ú s t r i a  e  C o m é r c io ,  Advogado: D r.  F á b i o  
P e l e g r i n e t i  L o u r e n ç o ,  R e c o r r i d o :  S i n d i c a t o  dos T r a b a l h a d o r e s  n as
I n d ú s t r i a s  M e t a l ú r g i c a s ,  M e c â n ic a s  e de M a t e r i a l  E l é t r i c o  do M u n i c i p i o  
do R io  d e  J a n e i r o ,  Advogado: D r.  Á lv a r o  S é r g i o  Gouvêa Q u i n tã o ,

D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e :  não c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  à
s u b s t i t u i ç ã o  p r o c e s s u a l  -  i l e g i t i m i d a d e  de p a r t e ;  c o n h e c e r  do r e c u r s o  
q u a n to  ao P la n o  B r e s s e r  e d a r - l h e  p r o v im e n to  p a r a  e x c l u i r  da 
c o n d e n a ç ã o  a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  r e s u l t a n t e s  d a s  r e f e r i d a s  p a r c e l a s ;  
P r o c e s s o :  R R  -  5 0 3 7 9 4 / 1 9 9 8 - 5  d a  5 a .  R a q i ã o , R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c ia n o  
de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :
T h e o t ô n i o  A r t h u r  de O l i v e i r a  N e to ,  Advogado: D r .  L u iz  S é r g i o  S o a r e s  de 
S o u z a •S a n t o s ,  R e c o r r i d a :  C a ix a  E con ôm ica  F e d e r a l  -  CEF, Advogado: Dr. 
Joaqu im . F e r r e i r a  F i l h o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do 
R e c u r s o ;  P r o c e s s o :  R R  -  5 0 3 9 7 6 / 1 9 9 8 - 4  d a  8 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in.
J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e v i s o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  
Bompreço S .A .  -  S u p e rm e rc a d o s  do N o r d e s t e ,  Advogado: Dr. F r a n c i s c o
S o a r e s  N a p o le ã o ,  R e c o r r i d o :  E u v aldo  L o p es  da Gama A l v e s ,  Advogado: Dr. 
J o ã o  J o s é  M a r o ja ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  no 
t o c a n t e  à s  h o r a s  e x t r a s ;  P r o c e s s o :  R R  -  5 0 3 9 7 9 / 1 9 9 8 - 5  d a  8 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  L u c ia n o  de 
C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e :  S e r v i ç o s  A u x i l i a r e s  de T r a n s p o r t e  A é re o  
S .A .  -  SATA, Advogada: D ra . M ar ia  R o s â n g e la  da S i l v a  C o e lh o  d e - S o u z a ,  
R e c o r r i d o :  J o ã o  R o b e r to  M iranda S o a r e s ,  Advogado: D r .  E d i e l s o n  H a l l e r  
de M. P i m e n t e l ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do r e c u r s o  q u a n to  
a o  . a d i c i o n a l  de p e r i c u l o s i d a d e  -  r e a l i z a ç ã o  de p e r i c i a  e d a r - l h e
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p r o v im e n to  p a r a  j u l g a r  i m p r o c e d e n t e  a a ç ã o ,  i n v e r t e n d o - s e  o ônus da 
s u c u m b ê n c ia ;  P rocesso : RR -  509539 /1998-3  da 4a . R egião, R e l a t o r :  Min. 
J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  
R e c o r r e n t e :  L o j a s  B r a s i l e i r a s  S . A . ,  Advogado: D r .  F ern a n d o  O bino
M a r t i n s ,  R e c o r r i d a :  M a r ia  C o n c e i ç ã o  O l i v e i r a  B a s t o s ,  Advogada: D r a .
Nara R . A zeved o,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do R e c u r s o ;  
P rocesso : RR -  509619 /1998-0  da 3a . Região, R e l a t o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  
R o s s i ,  R e v i s o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  R e c o r r e n t e :  M a r ia  A m á lia  de
S a n t a n a  P e r e i r a ,  Advogada: D ra .  M a r ia  H e le n a  de F a r i a  N o l a s c o ,  
R e c o r r i d o :  B a n c o  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: D r .  A n g e lo  A u r é l i o  
G o n ç a l v e s  P a r i z ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  n ão  c o n h e c e r  do R e c u r s o  de 
R e v i s t a ;  P rocesso : RR -  511740 /1998-2  da 12«. R egião, R e l a t o r :  Min. 
J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  
R e c o r r e n t e :  B en h o u r  de C a s t r o  R om ariz  F i l h o  e o u t r o s ,  Advogado: Dr.
N i l o  Kaway J ú n i o r ,  R e c o r r i d o :  C e n t r a i s  E l é t r i c a s  de S a n t a  C a t a r i n a
S . A .  -  CELESC, Advogado: Dr. L y c u rg o  L e i t e  N e to ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o ,  mas n e g a r - l h e  p r o v i m e n t o ;  Processo : 
RR -  511744/1998-7  da 4a . Reqiào, R e l a t o r :  M in. J o s é  L u c ia n o  de
C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  G i u l i o  
P o l e s e l  e  o u t r o ,  A dvogada: D ra .  Ruth D ' A g o s t i n i ,  R e c o r r i d a :  Companhia 
E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: D r.  C a r l o s  L ie d  
S e s s e g o l o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o ,  mas n e g a r 
l h e  p r o v i m e n t o ;  P rocesso : RR -  514738 /1998-6  da 5 a . R egião, R e l a t o r :  
M in . J o s é  L u c ia n o  de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in. J o s é  A l b e r t o
R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  N i t r o c a r b o n o  S . A . ,  Advogado: D r .  F r a n c i s c o  M arques 

M a g a lh ã e s  N e to ,  R e c o r r i d o :  Raimundo C o r r e i a  S i l v e i r a ,  A dvogado: Dr.
R i c a r d o  de A lm eida  D a n ta s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  da 
p r e l i m i n a r  de n u l i d a d e  p o r  n e g a t i v a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l . Por  
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  q u a n to  ao P la n o  B r e s s e r  e  d a r - l h e  
p r o v im e n to  p a r a  e x p u n g i r  da c o n d e n ç ã o  a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  
d e c o r r e n t e s  do IPC de m arço  de 198 7  e ,  q u a n to  à p r e s c r i ç ã o  da p a r c e l a  
do bônus de p e r m a n ê n c i a ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  e  d a r - l h e  p r o v im e n t o  p a r a  
d e c l a r a r  a p r e s c r i ç ã o  t o t a l  d a s  p a r c e l a s  r e l a t i v a s  a o  bô n u s de. 
p e r m a n ê n c ia ,  r e s t a n d o  p r e j u d i c a d o  o tema bônu s d e 0£ p f jç ^ a n è p c iã í_ ,  
P rocesso : RR -  519980 /1998-2  da 9a . Região, R e l a t o r :  M in . TTôáê“D JC ta n ô  
de C a s t i l h o  P e r e i r a ,  R e v i s o r :  M in . J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  
Companhia P a r a n a e n s e  de E n e r g i a  -  COPEL, Advogado: D r .  R o b e r t o  C a l d a s  
A lv im  de O l i v e i r a ,  R e c o r r i d o :  A n tô n io  P a z i n ,  Advogado: D r .  V a n d e r l e i  
J o s é  F o l l a d o r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  e  d a r - l h e  
p r o v im e n to  p a r a  d e t e r m i n a r  que o a d i c i o n a l  de p e r i c u l o s i d a d e  i n c i d a  
a p e n a s  s o b r e  o  s a l á r i o  b á s i c o  do R e c la m a n t e ;  P ro cesso : RR
519996/1998-9  d» 13« . Região, R e l a t o r :  M in . J o s é  L u c i a n o  de C a s t i l h o  
P e r e i r a ,  R e v i s o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  R e c o r r e n t e :  A n t ô n i o  
J a n u á r i o  da S i l v a  e  o u t r o s .  Advogado: D r .  C a iu s  M a r c e l l u s  de A r a ú jo  
L a c e r d a ,  R e c o r r i d a :  Companhia N a c i o n a l  de A b a s t e c im e n t o  -  CONAB, 
P r o c u r a d o r a :  D ra .  D ra . M ar ia  A u x i l i a d o r a  A c o s t a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  de R e v i s t a ;  P rocesso : ED-RR -
138136/1994-0  da 3a . Reqiào, R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,
E m b a r g a n te :  B an co  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: D r .  E u c l i d e s  J ú n i o r
C a s t e l o  B r a n c o  de S o u z a ,  Embargado: Newton M a g a lh ã e s  de Padua,
Advogado: Dr. V i c t o r  Russomano J ú n i o r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
a c o l h e r  o s  p r e s e n t e s  Embargos de D e c l a r a ç ã o  p a r a ,  e m p r e s t a n d o - l h e s  
e f e i t o  m o d i f i c a t i v o ,  n o s  t e r m o s  do E n u n c ia d o  n° 2 7 8 / T S T ,  d e t e r m i n a r  
q u e ,  no c á l c u l o  da co m p le m e n ta çã o  d e  a p o s e n t a d o r i a ,  d e v e  s e r  o b s e r v a d a  
a m édia  t r i e n a l  e  o t e t o - l i m i t e ,  e x c l u i d a s  d e s t e  a s  p a r c e l a s  AP e  ADI 
ou AFR; P rocesso : ED-RR -  162818/1995-4  da 4a . Região, R e l a t o r :  M in . 
V a l d i r  R i g h e t t o ,  E m b a rg a n te :  Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  
CEEE, Advogado: Dr. R i c a r d o  Adolpho B o r g e s  de A lb u q u e r q u e ,  E m b a r g a n te :  
G e r a l d o  Ju n  P i n t o  e  o u t r o s .  Advogado: D r.  J o s é  H o r t ê n c i o  R i b e i r o
J ú n i o r ,  Em bargado: Os Mesmos, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  
Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P rocesso : ED-RR -  184429 /1995-4  da 4a . R egião, 
R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  E m b a r g a n te :  Companhia E s t a d u a l  de 
E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: Dr. C a r l o s  F .  G u im a r ã e s ,  Em bargado: 
Arm ênio G u t e r r e s  e  o u t r o s ,  Advogada: D ra .  L i l i a  F l ô r e s  de A r a ú jo
B a s t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  
Processo : ED-RR -  210237/1995-3  da 4a . R egião. R e l a t o r :  M in . J o s é
B r á u l i o  B a s s i n i ,  E m b a rg a n te :  Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  
CEEE, Advogado: Dr. C a r l o s  F .  G u im a rã e s ,  Em bargado: Jo a q u im  Luz de
S o u z a ,  Advogado: Dr. R i c a r d o  Nim er, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  
o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P rocesso : ED-RR -  212903 /1995 -4  de 4a.
Região, R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  E m b a r g a n te :  Adelmo R i t t  e

o u t r a .  Advogada: D r a .  M a r c e l i s e  de M iran da A zeved o,  Em bargada: C a ix a  
Econ ôm ica  F e d e r a l  -  CEF, Advogado: D r .  J o s é  C a r l o s  I z i d r o  Machado,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  Embargos de D e c l a r a ç ã o  p a r a
p r e s t a r  e s c l a r e c i m e n t o s ;  P rocesso : ED-RR -  223798 /1995-4  da 9a. 
Região, R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  E m b a rg a n te :  B an co
Econ ôm ico  S . A .  (Em L i q u i d a ç ã o  E x t r a j u d i c i a l ) ,  Advogado: D r.  J o s é  M ar ia  
de So u za  Andrade e  o u t r o s ,  Embargado: M a r ia  T e r e s a  C o rad o da S i l v a ,  
Advogada: D ra .  D alv a  D i lm a r a  R i b a s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r
os  p r e s e n t e s  em bargo s  t ã o - s o m e n t e  p a r a  p r e s t a r  e s c l a r e c i m e n t o s ;  
P rocesso : ED-RR -  236575 /1995-5  da 9«. R egião, R e l a t o r :  M in . J o s é
B r á u l i o  B a s s i n i ,  E m b a rg a n te :  U nião F e d e r a l  ( E x t i n t o  BNCC), P r o c u r a d o r :  
Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a ,  Embargado: M a r c e lo  J i r a n  Q u e i r o z ,
Advogado: Dr. N i l t o n  C o r r e i a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r
dos Em bargos D e c l a r a t ó r i o s ,  p o r  i n t e m p e s t i v o s ;  Processo : ED-RR -
245992/1996-8  da 11a._____Região, R e l a t o r :  Min. V a n t u i l  A b d a la ,
E m b a r g a n te :  U n ião  F e d e r a l ,  P r o c u r a d o r :  Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a ,  
Embargado: - Jo s é  R o b e r t o  de So u za  C a v a l c a n t e ,  Advogado: Dr. L u i z  C a r l o s  
P a n t o j a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  
Processo : ED-RR -  248449 /1996-9  da 9a . Região, R e l a t o r :  M in. J o s é
B r á u l i o  B a s s i n i ,  E m b a rg a n te :  I t a i p u  B i n a c i o n a l ,  Advogado: D r .  L y c u rg o  
L e i t e  N e to ,  Advogado: Dr. C ar im  Pydd N e c h i ,  Embargado: J o ã o  A u g u sto
Monte i r o .  Advoqado:.  Dr. J o s é  L o u r e n ç o  de C a s t r o ,  D e c i s ã o :  p o r
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u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  Embargos d e c l a r a t ó r i o s  p a r a  p r e s t a r  
e s c l a r e c i m e n t o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 4 9 8 8 0 / 1 9 9 6 - 3  d a  4 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  E m b a r g a n te :  Companhia E s t a d u a l  de 
E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: Dr. Iv o  E v a n g e l i s t a  de Á v i l a ,  
Em bargado: P e d ro  A t t i l i o  C h o l l o p e i s  W inandy, Advogado: D r.  A l i n o  da
C o s t a  M o n t e i r o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  p r e s e n t e s  
E m b a rg o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 5 4 3 8 5 / 1 9 9 6 - 7  d a  9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. 
J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  E m b a rg a n te :  B a n co  I t a ú  S . A . ,  Advogado: Dr.
V i c t o r  Russomano J ú n i o r ,  Embargado: H e l e n i c e  C r i s t i n a  T e i x e i r a
P r o e n ç a ,  Advogado: D r .  S é r g i o  M u r i lo  R o d r i g u e s  Lemos, D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  p r e s e n t e s  Em b arg o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R

2 5 4 9 1 8 / 1 9 9 6 - 8  d a  9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
E m b a r g a n te :  A d m i n i s t r a ç ã o  d o s  P o r t o s  de P a ra n a g u á  e A n t o n i n a ,
Advogado: D r.  C e s a r  A u gu sto  B i n d e r ,  Em bargado: Z a i r  F a r i a  T e i x e i r a ,
Advogado: D r .  J o s é  T ô r r e s  d a s  N ev es ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
r e j e i t a r  o s  p r e s e n t e s  Em b arg o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 5 7 9 6 6 / 1 9 9 6 - 0  d a  4 a .  

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  E m b a r g a n te :  D e p a r ta m e n to  
Autônomo de E s t r a d a s  de Rodagem do E s t a d o  do R io  G rande do S u l  -  DAER, 
P r o c u r a d o r :  Dr. C a r l o s  H e n r iq u e  K a ip p e r ,  Embargado: V i l s o n  C a s t r o  de 
A lm e id a ,  Advogada: D ra . A n g e la  S .  R u a s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
a c o l h e r  o s  p r e s e n t e s  Embargos t ã o - s o m e n t e  p a r a  p r e s t a r  
e s c l a r e c i m e n t o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 5 8 6 4 9 / 1 9 9 6 - 7  d a  5 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  E m b a rg a n te :  A i l t o n  L a n e s  C a ia d o ,  
Advogado: Dr. J o s é  da S i l v a  C a l d a s .  A dvoaado: Dr. F ern a n d o  F o n t e s ,
Em bargado: B a n c o  C h ase  M a n h a t ta n  S . A . ,  Advogado: D r .  F r a n c i s c o ~ K .
R. C u c c h i ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  p r e s e n t e s  E m b a rg o s ;  
P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 6 1 3 9 7 / 1 9 9 6 - 2  d a  3 a ,  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . V a l d i r
R i g h e t t o ,  E m b a r g a n te :  C a i x a  E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF, Advogada: D ra .
M a r ia  de F á t im a  V i e i r a  de V a s c o n c e l o s ,  Embargado: A l e x a n d r e  B r a g a  de 
O l i v e i r a ,  Advogado: Dr. R o b e r t o  W i l l i a m s  Moysés Auad, D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos de D e c l a r a ç ã o ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -

2 6 1 4 0 0 / 1 9 9 6 - 7  d a  3 a .  R e q i à o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
E m b a r g a n te :  S i n d i c a t o  dos T r a b a l h a d o r e s  n a s  I n d ú s t r i a s  M e t a l ú r g i c a s ,
M e c â n ic a s  e  de M a t e r i a l  E l é t r i c o  de B e l o  H o r i z o n t e  e  Contagem , 
Advogado: D r .  J o s é  Eymard L o g u é r c i o ,  Embargado: F e r r o e s t e  I n d u s t r i a l  
L t d a . ,  Advogado: Dr. L u iz  T e r r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  
Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 6 7 0 1 9 / 1 9 9 6 - 8  d a  1 2 a .

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  E m b a r g a n te :  Companhia
S i d e r ú r g i c a  N a c i o n a l  -  CSN, Advogado: Dr. R i c a r d o  Adolpho B o r g e s  de
A lb u q u e r q u e ,  Embargado: A n te n o r  O l in d o  P i u c c o ,  Advogado: D r.  É r i c o
Mendes de O l i v e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos
D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 6 8 3 3 5 / 1 9 9 6 - 8  d a  1 7 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  E m b a r g a n te :  Companhia S i d e r ú r g i c a  
de T u b a r ã o  -  CST, Advogado: Dr. R ic a r d o  Adolpho B o r g e s  de A lb u q u e r q u e ,  
Em bargado: E u c l i d e s  P a e s  de Andrade e  S i l v a ,  Advogada: D ra .  D a n i e l l e  
Cury M P e r e i r a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  em bargo s
d e c l a r a t ó r i o s  p a r a  p r e s t a r  e s c l a r e c i m e n t o s ;  P r o c e s s o : E D - R R

2 6 9 9 0 6 / 1 9 9 6 - 3  d a  9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
E m b a r g a n te :  A d m i n i s t r a ç ã o  d o s  P o r t o s  de P ara n a g u á  e  A n to n in a  -  APPA, 
Advogado: Dr. C e s a r  A u g u sto  B i n d e r ,  E m b a r g a n te :  Humberto do
N a s c im e n to ,  Advogada: D r a .  S a n d r a  M á r c ia  C. T ô r r e s  d a s  N ev es ,
Em bargado: Os Mesmos, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  em bargo s  
d e c l a r a t ó r i o s  do R e c la m a n te  e  a c o l h e r  o s  em bargos d e c l a r a t ó r i o s  da 
r e c la m a d a  a p e n a s  p a r a  p r e s t a r  e s c l a r e c i m e n t o s ;  P r o c e s s o : E D - R R  -
2 7 2 5 0 1 / 1 9 9 6 - 5  d a  9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
E m b a r g a n te :  I t a i p u  B i n a c i o n a l ,  Advogado: D r.  L y c u rg o  L e i t e  N e to ,
Advogado: D r .  C ar im  Pydd N e c h i ,  Embargado: M anoel J o ã o  E s c o b a r
R o d r i g u e s ,  Advogado: D r.  J o s é  L o u r e n ç o  de . C a s t r o ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -
2 7 4 8 4 2 / 1 9 9 6 - 4  d a  2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
E m b a r g a n te :  R i t a  A p a r e c id a  L u c a r i n i ,  Embargado: B a n co  N a c i o n a l  S . A . ,
Advogado: D r .  Armindo da C o n c e i ç ã o  T e i x e i r a  R i b e i r o ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  os  p r e s e n t e s  e m b a r g o s ;  P r o c e s s o : E D - R R

2 7 5 7 2 6 / 1 9 9 6 - 9  d a  2 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
E m b a r g a n te :  E n e s a  -  E n g e n h a r i a  S . A . ,  Advogado: Dr. M a r c e lo  R i b a s  de 
Azevedo B r a g a ,  Embargado: R e n a to  da C o n c e i ç ã o ,  Advogada: D ra .  M aisa
R e i s  B a r b o s a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos
D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 8 1 6 1 1 / 1 9 9 6 - 4  d a  3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  
Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  E m b a rg a n te :  Rede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S . A . ,
Advogado: Dr. J u l i a n o  R i c a r d o  de V a s c o n c e l l o s  C o s t a  C o u to ,  Embargado:

S i n d i c a t o  dos T r a b a l h a d o r e s  em Em p resas  F e r r o v i á r i a s  de B e l o  
H o r i z o n t e ,  Advogado: Dr. O r la n d o  J o s é  de A lm e id a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  do R e c u r s o  e ,  no m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v im e n to  a 
f im  de l i m i t a r  a l e g i t i m i d a d e  do s i n d i c a t o  p a r a  a s u b s t i t u i ç ã o  a p e n a s  
q u a n to  à e n t i d a d e .  P o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  do R e c u r s o  no qu e s e  
r e f e r e  à p r e l i m i n a r  de n u l i d a d e  do la u d o  p e r i c i a l .  P o r  u n a n im id a d e ,  
não  c o n h e c e r  do R e c u r s o  no que t a n g e  ao  a d i c i o n a l  de p e r i c u l o s i d a d e  
c o n t a t o  i n t e r m i t e n t e ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 8 2 4 5 0 / 1 9 9 6 - 6  d a  8 a .  R e g i ã o , 

R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  E m b a rg a n te :  Neusa G é c h e l e ,
A dvogada: D r a .  M a r ia  H e le n a  P r i l l ,  Em bargado: P e t r ó l e o  B r a s i l e i r o  S .A .
-  PETROBRAS, Advogado; D r .  E duardo L u iz  S a f e  C a r n e i r o ,  Embargado: 
M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a l h o ,  P r o c u r a d o r :  Dr. M á r c io  O c t a v i o  V ia n n a  
M a rq u es ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  
P r o c e s s o :  gn -R R  -  2 8 4 0 1 8 / 1 9 9 6 - 6  d s  9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  M in. J o s é
B r á u l i o  B a s s i n i ,  E m b a rg a n te :  U n ião  F e d e r a l ,  P r o c u r a d o r :  Dr. W a l t e r  do 
Carmo B a r l e t t a ,  Embargado: A l t a m i r  A lv e s  M a r g u a r d t ,  Advogado: Dr. L u iz  
A n t ô n i o  de S o u z a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  Embargos
D e c l a r a t ó r i o s  p a r a  p r e s t a r  e s c l a r e c i m e n t o s ;  P r o c e s s o : E D - R R

2 8 4 0 5 7 / 1 9 9 6 - 1  d a  9 a .  R e g i ã o , R e l a t o r ;  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  
E m b a r g a n te :  I t a i p u  B i n a c i o n a l ,  Advogado: Dr. L y c u rg o  L e i t e  N eto ,
Advogado: D r .  L u iz  A d r ia n o  B o a b a i d ,  Embargado: Eduardo A u g u sto  A r e c o ,  
Advogado: Dr. G e r a ld o  R o b e r t o  C o r r ê a  Vaz da S i l v a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s  a p e n a s  p a r a  p r e s t a r
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esclarecimentos; P r o c e s s o :  E D - R R  - 2 8 4 0 6 6 / 1 9 9 6 - 7  d a  5 a .  R e g i ã o ,

Relator: Min. José Bráulio Bassini, Embargante: Joaquim Alberto
Cardoso Lima, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargada: 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. José Alexandre Lima 
Gazineo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração; 
P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 8 4 5 2 0 / 1 9 9 6 - 6  d a  9 a .  R e g i ã o ,  Relator: Min. José 
Bráulio Bassini, Embargante: Cezar Tramujas, Advogado: Dr. José Tôrres 
das Neves, Embargado: Transrio S.A. - Transportes em Geral, Advogado: 
Dr. Tobias de Macedo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios; P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 8 8 8 6 0 / 1 9 9 6 - 2  d a  3 » .  R e g i ã o ,

Relator: Min. José Bráulio Bassini, Embargante: Cláudio da Silva, 
Advogado: Dr. Marcelo Pinto Ferreira, Embargado: Resil Minas
Indústria è Comércio Ltda., Advogado: Dr. Eurico Leopoldo de Rezende 
Dutra, Decisão: por unanimidade, acolher os presentes embargos para 
sanar equívoco no acórdão embargado; P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 9 0 6 2 2 / 1 9 9 6 - 5  

d a  l a .  R e g i ã o ,  Relator: Min. José Bráulio Bassini, Embargante: Renê
Sant' Anna de Faria Júnior, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão,
Embargado: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, 
Advogado: Dr. Rogério Avelar e outro, Decisão: por unanimidade,
rejeita-r os presentes Embargos; P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 9 1 7 1 7 / 1 9 9 6 - 1  d a  2 a .  

R e g i ã o ,  Relator: Min. José Bráulio Bassini, Embargante: Noel Dias de
Andrade, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado: Indústria
Metalúrgica Fontamac Ltda., Advogado: Dr. Moacir Manzine, Decisão: por 
unanimidade, receitar os Embargos de Declaração; P r o c e s s o :  E D - R R  -

2 9 1 7 2 0 / 1 9 9 6 - 3  d a  l a .  R e g i ã o ,  Relator: Min. José Bráulio Bassini,
Embargante: Associação Universitária Santa Ursula, Advogado: Dr.
Rogério Reis de Avelar, Advogado: Dr. José Perez de Rezende,
Embargado: José Lumar,. Advogado: Dr. Osman da Silva Duarte, Decisão,:
por unanimidade, rejeitar os presentes Embargos; P r o c e s s o : ____E D - R R  ,~

2 9 3 8 8 4 / 1 9 9 6 - 1  d a  l a .  R e g i ã o ,  Relator: Min. José Bráulio Bassini,
Embargante: Maristela Rodrigues Campbell, Advogado: Dr. Carlos P3^^,-;
Embargado: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Euclides JúniortII-
Branco de Souza, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embax-gp^
Declaratórios; P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 9 4 6 1 6 / 1 9 9 6 - 0  d a  4 a .  R e g i ã o , Relatort 
Min. José Bráulio Bassini, Embargante: UNIBANCO - U-nião de Bancos
Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado: Roque 
Felippe, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os presentes Embargos; P r o c e s s o : E D - R R  -
2 9 5 7 6 1 / 1 9 9 6 - 1  d a  9 a .  R e g i ã o , Relator: Min. José Bráulio Bassini,
Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta,
Embargado: Alzemiro Roth, Advogado: Dr. Marco Aurélio Pellizzari
Lopes, Decisão: por unanimidade, acolher os presentes embargos para
sanar equívoco no acórdão embargado; P r o c e s s o :  E D - R R  - 2 9 8 8 3 8 / 1 9 9 6 - 9  

d a  4 a .  R e g i ã o ,  Relator: Min. José Bráulio Bassini, Embargante: Jurema 
Therezinha de Leão e Souza, Advogada: Dra. Juliana Alvarenga da Cunha, 
Embargado: Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. 
Julio da Silveira Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
p r e s e n t e s  e m b a rg o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  2 9 9 9 5 0 / 1 9 9 6 - 9  d a . l a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  E m b a r g a n te :  U nião  F e d e r a l ,
P r o c u r a d o r :  Dr. W a l t e r  do Carmo B a r l e t t a ,  E m b a r g a d o : . M anoel C e l c o
P a c h e c o  e  o u t r o s ,  Advogado: D r.  S i d n e y  David P i l d e r v a s s e r , D e c i s ã o :
p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  

3 0 2 7 1 9 / 1 9 9 6 - 5  d a  3 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
E m b a r g a n te :  B anco  do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. A n g e lo  A u r é l i o  
G o n ç a lv e s  P a r i z ,  Embargado: E v e r a l d o  Gomes, Advogado: Dr. C lêu d n a  Mara 
Nardy Drumond, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  os  Embargos
d e c l a r a t ó r i o s  p a r a  p r e s t a r  e s c l a r e c i m e n t o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R

3 1 3 0 7 8 / 1 9 9 6 - 6  d a  2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
E m b a r g a n te :  Rubens V i e i r a  de F i g u e i r e d o ,  Advogado: D r .  S i d  H. R i e d e l  
de F i g u e i r e d o ,  E m b a rg a n te :  Banco do E s t a d o  de M in as G e r a i s  S .A .  
BEMGE, Advogado: Dr. N i l t o n  C o r r e i a ,  Em bargado: Os Mesmos, D e c i s ã o :
p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s  do R e c la m a n te  e  
a c o l h e r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s  do R eclam ad o na form a do v o t o  do 
Exmo. M i n i s t r o  R e l a t o r ;  P r o c e s s o :  E D - E D - A I R R  -  3 2 7 3 4 8 / 1 9 9 6 - 2  d a  4 a .  

R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. V a l d i r  R i g h e t t o ,  E m b a rg a n te :  Companhia
R io g r a n d e n s e  de T e l e c o m u n ic a ç õ e s  -  CRT, Advogado: Dr. R i c a r d o  A d o l fh o  
B o r g e s  de A lb u q u e r q u e ,  Embargado: R e n a to  F ern a n d o  C o l l a r e s  da R o sa ,  
Advogado: Dr. R aim ar R o d r ig u e s  Machado, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
r e i e i t a r  o s  Embargos de D e c l a r a ç ã o ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  3 3 0 2 2 6 / 1 9 9 6 - 1  d a  

2 a . R e g i ã o , R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  E m b a rg a n te :  E r i c o  Manuel 
de A lm e id a ,  Advogado: Dr. Hugo Mosca, Embargado: F azenda P ú b l i c a  do 
E s t a d o  de S ã o  P a u l o ,  P r o c u r a d o r :  D r .  A ndréa M etne A r n a u t ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  os  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -

3 3 4 8 7 8 / 1 9 9 6 - 1  d a  1 7 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,
E m b a r g a n te :  Companhia S i d e r ú r g i c a  de T u b a rã o  -  CST, Advogado: Dr. Iv o  
E v a n g e l i s t a  de Á v i l a ,  Embargado: G e r a ld o  M agela  da S i l v a  S a n t o s ,
Advogado: D r .  R o g é r i o  F a r i a  P i m e n t e l ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
r e j e i t a r  o s  Embargos de D e c l a r a ç ã o ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  3 3 4 8 9 0 / 1 9 9 6 - 8  d a  

4 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  E m b a r g a n te :  P a v i o l i
S . A . ,  Advogado: Dr. J o s é  C a r l o s  G e h l in g  M e s q u i t a ,  Embargado: S i n d i c a t o  
dos T r a b a l h a d o r e s  na I n d ú s t r i a ,  F a b r i c a ç ã o  e D i s t r i b u i ç ã o  em 
P a n i f i c a ç ã o  e C o n f e i t a r i a  ( P a d e i r o s  E c o n f e i t e i r o s )  M a ssas  A l i m e n t í c i a s  
e B i s c o i t o s ,  P r o d u t o s  de Cacau e  B a l a s ,  L a t i c í n i o s  e P r o d u to s  
D e r iv a d o s ,  T o r r e f a ç ã o  e  Moagem de C a f é ,  Doces e  C o n s e r v a s  
A l i m e n t í c i a s ,  Temperos e Co ndim en to s e do M ate de P o r t o  A l e g r e ,  
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s  p a r a ,  t ã o 
s o m e n te ,  e s c l a r e c e r  que o S i n d i c a t o - R e c l a m a n t e  s u p o r t a r á  o e n c a r g o  do 
r e c o l h i m e n t o  d as c u s t a s  p r o c e s s u a i s  como r e s u l t a d o  da im p r o c e d ê n c ia  da 
R e c la m a ç ã o  T r a b a l h i s t a ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  3 4 0 2 9 6 / 1 9 9 7 - 1  d a  1 5 a .

R e g i ã o . R e l a t o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  E m b a rg a n te :  Banco do B r a s i l  
S . A . ,  Advogado: Dr. E u c l i d e s  J ú n i o r  C a s t e l o  B r a n c o  de S o u z a ,
Embargado: Mauro de M e l l o  L e o n e l ,  Advogada: D ra . R i t a  de C a s s i a  B
Lop es  e o u t r o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  os  Embargos 
D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  3 4 6 4 5 1 / 1 9 9 7 - 4  d a  4 a .  R e g i ã o .  R e l a t o r :

M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  E m b a rg a n te :  A d o n ir  J ú l i o  de O l i v e i r a  e
o u t r o s .  Advogado: Dr. A d r o a ld o  M e s q u i ta  da C o s t a  N eto ,  Embargada:
Companhia E s t a d u a l  de E n e r g i a  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: Dr. R ic a r d o  
Adolpho B o r g e s  de A lb u q u e r q u e ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  os 
Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  Processo : ED-RR -  364680/1997-7  da 15a.
R egião , R e l a t o r :  M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  E m b a rg a n te :  L u iz  G e r a ld o  
G a lv ã o ,  Advogado: Dr. S i d  H. R i e d e l  de F i g u e i r e d o ,  Embargado: B a n co  do 
B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. R ic a r d o  Adolpho B o r g e s  de A lb u q u e r q u e ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s  p a r a
p r e s t a r  e s c l a r e c i m e n t o s ;  Processo : ED-RR -  365811 /1997-6  da 3a.
R egião , R e l a t o r :  M in. J o s é  A l b e r t o  R o s s i ,  E m b a rg a n te :  P e t r ô n i o  L u iz
G onzaga, Advogado: D r .  J o s é  Eymard L o g u é r c i o ,  Em bargado: B a n co  do 
E s t a d o  de M in as G e r a i s  S .A .  -  BEMGE, Advogado: Dr. N i l t o n  C o r r e i a ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  os  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;
Processo : ED-RR -  368675 /1997-6  da l a .  R egião, R e l a t o r :  M in. J o s é  
B r á u l i o  B a s s i n i ,  E m b a rg a n te :  B anco  C h ase  M an h a tta n  S . A . ,  Advogado: Dr. 
A. D. M e i r e l l e s  Q u i n t e l l a ,  Embargado: S i n d i c a t o  dos Empregados em
E s t a b e l e c i m e n t o s  B a n c á r i o s  do M u n i c í p i o  do R io  de J a n e i r o ,  Advogada: 
D ra .  P a u la  F r a s s i n e t t i  V ia n a  A t t a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a ç o l h e r  
o s  em bargo s d e c l a r a t ó r i o s  p a r a  q u e ,  san ando a o m is s ã o ,  a c r e s c e n t e - s e  à 
d e c i s ã o  a e x p r e s s ã o  " j u l g a n d o  i m p r o c e d e n t e  a a ç ã o " ;  P rocesso : ED-AIRR 
-  375691 /1997-9  da 3a . R egião, R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  
E m b a rg a n te :  Companhia S i d e r ú r g i c a  B e lg o  M i n e i r a ,  Advogado: Dr. J o ã o
B a t i s t a  P a c h e c o  A n tu n es  de C a r v a lh o ,  Embargado: J o r g e  L u c a s  dos S a n t o s  
e o u t r o s ,  Advogado: Dr. J o s é  C a l d e i r a  B r a n t  N e to ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s  a p e n a s  p a r a  p r e s t a r  
e s c l a r e c i m e n t o s ;  P rocesso : ED-AIRR -  406177 /1997-8  da 10a. R egião, 
R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da V e i g a ,  E m b a r g a n te :  M a r ia  de 
F á t im a  dá S i l v a  e o u t r o s ,  Advogado: D r.  U b i r a j a r a  W a n d erley  L i n s  
J ú n i o r ,  Embargado: S e r v i ç o  F e d e r a l  de P r o c e s s a m e n t o  de Dados -  SERPRO, 
Advogado:1 C r .  - R o g é f i b  R e i s  de A v e l a r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
r é j e i t á r  b s  EmbãrgoS" D e c l a r a t ó r i o s ;  P rocesso : ED-AIRR -  411625/1997-0  
da 2 a .  1 R egião , R e l a t o r : M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  E m b a rg a n te :  F a m i ly
H o s p i t a l ' S . C .  L t d a . ,  Advogado: D r .  A n is  A i d a r ,  Embargado: S o n i a  de
Campos R u i z ,  Advogado: Dr. A r t h u r  d e  Luz N e to ,  D e c i s ã o :  p o r  
u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  os  Embargos de D e c l a r a ç ã o ;  Processo : ED-AIRR -
421205/1998-4  da 2 « .  R egião. R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  E m b a rg a n te :  PEM E n g e n h a r ia  S . A . ,  Advogada: D ra .  M ar ia  T e r e s a
M a r t i n i  D u r ã e s ,  Embargado: M o is é s  da S i l v a  N e to ,  Advogado: Dr.
Gum ercindo R u bio  de S o u z a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  dos 
Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P rocesso : ED-AIRR -  428198/1998-5  da 2» .
R egião , R e l a t o r :  M in. V a l d i r  R i g h e t t o ,  E m b a rg a n te :  Raimundo V i e i r a  da 
C ru z ,  Advogada: D ra .  L ú c i a  S o a r e s  D. de A. L e i t e ,  Embargado: Rede
F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A .  -  RFFSA, Advogado: Dr. J u l i a n o  R i c a r d o  de
V a s c o n c e l l o s  C o s t a  C o u to ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s
Embargos de D e c l a r a ç ã o  p a r a  s a n a r  o m i s s ã o ,  n o s  te rm o s  do v o t o  do Exmo. 
M i n i s t r o - R e l a t o r ;  Processo : '  ED-AIRR -  432955/1998-9  da 4a . R egião, 
R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  E m b a rg a n te :  B an co  B o zan o ,
S im on sen  S . A . ,  Advogado: Dr. J o s é  A l b e r t o  C o u to  M a c i e l ,  Advogado: Dr. 
J o s é  I n á c i o  Fay de A zam buja ,  Embargado: C a r l o s  R o b e r t o  de Abreu dos 
S a n t o s ,  Advogado: D r .  J e f e r s o n  A le x a n d r e  U b a tu b a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  dos Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P rocesso : ED
AIRR ~ 433579/1998-7  da 9a. R egião, R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a
C o r r ê a  da V e i g a ,  E m b a rg a n te :  Banco A m é rica  do S u l  S . A . ,  Advogado: Dr. 
N i l t o n  C o r r e i a ,  Embargado: M a u r í l i o  R o s a lv o  dos S a n t o s ,  Advogada: D ra . 
S a n d r a  C r i s t i n a  M a r t i n s  N o g u e ira  G. de P a u l a ,  D e c i s ã o :  p o r
u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  os  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P ro cesso : ED-AIRR 
436678/1998-8  da 2a . R egião, R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  E m b a r g a n te :  Mauro O c t a v i a n o ,  Advogado: Dr. P a u lo  F r e i t a s  
A s s u n ç ã o ,  Embargado: ITW M apri I n d ú s t r i a  e C o m é r c io  L t d a . ,  Advogado: 
Dr. F á b i o  Z i n g e r  G o n z a le z ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s
Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P rocesso : ED-AIRR -  436681/1998-7  da 2a .
R egião, R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  dã V e i g a ,  E m b a r g a n te :
FEPASA -  F e r r o v i a  P a u l i s t a  S . A . ,  Advogado: Dr. J u l i a n o  R i c a r d o  de
V a s c o n c e l l o s  C o s t a  C o u to ,  Embargado: David  S e v e r i n o  e  o u t r o s ,
Advogado: Dr. N e ls o n  Câmara, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  os
Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  Processo : ED-AIRR -  437594 /1998-3  da l a .

R e g iã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  E m b a rg a n te :  R i c a r d o
F r e d e r i c o  J a n z ,  Advogada: D ra . P a u la  F r a s s i n e t t i  V ia n a  A t t a ,
Embargado: S e r v i ç o  F e d e r a l  de P r o c e s s a m e n t o  de Dados -  SERPRO,
Advogado: D r .  R o g é r i o  A v e l a r ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  não c o n h e c e r  
dos Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o : P r o c e s s o : ED-AIRR
4 4 1 8 4 0 / 1 9 9 8 - 1  d a  1 9 a .  R e g iã o , R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a ,  E m b a rg a n te :  U s in a  C a e t é  S .A .  -  F i l i a l  M a r i t u b a ,  Advogado: Dr.
R i c a r d o  P a n q u e s t o r ,  Embargado: E v e r a l d o  P a u l i n o  da S i l v a ,  Advogado: 
Dr. A n tô n io  N é ls o n  O l i v e i r a  de A zevedo, D e c i s ã o :  p o r  u n an im id ad e ,
a c o l h e r  os  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ,  p a r a  p r e s t a r  e s c l a r e c i m e n t o s ;  
P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  4 4 4 9 4 3 / 1 9 9 8 - 7  d a  8 a .  R e g iã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  
F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  E m b a rg a n te :  Companhia de San eam ento  do P a rá
COSANPA, Advogada: D ra . M a r ia  de L o u r d e s  G u r g e l  de A r a ú jo ,  Embargado: 
S i n d i c a t o  dos T r a b a l h a d o r e s  n a s  I n d ú s t r i a s  U rb an as  do E s t a d o  do P a rá  
STIUPA -  S u b s t i t u t o  p r o c e s s u a l  de A l f r e d o  R o d r ig u e s  de S e n a  e o u t r o s ,  
Advogado: D r .  J a r b a s  V a s c o n c e l o s  do Carmo, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  
n e g a r  p r o v im e n to  a o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o : E D - A I R R

4 4 5 3 4 3 / 1 9 9 8 - 0  d a  1 7 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  J u i z  A l o y s i o  S i l v a  C o r r ê a  da 
V e i g a , .  E m b a rg a n te :  E s p í r i t o  S a n t o  C e n t r a i s  E l é t r i c a s  S . A .  -  E x c e l s a ,  
Advogado: Dr. L yc u rg o  L e i t e  N eto ,  Advogado: Dr. S a n d r o  V i e i r a  de
M o ra e s ,  Embargado: Â n g e la  M a r ia  Gava P e r e i r a ,  Advogado: Dr. Eduardo
B e l l i d o  B a r r e t o ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos
D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  4 4 6 4 5 9 / 1 9 9 8 - 9  d a  9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
M in. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  E m b a rg a n te :  Banco Bozano S im o n sen  S . A . ,
Advogado: D r.  J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c ie l  e  o u t r o s ,  Embargado: C a r l o s  
C e s a r  G a l v a n i ,  Advogado: Dr. Zeno Simm, D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,
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r e j e i t a r  os  p r e s e n t e s  em b a rg o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  4 4 9 4 2 8 / 1 9 9 8 - 0  d a  9 a .

R e g i ã o ,  R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  E m b a r g a n te :  J o s é ^  A l f r e d o
B u l i  D i n i z ,  Advogado: Dr. J o s é  Eymard L o g u é r c i o ,  Em bargado: Banco- do 
B r a s i l  S . A . ,  Advogado: Dr. E u c l i d e s  J ú n i o r  C a s t e l o  B r a n c o  de S o u z a ,
D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s  p a r a
p r e s t a r  e s c l a r e c i m e n t o s ,  n o s  te r m o s  do v o to  do Exmo. S r .  M i n i s t r o  
R e l a t o r ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  4 4 9 6 0 4 / 1 9 9 8 - 8  d a  1 2 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in. 
J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  E m b a rg a n te :  C e n t r a i s  E l é t r i c a s  de S a n t a  C a t a r i n a  
S .A .  -  CELESC, Advogado: Dr. L y c u rg o  L e i t e  N e to ,  Advogado: Dr. Amaury 
C a l l a d o  J ú n i o r ,  Embargado: E l i  P e r e i r a  de Deus e o u t r o s ,  Advogado: Dr. 
F á b i o  E i s e n h u t ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Em bargos
D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - A I R R  -  4 5 5 3 7 7 / 1 9 9 8 - 6  d a  1 0 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  J u i z  C a r l o s  F r a n c i s c o  B e r a r d o ,  E m b a rg a n te :  C a r r e f o u r  C o m erc io  
e  I n d ú s t r i a  L t d a . ,  A dvogado:-  D r .  R o g é r i o  A v e l a r ,  Em bargado: C é l i a  
B e z e r r a  de Q u e i r o z ,  Advogada: D ra .  E u n ic e  P i n h e i r o  M a r t i n s ,  D e c i s ã o :  
p o r  u n a n im id a d e ,  nào c o n h e c e r  do a g r a v o  de i n s t r u m e n t o ;  P r o c e s s o .— E D _  

R R  -  4 6 0 5 3 8 / 1 9 9 8 - 8  d a  1 5 a .  R e g i ã o , R e l a t o r :  M in . V a l d i r  R i g h e t t d ,
E m b a r g a n te :  A u t o l a t i n a  do B r a s i l  S . A . ,  Advogada: Dra.. C i n t i a  B a r b o s a
C o e lh o ,  Embargado: A q u i l e s  P i r e s  dos S a n t o s ,  Advogado: D r .  F l o r i v a l
d o s  S a n t o s ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargds

P R O C . N °  T S T - E D - A I R R - 3 3 6 5 2 7 / 9 7 . 0  -  2 *  R e g i ã o

E m b a r g a n t e :  S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  N A S  I N D Ú S T R I A S  M E T A L Ú R G IC A S , 

M E C Â N IC A S  E  D E  M A T E R IA L  E L É T R I C O  D E  O S A S C O

Advogado : Dr. U b i r a j a r a  L i n s  J ú n i o r
E m b a r g a d o :  V .  A C Ó R D Ã O  D A  C O L E N D A  T E R C E I R A  TU RM A  (K M P  -  C A B O S  E S P E 

C I A I S  E  S I S T E M A S  L T D A .)

Advogado : Dr. A n t ô n io  C a r l o s  V. de B a r r o s
AMO/mom

D E S P A C H O

Em f a c e  d a s  a r g u m e n ta ç õ e s  e x p e n d id a s  n o s  Embargos D e c l a r a t ó 
r i o s  de f l s .  9 5 - 7 ,  c o n c e d e - s e  à Embargada o p r a z o  de 5 ( c i n c o )  d i a s  
p a r a  p r o n u n c i a r - s e  a r e s p e i t o  d e s t a  p e t i ç ã o .

A pós, v o lte m -m e  c o n c l u s o s  o s  a u t o s .
P u b l i q u e - s e .  '
B r a s i l i a ,  14 de ju n h o  d * /  1 ^ 9 9 /

D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  4 7 9 0 9 4 / 1 9 9 8 - 8  d a  6 a .  R e g i ã o ,

R e l a t o r :  Min. J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  E m b a rg a n te :  B an co  do B r a s i l  S . A . ,  
Advogado: D r .  E u c l i d e s  J ú n i o r  C a s t e l o  B r a n c o  de S o u z a ,  Em bargado: J o s é  
C l a r i n d o  B a r b o s a ,  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  r e j e i t a r  o s  Embargos
D e c l a r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o :  E D - R R  -  4 9 1 2 2 1 / 1 9 9 8 - 0  d a  9 a .  R e g i ã o ,  R e l a t o r :  
M in . J o s é  B r á u l i o  B a s s i n i ,  E m b a r g a n te :  J a c i n t a  de F á t im a  D ela  Nora
F a c c o ,  Advogado: Dr. J o s é  T o r r e s  d a s  N e v e s ,  • Embargado:
T e l e c o m u n ic a ç õ e s  do P a ra n á  -  T e l e p a r ,  Advogado: Dr. j Jofeè À l^ è V to  díjUtb 
M a c i e l , '  D e c i s ã o :  p o r  u n a n im id a d e ,  a c o l h e r  ó s  . E®b'áf:gf ̂  D e c l a r a t ó r i o s
a p e n a s  p a r a  p r e s t a r  e s c l a r e c i m e n t o s ;  As deze5Sér,§rhJ),9Sa s  e  t r i n t a  e 
c i n c o  m in u t o s ,  e n c e r r o u - s e  a S e s s ã o ,  e s g o t a n d o - s e  a pauta-, e ,  p a r a  
c o n s t a r ,  eu Ju h a n  Cury -  D i r e t o r a  da S e c r e t a r i a  da Segunda Turma, 
l a v r e i  a p r e s e n t e  A t a ,  que v a i  a s s i n a d a  p e l o  E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r  
M i n i s t r o  V a n t u i l  A b d a la ,  e  p o r  mim s u b s c r i t a ,  a o s  q u a t o r z e  d i a s  do mês 
de a b r i l  do a n o  de hum m i l  n o v e c e n t o s  e  n o v e n ta  e n o v e .

CTTrRT.BTrUpoRCELLÒ P E T R Ï 
Jwz Convocado 

R cta ro r

PRÓC. N° TST-ED-AIRR-362265/97.1 - 2* Região

E m b a r g a n t e

Advogadas
E m b a r g a d o

Advogado
AMO/mom

M O N SA N TO  D O  B R A S I L  L T D A .

Dr-"s. C í n t i a  B a r b o s a  C o e lh o  e  E l i a n e  T r a v e r s o  C a l e g a r i  
V .  A C Ó R D Ã O  D A  C O L E N D A  T E R C E I R A  TU RM A  ( S É R G I O  L Ú C IO  S O A R E S )

Dr. J a i r o  P o l i z z i  Gusman

MINISTRO VANTUIL ABDALA 
P r e s i d e n t e  da Turma

JUHAN CURY
D i r e t o r  da S e c r e t a r i a  da Turma

Secretaria da 3a Turma

D E S P A C H O

Em f a c e  d a s  a r g u m e n ta ç õ e s  e x p e n d id a s  n o s  Embargos D e c l a r a t ó 
r i o s  d e  f l s . -  1 9 5 - 9 ,  c o n c e d e - s e ,  a o  R e c la m a n te ,  o p r a z o  de 5 ( c i n c o )  
d i a s  p a r a  p r o n u n c i a r - s e  a r e s p e i t o  d e s t a  p e t i ç ã o .

A pós, v o lte m -m e  c o n c l u s o s  os  a u t o s .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  09 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

ERPC, N* TST-1F-539.94S/04 s .  T s t  
Suscitante : RENZO MARINUCCI 
Advogado : Dr. Ivanildo Correia de Paiva 
Suscitada : DAFNE MALHARIA S/A 
Advogado : Dr. Adalberto Rangel

C E S E A C H 2

Declaro encerrada a instrução.

Concedo às partes o prazo de 15 (quinze) dias. sucessivos, para apresentação de razões

Após, ao Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer 
Intimem-se. Publique-se.
Brasilia, 22 de junho de 1999.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

finais.

I r o c . TST-ED-AIRR-336509/97.9 - 4* Região

Embarganta
Advogado
Embargado

Advogado
ST/mcm

HENRIQUE DOMINGOS BIAVATTI
D r. M i l t o n  C a r r l j o  G alv ão
V. ACÓRDÃO DA COLENDA TERCEIRA TURMA (COMPANHIA ESTADUAL 

DE ENERGIA ELÉTRICA -  CEEE)
Dr. André S a r a i v a  Adams

D E S P A C H O

GILBERTO PORCELLO PETRY 
Juiz Convocado 

Relator

“ÍROC. N° TST-ED-AIRR-377428/97.4- 4* REGIÃO

Embarganta: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Advogado : D r.  J o s é  A l b e r t o  Couto M a c ie l
Embargada : V. ACÓRDÃO DA COLENDA TERCEIRA TURMA (ANETI TERESINHA CAE

TANO DA SILVA)
Advogado : D r.  Ruy Hoyo K in a s h i  
MCP/mom

D E S P A C H O

Embargos de D e c l a r a ç ã o  o p o s t o s  p e l o  R e c la m a d o ,  a f l s .  7 9 - 8 1 ,  
com p e d id o  de e f e i t o  m o d i f i c a t i v o .

N o t i f i q u e - s e  a p a r t e  c o n t r á r i a  p a r a ,  q u e r e n d o ,  a p r e s e n t a r  
r a z õ e s  d e  c o n t r a r i e d a d e  no p r a z o  de 05 ( c i n c o )  d i a s .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10  de ju n h o  de 1 9 9 9 .

GILBERTO PORCELLO PETRY
Juiz Convocado 

Relator

Embargos de D e c l a r a ç ã o  o p o s t o s  p e l o  R e c la m a n t e ,  a f l s .  
1 5 2 - 8 ,  com p e d id o  de e f e i t o  m o d i f i c a t i v o .

N o t i f i q u e - s e  à p a r t e  c o n t r á r i a  p a r a ,  q u e r e n d o ,  a p r e s e n t a r  
r a z õ e s  de c o n t r a r i e d a d e  no p r a z o  de 05 ( c i n c o )  d i a s .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10  de ju n h o  de 1 9 9 9 .

PROC. N* TST-ED-AIRR-384.559/97.5 - 4* REGIÃO
Embargante
Advogado
Embargada
Advogada 
3a Turma

BANCO DO BRASIL S/A
Dr. Ricardo L. Luduvice
SILVANA ANTÔNIO AGUIRRE DE SOUZA 

Dr" Simone Philippi Dutra

G I L B E R T O  P O R C E L L O  P E T R Y

Juiz Convocado 
Relator

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do TST, em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para
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apresentar contra-razões aos embargos declaratórios. D E S P A C H O
2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se. 1. Em  obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua
Brasilia, 17 de junho de 1999. composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o  prazo de 5 (cinco) dias para

apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.
2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 18 de junho de 1999.

Ministro Francisco Fausto 
Relator

P R O C . N° TST-ED-AIRR-399.911/97.9 - I I *  REGIÃO
Embargante : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

CULTURA E  DESPORTOS - SEDUC - UNIDADE EDUCACIONAL DE 
MANICORÉ

Procuradora : Dra.Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes 
Embargada : KEILA MARIA DA SILVA RODRIGUES
Advogada : Dra. Ritacley Leitty
3* Turma

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T S T , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 18 de junho de 1999.

Ministro Francisco Fausto 
Relator

Ministro Francisco Fausto 

Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-399.925/97.8 - 11* REGIÃO  
Embargante

Procuradora
Embargada
Advogado 
3* Turma

ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,
CULTURA E  DESPORTOS - SEDUC
Dr*. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes
JOSEFA OLIVEIRA DOS SANTOS

Dr. Olympio Moraes Júnior

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 1999.

PROC. N° TST-ED-AIRR-399.913/97.6 -11* REGIÃO
Embargante : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora : Dra. Ruth Ximenes de Sabóia 
Embargado : JO SÉ SILVA DUARTE 
3* Turma

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 18 de junho de 1999.

Ministro Francisco Fausto 

Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-399.922/97.7 -11* REGIÃO
Embargante : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora : Dra. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes
Embargada : MAYSA VICENTE PEREIRA
Advogado : Dr. Marcelo Augusto da Costa Freitas
3* Turma

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 18 de junho de 1999.

Ministro Francisco Fausto 

Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-400.051/97.3 -11* REGIÃO
Embargante : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
Procuradora : Dra. Sandra M* do Couto e Silva
Embargada : LUCILENE GOMÇS LIMA
3* Turma

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 18 de junho de 1999.

Ministro Francisco Fausto 

Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-400.149/97.3 - 9* REGIÃO
Embargante : SADIA CONCÓRDIA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado : Dr. Victor Russomano Jr.
Embargado : VALMIR SCATOLIN
Advogado : Dr. Maximiliano Nagl Garcez
3* T

D E S P A C H O

. , 1 • Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do TST em sua
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contraria o praz¿ de 5 (d nco) d ¿
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios. V '  J p

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 18 de junho de 1999.

Ministro Francisco Fausto 

Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-399.924/97.4 -11* REGIÃO
Embargante : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora : Dra. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes
Embargado : CARLOS ALBERTO FIGARELLA REGO
Advogado : Dr. Olympio Moraes Júnior
3* Turma

Ministro Francisco Fausto 
Relator

P R O C . N° T S T -E D -A IR R -4 16 .742 /98 -3  - 9*R F .G IÃ O  
Embargante : G IL S O N  V IC E N T E  V E N Â N C IO  D E  A N D R A D E
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Embargado : UNIBAN CO - UNIÃO BA N CO S B R A S IL E IR O S  S.A. 
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
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D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de eteito modificativo 
(Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do T ST , que em Plenário decidiu "que é passível de nulidade 
decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar”, concedo ao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar, querendo, 
suas contra-razões aos Embargos Declaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasilia, 22  de junho de 1999.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N* TST-ED-AIRR-418.087/98.4 - 2* REGIÃO
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado 
3* Turma

Brasroda Indústria e Comércio Ltda.
Dr. Oswaldo Corrêa Filho 
Luiz Antônio Sobrinho 

Dr. Ênio de Paula Salgado

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 18 de junho de 1999.

composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o  prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 1999.

Ministro Francisco Fausto 

Relator

PROC. N* TST-ED-AIRR-429.018/98.0 -11* REGIÃO
Embargante : ESTADO DO AMAZONAS -  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

CULTURA E  DESPORTOS - SEDUC
Procuradora : Dr* Simonete Gomes da Silva 
Embargada : DIONÉIA CARMO DA SILVA
Advogada Dr* Ritacley Leotty
3* Turma

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 17 de junho de 1999.

Ministro Francisco Fausto 

Relator

P R O C . N° T ST -E D -A 1R R -424.403/98.7  - 4* R E G IÃ O  
Embargante : C A C IL D A  R O D R IG U E S B A R C E L O S
Advogada : Dr“ Paula Frassinetti Viana Atta
Embargada : C O M PA N H IA  ESTA D U A L D E E N E R G IA  E L É T R IC A  - C E E E  
Advogada : Dr* Ana Maria Franco Silveira

Ministro Francisco Fausto 

Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-429.019/98-3 - 11* REGIÃO
Embargante : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procurador : Dr. Ruth Ximenes de Sabóia
Embargado : A RLETE DO CARMO TRINDADE
3* Turma

D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração e  tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 
142 da SDI do T ST , segundo a qual é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios, 
com efeito modificativo, sem oportunidade para a parte contrária se manifestar (T ST -E -R R -91 .599/93.8, 
julgado em 10/11/97 pela SDI-Plena), FIXO  À EM BA RG A D A  O PRAZO D E 05 (CINCO) D IA S PARA 
A PRESEN TA R, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AOS EM BA RG O S DE DECLARAÇÃO.

Intime-se e publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 1999.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do TST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 18 de junho de 1999.

Ministro Francisco Fausto 

Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-424.407/98,1 - 4* REGIÃO
Embargante : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - C EEE
Advogado : Dr. Carlos Fernando Guimarães
Embargado : ROMALINO PEREIRA LIMA
Advogada : Dr“ Ruth D'Agostíni

D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de efeito modificativo 
(Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em vista a  Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do T ST , que em Plenário decidiu "que é passível de nulidade 
decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo ao Embargado o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar, querendo, suas 
contra-razões aos Embargos Declaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 1999.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-429.020/98.5 -11* REGIÃO
Embargante : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERINTENDÊNCIA CULTURAL DO AMA

ZONAS - SUPEC
Procuradora : Dr“ Alzira Farias Almeida da Fonseca de Goes
Embargado : FRANCISCO DE ASSIS GUIMARÃES
3“ Turma

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 18 de junho de 1999.

Ministro Francisco Fausto 

Relator

P R O C . N* T ST -E D -A IR R -429 .017/98 .6 . -1 1 *  R E G IÃ O
Em bargante : ESTA D O  DO AM AZONAS - S E C R E T A R IA  D E E S TA D O  DA ED U CA Ç A O , 

C U L TU R A  E  D E S P O R T O S  - SED U C
Procuradora ' Dr* Alzira Farias Almeida da Fonseca de Goes
Em bargado : O L G A  R A M O S NONATO
Advogado : Dr. Olympio Moraes Júnior
3* Turma

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Secão de Dissídios Individuais do T ST , em sua

P R O C . N” T S T -E D -A IR R -4 2 9 .0 2 1/98.9 - 11*  R E G IÃ O  
E m barg an te : ESTA D O  DO AM AZON AS - S E C R E T A R IA  DE 

C U L TU R A  E  D E SP O R T O S - SED U C
Procuradora
Embargado
Advogado 
3* Turma

Dr* Ruth Ximenes de Sabóia
LO U R EN Ç O  JO S É  D E O L IV E IR A  A ZED O

Dr. Olympio Moraes Júnior 
D E S P A C H O

ESTA D O  DA ED UCAÇÃO,

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97. concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para
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apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.
2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 1999.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 18 de junho de 1999.

Ministro Francisco Fausto 

• Relator

Ministro Francisco Fausto 

Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-429.025/98.3 -11* REGIÃO
Embargante : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora : Dr* Ruth Ximenes de Sabóia 
Embargada : DEUZA MARIA DE SOUZA PARENTE
3a Turma

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2 . Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 1999.

PROC. N" TST-ED-AIRR-429.349/983  - 11* REGIÃO
Embargante : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos 

-SEDUC
Procuradora : Dra. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Goes 
Embargada : Osmarina da Costa Martins de Azevedo
3a Turma

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do TST, em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias nara 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 18 de junho de 1999.

Ministro Francisco Fausto

Ministro Francisco Fausto 
Relator

PROC. N” TST-ED-AIRR-429.085/98.0 - 11* REGIÃO
Embargante
Procuradora
Embargada
Advogado 
3* Turma

Estado do Amazonas - Superintendência Estadual de Saúde - SUSAM
Dra. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes 
Waldemarina Silva de Souza

Dr. Varcily Queiroz Barroso

P R O C . N“ TST-ED-AIRR-429-351/98.9 - 11* REGIÃO
Embargante : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos 

- SEDUC
Procuradora : Dra. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes 
Embargado : Valdir José Batista Galvão
Advogado : Dr. Olympio Moraes Júnior
3* Turma

D E S P A C H O D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o  prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 18 de junho de 1999.

* UDealenc,a a uecisao aa seçao ae Uissidios Individuais do T ST  em sua 
composição plena, profenda em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias n ^  
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios. icm co; mas para

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 18 de junho de 1999.

Ministro Francisco Fausto Ministro Francisco Fausto
Relator Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-429.346/98.2 - 11* REGIÃO 
Embargante

Procuradora

ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Dr“ Sandra M . do Couto e Silva

Embargado : LU IZ FLORÊNCIO XAVIER DE LIMA
Advogado Dr. Hosannah Souza de Alencar
3* Turma

P R O C . N °  T S T - E D - A I R R - 4 4 0 2 2 4 / 9 8 . 8 -  3 *  RECiXA U

E m b a r g a n t e :  V IA Ç Ã O  Á G U IA  BR A N C A  S / A

Advogado : Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c ie l
E m b a r g a d o  : V .  A C Ó R D Ã O  D A  C O LEN D A  T E R C E I R A  TU RM A  (L IN C O L N  C O R N É L IO  

M O R E IR A )

Advogado : Dr. A n tô n io  M ar ian o  M a r t i n s  Lanna 
MCP/mom

D E S P A C H O

1 Em  obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cineo) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2 . Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 1999.

D E S P A C H O

Embargos de D e c l a r a ç ã o  o p o s t o s  p e l a  R ec la m a d a ,  a f l s .  1 1 2 - 7 ,  
com p e d id o  de e f e i t o  m o d i f i c a t i v o .

N o t i f i q u e - s e  a p a r t e  c o n t r á r i a  p a r a ,  q u e r e n d o ,  a p r e s e n t a r  
r a z õ e s  de c o n t r a r i e d a d e  no p r a z o  de 05  ( c i n c o )  d i a s .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

Ministro Francisco Fausto 

Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-429.348/98.0 -11* REGIÃO
Embargante : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora : Dra. Sandra M a do Couto e Silva
Embargada : MARIA LEONICE PINHEIRO DE OLIVEIRA
3a Turma

D E S P A C H O

1. Em  obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embarcos declaratórios.

G I L B E R T O  P O R C E L L O  P E T R Y

Juiz Convocado 
Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-441.157/98.3 - 6* REGIÃO 
Embargante : BANCO BANDEIRANTES S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Jr.
Embargado : PAULO OTAVUN O  SILVA RAMOS 
Advogado : Dr. José  Carlos Medeiros

D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração e tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 
142 da SDI do T ST . segundo a qual é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios.
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com efeito modificativo, sem oportunidade para a parte contrária se manifestar (T S T -E -R R -91 .599/93.8, 
julgado em 10/11/97 pela SDI-Plena), FIX O  AO EM BA RGA D O  O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 
PARA A PRESEN TA R, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AOS EM BA RG O S D E DECLARAÇÃO. 

Intime-se e publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 1999.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

2 . Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 17 de junho de 1999.

Ministro Francisco Fausto 

Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-442.867/98.2 - 3 ‘  REGIÃO 
Embargante : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado Dr. Hélio Carvalho Santana
Embargado : A BEL GONÇALVES FERREIRA
Advogado : Dr. José Ferreira do Nascimento 
3* T u m a

P R O C . N °  T S T - E D - A I R R - 4 4 8 6 9 0 / 9 8 . 8 -  3 *  R E G IÃ O

E m b a r g a n t e :  P R O F O R T E  S / A  T R A N S P O R T E  D E  V A L O R E S

Advogado : D r .  V i c t o r  Russomano J ú n i o r
E m b a r g a d o  : V .  A C ÓRDÃ O  D A  C O L E N D A  T E R C E I R A  TU RM A  ( J O R G E  M A CEDO  R O C H A )

Advogado : D r .  C a r l o s  A l b e r t o  Pequeno 
MCP/mcp

D E S P A C H O

1. Em obediência à  decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 17 de junho de 1999.

D E S P A C H O

Embargos de D e c l a r a ç ã o  o p o s t o s  p e l a  R e c la m a d a ,  a f l s .  7 5 - 7 ,  
com p e d id o  de e f e i t o  m o d i f i c a t i v o .

N o t i f i q u e - s e  a p a r t e  c o n t r á r i a  p a r a ,  q u e r e n d o ,  a p r e s e n t a r  
r a z õ e s  d e  c o n t r a r i e d a d e  no p r a z o  de 05 ( c i n c o )  d i a s .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de ju n h o  d e  1 9 9 9 .

Ministro Francisco Fausto 

Relator

P R O C . N °  T S T - E D - A I R R - 4 4 2 8 9 4 / 9 8 . 5  -  6 *  R E G IÃ O

G I L B E R T O  P O R C E L L O  P E  T R Y

Juiz Convocado 
Relator

Em bargant a  :
Advogado 
Em bargado :

Advogada : 
AMO/jr

BA N C O  B A N D E IR A N T E S  S / A

Dr. V i c t o r  Russomano J ú n i o r
V .  A C ÓRDÃ O  D A  C O L E N D A  T E R C E I R A  TU RM A  (JO Ã O  L U I Z  D E  A L B U 

Q U E R Q U E  M E L O )

D ra. Ana Carmem B a r g e t z i

PROC. N° TST-ED-AIRR-456.37S/98.S - 15‘ REGIÃO
Em bargante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Embargado . ROBERTO ROSENDO DE CAMARGO

D E S P A C H O

Em f a c e  à s  a r g u m e n ta ç õ e s  e x p e n d id a s  n o s  Embargos D e c l a r a t ó 
r i o s  de f l s .  9 3 - 6 ,  c o n c e d e - s e ,  ao Embargado, o p r a z o  de 5 ( c i n c o )  d i a s  
p a r a  p r o n u n c i a r - s e  a r e s p e i t o  d e s t a  p e t i ç ã o .

A pós ,  v o l te m -m e  c o n c l u s o s  o s  a u t o s .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a , 10 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

G I L B E R T O  P O R C E L L O  P E T R Y

J U I Z  CONVOCADO 

Ministro Relator

PROC. N“ TST-ED-AIRR-448.634/98.5 - 1* REGIÃO
Embargante
Advogada
Embargado
Advogado 
3" Turma

; Banco Real S/A
Dr. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 

: Leonardo Bandeira da Silva
Dr. Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o  prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 18 de junho de 1999.

D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração e tendo em vista a  Orientação Jurisprudencial n° 
142 da SD I do T ST , segundo a qual é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios, 
com efeito modificativo, sem oportunidade para a parte contrária se manifestar (T ST -E -R R -91 .599/93.8, 
julgado em 10/11/97 pela SDI-Plena), FIX O  AO EM BARGAD O O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 

, PARA A PRESEN TA R, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AOS EM BA RG O S DE DECLARAÇÃO. 
Intime-se e publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 1999.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC N" TST-ED-AIRR 461.777/1998.0
Embargante: EM PR ESA  D E TRA N SPO RTES RÁPIDO D. MANOEL LTDA. 
Advogado: Raimundo Barbosa da Costa 
Embargado: A L BER TO  LEA L LE LE S

I N T I M A Ç Ã O

No processo acima epigrafo foi proferido despacho da lavra da Exma. Sra. Juíza D eoclécia 
Amorelli Dias, Juíza da Terceira Turma:

"Vistos, etc.
Dê-se vista ao agravado, ora embargado, das razões de fls. 43/45, pelo 

prazo de 5 (cinco) dias.
Após, conclusos.
Em, 15 de junho de 1999."
Brasilia, 16 de junho de 1999.

SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA

Ministro Francisco Fausto 
Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-448.657/98.5 -1* REGIÃO 
Embargante : BANCO REAL S.A.
Advogado : Dr. Carlos José Elias Júnior
Embargado : IVAN PARREIRA
Advogado Dr. Mauro Ortiz Lima
3* Turma

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

P R O C . N °  T S T - A I - R R - 4 6 2 4 0 2 / 9 8 . 0  -  2 *  R e g i ã o

A g r a v a n t e  : N I L S O  A L V E S  P E R E I R A

Advogado : Dr. Enzo S ó i a n n e l l i  
A g r a v a d a  : U N IO N  C A R B ID E  D O  B R A S I L  L T D A .

Advogado : Dr. Emitianuel C a r l o s  
AFR/VRO/vro

D E S P A C H O

A i l u s t r a d a  V i c e - P r e s i d ê n c i a  do e g r é g i o  T r i b u n a l  R e g i o n a l  
do T r a b a l h o  da Segunda R e g i ã o  d enegou  s e g u im e n to  a o  R e c u r s o  de R e v i s t a  
do R e c la m a n t e .

In c o n fo r m a d o ,  a g r a v a  de I n s t r u m e n t o  o O b r e i r o ,  a  f l s .  2 - 4 .  
T o d a v i a ,  v e r i f i c o  que o p r e s e n t e  Agravo não s e  v i a b i l i z a ,  na m edida em 
que d e f i c i e n t e  a su a  fo r m a ç ã o ;  i n e x i s t e m  n o s  a u t o s  p e ç a s  e s s e n c i a i s  à 
s u a  fo r m a ç ã o ,  q u a i s  s e ja m ,  c ó p i a s  do R e c u r s o  de R e v i s t a ,  do a c ó r d ã o  da
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d e c i s ã o  r e g i o n a l ,  do d e s p a c h o  t r a n c a t ó r i o .  R e s t a  i n a f a s t á v e l  o ó b i c e  
do E n u n c ia d o  2 7 2 / T S T .

Nos t e r m o s  da I n s t r u ç ã o  N o rm a tiv a  n “ 6 / 9 6  d e s t a  C a s a ,  i n c i s o  
I X ,  e  da r e i t e r a d a  j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  P r e t ó r i o ,  c a b e  à  p a r t e  
z e l a r  p e l a  c o r r e t a  fo r m a ç ã o  do I n s t r u m e n t o ,  não co m p o rta n d o  a c o n v e r 
s ã o  do A gravo em d i l i g ê n c i a  p a r a  s u p r i r  i m p e r f e i ç õ e s ,  a i n d a  que t r a t e  
de p e ç a s  e s s e n c i a i s .

A n te  o e x p o s t o ,  co m . b a s e  no E n u n c ia d o  2 7 2 / T S T  c / c  a r t .
V, do R e g im e n to  I n t e r n o  d e s t a  C o r t e ,  n e g o  s e g u im e n to  ao A g ra v o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

G I L B E R T O  P O R C E L L O  P E T R Y  

Juiz Convocado 
Relator

P R O C . N °  T S T - A I - R R - 4 6 2 4 0 3 / 9 8 . 3  -  2 *  R e g i ã o

A g r a v a n t e  :  B R A S I L  T R A N S P O R T E S  IN T E R M O D A L  L T D A .

Advogada : D ra .  V a l q u i r i a  P e r e i r a  P i n t o  
A g r a v a d a  : M A R IA  A P A R E C ID A  M ENDONÇA Z E P H E R IN O

AFR/VRO/vro

D E S P A C H O

A i l u s t r a d a  V i c e - P r e s i d ê n c i a  do e g r é g i o  T r i b u n a l  
R e g i o n a l  do T r a b a l h o  da Segunda R e g iã o  d enegou s e g u im e n to  ao  R e c u r s o  
de R e v i s t a  da R e c la m a d a .

In c o n fo r m a d a ,  a g r a v a  de I n s t r u m e n t o  a E m p resa ,  a f l s .  
2 - 6 .  T o d a v i a ,  v e r i f i c o  que o p r e s e n t e  A g rav o  não s e  v i a b i l i z a ,  na me
d id a  em que d e f i c i e n t e  a su a  fo r m a ç ã o ;  i n e x i s t e m  n o s  a u t o s  p e ç a s  e s 
s e n c i a i s  à su a  fo r m a ç ã o ,  q u a i s  s e ja m ,  c ó p i a s  do R e c u r s o  de R e v i s t a  e 
do a c ó r d ã o  da d e c i s ã o  r e g i o n a l .  R e s t a  i n a f a s t á v e l  o ó b i c e  do E n u n c ia d o  
2 7 2 / T S T .

Nos te rm o s  da I n s t r u ç ã o  N o rm a tiv a  n°  6 / 9 6  d e s t a  C a s a ,  
i n c i s o  I X ,  e  da r e i t e r a d a  j u r i s p r u d ê n c i a  do e x c e l s o  P r e t ó r i o ,  c a b e  à 
p a r t e  z e l a r  p e l a  c o r r e t a  fo r m a ç ã o  do I n s t r u m e n t o ,  não co m p o rtan d o  a 
c o n v e r s ã o  do A gravo em d i l i g ê n c i a  p a r a  s u p r i r  i m p e r f e i ç õ e s ,  a in d a  que 
t r a t e  de p e ç a s  e s s e n c i a i s .

A n te  o e x p o s t o ,  com b a s e  no E n u n c ia d o  2 7 2 / T S T  ç / c  
a r t .  7 8 ,  V, do R egim en to  I n t e r n o  d e s t a  C o r t e ,  n e g o  s e g u i m e n t o  ao 
A g ra v o .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

G I L B E R T O  P O R C E L L O  P E T R Y

J U I Z  CONVOCADO 

Relator

PROC N° TST-ED-AIRR 470.629/1998.0
Embargante: JO S É  M ARCOS R IBEIR O  DO NASCIM ENTO 
Advogado: Lúcio Cézar da Costa Araújo 
Embargado: BANCO CIDADE S. A.
Adfogado: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

I N T I M A Ç Ã O

No processo acima epigrafo foi proferido despacho da lavra da Exma. Sra. Juíza Deoclécia 
Amorelli Dias, Juíza da Terceira Turma:

"Dê-se vista ao embargado, das razões de fls. 131/132. Prazo de 5 (cinco)
dias.

Em, 21 de junho de 1999."
Brasilia, 22 de junho de 1999.

SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA

P R O C . N° T ST -E D -A I-R R -513 .034/98 .7  - 4  * R E G IÃ O  
Embargante: JO S É  LU C A S A CO STA
Advogada : Dr“ Marcelise de Miranda Azevedo
Embargada : CO M PA N H IA  ESTA D U A L D E EN E R G IA  E L É T R IC A  - C E E E  
Advogada : Dr“ Danieila Barretto

D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de efeito modificativo 
(Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n” 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST . que em Plenário decidiu "que c passível de nulidade 
decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo à Embargada o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar, querendo, suas 
contra-razões aos Embargos Declaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 1999.

C A R L O S A L B E R T O  R E IS  DE PAULA 

Relator

PROC. N° TST-ED-RR-13I.284/94.7 - 4“ REGIÃO '
Embargante : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : Dr. Carlos F. Guimarães 
Embargados : DANIEL LIMA DA SILVA E  OUTROS
Advogada : Dr* Ruth DAgostini 
3‘  Turma

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2 . Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 17 de junho de 1999.

Ministro Francisco Fausto 

Relator

P R O C . N °  T S T - E D - R R - 2 2 6 5 6 8 / 9 5 . 5 -  2 *  R E G IÃ O

E m b a r g a n t e  : V A R I G  S / A  -  V IA Ç Ã O  A É R E A  R IO G R A N D E N S E

Advogado : Dr. V i c t o r  Russomano J ú n i o r
E m b a r g a d o  : V .  A C Ó R D Ã O  D A  C O LEN D A  T E R C E I R A  TU RM A  (P A U L O  R IC A R D O  H O F F  

S A R A IV A )

Advogada ; D ra .  M a r ia  A p a r e c id a  M. B. C r i v e l a r o

D E S P A C H O

Embargos de D e c l a r a ç ã o  o p o s t o s  p e l a  R e c la m a d a ,  a f l s .  2 9 6 - 7 ,  
com p e d id o  de e f e i t o  m o d i f i c a t i v o .

N o t i f i q u e - s e  a p a r t e  c o n t r á r i a  p a r a ,  q u e r e n d o ,  a p r e s e n t a r  
r a z õ e s  de c o n t r a r i e d a d e  no p r a z o  de 05  ( c i n c o )  d i a s .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

G I L B E R T O ^ p O R C E LL1#  P E T R Y  

Ju r i  C o n v o cad o "

Relator

P R O C . N °  T S T - E D - R R - 2 4 6 9 0 4 / 9 6 . 1  -  1 2 *  R E G IÃ O

E m b a r g a n t e :  C I A .  S I D E R Ú R G I C A  N A C IO N A L

Advogado : Dr. L u i s  H. B .  S a n t o s
E m b a r g a d o  :  V .  A C Ó R D Ã O  D A  C O LEN D A  T E R C E I R A  TURM A (JO Ã O  DONATO D A  S I L V A  

E  O U T R O )

Advogado : Dr. É r i c o  Mendes de O l i v e i r a
C R / s l g

D E S P A C H O

Em bargos de D e c l a r a ç ã o  o p o s t o s  p e l a  R eclam ad a a f l s .  3 2 5 - 7 ,  
com p e d id o  de e f e i t o  m o d i f i c a t i v o .

N o t i f i q u e - s e  a p a r t e  e x  a d v e r s a  p a r a ,  q u e r e n d o ,  a p r e s e n t a r  
r a z õ e s  de c o n t r a r i e d a d e ,  no p r a z o  de 05 ( c i n c o )  d i a s .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  15 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

G I L B E R T O  P O R C E L L O  P E T R Y  

J U I Z  CONVOCADO 

Relator

P R O C . N° T S T -E D -R R -250 .637/96 .3 - 4 ‘  R E G IÃ O  
Embargante : C L E ID E S  G U E D E S SC H L O R K E
Advogada : Dr“ Eryka Farias De Negri
Embargado : IN ST IT U T O  N ACION AL DO SE G U R O  SO C IA L  - IN SS
Procurador : Dr. Anderson Cavalheiro Müller

D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de efeito modificativo 
(Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em vista a Orientação Jurisprudencial ii" 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST , que em Plenário decidiu "que é passível de nulidade de
cisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte contrária 
se manifestar", concedo ao Embargado o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar, querendo, suas contra
razões aos Embargos Declaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 1999.

C A R L O S A L B E R T O  R E IS  DE PAULA
R e la to r
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P r o c u r a d o r  : D r .  M anoel Lop es  de S o u s a  
ST/mom

E m b argan te :
Advogado : 
Em bargado :

Advogado : 
MCP/mcp

P I R E L L I  P N E U S  S / A

Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c i e l  _____
V . ACÓRDÃO DA COLENDA TERCEIRA TURMA (JANUARXO MOREIRA DA

S I L V A )

D r. J o r g e  L u i s  d e  Lima R u z z i

d e s p a c h o

Em bargos de D e c l a r a ç ã o  o p o s t o s  p e l a  R e c la m a d a ,  a 
com p e d id o  d e  e f e i t o  m o d i f i c a t i v o .

N o t i f i q u e - s e  a  p a r t e  c o n t r á r i a  p a r a ,  q u e r e n d o ,  
r a z õ e s  de c o n t r a r i e d a d e  n o - p r a z o  d e  05  ( c i n c o )  d i a s .

f l s .  9 5 - 7 ,  

a p r e s e n t a r

DCÄ«

D E S P A C H O i n c * 3
• vhA

Em bargos de D e c l a r a ç ã o  o p o s t o s  p e l o  R e c la m a n te ,  a 
4 2 3 - 7 ,  com p e d id o  de e f e i t o  m o d i f i c a t i v o .

N o t i f i q u e - s e  a p a r t e  c o n t r á r i a  p a r a ,  q u e r e n d o ,  a p r e s e n t a r ,  
r a z õ e s  de c o n t r a r i e d a d e  no p r a z o  de 0 5  ( c i n c o )  d i a s .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de ju n h o  _de 1 9 9 9 .
JU IZ  CONVOCADO GILBERTO PORCELLO PETRY 

R e l a t o r

G I L B E R T O  P O R C E L L O  P E T R Y  

Ju iz  Convocado 

Relator

PROC. N* TST-ED-RR-250.651/96.5 - 9* REGIÃO 
Embargante : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Ricardo Leite Luduvice
Embargado : DAVINO LUIS DE VARGAS RODRIGUES
Advogado : Dr. Maximiliano N. Garcez 
3* Turma

' ' 0f ms r bbjtorq ,rn jiq óŜ iaoqitiGO
D E S P A C H O

•m-ffwttov ,*oqA 1
1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T S T , em sua 

composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo dt' 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 18 de junho de 1999.

P R O C . N °  T S T - E D - R R - 2 6 9 9 0 7 / 9 6 . 1  -  1 *  R E G IÃ O

E m b a r g a n t e :  BA N C O  DO B R A S I L  S / A

Advogado : D r .  R i c a r d o  L e i t e  L u d u v ic e
E m b a r g a d o  : V .  A C Ó R D Ã O  D A  C O L E N D A  T E R C E I R A  TU RM A  (W IL S O N  D E  L U Z I A  GO 

M E S  D E  C A S T R O )

Advogado :  D r . ' F e r n a n d o  T r i s t â o  F e r n a n d e s  
C R / c r

D E S P A C H O

Embargos de D e c l a r a ç ã o  o p o s t o s  p e l o  R e c la m a d o ,  a f l s .  
7 2 8 - 3 3 ,  com p e d id o  de e f e i t o  m o d i f i c a t i v o .

N o t i f i q u e - s e  á p a r t e  e x  a d v e r s a  p a r a ,  q u e r e n d o ,  a p r e s e n t a r  
r a z õ e s  de c o n t r a r i e d a d e  no p r a z o  de 05 ( c i n c o )  d i a s .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a - D F ,  de de 1 9 9 9 .

Ministro Francisco Fausto 

Relator
JU IZ  CONVOCADO

(
GILBERTO PORCELLO PETRY 
R e l a t o r

P R O C . N °  T S T - E D - R R - 2 5 3 5 8 2 / 9 6 . 8  -  9 *  R E G IÃ O

E m b a r g a n t e :  F R I G O B R Ã S  -  C I A  B R A S I L E I R A  D E  F R I G O R Í F I C O S

Advogado : D r .  V i c t o r  Russomano J r .
E m b a r g a d o  : V .  A C Ó R D Ã O  DA C O L E N D A  T E R C E I R A  TU RM A  (S E Z IN A N D O  B A R B O S A )

Advogado : D r .  N e s t o r  Hartmann 
M P S /s lg

D E S P A C H O

Em bargos de D e c l a r a ç ã o  o p o s t o s  p e l a  R e c la m a d a ,  a  f l s .  2 1 5 - 7 ,  
com p e d id o  de e f e i t o  m o d i f i c a t i v o .

N o t i f i q u e - s e  à p a r t e  c o n t r á r i a  p a r a ,  q u e r e n d o ,  a p r e s e n t a r  
r a z õ e s  de c o n t r a r i e d a d e  no p r a z o  de 05 ( c i n c o )  d i a s .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  16 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

G I L B E R T O  P O R C E L L O  P E T R Y  

Ju iz  Convocado 

Relator

PROC. N° TST-ED-RR-282.239/96.5 -4* REGIÃO
Embargante : VIAÇÃO AEREA RIOGRANDENSE - VARIG S/A
Advogado Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado : ADERBAL PIONNER
Advogado Dr. Luiz Antônio Pedroso Filho
3* Turma

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 1999.

P R O C . N °  T S T - E D - R R - 2 5 8 . 7 7 8 / 9 6 . 5  -  9 *  R E G IÃ O

Ministro Francisco Fausto 

Relator

E m b a r g a n t e :  E D U A R D O  L U I Z  C O N C E IÇ Ã O  B E R M U D E Z

Advogado : D r .  H é l i o  C a r v a lh o  S a n t a n a  
E m b a r g a d o  :  I T A I P U  B IN A C IO N A L

Advogado : Dr. L y c u rg o  L e i t e  N eto  
CR/

D E S P A C H O

Embargos de D e c l a r a ç ã o  o p o s t o s  p e l o  R e c la m a n te  á s  f l s .  
8 6 6 - 7 0 ,  com p e d id o  de e f e i t o  m o d i f i c a t i v o .

N o t i f i q u e - s e  a p a r t e  " e x  a d v e r s a "  p a r a ,  q u e r e n d o ,  a p r e s e n t a r  
r a z õ e s  de c o n t r a r i e d a d e ,  no p r a z o  de 0 5  ( c i n c o )  d i a s .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a - D F ,  09 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

GILBERTO PORCELLO PETRY  
Juiz Convocado 

Relator

PROC. N” TST-ED-RR-288.720/96.4 - 1 * REGIÃO  
Embargantes : NELSON DAMASIO PINHEIRO E OUTROS
Advogado : Dr. José T . das Neves
Embargados : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1* REGIÃO e COMPANHIA 

DE NAVEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO
Procurador : Dr. Carlos Alberto D. da F. C. Couto 
Advogada : Dr* Patrícia Almeida Reis
3* Turma

D E S P A C H O

1 Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 17 de junho de 1999.

P R O C . N °  T S T - E D - R R - 2 6 1 5 6 0 / 9 6 . 1  -  1 0 *  R e g i ã o

E m b a r g a n t e  :  A D EM A R S I Q U E I R A

Advogado : D r .  N i l t o n  C o r r e i a
E m b a r g a d o  : V .  ACÓRDÃ O  D A  C O LEN D A  T E R C E I R A  TU RM A  (U N IÃ O  F E D E R A L )

Ministro Francisco Fausto 

Relator
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PROC. N° TST-ED-RR-290806/96.9 -  2* Região D E S P A C H O

Embargante: BANCO INDUSTRIAI. E COMERCIAL S/A
Advogada : Dr* C r i s t i n a  R. G o n t i j o
Embargado : V. ACÓRDÃO DA COLENDA TERCEIRA TURMA (MIRIAM CONCEIÇÃO 

MACHADO CAMARGO)
Advogado : D r .  Domingo M a n zan ares  M o n ta lb a n  
ST/mom

. em sua
(cinco) dias para

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 17 de junho de 1999.

D E S P A C H O
Embargos de D e c l a r a ç ã o  o p o s t o s  p e l o  R e c la m a d o ,  a f l s .  

1 8 9 - 9 4 ,  com p e d id o  de e f e i t o  m o d i f i c a t i v o .
N o t i f i q u e - s e  à p a r t e  e x - a d v e r s a  p a r a ,  q u e r e n d o ,  a p r e s e n t a r  

r a z õ e s  de c o n t r a r i e d a d e  no p r a z o  de 05  ( c i n c o )  d i a s .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  10 de Iu n h of  d e -- J9 9 9  ■

JU IZ  CONVOCADO GILBERTO PORCE1LO PETRY 
R e l a to r

PROC. N° TST-ED -RR-291782/96.7- 4* REGIÃO

Embargante: JOÃO CARLOS TOMAZI
Advogado : Dr. J o s é  Eymard L ç g u é r c i o
Embargado : V. ACÓRDÃO DA COLENDA TERCEIRA TURMA (SUL BRASILEIRO CRÉ

DITO IMOBILIÁRIO S/A)
Advogado : D r .  D an te  R o s s i
AMO/jr

D E S P A C H O

Em f a c e  d a s  a r g u m e n ta ç õ e s  e x p e n d id a s  nos Embargos D e c l a r a t ó 
r i o s  de f l s .  2 4 6 - 9 ,  c o n c e d e - s e ,  ao  Embargado, o  p r a z o  d e  5 ( c i n c o )  
d i a s  p a r a  p r o n u n c i a r - s e  a r e s p e i t o  d e s t a  p e t i ç ã o .

Após, v o lte m -m e  c o n c l u s o s  o s  a u t o s .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a , / 5 "  de - de 1 9 9 9 .

M inistro Fran cisco F f t s to  

R elator

P R O C . N* T S T -E D -R R -297 .673/96 .8  - 4* R E G IÃ O
E m bargante
Advogada
Em bargado
Advogado 
3* Turma

UBALDO ANTÔNIO FLORES
Dr* Maria Lúcia Vitorino Borba 
BANCO DO BRASIL S/A 
Dr. Ricardo Leite Luduvice

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o  prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
. , r  : r  ob - 3, Publique-se.

n c q  üüib íconfo) Brasilia, 17 de junho de 1999.

M inistro Francisco Fausto 

R elator

JU IZ  CONVOCADO PORCELLO PETRY 
R e l a to r

PROC. N° TST-ED -RR-294907/96.9 -  4* Rngiào

P R O C . .V  T S T -E D -R R -2 9 9 .234/96.6 - 3 *  R E G IÃ O  
E m bargante : CO M PA N H IA  PARA IBUN A  D E  M E T A IS
Advogado Dr. Victor Russomano Jr.
Em bargado : M A R C E L O  G U IM A R Ã E S M EN D ES
Advogado Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros
3* Turma

E m b a r g a n te :  BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. R i c a r d o  L e i t e  L u d u v ic e
Embargado : V. ACÓRDÃO DA COLENDA TERCEIRA TURMA (CARLOS PAULINO 

7XRRARXXX)
Advogados : D r s .  M á r io  de F r e i t a s  Macedo e M* L ú c i a  V i t o r i n o  B orb a  
v r o / v r o

D E S P A C H O

Os Embargos de D e c l a r a ç ã o  o p o s t o s  p e l o  R e c la m a n te  o b j e t i v a m  
j u l g a m e n t o  com e f e i t o  m o d i f i c a t i v o .  V i s t a  a o  R ec lam ad o  p o r  5 ( c i n c o )  
d i a s  p a r a  a p r e s e n t a r  r a z õ e s  de c o n t r a r i e d a d e .

Após, v o lte m -m e  c o n c l u s o s  o s  a u t o s .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  15 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

GILBERTO PORCELLO PETRY 
Juiz Convocado 

Relator

P R O C . N° T ST -E D -R R -296.0IQ /96.9  - 11*  R E G IÃ O  
Embargante: UN IÃO F E D E R A L  
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargados: PA U LO  R O B E R T O  M ENDONÇA D O S SA N TO S E  O U T R O S 
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva

D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de efeito modificativo 
(Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em vista a Orientação Jurisprudencial rí’ 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do T ST , que em Plenário decidiu "que é passível de nulidade 
decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar”, concedo aos Embargados o prazo de 05 (cinco) dias para. apresentar, querendo, 
suas contra-razões aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasilia, 22 de junho de 1999.

C A R L O S A L B E R T O  R E IS  D E PAULA 

Relator

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissidios Individuais do T S T , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 18 de junho de 1999.

M inistro Francisco Fausto 

R elator

PROC. N° TST-ED-RR-304J92/96.8 -9a REGIÃO 
Embargante : UNIÃO FEDERAL
Procurador Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado : JORGE ALVES
Advogado Dr. Nilton Correia
3* Turma

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 18 de junho de 1999.

M inistro Francisco Fausto 

R elator

P R O C . N* T S T -E D -R R -2 9 2 .0 16/96.5 -2‘ R E G IÃ O
Em bargante
Advogada
Em bargado
Advogado 
3* Turma

A R IV A L D O  C O ST A  D E A R A Ú JO
Dr“ Andréa Társia Duarte 
A L C A T E L  T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S
Dr. Antônio Carlos Magalhães Leite

P R O C . N° T ST -E D -R R -305 .236/96 .5  -1 *  R E G IÃ O
Embargante : BA N CO  NACION AL D E  D E SE N V O L V IM E N T O  EC O N Ô M IC O  E  SO C IA L  

BN D ES
Advogado : Dr. Júlio Goulart Tibau 
Embargado : M A U R IL IO  FRA N C O  
Advogada : Dr“ Sandra Maria Rosário Baeta
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D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de efeito modificativo 
(Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do T ST , que em Plenário decidiu "que é passível de nulidade 
decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo ao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar, querendo, 
suas contra-razões aos Embargos Declaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 1999.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 

Relator

PROC. N- TST-ED-RR-305.808/96.1 - 4‘  REGIÃO
Embargante : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - C E E E
Advogado : Dr. Carlos Fernando Guimarães 
Embargada : SANDRA MALTESE  
Advogada : Dr“ Ruth D'Agostini

D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de efeito modificativo 
(Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Ç^régiq ?eção 
Especializada em Dissídios Individuais do T ST , que em Plenário decidiu que é passíve^de nuliqade 
decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo setp oporiquidadç ^ara  a^^yte  
contrária se manifestar", concedo à Embargada o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar, querendo, suas 
contra-razões aos Embargos Declaratórios. ¿sm sasiq zO

Intime-se. Publique-se. nsrotoa th  oÊçMoedc a asaud cbam abofi
Brasilia, 21 de junho de 1999.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. TST-ED-RR-306019/96.8 -  4* Região

com p e d id o  de e t e i t o  m o d i i i c a t i v o .
N o t i f i q u e - s e  à  p a r t e  c o n t r á r i a  p a r a ,  q u e r e n d o ,  a p r e s e f tp p r  

r a z õ e s  de c o n t r a r i e d a d e  no p r a z o  de 05 ( c i n c o )  d i a s .  : ; (rg
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  16  de ju n h o  de 1 9 9 9 .

GILBERTO PORCELLO PETRY 
Juiz Convocado 

R e la to r

>o/5?
r/U:v

PROC. N° TST-ED-RR-308.871/96.3 - 6 ‘ REGIÃO
Embargante : TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBUCO S/A - TELPE
Advogado : Dr. Nilton Correia
Embargado : EUCLIDES ALEXANDRE DA SILVA JÚNIOR
Advogado : Dr. Milton dos Santos

D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de efeito modificativo 
(Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do T ST , que em Plenário decidiu "que é passível de nulidade 
decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo ao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar, querendo, 
suas contra-razões aos Embargos Declaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 1999.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

;  ) -f <

PROC. N° TST-ED-RR-309.0S3/96.8 - 41 REGIÃO 
Embargante : M ICHEL PINTO MATHEUS
Advogado : Dr. Antônio Colpo
Embargada : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. José Luiz Rodrigues Sedrez

E m b arg an te  : BANCO REAL S/A
Advogada : Dr* M a r ia  C r i s t i n a  J .  P e d u z z i
Em bargado : V . ACÓRDÃO DA COLENDA TERCEIRA TURMA (GILBERTO LEIDEMER)
Advogado : D r .  A d e l i  J o s é  S t e f e n  
ST/mom

D E S P A C H O
Embargos de D e c l a r a ç ã o  o p o s t o s  p e l o  R e c la m a d o ,  a  f l s .  4 4 1 - 2 ,  

com p e d id o  de e f e i t o  m o d i f i c a t i v o .
N o t i f i q u e - s e  â p a r t e  c o n t r á r i a  p a r a ,  q u e r e n d o ,  a p r e s e n t a r  

r a z õ e s  de c o n t r a r i e d a d e  no p r a z o  de 05 ( c i n c o )  d i a s .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  10 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

GILBERTO PORCELLO PETRY 
Juiz Convocado 

Relator

PROC. N° TST-ED-RR-307.154/96.6 -1* REGIÃO
Embargantes : MÁRCIO HENRIQUE RODRIGUEZ CATTEIN E OUTROS
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro 
Embargada : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF  
Advogada : Dr* Arma Euiina V. da Costa e Silva

d e s p a c h o

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de efeito modificativo 
(Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST , que em Plenário decidiu "que é passível de nulidade de
cisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte contrária 
se manifestar", concedo à Embargada o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar, querendo, suas contra-ra
zões aos Embargos Declaratórios.

íntimem-se. Publique-se.
Brasilia, 22 de junho de 1999.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. N° TST-ED-RR-3 0 7 1 96 /96 .3  -  4* Região

D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de efeito modificativo 
(Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do T ST , que em Plenário decidiu "que é passível de nulidade 
decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo à Embargada o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar, querendo, suas 
contra-razões aos Embargos Declaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 1999.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-ED-RR-309.088/96.4 - 4 ‘ REGIÃO 
Embargante: AYRTON Dl GIACOMO
Advogada : Dr“. Paula F. V. Afta
Embargada : CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO BRASIL S/A - ELETROSUL
Advogado : Dr. Edevaldo Daitx da Rocha

D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de efeito modificativo 
(Enunciado 278/T ST ) no julgado e, tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do T ST , que em Plenário decidiu "que é passível de nulidade 
decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo à Embargada o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar, querendo, suas 
contra-razões aos Embargos Declaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 1999.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-ED-RR-309.089/96.1 - 4* REGIÃO 
Embargante : JOVENTIL JOSÉ DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão
Embargada : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - C E E E  
Advogado : Dr. Paulo César do Amaral de Pauli

E m b a rg a n te : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : D r .  C l á u d i o  B .  de O l i v e i r a
Em bargado : V . ACÓRDÃO DA COLENDA TERCEIRA TURMA (HELGA THEREZA 

ZIMMERMANN)
Advogado : Dr. P a u lo  W a ld i r  Ludwig 
MPS/mom

D E S P A C H O

Em bargos de D e c l a r a ç ã o  o p o s t o s  p e l o  R ec la m a d o ,  a f l s .  7 4 3 - 5 ,

D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de efeito modificativo 
(Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST , que em Plenário decidiu "que é passível de nulidade de
cisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte contrária 
se manifestar ", concedo à  Embargada o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar, querendo, suas contra-ra
zões aos Embargos Declaratórios.
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Intime-se, Publique-se.
Brasilia, 22  de junho de 1999.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
R elator

lntimem-se. Publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 1999.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N" TST-ED-RR-311.242/96.9 -  4* REGIÃO 
Embargante : MARIA LUISA FE IL  VIEIRA
Advogados : Drs. José da Silva Caldas e  Milton Carrijo Galvão 
Embargada : HOSPITAL FÊMINA S/A 
Advogada : Dr* Maria Inez Panizzon

D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de efeito modificativo 
(Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do T ST , que em Plenário decidiu ”que é passível de nulidade 
decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo à Embargada o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar, querendo, suas 
contra-razões aos Embargos Declaratórios..

Intime-se. Publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 1999.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-ED-RR-311.248/96.3 - 4* REGIÃO 
Embargante : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado : SALVADOR DE MEDEIROS ALEXIS
Advogado : Dr. Otávio Orsi de Camargo

D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de efeito modificativo 
(Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do T ST , que em Plenário decidiu "que é passivel de nulidade de
cisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte contrária 
se manifestar”, concedo ao embargado o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar, querendo, suas contra-ra
zões aos Embargos Declaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasilia, 22 de junho de 1999.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
R elator

PROC. N* TST-ED-RR-312.756/96.4 - 2« REGIÃO
Embargante : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DATAPREV
Advogado : Dr. Carlos Eduardo da Silva Lima
Embargadas : ROSANEA LOPES DE ARRUDA e COOPERDATA - COOPERATIVA DE 

TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
E INFORMÁTICA LTDA

Advogados : Drs. Pedro Franchi Nunes e Reginaldo Ferreira Lima

D E S P A C H O

P R O C . N °  T S T - A G - R R - 3 1 9 2 1 9 / 9 6 . 7  -  3 *  R E G IÃ O

A g ra v a n t a
Advogado
A gravad o
Advogada
CR/mom

BA N CO  B A M E R IN D U S  DO B R A S I L  S / A

D r. R o b in s o n  Neves F i l h o  
AD ELM O  V IL T O N  F O N S E C A

D r“ Hebe M a r ia  de J e s u s

D E S P A C H O

R e c o n s i d e r o  o r .  D esp ach o  de f l .  2 9 1 r 3 f im  de d e t e r m i n a r  o 
p r o c e s s a m e n t o  do R e c u r s o  _de R e v i s t a .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  20  de ju n h o  de 1 9 9 9 .

A N T O N IO  F A B I O  R I B E I R O  

R elator

PROC, N* TST-RR-325516/96.1 
RECORRENTE: CEVAL ALIMENTOS S/A 
ADVOGADO : DR. ERNANI LUIZ WEIS 
RECORRIDO : ELIO  JO RG E DE CASTRO 
ADVOGADO : D R  LUIZ A. PICHETTI

DESPACHO
Os presentes autos referem-se a Recurso de Revista (fls. 173/181), onde a 

Reclamada busca a absolvição da condenação ao pagamento de horas extras contagem minuto a minuto, 
horário de compensação e diferenças salariais decorrentes da URP de fev/89.

Contudo, o Tribunal Regional do Trabalho da 12“ Região, através de Ofício 
anexado às fls. 190/193, encaminha desistência das partes, subscrita por seus procuradores, no que se 
refere às horas extras contagem minuto a minuto e  respectivos adicionais, limitadas à quadragésima 
quarta semanal, cujos minutos devem ser desconsiderados para fins de cálculo de pagamento de 
diferenças de adicional noturno. E , desistindo . também, do direito ao percebimento das diferenças 
salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de 1989. das diferenças sobre verbas rescisórias e 
das diferenças sobre a multa relativa ao FG TS. Assim, toma-se desnecessária a análise do Recurso de 
Revista, pois o mesmo abordava o  tema das horas extras minuto a minuto, acordo de compensação e 
diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989.

Desta forma, homologa-se a  presente desistência, devolvendo-se os presentes 
autos ao Juízo de origem, para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de junho de 1999.

JOSÉ CARLOS PERRET SCHULTE 
MINISTRO RELATOR

P R O C . N °  T S T - R R - 3 2 6 7 2 3 / 9 6 . 9  -  1 7 *  R E G IÃ O

R e c o r r e n t e :  BA N CO  DO E S T A D O  DO E S P Í R I T O  SA N T O  -  B A N I S T E S

Advogado : D r .  C a r lo m a r  S i l v a  G. de Almeida 
R e c o r r i d o  :  J O S É  D O T R A  S O A R E S

Advogado : Dr. J o s é  M iran da Lima

D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de efeito modificativo 
(Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST , que em Plenário decidiu "que é passível de nulidade 
decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo às Embargadas o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar, querendo, 
suas Contra-Razões aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasilia, 22  de junho de 1999.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N* TST-ED-RR-314.864/96.2 - 6* RF.GIÃO 
Embargante : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Cláudio Bispo de Oliveira
Embargados : MARIA, DELZA OLIVEIRA CARDOSO E OUTROS
Advogado : Dr. Edvaldo Cordeiro dos Santos

D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de efeito modificativo 
(Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do T ST , que em Plenário decidiu "que é passível de nulidade de
cisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte contrária 
se manifestar”, concedo aos Embargados o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar, querendo, suas contra
razões aos Embarcos Declaratórios.

A g u a r d e - s e ,  na S e c r e t a r i a  da c o le n d a  Turma, a s o l u ç ã o  do 
I n c i d e n t e  de U n i f o r m i z a ç ã o  de J u r i s p r u d ê n c i a ,  s o b r e  a q u e s t ã o  da 
c o n d e n a ç ã o  s u b s i d i á r i a  de e n t e  p ú b l i c o ,  n o s  te r m o s  do E n u n c ia d o  n° 
3 3 1 / T S T . -

A pós ,  v o l te m -m e  o s  a u t o s  c o n c l u s o s .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  15 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

GILBERTO PORCELLO PETRY 

Juiz Convocado 
Relator

P R O C . N °  T S T - R R - 3 2 7 6 8 9 / 9 6 . 4  -  1 *  R E G IÃ O

R e c o r r e n t e  : C E N T R O  F E D E R A L  D E  ED U C A Ç Ã O  T E C N O L Ó G IC A  C E L S O  SU CK O W  DA 

F O N S E C A

Advogado : D r .  Eduardo H e n r iq u e  A. M oraes 
R e c o r r i d o  : S IL V T N O  C A R L O S  F I G U E I R A  N E T T O

Advogada : Dr* A nariam  A lv e s  S i l v a  
C R / c r

D E S P A C H O

O e g r é g i o  T r i b u n a l  R e g i o n a l  do T r a b a l h o  da P r i m e i r a  R e g iã o  
c o n f i r m o u  a r .  S e n t e n ç a  de p r i m e i r o  g r a u ,  que d e te r m in o u  a r e i n t e g r a 
ç ã o  do R e c la m a n te ,  ao  fun dam ento de que " o  a r t .  1 5  d a  L e i  n °  7 7 7 3 / 8 9 ,  

v e d a v a  a  d i s p e n s a  d o  a u t o r ,  a l é m  d o  q u e  o  a r t .  5 0  d o  P l a n o  ú n i c o  d e  

C l a s s i f i c a ç ã o  e  R e t r i b u i ç ã o  d e  C a r g o s  e  E m p r e g o s  ( £ 1 .  1 4 )  p r e c e i t u a  

q u e  a s  d i s p e n s a s  s ó  o c o r r e r ã o  c o m  a  a p r o v a ç ã o  p e l a  m a i o r i a  d o s  d o c e n 

t e s "  ( f l .  9 4 ) .
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I r r e s i g n a d o ,  o Reclam ado i n t e r p õ e  R e c u r s o  de R e v i s t a ,  com 
f u l c r o  no a r t i g o  8 9 6  da CLT ( f l s .  9 6 - 1 0 2 ) .

O c o r r e  q u e ,  c o n fo rm e  s u s c i t a d o  p e l o  d ig n o  R e p r e s e n t a n t e  do 
M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  no p a r e c e r  de f l s .  1 1 3 - 5 ,  o i l u s t r e  s u b s c r i t o r  d a s  
r a z õ e s  do r e c u r s o  não  e s t á  c o n te m p la d o  n o s  a u t o s  p o r  i n s t r u m e n t o  de 
p r o c u r a ç ã o ,  n ão  s e  e n c o n t r a n d o ,  p o i s ,  h a b i l i t a d o  à p r o c u r a  do j u i z o .

Cabe r e s s a l t a r ,  a i n d a ,  q u e ,  em bora a R eclam ad a  s e j a  uma a u 
t a r q u i a ,  não f o i  m e n c io n a d o  na p e ç a  r e c u r s a l  o s t â t u s  de P r o c u r a d o r  
A u t á r q u i c o  do s e u  s u b s c r i t o r ,  c o n s t a n d o  a p e n a s  o número do r e g i s t r o  na 
OA B/RJ.

A n te  o e x p o s t o ,  com f u l c r o  no a r t i g o  8 9 6 ,  §  5 o , da CLT e  3 3 ,  
V, do R ITS T ,  n e g o  s e g u i m e n t o  a o  R e c u r s o  de R e v i s t a ,  p o r  i n e x i s t e n t e .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  de de 1 9 9 9 .

GILBERTO PORCELLO PETRY 
Juiz Convocado 

Reialor

PROC. N° T S T -R R -3 2 7 6 9 1 /9 6 .9  -  9 *  REGIÃO

R e c o r r e n t e :  ELOIR ANTÔNIO MORAES NOGUEIRA
Advogado : D r .  J o s é  A l b e r t o  Couto M a c ie l  
R e c o r r i d o  : ESTADO DO PARANÁ
Advogado : Dr. A ld a c y  R. C o u t in h o  
S T / j r

D E S P A C H O

O e g r é g i o  T r i b u n a l  R e g i o n a l  do T r a b a l h o  da Nona R e g i ã o ,  p e l o  
v .  A có rdão  de f l s .  1 2 2 - 8 ,  deu p r o v im e n to  a o  R e c u r s o -  V o l u n t á r i o  e  à 
re m e s s a  e x  o f f i c i o  p a r a ,  d e c l a r a n d o  a p r e s c r i ç ã o  b i e n a l ,  p o r q u a n t o  
d e c o r r i d o s  d o i s  a n o s  da a l t e r a ç ã o  do re g im e  j u r í d i c o ,  e x t i n g u i r  o  f e i 
t o  com j u l g a m e n t o  do m é r i t o ,  na form a do a r t .  2 6 9 ,  i n c i s o  IV do CPC.

I n t e r p õ e  R e c u r s o  de R e v i s t a  o R e c la m a n t e ,  a f l s : ! ¿ 3 0 - 4 3 ,  com 
fun dam ento no a r t .  8 9 6  da CLT. A le g a  d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l  e  
v i o l a ç ã o  do a r t .  7 o , i n c i s o  X IX ,  " a " ,  da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .

D espach o de a d m i s s i b i l i d a d e  do a p e l o  a f l s .  1 7 0 - 1 .
C o n t r a - r a z õ e s  o f e r t a d a s  a f l s .  1 7 5 - 8 .
Da a n á l i s e  d o s - a u t o s ,  t e m - s e  qu e na i n v e r s ã o  da s u c u m b ê n c ia  

(En .  2 5 /T S T )  o R e c o r r e n t e  n ão  ju n t o u  a o s  a u t o s  a  g u i a  r e f e r e n t e  ao 
r e c o l h i m e n t o  d a s  c u s t a s ,  c o n t r a r i a n d o  o d i s p o s t o  no V e r b e t e  352  da 
Sú m u la ,  qu e  p r e v ê :  " O  p r a z o  p a r a  c o m p r o v a ç ã o  d o  p a g a m e n t o  d a s  c u s t a s ,  

s e m p r e  a  c a r g o  d a  p a r t e ,  á  d e  c i n c o  d i a s  c o n t a d o s  d o  s e u  r e c o l h i m e n t o  

(CLT a r t .  7 8 9 , §  4 o ,  -  CPC a r t .  1 8 5 ) ” .
A nte  o  e x p o s t o ,  t e m - s e  que o R e c u r s o  de - R e v i s t a  e n c o n t r a - s e  

d e s e r t o ,  o  que impede s e u  c o n h e c im e n to .
Logo, com f u l c r o  n o s  a r t i g o s  8 9 6 ,  § 5 ° ,  da CLT e  7 8 ,  V, do 

R IT S T ,  nego s e g u im e n to  ao R e c u r s o  de R e v i s t a .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  16  de ju n h o  de 1 9 9 9 .

GILBERTO PORCELLO PETRY 
Juiz Convocado 

Relator

d i a s  p a r a  p r o n u n c i a r - s e  a r e s p e i t o  d e s t a  p e t i ç ã o .  
A pós , v o l te m -m e  c o n c l u s o s  o s  a u t o s .  
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a , 09 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

GILBERTO PORCELLO PETRY
Juiz Convocado 

Relator

PROC. N° TST-ED-RR-388324/97.8 -1* REGIÃO
Embargante : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Ruy Jorge C. Pereira
Embargado : PAULO GUILHERME HOSTIN SAMY
Advogado : Dr. Humberto Jansen Machado 
3a Turma

U t S M U H Ü

Em  obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T S T , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias vaia 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios. ^

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 17 de junho de 1999.

M inistro Francisco Fausto 

R elator

P R O C . N° T ST -E D -R R -411 .928 /97 .8  - 9* R E G IÃ O
Embargante: BA N C O  D O  B R A S IL  S/A 
Advogado : Dr. Cláudio Bispo de Oliveira 
Embargado : ED SO N  L U ÍS  F IL IP A K I 
Advogado : Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira

D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de efeito modificativo 
(Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do T ST , que em Plenário decidiu "que é passível de nulidade 
decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo ao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar, querendo, 
suas contra-razões aos Embargos Declaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 22  de junho de 1999.

C A R L O S A L B E R T O  R E IS  D E  PAULA

PROC. N” T S T -E D -R R -3 3 6 5 1 4 /9 7 .5  -  4 *  REGIÃO

Embarganta:
Advogado : 
E m b a r g a d o  :

Advogada : 
AMO/jr

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S /A  -  RFFSA
D r. L u iz  A u gu sto  G. d o s  S a n t o s
V . ACÓRDÃO DA COLENDA TERCEIRA TURMA (ROBSON EDEMILSON 
LEIT E  DE OLIVEIRA E OUTROS)
D ra .  Carmen M a r t i n  Lopes

D E S P A C H O

R elator

PROC. N° TST-ED -R R —4 2 1 8 7 4 / 9 8 .5 -  9 *  REGIÃO

Embargam t a : MARIO ERNESTO MONTRDCCHIO
Advogada : Dr* Ana C r i s t i n a  de So uza  D ia s  F e ld b a u s
Em bargado : V . ACÓRDÃO DA COLENDA TERCEIRA TURMA (TRANSPORTADORA SIMO

NETTI LTDA.)
Advogado : D r .  J o s é  A l b e r t o  Couto M a c i e l  
VRO/mom

r i o s  de f t ? "  f̂ e oàS a r 9 u“ e n t a ç õ e s  e x p e n d id a s  n o s  Embargos 
f  f l  6 7 6 ' .9 ' c o n c e d e - s e ,  a o s  R e c la m a n t e s ,  o p r a z o  d 

d i a s  p a r a  p r o n u n c i a r - s e  a r e s p e i t o  d e s t a  p e t i ç ã o .
Após, v o lte m -m e  c o n c l u s o s  o s  a u t o s .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a , 09 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

D e c l a r a t ó 
5 ( c i n c o )

GILBERTO PORCELLO PETRY -  J U I Z  CONVOCADO 

R elator

PROC. N° T S T -E D -R R -3 6 2 2 6 6 / 9 7 .5  -  2 *  R e g iã o

D E S P A C H O

Embargos de D e c l a r a ç ã o  o p o s t o s  p e l o  R e c la m a n t e ,  a f l s .  
5 6 6 - 9 ,  com p e d id o  de e f e i t o  m o d i f i c a t i v o .

N o t i f i q u e - s e  a  p a r t e  e x  a d v e r s a  p a r a ,  q u e r e n d o ,  a p r e s e n t a r  
r a z õ e s  de c o n t r a r i e d a d e ,  no p r a z o  de 05  ( c i n c o )  d i a s .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a - D F ,  09  de ju n h o  de 1 9 9 9 .

GILBERTO PORCELLO PETRY 
Juiz Convocado 

Relator

E m b a r g a n t e

Advogada
E m b a r g a d o

Advogada
AMO/mom

MONSANTO DO BRASIL LTDA.
Dr* E l i a n e  T r a v e r s o  C a l e g a r i
V . ACÓRDÃO DA COLENDA TERCEIRA TURMA (SÉRGIO LÚCIO SOARES)
D r* M a r i l u  F r e i t a s

D E S P A C H O

Em f a c e  d a s  a r g u m e n ta ç õ e s  e x p e n d id a s  n o s  Em bargos D e c l a r a t ó 
r i o s  de f l s .  5 5 5 - 8 ,  c o n c e d e - s e ,  ao  Embaraado. o D razo  de 5 ( c i n c o )

P R O C . N° T S T -E D -R R -425 .153/98 .0  - 3 *  R E G IÃ O  
Em bargante : JO S É  R O B E R T O  C A L D E IR A  A V E L A R
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Em bargado : BA N CO R E A L  S.A.
Advogada : Dr* M árcia L. Bérgamo
3* Turma

D E S P A C H O

t Fm obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do TST , em sua
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composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o  prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 1999.

M inistro Francisco Fausto 

R elator

3" Turma

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasilia, 18 de junho de 1999.

P R O C . N °  T S T - E D - R R - 4 4 9 4 0 2 / 9 8 . 0  -  3 *  R E G IÃ O

E m b a r g a n t e  : BA N CO  DO B R A S I L  S / A

Advogado : D r .  C l á u d i o  B i s p o  de O l i v e i r a
E m b a r g a d o  : V .  A C Ó R D Ã O  D A  C O L E N D A  T E R C E I R A  TU R M A  (A N IL D O  F Ã B I O  D E  

A R A Ú JO )

Advogada : D r a .  M a r le n e  M a r ia  G. Rosa 
AMO/slg '

D E  S  P  A  C H O

M inistro Francisco Fausto 

R elator

P R O C . N* T S T -E D -R R -500 .121/98 .0  - 2* R E G IÃ O  
E m barg ante : C O L É G IO  IN TE G R A D O  P A U LISTA  S .C . L T D A  
Advogado : Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella
Em bargado : W A SH IN G TO N  L U IZ  G O M E S
Advogada : Dr* Leonida Rosa de Moraes
3* Turma

Em f a c e  da a rg u m e n ta ç ã o  e x p e n d id a  n o s  Embargos D e c l a r a t ó r i o s  
de f l s .  2 2 4 - 5  e  2 2 6 - 9 ,  c o n c e d e - s e ,  a o  Embargado, o p r a z o  de 5 ( c i n c o )  
d i a s  p a r a  p r o n u n c i a r - s e  a r e s p e i t o  d e s t a  p e t i ç ã o .

A pós, v o l te m -m e  c o n c l u s o s  o s  a u t o s .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

Relator

P R O C . N °  T S T - E D - R R - 4 6 7 1 8 5 / 9 8 . 2  -  2 *  R E G IÃ O

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do T ST , em sua 
composição plena, proferida em 10/11/97, concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar contra-razões aos embargos declaratórios.

-  -i r. 2. Após, yoltem-me conclusos os autos.
; ¡i_, 3. Publique-se.

Brasília, 17 de junho de 1999.

M inistro Francisco Fausto 

R elator

E m b a r g a n t e :  V E G A  S O P A V E  S / A

Advogada : D r a .  C í n t i a  B a r b o s a  C o e lh o
E m b a r g a d o  : V .  A C Ó R D Ã O  D A  C O L E N D A  T E R C E I R A  TU R M A  (M IL T O N  D E  C A RV A LH O  

F I L H O )

Advogado : D r .  D ja lm a  da S i l v e i r a  F i l h o  
M P S /s lg

D E S P A C H O

Embargos de D e c l a r a ç ã o  o p o s t o s  p e l a  R e c la m a d a ,  a  f l s .  1 9 2 - 7 ,  
com p e d id o  de e f e i t o  m o d i f i c a t i v o .

N o t i f i q u e - s e  a p a r t e  c o n t r á r i a  p a r a ,  q u e r e n d o ,  a p r e s e n t a r  
r a z õ e s  de c o n t r a r i e d a d e  no p r a z o  de 05 ( c i n c o )  d i a s .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  14 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

G I L B E R T O - K J K C Ë Ü i Ô ) P E T R Y  

Juiz Convocïïlo
Relator

P R O C . N° T S T -E D -R R -5 1 1.712/98.6 - 9* R E G IÃ O  
Em bargante: V A L D E C IR  M ARIAN O
Advogado : Dr. Mauro Dalarme
Embargado . BA N CO  D O E S TA D O  D O PARANÁ S/A
Advogada : Dr“ Márcia Cristina Rafael

D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de efeito modificativo 
(Enunciado 278ATST) no julgado e, tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST , que em Plenário decidiu "que é passível de nulidade de
cisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte contrária 
se manifestar”, concedo ao Embargado o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar, querendo, suas contra
razões aos Embargos Declaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasilia, 22  de junho de 1999.

C A R L O S A L B E R T O  R E IS  D E PAULA 
Relatar

P R O C .N °T S T -E D -R R -4 7 4 .1 18/98.0 - 2 *  R E G IÃ O
E m b a r g a n te :  BA N C O  D O  B R A S I L  S . A

Advogado : D r .  C l á u d i o  B i s p o  de O l i v e i r a
Embargada : M A R IA  M A T IL D E  D E  O L I V E I R A  M A R IA N O

Advogado : D r .  Romeu G u a r n i e r i

D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de efeito modificativo 
(Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do T ST , que em Plenário decidiu "que é passível de nulidade 
decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo à Embargada o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar, querendo, suas 
contra-razões aos Embargos Declaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasilia, 22  de junho de 1999.

C A R L O S A L B E R T O  R E IS  D E PAULA 

Relator

P R O C . N °  T S T - E D - R R - 5 I 9 4 9 4 / 9 8 . 4  -  2 *  R e g i ã o

E m b a r g a n t e :  T E R M O M E C Â N IC A  SÃ O  P A U L O  S / A

Advogado : Dr. J o s é  A l b e r t o  C o uto  M a c ie l
E m b a r g a d o  :  V .  A C ÓRDÃ O  D A  C O L E N D A  T E R C E I R A  TU RM A  (Á L V A R O  M O D E N E S)

Advogado : Dr. D an te  C a s ta n h o
MPS/mom

D E S P A C H O

Embargos de D e c l a r a ç ã o  o p o s t o s  p e l a  R e c la m a d a ,  a f l s .  3 3 4 - 5 ,  
com p e d id o  de e f e i t o  m o d i f i c a t i v o .

N o t i f i q u e - s e  à p a r t e  c o n t r á r i a  p a r a ,  q u e r e n d o ,  a p r e s e n t a r  
r a z õ e s  de c o n t r a r i e d a d e  no p r a z o  de 05 ( c i n c o )  d i a s .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  0 9  de ju n h o  de 1 9 9 9 .

P R O C . N° T S T -E D -R R -492 .073/98 .5  - 7" R E G IÃ O
E M B A R G A N T E  : BA N CO  C O M E R C IA L  BA N C ESA  S.A. (Em  Liquidação E xtra ju d icial) 
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
E M B A R G A D O  : SIN D IC A TO  D O S E M P R E G A D O S E M  E S T A B E L E C IM E N T O S  BA N CÁ

R IO S  D E  SO B R A L
Advogado : Dr. José Tôrres das Neves

G I L B E R T O  P O R C E L L O  P E T R X  

Juiz Convocado 
R elator

P R O C . N° T ST -E D -R R -530 .082/99 .5  - 2 ‘  R E G IÃ O  
Embargante : D A VID  SIM Ã O  C E R D E IR A  G O M E S
Advogado : Dr. Romeu Guarnieri
Embargados : BA N CO DO ESTA D O  DE SÃ O  PA U LO  S/A - BA N ESPA  e O RG A N IZA Ç Ã O
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C O M E T A  S E R V IÇ O S  G E R A IS  LTD A
Advogados : Drs. José Alberto Couto Maciel e Am ando Fontes César

D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de efeito modificativo 
(Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do T S T , que em Plenário decidiu "que é passível de nulidade 
decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo aos Embargados o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar, querendo, 
suas contra-razões aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasilia, 21 de junho de de 1999.

C A R L O S A L B E R T O  R E IS  D E PAULA 

R elator

P R O C . N °  T S T - A G - R R - 5 4 2 0 1 7 / 9 9 . 1  -  4 *  R E G IÃ O

A g r a v a n t e  :  BA N CO  D O  E S T JtD O  DO R I O  G R A N D E D O  S U L  S / A .  -  B A N R IS U L

Advogado : D r .  J o s é  A l b e r t o  C o u to  M a c i e l
A g r a v a d o  : S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S EM  E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R IO S  D E  

SA N T A  R O S A

Advogado : Dr. J o s é  Eymard L o g u é r c io  
CR/

D E S P A C H O

R e c o n s i d e r o  o d e s p a c h o  de f l .  1 4 8 9 ,  a  f im  de d e t e r m i n a r  o 
p r o c e s s a m e n t o  do R e c u r s o  de R e v i s t a .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  2 0  de ju n h o  de 1 9 9 9 .

A N T O N IO  F A B I O  R I B E I R O  

R elator

P a r t e s : V e r o n e z i o  R o d r i g u e s  X Edemar O s v a ld o  P i o n e r

2 4 / 0 6 1 5 : 3 0 O s ó r i o 1 1 8 5 / 9 8 D r .A n d ré  L u i s  S p i e s

P a r t e s : A l e x a n d r e  P i r e s  F e r n a n d e s  X E u l a  da S . N e i v a

2 5 / 0 6 0 8 : 2 9 1 * S . L e o p o l d o 5 6 9 / 9 9 D r .A n d ré  L u i s  S p i e s

P a r t e s : M a r e io  R o s s e t i X P o s t o  de C o m b u s t í v e i s  M o i ta  L t d a .

2 9 / 0 6 1 4 : 0 0 1 “S a n t a  M a r ia 6 3 8 / 9 9 D r a . A l i n e  H . S . C o n z a t t i

P a r t e s : A n g e la  M . C . P i n t o  X E l i z a b e t e  K .d e  M o raes  e O u tr o s

3 0 / 0 6 1 3 : 4 0 l * S a n t a  M a r ia 6 4 2 / 9 9 D r a . A l i n e  H . S . C o n z a t t i

P a r t e s : Simone de A . M o r e i r a  X J o â o  A l a i r  Azevedo Kaus-ME

2 -  D i s p e n s a r  a P r o c u r a d o r a  do T r a b a l h o  D r a . A l i n e  
M a r ia  Homrich S c h n e i d e r  C o n z a t t i  de a t u a r  n a s  a u d i ê n c i a s  a b a i x o  
r e l a c i o n a d a s ,  e c o n v o c a r  a  P r o c u r a d o r a  do T r a b a lh o  D r a .M á r c ia  M e d e i r o s  
de F a r i a s  p a r a  r e p r e s e n t a r  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  n a s  mesmas:

D A T A H O RA L O C A L  J C J N °  P R O C .

3 0 / 0 6 0 8 : 5 5 2 3 “P o r t o  A l e g r e 6 2 4 / 9 9

P a r t e s : M á r c i o  J o s é  T .d a  R o sa  x  R e i s  dos C a r r e t o s

3 0 / 0 6 0 9 : 0 0 1 9 * P o r t o  A l e g r e 3 6 8 / 9 9

P a r t e s :  P a t r í c i a  de C . R o d r i g u e s  X K ib on S/A

3 0 / 0 6 0 9 : 1 0 1 7 * P o r t o  A l e g r e 5 9 1 / 9 9

P a r t e s :  C r i s t i a n o  da S i l v a  A l v e s  X M a r c e l o  A . B a r c e l l o s

Ministério Público da União

Ministério Público do Trabalho

Procuradoria Regional do Trabalho-4a Região

DIONÊIA AMARAL SILVEIRA

Procuradoria Regional do Trabalho-10a Região

PORTARIA N9 3 4 ,  DE 22  DE JUNHO DE 199 9

A P RO C U RA D O RA  C H E F E  DA P RO C U R A D O RIA  R E G IO N A L  DO T R A B A L H O  
D A  10* R E G IÃ O , no ujo de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 92 , H da Lei 
Com plem entar n° 75 , de 20 de m aio de 1993, resolve:

I  -  D ESIG N A R  o P rocurad or Regional do T rabalho, D outor A N TO N IO  L U IZ  
T E IX E IR A  M EN D ES, para com parecerá audiência de instrução do processo n° 0524/99, entre partes: 
A R M IT A  F E L IZ  DA CUNHA X  N O E LIA  A L V E S  T E O D O R O , em trâm ite na Eg. 10* J C J  de 
Brasflia-D F, m arcada para o dia 23 de ju n h o  de 1999, i s  15:00 hs.

PORTARIA N2 7 1 ,  DE 17 DE JUNHO DE 199 9
A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO 

TRABALHO DA 4* REGIÃO, no u so  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a is ,R E S O L V E :

1 -  D e s i g n a r  o P r o c u r a d o r  do T r a b a l h o ,  a b a i x o
nominado, p a r a  r e p r e s e n t a r  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a l h o  na  a u d i ê n c i a  
a s e g u i r  r e l a c i o n a d a ,  n e l a  promovendo a s  d i l i g ê n c i a s  que e n t e n d e r  
n e c e s s á r i a s :

D A TA H O RA L O C A L  J C J N °  P R O C . P R O C U R A D O R

2 2 / 0 6 1 3 : 2 5 1 “T a q u a ra 3 8 4 / 9 9 D r . V e l o i r  D i r c e u  F ü r s t

P a r t e s André da S i l v a  M o raes X M u lh e r  e  S tu rm  L t d a .

DIONÉIA AMARAL SILVEIRA

PORTARIA N2 7 2 ,  DE 21 DE JUNHO DE 1999
A PROCURADORA- CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO 

TRABALHO DA 4* REGIÃO, no u s o  de s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a is ,R E S O L V E :

1 -  D e s ig n a r
n o m in a d o s ,  p a r a  r e p r e s e n t a r e m  o 
a u d i ê n c i a s  a  s e g u i r  r e l a c i o n a d a s ,  
e n te n d e r e m  n e c e s s á r i a s :

os  P r o c u r a d o r e s  do T r a b a l h o ,  a b a i x o  
M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a lh o  n a s  
n e l a s  promovendo a s  d i l i g ê n c i a s  que

DATA HORA LOCAL J C J N° PROC. PROCURADOR

2 3 / 0 6 0 8 : 4 0 O s ó r i o 1 0 6 2 / 9 9 D r a . M á r c i a  M .d e  F a r i a s

P a r t e s ¡ E l i s a n d r o  S .M e n is c k  X C l e i a  de Q .U .L e m o s -M e rc .e  C .C a r n e s

2 3 / 0 6 1 4 : 5 0 O s ó r io 1 2 4 3 / 9 8 D r a . M á r c i a  M .de F a r i a s

P a r t e s : R o d r ig o  Lima > Luka C o m e r c i a l  de A l im e n t o s  L td a

2 4 / 0 6 1 4 : 5 0 1 O s ó r io 1 1 0 9 6 / 9 8 1 D r .A n d ré  L u i s  S p i e s

I I  -  D E SIG N A R  a Procuradora do T rabalho, D outora M Ô N ICA  D E M A C ED O  
G U E D E S L E M O S  F E R R E IR A , para com parecer à audiência inicial do processo n° 0633/99, en tre 
partes: ANA PAULA L O P E S D O S SA N TO S X  M A R IA  D E N AZARÉ C A R N E IR O , em trâm ite na 
E g . 10* J C J  de BrasQia-D F, m arcada para o dia 25 de ju n h o  de 1999, âs 10 :10  hs.

EV A N Y DE O L IV E IR A  SE L V A


